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1. EXPEDIENTES DA PRESIDÊNCIA 
[]

1.1. Portaria (Presidência) Nº 702/2019 - PJPI/TJPI/SECPRE1013028 

1.2. Portaria (Presidência) Nº 738/2019 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 21 de fevereiro de 20191013620 

1.3. Portaria (Presidência) Nº 739/2019 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 21 de fevereiro de 20191013621 

1.4. Portaria (Presidência) Nº 745/2019 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 22 de fevereiro de 20191013628 

1.5. Portaria (Presidência) Nº 734/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 21 de fevereiro de 20191013707 

Republicada por incorreição
O Excelentíssimo Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO o requerimento (0887131), informação (0887498) da SEAD e decisão (0887727) nos autos registrados sob o nº
19.0.000014741-1,
RESOLVE:
NOMEAR JÉSSICA CAROLINE BATISTA DA SILVA COSTA, CPF 033.912.751-11, para o cargo de ASSESSOR DE MAGISTRADO da 2ª Vara
da Comarca de São Raimundo Nonato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de fevereiro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 19/02/2019, às 15:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Presidente do EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições regimentais;
CONSIDERANDO o Requerimento de Diárias Nº 378/2019 (0889919), a Informação Nº 8942/2019 (0890975) e a Decisão Nº 1391/2019
(0893546), nos autos registrados sob o nº 19.0.000014758-6,
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento nº 03/2017 e no Provimento nº 32/2018, o pagamento de 5,5 (cinco e meia) diárias, com valor
unitário de R$ 388,00 (trezentos e oitenta e oito reais), totalizando R$ 2.134,00 (dois mil cento e trinta e quatro reais) ao magistrado Leonardo
Brasileiro, Juiz de Direito da Comarca de Castelo do Piauí, pelo seu deslocamento à Comarca de Teresina para atuar na 13ª Semana da Justiça
pela Paz em Casa no período de 10.03.2019 a 15.03.2019.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 21 de fevereiro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 22/02/2019, às 10:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Presidente do EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições regimentais;
CONSIDERANDO o Requerimento de Diárias Nº 377/2019 (0889845), a Informação Nº 8947/2019 (0891017) e a Decisão Nº 1392/2019
(0893625), nos autos registrados sob o nº 18.0.000066733-8,
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento nº 03/2017 e no Provimento nº 32/2018, o pagamento de 1,5 (uma e meia) diária, com valor
unitário de R$ 388,00 (trezentos e oitenta e oito reais), totalizando R$ 582,00 (quinhentos e oitenta e dois reais) ao magistrado Leonardo
Brasileiro, Juiz de Direito da Comarca de Castelo do Piauí, pelo seu deslocamento à Comarca de Teresina para participar da reunião do Comitê
Gestor Local de Gestão de Pessoas do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí no período de 16.12.2018 a 17.12.2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 21 de fevereiro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 22/02/2019, às 10:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO a Lei Complementar Nº 230/2017, de 29 de novembro de 2017, que dispõe sobre o Plano de Carreiras e Remuneração dos
Servidores do Poder Judiciário do Estado do Piauí;
CONSIDERANDO o Requerimento Nº 2290/2019 (0868615), a Manifestação Nº 2291/2019 (0883415) e a Decisão Nº 1216/2019 (0883416) nos
autos do processo 19.0.000011671-0,
RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR a pedido, a partir de 11.02.2019, a servidora GIOVANNA WAIN SAN LAU, matrícula 28011, do Cargo em Comissão de
ASSESSOR DE MAGISTRADO, CC/03, da estrutura administrativa do Gabinete do Desembargador Ricardo Gentil Eulálio Dantas.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22, de fevereiro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 22/02/2019, às 10:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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1.6. Portaria (Presidência) Nº 735/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 21 de fevereiro de 20191013708 

1.7. Portaria (Presidência) Nº 736/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 21 de fevereiro de 20191013709 

1.8. Portaria (Presidência) Nº 737/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 21 de fevereiro de 20191013710 

1.9. Portaria (Presidência) Nº 740/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 21 de fevereiro de 20191013711 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento apresentado no Processo 19.0.000015502-3,
RESOLVE:
DESIGNAR a Juíza de Direito MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA, titular da 5ª Vara Cível da Comarca de Teresina, de entrância
final, para celebrar a cerimônia de casamento civil de FRANCISCO LOPES DA SILVA e MARIA DE JESUS SETÚBAL, a ser realizada no dia 22
de fevereiro de 2019, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 21 de fevereiro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 22/02/2019, às 09:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento apresentado no Processo 19.0.000015500-7,
RESOLVE:
DESIGNAR a Juíza de Direito MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA, titular da 5ª Vara Cível da Comarca de Teresina, de entrância
final, para celebrar a cerimônia de casamento civil de DENILSON MAGALHÃES LEITE NOVAES e JÉSSICA CAMYLLA DOS SANTOS, a ser
realizada no dia 22 de fevereiro de 2019, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 21 de fevereiro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 22/02/2019, às 09:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento apresentado no Processo 19.0.000007379-5,
RESOLVE:
DESIGNAR a Juíza de Direito ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO, titular do Juizado Especial Cível e Criminal - Centro I, Unidade I, da
Comarca de Teresina, de entrância final, para celebrar a cerimônia de casamento civil de GUSTAVO FURTADO LEITE NETO e ALINE OLIVEIRA
DOS SANTOS, a ser realizada no dia 23 de fevereiro de 2019, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 21 de fevereiro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 22/02/2019, às 09:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO - Processo nº 19.0.000015478-7;
CONSIDERANDO o parecer médico (ID-0892088);
CONSIDERANDO o disposto no art. 75, I, c/c com art. 77, da Lei Complementar Estadual Nº 13/94 e art. 69, I, da Lei Complementar nº 35/79,
R E S O L V E:
CONCEDER, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, 02 (dois) dias de licença à Juíza de Direito MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS, titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri, de entrância final, para tratamento de saúde, a contar do dia 21/02/2019, conforme
atestado médico (ID-0891696) e o parecer da Superintendência de Gestão da Saúde e Qualidade de Vida.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 21 de fevereiro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 22/02/2019, às 09:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento apresentado no Proc. 19.0.000015778-6,
RESOLVE:
DESIGNAR o Juiz de Direito JORGE CLEY MARTINS VIEIRA, titular da Vara Única da Comarca de Aroazes, de entrância inicial, para celebrar a
cerimônia de casamento civil de JAYME MOREIRA ABREU e ISABEL MONTE COELHO SILVA, a ser realizada no dia 22 de fevereiro de 2019,
na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 21 de fevereiro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
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1.10. Portaria (Presidência) Nº 741/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 21 de fevereiro de 20191013712 

1.11. Portaria (Presidência) Nº 742/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 21 de fevereiro de 20191013738 

1.12. Portaria (Presidência) Nº 743/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 21 de fevereiro de 20191013739 

1.13. Portaria (Presidência) Nº 746/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 22 de fevereiro de 20191014092 

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 22/02/2019, às 09:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento do Juiz de Direito SÉRGIO LUÍS CARVALHO FORTES, titular da 4ª Vara da Comarca de Picos, de entrância
final, - Processo SEI nº 19.0.000015702-6,
RESOLVE:
ADIAR, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 2º período do exercício de
2019, do Juiz de Direito SÉRGIO LUÍS CARVALHO FORTES, titular da 4ª Vara da Comarca de Picos, de entrância final, previstas para terem
início em 01.07.2019, devendo o período ser gozado a partir do dia 12.08.2019.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 21 de fevereiro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 22/02/2019, às 09:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento da Juíza de Direito ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA, titular da 3ª Vara Cível da Comarca de
Paranaíba, de entrância final, no Processo SEI 18.0.000053551-2,
R E S O L V E:
Art. 1º ADIAR, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 1º período do
exercício de 2019, da Juíza de Direito ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA, titular da 3ª Vara Cível da Comarca de Paranaíba, de entrância
final, que estava prevista para terem início em 08.01.2018, devendo o período ser gozado oportunamente, mediante requerimento do interessado
e de acordo com a conveniência da administração.
Art 2º DETERMINAR, ainda, que os efeitos da presente portaria retroajam ao dia 08 de janeiro de 2018.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 21 de fevereiro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 22/02/2019, às 09:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento apresentado pelo Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA, Corregedor-Geral da Justiça nos autos do
processo 19.0.000010906-4;
CONSIDERANDO que a Comissão Estadual Judiciária de Adoção Internacional integra a estrutura da Corregedoria Geral da Justiça deste
Tribunal, como órgão de assessoramento (art. 62, VI, LC 230/2017);
CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 13/1993, alterada pela Resolução nº 15/2015;
CONSIDERANDO a decisão do Tribunal Pleno na 48ª sessão ordinária de julgamento, de caráter administrativo, realizada no dia 18 de fevereiro
de 2019;
RESOLVE:
DESIGNAR o Desembargador RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR para compor a Comissão Estadual Judiciária de Adoção
Internacional, para o biênio 2019/2020.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 14 de fevereiro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 22/02/2019, às 09:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento do Juiz de Direito Substituto ROBLEDO MORAES PERES DE ALMEIDA, atualmente designado para atuar
pela Vara Única da Comarca de Matias Olímpio, de entrância inicial - Processo SEI nº 19.0.000012742-9;
RESOLVE:
CONCEDER, ad referendum do Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias remanescentes, referentes ao 2º período de 2018, ao Juiz de
Direito Substituto ROBLEDO MORAES PERES DE ALMEIDA, atualmente designado para atuar pela Vara Única da Comarca de Matias Olímpio,
de entrância inicial, devendo o período ser gozado a partir do dia 01.10.2019.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de fevereiro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ
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1.14. Portaria (Presidência) Nº 749/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 22 de fevereiro de 20191014093 

2. CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO PIAUÍ 
[]

2.1. Portaria Nº 612/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de fevereiro de 20191013414 

2.2. Portaria Nº 614/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de fevereiro de 20191013415 

2.3. Portaria Nº 613/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de fevereiro de 20191013428 

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 22/02/2019, às 12:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO que o Juiz de Direito JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO, titular da 2ª Vara Criminal - Vara de Execuções Penais da Comarca
de Teresina, de entrância final, foi convocado pelo Departamento de Monitoramento e Fiscalização do Sistema Carcerário - DMF, do CNJ, para
auxiliar o Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo na implantação do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU, no período de
07/03/2019 à 30/03/2019, conforme Ofício (ID-0893528),
RESOLVE:
DESIGNAR a Juíza de Direito Substituta RITA DE CÁSSIA DA SILVA, atualmente designada para responder pela Vara Única da Comarca de
Buriti dos Lopes, de entrância intermediária, para responder plena, cumulativamente, e em caráter excepcional, pela 2ª Vara Criminal - Vara de
Execuções Penais da Comarca de Teresina, de entrância final, no período de 07.03 a 30.03.2019.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de fevereiro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 22/02/2019, às 12:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Portaria Nº 612/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de fevereiro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO o Despacho Nº 12295/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI Nº
19.0.000013655-0,
R E S O L V E :
Art. 1º. CONCEDER LICENÇA À GESTANTE de 120 (cento e vinte) dias consecutivos, sem prejuízo da remuneração, à servidora NADJA
LOPES VIANA CARREIRO, Analista Judicial, matrícula 26573, lotada na Secretaria das Turmas Recursais da Comarca de Teresina-PI, a partir
de 12 de fevereiro de 2019, com fundamento do art. 1º da Resolução do TJ/PI Nº63, de 30/03/2017, nos termos do atestado médico
apresentado e do Despacho Nº 11939/2019 - PJPI/TJPI/SUGESQ.
Art. 2º. CONCEDER 60 (sessenta) dias de prorrogação da Licença à Gestante à servidora acima mencionada, com fundamento no art. 4º da
Resolução do TJ/PI Nº63, de 30/03/2017, a partir do dia subsequente ao término da licença concedida no artigo anterior.
Art. 3º. DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 12 de fevereiro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 19 de fevereiro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 21/02/2019, às
12:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 0886950 e o código
CRC CEA5FF02.

Portaria Nº 614/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de fevereiro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO o Despacho Nº 12291/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000013918-4,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor FRANCISCO DE ASSIS MONTEIRO MACHADO, Analista Judiciário/Analista Judicial, matrícula 1011391, lotado na 3ª
Vara da Fazenda Pública da Comarca de Teresina-PI, 01 (um) dia de licença para tratamento de saúde, no dia 13 de fevereiro de 2019, nos
termos do atestado médico apresentado e do Despacho Nº 12176/2019 - PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 13 de fevereiro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de fevereiro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 21/02/2019, às
12:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 0887092 e o código
CRC 9D12126A.
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2.4. Portaria Nº 615/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de fevereiro de 20191013431 

2.5. Portaria Nº 616/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de fevereiro de 20191013432 

2.6. Portaria Nº 617/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de fevereiro de 20191013433 

Portaria Nº 613/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de fevereiro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO o Despacho Nº 12603/2019 PJ- PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes no Processo SEI nº
19.0.000013694-0,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora AMÉLIA AGUIAR RODRIGUES MESQUITA, Oficiala de Gabinete de Magistrado, matrícula nº 27962, lotada na 10ªVara
Criminal da Comarca de Teresina -PI, 01 (um) dia de licença para tratamento de saúde, em 14 de fevereiro de 2019, nos termos do atestado
médico apresentado e do Despacho Nº 12401/2019 - PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 14 de fevereiro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de fevereiro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça.

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 21/02/2019, às
12:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 0887082 e o código
CRC 4BE202CD.

Portaria Nº 615/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de fevereiro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO o Despacho Nº 12218/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000013690-8,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora ZILMA MARIA MESQUITA DE AMORIM MOURA, Analista Judicial, matrícula 4139437, lotada no Juizado Especial
Cível e Criminal - Zona Leste 2 - Unidade IX da Comarca de Teresina-PI, 120 (cento e vinte) dias de licença para tratamento de saúde, em
prorrogação, a partir de 13 de fevereiro de 2019, nos termos do Despacho Nº 11884/2019 - PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 13 de fevereiro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de fevereiro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 21/02/2019, às
12:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 0887183 e o código
CRC 5CA3C265.

Portaria Nº 616/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de fevereiro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01/2019, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº
8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 1176/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI Nº
19.0.000007128-8,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o afastamento da servidora TERESINHA DE JESUS DOS SANTOS, Analista Judicial, matrícula nº 4089073, lotada na Vara Única
da Comarca de Amarante-PI, para gozo de 30 (trinta) dias de Licença Prêmio, concedidos pela Portaria nº 220/96-SEAD, a partir de 01 de abril
de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de fevereiro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 21/02/2019, às
12:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 0887258 e o código
CRC C0ECFB8E.

Portaria Nº 617/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de fevereiro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO o Despacho Nº 12213/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000013462-0,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor LUIZ CARLOS DE ABREU, Analista Judiciário/Oficial Judiciário, matrícula 4117387, lotado na Distribuição do 1º Grau
da Comarca de Teresina-PI, 90 (noventa) dias de licença para tratamento de saúde, em prorrogação, a partir de 11 de fevereiro de 2019, nos
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2.7. Portaria Nº 618/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de fevereiro de 20191013434 

2.8. Portaria Nº 619/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de fevereiro de 20191013435 

2.9. Portaria Nº 621/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de fevereiro de 20191013436 

termos do atestado médico apresentado e do Despacho Nº 11998/2019 - PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 11 de fevereiro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de fevereiro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 21/02/2019, às
12:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 0887361 e o código
CRC CC621205.

Portaria Nº 618/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de fevereiro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO o Despacho Nº 12595/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes no Processo SEI nº19.0.000014152-9,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora CLAÚDIA NOGUEIRA ROCHA CASTRO LUSTOSA, Técnica Administrativa, matrícula nº 4238419, lotada na Vara
Única da Comarca de Parnaguá -PI, 05 (cinco) dias de licença para acompanhar pessoa da família, a partir de 18 de fevereiro de 2019, nos
termos atestado médico apresentado e do Despacho Nº 12410/2019 - PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 18 de fevereiro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de Fevereiro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 21/02/2019, às
12:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 0887389 e o código
CRC 3321FD8F.

Portaria Nº 619/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de fevereiro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO o Despacho Nº 12736/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações contantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000000074-7,
R E S O L V E:
CONCEDER licença para tratamento de saúde de 45 (quarenta cinco) dias, em prorrogação, a partir de 15/02/2019, ao servidor CLAÚDIO JOSÉ
DOS ANJOS, Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula nº 4165276, com lotação na Vara Única da Comarca de Demerval Lobão-PI, nos termos do
atestado médico apresentado e do Despacho Nº 12251/2019- PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 15 de fevereiro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de fevereiro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 21/02/2019, às
12:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 0887442 e o código
CRC F6AEC524.

Portaria Nº 621/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de fevereiro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO o Despacho Nº 12733/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000013461-1,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor SAMUEL MENDES SOARES SANTOS, Técnico Administrativo, matrícula 1842, lotado na 4ª Vara Criminal da Comarca
de Teresina-PI, 01 (um) dia de licença para tratamento de saúde, no dia 13 de fevereiro de 2019, nos termos do atestado médico apresentado e
do Despacho Nº 12564/2019 - PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 13 de fevereiro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de fevereiro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 21/02/2019, às
12:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8616 Disponibilização: Sexta-feira, 22 de Fevereiro de 2019 Publicação: Segunda-feira, 25 de Fevereiro de 2019

Página 7



2.10. Portaria Nº 622/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de fevereiro de 20191013437 

2.11. Portaria Nº 644/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 20 de fevereiro de 20191013463 

2.12. Portaria Nº 645/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 20 de fevereiro de 20191013464 

2.13. Portaria Nº 647/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 20 de fevereiro de 20191013465 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 0887508 e o código
CRC 91023076.

Portaria Nº 622/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de fevereiro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01/2019, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº
8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO o Despacho nº 12545/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000006155-0,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento da servidora PRISCILLA DE BRITO CRUZ, Analista Judicial, matrícula nº 28639, lotada na Vara Única da Comarca
de Porto-PI, para gozo de 06 (seis) dias de folga, nos dias 28 e 29 de março e 12, 13, 14 e 24 de junho de 2019, como forma de compensação
pelos serviços prestados à Justiça Eleitoral, nas Eleições Gerais de 2018 (1º e 2º Turno), nos termos da Declaração (0836223) apresentada,
restando 06 (seis) dias para fruição em data oportuna.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de fevereiro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 21/02/2019, às
12:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 0887524 e o código
CRC 4A82627E.

Portaria Nº 644/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 20 de fevereiro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO o Despacho Nº 13043/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000014615-6,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora GILVANETE VIEIRA MARTINS, Analista Judiciária/Oficiala Judiciária, matrícula 4149238, lotada na Vara Única da
Comarca de Itaueira-PI, 15 (quinze) dias de licença para tratamento de saúde, a partir de 18 de fevereiro de 2019, nos termos do atestado
médico apresentado e do Despacho Nº 12972/2019 - PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 18 de fevereiro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de fevereiro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 21/02/2019, às
12:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 0890575 e o código
CRC FE59EF71.

Portaria Nº 645/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 20 de fevereiro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01/2019, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº
8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO o Despacho Nº 13086/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000014328-9,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento da servidora ODETE TORRES DO NASCIMENTO, Analista Judicial/Oficial Judiciário, matrícula 414958-0, lotada na
Vara Única da Comarca de Avelino Lopes-PI, para gozo de 10 (dez) dias de folga, nos dias 18, 19, 20, 21, 22, 25, 26, 27, 28 de fevereiro e 1º de
março de 2019, sendo 06 (seis) dias pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau no período de 25 a 30 de dezembro de 2018 e 04
(quatro) dias como forma de compensação pelos serviços prestados à Justiça Eleitoral, nas Eleições Gerais de 2018 (2º Turno), nos termos da
Certidão e Declaração (0884868) apresentadas.
Determinar que os efeitos da presente portaria retroajam ao dia 18 de fevereiro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de fevereiro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 21/02/2019, às
12:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 0890613 e o código
CRC 6A004D92.

Portaria Nº 647/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 20 de fevereiro de 2019
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2.14. Portaria Nº 648/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 20 de fevereiro de 20191013467 

2.15. Portaria Nº 649/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 20 de fevereiro de 20191013468 

2.16. Portaria Nº 650/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 21 de fevereiro de 20191013469 

A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO o Despacho Nº 13176/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000014624-5,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor BENEDITO DIAS CARNEIRO, Analista Judiciário/Oficial Judiciário, matrícula 4143035, lotado no Juizado Especial Cível
e Criminal da Comarca de Oeiras-PI, 15 (quinze) dias de licença para tratamento de saúde, a partir de 18 de fevereiro de 2019, nos termos do
atestado médico apresentado e do Despacho Nº 12970/2019 - PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 18 de fevereiro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de fevereiro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 21/02/2019, às
12:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 0890651 e o código
CRC 58AC27C8.

Portaria Nº 648/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 20 de fevereiro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO o Despacho Nº 13183/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000014261-4,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora MARY ANE MOREIRA DE OLIVEIRA, Analista Judicial, matrícula 1023306, lotada no Juizado Especial Cível e Criminal
- Zona Leste 1 - Unidade VIII, da Comarca de Teresina-PI, 15 (quinze) dias de licença para tratamento de saúde, a partir de 18 de fevereiro de
2019, nos termos do atestado médico apresentado e do Despacho Nº 12796/2019 - PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 18 de fevereiro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de fevereiro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 21/02/2019, às
12:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 0890708 e o código
CRC FB453039.

Portaria Nº 649/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 20 de fevereiro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01/2019, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº
8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO o Despacho nº 13504/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000013867-6,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento do servidor SEVERINO JOSÉ BASTOS FILHO, Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula 4234421, lotado na Central
de Mandados da Comarca de Teresina-PI, para gozo de 02 (dois) dias de folga, nos dias 22 e 25 de fevereiro de 2019, como forma de
compensação pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 25 de fevereiro e 28 de março de 2017, nos termos da
Certidão 2300 (0882541) apresentada.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de fevereiro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 21/02/2019, às
12:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 0890968 e o código
CRC 6D156A8F.

Portaria Nº 650/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 21 de fevereiro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 106, III, "a", da Lei Complementar nº 13 de 03 de janeiro de 1994, o servidor poderá ausentar-se do
serviço, sem qualquer prejuízo, em razão de casamento;
CONSIDERANDO o Despacho Nº 13493/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações que constam nos autos do Processo SEI nº
19.0.000008816-4,
R E S O L V E :
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2.17. Portaria Nº 651/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 21 de fevereiro de 20191013470 

2.18. Portaria Nº 652/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 21 de fevereiro de 20191013487 

2.19. Portaria Nº 653/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 21 de fevereiro de 20191013488 

CONCEDER LICENÇA POR MOTIVO DE CASAMENTO, por 08 (oito) dias consecutivos, a partir de 25 de janeiro de 2019, com base no art.
106, III, a, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, à servidora AYLE AMANDA PINTO SANTOS, Assessora de Magistrado,
matrícula 27900, lotada na 3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de Teresina-PI, conforme Certidão de Casamento apresentada
(evento 0887123).
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 25 de janeiro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 21 de fevereiro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 21/02/2019, às
12:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 0891540 e o código
CRC 702D1540.

Portaria Nº 651/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 21 de fevereiro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO o Despacho Nº 13372/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000014962-7,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora MÁRCIA RIBEIRO DA FONSECA TERTO, Analista Judicial, matrícula 1014650, lotada na Distribuição do 1º Grau da
Comarca de Teresina-PI, 10 (dez) dias de licença para tratamento de saúde, a partir de 20 de fevereiro de 2019, nos termos do atestado
médico apresentado e do Despacho Nº 13216/2019 - PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 20 de fevereiro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 21 de fevereiro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 21/02/2019, às
12:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 0891691 e o código
CRC DA53AA97.

Portaria Nº 652/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 21 de fevereiro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO o Despacho Nº 13406/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000014578-8,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor WASHINGTON DA SILVA COSTA, Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula 3831, lotado na Vara Única da Comarca de
Bom Jesus-PI, 02 (dois) dias de licença para tratamento de saúde, a partir de 14 de fevereiro de 2019, nos termos do atestado médico
apresentado e do Despacho Nº 13209/2019 - PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 14 de fevereiro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 21 de fevereiro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 21/02/2019, às
12:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 0891752 e o código
CRC BF7B7EF2.

Portaria Nº 653/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 21 de fevereiro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO o Despacho Nº 12290/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000013931-1,
R E S O L V E:
CONCEDER à Auxiliar da Justiça SILMARA COSTA CARDOSO, Conciliadora, matrícula n] 28488, lotada no Juizado Especial Cível e Criminal
da Comarca de Pedro II-PI, 01 (um) dia de licença para tratamento de saúde, no dia 15 de fevereiro de 2019, nos termos do atestado médico
apresentado e do Despacho Nº 12178/2019 - PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 15 de fevereiro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 21 de fevereiro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
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2.20. Portaria Nº 655/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 21 de fevereiro de 20191013489 

2.21. Portaria Nº 656/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 21 de fevereiro de 20191013506 

2.22. Portaria Nº 657/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 21 de fevereiro de 20191013507 

2.23. Portaria Nº 654/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 21 de fevereiro de 20191013508 

Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 21/02/2019, às
12:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 0891780 e o código
CRC CC275F69.

Portaria Nº 655/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 21 de fevereiro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO o Despacho Nº 13488/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000014635-0,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora IRIS MARY VICTOR ALENCAR, Analista Judicial, matrícula 3543, lotada na Superintendência da Justiça Itinerante,01
(um) dia de licença para tratamento de saúde, no dia 18 de fevereiro de 2019, nos termos do atestado médico apresentado e do Despacho Nº
12963/2019 - PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 18 de fevereiro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 21 de fevereiro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 21/02/2019, às
12:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 0891896 e o código
CRC 5917FCB8.

Portaria Nº 656/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 21 de fevereiro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, o uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO o Requerimento Nº 2815/2019 - PJPI/COM/COC/FORCOC/VARUNICOC, constante nos autos do Processo SEI nº
18.0.000058146-8,
R E S O L V E :
RETIFICAR a Portaria Nº 4675/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de novembro de 2018, para DETERMINAR que o gozo de 18 (dezoito) dias de
férias relativas ao exercício de 2017/2018 (2ª fração), deferidas ao servidor MARCOS AURÉLIO LEITE SOUSA DIAS, Assessor de Magistrado,
matrícula 27925, lotado na Vara Única da Comarca de Cocal-PI, sejam usufruídas no período de 07 a 24 de março de 2019, na forma do
Requerimento Nº 14550/2018 - PJPI/COM/COC/FORCOC/VARUNICOC.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 21 de fevereiro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 21/02/2019, às
13:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 0891937 e o código
CRC 5197A98B.

Portaria Nº 657/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 21 de fevereiro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01/2019, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº
8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO o Despacho Nº 13458/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000014213-4,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento da servidora VALESKA DE MACÊDO ARAÚJO, Assessora de Magistrado, matrícula 28688, lotada na 2ª Vara da
Fazenda Pública da Comarca de Teresina-PI, para gozo de 01 (um) dia de folga, no dia 01 de março de 2019, como forma de compensação
pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, no dia 26 de dezembro de 2018, nos termos da Certidão (0883930) apresentada.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 21 de fevereiro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 21/02/2019, às
13:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 0892082 e o código
CRC 8F542420.
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2.24. Portaria Nº 658/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 21 de fevereiro de 20191013510 

2.25. Portaria Nº 659/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 21 de fevereiro de 20191013511 

2.26. Portaria Nº 660/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 21 de fevereiro de 20191013512 

Portaria Nº 654/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 21 de fevereiro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01/2019, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº
8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO o Despacho Nº 13500/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000013681-9,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento da servidora RAYANA MARA DINIZ ALMEIDA, Oficiala de Justiça e Avaliadora, matrícula 4726-0, lotada na Central
de Mandados da Comarca de Teresina-PI, para gozo de 02 (dois) dias de folga, nos dias 07 e 08 de março de 2019, como forma de
compensação pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 20 de dezembro de 2017 e 21 de março de 2018, nos termos
da Certidão 2298 (0882494) apresentada.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 21 de fevereiro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 21/02/2019, às
13:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 0891887 e o código
CRC 1E481013.

Portaria Nº 658/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 21 de fevereiro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO o Despacho Nº 13438/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000014147-2,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora LEONDINA FERREIRA PIAUILINO, Analista Judiciário/Oficial Judiciário, matrícula 4113390, lotada na Vara Única da
Comarca de Bom Jesus-PI, 02 (dois) dias de licença para tratamento de saúde, a partir de 13 de fevereiro de 2019, nos termos do atestado
médico apresentado e do Despacho Nº 12567/2019 - PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 13 de fevereiro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 21 de fevereiro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 21/02/2019, às
13:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 0892136 e o código
CRC 3E903992.

Portaria Nº 659/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 21 de fevereiro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO o Despacho Nº 13543/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000015150-8,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora DANIELA LUZ CARVALHO ROSA, Oficiala de Justiça e Avaliadora, matrícula 69094, lotada na Central de Mandados
da Comarca de Teresina-PI, 07 (sete) dias de licença para tratamento de saúde, a partir de 19 de fevereiro de 2019, nos termos do atestado
médico apresentado e do Despacho Nº 13486/2019 - PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 19 de fevereiro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 21 de fevereiro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 21/02/2019, às
13:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 0892217 e o código
CRC 8712DD8C.

Portaria Nº 660/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 21 de fevereiro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01/2019, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº
8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO o Despacho nº 13408/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000015074-9,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento do servidor WAGNER JOSÉ LOPES LEITE RUFINO ALVES, Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula 26609, lotado
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2.27. Portaria Nº 661/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 21 de fevereiro de 20191013513 

2.28. Portaria Nº 662/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 21 de fevereiro de 20191013533 

2.29. Portaria Nº 667/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 21 de fevereiro de 20191013534 

na Vara Única da Comarca de Paulistana-PI, para gozo de 02 (dois) dias de folga, nos dias 28 de fevereiro e 01 de março de 2019, como
forma de compensação pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 13 e 14 de outubro de 2018, nos termos da Certidão
(0889211) apresentada.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 21 de fevereiro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 21/02/2019, às
13:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 0892374 e o código
CRC 22D7A9B8.

Portaria Nº 661/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 21 de fevereiro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01/2019, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº
8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO o Despacho nº 13412/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000015078-1,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento do servidor WAGNER JOSÉ LOPES LEITE RUFINO ALVES, Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula 26609, lotado
na Vara Única da Comarca de Paulistana-PI, para gozo de 02 (dois) dias de folga, nos dias 07 e 08 de março de 2019, como forma de
compensação pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 31 de outubro e 02 de novembro de 2018, nos termos da
Certidão (0889241) apresentada.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 21 de fevereiro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 21/02/2019, às
13:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 0892447 e o código
CRC 06855BCA.

Portaria Nº 662/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 21 de fevereiro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, o uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO o Despacho Nº 12106/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR, proferido nos autos do Processo SEI nº 19.0.000006376-5,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o afastamento do servidor MANOEL JOSÉ DE ARAÚJO, ocupante do cargo efetivo de Técnico Administrativo, matrícula nº
4050290, com lotação na Vara Única da Comarca de Angical do Piauí, para gozo de 60 (sessenta) dias de férias, desaverbadas pela Portaria Nº
1188/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, de 26 de setembro de 2018, nos períodos adiante especificados:
Exercício de 1994 - a serem usufruídas no período de 18 de fevereiro a 19 de março de 2019
Exercício de 1995 - a serem usufruídas no período de 06 de maio a 04 de junho de 2019
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 18 de fevereiro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 21 de fevereiro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 21/02/2019, às
13:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 0892477 e o código
CRC C6981812.

Portaria Nº 667/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 21 de fevereiro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01/2019, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº
8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO o Despacho Nº 13449/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000014946-5,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento da servidora RAVENA SILVA RIBEIRO, Analista Judicial, matricula 28158, lotada na Vara Única da Comarca de
Bom Jesus-PI, para gozo de 02 (dois) dias de folga, nos dias 07 e 08 de março de 2019, como forma de compensação pelos serviços prestados
à Justiça Eleitoral, nas Eleições Gerais de 2018 (2º Turno), no dia 28 de outubro de 2018, nos termos da Declaração (0888290) apresentada.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 21 de fevereiro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça
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2.30. Portaria Nº 668/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 21 de fevereiro de 20191013535 

2.31. Portaria Nº 675/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR, de 21 de fevereiro de 20191014102 

3. EXPEDIENTES SEAD 
[]

3.1. Portaria (SEAD) Nº 351/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 20 de fevereiro de 20191013044 

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 21/02/2019, às
13:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 0892900 e o código
CRC DF99B51E.

Portaria Nº 668/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 21 de fevereiro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01/2019, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº
8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO o Despacho nº 13457/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000013489-1,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento do servidor CARLOS ANTONIO COSTA OLIVEIRA, Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula 407110-7, lotado na
Central de Mandados da Comarca de Parnaíba-PI, para gozo de 05 (cinco) dias de folga, nos dias 25, 26, 27, 28 e 29 de novembro de 2019,
como forma de compensação pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 06, 08, 12 de junho e 02 e 08 de agosto de
2018, nos termos da Certidão (0879615) apresentada.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 21 de fevereiro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 21/02/2019, às
13:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 0892990 e o código
CRC 8373660F.

A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA, no
uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.583, de 08/01/2019, e
considerando o disposto no art. 1º e no inciso VI do Anexo Único ao Provimento nº 008/2015, alterado pelo Provimento 011/2017, desta
Corregedoria, etc.
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo SEI nº 19.0.000004795-6,
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o pagamento de 3,0 (três) diárias e 3,0 (três) ajudas de custos aos servidores José César de Matos, matrícula nº
405380-0, ocupante do cargo de técnico judicial, lotado na Vara Única de Campinas do Piauí, em razão do deslocamento a Comarca de Santo
Inácio-PI, nos períodos de 01 de Fevereiro, 07 a 08 de Fevereiro e 14 a 15 de Fevereiro do ano em curso, com o fito de realizar trabalhos no
Cartório de Santo Inácio do Piauí, conforme tabela abaixo:

Beneficiário Valor Unitário - Diárias Valor - Ajuda de Custo Valor Total a ser Pago

JOSÉ CÉSAR DE MATOS R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) R$ 110,00 (cento e dez reais) R$ 990,00 (novecentos e noventa reais)

Art. 2° Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 08, de 27 de maio de 2015, DETERMINAR que o(s) beneficiário(s) das
diárias referidas no art. 1° desta Portaria, apresente(m), em até 05 (cinco) dias após o retorno, Relatório de Viagem contendo a identificação dos
beneficiários (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino, quantidade de dias, detalhamento da viagem, data
de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a título de diárias e ajuda de custo, bem como valor a ser
restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 21 de fevereiro de 2019.
MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 22/02/2019, às
09:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 0893579 e o código
CRC 15F85692.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ PAULO SILVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas,
para os fins que especifica:
CONSIDERANDO o Requerimento de Diárias Nº 273/2019 - PJPI/COM/ESP/FORESP/VARUNIESP no processo protocolizado sob o Nº
19.0.000012168-4.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento nº 03/2017, o pagamento de 0,5 (meia) diárias, sendo o valor de cada diária correspondente a R$
220,00 (Duzentos e vinte reais), totalizando as diárias em R$ 110,00 (Cento e dez reais), ao servidor ATANIEL BARBOSA DE CARVALHO,
Assessor de Magistrado, matrícula nº 27156, lotado na Vara Única da Comarca de Esperantina, pelo seu deslocamento à Comarca de Joaquim
Pires - PI, a fim de auxiliar o magistrado na confecção de minutas de despachos, decisões e sentenças, no dia 13 de fevereiro de 2019.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
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3.2. Portaria (SEAD) Nº 352/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 20 de fevereiro de 20191013046 

3.3. Portaria (SEAD) Nº 354/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 20 de fevereiro de 20191013047 

3.4. Portaria (SEAD) Nº 361/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 21 de fevereiro de 20191013048 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em
Teresina, 20 de fevereiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 21/02/2019, às 12:56, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 0889982 e o código
CRC CA4621FD.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ PAULO SILVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas,
para os fins que especifica:
CONSIDERANDO o Requerimento de Diárias Nº 280/2019 - PJPI/COM/GIL/FORGIL/VARUNIGIL no processo protocolizado sob o Nº
19.0.000011784-9.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento nº 03/2017, o pagamento de 4,5 (quatro e meia) diárias, sendo o valor de cada diária
correspondente a R$ 200,00 (Duzentos reais), totalizando as diárias em R$ 900,00 (Novecentos reais), ao colaborador eventual ELISEU
MIGUEL SILVA, Operador de Microcomputador, matrícula nº 52111, lotado na Secretaria da Vara Única de Gilbués, pelo seu deslocamento à
cidade de Teresina - PI, a fim de realizar procedimento para obtenção do Certificado Digital, entrega de computadores da Vara Única de
Gilbués, receber crachás de servidores e receber computadores e equipamentos, no período de 06 a 09 de fevereiro de 2019.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em
Teresina, 20 de fevereiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 21/02/2019, às 12:56, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 0890078 e o código
CRC BCAC8F2E.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ PAULO SILVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas,
para os fins que especifica:
CONSIDERANDO o Requerimento de Diárias Nº 339/2019 - PJPI/COM/ALT/JUIALT/JUIALTSED no processo protocolizado sob o Nº
19.0.000014018-2.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento nº 03/2017, o pagamento de 1,0 (uma) diária, sendo o valor de cada diária correspondente a R$
220,00 (Duzentos e vinte reais), totalizando as diárias em R$ 220,00 (Duzentos e vinte reais), à servidora SILVIANY ALCÂNTARA
VASCONCELOS, Oficial de Gabinete de Magistrado, matrícula nº 28154, lotada no Juizado Especial de Altos, pelo seu deslocamento ao PAA de
Alto Longá e Beneditinos - PI, a fim de assessorar magistrado na realização das audiências, nos dias 12 e 13 de março de 2019.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em
Teresina, 20 de fevereiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 21/02/2019, às 12:57, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 0890234 e o código
CRC 1AC8ADE0.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ PAULO SILVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas,
para os fins que especifica:
CONSIDERANDO o Requerimento de Diárias Nº 309/2019 - PJPI/TJPI/SUSEG, Requerimento de Diárias Nº 311/2019 -
PJPI/COM/TER/CENINQTER, Requerimento de Diárias Nº 314/2019, Requerimento de Diárias Nº 315/2019 e Requerimento de Diárias Nº
316/2019 no processo protocolizado sob o Nº 19.0.000006804-0.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento nº 03/2017, o pagamento de 1,5 (uma e meia) diárias, a cada um dos servidores abaixo
designados, pelo deslocamento à Comarca de Parnaíba - PI, a fim de implementar o Sistema de Identificação de Custódia - SIC para
controle de frequência das pessoas que respondem a processos criminais em liberdade provisória e apenados que estejam cumprindo
pena, nos dias 14 e 15 de fevereiro de 2019.

SERVIDOR MATRÍCULA LOTAÇÃO DIÁRIAS

FERNANDO DE SOUSA
ROCHA - Analista Judicial

1012959
Central de Inquéritos
e  A u d i ê n c i a  d e
Custódia Valor de cada diária correspondente a R$ 220,00 (Duzentos

reais), totalizando a diária em R$ 330,00 (Trezentos e trinta
reais).V I C T O R  X I M E N E S

NOGUEIRA - Assistente de
Segurança

26795
Superintendência de
Segurança
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3.5. Portaria (SEAD) Nº 350/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 20 de fevereiro de 20191013049 

3.6. Portaria (SEAD) Nº 364/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 21 de fevereiro de 20191013053 

3.7. Portaria (SEAD) Nº 365/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 21 de fevereiro de 20191013056 

C O L A B O R A D O R
EVENTUAL

DIÁRIAS

GERACINA OLÍMPIO DE
MELO

Valor de cada diária correspondente a R$ 200,00 (Duzentos reais), totalizando a diária em R$ 300,00
(Trezentos reais).

MILA BRITO JONAS

JORDACHE PEREIRA DA
SILVA

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em
Teresina, 21 de fevereiro de 2019.PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 21/02/2019, às 13:01, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 0891776 e o código
CRC 7A60F8B5.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ PAULO SILVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas,
para os fins que especifica:
CONSIDERANDO o Requerimento de Diárias Nº 325/2019 - PJPI/TJPI/SENA, Requerimento de Diárias Nº 326/2019 e Requerimento de Diárias
Nº 352/2019 no processo protocolizado sob o Nº 19.0.000013464-6.
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento nº 03/2017, o pagamento de 0,5 (meia) diária, sendo o valor de cada diária correspondente a R$
220,00 (Duzentos e vinte reais), totalizando as diárias em R$ 110,00 (Cento e dez reais), a cada um dos servidores abaixo designados, pelo
deslocamento à Comarca de Piracuruca - PI, a fim de realizar vistoria técnica no Fórum, no dia 15 de fevereiro de 2019.

SERVIDORES MATRÍCULA LOTAÇÃO

FRANCISCO TEIXEIRA NUNES - Eletricista 28661 Secretaria de Orçamento e Finanças

ISMAEL DE LIRA MACEDO - Pedreiro 3075 Superintendência de Engenharia e Arquitetura

EDIMAR ARAÚJO DA SILVA - Assistente de Segurança 26824 Superintendência de Segurança

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em
Teresina, 20 de fevereiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 21/02/2019, às 12:55, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 0889903 e o código
CRC 9E3FA0D1.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, PAULO SÍLVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o Documento Nº 72/2019 (0882667) e a Decisão Nº 1355/2019 - PJPI/TJPI/SEAD (0892129), protocolizados sob o SEI Nº
19.0.000014052-2.
R E S O L V E:
ALTERAR a 1ª (primeira) fração das férias correspondentes ao exercício 2018/2019, da servidora GERCYANY COSTA NASCIMENTO,
matrícula nº 28035, anteriormente marcada para o período de20/02/2019 a 01/03/2019, conforme Escala de Férias/2019, a fim de que seja
fruída no período de 18/03/2019 a 27/03/2019.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 21/02/2019, às 13:37, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 0892132 e o código
CRC E8E32703.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ PAULO SILVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas,
para os fins que especifica:
CONSIDERANDO o Requerimento de Diárias Nº 336/2019 - PJPI/TJPI/SENA, Requerimento de Diárias Nº 338/2019, Requerimento de Diárias
Nº 340/2019 e Requerimento de Diárias Nº 370/2019 no processo protocolizado sob o Nº 19.0.000013520-0.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento nº 03/2017, o pagamento de 0,5 (meia) diária, sendo o valor de cada diária correspondente a R$
220,00 (Duzentos e vinte reais), totalizando as diárias em R$ 110,00 (Cento e dez reais), a cada um dos servidores abaixo desinagnados, pelo
deslocamento à Comarca de Piripiri - PI, a fim de realizar vistoria para recebimento provisório da obra de reforma e ampliação do Fórum
da referida Comarca, no dia 21 de fevereiro de 2019.
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3.8. Portaria (SEAD) Nº 368/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 21 de fevereiro de 20191013057 

3.9. Portaria (SEAD) Nº 363/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 21 de fevereiro de 20191013661 

3.10. Portaria (SEAD) Nº 366/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 21 de fevereiro de 20191013665 

SERVIDORES MATRÍCULA LOTAÇÃO

SAMUEL DE ALENCAR BEZERRA - Engenheiro Eletricista 27677

Superintendência de Engenharia e ArquiteturaCAIO MEDEIROS DE NORONHA ALBUQUERQUE - Arquiteto 3460

RÔMULO GONÇALVES DANTAS - Engenheiro Civil 26628

CARLOS HENRIQUE PEREIRA XAVIER - Técnico Judiciário 1130137 Coordenação de Transportes

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em
Teresina, 21 de fevereiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 21/02/2019, às 13:51, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 0892200 e o código
CRC 0AA5CD58.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ PAULO SILVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas,
para os fins que especifica:
CONSIDERANDO os Requerimento de Diárias Nº 330/2019 - PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER/COOTRAN e Requerimento de Diárias Nº 334/2019
no processo protocolizado sob o Nº 19.0.000013555-3.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento nº 03/2017, o pagamento de 2,5 (duas e meia) diárias, sendo o valor de cada diária
correspondente a R$ 220,00 (Duzentos e vinte reais),totalizando as diárias em R$ 550,00 (Quinhentos e cinquenta reais), a cada um dos
servidores abaixo designados, pelo deslocamento às Comarcas de _Palmeirais, Floriano, Itaueira, Canto do Buriti, São João do Piauí e São
Raimundo Nonato - PI, a fim de realizar vistorias nos veículos, motocicletas e Geradores Estacionários nas referidas Comarcas, no
período de 20 a 22 de fevereiro de 2019.

SERVIDORES MATRÍCULA LOTAÇÃO

PAULO HENRIQUE GOMES PIEROT - Oficial Judiciário 4090594 Coordenação de Transportes

PAULO SÉRGIO DE CASTRO NEGREIROS - Coordenador de Transportes 26830 Coordenação de Transportes

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em
Teresina, 21 de fevereiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 21/02/2019, às 13:54, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 0892557 e o código
CRC 66D2DE2D.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, PAULO SÍLVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o Documento Nº 76/2019 (0887365) e a Decisão Nº 1351/2019 - PJPI/TJPI/SEAD (0892029), protocolizados sob o SEI Nº
19.0.000014803-5.
R E S O L V E:
ALTERAR as férias correspondentes ao exercício 2018/2019, do servidor RAUL COSTA LIMA, matrícula nº 3113, anteriormente marcadas a 1ª
(primeira) fração para usufruto de 07/03/2019 a 21/03/2019, e a 2ª (segunda) fração de 16/09/2019 a 30/09/2019, conforme Escala de
Férias/2019, a fim de que sejam fruídas em único período de 11/03/2019 a 09/04/2019020.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 21/02/2019, às 13:51, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, PAULO SÍLVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o Requerimento Nº 2732/2019 (0887054) e a Decisão Nº 1335/2019 - PJPI/TJPI/SEAD (0890883), protocolizados sob o SEI
Nº 19.0.000014727-6.
R E S O L V E:
AUTORIZAR a fruição das férias regulamentares da servidora MARIA DAS VITÓRIAS NOGUEIRA LEAL, matrícula nº 4093186, referentes ao
ano de 1995, desaverbada de acordo com a Portaria Nº 24/2015-SEAD, de 18 de maio de 2015, a fim de que sejam fruídas no período de
11/03/2019 a 09/04/2019.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 21/02/2019, às 13:05, conforme art.
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3.11. Portaria (SEAD) Nº 367/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 21 de fevereiro de 20191014016 

3.12. Portaria (SEAD) Nº 369/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 21 de fevereiro de 20191014017 

3.13. Portaria (SEAD) Nº 370/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 21 de fevereiro de 20191014018 

3.14. Portaria (SEAD) Nº 371/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 21 de fevereiro de 20191014048 

1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ PAULO SILVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas,
para os fins que especifica:
CONSIDERANDO o Requerimento de Diárias Nº 354/2019 - PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER no processo protocolizado sob o Nº 19.0.000013627-
4.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento nº 03/2017, o pagamento de 1,5 (uma e meia) diárias, sendo o valor de cada diária
correspondente a R$ 674,00 (Seiscentos setenta e quatro reais),totalizando as diárias em R$ 1.011,00 (Hum mil e onze reais), ao servidor
JOSE WILSON FERREIRA DE ARAUJO JUNIOR, Secretário Geral, matrícula nº 28895, lotado na Secretaria Geral, pelo seu deslocamento à
cidade de São Luís - MA, a fim de participar da solenidade do biênio a realizar-se no TRE - MA, nos dias 22 e 23 de fevereiro de 2019.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em
Teresina, 21 de fevereiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 22/02/2019, às 12:23, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 0892303 e o código
CRC 1A3B102A.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ PAULO SILVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas,
para os fins que especifica:
CONSIDERANDO o Requerimento de Diárias Nº 308/2019 - PJPI/TJPI/GABPRE/ASCOM no processo protocolizado sob o Nº 19.0.000013214-7.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento nº 03/2017, o pagamento de 3,5 (três e meia) diárias, sendo o valor de cada diária
correspondente a R$ 1.062,00 (Hum mil e sessenta e dois reais),totalizando as diárias em R$ 3.717,00 (Três mil e setecentos e dezessete
reais), à servidora VANESSA DA SILVA MENDONÇA, Assessora de Comunicação, matrícula nº 36766, lotada na Assessoria de Comunicação,
pelo seu deslocamento à cidade de Salvador - BA, a fim de acompanhar o presidente deste Tribunal de Justiça no Encontro de Conselho
dos Tribunais de Justiça do Brasil, no período de 14 a 17 de março de 2019.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em
Teresina, 21 de fevereiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 22/02/2019, às 12:27, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 0892872 e o código
CRC 56D41DD8.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ PAULO SILVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas,
para os fins que especifica:
CONSIDERANDO o Requerimento de Diárias Nº 355/2019 - PJPI/COM/MANEMI/FORMANEMI/VARUNIMANEMI no processo protocolizado sob
o Nº 19.0.000012737-2.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento nº 03/2017, o pagamento de 1,0 (uma) diária, sendo o valor de cada diária correspondente a R$
220,00 (Duzentos e vinte reais), totalizando as diárias em R$ 220,00 (Duzentos e vinte reais), ao servidor GILLIARD RIBEIRO DE SOUSA,
Oficial de Gabinete de Magistrado, matrícula nº 1401, lotado na Vara Única da Comarca de Manoel Emídio, pelo seu deslocamento aos PAA de
Eliseu Martins e Bertolínia - PI, a fim de auxiliar na realização de audiências criminais, nos dias 21 e 22 de fevereiro de 2019.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em
Teresina, 21 de fevereiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 22/02/2019, às 12:28, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 0892954 e o código
CRC 36D7650B.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ PAULO SILVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas,
para os fins que especifica:
CONSIDERANDO o Requerimento de Diárias Nº 357/2019 - PJPI/TJPI/STIC no processo protocolizado sob o Nº 19.0.000014220-7.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento nº 03/2017, o pagamento de 3,5 (três e meia) diárias, sendo o valor de cada diária

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8616 Disponibilização: Sexta-feira, 22 de Fevereiro de 2019 Publicação: Segunda-feira, 25 de Fevereiro de 2019

Página 18



3.15. Portaria (SEAD) Nº 372/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 21 de fevereiro de 20191014051 

3.16. Portaria (SEAD) Nº 374/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 22 de fevereiro de 20191014070 

3.17. Portaria (SEAD) Nº 373/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 22 de fevereiro de 20191014090 

3.18. Portaria (SEAD) Nº 375/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 22 de fevereiro de 20191014091 

correspondente a R$ 641,00 (Seiscentos e quarenta e um reais),totalizando as diárias em R$ 2.243,50 (Dois mil e duzentos e quarenta e três
reais e cinquenta centavos), ao servidor CRISTIANO SANTIAGO GIRÃO, Analista de Sistemas e Desenvolvimento, matrícula nº 27566, lotado
na Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação, pelo seu deslocamento à cidade de Brasília - DF, a fim de realizar visita técnica
ao Tribunal do Distrito Federal para conhecer o funcionamento do Plenário Virtual, no período de 13 a 16 de março de 2019.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em
Teresina, 21 de fevereiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 22/02/2019, às 12:29, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 0893338 e o código
CRC 07B6E95F.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, BEL. PAULO SILVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria Nº 1.608, de 08 de junho de 2016, que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica,
CONSIDERANDO o Processo protocolizado sob o nº 19.0.000015511-2,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora LUZINEIDE MARIA MOURA DE CARVALHO, matrícula 999929, lotada na Secretaria de Administração e Gestão de
Pessoas deste Tribunal de Justiça, 02 (dois) dias de licença para tratamento de saúde, a partir do dia 21 de fevereiro de 2019, nos termos do
atestado médico apresentado e do Despacho Nº 13714/2019 - PJPI/TJPI/SUGESQ.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 22/02/2019, às 12:31, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 0893747 e o código
CRC 894C7A4A.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ PAULO SILVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas,
para os fins que especifica:
CONSIDERANDO o Requerimento de Diárias Nº 331/2019 - PJPI/TJPI/GABDESJOSJAM no processo protocolizado sob o Nº 19.0.000012924-3.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento nº 03/2017, o pagamento de 3,5 (três e meia) diárias, sendo o valor de cada diária
correspondente a R$ 641,00 (Seiscentos e quarenta e um reais), totalizando as diárias em R$ 2.243,50 (Dois mil e duzentos e quarenta e
três reais e cinquenta centavos), à servidora DENISE VIEIRA BERGER MIRANDA, Oficial de Gabinete de Magistrado, matrícula nº 27473,
lotada no Gabinete do Desembargador José James Gomes Pereira, pelo seu deslocamento à cidade de Brasília - DF, a fim de realizar visita
técnica ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal para conhecer as instalações, procedimentos e julgamentos virtuais nos Processos
Judiciais Eletrônicos - PJe, no período de 13 a 16 de março de 2019.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em
Teresina, 22 de fevereiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 22/02/2019, às 12:48, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ PAULO SILVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas,
para os fins que especifica:
CONSIDERANDO o Requerimento de Diárias Nº 328/2019 - PJPI/COM/ESP/FORESP/VARUNIESP no processo protocolizado sob o Nº
19.0.000013846-3.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento nº 03/2017, o pagamento de 0,5 (meia) diária, sendo o valor de cada diária correspondente a R$
220,00 (Duzentos e vinte reais),totalizando as diárias em R$ 110,00 (Cento e dez reais), ao servidor JOSÉ OLIVEIRA DE CARVALHO NETO,
Oficial de Gabinete de Magistrado, matrícula nº 27836, lotado na Vara Única da Comarca de Esperantina, pelo seu deslocamento à Comarca de
Joaquim Pires - PI, a fim de acompanhar magistrado na confecção de despachos, decisões e sentenças, no dia 20 de fevereiro de 2019.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em
Teresina, 22 de fevereiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 22/02/2019, às 12:47, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ PAULO SILVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas,
para os fins que especifica:
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3.19. Portaria (SEAD) Nº 376/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 22 de fevereiro de 20191014094 

3.20. Portaria (SEAD) Nº 377/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 22 de fevereiro de 20191014117 

4. FERMOJUPI/SECOF 
[]

4.1. NOTIFICAÇÃO - PAA DE ELISEU MARTINS-PI1014011 

4.2. NOTIFICAÇÃO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ1014015 

CONSIDERANDO o Requerimento de Diárias Nº 362/2019 - PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER/COOTRAN no processo protocolizado sob o Nº
19.0.000008804-0.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento nº 03/2017, o pagamento de 1,5 (uma e meia) diárias, sendo o valor de cada diária
correspondente a R$ 220,00 (Duzentos e vinte reais), totalizando as diárias em R$ 330,00 (Trezentos e trinta reais), ao servidor
FRANCINALDO MONTEIRO DA SILVA, Analista Administrativo, matrícula nº 1031236, lotado na Coordenação de Transportes, pelo seu
deslocamento à Comarca de Jaicós - PI, a fim de realizar recolhimento de material, nos dias 21 e 22 de fevereiro de 2019.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em
Teresina, 22 de fevereiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 22/02/2019, às 12:49, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, PAULO
SILVIO MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria Nº 1.608, de 08 de junho de 2016, que delega competência à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas,
para os fins que especifica,
CONSIDERANDO o Processo Protocolizado sob o nº 19.0.000015495-7,
CONSIDERANDO o art. 78, da Lei Complementar Nº 13, de 03 de janeiro de 1994, que dispõe sobre a concessão da licença para tratamento de
saúde,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora ANEDINA ROQUE BARBOSA DE DEUS, Analista Judiciário / Analista Judicia, matrícula nº 3716, lotada no Grupo de
Monitoramento e Fiscalização do Sistema Carcerário - GMF deste Tribunal de Justiça, 02 (dois) dias de licença médica para tratamento de
saúde, a contar do dia 19 de fevereiro de 2019.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 22/02/2019, às 12:53, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, PAULO SÍLVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o Requerimento Nº 2932/2019 (0892840) e a Decisão Nº 1408/2019 - PJPI/TJPI/SEAD (0894752), protocolizados sob o SEI
Nº 19.0.000014906-6.
R E S O L V E:
AUTORIZAR a fruição 12 (doze) dias remanescentes de férias referentes ao exercício 2017/2018, do servidor JOSÉ EDVALDO LEAL, matrícula
nº 4145240, anteriormente marcadas para serem usufruídas 30 (trinta) dias em único período de 16/07/2018 a 14/08/2018, conforme Escala de
Férias/2018. Posteriormente, suspensas, conforme Portaria Nº1007/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, de 10 de agosto de 2018, a fim de que sejam
fruídos no período de 11/03/2019 a 22/03/2019.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 22/02/2019, às 13:02, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 0895415 e o código
CRC 50D62AF4.

Notificação Nº 381/2019 - PJPI/TJPI/FERMOJUPI/ADMSELO
Considerando o teor dos autos SEI nº 18.0.000053479-6, após sucessivas tentativas de contato para seguimento e finalização do procedimento
relativo à regularização do estoque de selos de fiscalização e autenticidade do PAA de Eliseu Martins-PI, ratifico a requisição constante em
Despacho Nº 78872/2018 - PJPI/TJPI/FERMOJUPI/ADMSELO para notificar o servidor responsável, JOSÉ CRISTÓVÃO BARROS DA SILVA , a
manifestar-se nos autos mencionados no prazo de 05 (cinco) dias.
CHANDRA MARREIROS MOREIRA VASQUES
Superintendente do FERMOJUPI

Documento assinado eletronicamente por Chandra Marreiros Moreira Vasques, Superintendente do FERMOJUPI, em 22/02/2019, às
12:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Notificação Nº 386/2019 - PJPI/TJPI/FERMOJUPI/ADMSELO
Considerando o teor dos autos SEI nº 18.0.000048633-3, após sucessivas tentativas de contato para seguimento e finalização do procedimento
relativo à regularização do estoque de selos de fiscalização e autenticidade da Secretaria da Vara Única de Campinas do Piauí, ratifico a
requisição constante em Despacho Nº 2391/2019 - PJPI/TJPI/FERMOJUPI/ADMSELO para notificar o servidor responsável, ALCIONE ALVES
DE SOUSA MORAIS , a manifestar-se nos autos mencionados no prazo de 05 (cinco) dias.
CHANDRA MARREIROS MOREIRA VASQUES
Superintendente do FERMOJUPI

Documento assinado eletronicamente por Chandra Marreiros Moreira Vasques, Superintendente do FERMOJUPI, em 22/02/2019, às
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4.3. NOTIFICAÇÃO - CARTÓRIO ÚNICO DE MONSENHOR GIL-PI1014019 

5. ATA DE JULGAMENTO 
[]

5.1. ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL REALIZADA NO DIA 19 DE

FEVEREIRO DE 2019.1013027 

12:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Notificação Nº 387/2019 - PJPI/TJPI/FERMOJUPI/ADMSELO
Considerando o teor dos autos SEI nº 18.0.000031656-0, após sucessivas tentativas de contato para seguimento e finalização do procedimento
relativo à regularização do estoque de selos de fiscalização e autenticidade do Cartório Único de Monsenhor Gil-PI, ratifico a requisição constante
em Despacho Nº 8623/2019 - PJPI/TJPI/FERMOJUPI/ADMSELO para notificar a interina responsável, GONÇALA FERREIRA DA SILVA, a
manifestar-se nos autos mencionados no prazo de 05 (cinco) dias.
CHANDRA MARREIROS MOREIRA VASQUES
Superintendente do FERMOJUPI

Documento assinado eletronicamente por Chandra Marreiros Moreira Vasques, Superintendente do FERMOJUPI, em 22/02/2019, às
12:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

ATA DA (05ª) SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL REALIZADA NO DIA 19 DE FEVEREIRO DE 2019.
Aos (19) dezenove dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezenove, reuniu-se, em Sessão Ordinária, a Egrégia 2ª CÂMARA
ESPECIALIZADA CÍVEL, sob a presidência do Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira. Presentes os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão
de Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira, como também, os Exmos. Srs. Deses. Joaquim Dias de Santana Filho e
Olímpio José Passos Galvão convocados para compor o quórum de julgamento dos seguintes processos: 2014.0001.005025-7 - Apelação Cível
e 2016.0001.008246-2 - Apelação Cível, em respeito ao estabelecido no caput do art. 942 do novo Código de Processo Civil. Com a
presença da Exma. Sra., Procuradora de Justiça, Dar. Rosangela de Fátima Loureiro Mendes. Às 09:33hs. (nove horas e trinta e três minutos),
comigo, Bacharel Godofredo Clementino Ferreira de Carvalho Neto, Secretário, com auxílio funcional do Oficial de Justiça - Sr. Jorge Luiz
Cavalcante Oliveira, bem como do Operador de som - Sr. José Luardo Marques Moreno. foi aberta a Sessão, com as formalidades legais. A ATA
DA SESSÃO ANTERIOR, realizada no dia 12 de fevereiro de 2019 e disponibilizada no Diário da Justiça nº 8.6-- de -- de fevereiro de 2019,
dada comopublicada no dia --de fevereiro de 2019 e, até a presente data, não foi impugnada - APROVADA, sem restrições. Ao iniciar os
trabalhos da sessão o Excelentíssimo Sr. Desembargador Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho propôs votos de pesar aos familiares e amigos
pelo falecimento da Ilustríssima Senhora MARIA INÊS MELO. Proposição esta que foi prontamente acompanhada pelos Excelentíssimos
Senhores Desembargadores José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira, além da Digníssima Representante do Ministério Público
Superior, Excelentíssima Senhora Dar. Rosangela de Fátima Loureiro Mendes. /// JULGAMENTO DOS PROCESSOS PAUTADOS: Foram
JULGADOS os seguintes processos: 2014.0001.005025-7 - Apelação Cível- Apelante/Apelada: EMTRACOL - EMPRESA DE TRANSPORTES
COLETIVOS LTDA. e outro. Advogados: Mário Roberto Pereira de Araújo (OAB/PI nº 2.209) e outros. Apelado/Apelante: JÚLIO CÉSAR
ANDRADE DO NASCIMENTO. Advogados: Edilando Barroso de Oliveira (OAB/PI nº 2.634) e outro. Litisdenunciada: NOBRE
SEGURADORA DO BRASIL S/A. Advogados: Lucieneide Maria de Almeida Albuquerque (OAB/SP nº 72.973), João André Sales
Rodrigues (OAB/PE nº 19.186). Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em rejeitar a preliminar de reabertura de prazo para
contrarrazoar e, no mérito, dar parcial provimento aos dois recursos, apelação cível interpostos pela EMPRESA EMTRACOL LTDA. e
JÚLIO CÉSAR ANDRADE DO NASCIMENTO, respectivamente, a fim de: (a) responsabilizar a empresa de ônibus, exclusivamente, pelo
sinistro relatado na inicial, condenando-a ao pagamento de (b) indenização por danos morais, no valor de R$ 30.000,00, a ser corrigida
monetariamente pelo IGP-M desde a presente data e acrescida de juros moratórios de 12% ao ano, a contar do sinistro, (c) de
pensionamento mensal em valor equivalente a 01 (um) salário mínimo, devendo cada prestação ser corrigida monetariamente pelo IGP-
M e acrescida de juros moratórios de 12% ao ano, a partir da data em que devida, a começar da data do sinistro, até a data em que a
vítima completasse 71 anos, ou caso antes sobrevenha seu falecimento (d) condenar a Companhia de Seguros litisdenunciada a
reembolsar a empresa recorrente no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), com juros e correção monetária de Lei, nos termos do
contrato, (e) Ônus sucumbenciais nos termos supra, e (f) Condenar, também, a empresa Ré ao pagamento de Lucros Cessantes no
valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) em favor do Apelado/Apelante: JÚLIO CÉSAR ANDRADE DO NASCIMENTO. O Ministério Público
Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.
Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e José James Gomes Pereira. Presentes os Exmos. Srs. Deses.
Joaquim Dias de Santana Filho (convocado) e Olímpio José Passos Galvão (convocado). Impedido(s): Não houve. Fez sustentação oral o Dr.
Alcindo Luiz Lopes de Sousa (OAB/PI nº 9513) - Advogado dos Apelante/Apelada: EMTRACOL - EMPRESA DE TRANSPORTES COLETIVOS
LTDA. e outro. Presente a Exma. Sra. Dar. Rosangela de Fátima Loureiro Mendes, Procuradora de Justiça. // 2016.0001.008246-2 - Apelação
Cível- Origem: Teresina / 5ª Vara Cível. Apelante: AMIL - ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIONAL S/A e outro. Advogados: Paulo
Gustavo Coelho Sepúlveda (OAB/PI nº 3.923) e outros. Apelada: MARTA REJANE CANUTO e outro. Advogados: Paulo Diego Francino
Brígido (OAB/PI nº 10.851) e outros. Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª
Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por maioria de votos, em conhecer e dar provimento ao recurso
de apelação para reformar a sentença. Vencidos, o Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira que vota pelo Conhecimento e
Improvimento da Apelação, mantendo-se a sentença combatida em todos os seus termos e fundamentos, e o Exmo. Sr. Des. José
Ribamar Oliveira que vota pelo parcial provimento, no sentido de manter a condenação em dano material apenas com relação ao valor
desembolsado, sem a condenação em dobro, e o dano moral apenas em R$ 8.000,00 (oito mil reais). Os Exmos. Srs. Deses. Joaquim
Dias de Santana Filho (convocado) e Olímpio José Passos Galvão (convocado) acompanharam o voto divergente, no sentido de dar
provimento ao recurso de apelação para reformar a sentença. Designado para lavratura do acórdão o Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga
Brandão de Carvalho primeiro voto vencedor. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a
justificar sua intervenção.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira, José
James Gomes Pereira - Relator, Joaquim Dias de Santana Filho (convocado) e Olímpio José Passos Galvão (convocado). Ausência justificada
do Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho. Impedido(s): Não houve. Fez sustentação oral o Dr. Paulo Gustavo Coelho Sepúlveda
(OAB/PI nº 3.923) - Advogado dos Apelantes: AMIL - ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIONAL S/A e outro. Presente a Exma. Sra. Dar.
Rosangela de Fátima Loureiro Mendes, Procuradora de Justiça. // 2016.0001.013601-0 - Agravo Interno no Agravo de Instrumento- Origem:
Pedro II / Vara Única. Agravante: SEBASTIÃO MATIAS DE OLIVEIRA. Advogado: Francisco Nunes (OAB/PI nº 2.975). Agravante: OSMAR
MARQUES VIANA. Advogados: João Braga Campelo Neto (OAB/PI nº 11.393) e outro. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
conhecer e dar provimento ao presente Agravo de Instrumento para, confirmando a liminar de fls. 170/176, suspender a decisão

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8616 Disponibilização: Sexta-feira, 22 de Fevereiro de 2019 Publicação: Segunda-feira, 25 de Fevereiro de 2019

Página 21



recorrida, mantendo o agravante na posse do corredor disputado até final julgamento da ação possessória de origem. O Ministério
Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Deses.
Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente a Exma.
Sra. Dar. Rosangela de Fátima Loureiro Mendes, Procuradora de Justiça. // 2016.0001.002936-8 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 8ª Vara
Cível. Apelante: SANDRA MARIA VIANA DE ARAUJO. Advogados: Maurício Cedenir de Lima (OAB/PI nº 5.142) e outros. Apelado:
BANCO PANAMERICANO S.A.Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, e dar-lhe provimento,
no sentido de reformar a decisão recorrida, determinando a remessa dos presentes auto à Vara de origem, para que seja realizada a
devida instrução probatória, a fim de esclarecer os pontos controversos dos autos, indispensáveis ao julgamento da lide. O Ministério
Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os
Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira - Relator. Impedido(s): Não houve.
Presente a Exma. Sra. Dar. Rosangela de Fátima Loureiro Mendes, Procuradora de Justiça. // 2016.0001.004844-2 - Apelação Cível- Origem:
Teresina / 4ª Vara Cível. Apelante: MILLENA SALES DE ARAÚJO. Advogado: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI nº 4.344) e outros.
Apelado: BANCO PANAMERICANO S.A. Advogado: Maurício Coimbra Guilherme Ferreira (OAB/MG nº 91.811) e outros. Relator: Des.
JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, e dar-lhe provimento, no sentido de reformar a decisão recorrida,
determinando a remessa dos presentes auto à Vara de origem, para que seja realizada a devida instrução probatória, a fim de
esclarecer os pontos controversos dos autos, indispensáveis ao julgamento da lide. O Ministério Público Superior deixou de opinar por
não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira - Relator. Impedido(s): Não houve. Presente a Exma. Sra. Dar. Rosangela de
Fátima Loureiro Mendes, Procuradora de Justiça. // 2016.0001.009782-9 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 4ª Vara Cível. Apelante:
JOSIMAR DE SOUSA LEITE. Advogado: Marcos Luz de Sá Rego (OAB/PI nº 3.083). Apelado: BANCO PANAMERICANO S.A. Relator: Des.
JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, e dar-lhe provimento, no sentido de reformar a decisão recorrida,
determinando a remessa dos presentes auto à Vara de origem, para que seja realizada a devida instrução probatória, a fim de
esclarecer os pontos controversos dos autos, indispensáveis ao julgamento da lide. O Ministério Público Superior deixou de opinar por
não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira - Relator. Impedido(s): Não houve. Presente a Exma. Sra. Dar. Rosangela de
Fátima Loureiro Mendes, Procuradora de Justiça. // 2015.0001.002467-6 - Embargos de Declaração na Apelação Cível- Origem: Picos / 2ª
Vara. Embargante: BANCO BRADESCO S/A. Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros. Embargada: MARIA DAS
GRAÇAS CORDEIRO ALVES. Advogados: Paulo Gonçalves Pinheiro Júnior (OAB/PI nº 5.500) e outros. Relator: Des. LUIZ GONZAGA
BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos embargos de declaração e acolhê-los, sem efeito infringente, para suprir a
omissão/obscuridade apontada, integrando acórdão embargado, para que os valores sejam calculados conforme os índices legais
vigentes, fazendo constar a incidência dos juros a partir da data da citação e a correção monetária em relação aos danos morais seja
aplicada a partir do arbitramento, com a publicação do acórdão, nos termos da Súmula nº 362 do STJ e no que se refere à repetição do
indébito a atualização incida a contar do pagamento indevidamente realizado pelo autor, forte na Súmula 43 do STJ.Participaram do
julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira.
Impedido(s): Não houve. Presente a Exma. Sra. Dar. Rosangela de Fátima Loureiro Mendes, Procuradora de Justiça. // 2016.0001.010824-4 -
Embargos de Declaração na Apelação Cível- Origem: Cocal / Vara Única. Embargante: BANCO SEMEAR S.A. Advogados: Flaida Beatriz
Nunes de Carvalho (OAB/MG nº 96.864) e outros. Embargada: JOSEFA DE SOUSA RIBEIRO. Advogados: Lorena Cavalcanti Cabral
(OAB/PI nº 12.751-A) e outros. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento dos Embargos de
Declaração, por serem tempestivos, mas pelo total improvimento, para manter o acórdão vergastado em todos os seus termos.
Participaram do julgamento os Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e José James Gomes Pereira.
Impedido(s): Não houve. Presente a Exma. Sra. Dar. Rosangela de Fátima Loureiro Mendes, Procuradora de Justiça. // 2016.0001.003366-9 -
Embargos de Declaração na Apelação Cível- Origem: Batalha / Vara Única. Embargante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ.
Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros. Embargada: LÚCIA MARIA DOS SANTOS. Advogado: Ramon Costa
Lima (OAB/PI nº 8.037). Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento dos Embargos de
Declaração, por serem tempestivos, mas pelo total improvimento, para manter o acórdão vergastado em todos os seus termos.
Participaram do julgamento os Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e José James Gomes Pereira.
Impedido(s): Não houve. Presente a Exma. Sra. Dar. Rosangela de Fátima Loureiro Mendes, Procuradora de Justiça. // 2016.0001.004999-9 -
Embargos de Declaração na Apelação Cível- Origem: Arraial / Vara Única. Embargante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ e outro.
Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros. Embargada: ALDIVA RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro.
Advogados: Francisco Nunes de Brito Filho (OAB/PI nº 2.975) e outro. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento dos Embargos de Declaração, por serem tempestivos, mas pelo total improvimento, para manter o acórdão vergastado
em todos os seus termos. Participaram do julgamento os Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e José
James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente a Exma. Sra. Dar. Rosangela de Fátima Loureiro Mendes, Procuradora de Justiça. //
2017.0001.006505-5 - Agravo de Instrumento- Origem: Teresina / 4ª Vara Cível. Agravante: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO
NACIONAL HONDA LTDA. Advogado: Christiannyne Karolly Alzenira Campos Carvalho (OAB/PI nº 13.763), Amandio Ferreira Tereso
Júnior (OAB/PI nº 8.449-A) e Maria Lucélia Gomes (OAB/PI nº 3.974-A) e outros. Agravado: VYRNA LUISA DE SOUSA DE SOUSA.
Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento e improvimento do recurso. O Ministério Público
Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.
Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira - Relator. Impedido(s): Não houve. Presente a
Exma. Sra. Dar. Rosangela de Fátima Loureiro Mendes, Procuradora de Justiça. // 2010.0001.006237-0 - Apelação Cível - Origem: Teresina /
1ª Vara Cível. Apelante: RAFAEL ÂNGELO BENTO MONTEIRO. Advogado: Mário Ribeiro Aragão Pereira (OAB/PI nº 6.036). Apelado:
AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S. A. Advogado: Rodrigo André de Lima Santos (OAB/PI nº 6.023). Relator:
Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento, para manter a sentença em
todos os seus termos. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua
intervenção.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e José
James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente a Exma. Sra. Dar. Rosangela de Fátima Loureiro Mendes, Procuradora de Justiça. //
2017.0001.013225-1 - Agravo de Instrumento- Origem: Floriano / 2ª Vara. Agravante: ABS VEÍCULOS LTDA. Advogados: Marcel
Cronemberger Nunes (OAB/PI nº 9.581) e outro. Agravado: BANCO DO BRASIL S/A. Advogados: Rafael Sganzerla Durand (OAB/PI nº
8.204-A) e outros. Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
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Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento e provimento ao recurso
para confirmar a liminar que concedeu o parcelamento das custas processuais. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não
vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira - Relator. Impedido(s): Não houve. Presente a Exma. Sra. Dar. Rosangela de
Fátima Loureiro Mendes, Procuradora de Justiça. // 2016.0001.012130-3 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 9ª Vara Cível. Apelante: BB
ADMINISTRADORA CONSÓRCIOS S/A. Advogados: Nelson Paschoalotto (OAB/SP nº 108.911) e Roberta Baetriz do Nascimento
(OAB/SP 192.649). Apelado: RAIMUNDO FURTADO FILHO. Relator: Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
conhecer do apelo, mas negar-lhe provimento, para manter a sentença que determinou a extinção do processo sem julgamento de
mérito. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.Participaram do
julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira.
Impedido(s): Não houve. Presente a Exma. Sra. Dar. Rosangela de Fátima Loureiro Mendes, Procuradora de Justiça. // 2017.0001.004272-9 -
Agravo de Instrumento- Origem: Teresina / 5ª Vara Cível. Agravante: VALDEREZ MATOS DE ABREU. Advogados: Danilo de Maracaba
Menezes (OAB/PI nº 7.030-A) e outros. Agravado: BANCO DO BRASIL S/A. Advogados: José Arnaldo Janssen Nogueira (OAB/PI nº
12.033-A), Sérvio Túlio de Barcelos (OAB/PI nº 12.008-A) e outros. Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento e provimento do presente recurso, no sentido de reformar a decisão de primeiro grau, determinando, por sua vez, o seu
prosseguimento para, de imediato, autorizar o agravante o levantamento da quantia que faz jus. O Ministério Público Superior deixou de
opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga
Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira - Relator. Impedido(s): Não houve. Presente a Exma. Sra. Dar.
Rosangela de Fátima Loureiro Mendes, Procuradora de Justiça. // 2017.0001.000484-4 - Apelação Cível- Origem: Esperantina / Vara Única.
Apelante: J. F. DE A. F. e outro. Advogado: Jaison Jardel Silva Lima (OAB/PI nº 8.622). Apelado: N. C. A. DE A. e outro. Advogados:
Leonardo Andrade De Carvalho (OAB/PI nº 4.071) e outra. Relator: Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam
os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos
recursos interpostos, para negar provimento ao recurso interposto por J. F. DE A. F, e dar provimento tão somente ao recurso da
apelante N. C. A. DE A., para reformar a sentença de primeiro grau no que tange ao valor fixado de pensão alimentícia, determinando
que seja alterada para a quantia de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), de acordo com o parecer ministerial superior.Participaram
do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira.
Impedido(s): Não houve. Presente a Exma. Sra. Dar. Rosangela de Fátima Loureiro Mendes, Procuradora de Justiça. // 2017.0001.010353-6 -
Agravo de Instrumento- Origem: Teresina / 8ª Vara Cível. Agravante: CAIXA SEGURADORA S/A. Advogados: Antônio Eduardo
Gonçalves de Rueda (OAB/PE nº 16.983) e outro. Agravados: ADÃO BARBOSA SOARES e outros. Advogados: Edson Carvalho Vidigal
Filho (OAB/PI nº 7.102-A) e outros. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer e negar provimento ao presente Agravo de
Instrumento, confirmando a liminar outrora e mantendo os efeitos da decisão agravada, no sentido de declarar a competência da
Justiça Estadual para processar e julgar a presente lide. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse
público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator
e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente a Exma. Sra. Dar. Rosangela de Fátima Loureiro Mendes, Procuradora de
Justiça. // 2017.0001.010349-4 - Agravo de Instrumento- Origem: Teresina / 8ª Vara Cível. Agravante: CAIXA SEGURADORA S/A.
Advogados: Antônio Eduardo Gonçalves de Rueda (OAB/PE nº 16.983) e outro. Advogados: AVELAR CARVALHO SILVA e outros.
Advogados: Edson Carvalho Vidigal Filho (OAB/DF nº 28.221), James Guimarães do Nascimento (OAB/PI nº 5.611) e outro. Relator: Des.
JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer e negar provimento ao presente Agravo de Instrumento, confirmando a liminar outrora e
mantendo os efeitos da decisão agravada, no sentido de declarar a competência da Justiça Estadual para processar e julgar a presente
lide. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do
julgamento os Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não
houve. Presente a Exma. Sra. Dar. Rosangela de Fátima Loureiro Mendes, Procuradora de Justiça. // 2017.0001.010405-0 - Agravo de
Instrumento- Origem: Teresina / 8ª Vara Cível. Agravante: CAIXA SEGURADORA S/A. Advogados: Antônio Eduardo Gonçalves de
Rueda (OAB/PE nº 16.983) e outro. Agravado: ANTÔNIA MUNIZ PEREIRA e outros. Advogados: James Guimarães do Nascimento
(OAB/PI nº 5.611) e outros. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer e negar provimento ao presente Agravo de
Instrumento, confirmando a liminar outrora e mantendo os efeitos da decisão agravada, no sentido de declarar a competência da
Justiça Estadual para processar e julgar a presente lide. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse
público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator
e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente a Exma. Sra. Dar. Rosangela de Fátima Loureiro Mendes, Procuradora de
Justiça. // 2017.0001.012105-8 - Agravo de Instrumento- Origem: Teresina / 6ª Vara Cível. Agravante: ALBANIR RIBEIRO LIMA DAS
CHAGAS e outros. Advogados: Henrique Martins Costa e Silva (OAB/PI nº 11.905) e outro. Agravado: CAIXA SEGURADORA S/A.
Advogados: Antônio Eduardo Gonçalves de Rueda (OAB/PE nº 16.983) e outro. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
conhecer e dar provimento ao presente Agravo de Instrumento, confirmando a liminar outrora e mantendo os efeitos da decisão
agravada, no sentido de declarar a competência da Justiça Estadual para processar e julgar a presente lide, de acordo com o parecer
do Ministério Público Superior. Participaram do julgamento os Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e
José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente a Exma. Sra. Dar. Rosangela de Fátima Loureiro Mendes, Procuradora de
Justiça. // 2017.0001.011537-0 - Agravo de Instrumento- Origem: Luzilândia / Vara Única. Agravante: GONÇALO VIEIRA DE SOUSA.
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A). Agravado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A.Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES
PEREIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em votar pelo conhecimento e provimento do Agravo de Instrumento. O Ministério Público Superior deixou de opinar por
não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira - Relator. Impedido(s): Não houve. Presente a Exma. Sra. Dar. Rosangela de
Fátima Loureiro Mendes, Procuradora de Justiça. // 2017.0001.012760-7 - Agravo de Instrumento- Origem: Teresina / 9ª Vara Cível.
Agravante: JOSÉ EVARISTO PINHEIRO. Advogados: Danilo Bonfim Ribeiro (OAB/PI nº 9.202) e outro. Agravado: BANCO DO BRASIL S.
A. Advogados: Rafael Sganzerla Durand (OAB/PI nº 8.204-A) e outros.Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, DECISÃO: Acordam
os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento e provimento do Agravo de Instrumento. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse
público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar
Oliveira e José James Gomes Pereira - Relator. Impedido(s): Não houve. Presente a Exma. Sra. Dar. Rosangela de Fátima Loureiro Mendes,
Procuradora de Justiça. // 2017.0001.009118-2 - Agravo de Instrumento- Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Agravante: ISABELA COSTA
NUNES. Advogados: João Braga Campelo Neto (OAB/PI nº 11.393) e outros. Agravado: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS S. A. Advogados: Ricardo Araújo Leal do Prado (OAB/PI nº 11.394), Rafael Pordeus Costa Lime Filho (OAB/Ce nº
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3.432) e outros.Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada
Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento e provimento do Agravo de Instrumento.
O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do
julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira - Relator.
Impedido(s): Não houve. Presente a Exma. Sra. Dar. Rosangela de Fátima Loureiro Mendes, Procuradora de Justiça. // 2017.0001.013666-9 -
Agravo de Instrumento- Origem: Teresina / 10ª Vara Cível. Agravante: ITAÚ SEGUROS S.A. Advogado: Victor José Petraroli Neto
(OAB/PI nº 9.826) e Ana Rita R. Petraroli (OAB/SP 130.291) e outro. Agravado: ANTÔNIA DE MORAIS RODRIGUES. Advogado: Antônio
Candeira de Albuquerque (OAB/PI nº 2.171).Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento e
improvimento do recurso, para manter a decisão a quo em seus próprios termos. O Ministério Público Superior deixou de opinar por
não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira - Relator. Impedido(s): Não houve. Presente a Exma. Sra. Dar. Rosangela de
Fátima Loureiro Mendes, Procuradora de Justiça. // 2017.0001.011653-1 - Agravo de Instrumento- Origem: Luzilândia / Vara Única.
Agravante: GONÇALO VIEIRA DE SOUSA. Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A). Agravado: BANCO
PANAMERICANO S.A. Advogados: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB/PE nº 23.255) e outro. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR
OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do recurso para dar-lhe provimento, ratificando a decisão liminar (fls. 54/57), e anulando a decisão agravada
(fl. 51). O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do
julgamento os Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não
houve. Presente a Exma. Sra. Dar. Rosangela de Fátima Loureiro Mendes, Procuradora de Justiça. // 2017.0001.011567-8 - Agravo de
Instrumento- Origem: Luzilândia / Vara Única. Agravante: GONÇALO VIEIRA DE SOUSA. Advogado: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI
nº 12.751-A). Agravado: BANCO BMG S.A. Advogados: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB/PE nº 23.255) e outro. Relator: Des. JOSÉ
RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso para dar-lhe provimento, ratificando a decisão liminar (fls. 45/48), e anulando a
decisão agravada (fl. 42). O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua
intervenção. Participaram do julgamento os Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e José James Gomes
Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente a Exma. Sra. Dar. Rosangela de Fátima Loureiro Mendes, Procuradora de Justiça. //
2017.0001.009334-8 - Agravo de Instrumento- Origem: Teresina / 4ª Vara Cível. Agravante: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS S. A. Advogados: Carlo André de Mello Queiroz (OAB/PI nº 12.011) Tomé Rodrigues Leão de Carvalho Gama (OAB/PI
nº12.010) e outros. Agravado: EDMILSON NASCIMENTO DOS SANTOS. Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa. Relator: Des.
JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer, mas negar provimento ao Agravo de Instrumento, para manter a decisão agravada em
todos os seus termos. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.
Participaram do julgamento os Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e José James Gomes Pereira.
Impedido(s): Não houve. Presente a Exma. Sra. Dar. Rosangela de Fátima Loureiro Mendes, Procuradora de Justiça. // 2017.0001.008546-7 -
Agravo de Instrumento- Origem: Piripiri / 3ª Vara. Agravante: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S. A.
Advogados: Carlo André de Mello Queiroz (OAB/PI nº 12.011) Tomé Rodrigues Leão de Carvalho Gama (OAB/PI nº12.010) e outros.
Agravado: ANDREA DE SOUZA CRUZ. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª
Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer, mas negar provimento ao Agravo
de Instrumento, para manter a decisão agravada em todos os seus termos. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não
vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José
Ribamar Oliveira - Relator e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente a Exma. Sra. Dar. Rosangela de Fátima Loureiro
Mendes, Procuradora de Justiça. // 2016.0001.010747-1 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Apelante: BANCO ITAÚ
VEÍCULOS S/A (NOVA DENOMINAÇÃO SOCIAL DO BANCO FIAT S/A). Advogados: Michela do Vale (OAB/PI nº 3.148) e outros. Apelado:
CARLOS ANDRÉ PAIVA DUTRA. Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª
Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar conhecer e dar provimento ao recurso,
com fulcro no art. 932, V, a) do novo CPC, para anular a sentença, determinando-se o regular processamento do feito, conforme o
parecer do Ministério Público Superior. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar
Oliveira e José James Gomes Pereira - Relator. Impedido(s): Não houve. Presente a Exma. Sra. Dar. Rosangela de Fátima Loureiro Mendes,
Procuradora de Justiça. // 2017.0001.007666-1 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Apelante: ADMINISTRADORA DE
CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA. Advogado: Hiran Leão Duarte (OAB/CE nº 10.422) e Eliete Santana Matos (OAB/Ce nº 10.423) e
outros. Apelado: TATIANE DA CONCEIÇÃO CAMPELO.Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar conhecer e
dar provimento ao recurso, com fulcro no art. 932, V, a) do novo CPC, para anular a sentença, determinando-se o regular
processamento do feito. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua
intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James
Gomes Pereira - Relator. Impedido(s): Não houve. Presente a Exma. Sra. Dar. Rosangela de Fátima Loureiro Mendes, Procuradora de Justiça. //
2016.0001.009875-5 - Apelação Cível- Origem: Teresina / Registro Público. Apelante: MARIA DE FÁTIMA SILVA BARBOSA LIMA.
Advogado: Carlos Cesar da Silva e Silva (OAB/PI nº 2.135). Apelado: JACINTA DE FÁTIMA RAMOS DE VILHENA. Advogados: Mônica do
Rego Monteiro Nogueira Cardoso (OAB/PI nº 5.027). Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, DECISÃO: Acordam os componentes
da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento e
improvimento do presente recurso, para manter intacta a sentença recorrida. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não
vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira - Relator. Impedido(s): Não houve. Presente a Exma. Sra. Dar. Rosangela de
Fátima Loureiro Mendes, Procuradora de Justiça. // 2017.0001.012831-4 - Agravo de Instrumento- Origem: Simões / Vara Única. Agravante:
ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA. Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros. Agravado:
FRANCISCA ROCHA DE OLIVEIRA. Advogados: Franklin Wilker de Carvalho e Silva (OAB/PI nº 7.589) e outro. Relator: Des. JOSÉ
RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, à unanimidade, em conhecer do Recurso mas negar-lhe provimento, para manter in totum a liminar proferida, às fls. 100/103. O
Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do
julgamento os Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não
houve. Presente a Exma. Sra. Dar. Rosangela de Fátima Loureiro Mendes, Procuradora de Justiça. // 2017.0001.010436-0 - Agravo de
Instrumento- Origem: Teresina / 2ª Vara Cível. Agravante: PEPSICO DO BRASIL. Advogados: Bernardo Atem Francischetti (OAB/RJ nº
81.517) e outros. Agravado: EXPRESS DISTRIBUIDORA LTDA. Advogados: Ricardo Ilton Correia dos Santos (OAB/PI nº 3.047) e outros.
Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer e nagar provimento ao Agravo de Instrumento, para manter a decisão
agravada em todos os seus termos. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua
intervenção. Participaram do julgamento os Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e José James Gomes
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Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente a Exma. Sra. Dar. Rosangela de Fátima Loureiro Mendes, Procuradora de Justiça. //
2017.0001.004355-2 - Apelação Cível- Origem: Parnaíba / 2ª Vara. Apelante: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO. Advogados: Cristiane Belinati Garcia Lopes (OAB/PI nº 7.006-A) e outros. Apelado: IVETE CARDOSO CORREIA.
Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa. Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento do
apelo, mas negar-lhe provimento, para manter incólume a decisão vergastada em todos os seus termos. O Ministério Público Superior
deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira - Relator. Impedido(s): Não houve. Presente a Exma. Sra.
Dar. Rosangela de Fátima Loureiro Mendes, Procuradora de Justiça. // 2016.0001.010735-5 - Apelação Cível- Origem: São Raimundo Nonato
/ 2ª Vara. Apelante: SERRANA MOTOS LTDA. Advogado: Nilo Júnior Lopes (OAB/PI nº 29-A). Apelado: SANTANA RIBEIRO SOARES
BISPO. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento e provimento do Recurso de Apelação, para
desconstituir a sentença e determinar que seja expedido o mandado de busca e apreensão. Ainda, condenar o apelado nas custas
processuais e honorários advocatícios, no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa. O Ministério Público Superior
deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Deses. Luiz Gonzaga
Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente a Exma. Sra. Dar.
Rosangela de Fátima Loureiro Mendes, Procuradora de Justiça. // 2016.0001.000061-5 - Apelação Cível- Origem: Santa Cruz do Piauí / Vara
Única. Apelante: ALCIDES PEREIRA DAMASCENO. Advogados: Diego dos Santos Nunes Martins (OAB/PI nº 10.507) e outro. Apelado:
BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A.). Advogados: José Almir da Rocha Mendes Júnior (OAB/RN
392-A) e outros. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível,
do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer e dar provimento ao recurso, para reformar, in totum, a
sentença monocrática e declarar nulo o contrato de empréstimo de nº 7803070452, a fim de que a título de danos materiais, os valores
descontados indevidamente sejam devolvidos em dobro, bem como determinar o pagamento do valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) à
recorrente pelos Danos Morais lhes causados e que a correção monetária e os juros moratórios incidam, respectivamente, nos termos
das Súmulas 362 e 54 do STJ, e no tocante aos Danos Materiais que incidam nos termos das Súmulas 43 e 54, do STJ e, ainda em
custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. O Ministério Público
Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Deses. Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente a Exma. Sra.
Dar. Rosangela de Fátima Loureiro Mendes, Procuradora de Justiça. // 2016.0001.011558-3 - Apelação Cível- Origem: Várzea Grande / Vara
Única. Apelante: JOAQUIM MUNIZ DA SILVA. Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027) e outros. Apelado: BANCO
BRADESCO S/A. Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
conhecer e dar provimento ao recurso, para reformar, in totum, a sentença monocrática e declarar nulo o contrato de empréstimo de nº
775029432, a fim de que o banco apelado restitua em dobro os valores indevidamente descontados, bem como determinar o pagamento
do valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) ao recorrente pelos Danos Morais lhes causados e que a correção monetária e os juros
moratórios incidam, respectivamente, nos termos das Súmulas 362 e 54 do STJ, e no tocante aos Danos Materiais que incidam nos
termos das Súmulas 43 e 54, do STJ, devendo ser aplicado o instituto da compensação, nos termos do art. 368, do Código Civil
Brasileiro. O Ministério Público Superior (fls. 210/217) opinou pelo conhecimento e provimento do recurso de Apelação Cível, a fim de
que a sentença monocrática seja reformada. Participaram do julgamento os Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira
- Relator e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente a Exma. Sra. Dar. Rosangela de Fátima Loureiro Mendes,
Procuradora de Justiça. // 2016.0001.012991-0 - Apelação Cível- Origem: Aroazes / Vara Única. Apelante: MARIA DA NATIVIDADE DE
SOUSA. Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A). Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO
FINASA BMC S.A.). Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
conhecer e dar provimento ao recurso, para reformar, in totum, a sentença monocrática e declarar nulo o contrato de empréstimo de nº
802770089, a fim de que a título de danos materiais, os valores descontados indevidamente sejam devolvidos em dobro, bem como
determinar o pagamento do valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) à recorrente pelos Danos Morais lhes causados e que a correção
monetária e os juros moratórios incidam, respectivamente, nos termos das Súmulas 362 e 54 do STJ, e no tocante aos Danos Materiais
que incidam nos termos das Súmulas 43 e 54, do STJ e, ainda em custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 15%
(quinze por cento) sobre o valor da condenação. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a
justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e José
James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente a Exma. Sra. Dar. Rosangela de Fátima Loureiro Mendes, Procuradora de Justiça. //
2016.0001.012096-7 - Apelação Cível- Origem: Santa Cruz do Piauí / Vara Única. Apelante: GREGORIO RODRIGUES DE SOUSA.
Advogados: Diego dos Santos Nunes Martins (OAB/PI nº 12.507) e outros. Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
(BANCO FINASA BMC S.A). Advogados: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB/PE nº 23.255) e outro. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR
OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer e dar provimento ao recurso, para reformar, in totum, a sentença monocrática e declarar nulo o contrato de
empréstimo de nº 750812770, a fim de que a título de danos materiais, os valores descontados indevidamente sejam devolvidos em
dobro, bem como determinar o pagamento do valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) à recorrente pelos Danos Morais lhes causados e que
a correção monetária e os juros moratórios incidam, respectivamente, nos termos das Súmulas 362 e 54 do STJ, e no tocante aos
Danos Materiais que incidam nos termos das Súmulas 43 e 54, do STJ e, ainda em custas processuais e honorários advocatícios,
fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar
interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar
Oliveira - Relator e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente a Exma. Sra. Dar. Rosangela de Fátima Loureiro Mendes,
Procuradora de Justiça. // 2016.0001.008866-0 - Apelação Cível- Origem: Santa Cruz do Piauí / Vara Única. Apelante: LAURA IDALINA DE
SOUSA. Advogados: Marcos Vinícius Araújo Veloso (OAB/PI nº 8.526) e outros. Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
(BANCO FINASA BMC S.A.). Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA,
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer e dar provimento ao recurso, para reformar, in totum, a sentença monocrática e declarar nulo o contrato de
empréstimo de nº 802770089, a fim de que a título de danos materiais, os valores descontados indevidamente sejam devolvidos em
dobro, bem como determinar o pagamento do valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) à recorrente pelos Danos Morais lhes causados e que
a correção monetária e os juros moratórios incidam, respectivamente, nos termos das Súmulas 362 e 54 do STJ, e no tocante aos
Danos Materiais que incidam nos termos das Súmulas 43 e 54, do STJ e, ainda em custas processuais e honorários advocatícios,
fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar
interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar
Oliveira - Relator e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente a Exma. Sra. Dar. Rosangela de Fátima Loureiro Mendes,
Procuradora de Justiça. // 2016.0001.009057-4 - Apelação Cível- Origem: Parnaíba / 1ª Vara. Apelantes: JOSÉ DOS NAVEGANTES DA
SILVA CALDAS e CLÁUDIO LIDUÍNA TELES DE SOUSA. Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa. Relator: Des. JOSÉ JAMES
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GOMES PEREIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento e provimento do apelo, para declarar a nulidade da sentença recorrida, devendo os
autos retornarem ao juízo de origem para a devida instrução, seguindo-se no feito em seus ulteriores termos, em anuência com o
parecer do Ministério Público Superior. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar
Oliveira e José James Gomes Pereira - Relator. Impedido(s): Não houve. Presente a Exma. Sra. Dar. Rosangela de Fátima Loureiro Mendes,
Procuradora de Justiça. // 2016.0001.007977-3 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 7ª Vara Cível. Apelante: TIM NORDESTE S.A.
Advogados: Christianne Gomes da Rocha (OAB/PE nº 20.335) e outros. Apelado: REMAC - ODONTOMÉDICA HOSPITALAR LTDA.
Advogado: Marcelo Rodrigues Sérgio (OAB/PI nº 3.740-B). Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes
da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em rejeitar as preliminares
suscitadas e, no mérito, conhecer do recurso apelatório e negar-lhe provimento, para manter a sentença em todos os seus termos. O
Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do
julgamento os Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não
houve. Presente a Exma. Sra. Dar. Rosangela de Fátima Loureiro Mendes, Procuradora de Justiça. // 2017.0001.006971-1 - Apelação Cível-
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível. Apelante: DEUSDETE BORGES DE OLIVEIRA. Advogado: Klebert Carvalho Lopes da Silva (OAB/PI
nº11.728). Apelada: CONSTRUTORA BOA VISTA LTDA. Advogados: Adauto Fortes Júnior (OAB/PI nº 5.756) e outros.Relator: Des. JOSÉ
JAMES GOMES PEREIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento e provimento integral da apelação, para reformar a sentença guerreada,
determinar ao Apelado o pagamento dos danos morais requeridos na inicial, no importe de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), ao pagamento
de indenização referente aos danos materiais no valor de R$ 32.400,00 (trinta e dois mil e quatrocentos reais) a ser corrigido até a data
da publicação do acórdão. Ao pagamento da multa de fls. 223/225. e por final, deve a apelada entregar ao recorrente os 03 (três) imóveis
prometidos de venda, devendo ser transferido o domínio para o Apelante após a quitação do saldo devedor previsto no contrato. O
Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do
julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira - Relator.
Impedido(s): Não houve. Presente a Exma. Sra. Dar. Rosangela de Fátima Loureiro Mendes, Procuradora de Justiça. // 2017.0001.013624-4 -
Apelação Cível- Origem: Fronteiras / Vara Única. Apelante: COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL. Advogados: Carlos
Antônio Harten Filho OAB/PE nº 19.357) e outros. Apelado: TERESINHA DE JESUS CARVALHO DA ROCHA. Advogado: Cícero
Guilherme Carvalho da Rocha Bezerra (OAB/PI nº 7.864). Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento, mas improvimento do recurso, para manter a decisão recorrida em seus próprios termos. O Ministério Público Superior
deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira - Relator. Impedido(s): Não houve. Presente a Exma. Sra.
Dar. Rosangela de Fátima Loureiro Mendes, Procuradora de Justiça. // 2017.0001.013171-4 - Apelação Cível - Origem: Fronteiras / Vara
Única. Apelante: OSVALDINA FLORES DE JESUS. Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A). Apelado: BANCO ITAÚ
UNIBANCO S.A. Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
conhecer e dar provimento ao recurso apelatório, para anular a r. sentença singular e determinar o retorno dos autos à Vara de origem
para o regular processamento do feito, com a consequente inversão do ônus da prova e posterior julgamento do mérito. O Ministério
Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Deses.
Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente a Exma.
Sra. Dar. Rosangela de Fátima Loureiro Mendes, Procuradora de Justiça. // 2016.0001.008924-9 - Apelação Cível- Origem: Parnaíba / 3ª Vara.
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Apelados: A. B. DOS S. e outros. Advogado: Patricia Maria Vieira Veras de
Albuquerque (OAB/PI nº 8.327). Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso apelatório, mas negar-lhe
provimento, para manter a sentença de primeiro grau em todos os seus termos. Sem parecer ministerial superior de mérito, em razão
da atuação do Ministério Público como parte. Participaram do julgamento os Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar
Oliveira - Relator e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente a Exma. Sra. Dar. Rosangela de Fátima Loureiro Mendes,
Procuradora de Justiça. // 2016.0001.006243-8 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 4ª Vara de Família e Sucessões. Apelante: CRISTOVÃO
FERNANDES DA SILVA JÚNIOR e outro. Advogado: Bruno Santos Lima (OAB/PI nº 6.318). Apelado: ESPÓLIO DE CRISTÓVÃO
FERNANDES DA SILVA e outro. Advogado: José Policarpo de Melo (OAB/PI nº 2.057) e outros. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA,
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do recurso apelatório, mas negar-lhe provimento, para manter a sentença de guerreada em todos os seus
termos. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do
julgamento os Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não
houve. Presente a Exma. Sra. Dar. Rosangela de Fátima Loureiro Mendes, Procuradora de Justiça. // 2016.0001.002275-1 - Apelação Cível-
Origem: Teresina / 7ª Vara Cível. Apelante: MARIA DE FÁTIMA GOMES DA SILVA. Advogados: Clúdio Soares de Brito Filho (OAB/PI nº
3.849) e outro. Apelado: MARDONIO ALEXSANDRO GOMES BEZERRA. Advogados: Francisco Walter de Amorim Meneses Júnior
(OAB/PI nº 5.641) e outro. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento e PROVIMENTO do
Recurso de Apelação, para fixar em 15% (quinze por cento) os honorários advocatícios sucumbenciais do advogado recorrente,
levando-se em consideração o Art. 85, § 2º, I, II, III, IV, CPC/15. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar
interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar
Oliveira - Relator e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente a Exma. Sra. Dar. Rosangela de Fátima Loureiro Mendes,
Procuradora de Justiça. // 2016.0001.006500-2 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 4ª Vara de Família e Sucessões. Apelante: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Apelado: R. A. S. P. Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR
OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do recurso de apelação, mas negar-lhe provimento, para manter a sentença de primeiro grau em todos os
seus termos. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.
Participaram do julgamento os Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e José James Gomes Pereira.
Impedido(s): Não houve. Presente a Exma. Sra. Dar. Rosangela de Fátima Loureiro Mendes, Procuradora de Justiça. // 2016.0001.009009-4 -
Apelação Cível- Origem: Teresina / 4ª Vara de Família e Sucessões. Apelante: C. de M. M. de M. e J. L. de M. C. Advogados: Cláudia
Parnaguá de Carvalho (OAB/PI nº 1.821) e outros. Apelado: J. C. de C. N. Advogados: Celso Barros Coelho (OAB/PI nº 298), Karine
Campelo de Barros (OAB/PI nº 6.324) e outros. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia
2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento, mas
IMPROVIMENTO do recurso apelatório, para manter a sentença recorrida em todos os sues termos, consoante parecer ministerial
superior. Participaram do julgamento os Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e José James Gomes
Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente a Exma. Sra. Dar. Rosangela de Fátima Loureiro Mendes, Procuradora de Justiça. //
2016.0001.001999-5 - Reexame Necessário- Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Requerente: RENATO
RODRIGUES DA SILVA. Advogados: José Pereira de Oliveira (OAB/PI nº 2.074) e José Pereira de Oliveira (OAB/PI nº 3.673). Requerido:
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5.2. ATA DE JULGAMENTO DA 04ª SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 6ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, REALIZADA NO DIA 31 DE JA1013045 

SUPERINTENDENTE DA STRANS - SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO. Advogado: Mário Andretty
Coelho de Sousa (OAB/PI nº 3.239) e outro. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª
Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer o Reexame Necessário, para
manter a sentença proferida pelo MM. Juiz a quo em todos os seus termos. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não
vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José
Ribamar Oliveira - Relator e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente a Exma. Sra. Dar. Rosangela de Fátima Loureiro
Mendes, Procuradora de Justiça. /// PROCESSOS ADIADOS: Foram ADIADOS os seguintes processos: 0701651-24.2018.8.18.0000 - Agravo
de Instrumento-Agravante: R. N. da S. Advogada: Martha Fernanda e Silva de O. Orsano (OAB/PI nº 4.707). Agravada: J. N. P. L.
Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa. Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, foi ADIADO, por determinação do Exmo. Sr.
Des. Relator, José James Gomes Pereira, para melhor exame da matéria. Foi ADIADO para julgamento na Sessão Ordinária do dia
26.02.2019. Presentes os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira - Relator.
Impedido(s): Não houve. Presente a Exma. Sra. Dar. Rosangela de Fátima Loureiro Mendes, Procuradora de Justiça. // 2016.0001.012971-5 -
Apelação Cível- Origem: Teresina / 6ª Vara Cível. Apelante/Apelado: RICARDO COSTA CLARK e LIZETE MARIA CLARK. Advogados:
Dalton Clark (OAB/PI nº 1.007). Apelada/Apelante: Francisca Maria Rodrigues Bezerra Moura (OAB/PI nº 4.420) e outro. Relator: Des.
JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, foi ADIADO, por determinação do Exmo. Sr. Des. Relator, José James Gomes Pereira, para melhor exame da
matéria. Foi ADIADO para julgamento na Sessão Ordinária do dia 26.02.2019. Presentes os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira - Relator. Impedido(s): Não houve. Fez sustentação oral o Dr. Dalton Clark
(OAB/PI nº 1.007) - Advogado dos Apelante/Apelado: RICARDO COSTA CLARK e LIZETE MARIA CLARK. Presente a Exma. Sra. Dar.
Rosangela de Fátima Loureiro Mendes, Procuradora de Justiça. // 2016.0001.010680-6 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 4ª Vara Cível.
Apelante: SA E TEIXEIRA LTDA e outros. Advogado: Inaldo Pires Galvão (OAB/PI nº 1.142). Apelado: BANCO DO NORDESTE DO
BRASIL S. A. Advogados: Francisco Borges Sampaio Junior (OAB/PI nº 2.217) e outros. Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA,
foi ADIADO, por determinação do Exmo. Sr. Des. Relator, José James Gomes Pereira, para melhor exame da matéria. Foi ADIADO para
julgamento na Sessão Ordinária do dia 26.02.2019. Presentes os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar
Oliveira e José James Gomes Pereira - Relator. Impedido(s): Não houve. Presente a Exma. Sra. Dar. Rosangela de Fátima Loureiro Mendes,
Procuradora de Justiça. // 2017.0001.008501-7 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 2ª Vara Cível. Apelante: BANCO DO BRASIL S/A.
Advogados: Rafael Sganzerla Durand (OAB/PI nº 8.204-A), André Menescal Gudes (OAB/PI nº 13.511) e outros. Apelado: ALCIDES
ABSOLON DA SILVA e outros. Advogados: Mairlon da Cunha Soares (OAB/PI nº 5.977) e outros. Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES
PEREIRA, foi ADIADO, por determinação do Exmo. Sr. Des. Relator, José James Gomes Pereira, para melhor exame da matéria. Foi ADIADO
para julgamento na Sessão Ordinária do dia 26.02.2019. Presentes os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar
Oliveira e José James Gomes Pereira - Relator. Impedido(s): Não houve. Presente a Exma. Sra. Dar. Rosangela de Fátima Loureiro Mendes,
Procuradora de Justiça. // 2016.0001.004463-1 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 6ª Vara de Família e Sucessões. Apelante: WILSON
FERREIRA ALMINO DE LIMA. Advogados: Carlos Henrique Martins Pinto (OAB/PI nº 6.415) e outros. Apelado: CARLAN DE AREA LEÃO
DINIZ. Advogados: Aristides Neto Almeida de Andrade (OAB/PI nº 1.712), Enzo Dias Andrade (OAB/PI nº 6.907) e outra. Relator: Des.
JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, foi ADIADO, por determinação do Exmo. Sr. Des. Relator, José Ribamar Oliveira, para ampliação de quórum no
prosseguimento do julgamento do processo em tela, em conformidade com o estabelecido no caput do art. 942 do novo Código de Processo
Civil. Foram convocados os Exmos. Srs., Des. Joaquim Dias de Santana Filho, e Dr. Dioclécio Sousa da Silva (convocado) em conformidade
com a Portaria (Presidência) Nº 3353/2018 - PJPI/TJPI0SEJU/COOJUDPLE, de 05 de dezembro de 2018.Foi ADIADO para julgamento na
Sessão Ordinária do dia 26.02.2019.Presentes os Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e José James
Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente a Exma. Sra. Dar. Rosangela de Fátima Loureiro Mendes, Procuradora de Justiça. ///
PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA: Foi RETIRADO DE PAUTA o seguinte processo: 2016.0001.010178-0 - Agravo de Instrumento-
Origem: Parnaíba / 2ª Vara. Agravante: BANCO DO BRASIL S. A. Advogados: Rafael Sganzerla Durand (OAB/PI nº 8.204-A) e outros.
Agravado: ESPÓLIO D EALMIR LIMA ALMEIDA e outros. Advogados: Marcel Topety Campos (OAB/PI nº 9.475) e outros.Relator: Des.
JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, foi RETIRADO DE PAUTA por determinação do Exmo. Sr. Des. Relator José James Gomes Pereira,
conforme DESPACHO do dia 19/02/2019 DESP25 na movimentação 41 do dia 19/02/2019 do Processo Eletrônico - e-TJPI. Presentes os Exmos.
Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira - Relator. Impedido(s): Não houve.
Presente a Exma. Sra. Dar. Rosangela de Fátima Loureiro Mendes, Procuradora de Justiça. // 2016.0001.009707-6 - Apelação Cível- Origem:
Teresina / 10ª Vara Cível. Apelante/Apelado: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A. e outros. Advogados: Isael Bernardo de Oliveira
(OAB/CE 6.814), Pedro Lopes de Oliveira Filho (OAB/PI nº 1.962) e outros. Apelado: ESPÓLIO DE DIONESIO BORGES DA SILVA,
representado por MARIA DO ROSÁRIO FREITAS SILVA. Advogados: José Nunes de Souza (OAB/PI nº 5.290).Relator: Des. JOSÉ JAMES
GOMES PEREIRA, foi RETIRADO DE PAUTA por determinação do Exmo. Sr. Des. Relator José James Gomes Pereira, conforme DESPACHO
do dia 19/02/2019 DESP21 na movimentação 27 do dia 19/02/2019 do Processo Eletrônico - e-TJPI. Presentes os Exmos. Srs. Deses. Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira - Relator. Impedido(s): Não houve. Presente a Exma. Sra.
Dar. Rosangela de Fátima Loureiro Mendes, Procuradora de Justiça. /// E, nada mais havendo a tratar, a sessão foi encerrada às 12:21hs. (doze
horas e vinte e um minutos), com as formalidades de estilo. Do que, para constar, Eu,___(Bel. Godofredo Clementino Ferreira de Carvalho Neto),
Secretário, lavrei a presente ata, sendo por mim subscrita, que após a sua publicação no Diário da Justiça e, não havendo impugnação, será
assinada pelo Exmo. Sr. Des. Presidente.

Aos 21 (vinte e um) dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezenove, reuniu-se, em Sessão Ordinária, a Egrégia 6ª CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO, sob a presidência do Exmo. Sr. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, presentes os Exmos. Srs: Desa. Eulália Maria R. G.
N. PinheiroeDes. Erivan José da Silva Lopes,com assistência do(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Clotildes Costa Carvalho, Procurador(a) de Justiça. Às
9h (nove horas), comigo, Bacharela Núbia Fontenele de Carvalho Cordeiro, Secretária designada, foi aberta a sessão com as formalidades
legais. Foi submetida à apreciação a ATA DA SESSÃO ANTERIOR, realizada no dia 07 de fevereiro de 2019 e publicada no Diário da Justiça nº
8.608, de 12 de fevereiro de 2019 e até a presente data, não foi impugnada - APROVADA, sem restrições. Conforme disposto no art. 153 do
Regimento Interno do TJ/PI, as "atas consignarão de modo sucinto, o que se passar nas sessões, e serem submetidas a aprovação na sessão
seguinte, adiando-se a aprovação para outra oportunidade, na hipótese de circunstância de ordem relevante". Esteve presente o operador de
som Josiel Matos. JULGAMENTO DOS PROCESSOS PAUTADOS:Processo: 0701735-25.2018.8.18.0000 - Embargos de Declaração na
Apelação Cível- Embargante: MUNICÍPIO DE CABECEIRAS DO PIAUÍ. Advogado: Márvio Marconi de Siqueira Nunes (OAB/PI nº 4.703) e
outros. Embargada: MARIA DE LOURDES SINÉZIO DE CARVALHO. Advogados: Flávio Almeida Martins (OAB/PI nº 3.161). Relatora: Desa.
Eulália Maria Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, por votação unânime,em CONHECER dos presentes Embargos de Declaração, mas para NEGAR provimento, por inexistir
omissão no acórdão embargado.Participaram do julgamentoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Desa. Eulália Maria R. G.
N. Pinheiro - Relatora e Des. Erivan José da Silva Lopes. Impedido(s): Não houve. Ausente justificadamente: não houve.Processo: 0708855-
22.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Apelante: Mário Marques Pereira. Advogado: Kadmo Alencar Luz (OAB/PI nº 6.171). Apelado: Instituto de Assistência Técnica e Extensão Rural
do Estado do Piauí - Procurador Chefe do EMATER/PI: Rômulo de Sousa Mendes (OAB/PI nº 8.005). Relator: Des. Joaquim Dias de Santana
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Filho DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por
votação unânime, em CONHECERdo Recurso de Apelação, eis que preenchidos os seus requisitos de admissibilidade, mas
paraNEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-sea sentença recorrida em todos os seus termos. Participaram do julgamentoos Exmos. Srs.
Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator, Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro e Des. Erivan José da Silva Lopes. Impedido(s): Não houve.
Ausente justificadamente: não houve Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Clotildes Costa Carvalho, Procurador(a) de
Justiça.Processo:Processo: 0709848-65.2018.8.18.0000 - Agravo Interno no Agravo de Instrumentonº 0707864-46.2018.8.18.0000 -
Agravante: Marcos Francisco Carcará Franco de Sá Advogado: Emerson Pompeu Carcará 9OAB/PI nº 3.763). Agravado: NUCEPE -
NÚCLEO DE CONCURSOS E PROMOÇÃO DE EVENTOS -UESPI. Advogado: Cláudio Soares de Brito Filho (OAB/PI nº 3.849). Relatora:
Desa. Eulália Maria Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, por votação unânime, em CONHECER do Agravo Interno, mas para NEGAR-LHE provimento, mantendo, via de
consequência, integralmente a decisão agravada. Participaram do julgamentoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Desa.
Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora e Des. Erivan José da Silva Lopes. Impedido(s): Não houve. Ausente justificadamente: não houve.
Processo:Processo: 0710993-59.2018.8.18.0000 - Agravo Interno no Mandado de Segurança- Agravante: ESTADO DO PIAUÍ -
Procurador-Geral do Estado. Agravado: LICINIO DE MOURA FILHO. Advogado: Rafhael de Moura Borges (OAB/PI nº 9.483). Relatora:
Desa. Eulália Maria Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, por votação unânime, em CONHECER do Agravo Interno, mas para NEGAR-LHE provimento, mantendo, via de
consequência, integralmente a decisão agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos. Participaram do julgamentoos Exmos. Srs.
Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora e Des. Erivan José da Silva Lopes. Impedido(s): Não
houve. Ausente justificadamente: não houve. Processo: 0705784-12.2018.8.18.0000 - Remessa Necessária- Origem: Teresina/1ª Vara dos
Feitos da Fazenda Pública. Requerentes: NATANA MARANHÃO NOLETO DA FONSECA e NATAN BORGES DA FONSECA Advogado: Hilton
Ulisses Fialho Rocha Júnior (OAB/PI nº 5.967). Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro.DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 6ª
Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, conhecer da Remessa Necessária, para
manter a sentença a quo em todos os seus termos, em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça.Participaram do
julgamentoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora e Des. Erivan José da Silva
Lopes. Impedido(s): Não houve. Ausente justificadamente: não houve.Processo: 0707932-93.2018.8.18.0000 - Apelação Cível- Origem:
Angical do Piauí - Vara Única - Apelante: MUNICÍPIO DE JARDIM DO MULATO. Advogada: Carla Isabelle Gomes Ferreira (OAB/PI nº 17.345).
Apelado: Antônio José Soares Filho - Advogados: Rousane Alencar Moura - OAB/PI nº 13.352) e Fernando Arrais Guerra (OAB/PI nº 9.790).
Relator: Des. Joaquim Dias De Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Público do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em não conhecer do apelo, forte no art. 1013, do CPC/15. Prejudicada a análise do
mérito recursal por inovação recursal.Participaram do julgamentoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator, Desa.
Eulália Maria R. G. N. Pinheiro e Des. Erivan José da Silva Lopes). Impedido(s): Não houve. Ausente justificadamente: não houve.Processo:
0700809-44.2018.8.18.0000 - Apelação Cível -Remessa Necessária. Origem: Esperantina- Vara Única - Apelante: MUNICÍPIO DE
ESPERANTINA. Advogados: Diego Josennis do Nascimento Vieira (OAB/PI nº 8.754) e Marcos Vinicius Santos Spindola Rodrigues (OAB/PI nº
12.276-A). Apelado: FRANCOIS DE SOUSA SANTOS - Advogado: Geraldo Alencar barreto Neto - OAB/PI nº 8.494).
Relator: Des. Joaquim Dias De Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Público do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em não conhecer da Apelação/Remessa Necessária sob análise, mas negar-lhe
provimento, mantendo a sentença de primeiro grau, em todos os termos. Participaram do julgamentoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias
de Santana Filho - Relator, Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro e Des. Erivan José da Silva Lopes). Impedido(s): Não houve. Ausente
justificadamente: não houve.Processo: 0704708-50.2018.8.18.0000 - Apelação Cível/Remessa Necessária- Origem: Teresina/1ª Vara dos
Feitos da Fazenda Pública.Apelante: ESTADO DO PIAUÍ - Procurador-Geral do Estado do Piauí. Apeladas: ANDREZA BONS DE OLIVEIRA e
THELMA BONA BARROS - Advogada: Jacylenne Coelho Bezerra Fortes (OAB/PI nº 5.464). Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro. DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
conhecer da Apelação/Remessa Necessária, mas NEGAR-LHE provimento, confirmando a sentença monocrática em todos os seus
termos. Participaram do julgamentoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora e
Des. Erivan José da Silva Lopes. Impedido(s): Não houve. Ausente justificadamente: não houve.Processo: 0704716-27.2018.8.18.0000 -
Apelação Cível/Remessa Necessária- Origem: Teresina/1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ - Procurador-Geral do Estado do Piauí. Apelados: AMARO ROBERTO DE SOUTO DE OLIVEIRA e ANGELITA
SAMPAIO DE OLIVEIRA - Advogada: Verônica da Silva Cardoso (OAB/PI nº 8.012). Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro. DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
conhecer da Apelação/Remessa Necessária, mas NEGAR-LHE provimento, confirmando a sentença monocrática em todos os seus
termos. Participaram do julgamentoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora e
Des. Erivan José da Silva Lopes. Impedido(s): Não houve. Ausente justificadamente: não houve.Processo: 0705150-16.2018.8.18.0000 -
Apelação Cível/Remessa Necessária-
Origem: Teresina/1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ - Procurador-Geral do Estado do Piauí. Apelados:
FRANCIVALDO CARLOS BARBOSA e PABLO HENRIQUE SOUSA BARBOSA - Advogado: Luiz Leal de Carvalho Filho (OAB/PI nº 5.278).
Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro.DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Público do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em conhecer da Apelação/Remessa Necessária, mas NEGAR-LHE provimento,
confirmando a sentença monocrática em todos os seus termos, em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça.
Participaram do julgamentoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora e Des. Erivan
José da Silva Lopes. Impedido(s): Não houve.Ausente justificadamente:não houve. Processo: 0706576-63.2018.8.18.0000 - Apelação
Cível/Remessa Necessária- Apelante: Jhonata da Silva Pereira Rocha - Advogados Jobertine Bertino Guimarães (OAB/PI nº 7.621)
Apelado:JOSEFA ILZA NETA (DIRETORA DO CENTRO ESTADUAL DE TEMPO INTEGRAL JOSÉ ALVES BEZERRA). Procurador-Geral do
Estado do Piauí. Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro.DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Público do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em conhecer da Apelação/Remessa Necessária, mas NEGAR-LHE
provimento, confirmando a sentença a quo em todos os seus termos, em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça.
Participaram do julgamentoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora e Des. Erivan
José da Silva Lopes. Impedido(s): Não houve. Ausente justificadamente: não houve. Processo: 0706957-71.2018.8.18.0000 - Apelação
Cível/Remessa Necessária- Apelante: ESTADO DO PIAUÍ - Procurador-Geral do Estado do Piauí.Apelado: WANDERSON GABRIEL GOMES
DE MELO - Defensor Público: Nelson Nery Costa. Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro.DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia
6ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em conhecer da Apelação/Remessa
Necessária, mas NEGAR-LHE provimento, confirmando a sentença monocrática em todos os seus termos, em consonância com o
parecer da Procuradoria Geral de Justiça. Participaram do julgamentoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Desa. Eulália
Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora e Des. Erivan José da Silva Lopes.Impedido(s): Não houve. Ausente justificadamente: não houve. Processo:
0704623-64.2018.8.18.0000 - Reexame Necessário- Requerente: MUNICÍPIO DE JOSÉ DE FREITRAS - Advogados: Nathalie Cancela
Cronemberger Campelo (OAB/PI nº 2.953) e outros. Requerido: ROBERT DE ALMENDRA FREITAS - Advogados: Lasthênia Fontinelle S. de A.
Freitas -(OAB/PI nº 7.989). Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro.DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito
Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER do Reexame Necessário, para confirmar a
sentença monocrática em todos os seus termos, em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça.Participaram do
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5.3. ATA DA 5ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO DA EGRÉGIA 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL

REALIZADA NO DIA 19 DE FEVEREIRO DE 20191013052 

julgamentoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora e Des. Erivan José da Silva
Lopes. Impedido(s): Não houve. Ausente justificadamente: não houve. Processo: 2017.0001.011871-9 - Embargos de Declaração Mandado
de Segurança Embargante: SINDICATO DOS SERVIDORES DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ(SSASPI). Advogados:
Maria Alice Lopes Leda (OAB/PI nº 11.715) e outros. Embargado: ESTADO DO PIAUÍ - Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Relator:
Desa. Eulália Maria Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, por votação unânime, conhecer dos presentes embargos de declaração, mas NEGAR-LHES PROVIMENTO, por
inexistir omissão no acórdão embargado. Participaram da Sessão de julgamentoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Desa.
Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora e Des. Erivan José da Silva Lopes. Impedido(s): Não houve. Ausente justificadamente: não
houve.Processo: 2018.0001.003031-8 - Embargos de Declaração na Apelação CívelOrigem : Floriano - 2ª Vara. Embargante: MUNICÍPIO
DE FLORIANO-PI. Advogado: Marlon Brito de Sousa (OAB/PI nº 3.904). Embargada: ALZENI ALVES DOS SANTOS - Advogado: Leonardo
CABEDO Rodrigues (OAB/PI nº 5.761). Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara
de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, pelo desprovimento dos presentes embargos
declaratórios, por não vislumbrar nenhuma das hipóteses legais elencadas no art. 1.022, do CPC. Participaram da Sessão de
julgamentoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora e Des. Erivan José da Silva
Lopes. Impedido(s): Não houve. Ausente justificadamente: não houve. Processo: 2017.0001.010453-0 - Mandado de Segurança. Impetrante:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Impetrado: SECRETÁRIO DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ - Procuradoria-Geral do Estado.
Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Público do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em harmonia com o parecer ministerial, pela confirmação dos efeitos da liminar
deferida às fls. 30/33 e concessão, em definitivo, da ordem pleiteada para determinar que o Estado do Piauí, através de sua Secretaria
de Saúde, forneça gratuita e imediatamente o suplemento nutricional solicitado pelo impetrante, qual seja, 24(vinte e quatro) latas da
suplementação alimentar Modulen, na forma da prescrição médica contida na fls. 24 dos autos, restando prejudicado o Agravo Interno
nº 2018.0001.000219-0. Participaram da Sessão de julgamentoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Desa. Eulália Maria R. G.
N. Pinheiro - Relatora e Des. Erivan José da Silva Lopes. Impedido(s): Não houve. Ausente justificadamente: não houve. Processo:
2018.0001.003892-5 - Embargos de Declaração na Apelação CívelOrigem : Parnaíba - 4ª Vara. Embargante: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI.
Advogados: Hillana Martina Lopes Mousinho Neiva (OAB/PI nº 6.544) e outros. Embargada: YSCARLETH GARCEZ SILVA Defensor Público.
Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Público do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em CONHECER dos presentes embargos declaratórios, mas para NEGAR-LHES
provimento, por inexistir omissão no acórdão embargado. Participaram da Sessão de julgamentoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de
Santana Filho, Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora e Des. Erivan José da Silva Lopes. Impedido(s): Não houve. Ausente
justificadamente: não houve. Processo: 2017.0001.007537-1 - Agravo de Instrumento. Origem: Corrente/Vara Única. Agravante: GERALDO
EUSTÁQUIO MACHADO. Advogada: Hillana Martina Lopes Mousinho Neiva (OAB/PI nº 6.544) e outros. Agravado: MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO
BARROS-PI Advogados: Márvio Marconi de Siqueira Nunes (OAB/PI nº 4.703). Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em CONHECER
do Agravo de Instrumento,mas para NEGAR-LHES provimento, mantendo a decisão monocrática atacada por todos os seus termos.
Participaram da Sessão de julgamentoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Desa.Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora e
Des. Erivan José da Silva Lopes. Impedido(s): Não houve. Ausente justificadamente: não houve. PROCESSO RETIRADO DE PAUTA:
Processo: 0702250-60.2018.8.18.0000 - Mandado de Segurança- Impetrante: ROSIARA IBIAPINO ARAÚJO - Advogada: Mayra de Moura
Martins (OAB/PI nº 11.257). Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ - Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ - Procuradoria-Geral
do Estado. Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro. Foi RETIRADO DE PAUTA o julgamento dos autos do Processo nº 0702250-
60.2018.8.18.0000 - Mandado de Segurança -a pedido da Exma. Sra. Desa. Eulália Maria Pinehrio-Relatora. Participaram da Sessão de
julgamentoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora e Des. Erivan José da Silva
Lopes. Impedido(s): Não houve. Ausente justificadamente: não houve. O que, para constar, eu, __________________, (Bela. Núbia Fontenele de
Carvalho Cordeiro), Secretária designada, lavrei a presente ata, sendo por mim subscrita, e que, após a sua publicação no Diário da Justiça e,
não havendo impugnação, será assinada pelo Exmo. Sr. Des. Presidente./////////////////////////////////////////////////////////////////////////.

Aos dezenove (19) dias do mês de fevereiro (02) do ano de dois mil e dezenove (2019), reuniu-se às dez horas e vinte e dois (10h 22min), em
sessão ordinária de julgamento, a 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL, presidida pelo Desembargador Fernando Lopes e Silva Neto. Presente
o Excelentíssimo Senhor Desembargador Raimundo Nonato da Costa Alencar e o Dr.Teófilo Rodrigues Ferreira (Juiz Convocado pelo Tribunal
Pleno, através da Portaria nº 3353/2018 - PJPI/TJPI/ SEJU/COOJUDPLE, de 05 dezembro de 2018). Ausente justificadamente o Exmo. Sr. Des.
Oton Mário José Lustosa Torres. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. Comigo a Secretária, Bela.
Izabel Fernanda Nunes Sá de Oliveira com o auxílio funcional do oficial de justiça Juarez Azevedo e o operador de som Josiel Matos da Silva.
ATA DA SESSÃO ANTERIOR:Ata da 4ª sessão ordinária de julgamento da 4ª Câmara Especializada Cível, realizada no dia 12 de
fevereiro de 2019, disponibilizada no Diário de Justiça Eletrônico nº 8.611, de 17.02.2019, publicada no dia 18.02.2019. Conforme disposto
no art. 153 do Regimento Interno do TJPI, as "atas consignarão de modo sucinto, o que se passar nas sessões, e serão submetidas a
aprovação na sessão seguinte, adiando-se a aprovação para outra oportunidade, na hipótese de circunstância de ordem relevante".
PROCESSOS PAUTADOS JULGADOS/RETIRADOS/ADIADOS PJE: 0707175-02.2018.8.18.0000 - Apelação Cível . Origem: BATALHA /
VARA ÚNICA . Apelante/Apelado: ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA Advogada: Catarina Braga R. Correia (OAB/PI Nº
6.064). Apelada/Apelante: MARIA DO ROSÁRIO DA COSTA. Advogado: Adriano Moura de Carvalho (OAB/PI Nº 4.503)
Relator: Desembargador Fernando Lopes E Silva Neto.ADIADO o julgamento do processo em epígrafe, em razão de encontrar-se com
vista para o Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo
Nonato da Costa Alencar), Fernando Lopes e Silva Neto (Presidente-Relator) e o Dr.Teófilo Rodrigues Ferreira (Juiz Convocado pelo Tribunal
Pleno, através da Portaria nº 3353/2018 - PJPI/TJPI/ SEJU/COOJUDPLE, de 05 dezembro de 2018). Ausente justificadamente o Excelentíssimo
Senhor Desembargador Oton Mário José Lustosa Torres. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques.//
0704281-53.2018.8.18.0000 - Apelação Cível . Origem: Batalha / Vara Única.Apelante/Apelada: AGESPISA - ÁGUAS E ESGOTOS DO
PIAUÍ S.A.
Advogados: Catarina Braga Rodrigues Correia (OAB/PI nº 6.064) e outros
Apelada/Apelante: MARIA LÚCIA DE TEIXEIRA RESENDE E SILVA
Advogados: Adriano Moura de Carvalho (OAB/PI nº 4.503) e outros
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. ADIADO o julgamento do processo em epígrafe, a pedido do Relator, para que seja julgado
com o Processo nº 0707175-02.2018.8.18.0000 - Apelação Cível,que se encontra com vista para o Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da
Costa Alencar. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar), Fernando Lopes e Silva Neto
(Presidente-Relator) e o Dr.Teófilo Rodrigues Ferreira (Juiz Convocado pelo Tribunal Pleno, através da Portaria nº 3353/2018 - PJPI/TJPI/
SEJU/COOJUDPLE, de 05 dezembro de 2018). Ausente justificadamente o Excelentíssimo Senhor Desembargador Oton Mário José Lustosa
Torres. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques.// 0704675-60.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
.Origem: Esperantina / Vara Única. Apelante: FRANCISCO RIBEIRO CASTRO. Advogado: Regys Carvalho Sampaio (OAB/PI nº 4.099)
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Apelados: GERAJE CONSTRUCAO LTDA e GERARDO COELHO DA ROCHA
Advogada: Iana Mara Amorim Rocha (OAB/PI nº 12.296)
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à
unanimidade, pelo provimento do recurso em análise, anulando-se a sentença recorrida, determinando, ainda, o retorno dos autos à
origem, para regular seguimento, por não se vislumbrar a hipótese do artigo 1.013, § 4º, do Código de Processo Civil vigente. Presentes
os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar-Relator), Fernando Lopes e Silva Neto (Presidente) e o
Dr.Teófilo Rodrigues Ferreira (Juiz Convocado pelo Tribunal Pleno, através da Portaria nº 3353/2018 - PJPI/TJPI/ SEJU/COOJUDPLE, de 05
dezembro de 2018). Ausentes justificadamente os Excelentíssimos Senhor Desembargadores Oton Mário José Lustosa Torres. Presente a Exma.
Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. Impedimento/suspeição: não houve. Sustentação oral: Dr. Alessandro dos Santos
Lopes (OAB/PI nº 3521/PI). //0701330-86.2018.8.18.0000 -Embargos de Declaração na Apelação Cível. Origem: Teresina / 4ª Vara Cível .
Embargante: JOSÉ LAURENTINO DE OLIVEIRA
Advogados: Marcel Tapety Campos (OAB/PI nº 9.475)) e outros. Embargado: BANCO DO BRASIL S.A.Advogados: José Arnaldo
Janssen Nogueira (OAB/PI nº 12.033-A) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar.RETIRADO DE PAUTA o julgamento do processo em epígrafe, a pedido do Relator.
Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar-Relator), Fernando Lopes e Silva Neto
(Presidente) e o Dr.Teófilo Rodrigues Ferreira (Juiz Convocado pelo Tribunal Pleno, através da Portaria nº 3353/2018 - PJPI/TJPI/
SEJU/COOJUDPLE, de 05 dezembro de 2018). Ausentes justificadamente os Excelentíssimos Senhor Desembargadores Oton Mário José
Lustosa Torres. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques.// 0706667-56.2018.8.18.0000 - Apelação
Cível.Origem: Luzilândia / Vara Única. Apelantes/Apelados: FRANCISCA FIRMINO CARDOSO e outros. Advogado: José Arimatéia
Dantas Lacerda (OAB/PI nº 1.613). Apelada/Apelante: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogados: João Francisco Pinheiro de Carvalho (OAB/PI nº 2.108), Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros. Relator:
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. ADIADO o julgamento do processo em epígrafe, em razão do pedido de vista do Exmo. Sr. Des.
Fernando Lopes e Silva Neto. Dr. Teófilo Rodrigues Ferreira não se manifestou, aguardando voto-vista. Presentes os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar-Relator), Fernando Lopes e Silva Neto (Presidente) e o Dr.Teófilo Rodrigues Ferreira
(Juiz Convocado pelo Tribunal Pleno, através da Portaria nº 3353/2018 - PJPI/TJPI/ SEJU/COOJUDPLE, de 05 dezembro de 2018). Ausentes
justificadamente os Excelentíssimos Senhor Desembargadores Oton Mário José Lustosa Torres. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça,
Dra. Teresinha de Jesus Marques. Impedimento/suspeição: não houve. Sustentação oral: Dr. José Arimatéia Dantas Lacerda (OAB/PI nº 1.613).//
0705256-75.2018.8.18.0000 - Apelação Cível . Origem: Teresina / 4ª Vara Cível. Apelante: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogados: João Francisco Pinheiro de Carvalho (OAB/PI nº 2.108), Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros. Apelada:
CORINA LOPES DA CRUZ VIEIRA
Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva.
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à
unanimidade, ao tempo em que conheceram do recurso, por atender aos pressupostos de admissibilidade, para que lhe seja denegado
provimento, mantendo-se incólume a sentença recorrida, por seus próprios e jurídicos fundamentos. Presentes os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar-Relator), Fernando Lopes e Silva Neto (Presidente) e o Dr.Teófilo Rodrigues
Ferreira (Juiz Convocado pelo Tribunal Pleno, através da Portaria nº 3353/2018 - PJPI/TJPI/ SEJU/COOJUDPLE, de 05 dezembro de 2018).
Ausentes justificadamente os Excelentíssimos Senhor Desembargadores Oton Mário José Lustosa Torres. Presente a Exma. Sra. Procuradora de
Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques.//0705236-84.2018.8.18.0000 - Apelação Cível . Origem: Teresina / 8ª Vara Cível
Apelante: IVONETE ALVES DE CARVALHO. Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva. Apelada: COMPANHIA ENERGÉTICA DO
PIAUÍ. Advogados: Benta Maria Paé Reis Lima (OAB/PI nº 2.507) e outros. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, pelo não provimento do recurso em análise, para
que se mantenha inalterada a decisão recorrida, por seus próprios e jurídicos fundamentos. Presentes os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar-Relator), Fernando Lopes e Silva Neto (Presidente) e o Dr.Teófilo Rodrigues Ferreira
(Juiz Convocado pelo Tribunal Pleno, através da Portaria nº 3353/2018 - PJPI/TJPI/ SEJU/COOJUDPLE, de 05 dezembro de 2018). Ausentes
justificadamente os Excelentíssimos Senhor Desembargadores Oton Mário José Lustosa Torres. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça,
Dra. Teresinha de Jesus Marques.// 0702039-24.2018.8.18.0000 - Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento. Embargante:
TOYOTA DO BRASIL LTDA. Advogados: Ricardo Santos de Almeida (OAB/BA nº 26.312) e outros
Embargados: REGINA CÉLIA GUSMÃO MARTINEZ e VICTOR VINÍCIUS MARTINEZ DE ALMEIDA. Advogados: Victor Vinícius Martinez de
Almeida (OAB/PI nº 10.396) e outro
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à
unanimidade, pelo não provimento dos Embargos de Declaração, por entender não existente a omissão alegada, mantendo-se
incólume, consequentemente, o ARESTO recorrido, em todos os seus termos. Condenaram, ainda, a embargante a pagar ao embargado
multa no importe de 2% sobre o valor atualizado da causa, de acordo com o § 2º, do art. 1.026, do CPC. Presentes os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar-Relator), Fernando Lopes e Silva Neto (Presidente) e o Dr.Teófilo Rodrigues
Ferreira (Juiz Convocado pelo Tribunal Pleno, através da Portaria nº 3353/2018 - PJPI/TJPI/ SEJU/COOJUDPLE, de 05 dezembro de 2018).
Ausentes justificadamente os Excelentíssimos Senhor Desembargadores Oton Mário José Lustosa Torres. Presente a Exma. Sra. Procuradora de
Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques.// 0703213-68.2018.8.18.0000 - Apelação Cível . Origem: Teresina / 8ª Vara Cível. Apelante:
MARIA HILTA MOURA FÉ
Advogados: Antônio Anésio Belchior Aguiar (OAB/PI nº 1.065) e outra. Apelada: CAIXA SEGURADORA S/A. Advogados: Antônio
Eduardo Gonçalves de Rueda (OAB/PE nº 16.983) e outros. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em conhecer da presente Apelação Cível, pois, preenchidos os
pressupostos processuais de admissibilidade para, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. Ausente parecer
do Ministério Público Superior, quanto ao mérito recursal. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da
Costa Alencar), Fernando Lopes e Silva Neto (Presidente-Relator) e o Dr.Teófilo Rodrigues Ferreira (Juiz Convocado pelo Tribunal Pleno, através
da Portaria nº 3353/2018 - PJPI/TJPI/ SEJU/COOJUDPLE, de 05 dezembro de 2018). Ausentes justificadamente os Excelentíssimos Senhor
Desembargadores Oton Mário José Lustosa Torres. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques.//0709669-
34.2018.8.18.0000 - Apelação Cível . Origem: Teresina / 8ª Vara Cível. Apelante: TERESINHA DE JESUS COSTA BRANDÃO
Advogado: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI nº 4.344). Apelada: MAGAZINE LUIZA S/A. Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº
9.016) e outros
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à
unanimidade, em conhecer do presente recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator. Ausente parecer do
Ministério Público Superior, quanto ao mérito recursal. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da
Costa Alencar), Fernando Lopes e Silva Neto (Presidente-Relator) e o Dr.Teófilo Rodrigues Ferreira (Juiz Convocado pelo Tribunal Pleno, através
da Portaria nº 3353/2018 - PJPI/TJPI/ SEJU/COOJUDPLE, de 05 dezembro de 2018). Ausentes justificadamente os Excelentíssimos Senhor
Desembargadores Oton Mário José Lustosa Torres. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques.//
0709419-98.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Marcos Parente / Vara única. Apelante: MARINA VERTUNES DE SÁ ROCHA
Advogado: Marcos Matheus Miranda Silva (OAB/PI nº 11.044). Apelado: BANCO PAN S.A.
Advogados: Gilvan Melo Sousa (OAB/CE nº 16.383) e outros
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Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à
unanimidade, em conhecer do presente recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. Ausente parecer do Ministério
Público Superior, quanto ao mérito recursal. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar),
Fernando Lopes e Silva Neto (Presidente-Relator) e o Dr.Teófilo Rodrigues Ferreira (Juiz Convocado pelo Tribunal Pleno, através da Portaria nº
3353/2018 - PJPI/TJPI/ SEJU/COOJUDPLE, de 05 dezembro de 2018). Ausentes justificadamente os Excelentíssimos Senhor Desembargadores
Oton Mário José Lustosa Torres. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. //0708735-76.2018.8.18.0000
- Apelação Cível. Origem: Marcos Parente / Vara Única. Apelante: MARIA DO SOCORRO DE JESUS CARVALHO
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A). Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Advogados: Wilson
Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à
unanimidade, em conhecer do presente recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. Ausente parecer do Ministério
Público Superior, quanto ao mérito recursal. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar),
Fernando Lopes e Silva Neto (Presidente-Relator) e o Dr.Teófilo Rodrigues Ferreira (Juiz Convocado pelo Tribunal Pleno, através da Portaria nº
3353/2018 - PJPI/TJPI/ SEJU/COOJUDPLE, de 05 dezembro de 2018). Ausentes justificadamente os Excelentíssimos Senhor Desembargadores
Oton Mário José Lustosa Torres. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques.//0706468-34.2018.8.18.0000
- Apelação Cível . Origem: Elesbão Veloso / Vara Única. Apelante: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogados: João Francisco Pinheiro de Carvalho (OAB/PI nº 2.108), Ayslan Siqueira de Oliveira. (OAB/PI nº 4.640) e outros. Apelado:
FRANCISCO MACIEL DA SILVA
Advogados: Francisco Roberto Mendes Oliveira (OAB/PI nº 7.459) e outros
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à
unanimidade, em conhecer do presente apelo, para, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. Ausente parecer
do Ministério Público Superior, quanto ao mérito recursal. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da
Costa Alencar), Fernando Lopes e Silva Neto (Presidente-Relator) e o Dr.Teófilo Rodrigues Ferreira (Juiz Convocado pelo Tribunal Pleno, através
da Portaria nº 3353/2018 - PJPI/TJPI/ SEJU/COOJUDPLE, de 05 dezembro de 2018). Ausentes justificadamente os Excelentíssimos Senhor
Desembargadores Oton Mário José Lustosa Torres. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques.
//0702672-35.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Esperantina / Vara Única. Apelante: FRANCISCO JOSÉ ARAÚJO GOMES.
Advogado: Igor José de Castro Sá (OAB/PI nº 8.112). Apelada SEGURADORA LÍDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT
S.A.Advogados: Manuelle Lins Cavalcanti Braga (OAB/PA nº 13.034) e outros.Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, pois,
preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade, para, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.
Ausente parecer do Ministério Público Superior, quanto ao mérito recursal. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
Raimundo Nonato da Costa Alencar), Fernando Lopes e Silva Neto (Presidente-Relator) e o Dr.Teófilo Rodrigues Ferreira (Juiz Convocado pelo
Tribunal Pleno, através da Portaria nº 3353/2018 - PJPI/TJPI/ SEJU/COOJUDPLE, de 05 dezembro de 2018). Ausentes justificadamente os
Excelentíssimos Senhor Desembargadores Oton Mário José Lustosa Torres. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de
Jesus Marques.//0705569-36.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 10ª Vara Cível. Apelante/Apelada: EMPRESA DE
INFORMAÇÕES, DIVULGAÇÕES E NOTÍCIAS LTDA. - ME. Advogado: Rony de Abreu Torres (OAB/PI nº 14.033)
Apelada/Apelante: MEDPLAN ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA. e outros
Advogados: Paulo Gustavo Coelho Sepúlveda (OAB/PI nº 3.923) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à
unanimidade, pelo provimento do recurso principal, mas apenas para negar-lhe provimento, a fim de que se mantenha incólume a
sentença recorrida, por seus próprios e jurídicos fundamentos; ao mesmo tempo, conheceram do recurso adesivo interpostos pelo ora
apelado, J.C.D., para , também, negar-lhe provimento. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa
Alencar-Relator), Fernando Lopes e Silva Neto (Presidente) e o Dr.Teófilo Rodrigues Ferreira (Juiz Convocado pelo Tribunal Pleno, através da
Portaria nº 3353/2018 - PJPI/TJPI/ SEJU/COOJUDPLE, de 05 dezembro de 2018). Ausentes justificadamente os Excelentíssimos Senhor
Desembargadores Oton Mário José Lustosa Torres. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques.
Impedimento/suspeição: não houve. Sustentação oral: Paulo Gustavo Coelho Sepúlveda (OAB/PI nº 3.923) e outros.//2018.0001.004434-2 -
Agravo Interno apenso ao Agravo de Instrumento nº 2017.0001.011586-1Agravante: BANCO DO BRASIL S/A. Advogados: Sérvio Túlio
de Barcelos (OAB/PI nº 12.008-A), José Arnaldo Janssen Nogueira (OAB/PI nº 12.033-A) e outros. Agravado: JOÃO DO LAGO NETO.
Advogados: Nilton Higashi Jardim (OAB/PI nº 213.768) e outros. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. RETIRADO D PAUTA
o julgamento do processo em epígrafe, a pedido do Relator. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da
Costa Alencar-Relator), Fernando Lopes e Silva Neto (Presidente) e o Dr.Teófilo Rodrigues Ferreira (Juiz Convocado pelo Tribunal Pleno, através
da Portaria nº 3353/2018 - PJPI/TJPI/ SEJU/COOJUDPLE, de 05 dezembro de 2018). Ausentes justificadamente os Excelentíssimos Senhor
Desembargadores Oton Mário José Lustosa Torres. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus
Marques.//2018.0001.002772-1 - Apelação Cível . Origem: Teresina / 7ª Vara Cível
Apelante: JOÃO ARAÚJO DE OLIVEIRA. Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva
Apelados: MARIA ISABEL NERY FALCÃO e JOSÉ WILSON SENA DE MELO FALCÃO.Advogado: Eduardo de Aguiar Costa (OAB/PI nº
5.007). Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à
unanimidade, em conhecer da Apelação Cível, pois, preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade, para acolher a
preliminar de cerceamento de defesa suscitada pela parte apelante, nos termos do voto do Relator. Presentes os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar), Fernando Lopes e Silva Neto (Presidente-Relator)) e o Dr.Teófilo Rodrigues Ferreira
(Juiz Convocado pelo Tribunal Pleno, através da Portaria nº 3353/2018 - PJPI/TJPI/ SEJU/COOJUDPLE, de 05 dezembro de 2018). Ausentes
justificadamente os Excelentíssimos Senhor Desembargadores Oton Mário José Lustosa Torres. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça,
Dra. Teresinha de Jesus Marques.//2018.0001.004197-3 - Agravo Interno apenso ao Agravo de Instrumento nº 2017.0001.013701-7.
Agravante: ANTÔNIO PEREIRA LIMA. Advogados: Raldir Cavalcante Bastos Neto (OAB/PI nº 12.144) e outro. Agravado: BANCO DO
BRASIL S/A. Advogados: Rafael Sganzerla Durand (OAB/PI nº 8.204-A) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. RETIRADO D PAUTA o julgamento do processo em epígrafe, a pedido do Relator.
Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar-Relator), Fernando Lopes e Silva Neto
(Presidente) e o Dr.Teófilo Rodrigues Ferreira (Juiz Convocado pelo Tribunal Pleno, através da Portaria nº 3353/2018 - PJPI/TJPI/
SEJU/COOJUDPLE, de 05 dezembro de 2018). Ausentes justificadamente os Excelentíssimos Senhor Desembargadores Oton Mário José
Lustosa Torres. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques.//2017.0001.010752-9 - Embargos de
Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível .Embargante: MURILO KAMPF.Advogados: Gabriel Sucupira Kampf (OAB/PI nº 10.019) e
outro.Embargada: CIL- CERÂMICA INDUSTRIAL LTDA.
Advogados: Gil Alves dos Santos (OAB/PI nº 1.143) e outro.Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, pelo provimentodos Embargos de Declaração, por entender
não existentes a omissão e contradição alegadas, mantendo-se incólume, consequentemente, o Aresto recorrido, em todos os seus
termos. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar-Relator), Fernando Lopes e Silva
Neto (Presidente) e o Dr.Teófilo Rodrigues Ferreira (Juiz Convocado pelo Tribunal Pleno, através da Portaria nº 3353/2018 - PJPI/TJPI/
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5.4.  ATA DE JULGAMENTO DA 5ª SESSÃO DE JULGAMENTO DA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL DO DIA

19.02.20191013619 

SEJU/COOJUDPLE, de 05 dezembro de 2018). Ausentes justificadamente os Excelentíssimos Senhor Desembargadores Oton Mário José
Lustosa Torres. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. Impedimento/suspeição: não houve.
Sustentação oral: Paulo Gustavo Coelho Sepúlveda (OAB/PI nº 3.923) e outros.//2018.0001.002373-9 - Apelação Cível . Origem: Teresina / 1ª
Vara Cível.Apelantes: MARIO PEREIRA DE OLIVEIRA e MACIEL PEREIRA DE OLIVEIRA. Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e
Silva
Apelada: EDITORA 180 GRAUS LTDA.Advogados: Wilson Gondim Cavalcanti Filho (OAB/PI nº 3.965) e outros.Relator: Des. Raimundo
Nonato da Costa Alencar. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade,em conhecer
da apelação cível interposta e negar-lhe provimento, mantendo inalterada a sentença recorrida, por seus próprios e jurídicos
fundamentos. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar-Relator), Fernando Lopes e Silva
Neto (Presidente) e o Dr.Teófilo Rodrigues Ferreira (Juiz Convocado pelo Tribunal Pleno, através da Portaria nº 3353/2018 - PJPI/TJPI/
SEJU/COOJUDPLE, de 05 dezembro de 2018). Ausentes justificadamente os Excelentíssimos Senhor Desembargadores Oton Mário José
Lustosa Torres. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques.// Impedimento/suspeição: não houve.
Sustentação oral: Paulo Gustavo Coelho Sepúlveda (OAB/PI nº 3.923) e outros.//Nada mais a tratar, o Exmo. Senhor Desembargador Presidente
agradeceu a presença de todos, e encerrou a presente sessão às doze horas e quarenta e quatro minutos (12h44min). Do que, para constar, eu,
________________ (Bela. Izabel Fernanda Nunes Sá de Oliveira), Secretária, lavrei a presente Ata, sendo por mim subscrita, que, após a sua
publicação no Diário da Justiça e não havendo impugnação, será assinada pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente.

Aos 19(dezenove) dias do mês de fevereiro (02) do ano de dois mil e dezenove (2019), reuniu-se, em Sessão Ordinária, a Egrégia1ª CÂMARA
ESPECIALIZADA CÍVELsob a presidência do Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes, presentes os Exmos. Srs. Des. Haroldo Oliveira
Rehem e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões DA Comarca de Teresina, Portaria Nº
3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em razão da ausência do Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
que se encontra em gozo de férias regulamentarese com a assistência da Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando -
Procuradora de Justiça. Presentes os alunos de Bacharelado em Direito: Carla Ketry Vasconcelos Carvalho, Talessa Vitória Sousa Carvalho e
Ana Carolina Carvalho Nogueira, todas da Faculdade CESVALE. Às 09:13 (nove horas e treze minutos), comigo, Bacharela Elisa Pereira Leal de
Oliveira, Secretária, com o auxílio funcional do Oficial de Justiça Francisco Evangelista Vaz Filho e a operadora de som Vera Clara de Assis
Veras e Silva. Foi aberta a sessão com as formalidades legais. Foi submetida à apreciaçãoa ATA DA SESSÃO ANTERIOR, realizada no dia
12de fevereiro de 2019, disponibilizada em 18fevereiro de 2019 e publicada no dia 19fevereiro de 2019, no diário da justiça eletrônico de
nº 8.612 e até esta data não foi impugnada - APROVADA, sem restrições.JULGAMENTO DOS PROCESSOS PAUTADOS: 0710769-
24.2018.8.18.0000 - Embargos de Declaração na Tutela Cautelar Antecedente n. 0710769-24.2018.8.18.0000. Embargante: MARIA CECILIA
BALDI SIMOES FERREIRA e FRANCISCO TOMAZ TEIXEIRA. Advogados: Emmanuel Fonseca de Souza (OAB/PI nº 4.555). Embargada:
JUREMA INCORPORACOES LTDA.Advogado: Thales Cruz Sousa (OAB/PI nº 7.954). Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão:
"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade,
conhecer dos embargos de declaração, visto que preenchidos os requisitos legais de admissibilidade para, no mérito, dar-lhes
provimento, acolhendo e sanando a omissão, contradição e obscuridade apontadas, atribuindo-lhes efeitos infringentes para reformar a
decisão embargada, afastando o efeito suspensivo ora concedido, de forma a manter a decisão do magistrado de piso concedida em
sentença, a fim de que se proceda com a desocupação do imóvel." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho
Mendes (Presidente), Des. Haroldo Oliveira Rehem (Membro) e Des. José Francisco do Nascimento (Convocado) em razão do impedimento da
Exma. Sra. Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões Da Comarca de Teresina, Portaria
Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada em razão da ausência do Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
que se encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho. Presente a Exma. Sra. Dra.
Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça.0705153-68.2018.8.18.0000 - Agravo de instrumento. Origem: Valença do
Piauí / Vara ÚnicaAgravante: BANCO BRADESCO S.A. - Advogados: Alessandra de Azevedo Araújo Furtunato (OAB/PI nº 11.826-A) e outros -
Agravada: MG CONSTRUTORA LTDA - ME - Advogados: Maurício Cedenir de Lima (OAB/PI nº 5.142) e outros. Relator: Des. Fernando
Carvalho Mendes. decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, conhecer do presente Agravo de Instrumento, posto que preenchidos os requisitos de admissibilidade para, no
mérito, negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes
(Presidente), Des. Haroldo Oliveira Rehem (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Fámilia e
Sucessões DA Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada em razão da
ausência do Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho que se encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma.
Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 0700552-19.2018.8.18.0000 - Agravo de Instrumento. Agravante:
PEDRO AUGUSTO DOS SANTOS NEPOMUCENO - Advogados: José Alberto dos Santos Carvalho (OAB/PI nº 6.932) e outro. Agravados:
BARBARA ITALA DE MARIA REGO NEPUNUCENO e HERCIERLLING REGO DA SILVA. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão:
"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade,
conhecer do presente recurso, uma vez que preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade para, no mérito, dar-lhe
provimento, reformando a decisão agravada para reduzir o valor dos alimentos provisórios ao patamar de 20% (vinte por cento) do
salário mínimo, em desconformidade com o parecer ministerial superior." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando
Carvalho Mendes (Presidente), Des. Haroldo Oliveira Rehem (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª
Vara de Fámilia e Sucessões DA Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018,
(Convocada em razão da ausência do Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho que se encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não
houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 0700152-056.2018.8.18.0000 - Agravo de
Instrumento. Agravante: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros. Agravada:
ALDIVA COSTA DE OLIVEIRA - Advogado: Ben-Ten de Soares e Martins Neto (OAB/PI nº 7.191). Relator: Des. Fernando Carvalho
Mendes.Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, conhecer do recurso, uma vez que preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade, afastando a preliminar
suscitada pela agravante para, no mérito, julgar-lhe improvido, mantendo intacta a decisão agravada. " Participaram os Excelentíssimos
Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes (Presidente), Des. Haroldo Oliveira Rehem (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M.
Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Fámilia e Sucessões DA Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de
dezembro de 2018, (Convocada em razão da ausência do Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho que se encontra em gozo de férias
regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 0701232-
04.2018.8.18.0000 - Agravo de Instrumento. Agravante: AERMERSON MARTINS SALES - Advogado: Ricardo Dias Pires (OAB/PI nº 6.971) e
outra.1ª Agravada: CONSTRUTORA RIVELLO LTDA. - Advogada: Luísa Vargas Viana (OAB/PI nº 8.094). 2ª Agravada: IMOBILIARIA R R LTDA.
- ME - Advogada: Élida Gracia de Oliveira Brandão (OAB/PI nº 5.029). Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes Decisão: "Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conheer do Agravo
de Instrumento, posto que preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade para, no mérito, negar-lhe provimento, revogando a
medida liminar outrora deferida (Id. 36189), mantendo a decisão agravada em todos os seus termos." Participaram os Excelentíssimos
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Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes (Presidente), Des. Haroldo Oliveira Rehem (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M.
Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Fámilia e Sucessões DA Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de
dezembro de 2018, (Convocada em razão da ausência do Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho que se encontra em gozo de férias
regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça.
2013.0001.006382-0 - Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento. Origem: Joaquim Pires / Vara Única. Embargante: ELETROBRÁS
DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA - Advogados: Décio Freire (OAB/PI nº 7.369-A) e outros. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PIAUÍ..Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, não hávendo que se falar na presença de qualquer omissão, obscuridade,
condição ou erro material, não merecendo, por este motivo, ser provido o presente recurso. Assim, mantêm-se integralmente o acórdão
de fls. 178/182." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes (Presidente), Des. Haroldo Oliveira Rehem
(Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Fámilia e Sucessões DA Comarca de Teresina, Portaria
Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada em razão da ausência do Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
que se encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando -
Procuradora de Justiça. 2016.0001.006139-2 - Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 3ª Vara Cível. Agravante: ELETROBRÁS
DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA - Advogado: Décio Freire (OAB/PI nº 7.369-A), Ticiana Araújo de Oliveira (OAB/MG nº 110.245) e outros.
Agravado: GRUPO MOB SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA - EPP - Advogados: André Severo Chaves (OAB/PI nº 9.521) e outro.
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo conhecimento deste recurso e, no mérito, pelo seu improvimento, a fim de manter in
totum, o decisum hostilizado." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes (Presidente), Des. Haroldo
Oliveira Rehem (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Fámilia e Sucessões DA Comarca de
Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada em razão da ausência do Des. Raimundo
Eufrásio Alves Filho que se encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré
Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2017.0001.007803-7 - Embargos de Declaração na Apelação Cível. Origem: Teresina / 4ª
Vara de Família e Sucessões. Embargante: F. R. DE S. S. - Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar. Embargada: S. K. B. DA S.
representada por sua genitora M. L. B. de S. - Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa.. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes.
Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, pelo conhecimento dos presentes aclaratórios para, no mérito, negar-lhes provimento, mantendo incólume o aresto
embargado." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes (Presidente), Des. Haroldo Oliveira Rehem (Membro)
e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Fámilia e Sucessões DA Comarca de Teresina, Portaria Nº
3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada em razão da ausência do Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
que se encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando -
Procuradora de Justiça. 2017.0001.006920-6 - Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 6ª Vara Cível. Agravante: MARIA LUZIRENE DIAS
DA ROCHA - Advogados: Rafael de Melo Rodrigues (OAB/PI nº 8.139) e outro. Agravada: RENATA LEITE CAVALCANTE - Advogado: Leonardo
Andrade de Carvalho (OAB/PI nº 4.071)e outro. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª
Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo conhecimento do recurso interposto e, no
mérito, pelo seu improvimento, mantendo a decisão a quo em todos os seus termos." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des.
Fernando Carvalho Mendes (Presidente), Des. Haroldo Oliveira Rehem (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular
da 2ª Vara de Fámilia e Sucessões DA Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018,
(Convocada em razão da ausência do Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho que se encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não
houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2016.0001.006873-8 - Embargos de
Declaração na Apelação Cível. Origem: Oeiras / 1ª Vara. Embargante: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC
S.A) - Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros. Apelada: ELIONETE MARQUES DE SOUSA - Advogados: Kairo Fernando
Lima Oliveira (OAB/PI nº 9.217) e outro. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª
Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer dos presentes embargos de
declaração, visto que preenchidos os requisitos legais de admissibilidade para, no mérito, dar-lhes parcial provimento, a fim de sanar
omissão existente quanto à correção monetária, que incidirá desde o arbitramento definitivo da indenização por danos morais, em
consonância com a Súmula 362 do Superior Tribunal de Justiça, mantendo, entretanto, os demais termos de acórdão." Participaram os
Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes (Presidente), Des. Haroldo Oliveira Rehem (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório
Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Fámilia e Sucessões DA Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 -
TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada em razão da ausência do Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho que se encontra
em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de
Justiça. 2015.0001.001515-8 - Agravo de Instrumento. Origem: Parnaíba / 2ª Vara. Agravante: CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS
FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL - CAMED - Advogado: Anastácio Jorge Matos de Sousa (OAB/CE nº 8.502).
Agravada: MARINALVA DA SILVA - Advogados: Guilherme Augusto Silva (OAB/PI nº 9.150) e outro. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem.
Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, pelo conhecimento do recurso interposto e, no mérito, pelo seu improvimento, mantendo a decisão a quo em todos os
seus termos." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes (Presidente), Des. Haroldo Oliveira Rehem
(Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Fámilia e Sucessões DA Comarca de Teresina, Portaria
Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada em razão da ausência do Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
que se encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando -
Procuradora de Justiça. 2018.0001.002892-0 - Agravo de Instrumento. Agravante: DISNEY ARAÚJO MATOSA - dvogado: Henry Wall Gomes
Freitas (OAB/PI nº 4.344). Agravada: SERASA - CENTRALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS BANCÁRIOS S.A. Relator: Des. Fernando Carvalho
Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento, visto que preenchido os pressupostos legais de admissibilidade para, no mérito,
dar-lhe provimento, confirmando a medida liminar outrora deferida." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho
Mendes (Presidente), Des. Haroldo Oliveira Rehem (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de
Fámilia e Sucessões DA Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada em
razão da ausência do Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho que se encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a
Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2015.0001.006234-3 - Agravo de Instrumento. Origem:
Altos / Vara Única. Agravante: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E PEQ. PRODUTORES RURAIS DAS COMUNIDADES GASPAR, BEJUÍ, SÃO
BENTO E SERRADO COROATÁ - Advogados: Rogéria maria Batista Mendes (OAB/PI nº 3.710) e outros. Agravado: SEBASTIÃO
CAVALCANTE RODRIGUES - Advogados: Francisco Teodoro da Costa Junior (OAB/PI nº 8.766), Paulo Osires Azevedo (OAB/PI nº 4.710) e
outros. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo conhecimento do recurso interposto e, no mérito, pelo seu improvimento, para
manter a decisão recorrida." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes (Presidente), Des. Haroldo Oliveira
Rehem (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Fámilia e Sucessões DA Comarca de Teresina,
Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada em razão da ausência do Des. Raimundo Eufrásio
Alves Filho que se encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa
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Normando - Procuradora de Justiça. 2017.0001.005519-0 - Agravo de Instrumento. Origem: Guadalupe / Vara Única. Agravante: ZELEINA
NOBRE DA SILVA - Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 19.751-A) - Agravado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
(BANCO FINASA BMC S.A) - Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes.
Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, conhecer do presente Agravo de Instrumento para, preliminarmente, conceder o benefício da assistência judiciária
gratuita e, no mérito,negar-lhe provimento, mantendo in totum a decisão do juízo a quo." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des.
Fernando Carvalho Mendes (Presidente), Des. Haroldo Oliveira Rehem (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular
da 2ª Vara de Fámilia e Sucessões DA Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018,
(Convocada em razão da ausência do Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho que se encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não
houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça.2017.0001.013036-9 - Agravo de
Instrumento. Origem: Teresina / 2ª Vara de Família e Sucessões. Agravante: D. C. A. DE C. - Advogados: Francisco da Cruz de Sousa Brandão
(OAB/PI nº 15.897) e outros - Agravado: B. B. DE C. N. - Advogados: Igor Campelo da Silva (OAB/PI nº 7.618) e outros. Relator: Des. Haroldo
Oliveira Rehem. decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, pelo conhecimento do recurso interposto e, no mérito, pelo seu improvimento, mantendo a decisão a quo em
todos os seus termos." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes (Presidente), Des. Haroldo Oliveira
Rehem (Membro) e Des. José Francisco do Nascimento (Convocado) em razão do impedimento da Exma. Sra. Dra. Elvira Maria Osório
Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões Da Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 -
TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada em razão da ausência do Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho que se encontra
em gozo de férias regulamentares. Impedido: Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré
Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2018.0001.000185-9 - Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 7ª Vara Cível. Agravante:
BANCO HONDA S/A - Advogados: Laurisse Mendes Ribeiro (OAB/PI nº 3.454) e outros. Agravada: BRUNA CRISTHIELLI CASTRO
VIANAAdvogado: Adriana Núbia da Costa Carvalho (OAB/PI nº 7.404). Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do
presente Agravo de Instrumento posto que preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade para, no mérito, negar-lhe
provimento." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes (Presidente), Des. Haroldo Oliveira Rehem (Membro)
e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Fámilia e Sucessões DA Comarca de Teresina, Portaria Nº
3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada em razão da ausência do Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
que se encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando -
Procuradora de Justiça. 2016.0001.000742-7 - Apelação Cível. Origem: Água Branca / Vara Única. Apelante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO
PIAUÍ - Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros. Apelada: CLÁUDIA LIMA DE OLIVEIRA - Defensora Pública:
Elisabeth Maria Memória Aguiar. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do recurso de apelação, eis que se encontra
com os pressupostos de sua admissibilidade, para dar-lhe provimento, julgando improcedente o pedido autoral, com a inversão do
ônus da sucumbência, determinando, porém a suspensão da exigibilidade do pagamento por parte da apelada, nos termos do art. 98,§
3º, do CPC. " Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes (Presidente), Des. Haroldo Oliveira Rehem (Membro)
e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Fámilia e Sucessões DA Comarca de Teresina, Portaria Nº
3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada em razão da ausência do Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
que se encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando -
Procuradora de Justiça.2017.0001.002963-4 - Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 4ª Vara Cível. Agravante: BANCO DO BRASIL S/A -
Advogados: Rafael Sganzerla Durand (OAB/PI nº 8.204-A) e outros. Agravada: CARMELITA BESERRA DE CASTRO - Advogados: Danilo
Bonfim Ribeiro (OAB/PI nº 9.202) e outros. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª
Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presenterecurso de Agravo de
Instrumento, rejeitar as preliminares suscitadas pelo agravante e, no mérito, negar-lhe provimento ao recurso, reiterando a decisão
liminar anteriormente proferida às fls.95/98" Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes (Presidente), Des.
Haroldo Oliveira Rehem (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Fámilia e Sucessões DA
Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada em razão da ausência do Des.
Raimundo Eufrásio Alves Filho que se encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de
Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2017.0001.001238-5 - Apelação Cível. Origem: Campo Maior / 2ª Vara. Apelante:
BANCO DO BRASIL S. A - Advogados: Rafael Sganzerla Durand (OAB/PI nº 8.204-A), André Menescal Guedes (OAB/PI nº 13.511) e outros.
Apelado: MARINETE GOMES DE OLIVEIRA - Advogados: Antonio Cícero Vasconcelos dos Santos (OAB/PI nº 4.411) e outros. Relator: Des.
Haroldo Oliveira Rehem. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do recurso, negando-lhe provimento, com a manutenção da sentença monocrática em todos
os seus termos." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes (Presidente), Des. Haroldo Oliveira Rehem
(Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Fámilia e Sucessões DA Comarca de Teresina, Portaria
Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada em razão da ausência do Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
que se encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando -
Procuradora de Justiça. 2018.0001.000381-9 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 6ª Vara de Família e Sucessões. Apelante: JOSÉ DA SILVA
BARBOSA e MARIA DE NAZARÉ RODRIGUES SOUSA - Advogado: Teodoro Ribeiro Fernandes da Silva (OAB/PI nº 19.369). Relator: Des.
Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente apelo, uma vez que preenchido os pressupostos legais de admissibilidade para,
no mérito, dar-lhe provimento, reformando a sentença vergastada, a fim de autorizar o levantamento do valor correspondente ao valor
da Carta de Crédito do Consórcio Nacional Honda do Grupo 39534 e cota 335 R/D 0/8." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des.
Fernando Carvalho Mendes (Presidente), Des. Haroldo Oliveira Rehem (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular
da 2ª Vara de Fámilia e Sucessões DA Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018,
(Convocada em razão da ausência do Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho que se encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não
houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2015.0001.007165-4 - Apelação Cível.
Origem: Beneditinos / Vara Única. Apelante: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. - : Lucas Nunes Chama
(OAB/PA nº 16.956) e outros. Apelado: ROGÉRIO NERES LEOPOLDO - Advogados: Francisco Abiezel Rabelo Dantas (OAB/PI nº 3.618) e
outro.Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente recurso deApelação Cível, porquanto preenchido os
pressupostos legais de admissibilidade para, dar-lhe parcial provimento, afastando a preliminar de inconstitucionalidade das Leis
11.482/07 e Lei 11.945/09 e acolhendo a preliminar de julgamento extra petita, a fim de retirar apenas a condenação sofrida no tocante
às despesas hospitalares, mantendo os demais termos impugnados." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho
Mendes (Presidente), Des. Haroldo Oliveira Rehem (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de
Fámilia e Sucessões DA Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada em
razão da ausência do Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho que se encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a
Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2017.0001.011152-1 - Apelação Cível. Origem: Picos / 2ª
Vara. Apelante: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. - Advogados: Roberta Menezes Coelho de Souza
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5.5. ATA DA 10ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO DAS CÂMARAS REUNIDAS CÍVEIS DO TRIBUNAL DE

JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, REALIZADA DIA 15 DE FEVEREIRO DE 20191013890 

(OAB/MA nº 10.527-A) e outros. Apelado: FRANCIJANES JOSÉ LEAL - Advogados: Débora Leilane Soares Souza (OAB/PI nº 9.705) e
outros.Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente recurso deApelação Cível, porquanto preenchido os
pressupostos legais de admissibilidade para, no mérito negar-lhe provimento, mantendo in totum a sentença recorrida." Participaram os
Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes (Presidente), Des. Haroldo Oliveira Rehem (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório
Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Fámilia e Sucessões DA Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 -
TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada em razão da ausência do Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho que se encontra
em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de
Justiça. 2017.0001.004145-2 - Apelação Cível. Origem: Parnaíba / 2ª Vara. Apelantes: MARIA TERESINHA DE MENESES E SILVA e outros -
Advogado: João Medeiros da Rocha Júnior (OAB/PI nº 6.008-A). Apelante: BANCO DO BRASIL S.A - Advogados: José Arnaldo Janssen
Nogueira (OAB/PI nº 19.033-A) e outros. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª
Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do apelo, ao tempo em que, no mérito,
dar-lheprovimento para reformar a sentença impugnada e determinar o retorno dos autos ao primeiro grau de jurisdição, a fim de que
seja devidamente processado, na forma da lei." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes (Presidente),
Des. Haroldo Oliveira Rehem (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Fámilia e Sucessões DA
Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada em razão da ausência do Des.
Raimundo Eufrásio Alves Filho que se encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de
Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2016.0001.001168-6 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 8ª Vara Cível. Apelante:
CREUSA PEREIRA DA SILVA OLIVEIRA - Advogados: José Wilson Cardoso Diniz Junior (OAB/PI nº 2.523) e outros. Apelado: BV FINANCEIRA
S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO - Advogados: Bruno de Melo Castro (OAB/PI nº 4.200), Marina Bastos da Porciuncula
Benghi (OAB/PI nº 8.203) e outros. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente recurso deApelação Cível para, no
mérito negar-lhe provimento, mantendo integralmente a sentença defls. 53/54, em conformidade com o parecer do Ministério Público
Superior." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes (Presidente), Des. Haroldo Oliveira Rehem (Membro) e
Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Fámilia e Sucessões DA Comarca de Teresina, Portaria Nº
3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada em razão da ausência do Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
que se encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando -
Procuradora de Justiça. 2018.0001.002658-3 - Apelação Cível. Origem: Piripiri / 3ª Vara. Apelante: MANOEL ARCANJO DE MORAES -
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 19.751-A). Apelado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A. - Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI
nº 9.016) e outros. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada
Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente recurso deApelação para, no mérito negar-lhe
provimento, mantendo integralmente a sentença de primeiro grau." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho
Mendes (Presidente), Des. Haroldo Oliveira Rehem (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de
Fámilia e Sucessões DA Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada em
razão da ausência do Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho que se encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a
Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2017.0001.013000-0 - Apelação Cível. Origem: Buriti dos
Lopes / Vara ÚnicaApelante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA - Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e
outros. Apelado: RAIMUNDO SIQUEIRA DO NASCIMENTO - Advogado: Romulo Silva Santos (OAB/PI nº 10.133). Relator: Des. Fernando
Carvalho Mendes. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, conhecer daApelação Cível, rejeitando a preliminar da sentença por ausência de fundamentação para, no mérito,
negar-lhe provimento, mantendo a sentença recorrida em todos os seus termos." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des.
Fernando Carvalho Mendes (Presidente), Des. Haroldo Oliveira Rehem (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular
da 2ª Vara de Fámilia e Sucessões DA Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018,
(Convocada em razão da ausência do Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho que se encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não
houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2017.0001.011743-2 - Apelação Cível.
Origem: Miguel Alves / Vara Única. Apelante: BANCO DO BRASIL S/A - Advogados: Rafael Sganzerla Durand (OAB/PI nº 8.204-A), André
Menescal Guedes (OAB/PI nº 13.511) e outros. Apelada: MARIA CORREIA LIMA - Advogados: Francisco Inácio Andrade Ferreira (OAB/PI nº
8.053) e outros. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada
Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente recurso, já que preenchido os pressupostos
legais de admissibilidade para, no mérito negar-lhe provimento, mantendo a sentença vergastada em todos os seus termos."
Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes (Presidente), Des. Haroldo Oliveira Rehem (Membro) e Dra. Elvira
Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Fámilia e Sucessões DA Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 -
TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada em razão da ausência do Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho que se encontra
em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de
Justiça. 2017.0001.013603-7 - Apelação Cível. Origem: Picos / 3ª Vara, Apelante: CICERO BELO LEAL e ALBANITA PEREIRA DA SILVA -
Advogado: José Olimpio da Silva Moura (OAB/PI nº 6.705). Apelado: MARCO ANTONIO RODRIGUES CARVALHO. Defensora Pública:
Elisabeth Maria Memória Aguiar. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do recurso para acolher a preliminar de
nulidade suscitada pelo Ministério Público Superior, e determinando o retorno dos autos ao Juízo de primeiro grau, prosseguindo-se o
feito com a regular intimação do órgão ministerial e demais atos processuais pertinentes ao deslinde da causa."Em banca a
representante do Ministério Público Superior se manifestou reiterando integralmente o parecer lançado nos autos. Participaram os
Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes (Presidente), Des. Haroldo Oliveira Rehem (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório
Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Fámilia e Sucessões DA Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 -
TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada em razão da ausência do Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho que se encontra
em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de
Justiça. E, não havendo mais nada a tratar, a sessão foi encerrada às 10h37min com as formalidades de estilo. Do que, para constar, eu, Bela.
Elisa Pereira Leal de Oliveira, Secretária, lavrei a presente ata, sendo por mim subscrita, que após a sua publicação no Diário da Justiça e, não
havendo impugnação, será assinada pelo Exmo. Sr. Des. Presidente._____________

Aos quinze (15) dias do mês de fevereiro (02) do ano de dois mil e dezoito (2018), às dez horas e quatorze minutos (10h14min), em sessão
ordinária de julgamento, reuniu-se as CÂMARAS REUNIDAS CÍVEIS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, presidida pelo Desembargador
HAROLDO OLIVEIRA REHEM. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar
Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Francisco Antônio Paes Landim Filho, José James Gomes Pereira, Ricardo Gentil
Eulálio Dantas, Oton Mário José Lustosa Torres, Fernando Lopes e Silva Neto e Olímpio José Passos Galvão. Ausente, justificadamente, o
Desembargador Raimundo Eufrásio Alves Filho (férias regulamentares). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Ferro Gomes.
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Comigo o Coordenador Judiciário do Tribunal Pleno, Sr. Marcos da Silva Venancio. Designado para auxílio na sessão o servidor Juarez Chaves
de Azevedo, Oficial de Justiça; Vera Clara de Assis Veras da Silva, operadora de som. Presentes as estudantes de direito da Faculdade
UNINOVAFAPI, Kawana Vitória Coutinho Sousa Oliveira e Jéssica Luana Santos Moura. ATA DA SESSÃO ANTERIOR: Ata da 7ª Sessão
Extraordinária de Julgamento das Câmaras Reunidas Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, realizada no dia 23 de novembro
de 2018, disponibilizado no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.566, de 28 de novembro de 2018, p. 15/18. Aprovada sem ressalvas. Conforme
disposto no art. 153 do Regimento Interno do TJPI, as "atas consignarão de modo sucinto, o que se passar nas sessões, e serão submetidas a
aprovação na sessão seguinte, adiando-se a aprovação para outra oportunidade, na hipótese de circunstância de ordem relevante".
PROCESSOS PAUTADOS JULGADOS: 05. 2016.0001.003375-0 - Embargos de Declaração na Ação Rescisória. Origem: Parnaíba / 4ª
Vara. Embargante: RAIMUNDO ANTÔNIO JOSÉ DO NASCIMENTO. Advogado: Adonias Feitosa de Sousa (OAB/PI nº 2.840). Embargado:
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO PIAUÍ - DETRAN - PI. Procuradora: Jandira Maria Nunes Martins Mendes (OAB/PI nº
1.904). Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO: Acordam os componentes das Câmaras Reunidas Cíveis, à unanimidade, em
conhecer dos presentes embargos de declaração, visto que preenchidos os pressupostos de admissibilidade, para, no mérito, negar-lhe
provimento, mantendo, in totum, o acórdão embargado, por entenderem inexistente qualquer omissão no julgado recorrido. Presidência: Des.
Haroldo Oliveira Rehem. Presentes os Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, José
Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Ricardo Gentil Eulálio Dantas,
Fernando Lopes e Silva Neto e Olímpio José Passos Galvão. Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Raimundo Eufrásio Alves Filho
(férias regulamentares), José James Gomes Pereira (compromissos institucionais) e Oton Mário José Lustosa Torres (compromissos
institucionais). // 06. 2014.0001.009282-3 - Ação Rescisória. Origem: Teresina / 4ª Vara Cível. Autores: ROSÂNGELA GUALTER DE SOUSA
COÊLHO e outro. Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva. Ré: THAMYRES BANDEIRA BONFIM COELHO. Defensor Público:
Nelson Nery Costa. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO: Acordam os componentes das Câmaras Reunidas Cíveis, à
unanimidade, em conhecer da Ação Rescisória, com fundamento no art. 485, V, do CPC/1973 (art. 966, V, NCPC), e, no mérito, julgar procedente
a presente ação, para, em juízo rescidente, desconstituir o acórdão rescincendo proferido pela 2ª Câmara Especializada Cível deste Egrégio
Tribunal de Justiça, nos autos da Apelação Cível nº 2010.0001.004769-1, e em juízo rescisório, dar provimento ao recurso de apelação, julgando
improcedente a Ação de Obrigação de Fazer e, via de consequência, declarar a nulidade do registro do imóvel objeto da presente ação, devendo
voltar à titularidade do proprietário Marcondes Anastácio Coelho, ante a não observância de que se faz necessária a outorga uxória, em parcial
conformidade com o parecer emitido pelo Ministério Público Superior. Custas de Lei. Suspensa a exigibilidade nos termos do art. 98, §3º, da Lei
13.105/2015. Presidência: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Presentes os Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato
da Costa Alencar, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Ricardo
Gentil Eulálio Dantas, Fernando Lopes e Silva Neto e Olímpio José Passos Galvão. Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Raimundo
Eufrásio Alves Filho (férias regulamentares), José James Gomes Pereira (compromissos institucionais) e Oton Mário José Lustosa Torres
(compromissos institucionais). // 07. 2008.0001.000003-5 - Embargos de Declaração na Ação Rescisória. Origem: Teresina / 5ª Vara Cível.
Embargante: RAIMUNDO ALMEIDA GOMES. Advogados: Antônio Sarmento de Araújo Costa (OAB/PI nº 3.072) e outro. Embargado:
FRANCISCO DAS CHAGAS FREITAS. Advogados: Francylange Lima Melo (OAB/PI nº 4.502) e outro. Relator: Des. Brandão de Carvalho.
DECISÃO: Acordam os componentes das Câmaras Reunidas Cíveis, à unanimidade, em conhecer dos embargos declaratórios, porquanto
tempestivos, mas negar-lhes provimento, modificando o voto apenas no efeito integrativo, para aplicar a prescrição trienal prevista no art. 206,
§3º, IV, do CC/02. Presidência: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Presentes os Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo
Nonato da Costa Alencar, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Francisco Antônio Paes Landim Filho,
Fernando Lopes e Silva Neto e Olímpio José Passos Galvão. Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Raimundo Eufrásio Alves Filho
(férias regulamentares), José James Gomes Pereira (compromissos institucionais) e Oton Mário José Lustosa Torres (compromissos
institucionais). Impedimento/suspeição: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas. // 09. 2009.0001.003457-8 - Embargos de Declaração na Ação
Rescisória. Origem: Ribeiro Gonçalves / Vara Única. Embargantes: AGROINDÚSTRIA SÃO JOÃO LTDA e outros. Advogado: Rodrigo
Xavier Pontes de Oliveira (OAB/PI nº 11.086). Embargada: CAETÊ AGROPECUÁRIA LTDA. Advogado: Alexandre Dantas Fronzaglia
(OAB/SP nº 101.471). Relator: Des. José Ribamar Oliveira. DECISÃO: Acordam os componentes das Câmaras Reunidas Cíveis, à
unanimidade, em conhecer dos embargos de declaração, mas pra lhes negar provimento, conhecendo-os apenas para efeito de
prequestionamento, mantendo-se o acórdão embargado em todos os seus termos, nos moldes do voto do Relator. Presidência: Des. Haroldo
Oliveira Rehem. Presentes os Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, José Ribamar
Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Fernando
Lopes e Silva Neto e Olímpio José Passos Galvão. Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Raimundo Eufrásio Alves Filho (férias
regulamentares), José James Gomes Pereira (compromissos institucionais) e Oton Mário José Lustosa Torres (compromissos institucionais). //
10. 2016.0001.004692-5 - Embargos Infringentes. Origem: Tribunal de Justiça do Piauí. Embargante: MARIA FRANCISCA DE SOUSA.
Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. DECISÃO: Acordam os componentes das
Câmaras Reunidas Cíveis, à unanimidade, em não admitir os Embargos Infrigentes, eis que incabível a sua interposição contra sentença
terminativa, razão pela qual julga-se o processo extinto sem resolução do mérito, a teor do previsto no art. 485, VI, do Código de Processo Civil,
nos moldes do voto do Relator. Presidência: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Presentes os Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho,
Raimundo Nonato da Costa Alencar, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Francisco Antônio Paes
Landim Filho, Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Fernando Lopes e Silva Neto e Olímpio José Passos Galvão. Ausentes, justificadamente, os
Desembargadores Raimundo Eufrásio Alves Filho (férias regulamentares), José James Gomes Pereira (compromissos institucionais) e Oton
Mário José Lustosa Torres (compromissos institucionais). // 11. 2012.0001.005613-5 - Embargos Infringentes na Apelação Cível. Origem: Luís
Correia / Vara Única. Embargante: REGINALDO DE FRANÇA. Advogados: Diógenes Meireles Melo (OAB/PI nº 267-B) e outro.
Embargado: BANCO DO BRASIL S. A. Advogados: Rafael Sganzerla Durand (OAB/PI nº 8.204-A) e outros. Relator: Des. Francisco
Antônio Paes Landim Filho. DECISÃO: Acordam os componentes das Câmaras Reunidas Cíveis, à unanimidade, em conhecer dos presentes
Embargos Infrigentes, e, no mérito, dar-lhes provimento, para modificar o acórdão embargado, na medida m que ficou caracterizada a obrigação
do banco Embargado de indenizar a Embargante por danos morais (arts. 186 e 927 do CC/02), em decorrência da violação do dever de informar
a consumidora sobre os riscos contratuais do empréstimo de "adiantamento de 13º", bem como do desconto do saldo salarial depositado em
conta-corrente, em uma só parcela, como forma de pagamento do contrato. Presidência: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Presentes os
Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes,
Haroldo Oliveira Rehem, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Fernando Lopes e Silva Neto e Olímpio José
Passos Galvão. Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Raimundo Eufrásio Alves Filho (férias regulamentares), José James Gomes
Pereira (compromissos institucionais) e Oton Mário José Lustosa Torres (compromissos institucionais). // 12. 2015.0001.011183-4 - Ação
Rescisória. Origem: Teresina / Registro Público. Autor: JOSÉ FERREIRA MACHADO. Advogados: Clodoaldo Bento de Sousa (OAB/PI nº
10.960) e outros. Réu: CARTÓRIO DO 2º OFICIO DE NOTAS E REGISTRO DE IMÓVEIS DE TERESINA-PI(CARTÓRIO NAILA BUCAR).
Advogados: Cleanto Jales de Carvalho Neto (OAB/PI nº 7.075-A) e outros. Relator: Des. José James Gomes Pereira. DECISÃO: Acordam
os componentes das Câmaras Reunidas Cíveis, à unanimidade, em não conhecer da demanda, conforme art. 485, IV, do CPC, em consonância
com o parecer do Ministério Público Superior. Custas processuais pelo autor, ficando, no entanto, dispensado do recolhimento por se tratar de
pessoa beneficiária da gratuidade judicial. Presidência: Des. Brandão de Carvalho. Presentes os Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Francisco Antônio Paes Landim Filho, José
James Gomes Pereira, Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Fernando Lopes e Silva Neto e Olímpio José Passos Galvão. Ausentes, justificadamente,
os Desembargadores Raimundo Eufrásio Alves Filho (férias regulamentares) e Oton Mário José Lustosa Torres (assuntos institucionais).
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Impedimento/suspeição: Des. Haroldo Oliveira Rehem. // 14. 2017.0001.000509-5 - Reclamação. Origem: Teresina / Juizado Esp. Cível.
Reclamante: ALPHAVILLE URBANISMO S. A. Advogados: Larissa Catello Branco Napoleão do Rego (OAB/PI nº 4.580) e outros.
Reclamada: 2ª TURMA RECURSAL CÍVEL, CRIMINAL E DE DIREITO PÚBLICO DE TERESINA - PI. Interessada: SYLVIA HELENA NUNES
MIRANDA. Advogados: Pedro Henrique Costa de Aquino (OAB/PI nº 8.540) e outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres.
DECISÃO: Acordam os componentes das Câmaras Reunidas Cíveis, por maioria de votos, vencido o Relator, em julgar procedente a presente
reclamação, nos termos do voto vencedor do Desembargador Brandão de Carvalho, a quem caberá a lavratura do acórdão. Presidência: Des.
Haroldo Oliveira Rehem. Presentes os Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho
Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Francisco Antônio Paes Landim Filho, José James Gomes Pereira, Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Oton Mário
José Lustosa Torres, Fernando Lopes e Silva Neto e Olímpio José Passos Galvão. Ausente, justificadamente, o Desembargador Raimundo
Eufrásio Alves Filho (férias regulamentares). Absteve-se de votar: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. Sustentação oral: Dr. Josino Ribeiro
Neto (OAB/PI 748/72), pela reclamante. // 16. 07.000574-5 - Embargos de Declaração na Ação Rescisória. Origem: Paes Landim / Vara
Única. Embargante: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Embargada: VITALINA LACERDA RODRIGUES
MARQUES. Advogado: Francisco Antônio Mendes Pereira (OAB/PI nº 1.988). Relator: Des. Brandão de Carvalho. DECISÃO: Acordam os
componentes das Câmaras Reunidas Cíveis, à unanimidade, em não conhecer dos embargos declaratórios, porquanto tempestivos, mas negar-
lhes provimento, modificando o voto apenas com efeito integrativo, para aplicar a prescrição trienal prevista no art. 206, §3º, IV, do CC/02.
Presidência: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Presentes os Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa
Alencar, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Ricardo Gentil
Eulálio Dantas, Fernando Lopes e Silva Neto e Olímpio José Passos Galvão. Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Raimundo
Eufrásio Alves Filho (férias regulamentares), José James Gomes Pereira (compromissos institucionais) e Oton Mário José Lustosa Torres
(compromissos institucionais). // 18. 2012.0001.005353-5 - Embargos Infringentes na Apelação Cível. Origem: Luís Correia / Vara Única.
Embargado: BANCO DO BRASIL S. A. Advogados: José Dácio de Menezes Moreira (OAB/CE nº 6.005), Celso Gonçalves Cordeiro Neto
(OAB/PI nº 3.958) e outros. Embargante: RAIMUNDO NONATO MOURÃO SILVA. Advogado: Bráulio José de Carvalho Antão (OAB/PI nº
3.958). Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. DECISÃO: Acordam os componentes das Câmaras Reunidas Cíveis, à
unanimidade, em conhecer dos presentes Embargos Infringentes, e, no mérito, dar-lhes provimento, para modificar o acórdão embargado, na
medida m que ficou caracterizada a obrigação do banco Embargado de indenizar a Embargante por danos morais (arts. 186 e 927 do CC/02), em
decorrência da violação do dever de informar a consumidora sobre os riscos contratuais do empréstimo de "adiantamento de 13º", bem como do
desconto do saldo salarial depositado em conta-corrente, em uma só parcela, como forma de pagamento do contrato. Presidência: Des. Haroldo
Oliveira Rehem. Presentes os Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, José Ribamar
Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Fernando
Lopes e Silva Neto e Olímpio José Passos Galvão. Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Raimundo Eufrásio Alves Filho (férias
regulamentares), José James Gomes Pereira (compromissos institucionais) e Oton Mário José Lustosa Torres (compromissos institucionais). //
19. 2016.0001.009440-3 - Ação Rescisória. Origem: Teresina / 1ª Vara da Infância e da Juventude. Autor: ESTADO DO PIAUÍ.
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Réu: JOSÉ MARIA DA SILVA. Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva. Relator: Des.
José James Gomes Pereira. DECISÃO: Acordam os componentes das Câmaras Reunidas Cíveis, à unanimidade, em consonância com o
parecer ministerial de grau superior, inexistindo interesse processual em relação à incompetência absoluta do juízo, em extinguir a ação sem
resolução de mérito, nos termos do art. 485, IV e VI, do CPC, e, dada a inexistência de violação de disposição legal, conhecem e julgam
improcedente demanda. Sem custas. Condenação em honorários advocatícios, estes arbitrados em R$ 1.000,00 (um mil reais), a ser recolhido
em favor do fundo especial de manutenção da Defensoria Pública do Estado do Piauí. Presidência: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Presentes os
Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Francisco
Antônio Paes Landim Filho, José James Gomes Pereira, Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Oton Mário José Lustosa Torres, Fernando Lopes e Silva
Neto e Olímpio José Passos Galvão. Ausente, justificadamente, o Desembargador Raimundo Eufrásio Alves Filho (férias regulamentares).
Absteve-se de votar: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. Sustentação oral: Dr. Josino Ribeiro Neto (OAB/PI 748/72), pela reclamante. // 20.
2015.0001.011692-3 - Ação Rescisória. Autor: JOÃO BATISTA BRITO CARVALHO. Advogados: Raimundo Uchôa de Castro (OAB/PI nº
989) e outro. Ré: LUCÉLIA DE SOUSA DOS SANTOS. Advogada: Eliane de Oliveira Sousa (OAB/PI nº 5.483). Relator: Des. Fernando
Lopes e Silva Neto. DECISÃO: Acordam os componentes das Câmaras Reunidas Cíveis, à unanimidade, em julgar prejudicada a preliminar de
impugnação ao valor da causa apresentada pela requerida e pela rejeição da preliminar de irregularidade processual suscitada pela parte
requerente. No mérito, também por votação unânime, em julgar improcedente a presente rescisória e, em consequência, mantendo o acórdão
que procedente a ação. Perda do valor do depósito obrigatório em favor da requerida, na forma da lei. Condenação do requerente ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, §2º, do
Código de Processo Civil. Presidência: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Presentes os Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho,
Raimundo Nonato da Costa Alencar, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Francisco Antônio Paes
Landim Filho, Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Fernando Lopes e Silva Neto e Olímpio José Passos Galvão. Ausentes, justificadamente, os
Desembargadores Raimundo Eufrásio Alves Filho (férias regulamentares) e Oton Mário José Lustosa Torres (compromissos institucionais).
Impedimento/suspeição: Des. José James Gomes Pereira. Sustentação oral: Des. Raimundo Uchôa de Castro (OAB/PI nº 989), pelo autor. // 21.
2015.0001.006695-6 - Ação Rescisória. Autor: BENEDITO MUNIZ NASCIMENTO. Advogados: Alessandro dos Santos Lopes (OAB/PI nº
3.521) e outros. Réu: BANCO DO BRASIL S. A. Advogados: Louise Rainer Pereira Gionédis (OAB/PI nº 9.814), Melissa Abramovici
Pilotto (OAB/PI nº 9.813) e outros. Relator: Des. José Ribamar Oliveira. DECISÃO: Acordam os componentes das Câmaras Reunidas Cíveis,
à unanimidade, em rejeitar a preliminar de inadequação da via eleita e, no mérito, julgaram improcedente o pedido formulado na ação Rescisória,
mantendo o acórdão rescindendo em todos os seus termos, determinando que o termo a quo da indenização por danos morais incidam desde a
data do arbitramento, nos termos da Súmula 362, do STJ, em parcial conformidade com o Ministério Público Superior, que se manifestou pelo
desacolhimento da preliminar suscitada. Presidência: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Presentes os Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Francisco Antônio
Paes Landim Filho, Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Fernando Lopes e Silva Neto e Olímpio José Passos Galvão. Ausentes, justificadamente, os
Desembargadores Raimundo Eufrásio Alves Filho (férias regulamentares), José James Gomes Pereira (compromissos institucionais) e Oton
Mário José Lustosa Torres (compromissos institucionais). // 22. 2017.0001.010024-9 - Ação Rescisória. Origem: Teresina / 9ª Vara Cível.
Autora: ELISÂNGELA DE SOUSA SILVA. Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva. Ré: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ -
CEPISA. Advogados: Benta Maria Paé Reis Lima (OAB/PI nº 2.507) e outros. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO:
Acordam os componentes das Câmaras Reunidas Cíveis, à unanimidade, em julgar procedência a presente ação rescisória para desconstituir a
sentença proferida nos autos da Ação Monitória objeto da presente ação, declarando nulos todos os atos praticados após a citação por hora
certa, devendo o aludido feito prosseguir, observando os preceitos legais. Condenação da parte requerida ao pagamento dos honorários de
sucumbência, estes arbitrados em 10% sobre o valor da causa, nos termos do art. 85 do CPC, revertidos ao Fundo de Modernização e
Reaparelhamento da Defensoria Público Estadual do Piauí. Presidência: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Presentes os Desembargadores Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira
Rehem, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Fernando Lopes e Silva Neto e Olímpio José Passos Galvão.
Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Raimundo Eufrásio Alves Filho (férias regulamentares), José James Gomes Pereira
(compromissos institucionais) e Oton Mário José Lustosa Torres (compromissos institucionais). // 23. 2014.0001.003334-0 - Ação Rescisória.
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Autor: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Réu:
EVARISTO NONATO DOS SANTOS. Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva. Relator: Des. José Ribamar Oliveira. DECISÃO:

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8616 Disponibilização: Sexta-feira, 22 de Fevereiro de 2019 Publicação: Segunda-feira, 25 de Fevereiro de 2019

Página 37



Acordam os componentes das Câmaras Reunidas Cíveis, à unanimidade, em julgar improcedente a presente ação rescisória, condenando a
parte autora em honorários advocatícios, nos termos do art. 85, §3º, I, do CPC. Presidência: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Presentes os
Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes,
Haroldo Oliveira Rehem, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Fernando Lopes e Silva Neto e Olímpio José
Passos Galvão. Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Raimundo Eufrásio Alves Filho (férias regulamentares), José James Gomes
Pereira (compromissos institucionais) e Oton Mário José Lustosa Torres (compromissos institucionais). // * // PROCESSOS PAUTADOS
ADIADOS, RETIRADOS DE PAUTA E/OU COM JULGAMENTO SUSPENSO: 01. 06.000312-0 - Ação Rescisória. Origem: Teresina / 5ª Vara
Cível. Autor: SISTEMA MEIO NORTE DE COMUNICAÇÃO LTDA. Advogados: Jarbas Gomes Machado Avelino (OAB/PI nº 4.249) e outros.
Réu: KELSON NOBRE VERAS. Advogados: Urbano Lustosa Nogueira de Araújo Filho (OAB/PI nº 2.075) e outros. Relator: Des.
Raimundo Nonato da Costa Alencar. ADIADO O JULGAMENTO do processo em epígrafe a pedido do Desembargador Luiz Gonzaga Brandão
de Carvalho, que se encontra com vista dos autos. Presidência: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Presentes os Desembargadores Luiz Gonzaga
Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem,
Francisco Antônio Paes Landim Filho, José James Gomes Pereira, Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Oton Mário José Lustosa Torres, Fernando
Lopes e Silva Neto e Olímpio José Passos Galvão. Ausente, justificadamente, o Desembargador Raimundo Eufrásio Alves Filho (férias
regulamentares). // 02. 2014.0001.004061-6 - Ação Rescisória. Autora: MARIA DO CARMO LINHARES DE AZEVEDO. Advogados: Maria do
Amparo Rodrigues Lima (OAB/PI nº 1.507) e outro. Réus: GILBERTO MENDES DE OLIVEIRA e ESPÓLIO DE TÍMARES MARIA DE
NORONHA CAMPOS MENDES, representado pelos. sucessores JOSÉ GUSTAVO DE NORONHA CAMPOS MENDES e STELLA DE
CARVALHO CAMPOS MENDES. Advogados: Josino Ribeiro Neto (OAB/PI nº 748) e outro. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto.
ADIADO O JULGAMENTO do processo em epígrafe em razão da ausência de quórum. Presidência: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar.
Presentes os Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Ricardo Gentil Eulálio Dantas,
Fernando Lopes e Silva Neto e Olímpio José Passos Galvão. Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Raimundo Eufrásio Alves Filho
(férias regulamentares), José James Gomes Pereira (compromissos institucionais) e Oton Mário José Lustosa Torres (compromissos
institucionais). Impedimento/suspeição: Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho
Mendes e Haroldo Oliveira Rehem. // 03. 2015.0001.011808-7 - Ação Rescisória. Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.
Autor: JARDEL CARLOS SOUSA SANTANA. Advogada: Ariana Leite e Silva (OAB/PI nº 11.155). Réus: PRESIDENTE DO NÚCLEO DE
CONCURSO PROMOÇÕES E EVENTOS - NUCEPE, UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ e ESTADO. DO PIAUÍ. Procuradores do
Estado: Caio Vinicius Sousa e Souza (OAB/PI nº 12.400) e outros. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. ADIADO O JULGAMENTO
do processo em epígrafe a pedido do Relator. Presidência: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Presentes os Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão
de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Francisco
Antônio Paes Landim Filho, Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Fernando Lopes e Silva Neto e Olímpio José Passos Galvão. Ausentes,
justificadamente, os Desembargadores Raimundo Eufrásio Alves Filho (férias regulamentares), José James Gomes Pereira (compromissos
institucionais) e Oton Mário José Lustosa Torres (compromissos institucionais). // 04. 2012.0001.005599-4 - Embargos de Declaração na
Apelação Cível. Origem: Luís Correia / Vara Única. Embargante: ANTÔNIO ARAÚJO ROCHA. Advogado: Bráulio José de Carvalho Antão
(OAB/PI nº 4.747). Embargado: BANCO DO BRASIL S. A. Advogados: Rafael Sganzerla Durand (OAB/PI nº 8.204-A) e outros. Relator:
Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. RETIRADO DE PAUTA a fim de que se corrija a publicação, para constar "Embargos
Infringentes". Presidência: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Presentes os Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato
da Costa Alencar, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Ricardo
Gentil Eulálio Dantas, Fernando Lopes e Silva Neto e Olímpio José Passos Galvão. Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Raimundo
Eufrásio Alves Filho (férias regulamentares), José James Gomes Pereira (compromissos institucionais) e Oton Mário José Lustosa Torres
(compromissos institucionais). // 08. 2015.0001.004008-6 - Embargos de Declaração na Ação Rescisória. Origem: Teresina / 6ª Vara Cível.
Embargante: SISTEMA TIMON DE RADIODIFUSÃO LTDA. Advogados: Jarbas Gomes Machado Avelino (OAB/PI nº 4.249) e outro.
Embargados: CARLOS ALBERTO DE MELO LOBO e outros. Advogados: Helbert Maciel (OAB/PI nº 1.387), Igor Moura Maciel (OAB/PI nº
8.397) e outros. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. SUSPENSO O JULGAMENTO do processo em epígrafe em virtude do
pedido de vista formulado pelo Desembargador José James Gomes Pereira. EM VOTAÇÃO: PRELIMINAR: Acordam os componentes das
Câmaras Reunidas Cíveis, à unanimidade, em rejeitar a preliminar de nulidade do julgamento. MÉRITO. O Relator votou pelo conhecimento do
recurso, pois atendidos os seus requisitos de admissibilidade, mas para lhe denegar provimento, mantendo-se incólume o acórdão objurgado, por
seus próprios e jurídicos fundamentos, bem como pela condenação do embargante no pagamento de multa de 2%, sobre o valor atualizado da
causa, prevista no §2º do art. 1.026, do CPC vigorante, considerando, para tanto, o induvidoso intuito protelatório do recurso em voga.
Acompanharam o relator os Desembargadores Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Francisco Antônio Paes Landim Filho,
Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Fernando Lopes e Silva Neto e Olímpio José Passos Galvão. Em seguida, o Desembargador José James requereu
vista dos autos. Os demais desembargadores deixaram para se manifestar após o voto-vista. Presidência: Des. Haroldo Oliveira Rehem.
Presentes os Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, José Ribamar Oliveira, Fernando
Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Francisco Antônio Paes Landim Filho, José James Gomes Pereira, Ricardo Gentil Eulálio Dantas,
Fernando Lopes e Silva Neto e Olímpio José Passos Galvão. Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Raimundo Eufrásio Alves Filho
(férias regulamentares) e Oton Mário José Lustosa Torres (compromissos institucionais). // 13. 2017.0001.008303-3 - Agravo Interno apenso na
Ação Rescisória nº 2016.0001.005343-7. Agravante: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Agravada: HILDA SILVA
DE SOUSA. Advogados: Karine Campelo de Barros (OAB/PI nº 6.324) e outro. Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. ADIADO O
JULGAMENTO do processo em epígrafe em virtude da ausência justificada do Relator. Presidência: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Presentes os
Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes,
Haroldo Oliveira Rehem, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Fernando Lopes e Silva Neto e Olímpio José
Passos Galvão. Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Raimundo Eufrásio Alves Filho (férias regulamentares), José James Gomes
Pereira (compromissos institucionais) e Oton Mário José Lustosa Torres (compromissos institucionais). // 15. 2017.0001.009033-5 - Ação
Rescisória. Origem: Arraial / Vara Única. Autora: ADRYELY DA ROCHA FONTES. Advogados: Valdemir Leite Aragão Júnior (OAB/PI nº
14.336) e outros. Réu: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. ADIADO O
JULGAMENTO do processo em epígrafe a pedido do Relator, para análise de petição juntada pela parte autora. Presidência: Des. Haroldo
Oliveira Rehem. Presentes os Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, José Ribamar
Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Francisco Antônio Paes Landim Filho, José James Gomes Pereira, Ricardo Gentil
Eulálio Dantas, Oton Mário José Lustosa Torres, Fernando Lopes e Silva Neto e Olímpio José Passos Galvão. Ausente, justificadamente, o
Desembargador Raimundo Eufrásio Alves Filho (férias regulamentares). Impedimento/suspeição: não há. Sustentação oral: Dra. Jordana Moura
Marques Pereira (OAB/PI 16.432), pela autora. // 17. 2017.0001.005196-2 - Ação Rescisória. Origem: Teresina / 4ª Vara Cível. Autora: JÚLIA
BEATRIZ PIRES DE ALMEIDA. Advogada: Justina Vale de Almeida (OAB/PI nº 8.629). Réus: LUAUTO IMÓVEIS LTDA. e IMOBILIÁRIA
METRÓPOLE. Advogados: José Coêlho (OAB/PI nº 747) e outros. Relator: Des. José Ribamar Oliveira. ADIADO O JULGAMENTO do
processo em epígrafe a pedido do Relator, que deferiu pedido da parte autora. Presidência: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Presentes os
Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes,
Haroldo Oliveira Rehem, Francisco Antônio Paes Landim Filho, José James Gomes Pereira, Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Oton Mário José
Lustosa Torres, Fernando Lopes e Silva Neto e Olímpio José Passos Galvão. Ausente, justificadamente, o Desembargador Raimundo Eufrásio
Alves Filho (férias regulamentares). // 24. 2016.0001.011325-2 - Ação Rescisória. Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Autores: FRANCISCO
DOS SANTOS e DOMINGAS MARIA DE OLIVEIRA. Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva. Réu: CIRO NOGUEIRA
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5.6. ATA DA 48ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO DO TRIBUNAL PLENO, DE CARÁTER

ADMINISTRATIVO, REALIZADA NO DIA 18 DE FEVEREIRO DE 20191013891 

AGROPECUÁRIA E IMÓVEIS LTDA. Advogado: Eduardo Marcell de Barros Alves (OAB/PI nº 5.531). Relator: Des. Fernando Lopes e
Silva Neto. ADIADO O JULGAMENTO do processo em epígrafe a pedido do Relator. Presidência: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Presentes os
Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes,
Haroldo Oliveira Rehem, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Fernando Lopes e Silva Neto e Olímpio José
Passos Galvão. Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Raimundo Eufrásio Alves Filho (férias regulamentares), José James Gomes
Pereira (compromissos institucionais) e Oton Mário José Lustosa Torres (compromissos institucionais). Nada mais a tratar, o Exmo. Senhor
Desembargador Presidente encerrou a sessão às treze horas e nove minutos (13h09min), com o exaurimento da pauta. Do que, para constar, eu,
________________ (Bel. Marcos da Silva Venancio), lavrei a presente Ata, sendo por mim subscrita, que, após a sua publicação no Diário da
Justiça e não havendo impugnação, será assinada pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente.

Aos dezoito (18) dias do mês de fevereiro (02) do ano de dois mil e dezenove (2019), às nove horas e vinte e quatro minutos (09h24min), em
sessão ordinária de julgamento, de caráter administrativo, reuniu-se o TRIBUNAL PLENO, presidida pelo Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO
MARTINS. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar,
Edvaldo Pereira de Moura, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo
Oliveira Rehem, Joaquim Dias de Santana Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José James Gomes Pereira, Erivan Lopes, Pedro de Alcântara da
Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Ricardo Gentil Eulálio Dantas e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes,
justificadamente, os Desembargadores Raimundo Eufrásio Alves Filho (férias), Francisco Antônio Paes Landim Filho (TRE/PI), Oton Mário José
Lustosa Torres (folga de plantão) e Olímpio José Passos Galvão (Processo 19.0.000014122-7). Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça,
Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes. Comigo o Coordenador Judiciário do Tribunal Pleno, sr. Marcos da Silva Venancio. Designados para
auxílio na sessão os servidores Francisco Lopes da Silva e Juarez Chaves, Oficiais de Justiça; Vera Clara de Assis Veras da Silva, operadora de
som. Presentes os estudantes do curso de Bacharelado em Direito da Facudade CESVALE: Kananda Elen Ribeiro Silva, Talessa Vitória Sousa
Carvalho, Carla Ketry Vasconcelos Carvalho e Ana Carolina Carvalho Nogueira. ATA DA SESSÃO ANTERIOR - Ata da 47ª Sessão Ordinária
de Julgamento do Tribunal Pleno, de Caráter Administrativo, realizada no dia 04 de fevereiro de 2019, disponibilizada no Diário da
Justiça nº 8.609, de 13 de fevereiro de 2019, p. 32/33. Aprovadas sem ressalvas. Conforme disposto no art. 153 do Regimento Interno do TJPI,
as "atas consignarão de modo sucinto, o que se passar nas sessões, e serão submetidas a aprovação na sessão seguinte, adiando-se a
aprovação para outra oportunidade, na hipótese de circunstância de ordem relevante". I - PROCESSOS ADMINISTRATIVOS PRESIDÊNCIA: 01.
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 19.0.000001012-2. Requerente: Desembargador Fernando Lopes e Silva Neto. Assunto: Renúncia ao
cargo de Supervisor Geral dos Juizados Especiais do Estado do Piauí. ADIADO O JULGAMENTO do processo em epígrafe a pedido do
Relator. Presidência: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Presentes os Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da
Costa Alencar, Edvaldo Pereira de Moura, Eulália Maria Ribeiro G. Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes,
Haroldo Oliveira Rehem, Joaquim Dias de Santana Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José James Gomes Pereira, Erivan Lopes, Pedro de
Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa e Ricardo Gentil Eulálio Dantas. Ausentes, justificadamente,
os Desembargadores Raimundo Eufrásio Alves Filho (férias), Francisco Antônio Paes Landim Filho (TRE/PI), Oton Mário José Lustosa Torres,
Fernando Lopes e Silva Neto e Olímpio José Passos Galvão. // 02. RECURSO ADMINISTRATIVO NO PROCESSO SEI 18.0.000007625-9.
Recorrente: Dimmy Karson Soares Magalhães. Advogados: não consta. Relator: Des. Presidente. DECISÃO: Acordam os componentes do
Tribunal Pleno, à unanimidade, em NÃO CONHECER do recurso interposto, por não reunir as condições legais de admissibilidade, nos termos do
voto do Relator. Presidência: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Participaram do julgamento os Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, Edvaldo Pereira de Moura, Eulália Maria Ribeiro G. Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira,
Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Joaquim Dias de Santana Filho, Sebastião Ribeiro Martins, Erivan Lopes, José Francisco
do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Ricardo Gentil Eulálio Dantas e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os
Desembargadores Raimundo Eufrásio Alves Filho (férias), Francisco Antônio Paes Landim Filho (TRE/PI), José James Gomes Pereira, Pedro de
Alcântara da Silva Macêdo (TRE/PI), Oton Mário José Lustosa Torres e Olímpio José Passos Galvão. Sustentação oral: Dr. Diego Alencar da
Silveira (OAB/PI 12825), pelo requerente. // 03. RECURSO ADMINISTRATIVO NO PROCESSO SEI 18.0.000035807-6. Recorrente: Tatiane
Botelho Lisboa. Advogados: não consta. Relator: Des. Presidente. DECISÃO: Acordam os componentes do Tribunal Pleno, à unanimidade,
em conhecer do recurso, mas para lhe negar provimento, nos moldes do voto do Relator. Presidência: Des. Sebastião Ribeiro Martins.
Participaram do julgamento os Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, Edvaldo Pereira de
Moura, Eulália Maria Ribeiro G. Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Joaquim Dias
de Santana Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José James Gomes Pereira, Erivan Lopes, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do
Nascimento, Hilo de Almeida Sousa e Ricardo Gentil Eulálio Dantas. Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Raimundo Eufrásio Alves
Filho (férias), Francisco Antônio Paes Landim Filho (TRE/PI), Oton Mário José Lustosa Torres, Fernando Lopes e Silva Neto e Olímpio José
Passos Galvão. // 04. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 19.0.000010906-4. Requerente: Des. Hilo de Almeida Sousa, Corregedor-
Geral da Justiça. Assunto: Indicação de Desembargador para compor a Comissão Estadual de Adoção Internacional - CEJAI-PI. Relator:
Des. Presidente. DECISÃO: Acordam os componentes do Tribunal Pleno, à unanimidade, em APROVAR o nome do Desembargador
RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR para compor a Comissão Estadual de Adoção Internacional. Presidência: Des. Sebastião Ribeiro
Martins. Participaram do julgamento os Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, Edvaldo
Pereira de Moura, Eulália Maria Ribeiro G. Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem,
Joaquim Dias de Santana Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José James Gomes Pereira, Erivan Lopes, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José
Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa e Ricardo Gentil Eulálio Dantas. Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Raimundo
Eufrásio Alves Filho (férias), Francisco Antônio Paes Landim Filho (TRE/PI), Oton Mário José Lustosa Torres, Fernando Lopes e Silva Neto e
Olímpio José Passos Galvão. // * // II - PROJETOS DE RESOLUÇÃO. 01. PROJETO DE RESOLUÇÃO (SEI 18.0.000035713-4) - Dispõe sobre
a desativação provisória de Unidades Jurisdicionais do Estado do Piauí e dá outras providências. SUSPENSO O JULGAMENTO do
processo em epígrafe em virtude do pedido de vista formulado pelo Desembargador Hilo de Almeida Sousa. EM VOTAÇÃO: QUESTÃO DE
ORDEM (suspensão do julgamento para a realização de audiências públicas com a população das Unidades afetadas - proposição da OAB/PI):
O Tribunal Pleno, por maioria de votos, REJEITOU a questão de ordem levantada pela Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional Piauí.
Vencidos os Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, José Ribamar Oliveira, Pedro de Alcântara da Silva Macedo e José Francisco do
Nascimento. MÉRITO - CONTINUIDADE DE JULGAMENTO: O Desembargador Edvaldo Pereira de Moura apresentou voto pela rejeição
completa da proposta de Resolução apresentada, sendo acompanhado pelos Desembargadores José Ribamar Oliveira, Joaquim Dias de
Santana Filho e Pedro de Alcântara da Silva Macedo. Em sentido contrário, pela aprovação do Projeto de Resolução, votaram os
Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro G. Nascimento Pinheiro,
Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho (ausente, já havia votado), Sebastião Ribeiro Martins,
Erivan Lopes (ausente, já havia votado), José Francisco do Nascimento e Oton Mário José Lustosa Torres (ausente, já havia votado). Em
seguida, o Desembargador Hilo de Almeida Sousa requereu vista dos autos. Os demais Desembargadores deixaram para se manifestar após o
voto-vista. Presidência: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Presentes os Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato
da Costa Alencar, Edvaldo Pereira de Moura, Eulália Maria Ribeiro G. Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes,
Haroldo Oliveira Rehem, Joaquim Dias de Santana Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José James Gomes Pereira, Pedro de Alcântara da Silva
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5.7. ATA DA 89ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO DO TRIBUNAL PLENO, DE CARÁTER JUDICIAL,

REALIZADA NO DIA 18 DE FEVEREIRO DE 20191013893 

Macêdo José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Ricardo Gentil Eulálio Dantas e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes,
justificadamente, os Desembargadores Raimundo Eufrásio Alves Filho (férias), Francisco Antônio Paes Landim Filho (TRE/PI), Erivan Lopes,
Oton Mário José Lustosa Torres e Olímpio José Passos Galvão. Sustentação oral: Dr. Celso Barros Coelho Neto, Presidente da Ordem dos
Advogados do Brasil - Seccional Piauí. EXPEDIENTES EXTRA PAUTA: PROCESSO Nº 19.0.000001003-3. Assunto: Projeto de Resolução -
Aprova Projeto de Lei propondo reajuste nos valores dos subsídios dos servidores efetivos, ativos e inativos, do Poder Judiciário do
Estado do Piauí. Relator: Des. Presidente. DECISÃO: O Tribunal Pleno, à unanimidade, APROVOU o Projeto de Resolução que encaminha à
Assembleia Legislativa do Piauí Projeto de Lei propondo reajuste nos valores dos subsídios dos servidores efetivos, ativos e inativos, do Poder
Judiciário do Estado do Piauí, nos moldes em que fora apresentado (Resolução aprovada sob o nº 129/2019). Os Desembargadores Ricardo
Gentil Eulálio Dantas e Joaquim Dias de Santana Filho solicitaram que constasse em ata a preocupação de o reajuste não abranger os servidores
comissionados. Presidência: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Participaram do julgamento os Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, Edvaldo Pereira de Moura, Eulália Maria Ribeiro G. Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira,
Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Joaquim Dias de Santana Filho, Sebastião Ribeiro Martins, Erivan Lopes, José Francisco
do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Ricardo Gentil Eulálio Dantas e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os
Desembargadores Raimundo Eufrásio Alves Filho (férias), Francisco Antônio Paes Landim Filho (TRE/PI), José James Gomes Pereira, Pedro de
Alcântara da Silva Macêdo (TRE/PI), Oton Mário José Lustosa Torres e Olímpio José Passos Galvão. // PROCESSO Nº 19.0.00003514-1.
Assunto: Projeto de Resolução - Altera a Resolução nº 93, de 11 de dezembro de 2017. Relator: Des. Presidente. DECISÃO: O Tribunal
Pleno, à unanimidade, APROVOU o Projeto de Resolução que altera a Resolução nº 93, de 11 de dezembro de 2017 (Resolução aprovada sob o
nº 130/2019). Presidência: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Participaram do julgamento os Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho,
Raimundo Nonato da Costa Alencar, Edvaldo Pereira de Moura, Eulália Maria Ribeiro G. Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando
Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Joaquim Dias de Santana Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José James Gomes Pereira, Erivan
Lopes, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa e Ricardo Gentil Eulálio Dantas. Ausentes,
justificadamente, os Desembargadores Raimundo Eufrásio Alves Filho (férias), Francisco Antônio Paes Landim Filho (TRE/PI), Oton Mário José
Lustosa Torres, Fernando Lopes e Silva Neto e Olímpio José Passos Galvão. Absteve-se de votar o Desembargador Edvaldo Pereira de Moura. //
MOÇÃO DE PESAR PROPOSTA PELO DESEMBARGADOR JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO EM VIRTUDE DO FALECIMENTO DA
SERVIDORA CÉLIA DE FÁTIMA GONÇALVES HONÓRIO. DECISÃO: O Tribunal Pleno, à unanimidade, com a adesão do representante
ministerial de grau superior, APROVOU a moção de pesar proposta pelo Desembargador Joaquim Dias de Santana Filho em virtude do
falecimento da servidora Célia de Fátima Gonçalves Honório, ocorrido no último dia 13. Presidência: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Participaram
do julgamento os Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, Edvaldo Pereira de Moura, Eulália
Maria Ribeiro G. Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Joaquim Dias de Santana
Filho, Sebastião Ribeiro Martins, Erivan Lopes, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Ricardo Gentil Eulálio Dantas e Fernando
Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Raimundo Eufrásio Alves Filho (férias), Francisco Antônio Paes Landim
Filho (TRE/PI), José James Gomes Pereira, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo (TRE/PI), Oton Mário José Lustosa Torres e Olímpio José
Passos Galvão. Nada mais a tratar, o Exmo. Sr. Desembargador Presidente encerrou a sessão às treze horas e cinquenta e quatro minutos
(13h54min). Do que para constar, eu, Marcos da Silva Venancio - Coordenador Judiciário do Pleno, lavrei a presente ata, sendo por mim
subscrita, que, após aprovação no Diário da Justiça Eletrônico, e não havendo impugnação, será assinada pelo Excelentíssimo Senhor
Desembargador Presidente.

Aos dezoito (18) dias do mês de fevereiro (02) do ano de dois mil e dezenove (2019), às treze horas e cinquenta e cinco minutos (13h55min), em
sessão ordinária de julgamento, de caráter judicial, reuniu-se o TRIBUNAL PLENO, presidida pelo Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO
MARTINS. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar,
Edvaldo Pereira de Moura, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo
Oliveira Rehem, Joaquim Dias de Santana Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José James Gomes Pereira, Erivan Lopes, Pedro de Alcântara da
Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Ricardo Gentil Eulálio Dantas e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes,
justificadamente, os Desembargadores Raimundo Eufrásio Alves Filho (férias), Francisco Antônio Paes Landim Filho (TRE/PI), Oton Mário José
Lustosa Torres (folga de plantão) e Olímpio José Passos Galvão (Processo 19.0.000014122-7). Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça,
Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes. Comigo o Coordenador Judiciário do Tribunal Pleno, sr. Marcos da Silva Venancio. Designados para
auxílio na sessão os servidores Francisco Lopes da Silva e Juarez Chaves, Oficiais de Justiça; Vera Clara de Assis Veras da Silva, operadora de
som. Presentes os estudantes do curso de Bacharelado em Direito da Facudade CESVALE: Kananda Elen Ribeiro Silva, Talessa Vitória Sousa
Carvalho, Carla Ketry Vasconcelos Carvalho e Ana Carolina Carvalho Nogueira. ATA DA SESSÃO ANTERIOR - Ata da 88ª Sessão Ordinária
de Julgamento do Tribunal Pleno, de Caráter Judicial, realizada no dia 04 de fevereiro de 2019, disponibilizada no Diário da Justiça nº
8.609, de 13 de fevereiro de 2019, p. 33/35. Aprovadas sem ressalvas. Conforme disposto no art. 153 do Regimento Interno do TJPI, as "atas
consignarão de modo sucinto, o que se passar nas sessões, e serão submetidas a aprovação na sessão seguinte, adiando-se a aprovação para
outra oportunidade, na hipótese de circunstância de ordem relevante". PROCESSOS PJE:. 01. 0705339-91.2018.8.18.0000 - Agravo Interno
referente ao Pedido de Suspensão de Liminar nº 0703161-72.2018.8.18.0000. Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.
Agravantes: JESSÉ MINEIRO DE ABREU e outros. Advogada: Alice Pompeu Viana (OAB/PI nº 6.263). Agravado: ESTADO DO PIAUÍ.
Procurador do Estado: Jorge Lucas de Sousa Leal Lopes (OAB/PI nº 15.842). Relator: Des. Presidente. ADIADO O JULGAMENTO do
processo em epígrafe a pedido do Desembargador Brandão de Carvalho, que se encontra com vista dos autos. Presidência: Des. Sebastião
Ribeiro Martins. Presentes os Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro
G. Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Joaquim Dias de Santana Filho, José
James Gomes Pereira, Erivan Lopes, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Ricardo Gentil Eulálio Dantas,
Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Raimundo Eufrásio Alves Filho
(férias), Francisco Antônio Paes Landim Filho (TRE/PI), Hilo de Almeida Sousa (Corregedor-Geral), Oton Mário José Lustosa Torres (férias) e
Olímpio José Passos Galvão. // * //PROCESSOS E-TJPI: PROCESSOS PAUTADOS JULGADOS: 01. 2015.0001.011158-5 - Mandado de
Segurança. 1º Impetrante: DANIEL BARBOSA SILVA. Advogada: Emanuela Moreira Sousa (OAB/PI nº 9.452). 2º Impetrante: SINDICATO
DOS SERVIDORES DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - SINDSEMP - PI. Advogados: Fábio Renato Bomfim Veloso
(OAB/PI nº 3.129) e outros. Impetrado: PROCURADOR(A) GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO
DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Antônio Lincoln Andrade Nogueira (OAB/PI nº 7.187). Relator: Des. José Ribamar Oliveira. DECISÃO:
Acordam os componentes do Tribunal Pleno, à unanimidade, em REJEITAR as preliminares apresentadas e, no mérito, também por votação
unânime, CONCEDER em definitivo a segurança, no sentido de determinar a suspensão da anulação das Portarias nºs 29/2012 e 563/2013 do
Ministério Público do Estado do Piauí, com o consequente retorno do autor à Classe C, Padrão 9, em desalinho ao parecer do Ministério Público
superior, tudo em conformidade com o voto do Relator. Presidência: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Participaram do julgamento os
Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro G. Nascimento Pinheiro, José
Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Joaquim Dias de Santana Filho, José James Gomes Pereira, Erivan
Lopes, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Fernando Lopes e Silva Neto.
Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Raimundo Eufrásio Alves Filho (férias), Francisco Antônio Paes
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Landim Filho (TRE/PI), Hilo de Almeida Sousa (Corregedor-Geral), Oton Mário José Lustosa Torres (férias) e Olímpio José Passos Galvão.
Sustentação oral: Dr. Fábio Bonfim Veloso (OAB/PI 3.129), pelo 2º impetrante. // 02. 2016.0001.001178-9 - Agravo Interno no Mandado de
Segurança. Agravante: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Agravada: SILVANIA PEREIRA MAIA. Defensor
Público: Nelson Nery Costa. Relator: Des. José Francisco do Nascimento. DECISÃO: Acordam os componentes do Tribunal Pleno, à
unanimidade, em CONHECER do agravo interno, mas para NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a decisão agravada em todos os seus
termos, por seus próprios fundamentos, nos moldes do voto do Relator. Presidência: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Participaram do julgamento
os Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro G. Nascimento Pinheiro,
José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Joaquim Dias de Santana Filho, José James Gomes Pereira, Erivan
Lopes, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Fernando Lopes e Silva Neto.
Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Raimundo Eufrásio Alves Filho (férias), Francisco Antônio Paes
Landim Filho (TRE/PI), Hilo de Almeida Sousa (Corregedor-Geral), Oton Mário José Lustosa Torres (férias) e Olímpio José Passos Galvão. // 03.
2014.0001.006257-0 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança. Embargante: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do
Estado do Piauí. Embargados: ANTÔNIO CARLOS DA SILVA e outros. Advogados: Gilson de Moura Cipriano (OAB/PI nº 4.697) e outros.
Relator: Des. Brandão de Carvalho. DECISÃO: Acordam os componentes do Tribunal Pleno, à unanimidade, em CONHECER dos Embargos
Declaratórios, porquanto tempestivos, mas para NEGAR-LHES provimento, mantendo o acórdão embargado em todos os seus termos, nos
moldes do voto do Relator. Presidência: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Participaram do julgamento os Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão
de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro G. Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho
Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Joaquim Dias de Santana Filho, José James Gomes Pereira, Erivan Lopes, Pedro de Alcântara da Silva
Macêdo, José Francisco do Nascimento, Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os
Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Raimundo Eufrásio Alves Filho (férias), Francisco Antônio Paes Landim Filho (TRE/PI), Hilo de
Almeida Sousa (Corregedor-Geral), Oton Mário José Lustosa Torres (férias) e Olímpio José Passos Galvão. // 04. 2016.0001.012706-8 -
Embargos de Declaração no Mandado de Segurança. Embargante: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí.
Embargada: MARIA DAS GRACAS DO MONTE TEIXEIRA. Advogados: Rafael Vilarinho da Rocha Silva (OAB/PI nº 14.999) e outro.
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO: Acordam os componentes do Tribunal Pleno, à unanimidade, em NEGAR
provimento aos Embargos de Declaração, por entenderem não existente a omissão alegada, mantendo-se incólume, consequentemente, o aresto
recorrido, em todos os seus termos, nos moldes do voto do Relator. Presidência: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Participaram do julgamento os
Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro G. Nascimento Pinheiro, José
Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Joaquim Dias de Santana Filho, José James Gomes Pereira, Erivan
Lopes, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Fernando Lopes e Silva Neto.
Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Raimundo Eufrásio Alves Filho (férias), Francisco Antônio Paes
Landim Filho (TRE/PI), Hilo de Almeida Sousa (Corregedor-Geral), Oton Mário José Lustosa Torres (férias) e Olímpio José Passos Galvão. // 05.
2009.0001.001720-9 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança. Embargante: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do
Estado do Piauí. Embargados: JOSSILÉIA DE JESUS MORAIS SÁ e outros. Advogados: Kelson Vieira de Macedo (OAB/PI nº 4.470) e
outro. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. DECISÃO: Acordam os componentes do Tribunal Pleno, à unanimidade, em ACOLHER os
embargos declaratórios, ao tempo em que reconhecem a manifesta nulidade do acórdão embargado, nos moldes do voto do Relator. Presidência:
Des. Sebastião Ribeiro Martins. Participaram do julgamento os Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da
Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro G. Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem,
Joaquim Dias de Santana Filho, José James Gomes Pereira, Erivan Lopes, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento,
Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura,
Raimundo Eufrásio Alves Filho (férias), Francisco Antônio Paes Landim Filho (TRE/PI), Hilo de Almeida Sousa (Corregedor-Geral), Oton Mário
José Lustosa Torres (férias) e Olímpio José Passos Galvão. // 06. 2017.0001.011063-2 - Embargos de Declaração na Ação Rescisória.
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Embargado: JACKSON CARREIRO VARÃO. Advogado:
Fredison de Sousa da Costa (OAB/PI nº 2.767). Relator: Des. José Francisco do Nascimento. DECISÃO: Acordam os componentes do
Tribunal Pleno, à unanimidade, em CONHECER dos presentes embargos de declaração, uma vez que preenchidos os pressupostos legais de
admissibilidade e, no mérito, negar-lhes provimento, mantendo incólume o acórdão vergastado, nos moldes do voto do Relator. Presidência: Des.
Sebastião Ribeiro Martins. Participaram do julgamento os Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa
Alencar, Eulália Maria Ribeiro G. Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Joaquim
Dias de Santana Filho, José James Gomes Pereira, Erivan Lopes, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Ricardo
Gentil Eulálio Dantas, Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Raimundo
Eufrásio Alves Filho (férias), Francisco Antônio Paes Landim Filho (TRE/PI), Hilo de Almeida Sousa (Corregedor-Geral), Oton Mário José Lustosa
Torres (férias) e Olímpio José Passos Galvão. // 07. 2016.0001.005627-0 - Embargos de Declaração no Dissídio Coletivo de Greve.
Embargante: ASSOCIAÇÃO DOS DOCENTES DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ. Advogados: Flávia Ferreira Amorim (OAB/PI nº
4.868) e outros. Embargados: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - FUESPI e outros. Procuradoria-Geral do Estado do
Piauí. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO: Acordam os componentes do Tribunal Pleno, à unanimidade, em NEGAR
provimento aos Embargos de Declaração, por entenderem não existentes as omissões alegadas, mantendo-se incólume, consequentemente, o
aresto recorrido, em todos os seus termos, nos moldes do voto do Relator. Presidência: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Participaram do
julgamento os Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro G. Nascimento
Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Joaquim Dias de Santana Filho, José James Gomes
Pereira, Erivan Lopes, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Fernando Lopes e
Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Raimundo Eufrásio Alves Filho (férias), Francisco
Antônio Paes Landim Filho (TRE/PI), Hilo de Almeida Sousa (Corregedor-Geral), Oton Mário José Lustosa Torres (férias) e Olímpio José Passos
Galvão. // 08. 2016.0001.013804-2 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança. Embargante: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria-
Geral do Estado do Piauí. Embargada: MARILENE CARVALHO DE SOUSA. Advogados: Glauber Iury Uchôa de Abreu (OAB/PI nº 8.611) e
outro. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. DECISÃO: Acordam os componentes do Tribunal Pleno, à unanimidade, em CONHECER
dos presentes aclaratórios para, no mérito, negar-lhes provimento, mantendo incólume a decisão embargada, nos moldes do voto do Relator.
Presidência: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Participaram do julgamento os Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo
Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro G. Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira
Rehem, Joaquim Dias de Santana Filho, José James Gomes Pereira, Erivan Lopes, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do
Nascimento, Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Edvaldo Pereira de
Moura, Raimundo Eufrásio Alves Filho (férias), Francisco Antônio Paes Landim Filho (TRE/PI), Hilo de Almeida Sousa (Corregedor-Geral), Oton
Mário José Lustosa Torres (férias) e Olímpio José Passos Galvão. // 09. 2015.0001.007974-4 - Mandado de Segurança. Impetrante:
ASSOCIAÇÃO PIAUIENSE DOS DEFENSORES PÚBLICOS - APIDEP. Advogado: Wildson de Almeida Oliveira Sousa (OAB/PI nº 5.845).
Impetrados: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ e SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO. Litisconsorte Passivo: ESTADO
DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. DECISÃO: Acordam os componentes do
Tribunal Pleno, à unanimidade, em conformidade com o parecer ministerial de grau superior, em CONCEDER a segurança requestada, nos
moldes do voto do Relator. Presidência: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Participaram do julgamento os Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão
de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro G. Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho
Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Joaquim Dias de Santana Filho, José James Gomes Pereira, Erivan Lopes, Pedro de Alcântara da Silva
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Macêdo, José Francisco do Nascimento, Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os
Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Raimundo Eufrásio Alves Filho (férias), Francisco Antônio Paes Landim Filho (TRE/PI), Hilo de
Almeida Sousa (Corregedor-Geral), Oton Mário José Lustosa Torres (férias) e Olímpio José Passos Galvão. // 10. 2017.0001.013733-9 - Ação
Direta de Inconstitucionalidade. Requerente: PREFEITO MUNICIPAL DE NAZARÉ DO PIAUÍ. Advogados: Oseas Carvalho de Sousa Neto
(OAB/PI nº 8.536) e outros. Requerida: CÂMARA MUNICIPAL DE NAZARÉ DO PIAUÍ. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar.
DECISÃO: Acordam os componentes do Tribunal Pleno, à unanimidade, em consonância com o parecer ministerial de grau superior, em
JULGAR IMPROCEDENTE a presente ação, nos moldes do voto do Relator. Presidência: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Participaram do
julgamento os Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro G. Nascimento
Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Joaquim Dias de Santana Filho, José James Gomes
Pereira, Erivan Lopes, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Fernando Lopes e
Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Raimundo Eufrásio Alves Filho (férias), Francisco
Antônio Paes Landim Filho (TRE/PI), Hilo de Almeida Sousa (Corregedor-Geral), Oton Mário José Lustosa Torres (férias) e Olímpio José Passos
Galvão. // 11. 2016.0001.011361-6 - Embargos de Declaração na Reclamação. Embargante: PAULO AFONSO FERREIRA DA SILVA.
Advogados: Karine Campelo de Barros (OAB/PI nº 6.324) e outro. Embargado: DESEMBARGADOR HILO DE ALMEIDA SOUSA. Relator:
Des. José Ribamar Oliveira. DECISÃO: Acordam os componentes do Tribunal Pleno, à unanimidade, em CONHECER dos presentes embargos
de declaração, uma vez que preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade e, no mérito, negar-lhes provimento, conhecendo-os apenas
para efeito de prequestionamento, e mantendo o acórdão embargado em todos os seus termos, nos moldes do voto do Relator. Presidência: Des.
Sebastião Ribeiro Martins. Participaram do julgamento os Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa
Alencar, Eulália Maria Ribeiro G. Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Joaquim
Dias de Santana Filho, José James Gomes Pereira, Erivan Lopes, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Ricardo
Gentil Eulálio Dantas, Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Raimundo
Eufrásio Alves Filho (férias), Francisco Antônio Paes Landim Filho (TRE/PI), Hilo de Almeida Sousa (Corregedor-Geral), Oton Mário José Lustosa
Torres (férias) e Olímpio José Passos Galvão. // 12. 2015.0001.002273-4 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança.
Embargante: JULIANA MOTA DE OLIVEIRA. Advogados: Ariana Leite e Silva (OAB/PI nº 11.155) e outros. Embargado: ESTADO DO
PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Relator: Des. José James Gomes Pereira. Relator Designado: Des. Raimundo Nonato da
Costa Alencar. DECISÃO: Acordam os componentes do Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer dos Embargos de declaração e dar-lhes
parcial provimento, apenas para corrigir a omissão para que conste no acórdão embargado o referido voto-vista vencido do Exmo. Sr. Des.
Raimundo Eufrásio Alves Filho, nos moldes do voto do Relator. Presidência: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Participaram do julgamento os
Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro G. Nascimento Pinheiro, José
Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Joaquim Dias de Santana Filho, José James Gomes Pereira, Erivan
Lopes, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Fernando Lopes e Silva Neto.
Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Raimundo Eufrásio Alves Filho (férias), Francisco Antônio Paes
Landim Filho (TRE/PI), Hilo de Almeida Sousa (Corregedor-Geral), Oton Mário José Lustosa Torres (férias) e Olímpio José Passos Galvão. // 13.
2016.0001.009845-7 - Embargos de Declaração na Ação Rescisória. Embargantes: NAYANA FERREIRA DA SILVA e outros. Advogados:
Joelson José da Silva (OAB/PI nº 7.201) e outro. Embargado: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Relator: Des.
José James Gomes Pereira. DECISÃO: Acordam os componentes do Tribunal Pleno, à unanimidade, em CONHECER e dar provimento, em
parte, aos embargos opostos, no sentido de arbitrar honorários sucumbenciais em favor do patrono da requerida no percentual de 20% sobre o
valor da causa, mantendo, no mais, o acórdão embargado em todos os seus termos, nos moldes do voto do Relator. Presidência: Des. Sebastião
Ribeiro Martins. Participaram do julgamento os Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar,
Eulália Maria Ribeiro G. Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Joaquim Dias de
Santana Filho, José James Gomes Pereira, Erivan Lopes, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Ricardo Gentil
Eulálio Dantas, Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Raimundo Eufrásio
Alves Filho (férias), Francisco Antônio Paes Landim Filho (TRE/PI), Hilo de Almeida Sousa (Corregedor-Geral), Oton Mário José Lustosa Torres
(férias) e Olímpio José Passos Galvão. // 17. 2011.0001.004565-0 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança.
Embargante/Embargado: FRANZ BARBOSA BRITO e FRANCISCO ALEXANDRE BARBOSA. Advogados: José Lustosa Machado Filho
(OAB/PI nº 6.935)e outros. Embargado/Embargante: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Relator: Des. Fernando
Carvalho Mendes. DECISÃO: Acordam os componentes do Tribunal Pleno, à unanimidade, em CONHECER de ambos os embargos
declaratórios para, no mérito, negar-lhes provimento, tendo em vista a inexistência de quaisquer dos pressupostos legais capazes de justificar a
oposição regular dos recursos, nos moldes do voto do Relator. Presidência: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Participaram do julgamento os
Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro G. Nascimento Pinheiro, José
Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Joaquim Dias de Santana Filho, José James Gomes Pereira, Erivan
Lopes, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Fernando Lopes e Silva Neto.
Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Raimundo Eufrásio Alves Filho (férias), Francisco Antônio Paes
Landim Filho (TRE/PI), Hilo de Almeida Sousa (Corregedor-Geral), Oton Mário José Lustosa Torres (férias) e Olímpio José Passos Galvão. // * //
PROCESSOS PAUTADOS ADIADOS, RETIRADOS DE PAUTA E/OU COM JULGAMENTO SUSPENSO: 14. 2010.0001.004178-0 - Mandado
de Segurança. Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Impetrante: FORT VEÍCULOS LTDA.. Advogados: Marcos
Antonio Sampaio de Macedo (OAB/PI nº 15.096), Dirceu Costa Filho (OAB/CE nº 19.219) e outros. Impetrado: MM. JUIZ DE DIREITO DA
1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PUBLICA DA COMARCA DE TERESINA PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: RICARDO PINTO TEIXEIRA.
Advogado: João Francisco Pinheiro de Carvalho (OAB/PI nº 2.108) e outros. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar.
RETIRADO DE PAUTA a pedido do Relator, convertendo o julgamento em diligência, a fim de dar vista dos autos ao litisconsorte passivo para se
manifestar sobre a arguição de incompetência juntada aos autos pelo impetrante. Presidência: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Presentes os
Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, Edvaldo Pereira de Moura, Eulália Maria Ribeiro G.
Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Joaquim Dias de Santana Filho, José James
Gomes Pereira, Erivan Lopes, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Fernando
Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Raimundo Eufrásio Alves Filho (férias), Francisco Antônio Paes Landim
Filho (TRE/PI), Hilo de Almeida Sousa (Corregedor-Geral), Oton Mário José Lustosa Torres (férias) e Olímpio José Passos Galvão. Sustentação
oral: Dr. Marcos Antônio Sampaio de Macedo (OAB/CE n 15.086), pelo impetrante. Presente o patrono do litisconsorte passivo, Dr. João
Francisco Pinheiro de Carvalho (OAB/PI 2.108). // 15. 2014.0001.008449-8 - Juízo de Retratação no Recurso Extraordinário no Mandado de
Segurança. Impetrante: MARCELINO IZAIAS DO NASCIMENTO. Advogados: Carlos Lacerda Avelino (OAB/PI nº 10.590) e outros.
Impetrado: DIRETOR GERAL DO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ e SECRETÁRIO DE.
ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Relator:
Des. José James Gomes Pereira. ADIADO O JULGAMENTO do processo em epígrafe a pedido do Relator. Presidência: Des. Sebastião
Ribeiro Martins. Presentes os Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro
G. Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Joaquim Dias de Santana Filho, José
James Gomes Pereira, Erivan Lopes, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Ricardo Gentil Eulálio Dantas,
Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Raimundo Eufrásio Alves Filho
(férias), Francisco Antônio Paes Landim Filho (TRE/PI), Hilo de Almeida Sousa (Corregedor-Geral), Oton Mário José Lustosa Torres (férias) e
Olímpio José Passos Galvão. // 16. 2018.0001.000091-0 - Ação Penal - Procedimento Sumário. Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
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5.8. ATA DE JULGAMENTO DA SESSÃO ORDINÁRIA DA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL, REALIZADA

NO DIA 20 DE FEVEREIRO DE 20191014095 

DO PIAUÍ. Réu: JOSÉ RIBAMAR DA COSTA ASSUNÇÃO. Advogados: Álvaro Vilarinho Brandão (OAB/PI nº 9.914) e outro. Relator: Des.
Oton Mário José Lustosa Torres. ADIADO O JULGAMENTO do processo em epígrafe em razão da ausência justificada do Relator.
Presidência: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Presentes os Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa
Alencar, Eulália Maria Ribeiro G. Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Joaquim
Dias de Santana Filho, José James Gomes Pereira, Erivan Lopes, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Ricardo
Gentil Eulálio Dantas, Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Raimundo
Eufrásio Alves Filho (férias), Francisco Antônio Paes Landim Filho (TRE/PI), Hilo de Almeida Sousa (Corregedor-Geral), Oton Mário José Lustosa
Torres (férias) e Olímpio José Passos Galvão. Nada mais a tratar, o Exmo. Sr. Desembargador Presidente encerrou a sessão às quinze horas e
dez minutos (15h10min). Do que para constar, eu, Marcos da Silva Venancio - Coordenador Judiciário do Pleno, lavrei a presente ata, sendo por
mim subscrita, que, após aprovação no Diário da Justiça Eletrônico, e não havendo impugnação, será assinada pelo Excelentíssimo Senhor
Desembargador Presidente.

Aos vinte (20) dias do mês de fevereiro (02) do ano de dois mil e dezenove (2019), às nove horas e quarenta e dois minutos (09h42min), em
sessão ordinária de julgamento, reuniu-se a 1ª Câmara Especializada Criminal, presidida pelo Desembargador Pedro de Alcântara da Silva
Macedo. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores José Francisco do Nascimento e Fernando Carvalho Mendes (convocado), e
o Juiz de Direito José Vidal de Freitas Filho (convocado). Presente os Exmos. Srs. Procuradores de Justiça, Dr. Antonio Ivan e Silva e Aristides
Silva Pinheiro. Comigo o Coordenador Judiciário do Tribunal Pleno, sr. Marcos da Silva Venancio. Presentes os estudantes do curso de
Bacharelado em Direito da Faculdade UNINOVAFAPI: Anna Thereza Pinheiro Torres, Bárbara Byanca Silva de Almeida, Beatriz Santos Nogueira
Brandão, Bruno Rafael Carvalho Lacerda, Débora Soares do Nascimento, Guilherme Sousa Guedêlha Borges, Iasmim Santos Aguiar Waguim
Gomes, Ivatália Pereira Martins, Letícia de Moura Vasconcelos Portela, Natalia Ribeiro Chaves, Raquel Cristina Azevedo de Araújo, Rebeca
Amaral Paranaguá e Lago e Winicyus Paes Oliveira Guerra. ATA DA SESSÃO ANTERIOR - Ata de Julgamento da sessão ordinária da 1ª
Câmara Especializada Criminal, realizada no dia 13 de fevereiro de 2019, disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.612, de
12.02.2019, p. 280/284. Aprovadas sem ressalvas. Conforme disposto no art. 153 do Regimento Interno do TJPI, as "atas consignarão de modo
sucinto, o que se passar nas sessões, e serão submetidas a aprovação na sessão seguinte, adiando-se a aprovação para outra oportunidade, na
hipótese de circunstância de ordem relevante". Processos PJE: 02. 0706742-95.2018.8.18.0000 - Apelação Criminal. Origem: Parnaíba / 1ª
Vara Criminal. Apelante: FRANCISCO LIMA DOS SANTOS. Defensor Público: José Weligton de Andrade. Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo. DECISÃO: Acordam os componentes da 1ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em parcial conformidade com o parecer do Ministério Público
Superior, em conhecer do recurso interposto, dando-lhe parcial, com o fim de redimensionar a pena interposta ao apelante para 02 (dois) anos de
reclusão e 10 (dez) dias-multa, alterando o regime de cumprimento da pena para o semiaberto, mantendo-se os demais termos da sentença, nos
termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José Francisco do
Nascimento, e o Juiz de Direito José Vidal de Freitas Filho (convocado). Ausente, justificadamente, o Desembargador Edvaldo Pereira de Moura
(férias regulamentares). // 03. 0705783-27.2018.8.18.0000 - Apelação Criminal. Origem: Porto/Vara Única. Apelante: DACIEL LEAL
SANTOS. Defensor Público: José Weligton de Andrade. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Pedro de
Alcântara Macêdo. DECISÃO: Acordam os componentes da 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior, em conhecer do recurso interposto por Daciel Leal Santos, dando
parcial provimento à súplica defensiva, com o fim de redimensionar a pena para 12 (doze) anos e 04 (quatro) meses, em regime inicial fechado, e
15 (quinze) dias-multa, nos moldes do voto do Relator. Participaram do julgamento os Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e
José Francisco do Nascimento, e o Juiz de Direito José Vidal de Freitas Filho (convocado). Ausente, justificadamente, o Desembargador Edvaldo
Pereira de Moura (férias regulamentares). // 06. 0705034-10.2018.8.18.0000 - Apelação Criminal. Origem: Teresina/4ª Vara Criminal.
Apelante: EVANDRO RODRIGUES DO NASCIMENTO. Advogado: Gerson Luciano Damasceno de Moraes (OAB/PI nº 5.110-A). Apelado:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. José Francisco do Nascimento. DECISÃO: Acordam os componentes da 1ª
Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em consonância com o parecer do Ministério Público
Superior, em conhecer da Apelação Criminal, por preencher os requisitos legais exigidos, mas para negar-lhe provimento, nos moldes do voto do
Relator. Participaram do julgamento os Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José Francisco do Nascimento, e o Juiz de
Direito José Vidal de Freitas Filho (convocado). Ausente, justificadamente, o Desembargador Edvaldo Pereira de Moura (férias regulamentares).
// 09. 0710501-67.2018.8.18.0000 - Recurso em Sentido Estrito. Origem: Fronteiras/Vara Única. Recorrente: JOSÉ CARLOS DE SOUSA.
Defensor Público: José Weligton de Andrade. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. José Francisco do
Nascimento. DECISÃO: Acordam os componentes da 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em harmonia com o parecer do Ministério Público Superior, em conhecer e negar provimento ao recurso, a fim de que seja mantida
a decisão ora guerreada, nos moldes do voto do Relator. Participaram do julgamento os Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e
José Francisco do Nascimento, e o Juiz de Direito José Vidal de Freitas Filho (convocado). Ausente, justificadamente, o Desembargador Edvaldo
Pereira de Moura (férias regulamentares). // 11. 0711334-85.2018.8.18.0000 - Recurso em Sentido Estrito. Origem: Batalha/Vara Única.
Recorrente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Recorrido: DANIEL BARROS VIEIRA. Defensor Público: José Weligton de
Andrade. Relator: Des. José Francisco do Nascimento. DECISÃO: Acordam os componentes da 1ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior, em conhecer e negar
provimento ao recurso, a fim de que seja mantida a decisão ora guerreada, nos moldes do voto do Relator. Participaram do julgamento os
Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José Francisco do Nascimento, e o Juiz de Direito José Vidal de Freitas Filho
(convocado). Ausente, justificadamente, o Desembargador Edvaldo Pereira de Moura (férias regulamentares). // 16. 0706578-33.2018.8.18.0000 -
Recurso em Sentido Estrito. Origem: Teresina/5ª Vara Criminal. Recorrente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Recorrido: M.
W. C. V.. Defensor Público: José Weligton de Andrade. Relator: Des. José Francisco do Nascimento. DECISÃO: Acordam os componentes
da 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em harmonia com o parecer do Ministério
Público Superior, em conhecer e dar provimento ao recurso, para declarar o Juízo da 5ª Vara Criminal da Comarca de Teresina - Juizado de
Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher, competente para o julgamento do feito, nos moldes do voto do Relator. Participaram do
julgamento os Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José Francisco do Nascimento, e o Juiz de Direito José Vidal de Freitas
Filho (convocado). Ausente, justificadamente, o Desembargador Edvaldo Pereira de Moura (férias regulamentares). // 17. 0710024-
44.2018.8.18.0000 - Recurso em Sentido Estrito. Origem: Floriano/1ª Vara. Recorrente: JOILTON BORGES DE MORAIS. Defensora
Pública: Norma Brandão de Lavenere Machado Dantas. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. José
Francisco do Nascimento. DECISÃO: Acordam os componentes da 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em harmonia com o parecer do Ministério Público Superior, em rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, conhecer e
negar provimento ao recurso, a fim de que seja mantida a decisão ora guerreada, nos moldes do voto do Relator. Participaram do julgamento os
Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José Francisco do Nascimento, e o Juiz de Direito José Vidal de Freitas Filho
(convocado). Ausente, justificadamente, o Desembargador Edvaldo Pereira de Moura (férias regulamentares). // 18. 0709906-68.2018.8.18.0000 -
Apelação Criminal. Origem: Teresina/7ª Vara Criminal. Apelante: ERBIMAEL ALVES PRIMO DA SILVA. Defensora Pública: Norma
Brandão de Lavenere Machado Dantas. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. José Francisco do
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Nascimento. Julgamento presidido pelo Desembargador José Francisco do Nascimento. DECISÃO: Acordam os componentes da 1ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em harmonia com o parecer do Ministério Público Superior, em
conhecer e dar provimento, em parte, ao recurso interposto, mantendo-se a sentença vergastada em seus demais termos, nos moldes do voto do
Relator. Participaram do julgamento os Desembargadores Fernando Carvalho Mendes (convocado) e José Francisco do Nascimento, e o Juiz de
Direito José Vidal de Freitas Filho (convocado). Ausente, justificadamente, o Desembargador Edvaldo Pereira de Moura (férias regulamentares).
Impedimento/suspeição: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macedo. // 19. 0711445-69.2018.8.18.0000 - Recurso em Sentido Estrito. Origem:
Beneditinos / Vara Única. Recorrente: JOÃO RAIMUNDO DA SILVA. Defensor Público: José Weligton de Andrade. Recorrido:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. José Francisco do Nascimento. DECISÃO: Acordam os componentes da 1ª
Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em harmonia com o parecer do Ministério Público
Superior, em conhecer e negar provimento ao recurso, a fim de que seja mantida a decisão ora guerreada, nos moldes do voto do Relator.
Participaram do julgamento os Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José Francisco do Nascimento, e o Juiz de Direito José
Vidal de Freitas Filho (convocado). Ausente, justificadamente, o Desembargador Edvaldo Pereira de Moura (férias regulamentares). // 20.
0702549-37.2018.8.18.0000 - Embargos de Declaração na Apelação Criminal. Origem: Teresina / 7ª Vara Criminal. Embargante:
FRANCINEIDE LIMA ALVES. Defensor Público: José Weligton de Andrade. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.
Relator: Des. José Francisco do Nascimento. Julgamento presidido pelo Desembargador José Francisco do Nascimento. DECISÃO: Acordam
os componentes da 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente
recurso, uma vez que preenchidos os requisitos legais de admissibilidade e, no mérito, dar-lhe provimento, para sanar o vício apontado na
sentença de primeiro grau, modificando a pena imposta, nos moldes do voto do Relator. Participaram do julgamento os Desembargadores
Fernando Carvalho Mendes (convocado) e José Francisco do Nascimento, e o Juiz de Direito José Vidal de Freitas Filho (convocado). Ausente,
justificadamente, o Desembargador Edvaldo Pereira de Moura (férias regulamentares). Impedimento/suspeição: Des. Pedro de Alcântara da Silva
Macedo. // 21. 0711451-76.2018.8.18.0000 - Recurso em Sentido Estrito. Origem: Teresina / 1ª Vara do Tribunal Popular do Júri.
Recorrente: ANTÔNIO CARLOS GOMES DE CARVALHO. Defensora Pública: Norma Brandão de Lavenere Machado Dantas. Recorrido:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. José Francisco do Nascimento. DECISÃO: Acordam os componentes da 1ª
Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em harmonia com o parecer do Ministério Público
Superior, em conhecer e negar provimento ao recurso, a fim de que seja mantida a decisão ora guerreada, nos moldes do voto do Relator.
Participaram do julgamento os Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José Francisco do Nascimento, e o Juiz de Direito José
Vidal de Freitas Filho (convocado). Ausente, justificadamente, o Desembargador Edvaldo Pereira de Moura (férias regulamentares). // * //
PROCESSOS PAUTADOS ADIADOS, RETIRADOS DE PAUTA E/OU COM JULGAMENTO SUSPENSO: 01. 0702744-22.2018.8.18.0000 -
Apelação Criminal. Apelante: SOLON DIAS DE ASSIS. Advogados: Leovegildo Modesto Amorim (OAB/PI nº 3.272) e Léo José Menezes
Neiva Eulálio Modesto Amorim (OAB/PI nº 12.116). Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. José Francisco
Do Nascimento. ADIADO o julgamento do processo em epígrafe em razão da ausência justificada do Desembargador Edvaldo Pereira de
Moura, que se encontra com vista dos autos. Presentes os Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José Francisco do
Nascimento, e o Juiz de Direito José Vidal de Freitas Filho (convocado). Ausente, justificadamente, o Desembargador Edvaldo Pereira de Moura
(férias regulamentares). // 04. 0703022-23.2018.8.18.0000 - Apelação Criminal. Origem: Teresina/3ª Criminal. Apelante: TARANTINE SOUSA
SILVA. Defensor Público: José Weligton de Andrade. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Pedro de
Alcântara Macêdo. ADIADO o julgamento do processo em epígrafe a pedido do Relator. Presentes os Desembargadores Pedro de Alcântara da
Silva Macêdo e José Francisco do Nascimento, e o Juiz de Direito José Vidal de Freitas Filho (convocado). Ausente, justificadamente, o
Desembargador Edvaldo Pereira de Moura (férias regulamentares). OS PROCESSOS A SEGUIR FORAM ADIADOS PELO MESMO MOTIVO
(ADIANTADO DA HORA) - 05. 0712358-51.2018.8.18.0000 - Apelação Criminal. Origem: Teresina/3ª Vara Criminal. Apelante/Apelado:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Apelante/Apelado: ALEX ARAÚJO DE SOUSA. Advogado: Ricardo Silva Nascimento
(OAB/MA nº 10.602). Apelante/Apelado: HALYSON LIMA RIBEIRO. Advogado: Delmar Uedes Matos Da Fonseca (OAB/PI nº 10.039).
Relator: Des. José Francisco do Nascimento; 07. 0711928-02.2018.8.18.0000 - Apelação Criminal. Origem: Teresina / 4ª Vara Criminal.
Apelantes: FRANCISCO DÁRIO DA SILVA BATISTA e ROGÉRIO FÉLIX ARAÚJO BARROS. Defensora Pública: Norma Brandão de
Lavenere Machado Dantas. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. José Francisco do Nascimento; 08.
0711307-05.2018.8.18.0000 - Apelação Criminal. Origem: José de Freitas/Vara Única. Apelante: CELIANO DA SILVA MUNIZ. Defensor
Público: José Weligton de Andrade. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. José Francisco do
Nascimento; 10. 0708392-80.2018.8.18.0000 - Apelação Criminal. Origem: Teresina/8ª Vara Criminal. Apelante: FRANCISCO ADRIANO
RODRIGUES DA SILVA e JORGE LEONARDO VERAS SILVA. Defensora Pública: Norma Brandão de Lavenere Machado Dantas.
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. José Francisco do Nascimento; 12. 0712369-80.2018.8.18.0000 -
Apelação Criminal. Origem: José de Freitas/Vara Única. Apelante: RAIMUNDO NONATO DA CONCEIÇÃO. Defensora Pública: Norma
Brandão de Lavenere Machado Dantas. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. José Francisco do
Nascimento; 13. 0710027-96.2018.8.18.0000 - Apelação Criminal. Origem: Inhuma/Vara Única. APELANTE: PAULO DE CARVALHO
SANTOS JÚNIOR. Advogado: Lucas Cortez Rufino Neto (OAB/PI nº 7.580). Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.
Relator: Des. José Francisco do Nascimento; 14. 0701032-60.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal. Origem: Parnaíba/1ª Vara Criminal.
Apelante: DIEGO MONTEIRO DE SOUZA. Defensora Pública: Norma Brandão de Lavenere Machado Dantas. Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. José Francisco do Nascimento; 15. 0712657-28.2018.8.18.0000 - Apelação Criminal.
Apelante: JEFFERSON LOHAM PEREIRA LIMA. Defensora Pública: Norma Brandão de Lavenere Machado Dantas. Apelado:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. José Francisco do Nascimento; 22. 0712308-25.2018.8.18.0000 - Apelação
Criminal. Origem: Oeiras / 1ª Vara. Apelantes: FRANCISCO IERON ALVES DA COSTA e IBRAHIN SANTOS SILVA. Defensor Público:
José Weligton de Andrade. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. José Francisco do Nascimento; 23.
0712356-81.2018.8.18.0000 - Apelação Criminal. Origem: Parnaíba / 2ª Vara Criminal. Apelante: RAFAEL RODRIGO ARAÚJO CARNEIRO.
Defensor Público: José Weligton de Andrade. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. José Francisco do
Nascimento. ADIADO o julgamento do processo em epígrafe em razão do adiantado da hora. Presentes os Desembargadores Pedro de
Alcântara da Silva Macêdo e José Francisco do Nascimento, e o Juiz de Direito José Vidal de Freitas Filho (convocado). Ausente,
justificadamente, o Desembargador Edvaldo Pereira de Moura (férias regulamentares). // * // * // * // Processos E-TJPI: 06. 2018.0001.000750-3 -
Apelação Criminal. Origem: Teresina / 7ª Vara Criminal. 1º Apelante: RENATO CÉSAR DE CARVALHO TERCEIRO. Advogada: Shardenha
Maria Carvalho Vasconcelos (OAB/PI nº 6.431). 2º Apelante: MARCELO APARECIDO BRANDÃO. Defensor Público: José Weligton de
Andrade. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. José Francisco do Nascimento. Julgamento presidido pelo
Desembargador José Francisco do Nascimento. DECISÃO: Acordam os componentes da 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior, em conhecer e dar provimento, em
parte, ao recurso interposto, mantendo-se a sentença vergastada em seus demais termos, nos moldes do voto do Relator. Participaram do
julgamento os Desembargadores Fernando Carvalho Mendes (convocado) e José Francisco do Nascimento, e o Juiz de Direito José Vidal de
Freitas Filho (convocado). Ausente, justificadamente, o Desembargador Edvaldo Pereira de Moura (férias regulamentares).
Impedimento/suspeição: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macedo. // 05. 2018.0001.002675-3 - Recurso em Sentido Estrito. Origem:
Demerval Lobão / Vara Única. Recorrente: JOSÉ MARROCOS SOARES SILVA. Defensor Público: José Weligton de Andrade. Recorrido:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo. DECISÃO: Acordam os componentes da 1ª
Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em dissonância com o parecer do Ministério Público
Superior, em conhecer do presente recurso e dar-lhe provimento, para reformar a decisão objurgada, com o fim de absolver sumariamente o
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recorrente, com fundamento no art. 415, IV, do Código de Processo Penal, nos moldes do voto do Relator. Participaram do julgamento os
Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José Francisco do Nascimento, e o Juiz de Direito José Vidal de Freitas Filho
(convocado). Ausente, justificadamente, o Desembargador Edvaldo Pereira de Moura (férias regulamentares). // 07. 2018.0001.001510-0 -
Apelação Criminal. Origem: Teresina / 4ª Vara Criminal. Apelante: ANTÔNIO CARLOS PEREIRA DOS SANTOS. Defensora Pública:
Norma Brandão de Lavenere Machado Dantas. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Pedro de Alcântara
Macêdo. DECISÃO: Acordam os componentes da 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade,
em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior, em conhecer do recurso interposto por Antonio Carlos Pereira os Santos, dando
provimento ao apelo defensivo, com o fim de absolvê-lo, estendendo os efeitos do julgamento ao corréu não apelante Cícero Faustino de Sousa
Neto, nos termos do art. 580 do Código de Processo Penal, nos moldes do voto do Relator. Participaram do julgamento os Desembargadores
Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José Francisco do Nascimento, e o Juiz de Direito José Vidal de Freitas Filho (convocado). Ausente,
justificadamente, o Desembargador Edvaldo Pereira de Moura (férias regulamentares). // 09. 2018.0001.003242-0 - Apelação Criminal. Origem:
Parnaíba / 1ª Vara Criminal. Apelante: ANTÔNIO ARAÚJO DE SOUZA. Defensora Pública: Norma Brandão de Lavenere Machado Dantas.
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo. DECISÃO: Acordam os componentes
da 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em dissonância com o parecer do Ministério
Público Superior, em conhecer do recurso interposto, e lhe dar parcial provimento, com o fim de redimensionar a pena interposta ao apelante
para 01 (um) ano e 15 (quinze) dias de detenção, em regime aberto, mantendo-se os demais termos da sentença, nos termos do voto do Relator.
Participaram do julgamento os Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José Francisco do Nascimento, e o Juiz de Direito José
Vidal de Freitas Filho (convocado). Ausente, justificadamente, o Desembargador Edvaldo Pereira de Moura (férias regulamentares).
PROCESSOS PAUTADOS ADIADOS, RETIRADOS DE PAUTA E/OU COM JULGAMENTO SUSPENSO: 01. 2015.0001.007050-9 - Petição
Criminal. Origem: Teresina / 9ª Vara Criminal (Auditoria Militar). Requerente: JOSÉ ALBERTO GOMES PEREIRA. Advogados: Marcelo
Augusto Cavalcante de Souza (OAB/PI nº 16.161) e outros. Requerido: COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO
PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Luís Soares de Amorim (OAB/PI nº 2.433). Relator: Des. José
Francisco do Nascimento. ADIADO o julgamento do processo em epígrafe em razão da ausência justificada do Desembargador Edvaldo
Pereira de Moura, que se encontra com vista dos autos. Presentes os Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José Francisco
do Nascimento, e o Juiz de Direito José Vidal de Freitas Filho (convocado). Ausente, justificadamente, o Desembargador Edvaldo Pereira de
Moura (férias regulamentares). // 02. 2016.0001.000833-0 - Apelação Criminal. Origem: Teresina / 5ª Vara Criminal (Maria da Penha).
Apelante: C. S. dos S.. Advogado: Gilberto Alves Ferreira (OAB/PI nº 1.366). Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.
Assistente de Acusação: S. B. A. de S. guardiã da infante C. C. A. S. Advogados: Aline Nayara Andrade Barreto (OAB/PI nº 9.191) e
outra. Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura. ADIADO o julgamento do processo em epígrafe a pedido do Desembargador Pedro de
Alcântara da Silva Macedo, que se encontra com vista dos autos. Presentes os Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José
Francisco do Nascimento, e o Juiz de Direito José Vidal de Freitas Filho (convocado). Ausente, justificadamente, o Desembargador Edvaldo
Pereira de Moura (férias regulamentares). // 03. 2017.0001.004599-8 - Apelação Criminal. Origem: Teresina / 8ª Vara Criminal. 1º Apelante:
SAYRON ALVES DE SOUSA. Advogada: Gabriela Karine de Aquino Costa (OAB/PI nº 5.519). 2º Apelante: WESLEY GERMANO SOUSA.
Advogados: Lia Raquel da Silva Sousa (OAB/PI nº 9.587) e Renato Nogueira Ramos (OAB/PI nº 9.957). 3º Apelante: FELIPE MARTINS
MOURÃO. Defensora Pública: Norma Brandão de Lavenere Machado Dantas. 4º Apelante: FRANCISCO DA CONCEIÇÃO SIQUEIRA
CAMPOS. Defensor Público: José Weligton de Andrade. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Pedro de
Alcântara Macêdo. ADIADO o julgamento do processo em epígrafe a pedido do Relator. Presentes os Desembargadores Pedro de Alcântara da
Silva Macêdo e José Francisco do Nascimento, e o Juiz de Direito José Vidal de Freitas Filho (convocado). Ausente, justificadamente, o
Desembargador Edvaldo Pereira de Moura (férias regulamentares). // 04. 2014.0001.009504-6 - Ação Penal. Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PIAUÍ. Réu: NADSON LÍCIO MORAIS BRAZ DANTAS. Advogados: Ezequias Portela Pereira (OAB/PI nº 13.381) e outros.
Relator: Des. José Francisco do Nascimento. RETIRADO DE PAUTA a pedido do Relator. Presentes os Desembargadores Pedro de
Alcântara da Silva Macêdo e José Francisco do Nascimento, e o Juiz de Direito José Vidal de Freitas Filho (convocado). Ausente,
justificadamente, o Desembargador Edvaldo Pereira de Moura (férias regulamentares). // 08. 2017.0001.005959-6 - Apelação Criminal. Origem:
Barro Duro / Vara Única. Apelantes: FÁBIO BORGES FOLHA e JOSÉ FRANCISCO DE OLIVEIRA NUNES. Advogada: Iracy Almeida Goes
Noleto (OAB/PI nº 2.335). Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. José Francisco do Nascimento. ADIADO
o julgamento do processo em epígrafe em razão do adiantado da hora. Presentes os Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e
José Francisco do Nascimento, e o Juiz de Direito José Vidal de Freitas Filho (convocado). Ausente, justificadamente, o Desembargador Edvaldo
Pereira de Moura (férias regulamentares). // * // * // * // PROCESSOS EXTRA PAUTA: Habeas Corpus nº 0711390-21.2018.8.18.0000.
Processo Originário: 0004449-64.2018.8.18.0140. Impetrante: Lumena de Sá Moura (OAB/PI 14.973). Paciente: Lucas Lopes Lima Coelho.
Relator: Des. José Francisco do Nascimento. DECISÃO: Acordam os componentes da 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior, em denegar a ordem impetrada, nos
moldes do voto do Relator. Participaram do julgamento os Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José Francisco do
Nascimento, e o Juiz de Direito José Vidal de Freitas Filho (convocado). Ausente, justificadamente, o Desembargador Edvaldo Pereira de Moura
(férias regulamentares). // Habeas Corpus nº 0701050-81.2019.8.18.0000. Processo Originário: 0005315-72.2018.8.18.0140. Impetrante:
Dárcio Rufino de Holanda (Defensor Público). Paciente: José Fernando Pereira Gonzaga. Relator: Des. José Francisco do Nascimento.
DECISÃO: Acordam os componentes da 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
consonância com o parecer do Ministério Público Superior, em denegar a ordem impetrada, nos moldes do voto do Relator. Participaram do
julgamento os Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José Francisco do Nascimento, e o Juiz de Direito José Vidal de Freitas
Filho (convocado). Ausente, justificadamente, o Desembargador Edvaldo Pereira de Moura (férias regulamentares). // Habeas Corpus nº
0701358-20.2019.8.18.0000. Processo Originário: 000445-47.2019.8.18.0140. Impetrante: Franklin Dourado Rebelo (OAB/PI 3.330/01).
Paciente: Pablo Daniel Silva Alves. Relator: Des. José Francisco do Nascimento. DECISÃO: Acordam os componentes da 1ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior,
em denegar a ordem impetrada, nos moldes do voto do Relator. Participaram do julgamento os Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva
Macêdo e José Francisco do Nascimento, e o Juiz de Direito José Vidal de Freitas Filho (convocado). Ausente, justificadamente, o
Desembargador Edvaldo Pereira de Moura (férias regulamentares). // Habeas Corpus nº 0710899-14.2018.8.18.0000. Processo Originário:
0001496-66.2018.8.18.0031. Impetrante: Vinícius de Araújo Souza Júnior (OAB/PI 12.546). Paciente: Helton Erica da Silva Moreira.
Relator: Des. José Francisco do Nascimento. DECISÃO: Acordam os componentes da 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior, em denegar a ordem impetrada, nos
moldes do voto do Relator. Participaram do julgamento os Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José Francisco do
Nascimento, e o Juiz de Direito José Vidal de Freitas Filho (convocado). Ausente, justificadamente, o Desembargador Edvaldo Pereira de Moura
(férias regulamentares). // Habeas Corpus nº 0700134-47.2019.8.18.0000. Processo Originário: 0000928-35.2018.8.18.0036. Impetrante:
José Augusto Lima e Silva (OAB/PI 16.934). Paciente: Natanael Alves dos Santos. Relator: Des. José Francisco do Nascimento.
DECISÃO: Acordam os componentes da 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
consonância com o parecer do Ministério Público Superior, em denegar a ordem impetrada, nos moldes do voto do Relator. Participaram do
julgamento os Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José Francisco do Nascimento, e o Juiz de Direito José Vidal de Freitas
Filho (convocado). Ausente, justificadamente, o Desembargador Edvaldo Pereira de Moura (férias regulamentares). // Habeas Corpus nº
0712465-95.2018.8.18.0000. Processo Originário: 0001818-86.2018.8.18.0031. Impetrante: Robson Carlos Porto de Gois (OAB/PI 9.265).
Paciente: Evaldo Costa Lima. Relator: Des. José Francisco do Nascimento. DECISÃO: Acordam os componentes da 1ª Câmara
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6. CONCLUSÕES DE ACÓRDÃOS 
[]

6.1. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0702557-14.2018.8.18.0000 (PICOS/4ª VARA)1013374 

Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior,
em denegar a ordem impetrada, nos moldes do voto do Relator. Participaram do julgamento os Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva
Macêdo e José Francisco do Nascimento, e o Juiz de Direito José Vidal de Freitas Filho (convocado). Ausente, justificadamente, o
Desembargador Edvaldo Pereira de Moura (férias regulamentares). // Habeas Corpus nº 0712414-84.2018.8.18.0000. Processo Originário:
0000783-88.2018.8.18.0102. Impetrante: Joeder Joan de Sousa Borges (OAB/PI 15.158). Paciente: Francisco de Assis Silva. Relator: Des.
José Francisco do Nascimento. DECISÃO: Acordam os componentes da 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, à unanimidade, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior, em denegar a ordem impetrada, nos moldes do voto do
Relator. Participaram do julgamento os Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José Francisco do Nascimento, e o Juiz de
Direito José Vidal de Freitas Filho (convocado). Ausente, justificadamente, o Desembargador Edvaldo Pereira de Moura (férias regulamentares).
// Habeas Corpus nº 0710955-47.2018.8.18.0000. Processo Originário: 0000351-24.2017.8.18.0060. Impetrante: José Vinícius Farias dos
Santos (OAB/PI 5.573). Paciente: José Carlos Gonçalves Farias. Relator: Des. José Francisco do Nascimento. DECISÃO: Acordam os
componentes da 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em consonância com o parecer do
Ministério Público Superior, em denegar a ordem impetrada, nos moldes do voto do Relator. Participaram do julgamento os Desembargadores
Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José Francisco do Nascimento, e o Juiz de Direito José Vidal de Freitas Filho (convocado). Ausente,
justificadamente, o Desembargador Edvaldo Pereira de Moura (férias regulamentares). // Habeas Corpus nº 0700073-89.2019.8.18.0000.
Processo Originário: 0001499-18.2018.8.18.0032. Impetrante: Marcos Rodrigo Santos (OAB/PI 14.752). Paciente: Laudemi Vieira de
Sousa. Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macedo. DECISÃO: Acordam os componentes da 1ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior, em conhecer do presente
Habeas Corpus, porém, denegar a ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, nos moldes do voto do Relator. Participaram
do julgamento os Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José Francisco do Nascimento, e o Juiz de Direito José Vidal de
Freitas Filho (convocado). Ausente, justificadamente, o Desembargador Edvaldo Pereira de Moura (férias regulamentares). // Habeas Corpus nº
0700010-64.2019.8.18.0000. Processo Originário: 0007613-37.2018.8.18.0140. Impetrante: Vicente Paulo Holanda Bezerra (OAB/PI 1.731).
Paciente: Samarone Abreu Rocha. Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macedo. DECISÃO: Acordam os componentes da 1ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior,
em conhecer do presente Habeas Corpus, porém, denegar a ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, nos moldes do voto
do Relator. Participaram do julgamento os Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José Francisco do Nascimento, e o Juiz de
Direito José Vidal de Freitas Filho (convocado). Ausente, justificadamente, o Desembargador Edvaldo Pereira de Moura (férias regulamentares).
// Habeas Corpus nº 0712612-24.2018.8.18.0000. Processo Originário: 0007908-74.2018.8.18.0140. Impetrante: Juliano de Oliveira Leonal
(Defensor Público). Paciente: Manoel Odilon do Nascimento Júnior. Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macedo. DECISÃO:
Acordam os componentes da 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em consonância com
o parecer do Ministério Público Superior, em conhecer do presente Habeas Corpus, porém, denegar a ordem impetrada, face à ausência do
alegado constrangimento, nos moldes do voto do Relator. Participaram do julgamento os Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
e José Francisco do Nascimento, e o Juiz de Direito José Vidal de Freitas Filho (convocado). Ausente, justificadamente, o Desembargador
Edvaldo Pereira de Moura (férias regulamentares). // Habeas Corpus nº 0712566-35.2018.8.18.0000. Processo Originário: 0000221-
58.2018.8.18.0039. Impetrante: Islanny Oliveira Santos (OAB/PI 13.293). Paciente: Antônio Tavares de Sousa. Relator: Des. Pedro de
Alcântara da Silva Macedo. DECISÃO: Acordam os componentes da 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior, em conhecer do presente Habeas Corpus, porém, denegar
a ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, nos moldes do voto do Relator. Participaram do julgamento os
Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José Francisco do Nascimento, e o Juiz de Direito José Vidal de Freitas Filho
(convocado). Ausente, justificadamente, o Desembargador Edvaldo Pereira de Moura (férias regulamentares). // Habeas Corpus nº 0700139-
69.2019.8.18.0000. Processo Originário: 000001-57.2019.8.18.0061. Impetrante: Sarah Híthala de Sales Vaz e Silva (OAB/PI 17.526).
Paciente: Francisca Ferreira da Silva. Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macedo. DECISÃO: Acordam os componentes da 1ª
Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em consonância com o parecer do Ministério Público
Superior, em conhecer do presente Habeas Corpus, para confirmar a liminar pelos seus próprios fundamentos, concedendo-se a ordem em
definitivo, mediante a imposição de medidas cautelares (art. 319, I, II, III, IV e V, do CPP), nos moldes do voto do Relator. Participaram do
julgamento os Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José Francisco do Nascimento, e o Juiz de Direito José Vidal de Freitas
Filho (convocado). Ausente, justificadamente, o Desembargador Edvaldo Pereira de Moura (férias regulamentares). // Habeas Corpus nº
0712667-72.2018.8.18.0000. Processo Originário: 0000250-70.2018.8.18.0084. Impetrante: Henrile Francisco da Silva Moura (OAB/PI
6.118). Paciente: Silas de Sousa Santos. Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macedo. DECISÃO: Acordam os componentes da 1ª
Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em dissonância com o parecer do Ministério Público
Superior, em conhecer do presente Habeas Corpus, para confirmar a liminar pelos seus próprios fundamentos, concedendo-se a ordem em
definitivo, mediante a imposição de medidas cautelares (art. 319, I, II, III, IV e V, do CPP), nos moldes do voto do Relator. Participaram do
julgamento os Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José Francisco do Nascimento, e o Juiz de Direito José Vidal de Freitas
Filho (convocado). Ausente, justificadamente, o Desembargador Edvaldo Pereira de Moura (férias regulamentares). Nada mais a tratar, o Exmo.
Sr. Desembargador Presidente encerrou a sessão às onze horas e trinta minutos (11h30min). Do que para constar, eu, Marcos da Silva Venancio
- Coordenador Judiciário do Pleno, lavrei a presente ata, sendo por mim subscrita, que, após aprovação no Diário da Justiça Eletrônico, e não
havendo impugnação, será assinada pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente.

ÓRGÃO JULGADOR : 1ª Câmara Especializada Criminal
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0702557-14.2018.8.18.0000 (PICOS/4ª VARA)
APELANTE: JOSÉ EDSON COSTA LIMA
ADVOGADOS: TIAGO SAUNDERS MARTINS (OAB/PI Nº 4978) E RONALDO DE SOUSA BORGES (OAB/PI Nº 8723)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
REVISOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA DA SILVA MACÊDO
EMENTA
PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO. ABSOLVIÇÃO. ATIPICIDADE DA
CONDUTA. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
1. O crime de porte ilegal de arma de uso permitido está previsto expressamente no art. 14, da Lei nº 10.826/2003, tratando-se de crime de mera
conduta, que não exige qualquer resultado naturalístico para a sua configuração, consumando-se com a simples realização dos elementos
contidos no tipo penal objetivo, pouco importando a intenção do agente com aquele comportamento.
2. Recurso conhecido e improvido.
ACÓRDÃO
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6.2. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0710023-59.2018.8.18.0000 (INHUMA/VARA ÚNICA)1013375 

6.3. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0709379-19.2018.8.18.0000 (PARNAÍBA/1ª VARA CRIMINAL)1013377 

DECISÃO: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade,
em conhecer do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em consonância
com o parecer do Ministério Público Superior".
Sessão Ordinária da Egrégia 1ª. CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL, presidida pelo Exmo. Sr. Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento e Des.
Fernando Carvalho Mendes - Convocado.
Ausência justificada do Exmo. Des. Edvaldo Pereira de Moura.
Impedido: não houve.
Presente A Exma. Sra. Dra. Teresinha de Jesus Moura Borges Campos - Procuradora de Justiça.
Foi Secretária da Sessão a Bela. Vanessa Elisama Alves Ferreira.
SALA DA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 30 de
JANEIRO de 2019.

ÓRGÃO JULGADOR : 1ª Câmara Especializada Criminal
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0710023-59.2018.8.18.0000 (INHUMA/VARA ÚNICA)
APELANTE: LUCAS RODRIGUES PINHEIRO
DEFENSOR PÚBLICO: FRANCISCO CARDOSO JALES
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
REVISOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA DA SILVA MACÊDO
EMENTA
PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. POSSE IRREGULAR DE ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO. PENA NO MÍNIMO
LEGAL. FIXAÇÃO. VETORIAL ANTECEDENTES VALORADA POSITIVA. REGIME ABERTO. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE
LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.
1. A jurisprudência dessa Corte Estadual, inclusive sob orientação do digno relator, tem se alinhado à Súmula Nº 444, do Superior Tribunal de
Justiça, de que "[é] vedada a utilização de inquéritos policiais e ações penais em curso para agravar a pena-base", extensível também a
condenações sem trânsito em julgado.
2. Nessa senda, revela indevida a desvaloração in casu da vetorial antecedentes com base no fundamento de que "além de responder outros
procedimentos criminais, sendo um deles por infringir mais uma vez o estatuto do desarmamento" (Id. Num 211544 - Pág. 7).
3. Dosimetria refeita.
4. Fixação da pena no mínimo legal.
5. Fixação do regime aberto.
6. Substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos.
7. Recurso conhecido e provido.
ACÓRDÃO
DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade,
em conhecer do presente recurso e DAR-LHE provimento, para considerar positivamente a vetorial antecedentes, para excluir a agravante da
reincidência, para fixar definitivamente a pena privativa de liberdade em 01 (um) ano de detenção e 10 (dez) dias-multa, cujo dia-multa resultará a
1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo da infração, aquela a ser cumprida em regime aberto, em obediência ao artigo 33, §2º,
alínea "c", do Código Penal, ao final, substituindo a pena imposta por uma restritiva de direitos, consistente em prestação de serviços à
comunidade, mantendo-se a sentença vergastada em seus demais termos, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior".
Sessão Ordinária da Egrégia 1ª. CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL, presidida pelo Exmo. Sr. Des. Pedro de Alcântara da Silva
Macêdo.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento e Des.
Fernando Carvalho Mendes - Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. Edvaldo Pereira de Moura.
Impedido: não houve.
Presente a Exma. Sra. Dra. Teresinha de Jesus Moura Borges Campos - Procuradora de Justiça.
Foi Secretária da Sessão a Bela. Vanessa Elisama Alves Ferreira.
SALA DA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 30 de
JANEIRO de 2019.

ÓRGÃO JULGADOR : 1ª Câmara Especializada Criminal
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0709379-19.2018.8.18.0000 (PARNAÍBA/1ª VARA CRIMINAL)
APELANTE: JOSÉ DE RIBAMAR DA COSTA BARBOSA
DEFENSOR PÚBLICO: LEONARDO FONSECA BARBOSA
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
REVISOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA DA SILVA MACEDO
EMENTA
PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. FURTO QUALIFICADO. ABSOLVIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. AUTORIA E MATERIALIDADE
COMPROVADAS. CORRUPÇÃO DE MENORES. ABSOLVIÇÃO ACOLHIDA. NOVA DOSIMETRIA. RECURSO CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO.1. Autoria e materialidade comprovadas. 2. Ausente a comprovação da menoridade de Edenilson Batista, absolvo o
acusado do crime de corrupção de menores, previsto no art. 244-B, do ECA. 3. Nova dosimetria. 4. Recurso conhecido e parcialmente provido.
ACÓRDÃO
DECISÃO: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade,
em conhecer do presente recurso e DAR-LHE parcial provimento, para absolver o acusado do crime de corrupção de menores, para considerar
positivamente todas as circunstâncias judiciais previstas no art. 59, do CP, por conseguinte, aplicando a pena privativa de liberdade em definitivo
em 03 (três) anos, 01 (um) mês e 10 (dez) dias de reclusão, a ser cumprida em regime aberto, e ao pagamento de 15 (quinze) dias-multa, sendo
cada dia equivalente a 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo dos fatos, em obediência ao art. 49, §1º, do CP, mantendo-se a
sentença vergastada em todos os seus termos, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior".
Sessão Ordinária da Egrégia 1ª. CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL, presidida pelo Exmo. Sr. Des. Pedro de Alcântara da Silva
Macêdo.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento e Des.
Fernando Carvalho Mendes - Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. Edvaldo Pereira de Moura.
Impedido: não houve.
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6.4. REVISÃO CRIMINAL No 0705122-48.2018.8.18.00001013466 

6.5. APELAÇÃO CÍVEL  No 0707932-93.2018.8.18.00001013935 

6.6. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0711462-08.2018.8.18.0000 (TERESINA/VARA ÚNICA)1014010 

Presente A Exma. Sra. Dra. Teresinha de Jesus Moura Borges Campos - Procuradora de Justiça.
Foi Secretária da Sessão a Bela. Vanessa Elisama Alves Ferreira.
SALA DA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 30 de
JANEIRO de 2019.

ÓRGÃO JULGADOR : Câmaras Reunidas Criminais
REVISÃO CRIMINAL (428) No 0705122-48.2018.8.18.0000
REQUERENTE: MARCELO COSTA
Advogado(s) do reclamante: KAMAYO AGUIAR VELOSO OAB/PI nº 5.117
REQUERIDO: JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA - PIAUÍ
RELATOR(A): Desembargador JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA: PENAL E PROCESSUAL PENAL.REVISÃO CRIMINAL. ROUBOS MAJORADOS E ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA. CONCURSO
MATERIAL.ROUBOS PRATICADOS EM CONTINUIDADE DELITIVA.REVISÃO CRIMINAL PROCEDENTE. 1. Deve ser reconhecida a
continuidade delitiva, na espécie, em detrimento do concurso material, mormente porque cometidos os crimes da mesma espécie (roubos
majorados), em condições de tempo, lugar e maneira de execução semelhantes, devendo o subsequente ser havidos como continuação do
primeiro, forte no art. 71 do CP. 2. Revisão Criminal julgada procedente para reconhecer a continuidade delitiva, em consequência proceder ao
redimensionamento da pena e adequar o regime prisional para seu cumprimento. Decisão unânime.
DECISÃO: Acordam os componentes das Egrégias Câmaras Reunidas Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
dissonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, pela procedência da revisão criminal para reconhecer que os crimes de roubos
majorados praticados pelo recorrente foram praticados em continuidade delitiva e, em consequência, redimensionar sua pena final para 07 anos e
24 dias de reclusão e 13 dias-multa em regime semiaberto.
Participaram do julgamento além do presidente/relator, os desembargadores Eulália Maria Pinheiro, Pedro de Alcântara da Silva Macedo e José
Francisco do Nascimento. Impedido: não houve. Esteve presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Gonçalves Vieira, Procurador de Justiça.
SALA DAS SESSÕES DAS CÂMARAS REUNIDAS CRIMINAIS DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina,
08 de fevereiro de 2019.

ÓRGÃO JULGADOR : 6ª Câmara de Direito Público
APELAÇÃO CÍVEL (198) No 0707932-93.2018.8.18.0000
APELANTE: MUNICIPIO DE JARDIM DO MULATO
Advogado(s) do reclamante: CARLA ISABELLE GOMES FERREIRA OAB/PI nº 17.345
APELADO: ANTONIO JOSE SOARES FILHO
Advogado(s) do reclamado: ROUSANE ALENCAR MOURA OAB/PI nº 13.352, FERNANDO ARRAIS GUERRA OAB/PI nº 9.790
RELATOR(A): Desembargador JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. DIFERENÇA SALARIAL. PAGAMENTO. VALOR DEVIDO R$ 384,00. INOVAÇÃO
RECURSAL. TESE NÃO ARGUIDA NA PEÇA DE DEFESA TAMPOUCO DISCUTIDA NA SENTENÇA. VIOLAÇÃO DO ART. 1.013, DO CPC.
RECURSO NÃO CONHECIDO.
1.Tese só agitada em sede de razões de apelação, importa em inovação recursal que não se admite, pois o debate deveria ter sido travado
desde o início, na peça de defesa e discutida ou decidida na sentença, caracterizando manifesta supressão de instância, em afronta aos
princípios do duplo grau de jurisdição, da ampla defesa e do contraditório.
2. Recurso não conhecido à unanimidade.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
em não conhecer do apelo, forte no art. 1013, do CPC/15. Prejudicada a análise do mérito recursal por inovação recursal.
Participaram do julgamentoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator, Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro e Des. Erivan
José da Silva Lopes).
Impedido(s): Não houve. Ausente justificadamente: não houve.
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Clotildes Costa Carvalho, Procurador(a) de Justiça.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 21 de fevereiro de 2019.

ÓRGÃO JULGADOR : 1ª Câmara Especializada Criminal
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0711462-08.2018.8.18.0000 (TERESINA/VARA ÚNICA)
1º APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
1º APELADO: DANTE MAXMILLER SILVA PEREIRA
DEFENSOR PÚBLICO: JOÃO BATISTA VIANA DO LAGO NETO
2º APELANTE: DANTE MAXMILLER SILVA PEREIRA
DEFENSOR PÚBLICO: JOÃO BATISTA VIANA DO LAGO NETO
2º APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
REVISOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA DA SILVA MACÊDO
EMENTA
PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. RECURSO DEFENSIVO. PRELIMINAR. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. DECISÃO NÃO
TRANSITADA EM JULGADO PARA A ACUSAÇÃO. ABSOLVIÇÃO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO
MINISTERIAL. CONSIDERAÇÃO DA REINCIDÊNCIA NÃO ESPECIFICA PARA FINS DE DESCONSIDERAÇÃO DA SUBSTITUIÇÃO DA
PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITO. IMPOSSIBILIDADE. REGIME SEMIABERTO. IMPOSSIBILIDADE.
SITUAÇÃO DO ACUSADO PERMITE A FIXAÇÃO DE REGIME MENOS GRAVOSO. PENA PECUNIÁRIA. SUBSTITUIÇÃO. COMPETÊNCIA
DO CONSELHO DE SENTENÇA. RECURSOS CONHECIDOS E IMPROVIDOS.
1. O Ministério Público recorreu, não tendo transitado em julgado para a acusação a sentença apelada. Dessa forma, inviável o reconhecimento
da extinção da punibilidade com relação aos crimes de furto qualificado tentado e falsa identidade, com base na prescrição retroativa.
2. Na espécie, a conduta do Apelante não se enquadra nos elementos necessários à configuração do princípio da insignificância, visto que o
crime ocorreu durante o repouso noturno, por ter cometido o crime de furto em outra oportunidade e pelo total desprezo do acusado com o
ordenamento jurídico.
3. Analisando a sentença vergastada, certifiquei que o Magistrado de piso agiu com acerto em sua decisão, visto que é vedada a substituição da
pena privativa de liberdade por restritiva de direitos quando o sentenciado for reincidente em crime doloso.
4. A reincidência do acusado não é específica ao delito de falsidade ideológica, portanto o pedido não comporta concessão.
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6.7. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.012426-61013591 

6.8. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.012082-01013592 

6.9. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.012440-71013623 

5. Quanto ao pleito de modificação de regime para a modalidade mais gravosa, também não merece guarida a irresignação do Órgão Ministerial,
visto que as circunstâncias do acusado autorizam a fixação de regime inicial de cumprimento da pena menos gravoso, contudo também pela
presente observância dos critérios previstos nos dispositivos 33 e 59, do Código Penal.
6. Ao que se me afigura, depreende-se da leitura dos artigos em epígrafe que, cabe ao Juízo da Execução Penal determinar a forma de
cumprimento da pena restritiva de direitos imposta.
7. Recursos conhecidos e improvidos.
ACÓRDÃO
DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade,
em conhecer do presente recurso e DAR-LHE parcial provimento, para desclassificar o crime para furto simples, face a ausência de laudo pericial
no local do rompimento do obstáculo, por conseguinte, aplicando a pena privativa de liberdade em definitivo em 01 (um) ano, 08 (oito) meses e 25
(vinte e cinco) dias de reclusão, a ser cumprida em regime aberto, e ao pagamento de 12 (doze) dias-multa, sendo cada dia equivalente a 1/30
(um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo dos fatos, em obediência ao artigo 49, §1º, do CP mantendo-se a sentença vergastada em
todos os seus termos, em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior".
Sessão Ordinária da Egrégia 1ª. CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL, presidida pelo Exmo. Sr. Des. Pedro de Alcântara da Silva
Macêdo.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento e Des.
Fernando Carvalho Mendes- Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. Edvaldo Pereira de Moura.
Impedido: não houve.
Presente a Exma. Sra. Dra. Teresinha de Jesus Moura Borges Campos - Procuradora de Justiça.
Foi Secretária da Sessão a Bela. Vanessa Elisama Alves Ferreira.
SALA DA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 30 de
JANEIRO de 2019.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.012426-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: CAMPINAS DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
REQUERENTE: GEUMA MARIA DA CRUZ RODRIGUES
ADVOGADO(S): CLAUDI PINHEIRO DE ARAUJO (PI000264B)
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE CAMPINAS DO PIAUÍ-PI
ADVOGADO(S): JOSE GONZAGA CARNEIRO (PI001349)
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. REINTEGRAÇÃO EM CARGO PÚBLICO. PORTARIA DE NOMEAÇÃO SUSPENÇA EM AÇÃO
POPULAR. INEXISTÊNCIA DE ATO ADMIISTRATIVO. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA E FALTA DO INTERESSE DE AGIR. RECURSO
CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Por definição, interesse processual é a utilidade, a relevância, a vantagem da tutela jurisdicional. Analisa-se,
neste toar, o interesse processual pelo binômio interesse-necessidade e interesse-adequação/utilidade, de forma que a tutela jurisdicional tem de
ser necessária e/ou adequada. 2. A suspensão dos efeitos da portaria e termos de posse da apelante, objeto da demanda, se deu através de
decisão judicial proferida em sede de Ação Popular, não havendo ato administrativo a ser desconstituído. Em verdade, por meio desta lide, a
autora/apelante pretende desconstituir decisão judicial proferida em outro processo. 3. Nessas condições, resta configurada a ausência de
interesse de agir da requerente/apelante, pois é totalmente descabida a via eleita de Ação Ordinária para substituir o recurso cabível para atacar
a decisão judicial mencionada. 4. Apelação Cível conhecida e não provida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de
Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, receber o presente recurso para, no mérito, negar-lhe provimento,
mantendo in totum a sentença apelada, em consonância com o parecer ministerial superior.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.012082-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: CAMPINAS DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
REQUERENTE: THAIS LIMA VIEIRA PRIMO
ADVOGADO(S): CLAUDI PINHEIRO DE ARAUJO (PI000264B)
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE CAMPINAS DO PIAUÍ-PI
ADVOGADO(S): JOSE GONZAGA CARNEIRO (PI001349)
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE REINTEGRAÇÃO EM CARGO PÚBLICO. PRELIMINAR DE PERDA
SUPERVENIENTE DO OBJETO. AUSÊNCIA DE COISA JULGADA MATERIAL PELO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO. INEXISTÊNCIA
DE ATO ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. APELAÇÃO CONHECIDA E IMPROVIDA. 1. Como o Tribunal de Contas
não faz parte do Poder Judiciário, as suas decisões não têm força de coisa julgada, sendo sempre passíveis de revisão judicial, com fundamento
no art. 5º, XXXV, da CF. 2. A apelante ingressou com ação autônoma objetivando, unicamente, o seu retorno ao cargo público, do qual fora
afastada através de decisão judicial. Ocorre que, para revogar a decisão que determinou o seu afastamento, a apelante deveria, na qualidade de
terceira interessada, interpor o competente Agravo de Instrumento ou solicitar, na referida Ação Popular, ingresso na relação jurídica processual
como litisconsorte passivo necessário. Dessa forma, afigura-se totalmente descabida a via eleita da Ação ordinária para atacar a decisão judicial
mencionada, uma vez que se encontra ausente uma das condições da ação representada pelo interesse de agir por parte da apelante. 3.
Apelação conhecida e desprovida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de
Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do apelo para indeferir a preliminar de perda superveniente
do objeto, ao tempo em que, no mérito, pelo improvimento do recurso, mantendo incólume a sentença atacada, em total consonância com o
parecer ofertado pelo Ministério Público Estadual.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.012440-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
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6.10. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.000437-01013627 

6.11. AGRAVO Nº 2018.0001.004551-61013663 

6.12. REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.012347-01013705 

ORIGEM: BATALHA/VARA ÚNICA
APELANTE: MAURICÉLIA RODRIGUES
ADVOGADO(S): ROBERT RIOS MAGALHAES JUNIOR (PI008677)
APELADO: MARIA VERÔNICA LUSTOSA CAVALCANTE E OUTROS
ADVOGADO(S): RAIMUNDO NONATO CASTRO MACHADO (PI001830)
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO.
ARTIGO 994 DO CPC/2015. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 1. Ausência
dos pressupostos do art. 1022 do Código de Processo Civil. 2. A embargante busca tão somente a rediscussão da matéria e os embargos de
declaração, por sua vez, não constituem meio processual adequado para a reforma do decisum, não sendo possível atribuir-lhes efeitos
infringentes, salvo em situações excepcionais, o que não ocorre no caso em questão. 3. Não enseja a ocorrência de omissão quando
devidamente tratado no voto condutor do acórdão que a opção administrativa consistente na contratação temporária de servidores através de
processo seletivo simplificado não representa, em tese, a ilegalidade, eis que possui assento constitucional, conforme estabelecido no art. 37,
inciso IX, da CF. 4. Embargos de declaração conhecidos e não acolhidos.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de
Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, não havendo que se falar na presença de qualquer omissão,
obscuridade, contradição ou erro material, não recendo, por este motivo, ser provido o presente recurso, mantendo-se integralmente o julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.000437-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: NILTON ALVES DA CRUZ E OUTRO
ADVOGADO(S): MIGUEL SALES DE LIMA (PI009189) E OUTROS
REQUERIDO: PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCACAO DO PIAUI E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO. FUMAÇA DO BOM DIREITO E
PERIGO DA DEMORA PRESENTES. AGRAVO CONHECIDO E PROVIDO. 1. Em relação ao fumus boni iuris, este requisito mostra-se presente
no caso dos autos, uma vez que o agravante logrou aprovação em concurso vestibular, bem como comprovou a observância da carga horária
mínima exigida pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação para a conclusão do Ensino Médio. 2. Quanto ao perigo da demora, também restou
configurado, tendo em vista que o agravante poderia ter perdido o prazo para se matricular no curso em que logrou aprovação, não fosse a
liminar concedida. 3. Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de
Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, pelo seu provimento, em
consonância com o parecer ministerial, confirmando a tutela recursal inicialmente deferida.

AGRAVO Nº 2018.0001.004551-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: SÉRGIO OLIMPIO SILVA SOARES
ADVOGADO(S): EMERSON POMPEO CARCARA (PI003763)
REQUERIDO: DIRETORA DO HOSPITAL MUNICIPAL DO DIRCEU DO MUNICIPIO DE TERESINA GERENTE DE SAÚDE BUCAL DA
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TERESINA
ADVOGADO(S): SERGIO ALVES DE GÓIS (PI007278)
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ATO ADMINISTRATIVO. LOTAÇÃO. SEVIDOR PÚBLICO. PODER DISCRICIONÁRIO.
PRESENÇA EM REUNIÃO. AUSÊNCIA DE ASSINATURA. AQUIESCÊNCIA. OMISSÃO. DECISÃO MANTIDA. 1. O ato omissivo do agravante
em reunião marcada para definir, dentre outros assuntos, a carga horária de atendimento do agravante e dos demais servidores da classe na
Unidade de Saúde, implica em aceitação do que fora definido e consignado em ata. Tem-se como reunião o encontro de pessoas com propósito
de discutir algum tema, afastando-se, assim, da caracterização de imposição unilateral pelo Administrador Público. 2. É pacífico o entendimento
no sentido de que a relotação é um ato inserido no âmbito do poder discricionário da Administração Pública, que, por conveniência e
oportunidade, poderá movimentar os seus servidores de uma unidade para outra, dentro do órgão ou entidade a que pertença, visando somente
ao interesse do serviço, e não às conveniências particulares do servidor, estando o controle do Judiciário limitado à apreciação da legalidade do
exercício desse poder, bem como da verificação dos motivos inspiradores da conduta. 3. Agravo Interno conhecido e improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de
Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do Agravo Interno para, no mérito, negar-lhe provimento,
mantendo incólume a decisão atacada.

REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.012347-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PICOS/1ª VARA
REQUERENTE: JOSÉ IRVALDO DE LIMA FILHO E OUTRO
ADVOGADO(S): DANIELA DE SOUSA LOPES (PI011390) E OUTROS
REQUERIDO: CENTRO EDUCACIONAL DE PICOS LTDA.- COLEGIO ANTARES
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
PROCESSO CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO. RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO. 1. Muito embora não tenha o requerente cumprido a carga horária durante os 03 (três) anos completos do Ensino Médio, entendo
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6.13. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.012136-81013706 

6.14. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001817-01013740 

6.15. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002918-31013742 

que este critério pode ser suavizado frente à observância mínima das horas exigidas, conforme precedentes desta Egrégia Corte. 2. Recurso
conhecido e improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de
Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo conhecimento do Reexame, porque compatível na espécie, mas
para confirmar, por seus próprios fundamentos, a sentença a quo, tendo em vista a aplicação da Súmula n. 05 do TJPI, em desconformidade com
o parecer do órgão ministerial superior.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.012136-8
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: REGENERAÇÃO/VARA ÚNICA
REQUERENTE: ZELANDIA PEREIRA BATISTA E OUTRO
ADVOGADO(S): WALDELIA VIEIRA DA SILVA CAVALCANTE (PI013957) E OUTRO
REQUERIDO: LUIZ GONZAGA BRANDAO DE CARVALHO E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL. CONCURSO PÚBLICO. NOMEAÇAO. PRETERIÇÃO. TERCEIRO PREJUDICADO.
PRAZO DECADENCIAL. INÍCIO. TÉRMINO DO PRAZO DE VALIDADE DO CERTAME. DECADÊNCIA CONFIGURADA. 1. Em preliminar de
contestação, o Estado do Piauí alega decadência em razão do transcurso do prazo legal de 120 dias para a impetração da ação mandamental.
Sustenta que o ato judicial que deu ensejo a esta ação mandamental tem como termo inicial a data da sua publicação no Diário de Justiça,
datada do dia 16/12/2016. 2. As impetrantes, por sua vez, na condição de terceiras prejudicadas, argumentam que só tomaram conhecimento da
nomeação pela via judicial no dia 26/07/2017, devendo ser considerada essa data como termo inicial para a contagem do prazo decadencial para
a impetração. 3. Assim, se por um lado não é razoável exigir que terceiro interessado acompanhe publicação no Diário da Justiça de processo
judicial em que não é parte, também não se pode admitir como indefinido o termo inicial para que o terceiro prejudicado impetre a ação
constitucional, estipulando a data em que tomou conhecimento do ato comissivo. Para solucionar a controvérsia entendo que deve ser fixado
como termo inicial o dia 20/04/2016 (fim do prazo de validade do concurso público), uma vez que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.
4. Desse modo, tendo como termo inicial da contagem do prazo o dia 20/04/2016, o prazo final para a impetração se deu em 18/08/2016. Tendo
sido a impetração se dado apenas em 06/11/17, conforme protocolo de recebimento de fl.02, tem-se como configurada a extrapolação do prazo
decadencial.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de
Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo acolhimento da preliminar de decadência suscitada pelo Estado
do Piauí, uma vez transcorrido o prazo decadencial de 120 (cento e vinte) dias, para extinguir o processo sem julgamento do mérito, em
conformidade com o parecer ministerial. Sem honorários advocatícios, conforme disposto no art. 25 da Lei nº 12.016/09. Custas da lei.

JUÍZO DE RETRATAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº. 2017.0001.001817-0
ORIGEM: TERESINA / 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR DO ESTADO: FRANCISCO EVALDO MARTINS ROSAL PÁDUA (OAB/PI 15876)
APELADO: GENILSON ALVES IBIAPINA
ADVOGADOS: RENATO COELHO DE FARIAS (OAB/PI 3596) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 1030, INCISO II DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, DECISÃO SO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL PROFERIDA NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO (ARE) Nº 709.212. DISTINÇÃO. FAZENDA PÚBLICA. RELAÇÃO
JURÍDICA ADMINISTRATIVA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL PARA COBRANÇA DE FGTS CONTRA FAZENDA PÚBLICA. REGRA ESPECIAL
PREVISTA NO DECRETO Nº 20.910/32. ACÓRDÃO MANTIDO NA SUA INTEGRALIDADE. 1. No referido julgamento, ARE n° 709.212, o STF
discutiu típica relação de trabalho, firmada entre particulares, hipótese na qual havia divergência entre a necessidade de aplicação entre o prazo
trintenário previsto na Lei nº 8.036/90 e do prazo quinquenário previsto no art. 7º, XXIX da CF, tendo o STF apontado como correta a observância
do prazo quinquenal e modulado os efeitos da decisão. 2. No entanto, o caso em questão trata de vínculo jurídico administrativo, estabelecido
entre o autor e o Poder Público, na qual, há muito, é pacífica na jurisprudência dos tribunais superiores aplicação da legislação especial referente
aos débitos da Fazenda Pública, Dec. nº 20.910/32, que prevê a prescrição quinquenal. 3. Portanto, percebe-se que distinção entre o presente
caso e a norma de interpretação extraída do precedente paradigma (RE N. 706.212/DF), pois há peculiaridades que demonstram a
incompatibilidade entre as teses. 4. Diante disso, correto o julgamento realizado por esta 1ª Câmara de Direito Público, que deu parcial
provimento ao Apelo para condenar o ESTADO DO PIAUÍ ao pagamento do FGTS referente ao período laborado pelo recorrente, mas
observando-se o prazo prescricional quinquenal a partir do ajuizamento da Ação, pois a aludida decisão trata-se de hipótese divergente, que não
se encaixa nos efeitos da decisão proferida pelo STF, no julgamento do ARE n° 709.212, notadamente quanto à modulação dos seus efeitos, não
comportando retratação no caso em tela. 5. Negada a retratação do julgamento.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de
Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, negar a retratação do julgamento e devolvidos os autos à Presidência
do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, a fim de que decida sobre a admissibilidade, ou não, do Recurso Extraordinário.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002918-3
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): PLINIO CLERTON FILHO (PI002206)
REQUERIDO: IAN RIBEIRO AMARAL E OUTRO
ADVOGADO(S): DEUSA CRISTINA MIRANDA FERREIRA (PI003504)E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
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6.16. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2018.0001.000038-71013747 

6.17. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002973-01013764 

6.18. REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.012450-31013766 

PROCESSO CIVIL. REMESSA NECESSÁRIA. CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA
ABSOLUTA DA JUSTIÇA ESTADUAL REJEITADA. PRELIMNAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUÍZO DA INFÂNCIA E DA
JUVENTUDE. ACOLHIDA. APELAÇÃO CONHECIDA. REMESSA DOS AUTOS PARA UMA DAS VARAS DA FAZENDA PÚBLICA. 1. A
competência para julgar o presente feito é da Justiça Estadual, porquanto as instituições de Ensino Médio de iniciativa privada não estão
compreendidas no rol indicado no art. 109, I, da CF/88. Preliminar rejeitada. 2. A situação irregular ou de risco se apresenta como um requisito
para a configuração da competência das Varas da Infância e da Juventude, de modo que a identificação da competência desses órgãos
jurisdicionais especializados passa, necessariamente, pela verificação, em concreto, da caracterização de tal "situação irregular ou de risco". 3.
Não se cuida de interesse individual indisponível, haja vista o impetrante menor, que não está em situação de risco, não reivindicar a proteção
estatal, mas apenas a expedição de Certificado de Conclusão do Ensino Médio, com vista a assegurar o seu direito à efetivação da matrícula
para o curso de Fisioterapia. 4. O Juízo competente para julgar e processar o feito é a Vara da Fazenda Pública da Comarca de Teresina/PI.
Declaração de incompetência absoluta do Juízo da Infância e da Juventude. 5. Devem retornar os autos à primeira instância, para redistribuição
do feito a uma das Varas da Fazenda Pública.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de
Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer da Apelação Cível e da Remessa Necessária para rejeitar a
preliminar de incompetência da Justiça Estadual e acolher a preliminar de incompetência absoluta do Juízo da Infância e da Juventude,
declarando competente o Juízo da Fazenda Pública, com a remessa dos autos a uma das Varas da Fazenda Pública, mantendo-se o inteiro teor
da liminar concedida (fls.27/30) e da sentença proferida (fls.62/65)), até o pronunciamento do novo juízo competente, em dissonância com o
parecer ministerial superior.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2018.0001.000038-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PICOS/2ª VARA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): GABRIEL MARQUES OLIVEIRA (PI013845)
REQUERIDO: ELIZIÁRIA GONÇALVES DE SOUSA
ADVOGADO(S): FRANCISCA MONISE MOURA E SOUSA (PI007865) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. OMISSÕES. NÃO
OCORRÊNCIA. MATÉRIA DECIDIDA DE FORMA CONTRÁRIA À TESE DEFENSIVA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA IMPUGNADA.
IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS CONHECIDOS E NÃO PROVIDOS. 1. Inexistem as omissões apontadas pelo embargante. 2. Os argumentos
do embargante denotam mero inconformismo e intuito de rediscutir a controvérsia, não se prestando os aclaratórios a esse fim. 3. Embargos de
declaração conhecidos e não providos.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de
Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo conhecimento dos presentes aclaratórios para, no mérito, negar-
lhes provimento, mantendo incólume a decisão embargada.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002973-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): KILDERE RONNE DE CARVALHO SOUZA (PI003238)
REQUERIDO: DANIELLY DE JESUS CARVALHO MOITA LEAL E OUTRO
ADVOGADO(S): ADRIANO KLEITON DE CARVALHO BARBOSA (PI002884)E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
PROCESSO CIVIL. REMESSA NECESSÁRIA. CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA
ABSOLUTA DA JUSTIÇA ESTADUAL REJEITADA. PRELIMNAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUÍZO DA INFÂNCIA E DA
JUVENTUDE. ACOLHIDA. APELAÇÃO CONHECIDA. REMESSA DOS AUTOS PARA UMA DAS VARAS DA FAZENDA PÚBLICA. 1. A
competência para julgar o presente feito é da Justiça Estadual, porquanto as instituições de Ensino Médio de iniciativa privada não estão
compreendidas no rol indicado no art. 109, I, da CF/88. Preliminar rejeitada. 2. A situação irregular ou de risco se apresenta como um requisito
para a configuração da competência das Varas da Infância e da Juventude, de modo que a identificação da competência desses órgãos
jurisdicionais especializados passa, necessariamente, pela verificação, em concreto, da caracterização de tal "situação irregular ou de risco". 3.
Não se cuida de interesse individual indisponível, haja vista o impetrante menor, que não está em situação de risco, não reivindicar a proteção
estatal, mas apenas a expedição de Certificado de Conclusão do Ensino Médio, com vista a assegurar o seu direito à efetivação da matrícula na
Faculdade Facid para o curso de Medicina. 4. O Juízo competente para julgar e processar o feito é a Vara da Fazenda Pública da Comarca de
Teresina/PI. Declaração de incompetência absoluta do Juízo da Infância e da Juventude. 5. Devem retornar os autos à primeira instância, para
redistribuição do feito a uma das Varas da Fazenda Pública.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de
Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer da Apelação Cível e da Remessa Necessária para rejeitar a
preliminar de incompetência da Justiça Estadual e acolher a preliminar de incompetência absoluta do Juízo da Infância e da Juventude,
declarando competente o Juízo da Fazenda Pública, com a remessa dos autos a uma das Varas da Fazenda Pública, mantendo-se o inteiro teor
da liminar concedida (fls.21/26) e da sentença proferida (fls.50/53), até o pronunciamento do novo juízo competente, em dissonância com o
parecer ministerial superior.

REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.012450-3
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
REQUERENTE: MIRTES ARAÚJO DE MOURA FÉ SOUSA E OUTRO
ADVOGADO(S): ELIAS ARAUJO DOS MARTIRIOS MOURA FE (PI001914) E OUTRO
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6.19. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.008749-61013772 

6.20. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.009953-01013869 

6.21. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.001482-01013914 

REQUERIDO: GRUPO EDUCACIONAL CEV E OUTROS
ADVOGADO(S): KILDERE RONNE DE CARVALHO SOUZA (PI003238)
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
PROCESSO CIVIL. REMESSA NECESSÁRIA. CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA
ABSOLUTA DA JUSTIÇA ESTADUAL REJEITADA. PRELIMNAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUÍZO DA INFÂNCIA E DA
JUVENTUDE. ACOLHIDA. APELAÇÃO CONHECIDA. REMESSA DOS AUTOS PARA UMA DAS VARAS DA FAZENDA PÚBLICA. 1. A
competência para julgar o presente feito é da Justiça Estadual, porquanto as instituições de Ensino Médio de iniciativa privada não estão
compreendidas no rol indicado no art. 109, I, da CF/88. Preliminar rejeitada. 2. A situação irregular ou de risco se apresenta como um requisito
para a configuração da competência das Varas da Infância e da Juventude, de modo que a identificação da competência desses órgãos
jurisdicionais especializados passa, necessariamente, pela verificação, em concreto, da caracterização de tal "situação irregular ou de risco". 3.
Não se cuida de interesse individual indisponível, haja vista a impetrante menor, que não está em situação de risco, não reivindicar a proteção
estatal, mas apenas a expedição de Certificado de Conclusão do Ensino Médio, com vistas a assegurar o seu direito à efetivação da matrícula na
Universidade Federal do Piauí-UFPI para o curso de Ciências Contábeis. 4. O Juízo competente para julgar e processar o feito é a Vara da
Fazenda Pública da Comarca de Teresina/PI. Declaração de incompetência absoluta do Juízo da Infância e da Juventude. 5. Devem retornar os
autos à primeira instância, para redistribuição do feito a uma das Varas da Fazenda Pública.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de
Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer da Remessa Necessária para rejeitar a preliminar de
incompetência da Justiça Estadual e acolher a preliminar de incompetência absoluta do Juízo da Infância e da Juventude, declarando competente
o Juízo da Fazenda Pública, com a remessa dos autos a uma das Varas da Fazenda Pública, em dissonância com o parecer ministerial superior.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.008749-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: MONSENHOR GIL/VARA ÚNICA
APELANTE: LUZINEIDE DE SOUSA VALE DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): MÁRCIO BARBOSA DE CARVALHO SANTANA (PI006454) E OUTRO
APELADO: LUZINEIDE DE SOUSA VALE DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA (PI004914)E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR. PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO. LEI FEDERAL Nº. 11.738/08.
PISO SALARIAL. GARANTIA. STF. ADIN Nº. 4.167/DF. MODULAÇÃO TEMPORAL. 1. O C. STF, quando do julgamento dos Embargos
Declaratórios opostos contra o acórdão proferido na ADIN nº. 4.167/DF, assentou que a Lei nº. 11.738/08 possui eficácia a partir da data do
julgamento do mérito da referida ação direta, ou seja, 27 de abril de 2011. 2. Com razão o Apelante quando aduz que o pagamento do piso à
categoria deve ocorrer somente a partir da mencionada data, conforme decidido pelo STF. 3. Apelação Cível conhecida e parcialmente provida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de
Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do recurso de Apelação para, no mérito, dar-lhe parcial
provimento, a fim de reformar a sentença somente no que tange ao período do pagamento do piso salarial.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.009953-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PICOS/1ª VARA
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): AUGUSTO CESAR DE OLIVEIRA SINIMBU (PI001827)
APELADO: MARISA PAULINO CARNEIRO
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL - FEITO EXTINTO DE OFÍCIO EM RAZÃO DO DÉBITO DE PEQUENO VALOR - CRÉDITO INDISPONÍVEL -
SENTENÇA CASSADA - RECURSO PROVIDO À UNANIMIDADE 1- O Poder Judiciário não pode, de ofício, extinguir executivo fiscal de crédito
de pequeno valor por criar óbice ao acesso da Fazenda Pública à justiça, violando, assim, o Princípio da Inafastabilidade da Jurisdição. 2-
Recurso conhecido e provido à unanimidade.
DECISÃO
\"Vistos, relatados e discutidos, A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª. Câmara Especializada Cível de Direito Público do Tribunal de
Justiça do Estado, à unanimidade, em conhecer do recurso interposto, uma vez que se encontram seus requisitos de admissibilidade interposto,
e, dar-lhe provimento a fim de cassar a sentença atacada, determinando o retorno destes autos à origem para o seu regular regular
processamento do feito.\"

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.001482-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
APELANTE: REGIVALDO LOPES GUEDELHO
ADVOGADO(S): MANOEL MESQUITA DE ARAÚJO NETO (PI006289B) E OUTRO
APELADO: ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): VICTOR EMMANUEL CORDEIRO LIMA (PI007914B)
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE - EMBARGOS
IMPROCEDENTES. 1. É pacífico e iterativo o entendimento, segundo o qual, nos embargos de declaração devem ser observados os limites
traçados no art. 1.023, do Novo Código de Processo Civil (obscuridade, contradição e omissão). 2. Compulsando-se os autos, vislumbra-se que
não se constatou nenhuma e omissão, uma vez que o acórdão tratou minuciosamente sobre os pontos necessários para o deslinde da causa,
dentre eles os apontados pela embargante como omissos. 3. Recurso conhecido e improvido à unanimidade.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8616 Disponibilização: Sexta-feira, 22 de Fevereiro de 2019 Publicação: Segunda-feira, 25 de Fevereiro de 2019

Página 53



6.22. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011184-01013982 

6.23. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.000789-41014013 

6.24. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011895-01014049 

DECISÃO
\"Vistos, relatados e discutidos estes autos, A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª. Câmara Especializada Cível de Direito Privado do
Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em REJEITAR os Embargos Declaratórios, eis que não demonstrado quaisquer hipóteses de
cabimento nos termos do art. 1.022, do CPC.\"

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011184-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: COCAL/VARA ÚNICA
APELANTE: CLAUDIANA NERES DO NASCIMENTO
ADVOGADO(S): RENATO COELHO DE FARIAS (PI003596) E OUTRO
APELADO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): ALBERTO ELIAS HIDD NETO (PI007106B)
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
CIVIL - PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - FGTS - PRECARIEDADE - AUSÊNCIA DE EXCEPCIONALIDADE DO SERVIÇO -
CONTRATO NULO - DIREITO AO RECEBIMENTO DO FGTS - RECEBIMENTO DE FGTS PELO PERÍODO DA CONTRATAÇÃO - RECURSO
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1 - É devido o depósito do FGTS na conta de trabalhador cujo contrato com a Administração
Pública seja declarado nulo por ausência de prévia aprovação em concurso público, desde que mantido o direito ao salário, observando-se, por
consectário do efeito vinculante, o posicionamento firmado em sede de recurso repetitivo no STJ e repercussão geral no STF. 2 - No caso, a
situação se amolda aos precedentes pátrios, uma vez que seu contrato fora realizado ao arrepio da lei. 3- Recurso conhecido e parcialmente
provido.
DECISÃO
\"A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado, por votação
unânime, CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO para, no mérito, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, reformando a sentença atacada.\"

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.000789-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: LUÍS CORREIA/VARA ÚNICA
APELANTE: BANCO ITAÚ VEÍCULOS S/A (NOVA DENOMINAÇÃO SOCIAL DO BANCO FIAT S/A)
ADVOGADO(S): ANDRÉ ALEXANDRE JORGE GUAPO (SP252736) E OUTROS
APELADO: FRANCISCA JUSTINO CARVALHO ARAÚJO
ADVOGADO(S): ALINE VERAS FONSECA (PI005493)E OUTRO
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. BUSCA E APREENSÃO INDEVIDA DE VEÍCULO. QUITAÇÃO DO VALOR
COBRADO. DANO MORAL. OCORRÊNCIA. QUANTUM INDENIZATÓRIO. I - Trata-se de ação de indenização por danos morais decorrente da
busca e apreensão ajuizada pelo apelante e, efetuada mesmo após o pagamento da parcela cobrada. II - Uma vez adimplida a obrigação, o
apelante não teve o cuidado de peticionar ao juízo da causa, a extinção do feito, de maneira a evitar a apreensão do veículo. Nesta senda, sendo
flagrante o dano moral sofrido pela apelada, devendo este ser reparado segundo os ditames da proporcionalidade e razoabilidade. III - O dano
moral é todo aquele que incide sobre a personalidade do indivíduo, tem caráter subjetivo, causando à vítima grave e profunda perturbação,
caracterizada tanto pela depreciação, angústia, constrangimento e sentimento de humilhação causados na vítima, como também por meio de
imputações e divulgações negativas à imagem e ao prestígio do ofendido, ou seja, causando um desconforto tão intenso que acaba por originar
um dano ao indivíduo, diferente daquele de natureza patrimonial. IV - Assiste à parte apelada o direito à reparação pelo dano moral, com base no
art. 5º, incisos V e X, da Constituição Federal e art. 186 do Código Civil. V - Destarte, inobstante se achar caracterizado o dano moral com a
medida que foi adotada pela parte ré, mister se faz que seja reduzida a quantia arbitrada na decisão, vez que a mesma se mostra
desproporcional para quantificar e qualificar o sentimento de dor sofrido pela parte autora, o que enseja o seu arbitramento no valor de R$
5.000,00 (cinco mil reais). VI - Recurso conhecido e parcialmente provido.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 1ªCâmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do
recurso, dando-lhe parcial provimento, tão somente para reduzir o quantum indenizatório para cinco mil reais (R$ 5.000,00) devidamente
corrigido, mantendo-se, no mais todos os termos da sentença garreada.\"

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011895-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ELESBÃO VELOSO/
APELANTE: JOSE DA CRUZ DA SILVA MORAIS
ADVOGADO(S): BRUNO SANTHYAGO SOUSA (PI008058) E OUTRO
APELADO: EMBRACON-ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA.
ADVOGADO(S): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR (PI008449a) E OUTROS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA INDEVIDA - PEDIDO DE DANOS MORAIS - LEGITIMIDADE
PASSIVA DA EMPRESA POR ATO DE FUNCIONÁRIO - RESSARCIMENTO DE VALOR PAGO - DANOS MORAIS - DEVOLUÇÃO SIMPLES
DO VALOR PAGO - DANO MORAL CONFIGURADO. 1. Caracterizada a responsabilidade objetiva da apelada pelo ato ilícito cometido pelo seu
preposto, consoante inteligência do art. 34 do CDC e arts. 932, III, e 933 do CC. 2. Ao ser considerado que o vendedor trabalhava para a
empresa apelada e que, por meio desta realizou a referida negociação, teve-se como demonstrada a responsabilidade da demandada pelos
danos causados ao autor/apelante. 3. Portanto, os transtornos sofridos pelo apelante ultrapassam a seara dos meros dissabores, contratempos e
aborrecimentos da vida cotidiana, já que o apelante aderiu ao consórcio, pagando a primeira parcela diretamente ao vendedor, sem contudo, ter
seu contrato devidamente realizado, e, até o ajuizamento da demanda não havia recebido o valor desembolsado com o pagamento no valor de
um mil, quatrocentos e noventa e três reais e quarenta centavos, (R$ 1.493,44. 4. Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do
recurso, eis que se encontra com os seus pressupostos de admissibilidade, dando-lhe provimento, para reconhecer a legitimidade passiva da
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6.25. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.006651-51014065 

6.26. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.011587-31014066 

6.27. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.000698-81014071 

6.28. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003616-31014099 

empresa recorrida, consequentemente, devolver o valor pago de um mil quatrocentos e noventa e três reais e quarenta e quatro centavos,
(1.493,44), de forma simples e devidamente atualizado e, por fim, condenar o recorrido no pagamento de indenização por danos morais no valor
de cinco mil reais(5.000,00). Inverter os ônus sucumbenciais. Condenar a parte recorrida em honorários advocatícios, os quais fixo em quinze por
cento (15%) sobre o valor da causa.\"

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.006651-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: BANCO VOLKSWAGEN S.A.
ADVOGADO(S): MANUELA MOTTA MOURA DA FONTE (PE020397) E OUTROS
REQUERIDO: AFONSO DE OLIVEIRA NETTO
ADVOGADO(S): RAFAEL DANIEL SILVA ANDRADE (PI006450)
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO - DEPÓSITO DO VALOR QUE O DEVEDOR ENTENDE DEVIDO -
DESCARACTERIZAÇÃO DA MORA - O depósito do valor incontroverso das parcelas do contrato revisando, ou a prestação de caução idônea,
detêm eficácia liberatória parcial. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível de Direito Privado, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, pelo conhecimento do recurso interposto e, no mérito, pelo seu improvimento, mantendo a decisão a quo em todos os seus termos.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.011587-3
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FRONTEIRAS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: FRANCISCO JOSÉ DE CARVALHO
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751)
REQUERIDO: BANCO BRADESCO S/A
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OBSCURIDADE - REDISCUSSÃO DA CAUSA - INADMISSIBILIDADE. 1. É
pacífico e iterativo o entendimento, segundo o qual, nos embargos de declaração devem ser observados os limites traçados no art. 1.023, do
Novo Código de Processo Civil (obscuridade, contradição e omissão). 2. Compulsando-se os autos, vislumbra-se que não se constatou nenhum
vício, uma vez que o acórdão tratou minuciosamente sobre os pontos necessários para o deslinde da causa, dentre eles os apontados pela
embargante como omissos. 3. Embargos rejeitados.
DECISÃO
\"Vistos, relatados e discutidos estes autos, A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª. Câmara Especializada Cível de Direito Privado do
Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em REJEITAR os Embargos Declaratórios, eis que não demonstrado quaisquer hipóteses de
cabimento nos termos do art. 1.022, do CPC.\"

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.000698-8
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PARNAÍBA/2ª VARA
APELANTE: ANKO MARCIO BATISTA MATOS
ADVOGADO(S): CAMILA MAUÉS DOS SANTOS (PI007392B)
APELADO: J.L.DA SILVA & CIA LTDA - POSTO SÃO LUCAS
ADVOGADO(S): MARCELA TAVARES SILVA (PI003931)
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. NULIDADE DA SENTENÇA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO.
BOLETO BANCÁRIO PROTESTADO, MAS DESACOMPAHADO DO COMPROVANTE DE ENTREGA DA MERCADORIA. AUSÊNCIA DE
TÍTULO HÁBIL. RECURSO PROVIDO. 1-Trata-se, na origem, de Ação de Cobrança, na qual a parte apelada pretende o adimplemento da
obrigação, representada por duplicatas. 2-No que diz respeito à preliminar de nulidade de citação editalícia suscitada pelo apelante, o artigo 256
do CPC autoriza tal possibilidade quando não for possível localizar o citado, sendo a do caso em comento, visto que, conforme certidão de fls.16,
o devedor mudou-se sem deixar qualquer endereço, o que inviabilizaria a citação por Oficial de Justiça, uma vez que esse precisa de um
endereço \"certo\" para se deslocar, e consequentemente, realizar a citação. 3-No que tange a alegação de nulidade da decisão, entendo que
esta merecer prosperar, visto que se comprova estar ela, totalmente desprovida de fundamentação, não tendo o juízo a quo, observado as
questões de fato e de direito colacionado pelo autor/apelado, muito menos citado o dispositivo de lei para justificar o seu entendimento. 4-
Analisando os documentos acostados aos autos, (fls.06/09), entendo que a pretensão do apelado não deve ser amparada pela prova escrita
anexada, ante a ausência do comprovante da entrega das mercadorias. Assim, o artigo 333 do CPC/73, é bem claro em afirmar que o ônus da
prova incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito. 5-Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do
recurso por ter sido interposto tempestivamente e atender aos seus requisitos legais, para dar-lhe provimento, acolhendo a preliminar de nulidade
da sentença por ausência de fundamentação, e estandoos autos prontos para julgamento, julgar desde logo,improcedente o pedido inicial, e fixar
os honorários sucumbenciais no valor de 15% (quinze porcento), do valor dado à causa.\"

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003616-3
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: MARCOS PARENTE/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MARIA DE LOURDES PAIVA DA COSTA
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751)
REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
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6.29. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2018.0001.003974-71014101 

6.30. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2013.0001.003115-51013033 

ADVOGADO(S): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO (PE023255) E OUTROS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO - REDISCUSSÃO DA CAUSA - INADMISSIBILIDADE. 1. É pacífico
e iterativo o entendimento, segundo o qual, nos embargos de declaração devem ser observados os limites traçados no art. 1.023, do Novo
Código de Processo Civil (obscuridade, contradição e omissão). 2. Compulsando-se os autos, vislumbra-se que não se constatou nenhum vício,
uma vez que o acórdão tratou minuciosamente sobre os pontos necessários para o deslinde da causa, dentre eles os apontados pela embargante
como omissos. 3. Embargos rejeitados.
DECISÃO
\"Vistos, relatados e discutidos estes autos, A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª. Câmara Especializada Cível de Direito Privado do
Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em REJEITAR os Embargos Declaratórios, eis que não demonstrado quaisquer hipóteses de
cabimento nos termos do art. 1.022, do CPC.\"

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2018.0001.003974-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: HIAGO BEZERRA DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO(S): JOÃO BATISTA VIANA DO LAGO NETO (MA006747) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO MAJORADO. CONCURSO DE PESSOAS. PELO USO DE ARMA. RESTRIÇÃO DA
LIBERDADE. EXCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. RECONHECIMENTO DA PARTICIPAÇÃO DE MENOR IMPORTÂNCIA. IMPOSSIBILIDADE.
PENA NO MÍNIMO LEGAL. SEM REPARO. ILEGALIDADE NA MAJORAÇÃO DA TERCEIRA FASE. TESE REJEITADA. ISENÇÃO DO
PAGAMENTO DAS CUSTAS. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DAS EXECUÇÕES. ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA PENA DE MULTA.
IMPOSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Em que pese o pleito defensivo, a vítima ficou em poder dos sentenciados por
cerca de 01 (uma) hora, tempo juridicamente relevante, o que, certamente, poderá ter provocado traumas irreparáveis. A tese da defesa não
merece prosperar, uma vez que a aplicação da redutora em comento é restrita às hipóteses em que o agente atuou apenas secundariamente,
sendo que, in casu, as provas dos autos revela, de acordo com a palavra da vítima, que em juízo, esclareceu, com riqueza e detalhes, como se
deu a atuação criminosa. Em que pese o pleito defensivo, a participação do 22 Apelante foi determinante para a realização do crime, visto que
dava suporte aos seus parceiros, sendo o responsável pela condução da fuga. Para o crime praticado pelos Apelantes o Código Penal, no art.
157, §22, inciso II, do CP, comina pena de reclusão, de quatro a dez anos, e multa. Dessa forma, o Magistrado a quo fixou a pena, na primeira
fase, em 4 (quatro) anos e 9 (nove) meses de reclusão. Ocorre que, o crime de roubo cometido pelos Apelantes foi duplamente majorado. Dessa
forma, a presença de majorantes, do inciso I e II, no crime de roubo pode agravar a pena em até a metade, quando o Magistrado, diante das
peculiaridades do caso concreto, constatar a ocorrência de circunstâncias que indiquem a necessidade da elevação da pena acima do mínimo
legal. In casu, a condição de miserabilidade do Apelante deverá APELAÇÃO CRIMINAL N° 2018.0001.003974-7 (TERESINA/3' VARA
CRIMINAL) PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GABINETE DESEMBARGADOR JOSÉ FRANCISCO DO
NASCIMENTO ser analisada perante o juizo das execuções, ora competente para a apreciação deste pleito, notadamente por deter melhores
condições de certificar o seu estado de hipossuficiência. Nesse contexto, a meu ver, a isenção das custas somente pode ser concedida em fase
de execução, adequada para se evidenciar a real situação econômica dos sentenciados, vez que existe a possibilidade de sua alteração após a
data da condenação. Ademais, os Apelantes poderão, eventualmente, valer-se do parcelamento da pena de multa, conforme disposto no artigo
50, do Código Penal. Entretanto, tal requerimento deve ser formulado perante o juizo da execução, que fixará as condições do parcelamento, nos
termos do art. 169, da Lei de Execuções Penais. Portanto, indefiro o pleito de isenção ou redução do pagamento da pena de multa suscitado
pelos Apelantes, visto que foi aplicada na proporcionalidade da pena privativa de liberdade estabelecida, observando, portanto, os critérios da
razoabilidade e proporcionabilidade. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 12 Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
conhecer do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em consonância
com o parecer do Ministério Público Superior".

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2013.0001.003115-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: JG EMPREENDIMENTOS DE MODA LTDA
ADVOGADO(S): FELLIPE RONEY DE CARVALHO ALENCAR (PI008824) E OUTROS
AGRAVADO: BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S.A.-BICBANCO S.A.
ADVOGADO(S): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI (PE021678) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. NOTIFICAÇÃO JUDICIAL. REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA
EXAUSTIVAMENTE DEBATIDA. EMBARGOS CONHECIDOS, MAS IMPROVIDOS. Nas razões de embargar o recorrente alega a existência de
omissão, contradição e obscuridade no acórdão que deu pela improcedência do recurso de Agravo de instrumento, apoiando a sua insurgência
no modo como foi procedida a notificação de protesto. Em decorrência alega que a Câmara não enfrentou todos os argumentos aduzidos, em
especial no que tange à obrigatoriedade de pessoalidade da notificação de protesto, que deve recair sobre o representante legal da sociedade
empresária. Não obstante a irresignação posta em relevo, da simples leitura do acórdão embargado extrai-se a consignação literal admitindo, no
julgado, que \"o instrumento de protestos objeto da ação falimentar aponta que a notificação foi realizada no endereço da empresa devedora e
assinada por pessoa identificada, evidenciando-se, portanto, a sua regularidade\". Vê-se que a irresignação do recorrente se deve ao fato de que
a decisão embargada foi contrária ao seu interesse e, com isso, pretende, a todo custo, a reapreciação da matéria já decidida. Desse modo,
evidenciada a inexistência de vícios a justificar a alteração do julgado, que se apresenta com ampla fundamentação, não havendo malferimento
ao disposto no art. 93, IX, da Constituição Federal, sendo certo que o órgão julgador não estar obrigado a rebater ponto a ponto os argumentos
das partes, basta que a decisão aponte os devidos fundamento. Embargos conhecidos, porquanto atendidos os pressupostos mínimos de
admissibilidade, mas pelo seu improvimento.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, inexistindo
qualquer omissão ou contradição no julgado, em votar pelo conhecimento dos Embargos porquanto atendidos os pressupostos mínimos de
admissibilidade, mas pelo seu improvimento, para manter o acórdão recorrido em seus expressos termos.
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6.31. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.012593-01013034 

6.32. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.009754-41013050 

6.33. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.008438-01013051 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.012593-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CÍVEL
APELANTE: JOÃO BATISTA RODRIGUES SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): HILDEBERTO MATIAS SOARES (PI006922) E OUTRO
APELADO: MARIA CLEIDE MENDES ARAUJO E OUTRO
ADVOGADO(S): LUCIANA VALERIA GONCALVES MACHADO DE OLIVEIRA (PI008026)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REIVINDICATÓRIA. REGISTRO DE IMÓVEIS. PROVA DE DOMÍNIO. INSTRUMENTO HÁBIL A ENSEJAR A
DEMANDA REIVINDICATÓRIA. DEFESA FUNDADA NA MATRÍCULA Nº 20. 160, REGISTRO Nº R- 120.160, FLS. 147, LIVRO DE REGISTRO
Nº A-A-U. CONTRATO Nº 8.1989.0000381-3. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. POSSE INJUSTA. DIREITO DE RETENÇÃO. BENFEITORIAS
NÃO COMPROVADAS. ÔNUS PROCESSUAL DO DEMANDADO. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA. REJEITADA. RECURSO
DESPROVIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1. Inexistindo justo título que legalize o exercício legítimo do poder de fato sobre o bem litigioso,
a posse exercida pelos réus há de ser considerada injusta. Dessa forma, presentes os requisitos da ação reivindicatória - titularidade do domínio
dos autores e a posse injusta dos requeridos - a pretensão recuperatória de natureza real merece acolhimento. 2. O ônus da prova sobre a
realização de benfeitorias indenizáveis, para fins de exercício do direito de retenção incumbe aos réus, sob pena de rejeição do pleito, sem
prejuízo, contudo, de vir a obter futuramente, em ação própria, o ressarcimento pretendido. 3. Destaca-se que as benfeitorias devem ser pagas
pelo valor atualizado das notas de compra de material de construção e de serviços correlatos juntadas pelos requeridos às fls.193/254, excluindo-
se a nota juntada na fls. 255 por se referir a compra de peças de vestuário, não relacionada com a reforma do imóvel. 4. Sentença mantida. 5.
Conhecimento do apelo, mas para negar-lhe provimento, mantendo incólume a decisão vergastada. 6. Votação Unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento do apelo, mas para negar-lhe provimento, mantendo incólume a decisão vergastada. O Ministério Público Superior deixou de
opinar por não vislumbrar interesse público a justificar a sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.009754-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CÍVEL
APELANTE: ANTONIO VALDECI SOARES CAMPELO
ADVOGADO(S): ASTROGILDO MENDES ASSUNCAO FILHO (PI003525) E OUTROS
APELADO: BRADESCO SEGUROS S/A
ADVOGADO(S): RENATO TADEU RONDINA MANDALITI (SP115762) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DE DANOS MORAIS. CONTRATO DE SEGURO. OCORRÊNCIA DO SINISTRO.
IMPROCEDÊNCIA. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1) O Contrato de seguro é o contrato que o segurador se obriga, mediante pagamento de
prêmio, a assegurar objeto ou pessoa contra riscos predeterminados, ou seja, o objeto do contrato de seguro ensejará o cumprimento de uma
indenização por parte do segurador. 2) Ao contrato de seguro também se aplica o proposto pelo artigo 2º e art. 3º §2 do Código de Defesa do
Consumidor: § 2° Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária,
financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista." 3) Analisando detidamente as provas trazidas aos
autos, não ficou demonstrado pelo apelante, que a vigência do contrato de seguro começou na data do dia 13/01/2007. Os documentos de fls.
11/12 não comprovam os fatos alegados a respeito do período de início do contrato de seguro. 4) Importante frisar que uma das características
do contrato é a bilateralidade, ou seja, é necessário que seja ele precedido de uma proposta escrita com a declaração dos elementos essenciais
do interesse a ser garantido e do risco (art. 759 do CC). Nessa proposta as partes poderão fixar data diversa da contratação iniciar a cobertura
securitária, porém a seguradora não pode ser compelida a responder pela indenização securitária tratada nos autos pelo período superior a 01
(um) ano, conforme pretende o apelante. Com isso julgo Improcedente o pedido do apelante, por já ter decorrido o período de cobertura da
contratada. 5) Em relação aos Danos Morais, as provas trazidas aos autos, não demonstraram a ocorrência dos alegados danos imateriais, a
situação aqui exposta, não detona, em regra má-fé, tampouco violam direitos personalíssimos de titularidade do consumidor, ficando portanto
afastada a Indenização por danos morais. Do exposto, e verificada a regularidade e fundamentação de primeiro grau voto pelo conhecimento do
apelo, mas para negar-lhe provimento, mantendo incólume a decisão vergastada. É como voto. O Ministério Público Superior deixou de opinar
por não ter interesse público a justificar sua intervenção.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento do apelo, mas negar-lhe provimento, para manter incólume a decisão vergastada. O Ministério Público Superior deixou de opinar
por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.008438-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: CAMPO MAIOR/2ª VARA
APELANTE: BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A.
ADVOGADO(S): TAYLISE CATARINA ROGÉRIO SEIXAS (PI008454A) E OUTROS
APELADO: FRANCISCA DE OLIVEIRA FORTES E OUTRO
ADVOGADO(S): LAYSE AMANDA OLIVEIRA NEVES (PI009984) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO E INDENIZAÇÃO DE DANOS MORAIS COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. EMPRÉSTIMO
CONSIGNADO. APOSENTADO DO INSS. DESCONTO INDEVIDO. PROTEÇÃO DO CDC, ART. 42. RESTITUIÇÃO EM DOBRO DOS
VALORES INDEVIDAMENTE DESCONTADOS. RESPONSABILIDADE CIVIL DO BANCO. 1) O ato praticado pela Banco de cobrar empréstimo
não contratado, de seu beneficio, afronta o direito do consumidor em face da inexistência da autorização desse empréstimo, presume-se que a
cobrança indevida desses valores faz com que a Ré seja condenada a devolver em dobro, os valores descontados, é assim que se apresenta o
parágrafo único do art. 42 do Código de Defesa do Consumidor. 2) A responsabilização do Banco, ficou evidenciada com a conduta consistente
na contratação irregular de empréstimo. O entendimento jurisprudencial majoritário é no sentido de que não há necessidade de prova efetiva do
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6.34. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.002023-91013741 

6.35. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003605-91014098 

6.36. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.007703-61013823 

abalo de crédito, para a caracterização da obrigação de indenizar o dano moral. 3) Com essas considerações, voto pelo Conhecimento e
Provimento em parte do apelo, no sentido de reduzir a indenização por danos morais ao valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), sobre o valor da
condenação. É como voto .O Ministério Público Superior deixou de emitir parecer de mérito, visto não ter se configurado o interesse público que
justifique a sua intervenção.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento e provimento em parte do apelo, no sentido de reduzir a indenização por danos morais no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
sobre o valor da condenação. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

Apelação Cível nº 2011.0001.002023-9 - Teresina
Apelante: Raimunda Maria da Conceição Matos
Advogado: Bruno Milton Sousa Batista (OAB/PI nº 5.150)
Apelado: Bruno Pádua Napoleão do Rego
Advogado: Silvio Augusto de Moura Fé (OAB/PI nº 2422/93)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
EMENTA
APELAÇÕES CÍVEIS - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR REPARAÇÃO CIVIL DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRÂNSITO - PRELIMINAR DE
ILEGITIMIDADE PASSIVA - REJEIÇÃO - ABARROAMENTO DE VEÍCULOS - VELOCIDADE EXCESSIVA DO VEÍCULO DO SEGUNDO
APELANTE - CULPA CONCORRENTE VERIFICADA - DANO MATERIAL CONFIGURADO - DANO MORAL NÃO CONFIGURADO -
DESPROVIMENTO DOS RECURSOS. 1. Alegada preliminar de ilegitimidade passiva deve ser comprovada pela parte suscitante, já que o ônus
da prova para comprovar ato desconstitutivo do direito da parte Autora é do Réu, nos termos do art. 333, II do CPC, mas o mesmo não o fez, não
comprovando suas alegações a preliminar não tem sustentáculo fático jurídico, devendo ser rejeitada. 2. Culpa exclusiva ou concorrente do
motorista réu configurada, sendo o laudo pericial elaborado pelo Instituto de Criminalista, ambas as partes concorreram para o acontecimento do
abalroamento, estando o réu trafegando com velocidade excessiva e o requerido pelo fato de ter feito manobra que contribuiu para o acidente,
resta configurado a culpa concorrente no caso em tela, sendo a razoável a condenação parcial em favor do Autor. 3. O autor não demonstrou ter
ele próprio sofrido qualquer lesão capaz de ensejar indenização por danos morais, não havendo notícia de que o requerente tenha sido
hospitalizado ou tenha necessitado de tratamento médico em decorrência do acidente. Sentença mantida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da 2ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Piauí,
por votação unânime, em rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, conhecer dos recursos e negar-lhes provimento, para manter a sentença
hostilizada em todos os seus termos. O Ministério Público Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar sua
intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003605-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: BOM JESUS/VARA AGRÁRIA
REQUERENTE: ELMAR LEITAO DE CARVALHO E OUTRO
ADVOGADO(S): NATHALIE CANCELA CRONEMBERGER (PI002953) E OUTROS
REQUERIDO: RONALDO ELIAS TOMIO
ADVOGADO(S): LINCON HERMES SARAIVA GUERRA (PI003864)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. CANCELAMENTO DE REGISTRO IMOBILIÁRIO. DIREITO DE PROPRIEDADE. INEXISTÊNCIA. CONDIÇÃO DA AÇÃO.
INOCORRÊNCIA DA LEGITIMIDADE ATIVA. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 1. O artigo 1.245 do Código Civil
preceitua que se transfere entre vivos a propriedade mediante o registro do titulo translativo no Registro de Imóveis. 2. A legitimidade para causa,
também apontada como condição da ação, vem disciplinada inicialmente pelo art. 6° do CPC que preceitua que ninguém poderá pleitear em
nome próprio, direito alheio, salvo quando autorizado por lei. 3. Restando constatado que o autor da ação de cancelamento jamais figurou como
proprietário do imóvel objeto da controvérsia no assentamento da serventia extrajudicial, impõe-se reconhecer sua ilegitimidade ativa ad causam.
4. Ausente condição da ação, não pode o Poder Judiciário adentrar no mérito para reconhecer ou não a nulidade do ato impugnado no feito de
origem, conforme preceitua o art. 938 do CPC vigente. 5. Apelação Cível Conhecida e Provida para acolher a preliminar de ilegitimidade ativa
para propor a ação de origem e declarar extinto o feito, sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, inciso VI, do CPC.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes da Egrégia Segunda Câmara de Direito Civil, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, por maioria de votos, EM ACOLHER a preliminar de ilegitimidade ativa ad causam, para extinguir o processo sem julgamento de
mérito. Vencido o Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho que vota: "conheço da apelação interposta, mas nego-lhe provimento, para
manter a sentença vergastada em todos os seus termos, no sentido de confirmar a decretação de nulidade da carta de aforamento n° 42-A,
expedida em 16 de dezembro de 1962 e a decretação do cancelamento de matrícula n° 02, às fls. 242, do Livro 2 A, Cartório de Registro de
Imóveis da Comarca de Uruçuí, bem como todos os atos dela consequentes." O Ministério Público Superior às fls. 547/560 opinou pela rejeição
das preliminares arguidas e, quanto ao mérito, pelo provimento da apelação, a fim de que seja reformada a sentença recorrida. Designado para
lavrar o acórdão o Exmo. Sr Des. José Ribamar Oliveira, primeiro voto vencedor Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho ? Relator Originário, José Ribamar Oliveira ? Relator Designado para lavrar o acórdão e José James Gomes
Pereira. Presente o Exmo. Sr Dr. Antonio de Pádua Ferreira Linhares, Procurador de Justiça. O referido é verdade; dou fé SALA DAS SESSÕES
DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO, em Teresina, 18 de dezembro de 2018.

REPUBLICAR POR INCORREÇÃO
APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.007703-6
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PARNAÍBA/1ª VARA
APELANTE: FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(S): LENNON ARAÚJO RODRIGUES (PI007141)
APELADO: BANCO VOLKSWAGEN S.A.
ADVOGADO(S): LEONARDO PLATAIS BRASIL TEIXEIRA (ES015134) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
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6.37. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.004157-81013842 

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. Ação de Revisão Contratual com Pedido de Depósito em Juízo dos Valores Incontroversos.
PreliminarES DE NULIDADE DA SENTENÇA. REJEITADAS. legalidade da taxa de juros cobrada. exclusão da cobrança da comissão de
permanência. ressarcimento em dobro do valor pago a título de comissão de permanência. pagamento das parcelas vencidas do financiamento,
com correção monetária, multa e juros de mora. Requerimento de depósito judicial das parcelas incontroversas não analisado pelo juízo a quo.
permanência na posse do bem até o fim do processo. honorários recursais NÃO ARBITRADOS. Enunciado Administrativo nº 07 do STJ. Recurso
conhecido e parcialmente provido. 1. A decisão recorrida fundamentou satisfatoriamente as razões da improcedência dos pedidos autorais,
deixando apenas de justificar o indeferimento da perícia requerida, que é, em verdade, a questão de fundo das duas alegações do Autor de
nulidade da sentença, já que seria citra petita e teria ocorrido cerceamento de defesa pela não análise do pedido de produção dessa prova. 2. A
prova pericial mostra-se desnecessária nas recorrentes ações revisionais de contratos de financiamento de veículo, já que há entendimento
pacificado nos tribunais superiores quanto às matérias a elas atinentes, como legalidade da capitalização de juros e demais encargos financeiros
cobrados. 3. O julgador tem o dever de enfrentar apenas os argumentos capazes de infirmar a sua conclusão, não sendo necessário analisar
cada alegação das partes quando já encontrou motivo suficiente para fundamentar sua decisão. 4. A verificação da legalidade da capitalização
mensal de juros passa pela análise dos seguintes requisitos: a um, ter sido o contrato celebrado após a Medida Provisória nº 1.963-17/2000, cuja
entrada em vigor se deu em 31.03.2000; a dois, haver expressa previsão contratual sobre a taxa de juros aplicada; e, a três, não ser a taxa de
juros superior à praticada pela média do mercado. 5. Cumpridos tais requisitos, verifica-se que a taxa de juros cobrada é legal. 6. Impossibilidade
de cumulação da comissão de permanência com outros encargos moratórios. Ressarcimento em dobro do valor indevidamente pago a título de
comissão de permanência. 7. Pela ausência de comprovação do pagamento da comissão de permanência nos autos, esses valores deverão ser
apurados em liquidação de sentença, devidamente corrigidos e acrescidos de juros legais, com as deduções devidas referentes às parcelas ainda
não adimplidas do financiamento pelo Autor, ora Apelante, desde que devidamente comprovadas mediante recibo juntado ao processo, conforme
dispõe o art. 491, I, do CPC/15. 8. Tendo sido o pedido de revisão de juros julgado improcedente, deve a Apelante pagar ao Banco Apelado as
parcelas vencidas do financiamento, sobre as quais devem incidir correção monetária, multa e juros de mora. 9. Direito do consumidor de, até o
final do processo, permanecer na posse do bem, pois, apesar de ter requerido o depósito judicial das parcelas incontroversas, seu pedido não foi
analisado pelo juízo a quo. Assim, não poderá ser prejudicado por eventual erro ou demora no julgamento que o impediu de depositar os valores
que considerava devidos. 10. Não fixados honorários recursais, porque \"somente nos recursos interpostos contra decisão publicada a partir de
18 de março de 2016, será possível o arbitramento (...), na forma do art. 85, § 11, do novo CPC.\" (Enunciado Administrativo nº 07 do STJ). 11.
Apelação Cível conhecida e parcialmente provida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso, para rejeitar as preliminares de nulidade da sentença por cerceamento de defesa e por ser citra petita e, quanto ao mérito, dar-
lhe parcial provimento para excluir do contrato impugnado a cobrança de comissão de permanência e condenar o Banco Apelado a pagar ao
Apelante o valor indevidamente pago pelo Autor, ora Apelante, em dobro, apurado em liquidação de sentença, devidamente corrigido e acrescido
de juros legais, com as deduções devidas referentes às parcelas ainda não adimplidas do financiamento pelo Autor, ora Apelante, desde que
devidamente comprovadas mediante recibo juntado ao processo. Ao lado disso, i) declaram a legalidade da cobrança, pelo Banco Apelado, da
taxa de juros contratualmente fixada no patamar de 19% ao ano; e ii) condenam o Autor, ora Apelante, no pagamento das parcelas vencidas do
financiamento, sobre as quais devem incidir correção monetária, multa e juros de mora. Asseveram, ainda, que o Autor, ora Apelante, tem direito
de, até o final da execução, permanecer na posse do bem em litígio. Ademais, deixam de arbitrar honorários advocatícios recursais, conforme
determinação do Enunciado Administrativo nº 07 do STJ, na forma do voto do Relator.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.004157-8
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: FRANCIELE DE SOUSA ROCHA
ADVOGADO(S): MILENE FERREIRA DOS SANTOS DE MOURA LEITE (PI007145) E OUTRO
APELADO: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(S): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES (PI007006A) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE
CERCEAMENTO DE DEFESA. DESNECESSIDADE DE PERÍCIA CONTÁBIL. PRELIMINAR AFASTADA. REVISÃO DOS JUROS
REMUNERATÓRIOS. EXCEÇÃO. POSSIBILIDADE DE FIXAÇÃO ACIMA DE 12% E DE CAPITALIZAÇÃO. PREVISÃO EXPRESSA NO
CONTRATO. TAXA MÉDIA DE MERCADO. PARÂMETRO RAZOÁVEL NÃO ULTRAPASSADO. CORREÇÃO MONETÁRIA NÃO PACTUADA.
APLICAÇÃO DO INPC. POSSIBILIDADE. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. NÃO COBRADA. AUSÊNCIA DE ABUSIVIDADE. REPETIÇÃO DO
INDÉBITO. IMPOSSIBILIDADE. DESCARACTERIZAÇÃO DA MORA. NÃO VERIFICADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS RECURSAIS.
DESNECESSIDADE. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº 07 DO STJ. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO PARCIALMENTE. 1. A hipótese do
art. 285-A, caput, do CPC/1973, somente ocorre quando o juiz de piso, ao receber a inicial, e antes de determinar a citação do réu, julga o mérito
da causa. Havendo contestação, não é o caso de improcedência liminar, mas sim de julgamento antecipado da lide. 2. O juiz é o destinatário da
prova e compete a ele determinar se a instrução processual foi suficiente ou não. Portanto, não constitui cerceamento de defesa a negativa de
realização de prova considerada impertinente. 3. Eventuais cálculos poderão ser apreciados no momento da execução/liquidação, o torna
despicienda a realização da perícia contábil. 4. O Superior Tribunal de Justiça fixou a tese de que "é admitida a revisão das taxas de juros
remuneratórios em situações excepcionais, desde que caracterizada a relação de consumo e que a abusividade (capaz de colocar o consumidor
em desvantagem exagerada ? artigo 51, §1º, do CDC) fique cabalmente demonstrada, ante as peculiaridades do julgamento em concreto" (Tema
de Julgados Repetitivos nº 27 - STJ). 5. Não se aplica, aos financiamentos bancários, as disposições do Decreto nº 22.626/1933 nem se
considera abusividade, apta a ensejar a revisão contratual, o simples fato de se cobrar juros superiores a 12% ao ano ou de haver a capitalização
de juros (juros compostos), conforme preveem as Súmulas 539 e 596 do STF e 382 e 541 do STJ, bem como precedentes do E. TJPI. 6. O STJ
entende que \"a circunstância de a taxa de juros remuneratórios praticada pela instituição financeira exceder a taxa média do mercado não induz,
por si só, à conclusão de cobrança abusiva, consistindo a referida taxa em um referencial a ser considerado, e não em um limite que deva ser
necessariamente observado pelas instituições financeiras\" (STJ, AgInt no AREsp 1223409/SP, Rel. Ministro LÁZARO GUIMARÃES
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO), QUARTA TURMA, julgado em 17/05/2018, DJe 25/05/2018). 7. Assim, conclui-se que
a verificação da abusividade, ou não, dos juros remuneratórios capitalizados passa pela análise dos seguintes requisitos: a um, ter sido o contrato
celebrado após a Medida Provisória nº 1.963-17/2000, cuja entrada em vigor se deu em 31.03.2000; a dois, haver expressa previsão contratual
sobre a taxa de juros aplicada; e, a três, não ser a taxa de juros muito superior à praticada pela média do mercado; in casu, estão presentes
todos os requisitos. 8. Quanto à necessidade de previsão expressa da capitalização, o STJ já determinou que "a capitalização dos juros em
periodicidade inferior à anual deve vir pactuada de forma expressa e clara. A previsão no contrato bancário de taxa de juros anual superior ao
duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada" (STJ, REsp n. 973.827/RS, Relatora para o acórdão
Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 8/8/2012, DJe 24/9/2012). 9. Na ausência de pactuação expressa de
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6.38. AGRAVO Nº 2018.0001.001488-01013039 

6.39. AGRAVO Nº 2018.0001.004100-61013040 

6.40. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.009924-71013429 

correção monetária, deve-se aplicar, como índice, o INPC, porque melhor representa a variação cambial. Precedentes do STJ. Recurso provido,
no ponto, apenas para declarar o INPC como índice aplicável. 10. Conforme o STJ, não é possível a cumulação de comissão de permanência
com outros encargos moratórios ou remuneratórios. In casu, porém, não ficou demonstrada a cobrança, pelo que não há que se falar em
abusividade. 11. Ante a ausência de cobrança abusiva, não há direito à repetição do indébito. 12. Somente a abusividade da cobrança de
encargos no período da normalidade do contrato tem o condão de descaracterizar a mora, o que, no caso, não se verificou. Precedentes do STJ.
13. A mera propositura de ação revisional não descaracteriza a mora. Precedentes do STJ. 14. Não descaracterizada a mora, o Apelante não tem
o direito, em tese, a não ter seu nome inscrito em cadastros inadimplentes ou de permanecer com o bem até o fim do processo. 15. Em recursos
interpostos anteriormente à entrada em vigor do CPC/2015, não é possível a fixação de novos honorários advocatícios. Enunciado Administrativo
nº 07 do STJ. 16. Recurso conhecido e provido parcialmente.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso para, preliminarmente afastar a nulidade da sentença por cerceamento de defesa. E, no mérito, dar-lhe parcial provimento, para:
i) reconhecer o índice de correção monetária aplicável ao contrato, na ausência de outro indexador pactuado, é o Índice Nacional de Preços do
Consumidor - INPC; ii) manter os demais termos da sentença, negando o pedido de revisão contratual. Deixam de fixar honorários recursais,
conforme entendimento do Enunciado Administrativo nº 07 do STJ, na forma do voto do Relator.

AGRAVO Nº 2018.0001.001488-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): MAURÍCIO CEZAR ARAÚJO FORTES (PI016150)
REQUERIDO: FRANCISCO DAS CHAGAS DE SÁ E PÁDUA
ADVOGADO(S): ANDRÉA DA SILVA GONÇALVES BRAGA (PI005277)
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
AGRAVO INTERNO EM MANDADO DE SEGURANÇA - TUTELA ANTECIPADA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA - POSSIBILIDADE -
DECADÊNCIA - NÃO ACOLHIDA - ATO OMISSIVO CONTINUADO - REENQUADRAMENTO - MODIFICAÇÃO DA CLASSE - DENTISTAS -
DECISÃO MONOCRÁTICA - MANUTENÇÃO- RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. A antecipação de tutela não esgota o objeto da
ação, podendo ser deferida contra a Fazenda Pública, porque toda e qualquer medida liminar tem mesmo, em regra, caráter satisfativo, ainda que
provisório. 2. É entendimento consolidado do colendo Superior Tribunal de Justiça que o prazo para impetrar mandado de segurança renova-se
mês a mês quando se trata de ato omissivo continuado. 3. Apesar de ter sido determinado a modificação da classe dos cargos de dentista, no
quadro de pessoal do Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores Públicos do Estado do Piauí, não houve o enquadramento da parte no
nível de carreira disposto pela lei. 4. Agravo interno conhecido e não provido à unanimidade.
DECISÃO
A c o r d a m os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, para que seja denegado provimento ao recurso em
apreço.

AGRAVO Nº 2018.0001.004100-6
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): LUCIMEIRE SOUSA DOS ANJOS MEDEIROS (PI005185)
REQUERIDO: CLD CONSTRUTORA LAÇOS DETENTORES E ELETRÔNICA LTDA
ADVOGADO(S): PAULA RONDON E SILVA (SP300500)
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSO CIVIL - AÇÃO ANULATÓRIA DE RELAÇÃO JURÍDICO TRIBUTÁRIA -
DIFERENÇA DE ALÍQUOTA DE ICMS - EMPRESA DE CONSTRUÇÃO CIVIL - SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO -
DECISÃO MONOCRÁTICA - MANUTENÇÃO- RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. A jurisprudência majoritária entende que empresas
de construção civil não se sujeitam ao recolhimento do ICMS. 2. Agravo interno conhecido e não provido à unanimidade.
DECISÃO
A c o r d a m os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, para que seja denegado provimento ao recurso em
apreço.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.009924-7
ÓRGÃO JULGADOR :4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM :BATALHA / VARA ÚNICA
APELANTE :MUNICÍPIO DE BATALHA
ADVOGADOS :UANDERSON FERREIRA DA SILVA (OAB/PI Nº 5.456) E OUTROS
APELADO :JAILSON FORTES MACHADO
ADVOGADOS :GILBERTO DE MELO ESCÓRCIO (OAB/PI Nº 7.068-B) E OUTRO
RELATOR :DESEMBARGADOR FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C PERDAS E DANOS. PROFESSOR DA
EDUCAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. MUDANÇA DE CLASSE NO MESMO CARGO. 1. O autor, ora apelado, em 07/09/2015 formulou
requerimento administrativo abalizado na Lei Municipal Nº 699/2010, para que a municipalidade efetivasse sua mudança de Professor Classe
\"B\" para Professor Classe \"C\", posto que preenchidos todos os requisitos exigidos na referida Lei. 2. Plausível e juridicamente adequada a
condenação da Municipalidade ao pagamento dos salários retroativos não recebidos pelo servidor público. 3. Recurso conhecido e improvido.
Sentença mantida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
Apelação Cível pois, preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade, para, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator. Ausente parecer do Ministério Público Superior.
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6.41. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.006533-61013413 

6.42. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002772-11013430 

6.43. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.013276-71013626 

6.44. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.007795-81013662 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.006533-6
ORIGEM :TERESINA / 6ª VARA CÍVEL
ÓRGÃO JULGADOR :4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
AGRAVANTE :ESPÓLIO DE MARCOS ANTÔNIO LIMA AVELINO representado pela inventariante REGINA MARIA DO NASCIMENTO LIMA
ADVOGADOS :RICARDO RODRIGUES DE SOUSA MARTINS NETO
AGRAVADO :BANCO HSBC FINANCE BRASIL S.A BANCO MÚLTIPLO
RELATOR :Desembargador FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO E DANOS MORAIS.
JUSTIÇA GRATUITA. PRESUNÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA AFASTADA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. O agravante busca, na
ação principal, a declaração de quitação de financiamento de veículo automotor. 2. Contexto probatório que demonstra incompatibilidade do
objeto da lide com a presunção de hipossuficiência financeira. 3. Deve-se afastar a presunção de hipossuficiência decorrente de declaração de
pobreza, não podendo ser concedido o benefício da justiça gratuita. 4. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso, por preencher os pressupostos atinentes à espécie, para, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.

APELAÇÃO CÍVEL Nº. 2018.0001.002772-1
ORIGEM :TERESINA / 7ª VARA CÍVEL
ÓRGÃO JULGADOR :4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
APELANTE :JOÃO ARAÚJO DE OLIVEIRA
DEFENSOR PÚBLICO :GERIMAR DE BRITO VIEIRA
APELADOS :MARIA ISABEL NERY FALCÃO E JOSÉ WILSON SENA DE MELO FALCÃO
ADVOGADO :EDUARDO DE AGUIAR COSTA (OAB/PI Nº. 5.007)
RELATOR :Desembargador FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIA JULGADA PROCEDENTE. PRELIMINAR DE
NULIDADE DA SENTENÇA. ULTRA PETITA. ACOLHIMENTO. RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM PARA NOVO JULGAMENTO.
APELAÇÃO CÍVEL CONHECIDA E PROVIDA. 1 - Ao decidir a lide, o julgador deve ater-se aos limites do pedido (art. 141 do CPC), sendo
expressamente vedado pela legislação processual proferir decisão de natureza diversa da pedida, bem como condenar a parte em quantidade
superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado (art. 492/CPC) 2 - Verificando-se que a sentença extrapolou os limites do que fora
pleiteado na exordial, impõe-se a sua nulidade, devendo os autos retornarem ao Juízo de origem, para novo julgamento. 3 - Recurso conhecido e
provido. 4 - Sentença nulificada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
Apelação Cível, pois, preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade, para acolher a preliminar de cerceamento de defesa
suscitada pela parte apelante, nos termos do voto do Relator.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.013276-7
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
REQUERENTE: SILMARA COSTA CARDOSO
ADVOGADO(S): SILMARA COSTA CARDOSO (PI009899)
REQUERIDO: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO SELETIVO PARA CONCILIADORA. CONVOCAÇÃO POR E-MAIL. NÃO RENOVAÇÃO DO PRAZO
DO PROCESSO SELETIVO. AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO. Agravo regimental prejudicado, diante da interposição de Agravo
Regimental concomitante à apresentação da contestação e o cumprimento do preceito do artigo 12 da Lei n. 12.016/09 e, especialmente, de seu
parágrafo único, bem como artigo 39, inciso VI, da Lei Complementar Estadual n. 12/93. Os e-mails de \"CONVOCAÇÃO PARA A VAGA DE
CONCILIADOR DE PEDRO II\" não podem ser entendidos como uma mera conversa informal ou como uma amenidade, pois se revestem da
natureza de ato administrativo negocial ao exteriorizarem a vontade e a necessidade da Administração em incorporar a classificada aos quadros
de Conciliadores. E como característica inerente de um ato administrativo que é, a Convocação estabelecida por e-mail goza dos atributos da
presunção de legitimidade, negar seus efeitos seria retirar por completo a segurança jurídica da administrada. Segurança concedida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, DENEGAM
SEGUIMENTO ao Agravo Interno interposto pelo Estado do Piauí; votam pelo NÃO acolhimento da Preliminar de Ilegitimidade Passiva do
Presidente do Tribunal de Justiça, arguida pelo Estado do Piauí e, no mérito, votam pela CONCESSÃO da segurança, para determinar a imediata
nomeação da impetrante SILMARA COSTA CARDOSO, para o cargo de CONCILIADOR na Comarca de Pedro II- PI, em consonância com o
parecer do Ministério Público Superior.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.007795-8
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: TERESINHA DE JESUS MARQUES
ADVOGADO(S): GILDSON DA COSTA PORTELA (PI012459)
IMPETRADO: CLEANDRO ALVES DE MOURA
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRARIEDADE, OBSCURIDADE OU
ERRO MATERIAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. É assente o entendimento de que os embargos de declaração não se
prestam a provocar a reforma da decisão embargada, salvo no ponto em que esta tenha sido omissa, contraditória, obscura, ou ainda para
corrigir erro material, nos moldes do art. 1.022 do Código de Processo Civil/2015.
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6.45. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.010042-01013664 

6.46. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2018.0001.003576-61013744 

6.47. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.012811-91013748 

DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos
presentes embargos de declaração, mas NEGAR-LHES provimento, mantendo-se o acórdão embargado em todos os seus termos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.010042-0
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: SÃO JOÃO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
REQUERENTE: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE PEDRO LAURENTINO
ADVOGADO(S): GILVAN JOSÉ DE SOUSA (PI010710) E OUTRO
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE PEDRO LAURENTINO-PI
ADVOGADO(S): RAIMUNDO DE ARAÚJO SILVA JÚNIOR (PI005061) E OUTROS
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SALÁRIOS EM ATRASO. PREFEITURA. TUTELA DE URGÊNCIA. MÉRITO
DA AÇÃO. NÃO CABIMENTO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO COM ESSE OBJETIVO. LEGITIMIDADE ATIVA DO SINDICATO.
LEGITIMAÇÃO EXTRAORDINÁRIA. A atividade jurisdicional que aqui se presta se limita a analisar se os requisitos ensejadores da tutela de
urgência estavam, ou não, presentes no momento em que o agravado impetrou sua ação originária. O sindicato agravante é parte legítima para
propor a ação que tem por objetivo a defesa de interesses de seus sindicalizados, de forma extraordinária. Por legitimado extraordinário, entende-
se aquele que está autorizado pelo ordenamento jurídico a demandar em nome próprio na defesa de um direito que afirma não lhe ser próprio e
não integrar sua esfera jurídica individual. A probabilidade do provimento do direito e a verossimilhança das alegações não se condicionam
exclusivamente às provas trazidas, mas partem, também, de uma análise de verossimilhança que nasce a partir das impressões usuais do
magistrado sobre a procedência das alegações. O perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo (periculum in mora) também foi
suficientemente demonstrado, tendo em vista o caráter alimentar das parcelas remuneratórias devidas e todo o prejuízo que um atraso de
pagamento gera no planejamento econômico-financeiro de um cidadão e de sua família. Agravo conhecido e provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente e DAR-LHE provimento, reformando-se a decisão de primeira instância que indeferiu a tutela antecipada e determinando o bloqueio on
line nas contas bancárias do Município de Pedro Laurentino, via Sistema BANCENJUD, dos valores referentes ao salário do mês de dezembro de
2016, devidos aos servidores indicados pelo sindicato agravante, cujo montante totaliza o importe de R$ 13.849,39 (treze mil, oitocentos e
quarenta e nove reais e nove centavos), sem manifestação do Ministério Público Superior.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2018.0001.003576-6
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): FÁGNER JOSÉ DA SILVA SANTOS (PI016151)
REQUERIDO: MARINETE DA SILVA COSTA E OUTROS
ADVOGADO(S): LAURINDO JOSE VIEIRA DA SILVA (PI004359) E OUTROS
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO. OMISSÃO. REFORMA DA DECISÃO EMBARGADA. MODIFICAÇÃO DO CONTEÚDO DO
JULGADO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO DOS ACLARATÓRIOS. 1 - É assente o entendimento de que os
embargos de declaração não se prestam a provocar a reforma da decisão embargada, salvo no ponto em que esta tenha sido omissa,
contraditória, obscura, ou que tenha erros materiais, nos moldes do art. 1.022 do Código de Processo Civil. 2 - O exame da peça recursal é
suficiente para constatar que não se pretende provocar o esclarecimento de qualquer ponto obscuro, omisso ou contraditório, mas tão somente
modificar o conteúdo do julgado, para fazer prevalecer as teses do Embargantes. 3 - Assim, a pretensão principal dos Embargantes é rediscutir a
matéria. O próprio Supremo Tribunal Federal já firmou o entendimento que são incabíveis os embargos de declaração quando, \"a pretexto de
esclarecer uma inexistente situação de obscuridade, omissão ou contradição, vem a utilizá-los com o objetivo de infringir o julgado e de, assim,
viabilizar um indevido reexame da causa\" (RTJ 191/694-695, Relator o Ministro Celso de Mello). 5 - Cumpre registrar, ainda, que o julgador não
está obrigado a emitir pronunciamento acerca de todas as provas produzidas nos autos, tampouco acerca de todos os argumentos lançados
pelas partes, desde que motive sua convicção. Nesta senda, nota-se que houve suficientemente motivação, não sendo possível também arguir a
existência de omissão. 6 - Embargos de declaração rejeitados.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do s
presentes embargos de declaração, mas NEGAR-LHES provimento, mantendo-se o acórdão embargado em todos os seus termos. Em
contrapartida, deferem seu requerimento para que os juros de mora sejam fixados a partir da data de sua citação, nos termos do art. 240, caput,
do CPC. Por fim, indeferem o pedido de majoração de honorários postulado pelos embargos, por inadequação da via eleita.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.012811-9
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
REQUERENTE: MARIA LARISSA COSME SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): ANA CAROLINA DE FREITAS TAPETY (DF022270) E OUTRO
REQUERIDO: SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): ANDERSON VIEIRA DA COSTA (PI011192)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. OMISSÃO. AUSÊNCIA. INOVAÇÃO. DESPROVIMENTO. \"A ausência de
manifestação, pelo Tribunal de origem, acerca de matéria suscitada apenas nos embargos declaratórios, em evidente inovação de tese recursal,
não caracteriza omissão. Precedentes: AgInt no AREsp 995.381/BA, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 2/5/2017; EDcl no REsp
1.643.250/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 16/10/2017.\" Embargos conhecidos e desprovidos.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos
presentes embargos de declaração, mas NEGAR-LHES provimento, mantendo-se o acórdão embargado em todos os seus termos. Deixam de

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8616 Disponibilização: Sexta-feira, 22 de Fevereiro de 2019 Publicação: Segunda-feira, 25 de Fevereiro de 2019

Página 62



6.48. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.006925-51013763 

6.49. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.000919-91013765 

6.50. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007463-91013767 

6.51. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.012359-61013770 

aplicar a multa prevista no art. 1.026, §2º do CPC/2015, em virtude do entendimento consagrado na Súmula nº 98/ STJ.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.006925-5
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): ARYPSON SILVA LEITE (PI007922) E OUTROS
REQUERIDO: RAIMUNDO DA SILVA SOARES E OUTRO
ADVOGADO(S): SARA SONIA PARAGUAI E ALVES SILVA (PI011914) E OUTROS
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. OMISSÃO. AUSÊNCIA. REEXAME DO MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. É
assente o entendimento de que os embargos de declaração não se prestam a provocar a reforma da decisão embargada, salvo no ponto em que
esta tenha sido obscura, contraditória, omissa ou para correção de erros materiais, nos moldes do art. 1.022 do Código de Processo Civil.
Embargos conhecidos e desprovidos.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos
presentes embargos de declaração, mas NEGAR-LHES provimento, mantendo-se o acórdão embargado em todos os seus termos. Deixam de
aplicar a multa prevista no art. 1.026, §2º do CPC/2015, em virtude do entendimento consagrado na Súmula nº 98/ STJ.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.000919-9
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: ENEWTON ENEAS DE CARVALHO
ADVOGADO(S): ANDRÉ LUIZ CAVALCANTE DA SILVA (PI008820) E OUTRO
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): ANDERSON VIEIRA DA COSTA (PI011192)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. OMISSÃO. AUSÊNCIA. REEXAME DO MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. É
assente o entendimento de que os embargos de declaração não se prestam a provocar a reforma da decisão embargada, salvo no ponto em que
esta tenha sido obscura, contraditória, omissa ou para correção de erros materiais, nos moldes do art. 1.022 do Código de Processo Civil.
Embargos conhecidos e desprovidos.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos
presentes embargos de declaração, mas NEGAR-LHES provimento, mantendo-se o acórdão embargado em todos os seus termos. Deixam de
aplicar a multa prevista no art. 1.026, §2º do CPC/2015, em virtude do entendimento consagrado na Súmula nº 98/ STJ.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007463-9
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: REGENERAÇÃO/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE REGENERAÇÃO-PIAUÍ
ADVOGADO(S): JOAO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO (PI002108) E OUTROS
REQUERIDO: MARIA ZELIA DA SILVA SANTOS
ADVOGADO(S): MARIA DO CARMO DE AZEVEDO MOREIRA (PI001176)E OUTRO
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. OMISSÃO. AUSÊNCIA. REEXAME DO MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. É
assente o entendimento de que os embargos de declaração não se prestam a provocar a reforma da decisão embargada, salvo no ponto em que
esta tenha sido obscura, contraditória, omissa ou para correção de erros materiais, nos moldes do art. 1.022 do Código de Processo Civil.
Embargos conhecidos e desprovidos.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos
presentes embargos de declaração, mas NEGAR-LHES provimento, mantendo-se o acórdão embargado em todos os seus termos. Deixam de
aplicar a multa prevista no art. 1.026, §2º do CPC/20158, em virtude do entendimento consagrado na Súmula nº 98/ STJ.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.012359-6
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: FLORIANO/2ª VARA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE FLORIANO-PI
ADVOGADO(S): MARLON BRITO DE SOUSA (PI003904)
REQUERIDO: REGISLÂNDIA GUIMARÃES PEREIRA MARTINS
ADVOGADO(S): FLEYMAN FLAB FLORÊNCIO FONTES (PI011084)E OUTRO
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. OMISSÃO. AUSÊNCIA. REEXAME DO MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. É
assente o entendimento de que os embargos de declaração não se prestam a provocar a reforma da decisão embargada, salvo no ponto em que
esta tenha sido obscura, contraditória, omissa ou para correção de erros materiais, nos moldes do art. 1.022 do Código de Processo Civil.
Embargos conhecidos e desprovidos.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos
presentes embargos de declaração, mas NEGAR-LHES provimento, mantendo-se o acórdão embargado em todos os seus termos.
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6.52. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002679-01013773 

6.53. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.010457-71013958 

6.54. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.011697-01013960 

6.55. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.013496-01013983 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002679-0
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): LEOMAR DE MELO QUINTANILHA JÚNIOR (PI015488)
REQUERIDO: MARTINHA GOMES FONSECA
ADVOGADO(S): MYRTES BARREIRA DOS REIS (PI007524)E OUTRO
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. OMISSÃO. AUSÊNCIA. REEXAME DO MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. É
assente o entendimento de que os embargos de declaração não se prestam a provocar a reforma da decisão embargada, salvo no ponto em que
esta tenha sido obscura, contraditória, omissa ou para correção de erros materiais, nos moldes do art. 1.022 do Código de Processo Civil.
Embargos conhecidos e desprovidos.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos
presentes embargos de declaração, mas NEGAR-LHES provimento, mantendo-se o acórdão embargado em todos os seus termos. Deixam de
aplicar a multa prevista no art. 1.026, §2º do CPC/2015, em virtude do entendimento consagrado na Súmula nº 98/ STJ.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.010457-7
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: RAIMUNDO DE OLIVEIRA SANTOS
ADVOGADO(S): CRISANTO PIMENTEL ALVES PEREIRA (PI004050B)
REQUERIDO: ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL ? DIREITO PÚBLICO ? AÇÃO DE INDENIZAÇÃO ? OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE ? AUSENTES ?
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. Observa-se, portanto, que o manejo dos presentes Embargos de Declaração teve por fim apenas
modificar o dedsum desta Câmara. O Embargante, elegendo via inadequada, utiliza-se dos aciaratórios apenas para demonstrar o seu
inconformismo em relação ao resultado, com intuito de ser atribuído ao recurso efeito infringente. Desta maneira, ausente qualquer omissão,
contradição e obscuridade, no bem fundamentado acórdão proferido, não há como dar guarida aos presentes embargos, sobretudo em relação
aos seus efeitos modificativos. Embargos de Declaração conhecidos para negar-lhes provimento.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 9 Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos
presentes emA gos de declaração, mas NEGAR-LHES provimento, mantendo-se o acórdão embargado em todos os seus termos".

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.011697-0
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: SINDICATO DOS ODONTOLOGISTAS DO ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): MARIANO LOPES DOS SANTOS (PI005783)
REQUERIDO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): ANTONIO LINCOLN ANDRADE NOGUEIRA (PI007187)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL ? AÇÃO ORDINÁRIA AJUIZADA PELO SINDICATO DOS ODONTOLOGISTAS DO ESTADO DO PIAUÍ ? ADEQUAÇÃO DO
VALOR DA CAUSA ? PERTINENTE ? APELAÇÃO CONHECIDA PARA DAR-LHE PROVIMENTO. 1. Nos termos do art. 292 do CPC o valor da
causa correspondera, em regra, ao conteúdo econômico da demanda e, naquelas em que não é possível a sua aferição, a fixação deverá ser
feita por estimativa do autor. 2. Neste sentido, o artigo 62 do novo Código de Processo Civil preconiza que todos os sujeitos que integram a
relação processual devem cooperar entre si a fim de que se obtenha uma decisão de mérito. 3. Assim, deveria o julgador singular ter preservado
a marcha processual e promover, de ofício, a adequação do valor da causa e não extinguir o feito sem resolução do mérito, como o fez. 4.
Apelação conhecida para dar-lhe provimento.
DECISÃO
DECISÃO: "Acordam os componentes da Egrégia .52 Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
conhecer do presente recurso e DAR-LHE provimento, para cassar a sentença combatida e determinar o retorno dos autos à vara de origem para
o regular prosseguimento do feito, sem manifestação do Mini é io Público Superior".

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.013496-0
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ANDRE BARROSO RIBEIRO
ADVOGADO(S): LEONARDO DA SILVA PAULO (PI009936) E OUTRO
REQUERIDO: DIRETOR ADMINISTRATIVO DO COLEGIO ESQUADRUS
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO ? MANDADO DE SEGURANÇA ? EXPEDIÇÃO DE CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO ?
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL ? PRESENTES OS REQUISITOS AUTORIZADORES PARA A CONCESSÃO DE LIMINAR ?
AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO PARA DAR-LHE PROVIMENTO. i. Da análise percuciente dos argumentos é solar que o agravante
se encontra em condições de ingressar em Instituição de Ensino Superior, por restar comprovada sua inquestionável aprovação em exame
vestibular, bem como o cumprimento da carga horária de 2.800 horas/aula, superior ao mínimo exigido para conclusão do ensino médio que é de
2.400 horas/aula, segundo prevê o art. 24, inciso I, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - Lei n. 9.394/96. 2. De sorte, tem-se que
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6.56. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.009610-61013984 

6.57. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.000855-61014072 

6.58. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003762-31014096 

6.59. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.005720-61013815

ao cumprir esta carga horária mínima e obter aprovação em processo seletivo de Instituição de Ensino Superior, o agravante demonstrou, de
modo cabal, que desenvolveu tais habilidades e competências. Nessas circunstâncias, o agravante ostenta mérito educacional, o que torna
irrelevante que o cumprimento da carga horária exigida legalmente tenha se dado ao longo de dois anos, e não em três anos completos. Pelo
explanado, na espécie, restaram presentes os requisitos essenciais para a concessão da tutela prevista no art. 300 do CPC, verossimilhança e a
urgência, bem como o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, posto que a matricula no curso superior almejado pelo agravante deveria
ser procedida de imediato, ademais, os candidatos que não apresentassem a documentação, ora exigida, seriam considerados desistentes.
Agravo conhecido para dar-lhe provimento.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 52 Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso, e DAR-LHE provimento, mantendo-se em todos os termos a liminar deferida, em dissonância do Ministério Público Superior".

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.009610-6
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): PAULO PAULWOK MAIA DE CARVALHO (PI013866)
REQUERIDO: MIGUEL DE SOUSA E SILVA FILHO
ADVOGADO(S): ROGERIO NEWTON DE CARVALHO SOUSA (PI001397)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO PÚBLICO. CIRURGIA. EXTINÇÃO. LIMINAR CUMPRIDA. PRÉ-
QUESTIONAMENTO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. De fato, na espécie verifica-se que restou comprovada, de forma evidente, e
sem necessidade de delongas, ser ilegal e injusta a recusa ou omissão na realização da cirurgia almejada, diante da urgência do caso,
pretendido pelo paciente e a ele receitado por profissional médico. 2. O autor/apelado demonstrou o direito requestado, comprovando sua certeza
e liquidez com a juntada dos documentos de fls. 14/31, que comprovam que o mesmo fora diagnosticado com aneurisma intercraniano,
necessitando de cirurgia neurológica de urgência a ser realizada no Hospital Getulio Vargas - HGV, uma vez que tal procedimento, por ser de alta
complexidade, não poderia ser realizado no HUT. 3. O direito ao tratamento de saúde adequado stá relacionado com a garantia constitucional de
d 'to a vida (art. 59 caput), eis que o paciente é declaradamente pobre, não dispondo de recursos para a realização da cirurgia prescrita.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 52 Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos
presentes embargos de declaração, mas NEGAR-LHES provimento, mantendo-se o acórdão embargado em todos os seus termos"

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.000855-6
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
ADVOGADO(S): JOSÉ LUIZILO FREDERICO JÚNIOR (PI007092)
REQUERIDO: MARIA DE LOURDES BRAZ PEREIRA
ADVOGADO(S): DANIELE CRISTINA DA SILVA MIRANDA EULALIO (PI013512)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA ? PRELIMINAR DE PERDA DO OBJETO DO AGRAVO REGIMENTAL ?
PREJUDICADO ? ANTECIPAÇÃO DE TUTELA ? JUSTIFICADA ? AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO. Cumpre
consignar a perda do objeto do Agravo Interno interposto, uma vez que o feito já se encontra pautado para julgamento definitivo. Assim, tendo em
vista que o objetivo do recurso é exatamente levar ao Colegiado matéria que fora decidida monocraticamente pelo relator, tem-se que o
julgamento definitivo acaba por suprir qualquer impugnação da parte. Da análise dos autos, observa-se que, inexplicavelmente, outros servidores
temporários aprovados no mesmo concurso publico que se submeteu a agravada tiveram seus contratos prorrogados em detrimento da mesma.
A administração pública não dispensou à agravada o mesmo tratamento deferido a outros servidores temporários ocupantes do mesmo cargo, no
exercício das mesmas funções e aprovados no mesmo concurso público.Assim, restou configurado o receio de ineficácia do provimento ao final
da presente lide, bem como o relevante fundamento da demanda. Agravo conhecido para negar-lhe provimento.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 52 Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a decisão agravada em todos os seus termos, em consonância com o parecer do
Ministério Público Superior".

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003762-3
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
REQUERENTE: ELLEN MARIA CRUZ MONTEIRO ARAUJO
ADVOGADO(S): JULISELMO MONTEIRO GALVÃO ARAÚJO (PI006643)
REQUERIDO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): JORGE LUCAS DE SOUSA LEAL LOPES (PI015842)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA CONTRADIÇÃO NO JULGADO. RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO. Vê-se, pois, que o tema, no qual o embargante alega ter o acórdão sido contraditório, foi explicitamente abordado, não merecendo,
pois, qualquer reforma neste ponto. Esta Câmara enfrentou toda a matéria posta pela parte, sendo certo que foram preenchidos os requisitos do
art. 458 do Código de Processo Civil, não podendo falar-se na presença de qualquer omissão, obscuridade ou contradição, ou mesmo em
qualquer equívoco. Aclaratórios conhecidos e improvidos.
DECISÃO
DECISÃO: "Acordam os componentes da Egrégia 52 Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
conhecer dos presentes embargos de declaração, mas NEGAR-LHES provimento, mantendo-se o acórdão embargado em dos os seus termos.
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6.60. EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 2018.0001.004255-21014012 

7. DESPACHOS E DECISÕES - SEGUNDO GRAU 
[]

7.1. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.000072-71013383 

REPUBLICAR POR INCORREÇÃO
APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.005720-6
ÓRGÃO JULGADOR: CÂMARAS REUNIDAS CÍVEIS
ORIGEM: LUÍS CORREIA/VARA ÚNICA
APELANTE: BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO(S): RAFAEL SGANZERLA DURAND (RJ144852) E OUTROS
APELADO: BENEDITO DE SOUSA
ADVOGADO(S): BRAULIO JOSE DE CARVALHO ANTAO (PI004747)
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
Embargos infringentes na apelação cível. Direito civil e do consumidor. Ação indenizatória. Servidor municipal. Empréstimo de adiantamento de
décimo terceiro salário. Posterior inadimplência do município no pagamento da verba. Desconto imediato e em uma só parcela do saldo
depositado DO CORRENTISTA. RISCO DO CONTRATO. Não informado. AUSÊNCIA DE PREVISÃO CONTRATUAL EXPRESSA E DE
COMUNICAÇÃO DO DEVEDOR. Violação do dever de informação. ARTS. 6º, iii, E 46 DO CDC. IMPOSSIBILIDADE DE DESCONTO
SUPERIOR A 30% DA REMUNERAÇÃO DO MUTUÁRIO. Ilicitude. JURISPRUDÊNCIA DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO DA
PROPORCIONALIDADE E AO MÍNIMO EXISTENCIAL. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. Discute-se pedido indenizatório, formulado por
servidora pública municipal que contraiu empréstimo de \"adiantamento de 13º salário\" junto ao banco recorrido e que teve descontado de seu
saldo salarial depositado em conta-corrente o valor total do contrato, de uma só vez, em decorrência do inadimplemento do Município em pagar
esta verba ao final do exercício financeiro. 2. O Código de Defesa do Consumidor se aplica às instituições financeiras (Súmula 297 do STJ). 3. O
consumidor deve ser informado, de forma clara e adequada, não só das características básicas dos serviços fornecidos, mas também \"sobre os
riscos que apresentem\"(art. 6º, III, do CDC), de modo que a falta de previsão contratual e de comunicação verbal ao devedor, no empréstimo de
\"adiantamento de 13º salário\", sobre a eventualidade da falta de pagamento desta verba pelo município ao final do ano, representa quebra do
dever de informação pela instituição financeira. 4. Pelo art. 46 do CDC, nos contratos que regulam as relações de consumo, o consumidor só se
vincula às disposições neles inseridas se lhe for dada a oportunidade de conhecimento prévio do seu conteúdo (CDC, art. 46), \"notadamente, em
relação às cláusulas que importem restrição de direitos\". Assim, \"a efetividade do conteúdo da informação (...) deve ser analisada a partir da
situação em concreto (...) de modo que a transmissão da informação seja adequada e eficiente, atendendo aos deveres anexos da boa-fé
objetiva, do dever de colaboração e de respeito ao consumidor\" (STJ - REsp 1660164/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE,
TERCEIRA TURMA, julgado em 17/10/2017, DJe 23/10/2017) 5. É descabido o desconto de parcelas de empréstimo ou da consignação em folha
de pagamento de quantia superior à 30 % (trinta por cento) das verbas remuneratórias do mutuário, como ocorreu no caso em julgamento, em
que todo o valor do contrato foi descontado de uma só vez do saldo depositado em conta-corrente, isso porque, nesse caso, o desconto seria
desproporcional, por se tratarem de parcelas de natureza alimentar, necessárias a assegurar o mínimo existencial do devedor. Precedentes do
STJ. 6. A conduta da instituição financeira que, a um só tempo, viola o dever de informação e compromete o mínimo existencial do devedor
acarreta dano moral indenizável, na forma dos arts. 186 e 927 do CC/02. 7. Embargos de divergência conhecidos e providos.
DECISÃO
Acordam os componentes das Câmaras Reunidas Cíveis, à unanimidade, em conhecer dos embargos infringentes e, no mérito, lhes dar
provimento, para modificar o acórdão embargado, na medida em que ficou caracterizada a obrigação do banco Embargado de indenizar a
Embargante por danos morais (arts. 186 e 927, do CC/02), em decorrência da violação do dever de informar a consumidora sobre os riscos
contratuais do empréstimo de \"adiantamento de 13º\", bem como do desconto do saldo salarial depositado em conta-corrente, em uma só
parcela, como forma de pagamento, nos termos do voto do Relator.

EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 2018.0001.004255-2
ÓRGÃO JULGADOR: CÂMARAS REUNIDAS CRIMINAIS
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: SÉRGIO DE SOUSA ANDRADE
ADVOGADO(S): FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA (PI001672)
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
PENAL EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE. ART.34 DA LEI 11.343/06. PETRECHOS PARA O TRÁFICO. JULGAMENTO NÃO
UNÂNIME ACERCA DO ACERVO PROBATÓRIO SER APTO OU NÃO PARA EMBASAR O ÉDITO CONDENATÓRIO. APREENSÃO DE
BALANÇA DE PRECISÃO. ABSOLVIÇÃO DO RÉU. RECURSO PROVIDO. 1.Recurso conhecido, uma vez que estão presentes todos os
pressupostos de admissibilidade. 2. Não tendo havido o julgamento unânime, a Defesa ingressou com os embargos infringentes. 3. A polícia civil,
no dia 27.03.2012, localizou uma balança de precisão contendo resquícios de um pó branco, que posteriormente, constatou-se tratar de cocaína.
4. É preciso que haja prova escorreita e segura da existência do fato delituoso e de sua autoria. 5. Entendo ser juridicamente impossível a
condenação do réu no delito imputado em virtude unicamente da apreensão de uma balança de precisão, pois este objeto não se destina à
criação/ transformação da droga em si, servindo, quando muito, como meio de prova para outro crime. 6. É exigência do Estado Constitucional
Democrático de Direito que a sentença condenatória se funde na prova inconteste de que a pessoa à qual foi imputado o crime seja de fato o seu
autor. 7. Diante da inexistência de provas deste ou de outro crime, é de se impor a absolvição do réu. Recurso conhecido para dar-lhe
provimento.
DECISÃO
"Acordam os componentes das Egrégias Câmaras Reunidas Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por maioria de votos, vencida a
Desa Eulália Maria Pinheiro, em dissonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, conhecer dos Embargos Infringentes
apresentados, por preencher os requisitos legais exigidos, e dar provimento, declarando a absolvição do réu."

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 2018.0001.000072-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
PRIMEIRO EMBARGANTE/SEGUNDO EMBARGADO: D. I. DE CARVALHO & CIA. LTDA.-ME - AUTO PEÇAS TERESINA
ADVOGADOS: ADRIANO MARTINS DE HOLANDA (PI005794) E OUTROS
SEGUNDO EMBARGANTE/ PRIMEIRO EMBARGADO: BANICRED FOMENTO MERCANTIL LTDA.
ADVOGADOS: FABIO SUGUIMOTO (SP190204) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
DISPOSITIVO
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7.2. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.006876-51013537 

7.3. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.011558-71013491 

7.4. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007900-51013560 

7.5. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.001529-11013957 

7.6. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.008885-71013814 

7.7. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2018.0001.003949-81013915 

Intime-se a primeira parte embargada para, querendo, apresentar contrarrazões aos Embargos de Declaração às fls. 155/164 e o segundo
embargado para, querendo, apresentar contrarrazões ao Embargos de Declaração via sistema e-TJPI sob o protocolo de nº 100014910423545,
no prazo legal, nos termos do art. 1.023, § 2º, CPC.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.006876-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: CONCEIÇÃO DO CANINDÉ/VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CANINDÉ-PIAUÍ
ADVOGADO(S): WILLIAN GUIMARAES SANTOS DE CARVALHO (PI002644) E OUTROS
APELADO: GLAUCIA RUTH MOREIRA CAMPOS
ADVOGADO(S): AGAMENON LIMA BATISTA FILHO (PI006824)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
DISPOSITIVO
Em razão disso, determino a intimação do Município recorrente, através de seu representante legal, para constituir novo patrono e requerer o que
lhe foi de direito. Cumpra-se

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.011558-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: JOSÉ DE FREITAS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: JOAQUIM FERNANDES DE ARAUJO FILHO
ADVOGADO(S): LIA RAQUEL DA SILVA SOUSA (PI009587)
REQUERIDO: CLEONICE SARAIVA DE ANDRADE
ADVOGADO(S): IRISTELMA MARIA LINARD PAES LANDIM PESSOA (PI004349)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
DISPOSITIVO
Desse modo, intime-se a Dra. Irisdalva Lima Neves, OAB-PI 4909-B, para ciência do acordão, habilitada as fls. 75/76. Cumpra-se

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007900-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: MARCOS PARENTE/VARA ÚNICA
REQUERENTE: DONATO ALVES DOS SANTOS
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A)
REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (PI009016) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
DISPOSITIVO
Com efeito em acatamento ao principio do contraditório e ampla defesa, intime-se a embargada, para, querendo, apresentar impugnação no
prazo de lei. Cumpra-se

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.001529-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: CEILANE SOARES DE SOUSA E OUTROS
ADVOGADO(S): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (PI004027A) E OUTROS
AGRAVADO: SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS S/A
ADVOGADO(S): EDUARDO JOSÉ DE SOUZA LIMA FORNELLOS (PE028240) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
DISPOSITIVO
Com efeito, em acatamento ao principio do contraditório e ampla defesa, intime-se o embargado, para, querendo, apresentar impugnação no
prazo de lei. Cumpra-se

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.008885-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CRIMINAL
RECORRENTE: RELDER DOS SANTOS ARAÚJO
DEFENSOR PÚBLICO: REGINALDO CORREIA MOREIRA (PI001053) E OUTRO
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, nego seguimento ao Recurso Especial.

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2018.0001.003949-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: BARRAS/VARA ÚNICA
RECORRENTE: FRANCISCO DE SOUSA ROSA
ADVOGADO: HELDER CÂMARA CRUZ LUSTOZA (OAB/PI Nº 3.371)
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
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7.8. AÇÃO PENAL Nº 2013.0001.005165-81013933 

7.9. PETIÇÃO Nº 2013.0001.006023-41013934 

7.10. INQUÉRITO POLICIAL Nº 2018.0001.000945-71013959 

7.11. AGRAVO Nº 2017.0001.011473-01013771 

7.12. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.004100-21013793 

RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, nego seguimento ao Recurso Extraordinário.

AÇÃO PENAL Nº 2013.0001.005165-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
REU: FRANCISCO EVERALDO DE MORAIS GOMES E OUTROS
ADVOGADO(S): GILBERTO JOSÉ DE MELO ESCÓRCIO BRITO (PI009682) E OUTROS
RELATOR: DES. ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES
DISPOSITIVO
Em consequência, como o presente caso se enquadra no referido precedente, crime não cometido durante o exercício do cargo e não
relacionado às funções desempenhadas com cargo de vereador, reconheço a incompetência originária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí
para processar e julgar o presente feito.
Ante o exposto, determino a baixa e remessa dos autos ao Juízo de 1º grau, da Comarca de Piracuruca-PI, para o regular processamento e
julgamento do feito.
Intime-se o Representante do Ministério Publico e dê-se baixa na distribuição. Publique-se.
Teresina/PI, 18 de fevereiro de 2019.
Desembargador ERIVAN LOPES Relator

PETIÇÃO Nº 2013.0001.006023-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
REQUERENTE: D. P. C. 1. R. E. V.
REQUERIDO: C. M. O. -. V. E. V.
RELATOR: DES. ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES
DISPOSITIVO
Em consequência, como o presente caso se enquadra no referido precedente, crime não relacionado às funções desempenhadas com cargo de
vereador, reconheço a incompetência originária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí para processar e julgar o presente feito.
Ante o exposto, determino a baixa e remessa dos autos ao Juízo de 1º grau, da Comarca de Elesbão Veloso-PI, para o regular processamento e
julgamento do feito.
Intime-se o Representante do Ministério Publico e dê-se baixa na distribuição.
Publique-se.
Teresina/PI, 18 de fevereiro de 2019.
Desembargador ERIVAN LOPES
Relator

INQUÉRITO POLICIAL Nº 2018.0001.000945-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
REQUERIDO: DANIEL DE SOUSA LIMA
RELATOR: DES. ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES
DISPOSITIVO
Em consequência, como o presente caso se enquadra no referido precedente, crime não relacionado às funções desempenhadas o cargo de
vereador pelo investigado, reconheço a incompetência originária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí para processar e julgar o presente
feito.
Ante o exposto, determino a baixa e remessa dos autos ao Juízo de 1º grau, da Comarca de Piracuruca-PI, para o regular processamento e
julgamento do feito.
]Intime-se o Representante do Ministério Publico e dê-se baixa na distribuição.
Publique-se.
Teresina/PI, 18 de fevereiro de 2019.
Desembargador ERIVAN LOPES
Relator

AGRAVO Nº 2017.0001.011473-0
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): CAIO VINICIUS SOUSA E SOUZA (PI012400)
REQUERIDO: FRANCISCA ERINALDA FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO(S): IGO CASTELO BRANCO DE SAMPAIO (PI003707)
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Vistos, etc. Intime-se a parte Agravada FRANCISCA ERINALDA FERREIRA DA SILVA, por publicação no Diário de Justiça, por seu procurador
constituído, para, querendo, apresentar contrarrazões aos Embargos de Declaração de fl. 58, no prazo 05 dias, nos termos do art. 1023, §2°, do
CPC.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.004100-2
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
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7.13. AGRAVO Nº 2017.0001.012980-01013794 

7.14. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.004370-51013797 

7.15. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.006375-51013868 

7.16. APELAÇÃO CÍVEL Nº 07.001805-71013745 

7.17. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.004556-81013769 

REQUERENTE: ROSALINA DA CONCEICAO VIANA DO NASCIMENTO
ADVOGADO(S): DANIEL NOGUEIRA DA SILVA (PI006636) E OUTRO
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
ADVOGADO(S): RAIMUNDO DE ARAÚJO SILVA JÚNIOR (PI5061)E OUTRO
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Vistos, etc. Embargos de Declaração opostos conforme petição eletrônica de fls. 169. Ao compulsar os autos, verifica-se que a parte Embargada
ROSALINA DA CONCEIÇÃO VIANA DO NASCIMENTO não foi intimada para apresentar contrarrazões. Assim, em respeito ao principio do
contraditório e ao devido processo legal, determino a intimação da parte Embargada, por seu procurador - constituído, por publicação no Diário
de Justiça, para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso, no prazo legal.

AGRAVO Nº 2017.0001.012980-0
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: MARIA ESCORCER LOUREIRO
ADVOGADO(S): FRANCISCO OLIVEIRA LOIOLA JUNIOR (PI003700)
REQUERIDO: ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Vistos, etc. Determino a intimação pessoal do parte Agravada ESTADO DO PIAUÍ, com a carga dos autos, para, apresentar contrarrazões ao
presente agravo interno, no prazo 30 (trinta) dias úteis.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.004370-5
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
APELANTE: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
ADVOGADO(S): WILLIAN GUIMARAES SANTOS DE CARVALHO (PI002644) E OUTROS
APELADO: FRANCISCA DA SILVA BARROS
ADVOGADO(S): FELIPE CALAZANS DE CARVALHO SILVA (PI009655)E OUTRO
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Vistos, etc. Embargos de Declaração opostos conforme petição eletrônica de fls. 82. Ao compulsar os autos, verifica-se que a parte Embargada
FELIPE CALAZANS DE CARVALHO SILVA não foi intimada para apresentar contrarrazões. Assim, em respeito ao principio do contraditório e ao
devido processo legal, determino a intimação da parte Embargada, por seu procurador constituído, por publicação no Diário de Justiça, para,
querendo, apresentar contrarrazões ao recurso, no prazo legal.

RECURSO ESPECIAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.006375-5
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
RECORRENTE: ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR: LEONARDO BARROSO COUTINHO (OAB/PI Nº 6.517-A) E OUTRO
RECORRIDO: S. M. C. MEDEIROS NEVES E INDÚSTRIA LTDA.
ADVOGADA: LUCÉLIA KARLA GALDINO LEITE (OAB/PI Nº 5.647)
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Especial.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 07.001805-7
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: RHEDE TRANSFORMADORES E EQUIPAMENTOS ELETRICOS LTDA.
ADVOGADO(S): BRAZ QUINTANS NETO (PI005681)
APELADO: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S/A - CEPISA E OUTRO
ADVOGADO(S): ANTONIO BALIAN () E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DO PREPARO RECURSAL. DESERÇÃO. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE
MÉRITO. ART. 1007, § 4°, C/C ART. 485, IV, DO CPC/2015.
RESUMO DA DECISÃO
Com base nisso, JULGO EXTINTO O PRESENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, declarando a deserção, em
conformidade com o art. 1.007, § 4°, c/c art. 485, IV, do CPC/2015.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.004556-8
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
APELANTE: M. P. S. L. S.
ADVOGADO(S): JOAO CASTELO BRANCO DE VASCONCELOS NETO (PI003289)
APELADO: E. M. S.
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7.18. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007675-21013774 

7.19. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007300-31013775 

7.20. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.003517-81013792 

7.21. AGRAVO Nº 2018.0001.004552-81013796 

7.22. AGRAVO Nº 2018.0001.004524-31013798 

7.23. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.004790-51013472

ADVOGADO(S): EDMILSON DE SA CARVALHO (PI004812B)E OUTRO
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Vistos, etc. Embargos de Declaração opostos conforme petição de fls. 143/149. Ao compulsar os autos, verifica-se que a parte Embargada
ELIVALDO MORAIS DOS SANTOS não foi intimada para apresentar contrarrazões. Assim, em respeito ao principio do contraditório e ao devido
processo legal, determino a intimação da parte Embargada, por seu procurador constituído, por publicação no Diário de Justiça, para, querendo,
apresentar contrarrazões ao recurso, no prazo legal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007675-2
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FRONTEIRAS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MARIA VALDECI DE CARVALHO ALENCAR
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A)
REQUERIDO: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(S): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO (PE023255)
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Vistos, etc. Embargos de Declaração opostos conforme petição de fls. 120/124. Ao compulsar os autos, verifica-se que! a parte Embargada
BANCO BRADESCO S/A não foi intimada para apresentar contrarrazões. Assim, em respeito ao principio do contraditório e ao devido processo
legal, determino a intimação da parte Embargada, por seu procurador constituído, por publicação no Diário de Justiça, para, querendo, apresentar
contrarrazões ao recurso, no prazo legal.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007300-3
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PICOS/3ª VARA
REQUERENTE: J. C. S.
ADVOGADO(S): ELIOMAR GOMES MONTEIRO (PI006834)
REQUERIDO: V. B. G.
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Vistos, etc. Embargos de Declaração opostos conforme petição de fls. 120/124. Ao compulsar os autos, verifica-se que a parte Embargada
VERLANDIEUDES BORGES GONÇALVES não foi intimada para apresentar contrarrazões. Assim, em respeito ao principio do contraditório e ao
devido processo legal, determino a intimação pessoal da parte Embargada, por carta com aviso de recebimento, no endereço constante na
petição de fls. 02, para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso, no prazo legal.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.003517-8
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: CONSORCIO NACIONAL VOLKSWAGEN LTDA
ADVOGADO(S): MANUELA MOTTA MOURA DA FONTE (PE020397) E OUTROS
REQUERIDO: JOSÉ FRANCISCO ARAÚJO COSTA
ADVOGADO(S): ARIANA LEITE E SILVA (PI011155)E OUTRO
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Determino a intimação do Agravante por publicação no Diário de Justiça para cumprir a ordem exarada na decisão de fls. 144/147, sob pena de
indeferimento do recurso.

AGRAVO Nº 2018.0001.004552-8
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: IPMT-INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
ADVOGADO(S): EFREN PAULO PORFIRIO DE SA LIMA (PI002445)
REQUERIDO: FRANCISCA VIEIRA CARVALHO
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Vistos, etc. Intime-se a parte Agravada FRANCISCA VIEIRA CARVALHO, por publicação no Diário de Justiça, por seu procurador constituído,
para, querendo, apresentar contrarrazões ao presente agravo interno, no prazo 15' (quinze) dias úteis.

AGRAVO Nº 2018.0001.004524-3
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): JOSÉ CARLOS BASTOS SILVA FILHO (PI007915A)
REQUERIDO: ALINE MENDONÇA DOS SANTOS DE FARIAS
ADVOGADO(S): DANIEL NOGUEIRA DA SILVA (PI6636)
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Vistos, etc. Intime-se a parte Agravada ALINE MENDONÇA DOS SANTOS DE FARIAS, por publicação no Diário de Justiça, por seu procurador
constituído, para, querendo, apresentar contrarrazões ao presente agravo interno, no prazo 15 (quinze) dias úteis.
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7.24. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.001829-01013031 

7.25. AGRAVO Nº 2017.0001.012907-01013035 

7.26. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.009759-71013037 

7.27. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.005632-71013038 

7.28. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.001010-71013795 

APELAÇÃO CÍVEL Nº. 2016.0001.004790-5
ORIGEM: SÃO JOÃO DO PIAUÍ / VARA ÚNICA
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
APELANTE: JANAIR DIAS DE BARROS
ADVOGADO: MARCELLO RIBEIRO DE LAVÔR (OAB/PI nº. 5902)
APELADO: PREFEITO MUNICIPAL DE CAPITÃO GERVÁSIO OLIVEIRA-PI
ADVOGADO: EVERARDO OLIVEIRA NUNES DE BARROS (OAB/PI nº. 2.789)
LITISCONSORTE PASSIVO NECESSÁRIO: MUNICÍPIO DE CAPITÃO GERVÁSIO OLIVEIRA-PI
RELATOR: Desembargador FERNANDO LOPES E SILVA NETO
DISPOSITIVO
Determino a intimação do Município de Capitão Gervásio Oliveira-PI, por seu Prefeito (art. 75, inciso III, do CPC), para dar-lhe ciência do
conteúdo do acórdão de fls. 222/228 e requerer o que lhe for de direito. À COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL/SEJU, para as providências
cabíveis. Cumpra-se. Teresina (PI), 22 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.001829-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/10ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA.
ADVOGADO(S): JOSE HELIO LUCIO DA SILVA FILHO (PI004413)
REQUERIDO: MARCIA HELENA RIBEIRO LOPES
ADVOGADO(S): CELIO AUGUSTO MACHADO FILHO (PI013708)
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - PARTE QUE, EMBORA REGULARMENTE INTIMADA, NÃO EFETUA O PREPARO DO RECURSO -
ARTIGO 932, INCISO III, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL EM VIGOR - DENEGAÇÃO.
RESUMO DA DECISÃO
EX POSITIS e de acordo com o disposto no art. 932, inciso III, do novo Código de Processo Civil, DENEGO seguimento ao recurso, mercê de
sua manifesta inadmissibilidade. Transitada em julgado esta decisão, providencie-se, independentemente de despacho, a baixa dos autos ao
juízo de origem, para os devidos fins.

AGRAVO Nº 2017.0001.012907-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: KV- INSTALAÇÕES COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.
ADVOGADO(S): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS (PI003047)
REQUERIDO: ICATU VANGUARDA CRÉDITO PRIVADO FUNDO DE INVESTIMENTO RENDA FIXA LONGO PRADO
ADVOGADO(S): JOSAÍNE SOUSA RODRIGUES (PI004917)
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
DISPOSITIVO
Tendo em vista os embargos de declaração interpostos por KV Instalações Comércio e indústria Ltda., intime-se a parte embargada, para o fim e
pelo prazo previsto no § 2°, do artigo 1.023, do Colégio de Processo Civil em vigor. Cumpra-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.009759-7
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
REQUERENTE: A. S. S. P. M.
ADVOGADO(S): ANDRE SOARES DE SOUSA PIRES MARQUES (PI8332)
REQUERIDO: M. J. C. S. P. S. E OUTRO
ADVOGADO(S): WILDSON DE ALMEIDA OLIVEIRA SOUSA (PI5845) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
DISPOSITIVO
Tendo em vista os embargos de declaração interpostos por Maria Júlia Coelho de Sá Pires Soares, intime-se a parte embargada, para o fim e
pelo prazo previstos no § 2°, do artigo 1.023, do Código de Processo Civil em vigor. Cumpra-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.005632-7
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: RAMON COSTA LIMA
ADVOGADO(S): RAMON COSTA LIMA (PI008037)
REQUERIDO: JOSÉ BELO DE SOUSA
ADVOGADO(S): JOAO JOSE BASTOS LAPA (PI000718)
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
DISPOSITIVO
Tendo em vista os embargos de declaração interpostos por Maria Amélia de Sousa Eulálio, herdeira de José Belo de Sousa, intime-se a parte
embargada, para o fim e pelo prazo previstos no § 2°, do artigo 1.023, do Código de Processo Civil em vigor. Cumpra-se

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.001010-7
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CÍVEL
RECORRENTE: AUTO VIAÇÃO TERESINENSE LTDA. E OUTRO
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7.29. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2013.0001.002220-81013916 

7.30. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.010081-61014050 

8. TURMAS RECURSAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JUIZADOS ESPECIAIS) 
[]

8.1. DECISÕES1013021 

ADVOGADA: MARIA EMILIA GONÇALVES DE RUEDA (OAB/PE Nº 23.748) E OUTROS
RECORRIDA: ROSÁUREA MARIA DE CARVALHO ALENCAR E OUTRO
ADVOGADO(S): EDMILSON DE SA CARVALHO (OAB/PI Nº 4.812-B) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, nego seguimento ao Recurso Especial.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2013.0001.002220-8
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: ALEXANDRE LOPES SOUSA
ADVOGADO(S): ANDERSON CLEBER CRUZ DE SOUZA (PE032813) E OUTROS
IMPETRADO: COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ. E OUTRO
ADVOGADO(S): TARSO RODRIGUES PROENÇA (PI006647B)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
DISPOSITIVO
Por conta disso, Intima-se o causídico da parte ( Alexandre Lopes Sousa), a regularização do vicio, no prazo de 05 (cinco) dias, para se
manifestarem no prazo de lei. Intime-se. Cumpra-se

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.010081-6
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: LUIZ PAULO COSTA DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S): ROGERIO NEWTON DE CARVALHO SOUSA (PI001397)
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
RELATOR: DES. RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
DISPOSITIVO
Mantenho a decisão de fl. 182/183 para determinar a intimação do Estado para cumprimento da segurança concedida na sessão plenária do dia
23/02/2018 (acórdão fl. 111/120), diante da urgência que a preservação da saúde do impetrante requer. ANTE O EXPOSTO, intime-se o Estado
para, em 24 (vinte e quatro) horas, disponibilizar ao impetrante o medicamento solicitado ( micofenolato de sódio 360mg), na forma prescrita, ou o
depósito de R$ 13.183,05 (treze mil, cento e oitenta e três reais e cinco centavos), sob pena de bloqueio da conta única do Estado do Piauí e de
aplicação de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais).

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0003202-37.2018.8.18.9003 -TERESINA
IMPETRANTE: EDIMILSON CANDIDO DE SOUSA
ADVOGADO (A) (S): MAICON NAIRON MARQUES FERREIRA (OAB/PI Nº 10006)
IMPETRADO: ATO DO SR. JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL DA COMARCA DE ÁGUA BRANCA
LITISCONSORTE: BANCO DO BRASIL S.A
RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
DECISÃO
Vistos.
Compulsando os autos, verifica-se que ao relatar os fatos tratados nos autos a decisão de fls. 125 restou equivocado, relatando fato diverso.
Portanto, corrige-se a decisão para que passe a constar nos seguintes termos:
Trata-se de MANDADO DE SEGURANÇA impetrado por EDIMILSON CANDIDO DE SOUSA, em face de ATO DO SR. JUIZ DE DIREITO DO
JUIZADO ESPECIAL DA COMARCA DE ÁGUA BRANCA que negou o levantamento da multa prolatada em sentença condenatória.
Alegam as impetrantes que a decisão da autoridade coatora foi, patentemente, ilegal, e, violou direito líquido e certo. Já que a decisão foi
prolatada sem que se verificasse nenhuma das hipóteses previstas legalmente.
A inicial veio acompanhada dos documentos.
Relatados, DECIDO
Inicialmente passo ao exame do pedido de medida liminar.
O pedido de liminar é apreciado pelo juiz inittio litis, verificando se concorrem os dois pressupostos legais: a) a relevância do fundamento (fumus
boni iuris); e b) a possibilidade de dano irreparável ou de difícil e incerta reparação (periculum in mora).
Denota-se dos autos que o impetrante insurge-se contra decisão na qual o magistrado impetrado não autorizou o levantamento da do valor
referente a multa imposta pelo não cumprimento da obrigação de fazer.
É certo que a concessão de liminar impõe ao julgador que se certifique da presença dos pressupostos da fumaça do bom direito e do perigo da
demora, daí porque, ausente qualquer deles, não se estará diante de caso a ensejar a concessão de liminar.
No caso em questão, não vislumbro a presença do periculum in mora, quando não se demonstrou que a manutenção dos efeitos do ato
impugnado irá resultar na ineficácia da segurança pleiteada se esta vier a ser concedida ao fim do processo, já que o mandado de segurança é
de rito célere.
De outro lado, observo que, no caso de deferimento do mandado de segurança, o pedido não restará prejudicado, nem fará desaparecer o
interesse da impetrante.
Nestas condições, deixo de conceder a medida liminar, pela ausência do periculum in mora, visto que a sua concessão pressupõe a ocorrência
de ambos os requisitos previstos no art. 7°, III, da Lei n° 12.016/09.
Notifique-se a autoridade coatora para, querendo, prestar as informações que entender necessárias, no prazo de dez dias, encaminhando-se
cópias da inicial e dos documentos que a acompanham (art. 7º, I, da LMS).
Cite-se o litisconsorte passivo necessário para, querendo, contestar a presente ação, no prazo legal.
Dê-se vistas ao representante do Ministério Público para emitir seu parecer.
Intime-se e cumpra-se.
Ante o exposto, reconheço de ofício o erro material na decisão de fls. 125, para sanar o erro material supramencionado.
Intime-se.
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8.2. ATA DE JULGAMENTO Nº 03/2019 - 2ª TURMA RECURSAL CÍVEL, CRIMINAL E DE DIREITO PÚBLICO DO

ESTADO DO PIAUÍ1014103 

Teresina (PI), 21 de fevereiro de 2019.
Dra. Eliana Marcia Nunes de Carvalho
Juíza Relatora

Aos 22 dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezenove, às 09h40 (nove horas e quarenta minutos), compareceram na Sala 02 das
Câmaras Cíveis e Criminais, no prédio do Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí, para o julgamento de recursos, os MMs. Juízes de Direito da 2ª
Turma Recursal Cível e Criminal: Dra. Haydée Lima de Castelo Branco (Juíza de Direito Presidente), Dra. Gláucia Mendes de Macedo (Juíza de
Direito membro), Dr. Reginaldo Pereira Lima de Alencar (Juiz de Direito suplente convocado), além do representante do Ministério Público, Dr.
Albertino Rodrigues Ferreira, comigo, Secretária, adiante nomeada. Compareceram também os assessores jurídicos, Bels. Williana Cavalcante
de Brito, Maria do Socorro Araújo de Andrade Carvalho e Nayra Joany Ribeiro do Nascimento, assim como a operadora de Som e Imagem,
Cinthia de Almeida Coutinho. Compareceram à sessão: IVONEIDE ANDRADE CAVALCANTE DE BRITO - RG nº 106918799-0 SSP/MA, CARLA
KETRY VASCONCELOS CARVALHO - Mat. 15103037 - Cesvale, KANANDA ELEN RIBEIRO SILVA - Mat. 15103134 - Cesvale, GILVANE
VITORIO CARDODO - Mat. 15103066 - Cesvale, LAYS RODRIGUES AZEVEDO - Mat. 16203176 - Cesvale, CLENE DE AGUIAR FERREIRA
CANDIDO - RG nº 996906 SSP/PI. ABERTA a sessão, a Excelentíssima Juíza de Direito Presidente cumprimentou todos os presentes e, após as
formalidades, anunciou o julgamento dos seguintes recursos: 01. RECURSO Nº 0011854-25.2014.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº
0011854-25.2014.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C OBRIGAÇÃO DE
FAZER COM PEDIDO DE LIMINAR C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC ZONA SUL 1 - BELA VISTA - ANEXO I - DES.
NILDOMAR DA SILVEIRA SOARES DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO.
RECORRENTE: IVO FERREIRA GOMES. ADVOGADO(A): VICTOR LEONARDO DE MORAIS NOBRE (OAB/PI Nº 9493) E JOSE VAGNER
FONSECA NUNES FILHO (OAB/PI Nº 9573). RECORRIDO(A): AGESPISA (AGUAS E ESGOTOS DO PIAUI S/A). ADVOGADO(A): AUGUSTO
DE MELO CASTELO BRANCO (OAB/PI Nº 2080) E ATAIDE JOSE MAGALHAES DE BARROS (OAB/PI Nº 11107). Presente o advogado da
parte recorrente, este fez sustentação oral. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª
TRCCriminal, por unanimidade de votos e em desconformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso,
mas para negar-lhe provimento, mantendo a sentença por seus próprios fundamentos. Ônus de sucumbência nas custas e honorários
advocatícios, estes em 10% sobre o valor da causa atualizado. 02. RECURSO Nº 0010148-70.2016.818.0119 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº
0010148-70.2016.818.0119 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS
E REPETIÇÃO DO INDÉBITO, JECC DA COMARCA DE UNIÃO - PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO.
RECORRENTE: RAIMUNDO FERREIRA DE SOUSA. ADVOGADO(A): VITOR GUILHERME DE MELO PEREIRA (OAB 7562N-PI).
RECORRIDO: BANCO DE CREDITO E VAREJO - BCV. ADVOGADOS: MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA (OAB 9499N-PI). Ausência
de advogados. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por
unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso para dar-lhe
provimento em parte, nos termos do voto da relatora. Sem ônus de sucumbência. 03. RECURSO Nº 0010402-09.2017.818.0119 - INOMINADO
(REF. AÇÃO Nº 0010402-09.2017.818.0119 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS
MATERIAIS E MORAIS E REPETIÇÃO DO INDÉBITO, DO JECC DA COMARCA DE UNIÃO - PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE
CASTELO BRANCO. RECORRENTE: RAIMUNDA XAVIER DE SOUSA. ADVOGADO(A): VITOR GUILHERME DE MELO PEREIRA (OAB
7562N-PI). RECORRIDO: BANCO ITAU CONSIGNADO S/A. ADVOGADO(A): JOSÉ ALMIR DA R. MENDES JÚNIOR (OAB 2338N-PI).
RECORRIDO: BANCO BCV S/A. ADVOGADOS: CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA (OAB 327.026-SP). Ausência de advogados.
Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e
em conformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso para dar-lhe provimento em parte, nos termos
do voto da relatora. Sem ônus de sucumbência. 04. RECURSO Nº 0010427-53.2015.818.0002 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010427-
53.2015.818.0002 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC DE PIRIPIRI/PI). JUÍZA-
RELATORA: DRA. GLÁUCIA MENDES DE MACEDO. RECORRENTE: NR TEXTIL LTDA -ME. ADVOGADO(A)S: WALCLIDES OLIVEIRA
MELO FILHO (OAB/PI 6337). RECORRIDO(A): SERASA S.A. ADVOGADO(A)S: MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO MAIA GOMES (OAB/PI
14401), FRANCISCO BORGES SAMPAIO JUNIOR (OAB/PI 2217) E FELIPE MATOS ANCHIETA DE MOURA (OAB/PI 5768). Retirado de pauta
a pedido da relatora. Inclusão na próxima pauta física. 05. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0013505-
80.2013.818.0081 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0013505-80.2013.818.0081 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS,
DO JECC ANEXO I UESPI DA COMARCA PARNAÍBA-PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. GLÁUCIA MENDES DE MACEDO. EMBARGANTE:
DELTA AUTOMOTORES LTDA. ADVOGADO(A): DANIEL NOGUEIRA DA SILVA (OAB 6636/PI). EMBARGADO: JOSENILDA ALVES DA
SILVA. ADVOGADOS: JULISELMO MONTEIRO GALVAO ARAUJO (OAB 6643/PI) E FLAVIO DE SOUSA OLIVEIRA (OAB 13999/PI). Ausência
de manifestação de advogados. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª
TRCCriminal, por unanimidade de votos, pelo conhecimento e acolhimento dos presentes embargos, nos termos do voto da relatora. 06.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0024599-32.2017.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0024599-
32.2017.818.0001 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C PAGAMENTO DE PARCELAS RETROATIVAS DE ADICIONAL DE FÉRIAS, DO JE
DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA TERESINA-PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. GLÁUCIA MENDES DE MACEDO. EMBARGANTE:
ESTADO DO PIAUI. ADVOGADO(A): YURI RUFINO QUEIROZ (OAB 7107/PI). EMBARGADO: MARIA DO SOCORRO COSTA OLIVEIRA.
ADVOGADOS: FABRICIO BENIGNO DE CARVALHO SANTOS (OAB 11757/PI). Ausência de manifestação de advogados. Presente o Promotor
de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos, pelo conhecimento e
não provimento dos presentes embargos, nos termos do voto da relatora. 07. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº
0027950-52.2013.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0027950-52.2013.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DE SEGURO DPVAT POR
INVALIDEZ ADVINDOS DE ACIDENTE DE TRANSITO, DO JECC ZONA SUL 1 - BELA VISTA - ANEXO I - DES. NILDOMAR DA SILVEIRA
SOARES DA COMARCA TERESINA-PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. GLÁUCIA MENDES DE MACEDO. EMBARGANTE: AMERICAN LIFE
COMPANHIA DE SEGUROS. ADVOGADO(A): LUCAS NUNES CHAMA (OAB 16956/PA). EMBARGADO: MARCOS ANTONIO CARNEIRO DA
SILVA. ADVOGADOS: EDUARDO DO NASCIMENTO SANTOS (OAB 9419/PI). Ausência de manifestação de advogados. Presente o Promotor
de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos, pelo conhecimento e
não provimento dos presentes embargos, nos termos do voto da relatora. 08. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº
0029066-88.2016.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0029066-88.2016.818.0001 - AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL C/C
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO
JECC ZONA NORTE 1 - MARQUÊS - ANEXO I FATEPI DA COMARCA TERESINA-PI. JUÍZA-RELATORA: DRA. GLÁUCIA MENDES DE
MACEDO. EMBARGANTE: BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S.A. ADVOGADO(A): FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO
(OAB 96864/MG). EMBARGADO: AIRTON NASCIMENTO DOS SANTOS. ADVOGADOS: WASHINGTON CARLOS DE SOUSA LIMA (OAB
9182/PI) E MICHELLE PEREIRA SAMPAIO (OAB/PI 9749/PI). Ausência de manifestação de advogados. Presente o Promotor de Justiça.
DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos, pelo conhecimento e acolhimento
dos presentes embargos, nos termos do voto da relatora. 09. RECURSO Nº 0011133-92.2018.818.0014 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011133-
92.2018.818.0014 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA/NULIDADE DE CONTRATO COM PEDIDO DE DEVOLUÇÃO EM DOBRO C/C
DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE BARRAS/PI). JUIZ-RELATOR: DR. REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR.
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[]

9.1. Acórdão1011835 

RECORRENTE: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA. ADVOGADO(A): AILTON ALVES FERNANDES (OAB/DF Nº
37785). RECORRIDO(A): FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA CAVALCANTE. ADVOGADO(A): ROBERTO LOPES GONCALVES JUNIOR
(OAB/PI Nº 13161). Ausência de advogados. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª
TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em sessão, pelo conhecimento e
provimento em parte do recurso, nos termos do voto do relator. Ônus de sucumbência pela parte recorrente, estes em 15% sobre o valor da
condenação atualizado. 10. RECURSO Nº 0010522-78.2018.818.0002 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010522-78.2018.818.0002 - AÇÃO
DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA/NULIDADE DE CONTRATO COM PEDIDO DE DEVOLUÇÃO EM DOBRO C/C DANOS MORAIS, DO
JECC DA COMARCA DE PIRIPIRI/PI). JUIZ-RELATOR: DR. REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR. RECORRENTE: JOSE RIBAMAR
RODRIGUES. ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE SOUZA ARAUJO (OAB/PI Nº 9157). RECORRIDO(A): ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA. ADVOGADO(A): AILTON ALVES FERNANDES (OAB/DF Nº 37785). Ausência de advogados.
Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e
em conformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em sessão, pelo conhecimento e provimento em parte do recurso, nos termos do
voto do relator. Sem ônus de sucumbência. 11. RECURSO Nº 0001171-84.2016.8.18.0056 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0001171-
84.2016.8.18.0056 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MATERIAIS COM REPETIÇÃO DE
INDÉBITO E DANOS MORAIS, DA COMARCA DE ITAUEIRA/PI). JUIZ-RELATOR: DR. REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR.
RECORRENTE: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A. ADVOGADO(A): JOSÉ ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR (OAB/PI Nº 2338).
RECORRIDO(A): TRASIL DOS SANTOS RIBEIRO. ADVOGADO(A): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA (OAB/PI Nº 5371). Ausência de
advogados. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade
de votos e em desconformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em sessão, pela incompetência dos Juizados Especiais, em razão
da complexidade da causa. Sem ônus de sucumbência. 12. RECURSO Nº 0027091-65.2015.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0027091-
65.2015.818.0001 - AÇÃO DE RESPONSABILIZAÇÃO CIVIL COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAL E MATERIAIS, DO
JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA-PI). JUIZ-RELATOR: DR. REGINALDO PEREIRA LIMA DE
ALENCAR. RECORRENTE: SUPERINTENDENCIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO CENTRO NORTE. ADVOGADO(A): DANIEL
MEDEIROS DE ALBUQUERQUE (OAB8266P-PI). RECORRIDO: TEREZINHA DE JESUS PEREIRA DE ALENCAR. ADVOGADO(A): TESSIO
DA SILVA TORRES (OAB 5944N-PI). Presente o advogado da parte recorrida, este fez sustentação oral. Presente o Promotor de Justiça.
DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer
ministerial emitido oralmente em sessão, pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo a sentença em todo os seus termos. Ônus
de sucumbência nas custas e honorários advocatícios em 20% sobre o valor da condenação atualizado. 13. RECURSO Nº 0021558-
57.2017.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0021558-57.2017.818.0001 - ORDINÁRIA DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C TUTELA DE
URGÊNCIA ANTECIPADA, DO J. ESPECIAL DE TERESINA FAZENDA PÚBLICA). JUIZ-RELATOR: DR. REGINALDO PEREIRA LIMA DE
ALENCAR. RECORRENTE: KLAUS JADSON DE SOUSA BRANDAO. ADVOGADO(A): HANNA CAROLINE SOARES DE MIRANDA (OAB
12926N-PI). RECORRENTE: NUCEPE - NUCLEO DE CONCURSOS E PROMOCAO DE EVENTOS. ADVOGADO(A): ANGELICA MARIA DE
ALMEIDA VILLA NOVA (OAB 2163N-PI), CLAUDIO SOARES DE BRITO FILHO (OAB 3849N-PI), CONCEICAO DE MARIA DE CASTRO MELO
OLIVEIRA (OAB 7743N-PI), GERSON ALMEIDA DA SILVA (OAB 8767N-PI). RECORRENTE: ESTADO DO PIAUI. ADVOGADO(A): JONILTON
SANTOS LEMOS JUNIOR (OAB 6648P-PI). RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. RECORRIDO(A): KLAUS
JADSON DE SOUSA BRANDAO. ADVOGADO(A): HANNA CAROLINE SOARES DE MIRANDA (OAB 12926N-PI). RECORRIDO(A): NUCEPE -
NUCLEO DE CONCURSOS E PROMOCAO DE EVENTOS. ADVOGADO(A): ANGELICA MARIA DE ALMEIDA VILLA NOVA (OAB 2163N-PI),
CLAUDIO SOARES DE BRITO FILHO (OAB 3849N-PI), CONCEICAO DE MARIA DE CASTRO MELO OLIVEIRA (OAB 7743N-PI), GERSON
ALMEIDA DA SILVA (OAB 8767N-PI). RECORRIDO(A): ESTADO DO PIAUI. ADVOGADO(A): JONILTON SANTOS LEMOS JUNIOR (OAB
6648P-PI). RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Presente a advogada da parte KLAUS JADSON DE SOUSA
BRANDÃO, esta fez sustentação oral. Retirado de pauta a pedido do relator para melhor análise. Inclusão do processo na próxima pauta física.
Com relação aos julgamentos de recursos, fica registrado nesta ata que: Em se tratando de processos físicos, o prazo para a
interposição/oposição de recursos, do resultado do julgamento desta Sessão, iniciará a partir da publicação do ACÓRDÃO no Diário da Justiça.
Entretanto, no caso dos processos virtuais, o prazo para a interposição/oposição de recursos, do resultado do julgamento desta Sessão, fluirá a
partir da intimação através do sistema virtual, onde serão inseridos os votos e acórdãos, sendo a publicação dos mesmos no Diário da Justiça
somente para conhecimento público. Nada mais havendo a tratar, a MMa. Juíza Presidente encerrou a reunião, com as formalidades legais, da
qual se lavrou esta ata para constar e que, após lida e aprovada, vai devidamente assinada pelos membros componentes da 2ª TRCCriminal e
por mim, Jeanny Helal Sobral, Secretária.
Dra. Haydée Lima de Castelo Branco - Juíza de Direito Presidente.
Dra. Gláucia Mendes de Macedo - Juíza de Direito membro.
Dr. Reginaldo Pereira Lima de Alencar - Juiz de Direito suplente convocado.
Dr. Albertino Rodrigues Ferreira - Promotor de Justiça.

REPUBLICAÇÃO
ÓRGÃO JULGADOR : 2ª Câmara Especializada Criminal
HABEAS CORPUS CRIMINAL (307) No 0700227-10.2019.8.18.0000
PACIENTE: CRISTIANO ROBERTO DOS SANTOS
Advogado(s) do reclamante: BRENO NUNES MACEDO (OAB-PI 13922)
IMPETRADO: JUIZ DA CENTRAL DE INQUÉRITOS DE TERESINA
RELATOR(A): Desembargadora EULÁLIA MARIA PINHEIRO
HABEAS CORPUS - NEGATIVA DE AUTORIA DELITUOSA - ALEGAÇÃO QUE NÃO PODE SER APRECIADA EM SEDE DE HABEAS
CORPUS. DECRETO DE PRISÃO PREVENTIVA DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO - PRESENÇA DOS PRESSUPOSTOS E REQUISITOS
DOS ARTIGOS 312 E SEGUINTES DO CPP. - AUSÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL - GRAVIDADE CONCRETA DO DELITO.
IMPOSSIBILIDADE MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS NÃO OBSTA A DECRETAÇÃO
DA CUSTÓDIA CAUTELAR.
EXTENSÃO DE BENEFÍCIO - AUSÊNCIA DE IMPETRAÇÃO NO JUIZO SINGULAR - SUPRESSÃO DE
INSTÂNCIA. ORDEM PARCIALMENTE CONHECIDA E DENEGADA.
- Não é possível, em sede de habeas corpus, a análise da prova, pois estas questões dizem respeito ao mérito e podem influenciar, diretamente,
no desfecho da demanda criminal
- Se a decisão que decretou a prisão preventiva encontra-se devidamente fundamentada, demonstrando que a segregação cautelar é necessária
para a garantia da ordem pública, considerando a gravidade concreta do delito, não há que se falar de constrangimento ilegal.
- Condições favoráveis do paciente não obstaculizam a decretação da preventiva, na medida em que as causas enumeradas no art. 312 do
Código de Processo Penal são suficientes para fundamentar a custódia cautelar de indiciado ou réu.
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10. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CÍVEIS 
[]

10.1. AVISO DE INTIMAÇÃO1013461 

10.2. PUBLICAÇÃO1013462 

10.3. AVISO DE INTIMAÇÃO1013029 

- No tocante ao pedido de extensão do benefício da liberdade concedida aos corréus, verifica-se que não houve pedido, diante da autoridade
apontada como coatora, razão pela qual não conheço.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação
unânime, conhecer, em parte do Habeas Corpus e, DENEGAR a ordem, conforme parecer ministerial.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora e Dr. Raimundo
Holland Moura Queiroz (Juiz Convocado pela Portaria 3353/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 05/12/2018, em virtude das férias
regulamentares do Des. Erivan José da Silva Lopes).
Impedido(s): Não houve.
Ausente justificadamente: Des. Erivan José da Silva Lopes.
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Aristides Silva Pinheiro, Procurador(a) de Justiça.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.006877-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): ARYPSON SILVA LEITE (PI007922) E OUTRO
REQUERIDO: ZENAIDE DE CARVALHO MACEDO E OUTROS
ADVOGADO(S): ERIVERTON BEZERRA POLICARPO (PI004135) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foram interpostos RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO, para o SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA E SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, nos autos do processo em epígrafe, no qual é Recorrido ZENAIDE DE
CARVALHO MACEDO E OUTROS - Adv. ERIVERTON BEZERRA POLICARPO (PI004135) E OUTROS. Os autos permanecerão à disposição
do Recorrido, que poderá impugnar os RECURSOS, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da
Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 22 de fevereiro de 2019.
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.006877-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): ARYPSON SILVA LEITE (PI007922) E OUTRO
REQUERIDO: ZENAIDE DE CARVALHO MACEDO E OUTROS
ADVOGADO(S): ERIVERTON BEZERRA POLICARPO (PI004135) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foram interpostos RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO, para o SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA E SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, nos autos do processo em epígrafe, no qual é Recorrido ZENAIDE DE
CARVALHO MACEDO E OUTROS - Adv. ERIVERTON BEZERRA POLICARPO (PI004135) E OUTROS. Os autos permanecerão à disposição
do Recorrido, que poderá impugnar os RECURSOS, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da
Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 22 de fevereiro de 2019.
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.012820-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ALTOS/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO(S): RAFAEL SGANZERLA DURAND (PI008204A) E OUTROS
AGRAVADO: LEONICE MARIA DE MORAIS E OUTROS
ADVOGADO(S): LAINE NARA SANTOS COSTA (PI008884)
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos
do processo em epígrafe, no qual é Recorrido LEONICE MARIA DE MORAIS E OUTROS - Adv. LAINE NARA SANTOS COSTA (PI008884). Os
autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação
do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 21 de fevereiro de 2019.
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL
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10.4. PUBLICAÇÃO1013030 

10.5. AVISO DE INTIMAÇÃO1013018 

10.6. AVISO DE INTIMAÇÃO1013460 

10.7. AVISO DE INTIMAÇÃO1014067 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.012820-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ALTOS/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO(S): RAFAEL SGANZERLA DURAND (PI008204A) E OUTROS
AGRAVADO: LEONICE MARIA DE MORAIS E OUTROS
ADVOGADO(S): LAINE NARA SANTOS COSTA (PI008884)
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos
do processo em epígrafe, no qual é Recorrido LEONICE MARIA DE MORAIS E OUTROS - Adv. LAINE NARA SANTOS COSTA (PI008884). Os
autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação
do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 21 de fevereiro de 2019.
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.007059-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PIMENTEIRAS/VARA ÚNICA
APELANTE: PEDRO JOSÉ DANTAS TEIXEIRA E OUTRO
ADVOGADO(S): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (PI004640) E OUTROS
APELADO: PEDRO JOSÉ DANTAS TEIXEIRA E OUTRO
ADVOGADO(S): FABIO RENATO BOMFIM VELOSO (PI003129) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos
do processo em epígrafe, no qual é Recorrido PEDRO JOSÉ DANTAS TEIXEIRA E OUTRO - Adv. FABIO RENATO BOMFIM VELOSO
(PI003129) E OUTROS. Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 21 de fevereiro de 2019.
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.004420-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): JOSÉ CARLOS BASTOS SILVA FILHO (PI007915A) E OUTRO
APELADO: NORSA-NORDESTE REFRIGERANTES S.A.
ADVOGADO(S): ALEXANDRE DE ARAÚJO ALBUQUERQUE (PE025108) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foram interpostos RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO, para o SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA E SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, nos autos do processo em epígrafe, no qual é Recorrido NORSA-NORDESTE
REFRIGERANTES S.A. - Adv. ALEXANDRE DE ARAÚJO ALBUQUERQUE (PE025108) E OUTROS. Os autos permanecerão à disposição do
Recorrido, que poderá impugnar os RECURSOS, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da
Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 22 de fevereiro de 2019.
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.003619-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: COCAL/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO PIAUÍ-PI
ADVOGADO(S): FELLIPE RONEY DE CARVALHO ALENCAR (PI008824) E OUTRO
REQUERIDO: ARNALDO FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO(S): RICARDO MOURA MARINHO (PI006053)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECISÃO/DESPACHO
\"...Diante do exposto, declaro a extinção do recuros, sem resolução de mérito, por perda superveniente do objeto do recurso. Dando baixa na
distribuição.
Cumpra-se
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10.8. AVISO DE INTIMAÇÃO1014100 

10.9. AVISO DE INTIMAÇÃO1013036 

10.10. AVISO DE INTIMAÇÃO1013041 

10.11. AVISO DE INTIMAÇÃO1013509 

Teresina/PI, 28 de agosto de 2018.
Des. José James Gomes Pereira
Relator\"
COOJUDCÍVEL, em Teresina/PI, 22 de fevereiro de 2019.
LAIS ANDREA DO NASCIMENTO MALTA BATISTA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.008202-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: CAMPO MAIOR/2ª VARA
APELANTE: MUNICÍPIO DE SIGEFREDO PACHECO-PI
ADVOGADO(S): DANIEL CARVALHO OLIVEIRA VALENTE (PI005823) E OUTROS
APELADO: EDILEUZA DE SOUSA COSTA E OUTROS
ADVOGADO(S): JOSÉ RODRIGUES DE SOUSA (PI010273) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
MARIA DE LOURDES MARTINS REBELO TORQUATO, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA, nos autos do processo em epígrafe, no qual é Recorridos EDILEUZA DE SOUSA COSTA E OUTROS - ADVOGADOS: JOSÉ
RODRIGUES DE SOUSA (PI010273) E OUTROS. Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO,
dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo
1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 22 de fevereiro de 2019.
MARIA DE LOURDES MARTINS REBELO TORQUATO
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.009707-6
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/10ª VARA CÍVEL
APELADO: DIONESIO BORGES DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO(S): JOSÉ NUNES DE SOUZA (PI005290)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
DECISÃO/DESPACHO
\"... Na forma consignada no relatório, a douta Procuradoria-Geral de JustiçaJ por seu representante legal, emitiu o parecer de fls. 484/488,
apontando a ausência de intimação do espólio de Dionísio Borges da Silva para apresentar contrarrazões ao recurso, suscitando, em razão disso,
preliminar de nulidade em face dos princípios do contraditório e ampla defesa. Em razão dessa circunstância, chamo o feito à ordem para,
excluindo-o de pauta, converter o julgamento em diligência para determinar a intimação do espólio de DIONESIO BORGES DA SILVA, por seu
patrono para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto pelo Banco recorrente. Cumpra.
Teresina/PI, 19 de fevereiro de 2019.
Des. José James Gomes Pereira
Relator\"
COOJUDCÍVEL, em Teresina/PI, 21 de fevereiro de 2019.
Bela. ELAINE MARIA DE MOURA FÉ PORTELA (Mat. Nº 28907)
Servidora da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEJU

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.010178-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PARNAÍBA/2ª VARA
AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO(S): RAFAEL SGANZERLA DURAND (PI008204A) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
DECISÃO/DESPACHO
\"...determinar intimação do Agravante - Banco do Brasil S.A., por seu patrono para, em 05 (cinco) dias, edetuar o preparo, sob pena de
deserção, ex vi do art. 1007, caput, c/c art. 932, Parágrafo único, ambos do CPC.
Teresina/PI, 19 de fevereiro de 2019.
Des. José James Gomes Pereira
Relator\"
COOJUDCÍVEL, em Teresina/PI, 21 de fevereiro de 2019.
LUCIANE DIAS ALVES
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.004896-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CÍVEL
AGRAVADO: HUMANA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA.
ADVOGADO(S): PAULO GUSTAVO COELHO SEPULVEDA (PI003923) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
(Republicado por incorreção)
DECISÃO/DESPACHO
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10.12. AVISO DE INTIMAÇÃO1013624 

10.13. AVISO DE INTIMAÇÃO1013625 

10.14. AVISO DE INTIMAÇÃO1013743 

10.15. AVISO DE INTIMAÇÃO1013019 

\"... Dessa forma, observa-se a desistência do recurso e do próprio direito ao qual se funda o recurso, e atento ao previsto no artigo 998 do CPC,
o qual prevê a possibilidade de desistência do recurso pela parte recorrente, reconheço a desistência do recurso de Agravo de Instrumento e
julgo extinto o recurso com fulcro nos artigos 487, inciso III, alínea 'c' e 998 do CPC.
Teresina/PI, 25 de janeiro de 2019.
Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
Relator\"
COOJUDCÍVEL, em Teresina/PI, 22 de fevereiro de 2019.
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.005785-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: JAMES BRITO MARTINS DOS SANTOS
ADVOGADO(S): IGOR DE AGUIAR MARTINS SANTOS (PI013585)
REQUERIDO: COMPANHIA DE ARRENDAMENTO MERCANTIL RCI DO BRASIL
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
DECISÃO/DESPACHO
\"...Tendo em vista o conteúdo da certidão de fl.174, arquive-se e proceda-se às baixas devidas.
Teresina/PI, 18 de dezembro de 2018.
Des. Brandão de Carvalho
Relator\"
COOJUDCÍVEL, em Teresina/PI, 22 de fevereiro de 2019.
LAIS ANDREA DO NASCIMENTO MALTA BATISTA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

AGRAVO Nº 2018.0001.004505-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
ADVOGADO(S): MARIANA DA COSTA LIMA DE ALMEIDA (PI012043)
REQUERIDO: R. M. COMERCIAL LTDA
ADVOGADO(S): CLAUDIO MANOEL DO MONTE FEITOSA (PI002182)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECISÃO/DESPACHO
\"....Intime-se a parte agravada para se manifestar sobre o presente agravo interno, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1021, §2°
do CPC.
Teresina/PI, 12 de dezembro de 2018.
Des. Brandão de Carvalho
Relator\"
COOJUDCÍVEL, em Teresina/PI, 22 de fevereiro de 2019.
LAIS ANDREA DO NASCIMENTO MALTA BATISTA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

AGRAVO Nº 2018.0001.004570-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERIDO: ROGER DE CARVALHO CORREIA JACOB E OUTRO
ADVOGADO(S): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS (PI003047) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
DECISÃO/DESPACHO
\"... Intime-se a parte agravada para se manifestar sobre o presente agravo interno, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1021, §2°
do CPC.
Teresina/PI, 15 de janeiro de 2019.
Des. BRANDÃO DE CARVALHO
Relator\"
COOJUDCÍVEL, em Teresina/PI, 22 de fevereiro de 2019.
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.000401-0
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/9ª VARA CÍVEL
REQUERENTE/EMBARGADO: ANASTACIO GOMES FRANÇA
ADVOGADO(S): CARLOS HENRIQUE MARTINS PINTO (PI006415) E OUTRO
REQUERIDO/EMBARGANTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO(S): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (PI004640) E OUTROS
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10.16. AVISO DE INTIMAÇÃO1013032 

10.17. AVISO DE INTIMAÇÃO1013704 

10.18. AVISO DE INTIMAÇÃO1013985 

10.19. AVISO DE INTIMAÇÃO1013768 

RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
JANAINA DIAS NOGUEIRA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos do
processo em epígrafe, no qual é Recorrido ANASTACIO GOMES FRANÇA - ADVOGADO(S): CARLOS HENRIQUE MARTINS PINTO
(OAB/PI006415) E OUTRO. Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15
(quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 21 de fevereiro de 2019.
JANAINA DIAS NOGUEIRA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.000162-7
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: JOSÉ DE FREITAS/VARA ÚNICA
APELANTE: ANTONIA SOARES DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO(S): MARIO MARCONDES NASCIMENTO (SC007701) E OUTROS
APELADO: FEDERAL DE SEGUROS S. A.
ADVOGADO(S): JOSEMAR LAURIANO PEREIRA (RJ132101) E OUTROS
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
JANAINA DIAS NOGUEIRA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos do
processo em epígrafe, no qual é Recorrido ANTONIA SOARES DA SILVA E OUTROS - LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (OAB/PI 4027-A) E
OUTROS. Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar
da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 21 de fevereiro de 2019.
JANAINA DIAS NOGUEIRA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.001418-0
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CÍVEL
REQUERIDO: LEANDRO PEREIRA DE SOUSA
ADVOGADO(S): LEILANE COELHO BARROS (PI008817)E OUTRO
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
(Republicado por incorreção)
DECISÃO/DESPACHO
\"... Isto posto, nego provimento, liminarmente, ao presente Agravo de Instrumento, na forma do art. 1.019 c/c o art. 932, IV, "b" do CPC/15, uma
vez que a decisão acompanha o entendimento firmado em Julgado Repetitivo, do Superior Tribunal de Justiça.
Teresina/PI, 16 de fevereiro de 2019.
Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
Relator\"
COOJUDCÍVEL, em Teresina/PI, 22 de fevereiro de 2019.
JOSUÉ HIGINO DA SILVA COSTA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.000476-8
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA CÍVEL
APELANTE: BANCO PANAMERICANO S.A.
ADVOGADO(S): MICHELA DO VALE BRITO (PI003148) E OUTROS
APELADO: JOSÉ LEONIDAS DO NASCIMENTO FILHO
RELATOR: DES. RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECISÃO/DESPACHO
\"...ANTE O EXPOSTO, estando a parte interessada sem mandatário constituído e sem endereço atualizado nos autos, diante da não correção
do vício apos intimado, (NCPC, ART. 317), JULGO monocraticamente EXTINTO O PROCESSO como autoriza o NCPC, art. 932, III c/c art. 76, §
1°, I.
Teresina/PI, 07 de FEVEREIRO de 2019.
Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
Relator\"
COOJUDCÍVEL, em Teresina/PI, 22 de fevereiro de 2019.
LAIS ANDREA DO NASCIMENTO MALTA BATISTA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.013834-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: URUÇUÍ/VARA ÚNICA
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10.20. EDITAL1013042 

10.21. AVISO DE INTIMAÇÃO1014097 

10.22. AVISO DE INTIMAÇÃO1013043 

REQUERIDO: TUYRA FRANCISCA CASTRO E SILVA
ADVOGADO(S): MICAEL MOAB DOS SANTOS GONZAGA (PI008639) E OUTRO
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
Bela. ELAINE MARIA DE MOURA FÉ PORTELA (Mat. Nº 28907), Servidora da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEJU, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA, nos autos do processo em epígrafe, no qual é Recorrido TUYRA FRANCISCA CASTRO E SILVA - ADVOGADO(S): MICAEL
MOAB DOS SANTOS GONZAGA (PI008639) E KLEBER LEMOS SOUSA (PI009144) . Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que
poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do
Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 22 de fevereiro de 2019.
Bela. ELAINE MARIA DE MOURA FÉ PORTELA (Mat. Nº 28907)
Servidora da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEJU

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.012326-9
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: BOM JESUS/VARA AGRÁRIA
AGRAVANTE: VANDERLEI POMPEO DE MATTOS E OUTROS
ADVOGADO(S): LINCON HERMES SARAIVA GUERRA (PI003864) E OUTROS
AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O EXMO. SR. DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO - RELATOR, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.012326-
9/TERESINA, na forma da lei, etc...............................................................................................
FAZ SABER a todos quanto do presente edital tomarem conhecimento, que se processam perante este Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, com tramitação na Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU, o AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.012326-9/TERESINA, que tem
como Agravante Vanderlei POMPEO DE MATTOS E OUTROS E OUTROS e Agravado MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ,
ficando INTIMADOS os litisconsortes: MANOEL CARMONA DE ARAÚJO ROCHA, ORQUÍDEA LEITÃO DE BRITO ROCHA, SALÉM
BARBOSA BORGES, MILTON ARAÚJO DINIZ, Espólios de FRANCISCO DELMIRO DE ARAÚJO, JOÃO EMÍDIO DE SOUSA MARQUES e
NELSON ANTÔNIO LOPES do despacho de fls. 297/298, com prazo único de 30 (trinta) dias, a seguir transcrito o teor do dispositivo: \"Isto
posto, determino a intimação dos litisconsortes passivos acima citados, para ciência da decisão fls. 270/273, indeferindo o pedido de
efeito suspensivo ao decisum agravado, assim como, para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem contrarrazões recursais, na
forma do art. 1.019, II, do Código de Processo Civil. Dado e passado nesta cidade de Teresina, capital do Estado do Piauí, aos vinte e um dias
do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezenove (21.02.2019). Eu,__________(Maria de Lourdes M. Rêbelo Torquato), Analista Judiciária
Cível/SEJU, conferi e subscrevi.//////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////
Teresina, 21 de fevereiro de 2019.
DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
Des. Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002089-1
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: ESPERANTINA/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MUNICIPIO DE ESPERANTINA-PIAUÍ
ADVOGADO(S): DIOGO JOSENNIS DO NASCIMENTO VIEIRA (PI008754) E OUTRO
REQUERIDO: DIMENSÃO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME
ADVOGADO(S): CAIO IATAM PADUA DE ALMEIDA SANTOS (PI009415)
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
ELAINE MARIA DE MOURA FÉ PORTELA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos
autos do processo em epígrafe, no qual é Recorrido:DIMENSÃO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME - ADVOGADO(S):CAIO
IATAM PADUA DE ALMEIDA SANTOS (PI009415). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO,
dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo
1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 22 de fevereiro de 2019.
ELAINE MARIA DE MOURA FÉ PORTELA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.011874-6
ÓRGÃO JULGADOR: 6ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TERESINA-PI
ADVOGADO(S): JULLIANO MENDES MARTINS VIEIRA (PI007489) E OUTROS
REQUERIDO: ISABEL KARINE SILVA CARVALHO COSTA NUNES E OUTROS
ADVOGADO(S): RAIMUNDO JOSE MOURA PEREIRA (PI010497) E OUTROS
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
DECISÃO/DESPACHO
\"...intime-se o Agravado pa ra, no prazo de 05 (cinco) dias, se amnifestar sobre os Embargos de DEclaração de fls. 130.
Teresina/PI, 05 de fevereiro de 2019.
Desa. Eulália Maria Pinheiro
Relator\"
COOJUDCÍVEL, em Teresina/PI, 21 de fevereiro de 2019.
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11. JUIZOS DE DIREITO DA CAPITAL 
[]

11.1. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS 1013026 

11.2. COBRANÇA DE AUTOS1013055 

11.3. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS1013629 

11.4. Portaria nº 01/20191013762 

LAIS ANDREA DO NASCIMENTO MALTA BATISTA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

A Secretaria da 4ª Vara Criminal de Teresina, conforme Provimento nº 07/2012 da CGJ, INTIMA os Advogados baixo relacionados , para que
proceda a DEVOLUÇÃO, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, levados em carga , tendo em vista expiração do prazo, tudo de conformidade
com o Art. 175, do CNCGJ, sob pena de busca e apreensão e aplicação de multa:

ADVOGADO Nº OAB PROCESSO DATA DA CARGA

HYLDEMBURQUE CHARLES COSTA CAVALCANTE 5752 0007173-75.2017.8.18.0140 24/05/2018

Samuel Castelo Branco Santos 6334 0016677-47.2013.8.18.0140 11/12/2018

ACELINO DE PAULA VANDERLEI FILHO 7573 0009555-90.2007.8.18.0140 11/12/2018

STANLEY DE SOUSA PATRÍCIO FRANCO 3899 0026193-23.2015.8.18.0140 30/11/2018

HERBETH ARAÚJO DE OLIVEIRA 4875 0032008-35.2014.8.18.0140 27/11/2018

KAIO CÉSAR MAGALHÃES OSÓRIO 13736 0017942-55.2011.8.18.0140 14/01/2019

MARCUS VINICIUS BRITO ARAÚJO 0024432-54.2015.8.18.0140 28/01/2019

JOSELDA NERY CAVALCANTE 8425 0014456-04.2007.8.18.0140 29/01/2019

Proceder o advogado Jorge Luiz Teles de Oliveira, inscrito na OAB/PI sob o n.º 1277, no prazo de 03 (três) dias, à devolução dos autos de n.º
0024489-48.2010.8.18.0140, tendo em vista a expiração do prazo, sob pena de busca e apreensão e das sanções previstas no art. 234, § 2º., do
CPC/2015.

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 30 (trinta) dias
O Dr. SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (PROC. Nº 0003559-
96.2016.8.18.0140) proposta por CERES - FUNDAÇÃO DE SEGURIDADE SOCIAL em face de ÚRSULA MARIA BARROS DE ARAÚJO, CPF nº
352.632.613-49, ficando esta última citada pelo presente edital, em virtude de se encontrar em local incerto e não sabido, para, no prazo de 03
(três) dias, efetuar o pagamento da quantia de R$ 11.229,18 (onze mil e duzentos e vinte nove reais e dezoito centados), acrescidos de juros e
correção monetária e de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, reduzidos para 5% para o caso de integral
pagamento no prazo assinalado, ou em igual prazo indicar bens à penhora, sob pena de lhe serem penhorados tantos bens quantos bastem para
satisfação integral do débito, ficando ainda advertido de que o prazo para embargos é de quinze (15) dias, contados a partir do decurso do prazo
do edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que
será publicado no Diário de Justica e em jornal de grande circulação. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí,
aos 10 de dezembro de 2018 (10/12/2018). Eu, KAROL BRITO DE SOUSA, digitei, subscrevi e assino. TERESINA, 10 de dezembro de 2018.
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO-Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

PORTARIA Nº 01/2019
Correição Ordinária - Exercício 2019 - Ano/Base 2018
O DOUTOR ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS, Juiz de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de Teresina, Estado do Piauí, no uso de suas
atribuições legai, etc.
CONSIDERANDO a regra disposta no artigo 40, XXII, "c", da Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí - LOJEPI (Lei nº. 3.176 de 12 de
dezembro de 1979) e,
CONSIDERANDO as disposições constantes no Provimento nº. 20/2014, da Corregedoria Geral de Justiça, que estabelece os procedimentos a
serem seguidos nas Correições Ordinárias e/ou Extraordinárias a serem realizadas pelos Juízes de Direito do Estado do Piauí, em suas
respectivas Varas e/ou Juizados.
RESOLVE:
Art.1º. Realizar a Correição Ordinária, na 9ª Vara Cível da Comarca de Teresina - Piauí, relativa aos serviços judiciários efetivados durante o
período compreendido entre 01/01/2018 e 31/12/2018.
Art.2º. Estabelecer o dia 11 de março de 2019, às 10:00 hs, na 9ª Vara Cível da Comarca de Teresina/Fórum Cível e Criminal Desembargador
Joaquim Sousa Neto, para a Audiência Pública de Abertura dos Trabalhos da Correição, e o dia 15 de março de 2019, às 10:00 hs, na 9ª Vara
Cível da Comarca de Teresina/Fórum Cível e Criminal Desembargador Joaquim Sousa Neto, para o Encerramento dos serviços correicionais.
Art. 3º. Determinar o comparecimento às solenidades de abertura e encerramento da correição de todos os servidores vinculados a esta unidade
jurisdicional, inclusive cedidos de outros órgãos públicos, terceirizados, estagiários, bem como notários e registrados.
Art.4º. Determinar que todos os processos se encontrem na Secretaria da respectiva Vara, com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência ao
início dos serviços, inclusive a devolução de todos os processos em poder, há mais de dez dias, de advogados, Defensoria Pública, Ministério
Público, autoridade policial e peritos, até o dia útil imediatamente anterior à correição, sob pena de cobrança e demais medidas legais, salvo
aqueles cujo prazo ainda estiver em curso.
Art. 5º. Designar a servidora VIVIAN CRISTIANE MOURA SANTOS BRAGA, para secretariar os trabalhos da Correição em comento, servindo
sob compromisso de seu elevado cargo.
Art. 6º. Determinar a Sra. Secretária da Vara Correicionada, para que dê cumprimento a todos os atos que lhe forem afetos, elencados no
Provimento nº. 20/2014, da Corregedoria Geral de Justiça, acima referido.
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11.5. EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA JUDICIAL1013776 

11.6. EDITAL DE PROCLAMAS1014069 

Art. 7º. Cientificar os interessados de que eventuais reclamações contra atos relacionados ao objeto desta correição deverão ser apresentados a
partir da instalação e enquanto perdurarem os trabalhos.
Art. 8º. Determinar que expeça-se convites ao Promotor de Justiça, à Defensoria Pública e representante da OAB para acompanhamento dos
serviços e para as solenidades de abertura e de encerramento.
Art. 11º. Determinar à Senhora Secretária que fixe no átrio do Fórum e/ou em lugar de costume, o edital e portaria da presente correição,
devendo também serem publicados no Diário de Justiça.
Certifique-se. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Gabinete do Juiz de Direito da 9ª Vara de Teresina-Pi, aos 22 dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezenove (22/02/2019).
Dr. ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Juiz Corregedor da 9ª Vara Cível de Teresina-Pi

EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA JUDICIAL
O DOUTOR ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS, Juiz de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de Teresina, Estado do Piauí, no uso de suas
atribuições legai, etc.
Faz saber por este EDITAL que, nos termos dos artigos no artigo 40, XXII, "c", da Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí - LOJEPI (Lei
nº. 3.176 de 12 de dezembro de 1979), Provimento nº. 20/2014 da Corregedoria Geral da Justiça e Portaria nº 01/2019 deste Juízo, que foi
designado o dia 11 de março de 2019, às 10:00 horas, na sala das audiências da 9ª Vara Cível desta Comarca de Teresina/PI, para a audiência
de instalação da Correição Ordinária Judicial da referida Vara, para a qual ficam convidados os representantes do Ministério Público e da Ordem
dos Advogados do Brasil, demais autoridades e partes interessadas, oportunidade em que serão recebidas denúncias, reclamações ou sugestões
a respeito da execução dos serviços do foro judicial. Para conhecimento geral foi expedido o presente Edital, que deverá ser afixado no átrio do
Fórum da Comarca e receber ampla divulgação. Dado e passado nesta cidade e comarca de Teresina/PI, aos 22 dias do mês de fevereiro do ano
de dois mil e dezenove (22/02/2019).. Eu, _____________(Vivian Cristiane Moura Santos Braga), Secretária designada para funcionar na
Correição Ordinária Judicial, subscrevi.
Dr. ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Juiz Corregedor da 9ª Vara Cível de Teresina-Pi

IVONE ARAÚJO LAGES, Oficial do 3° Cartório do Registro
civil das Pessoas Naturais, da Cidade e Comarca de Teresina Capital do Estado do Piauí, na forma da Lei, etc...
FAZER SABER quem pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os nubentes abaixo
relacionados:
01) ANDERSON LOUIS ANDRADE OLIVEIRA E CATARINE ARAÚJO DE FREITAS ele, SOLTEIRO, SERVIÇO PÚBLICO, filho de GENIVAL
ALVES OLIVEIRA E MARIA GRACIÊTA DE ANDRAE OLIVEIRA ela, SOLTEIRA, ADVOGADA, filha de JOAQUIM DE FREITAS AGUIAR E
SILVA NETO E SOLEANGE SOUSA ARAUJO FREITAS;
02) FRANCISCO DAS CHAGAS MONTEIRO DA SILVA E AURIDEIA FREITAS SOARES ele, DIVORCIADO, MILITAR, filho de FRUTUOSO
MONTEIRO DA SILVA E BERNARDINA SOARES E SILVA ela, SOLTEIRA, DO LAR, filha de ADAILDES BORGES SOARES E RAIMUNDA
JOSEFA DE FREITAS;
03) FRANCISCO VALDEMIR DA SILVA E ANGELA PEREIRA DE CARVALHO ele, SOLTEIRO, MONTADOR, filho de MANOEL PEDRO NETO
E MARIA GECINA DA SILVA ela, SOLTEIRA, SERVIÇOS GERAIS, filha de EDINALDO VIEIRA DE CAVALHO E JOSELINA PEREIRA DE
OLIVEIRA DE CARVALHO;
04) FERNANDO POLICARPO DE MELO JUNIOR E TALYTA EVANGELISTA BORGES LEAL ele, DIVORCIADO, MILITAR, filho de FERNANDO
POICARPO DE MELO E LAUZENIR OLIVEIRA DA SILVA ela, SOLTEIRA, ENFERMEIRA, filha de MANOEL BORGES LEAL NETO E
MARILENE EVANGELISTA DE SOUSA;
05) CARLOS HENRIQUE GOMES PONTES E ANTONIA SOARES DA COSTA NETA ele, SOLTEIRO, SUPERVISOR ADMINISTRATIVO, filho
de HELDER BATISTA PONTES e SIMONE MARIA PALHANO GOMES PONTES ela, SOLTEIRA, BANCARIA, filha de MANOEL DOS SANTOS
MENDES E TERESINHA SOARES DA COSTA MENDES;
06) VICTOR MATHEUS GONÇALVES PEDREIRA CARVALHO E ARTENIA BARROSO MAFRA ele, SOLTEIRO, OPERDOR DE
TELEMARKETING, filho de CLAUDIONOR DE SOUSA CARVALHO E ELIZANE GONÇALVES PEDREIRA CARVALHO ela,
SOLTEIRA, CABELEREIRA, filha de ARTEFIO MAFRA E ANTONIETA GOMES BARROSO;
07) WELLINGTON LUIZ VIEIRA LUZ E IRISVAN CARVALHO DA SILVA ele, DIVORCIADO, EMPRESÁRIO, filho de SEBASTIÃO DA SILVA LUZ
E ODEA DE MELO LUZ EVANGELISTA ela, DIVORCIADA, COSTUREIRA, filha de JOSÉ LUIZ DA SILVA E MARIA DO SOCORRO CARVALHO
DA SILVA;
08) HUDSON RIBEIRO PAES E ISLANE DOS SANTOS SOUSA ele, SOLTEIRO, GERENTE ADMINISTRATIVO, filho de JOSÉ MILTON
PINDAIBA PAES LANDIM E ERINEIDE RIBEIRO DA SILVA PAES ela, SOLTEIRA, ESTUDANTE , filha de ERINALDO RIBEIRO DE SOUSA E
VANJA ANTONIA DOS SANTOS SOUSA
09) FRANCISCO GABRIEL MACÊO DOS SANTOS E ANA BEATRIZ DE MACÊDO DA SILVA ele, SOLTEIRO, MOTOBOY, filho de HELIO
PRESLEY DOS SANTOS ANTONIA MARIA DE MACÊDO AZEVEDO ela, SOLTEIRA, NUTRICIONISTA, filha de ERASMO DE MACÊDO
ARAÚJO E ANA CLEIDE BORGES SILVA;
10) GIDEÃO SANTANA DA SILVA CARVALHO E RAFAELA JENIFER DA SILVA ele, SOLTEIRO, REPOSITOR, filho de ANTONIO CÍCERO DA
CONCEIÇÃO CARVALHO E MARIA SANTANA DA SILVA CARVALHO ela, SOLTEIRA, CALL CENTER, filha de JOSILDA ELIAS DA SILVA;
11) MANOEL GERALDO DE MANESES FONTELES E ISY DE AAÚJO COSTA BONFIM ele, SOLTEIRO, FISIOTERAPEUTA, filho de GETULIO
DE OLIVEIRA FONTELES E IRLETE AMORIM DE MENESES ela, SOLTEIRA, PSICOLOGA, filha de PEDRO DANTAS BONFIM E MARIA ILDA
DE ARAÚJO COSTA BONFIM;
12) FERNANDO DOS SANTOS MENDES E ODEANE SILVA DOS SANTOS TORRES ele, DIVORCIADO, ESTUDANTE, filho de HENRIQUE
ROCHA DO NASCIMENTO E ANTONIA DOS SANTOS MENDES ela, DIVORCIADA, ESTUDANTE , filha de ODAIR JOSÉ DOS SANTOS
TORRES E MARIA DE FÁTIMA SILVA;
13) JOÃO ILGENFRITZ NETO E MAYRA BONFIM LOIOLA ele, SOLTEIRO, MÉDICO, filho de JORGE ALEXANDRE ILGENFRITZ E ANA LUCIA
ILGENFRITZ ela, SOLTEIRA, MÉDICA, filha de CLEITON LEITE DE LOIOLA E MARIA DO CARMO BONFIM NETA;
14) JOÃO DO VALE MACEDO FILHO E MARIA AUXILIADORA SOUSA SILVA NETA ele, SOLTEIRA, MESTRE DE OBRAS, filho de JOÃO DO
VALE MACEDO E DOMICIANA VIEIRA SOUSA VALE ela, SOLTEIRA, CABELEREIRA, filha de RAIMUNDO BORGES FILHO E MARIA DAS
GRAÇS LEMOS BORGES;
15) PAULO RODRIGUES SILVA E MAYRA RODRIGUES VIEIRA SOUSA ele, DIVORCIADO, AUTONOMO, filho de FRANCISCO DAS CHAGAS
SILVA E MARIA DOS REMEDIOS RODRIGUES SILVA ela, SOLTEIRA, GERENTE DE LOJAS, filha de JUVENAL VIEIRA DE SOUSA E MARIA
ALVES RODRIGUES DE SOUSA;
16) PAULO FERNANDO DE MORAES AQUINO E DHENNIF DA SILVA SANTOS ele, SOLTEIRO, PROMOTOR DE VENDAS, filho de ANTONIO
CÍCERO DOS SANTOS AQUINO E MARIA ISOLETE ALVES DE MORAES AQUINO ela, SOLTEIRA, ATENDENTE, filha de DORISMAR
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11.7. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013065 

11.8. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013077 

11.9. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013187 

11.10. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013229

FERREIRA DOS SANTOS E MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA;
17) VITOR MORAES DOS REIS GOMES CAETANO E JOELCY MARI RODRIGUES DE SOUSA ele, SOLTEIRO, COMERCIANTE, filho de LUIS
FERNNADO GOMES CAETANO E PATRICIA MORAES DOS REIS CAETANO ela, SOLTEIRA, COORDENADORA, filha de JOSÉ DE SOUSA E
MARIA DO CARMO RODRIGUES DE SOUSA;
18) ROBSON SILVA DA PRADO E GEISA MAGALHÃES LUSTOSA ele, SOLTEIRO, VIGILANTE, filho de JOSÉ CARLOS BARBOSA DE
PRADO E ANA MARINHA SILVA DO PRADO ela, SOLTEIRA, PROFESSORA , filha de CLEVES LUSTOSA DE SOUZA E CLEIDE GUIMARÃES
MAGALHÃES LUSTOSA
19) RAYBAN LIMA DA SILVA E ÉRICA JAMILE VIERIA SOUSA ele, SOLTEIRO, ESTUDANTE, filho de RAIDON BARROSO DA SILVA E
FRANCISCA ISABEL LIMA DA CARVALHO ela, SOLTEIRA, ESTUDANTE, filha de ELSON LEONARDO DE MENESES SOUSA E JACIONE
LIMA VIEIRA;
20) LUCAS COELHO DE SOUSA E ANA THALINE MACÊDO SANTOS ele, SOLTEIRO, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, filho de FRANCISCO
DAS CHAGAS FERREIRA DE SOUSA ela, SOLTEIRA, ESTUDANTE, filha de JOSÉ REIS SILVA
SANTOS E CARMELITA CARDOSO DE MACÊDO;
21) KESLLEY SWELBER NOGUEIRA ALVES E LOURDES VIRGINIA LOPES DE ABREU ele, SOLTEIRO, PROFESSOR, filho de JONAS
ALVES DE SOUSA E LUZILENE DA SILVA NOGUEIRA ALVES ela, SOLTEIRA, AGENTE DE COBRANÇA, filha de LOURDES DE FÁTIMA
LOPES DE ABREU;
22) DAVI SANTOS MOURA E THÁILA PIMENTEL ALBUQUERQUE ele, SOLTEIRO, ADVOGADO, filho de FRANCISOC DAS CHAGAS
MORAIS DE MOURA E MARIA DO SOCORRO SANTOS MOURA ela, SOLTEIRA, ESTUDANTE , filha de JOÃO DE JEUS SALES
ALBUQUERQUE E DEUSIRENE DUARTE PIMENTEL ALBUQUERQUE;
23) OZEANE DE SOUSA SANTOS E VALDIRENE DA SILVA OLIVEIRA ele, SOLTEIRO, SERRALHEIRO, filho de ANTONIO FRANCISCO DOS
SANTOS E MARIA ANTONIA DE SOUSA SANTOS ela, SOLTEIRA, AUTONOMA, filha de JOSÉ RODRIGUES DE OLIVIERA E MARIA DA
CRUZ DA SILVA;
24) MOISES OLIVEIRA SOARES E ELISBETH DE JESUS NUNES DA ROCHA ele, SOLTEIRA, ARTE FINALISTA, filho de EDNALDO SOARES
E MARIA DAS GRAÇS COSTA DE OLIVEIRA ela, DIVORCIADA, VENDEDORA, filha de ADÃO JOSÉ DA ROCHA E MARIA RITA NUNES DA
ROCHA;
25) THIAGO DE SOUSA LUCENA E ADRIELLY ALVES DOS SANTOS ele, SOLTEIRO, PROFESSOR, filho de JOSÉ ALVES DE LUCENA E
LINA COÊLHO DE SOUSA LUCENA ela, SOLTEIRA, ESTUDANTES, filha de JOÃO LOPES DOS SANTOS E ADRIANA ALEXANDRE ALVES
DOS SANTOS;
26) ADNILDO BARBOSA DA SILVA E ADRIANNNE MARIA MEDEIROS DO NASCIMENTO ele, SOLTEIRO, ENFERMEIRO, filho de ANTONIO
BARBOSA DA SILVA E MARIA HILDA BARBOSA DA SILVA ela, SOLTEIRA, CONTADORA, filha de RAIMUNDO NONATO DO NASCIMENTO
E MARIA ESTER E SOUSA MEDEIROS DO NASCIMENTO;
27) JOÃO BATISTA DA CONICEÇÃO E PATRICIA MARIA DA SILVA ele, SOLTEIRO, SERVENTE, filho de ROSANGELA MARIA DA
CONEIÇÃO ela, SOLTEIRA, ALEGRETE DO PIAUÍ-PI, filha de
ANTONIO PEREIRA DA SILVA E OSVALDIONA MARIA DA CONCEIÇÃO;
IVONE ARAÚJO LAGES
- O F I C I A L

Processo nº 0022581-77.2015.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: CENTRAIS ELÉTRICAS DO PIAUÍ - CEPISA
Advogado(s): ALOÍSIO ARAÚJO COSTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5408)
Executado(a): CLAUDEVAN DUARTE DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Defere-se à parte a dilação de prazo por 15 (quinze) dias para cumprimento da(s) diligência(s) já determinada(s).
TERESINA, 21 de fevereiro de 2019
LEONARDO ALAIN ALVES DA CRUZ
Analista Judicial - 3644

Processo nº 0020334-89.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Executado(a): R P MIDEA DIGITAL E SERVIÇOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Defere-se à parte a dilação de prazo por 15 (quinze) dias para cumprimento da(s) diligência(s) já determinada(s).
TERESINA, 21 de fevereiro de 2019
LEONARDO ALAIN ALVES DA CRUZ
Analista Judicial

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003385-24.2015.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): ALOÍSIO ARAÚJO COSTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5408)
Executado(a): MARIA DE FATIMA SANTOS
Advogado(s): MARCO AURÉLIO NUNES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10551).
EDITAL: Intimação da parte Exequente, via advogado, para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre a pesquisa do Sistema BACENJUD
de folhas 144/145, tendo em vista que a mesma foi infrutífera, requerendo, assim, o que entender de direito.
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11.11. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013362 

11.12. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013572 

11.13. DESPACHO MANDADO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1013921 

11.14. DESPACHO MANDADO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1014073 

11.15. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013084 

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026815-68.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314), HYNGRYSS SHIRLEY LIMA SANCHEZ RAMIRES(OAB/PIAUÍ Nº 14392)
Executado(a): LIDER CORRETORA DE VEICULOS LTDA, OZIEL DE SOUSA MESQUITA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
EDITAL: Intimação da parte Exequente, via advogado, para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre a pesquisa do Sistema BACENJUD
de folhas 228/229, tendo em vista que a mesma foi infrutífera, requerendo, assim, o que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026931-11.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Requerido: MARIA AUREA SOUZA NASCIMENTO
Advogado(s): JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636).
EDITAL: Intimação da parte Requerente, via advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a petição eletrônica de folhas
168 (ID nº 3043708925005), tendo em vista que a parte Requerida manifestou-se nos autos sobre a extinção da ação sem resolução de mérito.

Processo nº 0027693-27.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FAUSTINO SOARES DE LIMA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 0)
Réu: FRANCISCO ABILIO MARTINS, EMGERPI - EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): ASTROGILDO MENDES DE ASSUNCAO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3525), MARCIELA MARIA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6474),
DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 0)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Defere-se à parte a dilação de prazo por 10 (dez) dias para cumprimento da diligência determinada no despacho de fl.184.

Processo nº 0000621-61.2018.8.18.0172
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE PIRACICABA SP, O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SP, DAVID
LEAL DE CASTRO LIMA
Advogado(s):
Requerido: ALDO ROGÉRIO SIQUEIRA, .JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERESINA-PI
Advogado(s): ANDRE FERREIRA ZOCCOLI(OAB/SÃO PAULO Nº 131015)
DESPACHO-MANDADO
Designo para o dia 15 / 03 / 2019, às 09 horas , a realização de audiência de oitivada testemunha DAVID LEAL DE CASTRO LIMA.
Intime(m)-se o (s) advogado (s),se for o caso. Notifique-se o representante do Ministério Público.
TERESINA, 22 de fevereiro de 2019
ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0000885-78.2018.8.18.0172
Classe: Carta Precatória Criminal
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ/CASTELO DO PIAUÍ, JUIZO DE DE DIREITO DA COMARCA DE CASTELO DO
PIAUI-PI, GIOVANI RODRIGUES SILVA
Advogado(s):
Requerido: MARCOS VINICIUS BRITO ARAUJO, JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA - PI
Advogado(s): MARCOS VINICIUS BRITO ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 1560)
DESPACHO-MANDADO
Designo para o dia 14 / 03 / 2019, às 09 horas , a realização de audiência oitiva de testemunha.
Intime(m)-se o (s) advogado (s), se for o caso. Notifique-se orepresentante do Ministério Público.
TERESINA, 22 de fevereiro de 2019
ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0025395-28.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. A.
Advogado(s): CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 12011), LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851), TOMÉ
RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº 12010)
Requerido: BRUNO PINHEIRO DE MOURA
Advogado(s): GILSON ALVES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12468)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
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11.16. SENTENÇA - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013244 

11.17. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013270 

11.18. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013327 

11.19. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013328 

11.20. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013329 

11.21. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013330 

procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0029554-19.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ISAIAS MORAES DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): MARILIA DIAS ANDRADE(OAB/PARÁ Nº 14351), LUANA SILVA SANTOS(OAB/PARÁ Nº 16292)
DISPOSITIVO
Do exposto, na forma do art. 487, I, CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda, CONDENANDO a parte ré nos seguintes
termos:
I- COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO decorrente da limitação funcional no valor de R$ 5.400,00 com correção monetária a partir da
data do evento danoso e juros de mora da citação inicial, com base em critérios fixados na regulamentação específica do seguro, na
forma do art. 5, §7, Lei 6194/74.
II- Custas Judiciais, na proporção de 30% (trinta por cento) e 70% (setenta por cento), à parte autora e ré, respectivamente, bem como
honorários advocatícios recíprocos, vedada a compensação diante da superação da súmula 306 do STJ e fixados em 15% sobre o valor
da condenação, em favor da defensoria pública, e no percentual de 15% do proveito econômico em favor do advogado da parte ré, na
forma do art.86, CPC.
Todavia, em função da gratuidade judiciária concedida à parte autora, condiciono a cobrança quanto à mesma ao preenchimento das
condições previstas no art. 98 § 3º, do NCPC. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Processo nº 0000952-76.2017.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Requerido: LELIA MARIA DE NEIVA MENDES - ME
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0025351-09.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: WANDERSON ALCANTARA LEMOS
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA PORTO SEGUROS S/A
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
Intimem-se as partes, através de seus advogados, da proposta de honorários para, querendo, manifestar-se no prazo comum de 5 (cinco) dias,
bem como perícia designada para o dia 12.04.2019, às 13:00 horas, sala das audiências desta 1ª Vara Cível. Aceitando a parte ré com o valor
indicado, proceda-se com o depósito judicial do valor fixado, no prazo de 5 (cinco) dias, na forma do art.82, CPC.

Processo nº 0031895-81.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS SANTOS
Advogado(s): LUANA APARECIDA SALES CRAVEIRO LUZ(OAB/MATO GROSSO Nº 18728)
Réu: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034)
Intimem-se as partes, através de seus advogados, da proposta de honorários para, querendo, manifestar-se no prazo comum de 5 (cinco) dias,
bem como perícia designada para o dia 12.04.2019, às 13:00 horas, sala das audiências desta 1ª Vara Cível. Aceitando a parte ré com o valor
indicado, proceda-se com o depósito judicial do valor fixado, no prazo de 5 (cinco) dias, na forma do art.82, CPC.

Processo nº 0018402-66.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO EMANOEL DA SILVA ALVES
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
Intimem-se as partes, através de seus advogados, da proposta de honorários para, querendo, manifestar-se no prazo comum de 5 (cinco) dias,
bem como perícia designada para o dia 12.04.2019, às 13:00 horas, sala das audiências desta 1ª Vara Cível. Aceitando a parte ré com o valor
indicado, proceda-se com o depósito judicial do valor fixado, no prazo de 5 (cinco) dias, na forma do art.82, CPC.

Processo nº 0021480-05.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ODILON FERREIRA LIMA NETO
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11.22. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013331 

11.23. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013406 

11.24. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013418 

11.25. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013515 

11.26. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013723 

11.27. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013760 

Advogado(s): SAMUELSON SÁ ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 5275)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
Intimem-se as partes, através de seus advogados, da proposta de honorários para, querendo, manifestar-se no prazo comum de 5 (cinco) dias,
bem como perícia designada para o dia 12.04.2019, às 13:00 horas, sala das audiências desta 1ª Vara Cível. Aceitando a parte ré com o valor
indicado, proceda-se com o depósito judicial do valor fixado, no prazo de 5 (cinco) dias, na forma do art.82, CPC.

Processo nº 0002842-21.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO DO NASCIMENTO SOUSA
Advogado(s): SAMUEL MOURAO GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 8548)
Réu: SEGURADORA LÍDER DE CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Intimem-se as partes, através de seus advogados, da proposta de honorários para, querendo, manifestar-se no prazo comum de 5 (cinco) dias,
bem como perícia designada para o dia 12.04.2019, às 13:00 horas, sala das audiências desta 1ª Vara Cível. Aceitando a parte ré com o valor
indicado, proceda-se com o depósito judicial do valor fixado, no prazo de 5 (cinco) dias, na forma do art.82, CPC.

Processo nº 0025267-18.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: MARIA DE JESUS ARAUJO DE CARVALHO
Advogado(s): ROZEMBERG PIERSON DE ARAUJO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1859), IGOR JOSE DE CASTRO SA(OAB/PIAUÍ Nº 8112),
FRANCISCO ANTONIO COELHO RODRIGUES (OAB/PIAUÍ Nº 1785)
Requerido: BANCO FINASA S.A
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/ESPÍRITO SANTO Nº 10990)
Manifestem-se, em 5 (cinco) dias, as partes, por seus procuradores, sobre acórdão que alterou parcialmente sentença a quo.

Processo nº 0015699-70.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ELIAS RONS RODRIGUES DE ANDRADE
Advogado(s): THIAGO PORTELA VALE TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7559), RICARDO DIAS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 6971)
Réu: AGESPISA - ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A
Advogado(s): MARINA DE OLIVEIRA NAPOLEAO DO REGO(OAB/PIAUÍ Nº 8704)
Intimem-se as partes para tomarem ciência do retorno dos autos do Egrégio Tribunal de Justiça com sentença alterada mediante acórdão e,
querendo, requeiram o que entender de direito.

Processo nº 0003284-50.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DE FATIMA DA COSTA
Advogado(s): JOSE RODRIGUES DOS SANTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9076)
Réu: HIPERCARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO LTDA
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0032439-69.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CIRO NOGUEIRA COMERCIO DE MOTOCICLETAS LTDA
Advogado(s): LUIZ ARTHUR SERRA LULA(OAB/PIAUÍ Nº 11178)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0010215-79.2010.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: PETROLEO SABBA S.A
Advogado(s): MARCELO AUGUSTUS VAZ LOBATO(OAB/MARANHÃO Nº 11736-A), ILANA MACEDO DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 9717), LUIS
EDUARDO CALDAS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9115), SAULO FERREIRA SILVA OLIVEIRA NASCIMENTO(OAB/MARANHÃO Nº 10935),
ANTONIO NERY DA SILVA JUNIOR(OAB/MARANHÃO Nº 7436), MARCOS ANTONIO COELHO LARA(OAB/PIAUÍ Nº 5429)
Requerido: POSTO SAO JOSE PETROLEO LTDA, ANA ROSA LOPES ALVES
Advogado(s): LUCIANO SOUSA DE BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 3283)
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11.28. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013837 

11.29. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013918 

11.30. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013961 

11.31. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1013211 

11.32. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1014046 

11.33. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA1013124 

11.34. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA1013333 

Manifestem-se, em 5 (cinco) dias, as partes, por seus procuradores, sobre o acórdão que manteve incólume sentença a quo.

Processo nº 0003064-28.2011.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: RAMOS E RAMOS INDUSTRIA E COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
Advogado(s): BRUNO MILTON SOUSA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5150), JOÃO ULISSES DE BRITTO AZÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 3446)
Executado(a): CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Intimem-se as partes para requererem o que entender de direito tendo em vista o retorno dos autos do Egrégio Tribunal de Justiça.

Processo nº 0011113-19.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉLIA SARAIVA E SILVA
Advogado(s): THIAGO BUHATEN(OAB/PIAUÍ Nº 12615)
Réu: TOPCONN ENGENHARIA E INCORPORAÇAO LTDA
Advogado(s):
Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu procurador, sobre intimação da requerida via correio, devolvida motivo mudou-
se, acostada aos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016482-04.2009.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Réu: SUELY REGINA MENDES DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimem-se as partes, acerca do retorno dos autos do TJ/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0006820-16.2009.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: JOSE CARLOS DE FRANÇA, SUENIA PEREIRA MARTINS
Advogado(s): NAZARENO DE WEIMAR THÉ(OAB/PIAUÍ Nº 58-A)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO: Para comparecer a audiência de instrução e julgamento a ser realizada no dia 18/03/2019, às 10:30h, na sala
de Audiência da 1ª Vara Criminal, Fórum Desembargador Sousa Neto, 4º Andar, Teresina-Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0007360-49.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: JOAO VITOR PINHEIRO DA SILVA
Advogado(s): RAFAEL CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12544)
INTIMAÇÃO: Apresentar, no prazo legal, resposta escrita à acusação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000823-33.2013.8.18.0004
Classe: Tutela Infância e Juventude
Tutelante: LINDINALVA FEITOSA DE MACEDO LEAL
Advogado(s): THIAGO AMORIM GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 5790), THIAGO AMORIM GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 5790)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar a parte autora, por meio de seu patrono, para que no prazo de 15 dias, acoste aos autos documentos indispensáveis
aplicável analogicamente aos feitos desta espécie, quais sejam: declaração de idoneidade da requerente, assinada por, pelo menos, três
pessoas; declaração de anuência do cônjuge da autora; atestados de sanidade física e mental, certidão negativa de distribuição cível.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000084-21.2017.8.18.0004
Classe: Execução de Medida de Proteção à Criança e Adolescente
Requerente: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): KARLA CIBELE TELES DE MESQUITA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 4241)
Requerido:
Advogado(s):
SENTENÇA: DISPOSITIVO: Ante o exposto, considerando o que dos autos consta, com fundamento no art.485, inciso VI, do CPC, c/c o art. 354
do CPC, declaro EXTINTA a presente ação, sem resolução do mérito, para que produza os jurídicos e legais efeitos. Após o cumprimento das
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11.35. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA1013351 

11.36. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA1013822 

11.37. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA1013829 

11.38. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA1013836 

11.39. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA1013866 

11.40. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA1013883 

formalidades legais, dê-se baixa na respectiva distribuição e arquive-se, com alimentação no Sistema Themis. Sem custas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000952-67.2015.8.18.0004
Classe: Habilitação para Adoção
Autor: A. M. P. DOS A., A. G.
Advogado(s): KARLA CIBELE TELES DE MESQUITA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 4241)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: DISPOSITIVO: Ante o exposto, considerando o que dos autos consta, com fundamento no art. 485, inciso VIII, § 5º, c/c o art. 354,
todos do CPC, HOMOLOGO o requerimento de desistência da ação e, em consequência, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, para
que produza os jurídicos e legais efeitos. Após o cumprimento das formalidades legais, dê-se baixa na respectiva distribuição e arquive-se, com
alimentação no Sistema Themis. Sem custas. P. R. I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000451-16.2015.8.18.0004
Classe: Providência
Autor: DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL PIAUI N UCLEO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
Advogado(s): DANIELA NEVES BONA(OAB/PIAUÍ Nº 3859)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: DISPOSITIVO: Ante o exposto, considerando o que dos autos consta, com fundamento no art. 485, inciso IV, do CPC, c/c o art. 354
do CPC, declaro EXTINTA a presente ação, sem resolução do mérito, para que produza os jurídicos e legais efeitos. Após o cumprimento das
formalidades legais, dê-se baixa na respectiva distribuição e arquive-se, com alimentação no Sistema Themis. Sem custas. P. R. I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000058-23.2017.8.18.0004
Classe: Execução de Medida de Proteção à Criança e Adolescente
Requerente: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): KARLA CIBELE TELES DE MESQUITA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 4241)
Requerido:
Advogado(s):
SENTENÇA: DISPOSITIVO: Ante o exposto, considerando o que dos autos consta, com fundamento no art. 485, inciso VI, do CPC, c/c o art. 354
do CPC, declaro EXTINTA a presente ação, sem resolução do mérito, para que produza os jurídicos e legais efeitos. Após o cumprimento das
formalidades legais, dê-se baixa na respectiva distribuição e arquive-se, com alimentação no Sistema Themis. Sem custas. P. R. I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000550-49.2016.8.18.0004
Classe: Guarda
Requerente: O. DE A. A., O. P. DE C.
Advogado(s): DANIELA NEVES BONA(OAB/PIAUÍ Nº 3859)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: DISPOSITIVO: Ante ao exposto, considerando o que dos autos consta, o Estudo Social realizado, e em consonância com o parecer
ministerial, confirmo a decisão de fls. 33/34, com fundamento nos dispositivos legais acima citados JULGO PROCEDENTE o pedido,
OUTORGANDO aos Requerentes, O. P. de C. e O. de A. A. a GUARDA da infante M. A. de A., com os efeitos daí decorrentes. Na mesma
oportunidade, visando atender aos Princípios da Proteção Integral, bem como do Melhor Interesse da criança, confirmo o item b de fl. 98,
devendo a infante realizar o acompanhamento psicológico junto ao CRAS/CREAS, devendo este continuar com o atendimento, bem como as
intervenções necessárias ao desenvolvimento da criança. Cientifiquem-se o CRAS/CREAS do teor da presente decisão. Transitada em julgado,
tome-se o compromisso de Lei, e lavre-se o competente Termo. Após o cumprimento das formalidades legais, dê-se baixa na respectiva
distribuição e arquive-se. Sem custas. P. R. e I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000093-80.2017.8.18.0004
Classe: Mandado de Segurança Infância e Juventude
Impetrante: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Impetrado: DIRETOR DO INSTITUTO GAV DE ENSINO
Advogado(s):
SENTENÇA: DISPOSITIVO: Ante o exposto, considerando o que dos autos consta, com fundamento no art. 485, inciso VI do CPC/2015, julgo
EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, para que produza os jurídicos e legais efeitos. Após o cumprimento das formalidades legais, dê-
se baixa na respectiva distribuição e arquive-se. Sem custas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000612-26.2015.8.18.0004
Classe: Mandado de Segurança Infância e Juventude
Impetrante: CATHARINA RODRIGUES SILVA SOUZA
Advogado(s): PAULO ROBERTO MIURA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8643)
Impetrado: OZIRA MILSA ARAÚJO MARTINS
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11.41. SENTENÇA - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1013206 

11.42. DESPACHO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1013218 

11.43. SENTENÇA - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1013518 

11.44. DECISÃO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1013556 

11.45. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1013951 

11.46. AVISO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1013298 

Advogado(s):
DESPACHO: DESPACHO: Desta forma, mantenho a decisão vergastada em todos os seus termos e, após o cumprimento das formalidades
legais, remetam-se os presentes autos à superior instância, para os devidos fins.

Processo nº 0013243-70.2001.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ANDRESSA VALERIA LIMA SOARES(MENOR)
Advogado(s): MARIO NILTON DE ARAUJO (OAB/PIAUÍ Nº 2590)
Requerido: PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA PIMENTEL
Advogado(s):
Isto posto, em harmonia com o parecer Ministerial, decreto a extinção do processo sem resolução de mérito, a teor do que dispõe o art. 485,
incisos II e III, do CPC.
Custas da Lei.
P.R.I. Cumpra-se.

Processo nº 0000021-65.1983.8.18.0140
Classe: Restauração de Autos
Autor: PERCILIA MARIA DA SILVA
Advogado(s): SAVIO DE ARAUJO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 9489)
Réu: MANOEL SALU DA SILVA
Advogado(s):
R.h
Vistos em despacho.
Intime-se o autor, por intermédio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, recolhendo as custas de ingresso, sob
pena de cancelamento da distribuição, nos termos do art. 290 do CPC.
Cumpra-se.

Processo nº 0004475-87.2003.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: JOSE AIRTON DA SILVA DE MESQUITA (MENOR)
Advogado(s): MYRTES MARIA DE FREITAS E SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 712)
Requerido: JOSE GOMES DE MESQUITA
Advogado(s):
Isto posto, tendo em vista o falecimento do requerido, decreto a extinção do processo sem resolução de mérito a teor do que dispõe o art. 485,
incisos IX, do CPC.Isento de custas.P.R.I. Cumpra-se

Processo nº 0001113-62.2012.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS FREITAS, MARIA DO AMPARO OLIVEIRA DOS PASSOS
Advogado(s): BRUNO DE ARAUJO LAGES(OAB/PIAUÍ Nº 12382), JULIANA OLIVEIRA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 11470)
Réu:
Advogado(s):
Isto posto, defiro o pedido requerido na petição eletrônica do dia 13/11/2018 e determino que seja expedido alvará judicial em nome de Francisco
das Chagas Freitas, afim de que possa realizar o levantamento do valor de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), depositados junto à Caixa
Econômica Federal em conta judicial na agência/conta creditada 2823/040/01.506.147-6, ainda que atualizados. Ademais, intime-se a requerida
para efetuar o pagamento do restante do débito no valor de R$ 5.225,02 (cinco mil duzentos e vinte e cinco reais e dois centavos),nos termos da
decisão de fls. 216/220.A presente decisão, devidamente selada, tem força de ALVARÁ JUDICIAL para os fins a que se destina, o que torna
desnecessária a expedição de documentos.Cumpra-se

Processo nº 0020857-09.2013.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: G. M. DE S.A
Advogado(s): FRANCISCO RENAN BARROS DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 10030), ANTONIO MEDEIROS MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3058),
LUIZIANE BRUNO SANTOS ( OAB/PIAUÍ Nº 2892)
Inventariado: C. A. DE S., G. M. DE M. S.(FALECIDA)
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifeste-se a Herdeira MARIA DO SOCORRO MOREIRA DE SOUSA, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias a teor do art. 637 do CPC.

Processo nº 0005429-11.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: DELEGACIA DE HOMICÍDIOS DE TERESINA PIAUÍ, MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL - 13ª PROMOTORIA PÚBLICA
Advogado(s):
Réu: MARCOS ANTONIO DA SILVA EVANGELISTA, ANTONIO FELIPE PEREIRA ALVES, SAMUEL FELIPE DA COSTA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº ), RAFAEL FONTINELES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 13118)
AVISO DE INTIMAÇÃO
De ordem da Doutora MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Meritíssima Juíza de Direito respondendo pela 1ª Vara do Tribunal do Júri da comarca
de Teresina, Capital do Estado do Piauí, INTIMA, nos termos do § 1º do art. 370 do CPP, o douto Advogado RAFAEL FONTINELES MELO,
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11.49. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1013263 

11.50. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1013318 

11.51. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1013474 

11.52. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1013500 

brasileiro, inscrito na OAB/Piauí sob nº 13118, para Audiência de Instrução e Julgamento na Ação Penal Nº0005429-11.2018.8.18.0140 ?
Homicídio, , movida pelo Ministério Público do Estado do Piauí, contra Marcos Antônio da Silva Evangelista, Antônio Felipe Pereira Alves e
Samuel Felipe da Costa e Silva , figurando como vítimas Elinaldo José da Silva, Geovana Cristina da Silva Sousa, em trâmite neste Juízo, cuja
referida audiência realizar-se-á no dia 11/ABRIL/2019, às 08:30 horas, na Sala das Audiências do Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto, 5º Andar,
Praça Des. Edgar Nogueira, Centro Cívico, Bairro Cabral, Teresina ? Piauí. Dado e passado nesta cidade e comarca de Teresina, Capital do
Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª Vara do Júri, aos vinte e um dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezenove(21.02.2019). Eu,
(Thomas Emmerson Sales Cardoso), Analista Judicial, o digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0019538-16.2007.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: FRANCISCO RAMALHO DE CARVALHO FILHO, MHG EMPREENDIMENTOS LTDA, IMST- INVASORES DO MOVIMENTO DOS SEM
TETO
Advogado(s): MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PIAUÍ Nº 3387)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Em petição, o Municipio de Teresina veio requerer a suspensão do presente processo, enquanto se decide a questão da
desapropriação do imóvel de que trata o processo 0805572-64.2018.8.18.0140 ? que esta tramitando na 2º Vara dos Feitos daFazenda Pública.
Requer, ainda, sejam suspensas todas as medidas de reintegração forçada do imóvel em questão, eventualmente já deferidas nos autos, em
razão do potencial desgaste social que tal medida infligiria na comunidade ali já assentada, em situação consolidada de difícil e improvável
reversão. Assim sendo, determino sejam intimadas as partes deste processo, autor r réu, sucessivamente para, querendo, no prazo de 05 ( cinco)
dias, se manifestarem acerca da referida petição protocolada pelo Município de Teresina. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0007791-79.2001.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: RAIMUNDO NONATO GONCALVES
Advogado(s): MARCUS VINICIUS FURTADO COELHO (OAB/PIAUÍ Nº 2525)
Requerido: ESTADO DO PIAUI ( FAZENDA PUBLICA ESTADUAL)
Advogado(s):
DESPACHO: Em virtude do retorno dos autos a este juízo, intimem-se as partes para tomarem conhecimento do despacho do Relator bem como
para requererem o que de direito. Cumpra-se.

Processo nº 0001964-96.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SINDICATO DOS POLICIAIS CIVIS DE CARREIRA DO ESTADO DO PIAUÍ - SINPOLPI
Advogado(s): LUIS MOURA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2969)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Intime-se a parte interessada para que recolha o preparo, no prazo legal.

Processo nº 0018641-75.2013.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: GABRIEL VITOR BRASIL DE OLIVEIRA
Advogado(s): HEYLANE CRISTINA DOS SANTOS BRASIL(OAB/PIAUÍ Nº 10360), ROSANGELA SANTANA MAZZA(OAB/PIAUÍ Nº 9623)
Réu: DIRETORA DO INSTITUTO ANTOINE LAVOISIER DE ENSINO LTDA, ESTADO DO PIAUI(GERVE-GERENCIA DE REGISTRO E VIDA
ESCOLAR)
Advogado(s):
Intime-se a parte interessada para que recolha o preparo, no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0006552-20.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO LIBERALINO DE CARVALHO FILHO
Advogado(s): JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636)
Réu: ESTADO DO PIAUI - SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA
Advogado(s):
SENTENÇA: Com estes fundamentos, e em consonância ao parecer do Ministério Público, julgo totalmente prescrita a pretensão do autor, o que
faço com arrimo no artigo 487,II do CPC. Custas processuais e honorários advocatícios pelos autor, estes no percentual de 8% (dez por cento) do
valor da causa, conforme art. 85, § 3º do CPC. Concedo ao autor o benefício da gratuidade da justiça, e estabeleço a condição suspensiva de
exigibilidade da sucumbência imposta na sentença, que somente poderá ser executada se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em
julgado da decisão, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade,
extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário, nos termos do § 3º do art. 98 do Novo Código de Processo Civil. P. R. I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0030486-70.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUIZ BATISTA DA SILVA
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11.53. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1013530 

11.54. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1013688 

11.55. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1013834 

11.56. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1013861 

11.57. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1013873 

11.58. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013061 

Advogado(s): ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155), MARCELO AUGUSTO CAVALCANTE DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 16161)
Réu: ESTADO DO PIAUI, IAPEP - INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCAI DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
SENTENÇA: Com estes fundamentos, e em consonância ao parecer do Ministério Público, julgo totalmente prescrita a pretensão do autor, o que
faço com arrimo no artigo 487,II do CPC. Custas processuais e honorários advocatícios pelos autor, estes no percentual de 8% (dez por cento) do
valor da causa, conforme art. 85, § 3º do CPC. Concedo ao autor o benefício da gratuidade da justiça, e estabeleço a condição suspensiva de
exigibilidade da sucumbência imposta na sentença, que somente poderá ser executada se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em
julgado da decisão, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade,
extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário, nos termos do § 3º do art. 98 do Novo Código de Processo Civil. P. R. I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0014110-77.2012.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: LEONAN CARVALHO PEREIRA DE MOURA(MENOR)
Advogado(s): PEDRO RIO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5425)
Réu: DIRETOR- GERAL DA ESCOLA DOM BOSCO
Advogado(s):
SENTENÇA: ANTE O EXPOSTO, com base no artigo 487, I, do Código de Processo Civil, hei por bem, confirmando a medida liminar,
CONCEDER A SEGURANÇA por entender que a situação fática da Impetrante está inteiramente consolidada no tempo, devendo, portanto,
concluir regularmente o curso de graduação. Sem custas. Sem honorários advocatícios, a teor das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ.
Finalmente, em observância ao artigo 14, § 1o da Lei nº12.016/2009, recorro de ofício ao E. Tribunal de Justiça do Piauí, independentemente de
recurso voluntário, com as homenagens deste juízo. P. R. I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0022227-28.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: VERA LUCIA VIANA DO NASCIMENTO
Advogado(s): LUCAS CASTELO BRANCO DE DEUS(OAB/PIAUÍ Nº 4830)
Requerido: ESTADO DO PIAUI, SECRETARIA DE EDUCACAO DO ESTADO DO PIAUI, SASC - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E
CIDADANIA
Advogado(s):
DESPACHO: Em despacho este juízo assim determinou: "Intimem-se as partes para se manifestarem sobre a devolução do AR, referente ao
ofício nº 0104/2018 (fls. 217/222), no prazo sucessivo de 05 dias." Analisando os presentes autos verifico que o Estado do Piau´fora intimado e,
inclusive, apresentou manifestação, porêm não vislubrei a realização da intimação da parte autora para se manifestar acerca do referido
despacho. Assim sendo, determino à Secretaria desta Vara que cumpra integralmente o despacho acima transcrito. Após, voltem-me conclusos.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0006284-10.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Declarante: KLICIA MARIA DOS SANTOS BUNA
Advogado(s): LEO DE BRITO MELO (OAB/PIAUÍ Nº 954)
Declarado: DETRAN - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o requerente para, querendo, apresentar réplica à contestação, no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0016637-02.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: HELIO SECUNDO CRUZ
Advogado(s): ANTONIO CANDEIRA DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 2171)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o apelado para, querendo, apresentar contra-razoes ao recurso de Apelação no prazo legal. Em seguida remetam-se os
autos ao Tribunal de Justiça. Cumpra-se.

Processo nº 0005278-89.2011.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança Cível
Impetrante: PILLAR DE CASTRO E LUNA
Advogado(s): EDSON VIEIRA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 3285)
Impetrado: DIRETOR DO COLEGIO ESQUADRUS
Advogado(s):
Intime-se a parte para apresentar as contrarrazõs no prazo legal.
TERESINA, 22 de fevereiro de 2019
FRANCISCO NUNES FEITOSA
Analista Judicial - 1131028

Processo nº 0002541-06.2017.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
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11.59. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013063 

11.60. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013068 

11.61. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013075 

11.62. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013113 

11.63. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013130 

Exequente: ANTONIO DE BRITO MAGALHÃES BORGES
Advogado(s): JEAN CARLOS STORER(OAB/PARANÁ Nº 22400), JULIANA REGO FRANCO(OAB/CEARÁ Nº 19367), FERNANDO DE
BARROS CORREIA(OAB/PERNAMBUCO Nº 11492)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008), JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033)
Antes de entrar no mérito da Impugnação ao Cumprimento de Sentença, em conformidade ao que foi decidido pelo Supremo Tribunal Federal ao
homologar acordo firmado com as instituições bancárias, a parte credora deve ser intimada para manifestar interesse em aderir ao aludido
a c o r d o .  C o n s i d e r a n d o  q u e  a  p l a t a f o r m a  p a r a  a d e s ã o  d o  a c o r d o  j á  f o i  l a n ç a d a  n o  s í t i o  e l e t r ô n i c o :
https://portalacordo.pagamentodapoupanca.com.br/, determino a intimação da parte autora para manifestar-se no prazo de 10 dias. Não havendo
manifestação, retornem-me conclusos.

Processo nº 0000711-05.2017.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202)
Executado(a): VIEIRA & VIEIRA LTDA ME, EDIANE DIAS LACERDA, JULIANA MACHADO CASSINO VIEIRA, LINDENBERG VIEIRA DA
SILVA, LUCIANO VIEIRA DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte interessada, as custas relativas a
Expedição da Carta Precatória, no prazo de 5(cinco) dias. TERESINA, 21 de fevereiro de 2019

Processo nº 0011583-26.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: PLUG PROGANDA & MARKETING LTDA
Advogado(s): JORGE ALAN DA LUZ BARRADAS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6931), JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES(OAB/PIAUÍ Nº 6468)
Réu: EMBRATEL
Advogado(s): JAYRO LACERDA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 6591), CARLOS YURY ARAÚJO DE MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 3559), CLAUDIO MANOEL
DO MONTE FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2182)
DESPACHO
Intime-se o requerente para querendo apresentar alegações finais no prazo de 10 dias.

Processo nº 0021168-97.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO SAFRA S/A
Advogado(s ) :  GUSTAVO ARAÚJO BARROS(OAB/MARANHÃO Nº  11471 ) ,  IAN  COUTINHO MAC DOWELL  DE
FIGUEIREDO(OAB/PERNAMBUCO Nº 19595)
Requerido: AUTO VIAÇÃO COIMBRA LTDA, JOSÉ DA CRUZ DO REGO LIMA, JOSE DA CRUZ DO REGO LIMA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
DECISÃO
Dessa forma, diante das razões acima expostas, sob pena de indeferimento da inicial econsequente extinção do processo sem resolução de
mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485,I, do Novo Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, na pessoa de seu
advogado, para no prazo de 30(TRINTA) dias, emendar a inicial, fazendo constar nos autos a referida Cédula de Crédito Bancário original.
Tratando-se de processo eletrônico, a cédula de crédito deverá ser apresentado emsecretaria/cartório para que nele seja lançada anotação
explicitando a sua vinculação ao processo, devolvendo,em seguida, o título ao credor e certificando o ocorrido no processo.Intime-se.

Processo nº 0003478-79.2018.8.18.0140
Classe: Restauração de Autos
Requerente: JOSE ROMARO DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): PEDRO PEREIRA DA SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4185)
Requerido: ESPOLIO DE JOAO JOEL DA SILVA, ESPOLIO VALDISA MACIEL TORRES DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO
Trata-se de ação de Restauração de Autos desaparecidos, promovida de ofício por este juízo.Para fins de dar seguimento ao feito, determino o
cadastramento das partes (inclusive endereço)e advogados, tal qual o cadastro encontrado nos autos desaparecidos e posterior intimação das
partes,pessoalmente e por advogados para, nos termos do art. 713 do CPC apresentarem: I - certidões dos atosconstantes do protocolo de
audiências do cartório por onde haja corrido o processo; II - cópia das peças quetenha em seu poder; III - qualquer outro documento que facilite a
restauração.Caso não haja resposta, intimem-se as partes por edital de intimação, com prazo de 15 dias, afim de que manifestem interesse no
feito, sob pena de arquivamento.Cumpra-se

Processo nº 0014932-37.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: MARIA DE FATIMA PESSOA DE ALMEIDA
Advogado(s): ANDERSON LEANDRO SARAIVA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 9372), MARCONI DOS SANTOS FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 6364)
Requerido: GMA S/A - BANCO MULTIPLO
Advogado(s): ROSANGELA DE FATIMA ARAUJO GOULART(OAB/MARANHÃO Nº 2728), JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7661-A)
SENTENÇA
Vistos (...) Isto posto, sigo o mesmo entendimento explano pelo MM. juiz de Direito Alberto Franklin de AlencarMilfont e, considerando válidas
todas as cláusulas do contrato e observando o princípio da autonomia da vontade,julgo totalmente improcedente o pedido da autora e revogo a
liminar concedida. Condeno a autora ao pagamento dos honorários advocatícios à base de 10% sobre o valor do contrato. Custas finais, se
houver, pela requerente. Transitada em julgado, pagas as custas, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. P.R.I. e Cumpra-se. Teresina,
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11.64. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013162 

11.65. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013213 

11.66. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013258 

11.67. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013296 

11.68. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013308 

11.69. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013311 

13/06/2011.

Processo nº 0006559-85.2008.8.18.0140
Classe: Dissolução e Liquidação de Sociedade
Requerente: LEANDRO UCHOA REZENDE SANTANA
Advogado(s): VICENTE RIBEIRO GONÇALVES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 4393)
Requerido: THEBEL - TERESINA BEBIDAS LTDA, THIAGO SOARES GONDIM MEDEIROS, MARCELO DO REGO OLIVEIRA, SERGIO
ROBERTO MARINHO FORTES DO REGO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
À parte autora para dizer se tem interesse no feito.
TERESINA, 21 de fevereiro de 2019

Processo nº 0010709-65.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s): EDSON LUIZ GOMES MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 16326)
Réu: FRANCISCA MARIA MENDES DOS SANTOS
Advogado(s): VALTEMBERG DE BRITO FIRMEZA - DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.
TERESINA, 21 de fevereiro de 2019

Processo nº 0004286-70.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: A. M. FONTENELE FILHO
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), LIANA CARLA VIEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 3919), GEORGE
BARROSO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 3336), ADRIANO LIMA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3/773)
Réu: MARCOS FERREIRA SOUSA, SERVICO DE PROTECAO AO CREDITO/SPC- CAMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS/CDL
Advogado(s): LARISSA CASTELLO BRANCO NAPOLEAO DO REGO(OAB/PIAUÍ Nº 4580)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
TERESINA, 21 de fevereiro de 2019

Processo nº 0016599-58.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: JOAO BATISTA DE ANDRADE
Advogado(s): MILENE FERREIRA DOS SANTOS DE MOURA LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 7145), MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Requerido: BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado(s): LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO(OAB/BAHIA Nº 16780), MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A), CELSO
DAVID ANTUNES(OAB/BAHIA Nº 1141A), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Em razão do disposto nos art. 103 e 104 do NCPC, intime-se o advogado da parte requerida, Dr. RAFAEL SGANZERLA DURAND, OAB/PI
8.204-A e OAB/SP Nº211.648, para exibir, no prazo de 15(quinze) dias, instrumento procuratório, ainda não existente nos autos.

Processo nº 0016889-97.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO GOMES NETO
Advogado(s): ANDERSON MACOHIN(OAB/SANTA CATARINA Nº 23056)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos (...) Intimem-se as partes para, querendo, em 15 (quinze) dias, indicar assistente técnico, nos termosdo § 1º, do art. 465 do
CPC.Apresentada a proposta de honorários, intime-se a autarquia previdenciária para proceder aorecolhimento/depósito dos honorários periciais,
consoante o disposto no § 2º do art. 8º da Lei 8.260/93.Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0029370-92.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUAUTO CAR LTDA
Advogado(s): JOSÉ COÊLHO(OAB/PIAUÍ Nº 747), LUANN DO MONTE RESENDE(OAB/PIAUÍ Nº 10854)
Réu: SALVADOR RIOS DE OLIVEIRA
Advogado(s): ROGER LOUREIRO FALCAO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 5788)
ATO ORDINATÓRIO
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11.70. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013315 

11.71. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013602 

11.72. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013830 

11.73. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013840 

11.74. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013845 

11.75. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013848 

(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
À parte autora para proceder com o protocolo do cumprimento de sentença no Pje.
TERESINA, 21 de fevereiro de 2019

Processo nº 0014738-71.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: EDNA MARIA GOMES BATISTA
Advogado(s): RAFAEL DANIEL SILVA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 6450), JAIRO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9916)
Requerido: BV FINANCEIRA S.A CREDITO FINANCIAMENTO
Advogado(s): FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031-A)
Recolha a Autora e a Ré as custas finais, pró-rata, já calculadas e disponível o Boleto no Themis Web, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21. Baixa de
processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35. OBS.: O BOLETO / GUIA DE RECOLHIMENTO DA
JUSTIÇA, com código de barras, encontra-se disponível/anexado no Themis Web na movimentação desta data.

Processo nº 0006955-33.2006.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Embargante: COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV - FILIAL TERESINA
Advogado(s): KERCIA KARENINA CAMARCO BATISTA (OAB/PIAUÍ Nº 3723)
Embargado: SERGIO PERES
Advogado(s): MARCELO SALES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4926)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Recolha a Parte Ré as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias,
sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35. TERESINA, 22 de fevereiro de 2019

Processo nº 0011718-87.2000.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A
Advogado(s): GUSTAVO ALVES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7467), DANILO FROTA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 4837), PATRÍCIA SOARES DE
OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5064-A)
Executado(a): JOSE RAIMUNDO SAMPAIO IRENE, P. J. SILVA - ME, PEDRO JOSE DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas -
Valor: R$ 88,21. Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35. TERESINA, 22 de
fevereiro de 2019

Processo nº 0004561-82.2008.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: MARIA BERNARDETE VIANA DE SOUZA
Advogado(s): PAULO ARAGAO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4720)
Usucapido: MARIA DAS MERCÊS MEDEIROS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) À parte autora para se manifestar sobre o malote digital
de fls.143/146. TERESINA, 22 de fevereiro de 2019

Processo nº 0002823-25.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ARLETE FERREIRA DA ROCHA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: FORD MOTOR COMPANT BRASIL LTDA, ANTARES VEICULOS LTDA
Advogado(s): CELSO DE FARIA MONTEIRO(OAB/SÃO PAULO Nº 138436), CLAUDIO MANOEL DO MONTE FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2182)
Fixo como ponto controverso a existência de reparos para os problemas indicados na Ficha de seguimento de veículo juntada aos
autos, bem como é controversa a ciência prévia da Autora quanto aos reparos na funilaria, realizados antes da entrega do veículo. Com
relação à produção de provas, observo o pedido de produção de prova pericial. Nos termos do art. 464 do NCPC, §1º, o juiz indeferirá a
perícia quando: I - a prova do fato não depender de conhecimento especial de técnico; II - for desnecessária em vista de outras provas
produzidas; III - a verificação for impraticável Considero que o histórico de serviços realizados no veículo será suficiente para formação
do convencimento. Ademais, pelo decurso de tempo desde o fato até a presente data, torna-se impossível a verificação por perito sobre
as condições do veículo. Desta forma, indefiro o pedido de prova pericial. Acolho o requerimento para produção de prova testemunhal
requerido por Antares Veículos LTDA, designando para o dia 16 de abril de 2019 às 09:30 horas a realização de audiência. Determino,
também, na qualidade de destinatário da prova, a produção de prova oral consistente na colheita de depoimento pessoal da parte
autora, que deverá ser intimada pessoalmente para comparecimento ao ato, sob pena de confissão. Concedo um prazo de 15 dias para
as partes apresentarem rol de testemunhas, que deverão ser intimadas na forma do art. 455 do Novo CPC. Expedientes necessários.

Processo nº 0003404-64.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: AGUSTINHO RODRIGUES DOS REIS NETO, MARTA ALINE RAMALHO DORTA
Advogado(s): MARALINY MONTEIRO AMORIM RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11910)
Réu: UNIDADE ESCOLAR CASINHA FELIZ
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11.76. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013849 

11.77. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013854 

11.78. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013859 

11.79. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013882 

11.80. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013936 

11.81. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013972 

11.82. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013993 

Advogado(s): JOSE DANILO GUIMARAES ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 1678)
Designo audiência de conciliação para o dia 27 de março de 2019 às 10:00 horas, na sala de audiências deste juízo. Advirtam-se as partes que o
não comparecimento injustificado poderá ser sancionado com multa de até 2% sobre o valor da causa, configurando-se em ato atentatório à
dignidade da justiça.

Processo nº 0007394-97.2013.8.18.0140
Classe: Depósito
Depositante: NACIONAL GAS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO(OAB/CEARÁ Nº 14325-A), GUSTAVO HITZSCHKY FERNANDES VIEIRA
JÚNIOR(OAB/CEARÁ Nº 17561)
Depositado: EDSON SANTOS FERREIRA
Advogado(s):
Desta forma, intime-se a parte interessada no cumprimento de sentença, para proceder na forma estabelecida pelo Provimento Conjunto nº
11/2016, deduzindo sua pretenção diretamente no sistema eletrônico Pje, com distribuição por depêndencia a este juízo. Arquivem-se os
presentes autos.

Processo nº 0010417-46.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA CLARA MAGALHÃES ROCHA
Advogado(s): MIGUEL REIS MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 10627), RAYMSANDRESON DE MORAIS PRUDENCIO(OAB/PIAUÍ Nº 10949)
Réu: CASA DOS CABELOS
Advogado(s): ANASTÁCIO ARAÚJO COSTA SALES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6390)
Observando a necessidade de perícia, este juízo deferiu a realização da prova, consistente na análise do cabelo juntado aos autos.
Inobstante a tentativa de se encontrar um perito médico na especialidade em dermatologia, não foi possível encontrar um profissional
dessa área apto à análise do material. Desta forma, determino a intimação das partes para que indiquem a qualificação profissional
necessária para a consecução da perícia e designação de perito judicial, de modo a alcançar o fim do processo.

Processo nº 0031792-74.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: CLEIDE MARIA MAGALHÃES COSTA ROCHA
Advogado(s): KAMILLA SILVA VIEIRA MOUSINHO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 11558), JOSÉ ORISVALDO BRITO DA SILVA(OAB/RIO DE
JANEIRO Nº 57069)
Réu: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
Advogado(s): EMANUELLA KELLY FRANÇA DE MENDONÇA PONTES(OAB/PIAUÍ Nº 9094), MANUELLE LINS CAVALCANTI
BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203), LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 16071)
Faço vistas ao Procurador da parte Requerida para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o recurso de apelação interposto,
apresentando contrarrazões.

Processo nº 0021383-05.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FERNANDO FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s): SAMUELSON SÁ ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 5275)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 16071)
Faço vistas ao Procurador da parte Autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o recurso de apelação interposto,
apresentando contrarrazões.

Processo nº 0026598-69.2009.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Executado(a): ELSIMAR MARCELO DE CARVALHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte interessada as custas relativas à expedição da Carta Precatória, no prazo de 05 (cinco) dias.
TERESINA, 22 de fevereiro de 2019

Processo nº 0027294-95.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA CLERES DOS SANTOS
Advogado(s): SAMUELSON SÁ ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 5275)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO -DPVAT.S.A
Advogado(s): LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 16071)
Faço vistas ao Procurador da parte Autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o recurso de apelação interposto,
apresentando contrarrazões.
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11.83. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1014003 

11.84. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1014009 

11.85. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1014055 

11.86. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1014074 

11.87. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1014116 

11.88. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1013475 

Processo nº 0007243-15.2005.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: M. E. CONCEIÇÃO LTDA
Advogado(s): HILBERTHO LUÍS LEAL EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3208)
Requerido: BANCO DO BRASIL, BANCO BRADESCO
Advogado(s): EDUARDA MOURÃO EDUARDO PEREIRA DE MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 1782)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Recolha a Parte Ré as custas finais, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas -
Valor: R$ 88,21. Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35. TERESINA, 22 de
fevereiro de 2019

Processo nº 0018009-78.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: AURICELIA NUNES EVANGELISTA FREITAS
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: PONCION DE QUEIROZ RODRIGUES NETO, UNIMED DE TERESINA - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogado(s): MILTON JOSE DE LACERDA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12504), CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526),
ANTONINO SILVEIRA REIS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 4508), ALBERTO ELIAS HIDD NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7106-B), URBANO DA CUNHA MUNIZ
NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11134), NATASSIA MONTE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 15698), FRANCISCO GOMES PIEROT JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4422)
Ante todo o exposto e consoante o Art. 487, I, do CPC, com resolução do mérito, julgo IMPROCEDENTES os pedidos contidos na inicial. Custas
pela parte autora, a qual condeno ainda a pagar honorários, em percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, os quais ficam com
sua exigibilidade suspensa, pelo período de 05 (cinco) anos, na forma do Art. 98, § 3º do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o
trânsito em julgado, pagas as custas, arquivem-se os autos.

Processo nº 0024331-85.2013.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: JAIRO GOTARDO DE OLIVEIRA
Advogado(s): CLÁUDIA PARANAGUÁ DE CARVALHO DRUMOND(OAB/PIAUÍ Nº 1821)
Requerido: VICENARA TEIXEIRA CASTRO
Advogado(s): GILVAN JOSÉ DO PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 5773), VALDIRENE RIBEIRO SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 16221), LUCIANO RIBEIRO
DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12790)
Assim, ancorado no art. 355, I, c/c os art. 798 e seguintes, do Código de Processo Civil, julgo procedente a presente cautelar, confirmando em
definitivo a liminar concedida, pelos seus próprios fundamentos. Com relação ao veículo não apreendido, intime-se a parte autora para informar
novo endereço do bem. Condeno a parte ré a restituir a quantia paga em razão das custas processuais antecipadas pela parte autora,
devidamente corrigido, mais honorários advocatícios que fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais). P. R. I. Cumpra-se.

Processo nº 0001310-95.2004.8.18.0140
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: CARVALHO & FERNANDES LTDA.-COMERCIAL CARVALHO
Advogado(s): VILMAR DE SOUSA BORGES FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 122-B)
Interditando: SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO E SERVIÇOS DE TERESINA
Advogado(s): ZACARIAS BARBOSA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2772)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Recolha a Parte Ré as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias,
sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35. TERESINA, 22 de fevereiro de 2019

Processo nº 0000744-73.2009.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: BFB LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): GILVÂNIA SARAIVA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6258), JOSEAM CATANHEDE DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4396), FILIPE
AUGUSTO DA COSTA ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 7033-A)
Requerido: CARLA DENISE ALMEIDA LEAL DO MONTE
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142), SAMANTHA SOUSA RUFINO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 6346)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Às partes para requererem o que lhes for de direito.
TERESINA, 22 de fevereiro de 2019

Processo nº 0029754-21.2016.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: LUCIMAR MENDES PEREIRA
Advogado(s): LUCIMAR MENDES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3501)
Réu: INNOVA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
Advogado(s): ALCINDO LUIZ LOPES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9513), ELANO LIMA MENDES E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6905), LIANA ERIKA
DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7139)
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Faço vistas aos Procuradores das partes, atora e requerida, para adotarem as
providências devidas para a regular habilitação no sistema PJE, no prazo de 10 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0028959-83.2014.8.18.0140
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11.89. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1013529 

11.90. DECISÃO MANDADO - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1013718 

11.91. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1013895 

Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ- 15º PROMOTORIA- NÚCLEO DO JÚRI
Advogado(s):
Réu: TATIANA AVENTURA DE SOUSA
Advogado(s): DIMAS BATISTA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6843)
DESPACHO:
Visto em despacho,
Observe à Secretaria o endereço informado pelo Ministério Público em petição eletrônica do dia 19 de fevereiro deste ano, para a testemunha
Karine Alexandrina da Silva Machado, ao ensejo da expedição de novo mandado para sua intimação.
Sobre o pedido de desistência de oitiva das testemunhas Gilberto Luiz Pantoja Lima e Maria de Fátima Machado da Silva, apresentado pelo
Representante do Ministério Público, diga à parte adversa, no mesmo prazo de 5 (cinco) dias.
TERESINA, 21 de fevereiro de 2019
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0011461-66.2017.8.18.0140
Classe: Insanidade Mental do Acusado
Reminte: JOÃO BATISTA RODRIGUES SILVA
Advogado(s): STENIO FARIAS MARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 7791)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: " Isto posto, homologo o laudo pericial constante destes autos, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. Indefiro o pedido de
nomeação de curador e determino o prosseguimento do feito sem a presença de curador. Apense-se estes autos aos autos da ação penal
ajuizada contra o acusado. Dê-se baixa e arquivem-se estes autos.TERESINA, 30 de janeiro de 2019. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL Juiz(a)
de Direito da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA"

Processo nº 0025167-92.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - NÚCLEO DA 13ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: FABRICIO VERAS
Advogado(s): DARCIO RUFINO DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº )
Isto posto e considerando o mais que dos autos consta, PRONUNCIO o acusado FABRÍCIO VERAS, para que seja submetido a julgamento pelo
Tribunal do Júri, pelo delito tipificado no art. 121, § 2º, incisos III e IV, c/c art. 29, ambos do Código Penal Brasileiro, praticado contra a vítima
WANDERSON RIBEIRO DA COSTA .
O acusado responde ao processo em liberdade e nesta condição deve aguardar o julgamento pelo Tribunal do Júri, pois, da análise dos
elementos probatórios constantes dos autos, não se aferem presentes elementos que justifiquem a decretação de sua prisão preventiva.
Após a fluência do prazo para a interposição de recursos, intimem-se o representante do Ministério Público e o Defensor Público que presta
assistência ao acusado, para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentarem os róis de testemunhas que irão depor em plenário do Júri, até o máximo
de 5 (cinco), oportunidade em que poderão juntar documentos e requerer diligências (art. 422, do CPP).
DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DECISÃO E COMO MANDADO, devendo ser expedido,
para tanto, em três vias: (a) uma ficará no processo, servindo como decisão de pronuncia; e (b) as outras duas servirão como mandado, para
cumprimento pelo Oficial de Justiça. Além disso, deve a Secretaria lançar, no sistema processual, as movimentações de decisão e de expedição
de mandado, em sequência.
Por este documento, fica o Oficial de Justiça que o portar autorizado a requisitar força policial para o cumprimento da diligência nele determinada.
CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. Poderá o Oficial de Justiça, para o cumprimento da diligência do mandado, proceder
conforme o disposto no § 2º do art. 212 do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Cumpra-se

PROCESSO Nº: 0015271-69.2005.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Réu: LUSINALDO PEREIRA SANTOS
Vítima: TERESINHA LIMA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 15 DIAS
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juíza de Direito da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando,
TERESINHA LIMA, Brasileira, União Estável, filha de MARIA LUISA LIMA, residente em local incerto e não sabido, conforme certidão de
fls. 250,por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Pelo exposto, e por tudo mais
que dos autos consta, PRONUNCIO o acusado LUSINALDO PEREIRA SANTOS, já qualificado nos autos, para que sejasubmetida a julgamento,
pelo 2º Tribunal do Júri, desta Comarca, pela prática do delitotipificado no art. 121,§ 2°, II e IV, c/c art. 14,II, todos do Código Penal. O acusado
responde ao processo em liberdade e nesta condição deveaguardar o julgamento pelo Tribunal do Júri, pois, os elementos probatórios
constantesdos autos não autorizam a conclusão de que a sua liberdade represente perigo para aordem pública, instrução em plenário do Júri e
aplicação da lei penal, que outras medidascautelares não possam atingir o mesmo objetivo.o da sentença". P.R.I. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de
Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ MARIA DO LIVRAMENTO LIMA, Analista Administrativo, digitei e subscrevo.
TERESINA, 22 de fevereiro de 2019.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
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11.92. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1013335 

11.93. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1013363 

11.94. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1013400 

11.95. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1013439 

11.96. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1013477 

Juíza de Direito da Comarca da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da TERESINA.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0012248-71.2012.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: MESAQUE COMPASSO DE MOURA
ADVOGADO: GILVAN CARNEIRO DE ANDRADE FILHO,EZEQUIAS DE ASSIS ROSADO,MARIA NUBIA DOS SANTOS SOUSA E CARLOS
LACERDA AVELINO
Réu: ESTADO DO PIAUI
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
intimem-se as partes sobre o retorno dos autos do TJ-PI,no prazo de 05(cinco)dias.
TERESINA, 21 de fevereiro de 2019
RAFAEL VITOR ALBUQUERQUE BRITO
Oficial de Gabinete - 26964

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0003591-43.2012.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança Cível
Impetrante: MARIA CRISTIANE DAMASIO PEREIRA MACAMBIRA
Advogado (a): MARIA CRISTIANE DAMÁSIO PEREIRA MACAMBIRA
Impetrado: PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA DO CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR EFETIVO DA UESPI
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se as partes do retorno dos autos do TJ/PI.
TERESINA, 21 de fevereiro de 2019
MARCUS VITOR DE MESQUITA PRADO
Estagiário(a) - 28741

Processo nº 0020559-22.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: LYDIA BENTO CORREIA VILELA
Advogado(s): REGINALDO CORREIA MOREIRA (OAB/PIAUÍ Nº 1053)
Requerido: IAPEP- INSTITUTO DE ASSISTÉNCIA E PREVIDÉNCIA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 22 de fevereiro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0009763-98.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO PIAUÍ - ADH
Advogado(s): KATIA MARIA DE MOURA VASCONCELOS LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 2693)
Réu: ESBULHADORES NÃO IDENTIFICADOS SIYUADOS NOS LOTEAMENTOS DO RESIDENCIAL JACINTA ANDRADE,RESIDENCIAL
PAULO DE TARSO MORAES,RESIDENCIAL NOVA TERESINA E RESIDENCIAL PARQUE BRASIL 1,2 E 3
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 22 de fevereiro de 2019
EMERSON LEANDRO DA SILVA BARBOSA
Estagiário(a) - 28931

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0003005-35.2014.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança Cível
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11.97. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1013498 

11.98. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1013544 

11.99. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1013804 

11.100. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1013932 

Autor: GEOVANA PAES DE ALENCAR
ADVOGADO: CARLOS HAILTON BEZERRA DE ALENCAR E STHEFANNIE FURTADO PAES LANDIM
Réu: DIRETORA DO INSTITUTO ANTOINE LAVOISIER DE ENSINO LTDA
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
intimem-se as partes sobre o retorno dos autos do TJ-PI,no prazo de 05(cinco)dias.
TERESINA, 22 de fevereiro de 2019
RAFAEL VITOR ALBUQUERQUE BRITO
Oficial de Gabinete - 26964

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0028057-38.2011.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Requerente: ANTONIO NUNES NUNES PEREIRA
ADVOGADO: LUCIANO GASPAR FALCÃO E VALDÍLIO SOUZA FALCÃO FILHO
Requerido: ESTADO DO PIAUI
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
intimem-se as partes sobre o retorno dos autos do TJ-PI,no prazo de 05(cinco)dias.
TERESINA, 22 de fevereiro de 2019
RAFAEL VITOR ALBUQUERQUE BRITO
Oficial de Gabinete - 26964

Processo nº 0001249-88.2014.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FRANCISCO GOMES PIEROT JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4422)
Requerido: JOÃO FERREIRA DO NASCIMENTO, ATEVALDO SILVA NASCIMENTO, LUIZ CARLOS DA SILVA NASCIMENTO E OUTROS
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 22 de fevereiro de 2019
PAULO VITOR DA SILVA CAETANO
Estagiário(a) - 28953

Processo nº 0008870-88.2004.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: JAILDO AZEVEDO DANTAS
Advogado(s): JEAN PAULO MODESTO ALVES (OAB/PIAUÍ Nº 2699), JOSE MOREIRA DE ALBUQUERQUE JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 6401)
Requerido: MUNICIPIO DE TERESINA-PI
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 22 de fevereiro de 2019
PAULO VITOR DA SILVA CAETANO
Estagiário(a) - 28953

Processo nº 0001534-52.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: FRANCISCO JOSÉ DE SOUSA LEANDRO
Advogado(s): FRANCISCO SOARES DE CAMPELO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2734)
Requerido: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ - IAPEP/PLAMTA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 22 de fevereiro de 2019
PAULO VITOR DA SILVA CAETANO
Estagiário(a) - 28953
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11.101. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1014026 

11.102. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1014052 

11.103. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1014089 

11.104. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013255 

11.105. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013267 

Processo nº 0023417-16.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CARLOS BARBOSA DIAS
Advogado(s): ITALO FRANKLIN GALENO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 10531)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUÍ (TCE)
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 22 de fevereiro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0010273-43.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: EDENILO FRANCISCO CAMPELO DE CARVALHO
Advogado(s): VANESSA MELO OLIVEIRA DE ASSUNÇAO(OAB/PIAUÍ Nº 3137)
Réu: PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DA SECRETARIA DE TRANSPORTES DO PIAUI, EXPRESSO FLORIANO
LTDA
Advogado(s): VICENTE RIBEIRO GONCALVES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 4393)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 22 de fevereiro de 2019
PAULO VITOR DA SILVA CAETANO
Estagiário(a) - 28953

Processo nº 0013642-11.2015.8.18.0140
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: EMIR MARTINS FILHO
Advogado(s): EMIR MARTINS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1192)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 22 de fevereiro de 2019
EMERSON LEANDRO DA SILVA BARBOSA
Estagiário(a) - 28931

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000620-46.2016.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: GRUPO MOB SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇOES LTDA - EPP
Advogado(s): RAFHAEL DE MOURA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 9483), ANDRE SEVERO CHAVES(OAB/PIAUÍ Nº 9521)
Requerido: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ S/A
Advogado(s): DECIO FLAVIO GONCALVES TORRES FREIRE(OAB/PIAUÍ Nº 7369)
SENTENÇA: "Vistos, etc. 1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo de audiência de conciliação
de fl. 271, celebrada nestes autos pelas partes acima discriminadas, todas devidamente qualificadas e representadas. 2. Em consequência, tendo
a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC.
3. Sem custas finais, conforme art. 90, § 3º, do CPC. 4. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os
autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C."

Processo nº 0011797-46.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUCIA MARIA FREITAS DA SILVA
Advogado(s): VALTEMBERG DE BRITO FIRMEZA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: EMGERPI - EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ - EMGERPI
Advogado(s): ASTROGILDO MENDES DE ASSUNCAO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3525)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8616 Disponibilização: Sexta-feira, 22 de Fevereiro de 2019 Publicação: Segunda-feira, 25 de Fevereiro de 2019

Página 100



11.106. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013336 

11.107. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013354 

11.108. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013482 

11.109. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013493 

11.110. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013501 

11.111. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013527 

Fica intimada as partes para audiência de conciliação desiguinada para dia 28 de maio de 2019, às 11:00 horas, neste juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006043-70.2005.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: EUGENIO CESAR XIMENES
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Requerido: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.-BNB
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847)
DESPACHO: CERTIFIQUE-SE o trânsito em julgado da sentença de fls. 189/200. Após, ARQUIVE-SE com baixa na distribuição. Int. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025744-46.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: MARCOS ANTONIO RIBEIRO DE SOUSA
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Requerido: ÁGUAS E ESGOSTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA
Advogado(s): ERASMO LIMA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1094)
DECISÃO:
Assim sendo, reconhecendo a omissão apontada na decisão embargada, CONHEÇO DO RECURSO e DOU PROVIMENTO ao mesmo para
REVOGAR a sentença de fl. 57 em todo seu teor.
FAÇAM-ME conclusos os autos para sentença.
Quanto à exceção de incompetência, a parte excipiente alega que trata-se de matéria de competência dos Juizados especiais Cíveis e Criminais
pois o valor atribuído à causa é de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais).
JULGO IMPROCEDENTE a exceção de incompetência.
Int. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007921-98.2003.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: AURISMAR MEDEIROS DE SABOIA E SILVA
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357)
Requerido: COMPANHIA DE SEGUROS ALIANCA DO BRASIL
Advogado(s): ANDRÉ DE ALMEIDA RODRIGUES(OAB/SÃO PAULO Nº 164322)
DESPACHO: ... INTIMEM-SE as partes para se manifestarem acerca dos Cálculos Judiciais, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que
entenderem de direito.

Processo nº 0028738-13.2008.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: ALEXANDRE NOLETO MAGALHÃES
Advogado(s): EDWARD ROBERT LOPES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5262), SILVIO AUGUSTO DE MOURA FE(OAB/PIAUÍ Nº 2422),
MARCIUS BORGES DE ALMEIDA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5017)
Réu: MARCOS ANTONIO AGUIAR LOPES
Advogado(s): ADEMAR BASTOS GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 1456)
DESPACHO
Vistos e etc;
Sobre a resposta do Sistema Bacenjud diga a exequente, no prazo de 5(cinco) dias.
Int.
Cumpra-se.
TERESINA, 22 de fevereiro de 2019
TEOFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0013229-66.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DUÓ SEVERINO VENÇÃO
Advogado(s): HEMINGTON LEITE FRAZAO(OAB/PIAUÍ Nº 8023)
Réu: SEGURADORA PORTO SEGUROS S/A, MBM SEGURADORA S/A
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos e etc;
Sobre a manifestação da parte autora ( Nº documento: 3040740605005) diga a requerida no prazo de 5(cinco) dias.
Int.
Cumpra-se.
TERESINA, 22 de fevereiro de 2019
TEOFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0027266-30.2015.8.18.0140
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11.112. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013614 

11.113. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013701 

11.114. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013729 

11.115. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013925 

11.116. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013955 

11.117. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013970 

11.118. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013975 

Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: PAULO HENRIQUE DA SILVA LIMA
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Réu: EMPRESA SEG. LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956), HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367)
Fica INTIMADA a parte autora, por intermédio de seu advogado a tomar conhecimento da ata de audiência de fls. 119, e no prazo de
05(cinco) dias manifestar-se sobre os termos da referida audiência. Tudo conforme Despacho de ID. 23834130.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003446-89.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: MARIA JEANETE FORTES SILVA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: BANCO GMAC S.A
Advogado(s): HUMBERTO GRAZIANO VALVERDE(OAB/PIAUÍ Nº 14274)
ATO ORDINATÓRIO: Manifeste-se a parte autora(s) sobre os cálculos apresentados às fls. 124, no prazo de 5 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028948-25.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): SIDNEI FERRARIA(OAB/SÃO PAULO Nº 253137)
Requerido: PEDRO CELSO DE ARAUJO
Advogado(s): LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084)
ATO ORDINATÓRIO: Manifeste-se a parte autora(s) sobre os cálculos apresentados às fls. 306 , no prazo de 5 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024555-91.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: COOPERATIVA MISTA DOS CONDUTORES AUTONOMOS DE VEICULOS DE PASSAGEIROS E CARGAS NO PIAUI LTDA -
COOTAC, RADIO TAXI TRANSPORTES E COMUNICAÇOES LTDA - ME
Advogado(s): TALMY TÉRCIO RIBEIRO DA SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6170)
Requerido: FRANCISCO DE ASSIS VERAS MACEDO, HUGO LINHARES SOARES
Advogado(s): NEY AUGUSTO NUNES LEITÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5554)
ATO ORDINATÓRIO: Manifeste-se a parte autora(s) sobre os cálculos apresentados às fls.1260 , no prazo de 5 (cinco) dias.

Processo nº 0002312-32.2006.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: INDÚSTRIA DUREINO S/A - ATUAL DENOMINAÇÃO DUREINO S/A - DERIVADOS DE ÓLEOS VEGETAIS
Advogado(s): LARISSA MENDES RODRIGUES DALTO(OAB/PIAUÍ Nº 5631), LEONARDO E SILVA DE ALMENDRA FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº
4138)
Réu: MARCELA SOARES ARCOVERDE
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre cálculos juntado à(s) fl(s). 53.

Processo nº 0013229-66.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DUÓ SEVERINO VENÇÃO
Advogado(s): HEMINGTON LEITE FRAZAO(OAB/PIAUÍ Nº 8023)
Réu: SEGURADORA PORTO SEGUROS S/A, MBM SEGURADORA S/A
Advogado(s): RENATA LEAL NOGUEIRA REGO(OAB/PIAUÍ Nº 8310), EMANUELLA KELLY FRANÇA DE MENDONÇA PONTES(OAB/PIAUÍ
Nº 9094), MANUELLE LINS CAVALCANTE BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 13034), LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 16071),
MARCELA BEZERRA DE SOUSA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 9476)
Fica INTIMADA parte requerida/ré, por intermédio de seu advogado, para no prazo de 05 (cinco) dias, dizer sobre a manifestação da parte autora
( Nº documento: 3040740605005). Tudo conforme Despacho de ID: 23960319.

Processo nº 0014208-67.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA ELIETH CANDIDO DOS SANTOS LOPES
Advogado(s): IGO CASTELO BRANCO DE SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 165996)
Réu: EMGERPI - EMPRESA DE GESTAO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUI, ANTONIA RODRIGUES ARAUJO LEAL
Advogado(s): RANIERY AUGUSTO DO NASCIMENTO ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 8029)
Fica a parte autora intimada por seu Advogado no prazo de 15 dias para manifestar-se sobre a Contestação.

Processo nº 0025614-75.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO ITAÚ S.A
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11.119. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1014008 

11.120. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1014038 

11.121. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1014047 

11.122. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1014077 

11.123. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1014082 

Advogado(s): GERMANA VIEIRA DO VALLE(OAB/MATO GROSSO Nº 18115/A)
Executado(a): AVANT COMBUSTÍVEIS LTDA, ABEL JUNIOR DA SILVA CRONEMBERGER
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte exequente por intermédio de seu advogado, para, no prazo de 05 (cinco) dias dizer sobre os documento de fls.
51-52. Tudo conforme despacho de ID: 22882166.

Processo nº 0019163-73.2011.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): FABRICIO DE CARVALHO AMORIM LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 7861)
Executado(a): TEC-ODONT LTDA, RAIMUNDO RODRIGUES DO NASCIMENTO, GARDENIA OLIVEIRA CAVALCANTE RODRIGUES
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte exequente por intermédio de seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias dizer sobre os documentos de fls. 73-75.
Tudo conforme despacho de ID: 23027371.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014415-13.2002.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: NOVATERRA VEICULOS PECAS E SERVICOS LTDA.
Advogado(s): JOSÉ COÊLHO(OAB/PIAUÍ Nº 747)
Requerido: SUN ELETRIC DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado(s): MIGUEL GONDIN GALBES(OAB/SÃO PAULO Nº 117973)
DESPACHO: "Vistos e etc; Chamo o feito à ordem, e determino a publicação do despacho de fls. 380 no nome do novo causídico da executada,
observadas as formalidades legais. Int. Cumpra-se."
DESPACHO DE FL. 380: "Vistos, etc. Intime-se a parte executada, através de seu(s) procurador(es) para efetuar o pagamento do débito, no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da incidência da multa de 10% e do acréscimo dos honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523,
§1º do NCPC. Caso seja assistida pela Defensoria Pública ou não tenha procurador habilitado, intime-se via postal com ARMP. Decorrido o prazo
sem pagamento, expeça-se de imediato mandado de penhora e avaliação. Int. Cumpra-se."

Processo nº 0005209-62.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOÃO NETO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: CIA ITAULEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL LTDA
Advogado(s): RODRIGO ANDRE DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6023)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0020010-80.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s): GUILHERME PALMEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 18064)
Requerido: ANA TECLA VIANA DA SILVA
Advogado(s): SORAIA ABRANTES RAMOS DE MEDEIROS(OAB/PIAUÍ Nº 4384)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com até 50 folhas - Valor: R$ 62,05.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 88,19.

Processo nº 0003320-59.1997.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BANDEIRANTES S.A.
Advogado(s): PAULO ALFREDO PAULINI(OAB/SÃO PAULO Nº 64143), MARCO ANTONIO DE SOUZA CAMPOS(OAB/SÃO PAULO Nº
108225), IDALINA ISABEL DE SOUZA PICAZO GARCIA(OAB/SÃO PAULO Nº 108499), RENATO TADEU SOMMA(OAB/SÃO PAULO Nº
89047), ANA TERESA COLAMARTINO REBOUCAS(OAB/SÃO PAULO Nº 77140), ANGELO HENRIQUES GOUVEIA PEREIRA(OAB/SÃO
PAULO Nº 127315), RENATA OLIVEIRA LANZA COSTA(OAB/SÃO PAULO Nº 136032), ADHEMAR IERVOLINO(OAB/SÃO PAULO Nº 17763),
HORACIO DOS SANTOS MONTEIRO JUNIOR(OAB/SÃO PAULO Nº 97691), WANDERLEY HONORATO(OAB/SÃO PAULO Nº 125610),
LAURO AVELLAR MACHADO FILHO(OAB/SÃO PAULO Nº 106986), SANDRA REGINA ROSSI MONTEIRO(OAB/SÃO PAULO Nº 97988),
SYRLENE DO ROSARIO MANCINE(OAB/SÃO PAULO Nº 62928), ROGERIO FERNEDA(OAB/SÃO PAULO Nº 102691), SILVANA MARIA
PUCCI(OAB/SÃO PAULO Nº 47126), JOELMA APARECIDA RODRIGUES DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº 124510), MARIA CLAUDIA DE
LUCCA(OAB/SÃO PAULO Nº 117879), HENRIQUE FONSECA HÜBNER JÚNIOR(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 70564)
Executado(a): HORTIBOA - IMPORTADORA DE FRUTAS LTDA, IRENE PEREIRA DINIZ DE SA, ANTONIO DE SA
Advogado(s): FRANCISCO DE SALES E SILVA PALHA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 1223)
DESPACHO: "Vistos, etc. Compulsando os autos, verifico que fora proferida sentença às fls. 91, extinguindo o presente feito, a qual fora
republicada à fl. 157, assim, não há que se falar em extinção do processo por prescrição intercorrente, considerando-se que o mesmo já se
encontra extinto. Portanto, certificado o trânsito em julgado e considerando as petições de termos 3038354035028, 3038354035029 e
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11.124. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1014085 

11.125. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1013923 

11.126. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1013965 

11.127. SENTENÇA - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1013165 

11.128. SENTENÇA - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1013168 

11.129. DECISÃO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1013173 

3038354035030, EXPEÇA-SE o competente Ofício para que seja BAIXADO o gravame da hipoteca recaída sobre os bens imóveis conforme fl.
19/19-v, tendo em vista a sentença extintiva proferida nos presentes autos à fl. 91. Ato contínuo, certifique-se acerca do trânsito em julgado da
sentença de fl. 91, após, arquive-se. Int. Cumpra-se."

Processo nº 0027470-11.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: FRANCISCO CHAGAS COSTA SILVA, WALTER SPINDOLA RODRIGUES, EDMILSON ALVES DE MELO, RAIMUNDA MARIA DE
SOUZA, LUCIENNE CASTRO SOUSA FONTENELE, MARIA ELIZETE DE LIMA SILVA, MARIA DO CARMO MAGALHÃES MACHADO BRITO,
MARIA ANTONIA DE SOUSA ARAÚJO, MARIA DE CERQUEIRA MENESES, MARIA DO SOCORRO CERQUEIRA BRITO, MARIA DO
LIVRAMENTO ESCORCIO BENEVIDES
Advogado(s): JULIANA REGO FRANCO(OAB/CEARÁ Nº 19367), FERNANDO DE BARROS CORREIA(OAB/PERNAMBUCO Nº 11492)
Executado(a): BANCO DO BRASIL
Advogado(s): RAFAELSGANZERLADURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204), LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PIAUÍ Nº 9814), ANA RITA
LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10974)
DESPACHO
Vistos, etc.
DEFIRO o pedido da parte exequente de fl. 306.
À CONTADORIA para que atualize os valores dos documentos de fls. 33/36.
Após, façam-me conclusos.
Int. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de novembro de 2018
TEOFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0022514-15.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: WESLLEY MARLON SILVA, ELIAS FERREIRA TALES, JOSUE DA COSTA SILVA FILHO, ADAISLAN FRANKLIN DA SILVA
Advogado(s): GILSON ALVES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12468), GUSTAVO BRITO UCHÔA(OAB/PIAUÍ Nº 6150), LEONARDO CARVALHO
QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 8982)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMA o(a)(s) Advogado(a)(s), para comparecer(em) à sala de audiência às 11:30h do dia 21 (vinte e um) de Março do
ano de 2019 (dois mil e dezenove).

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0012636-95.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA DO 11º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA - PI
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO CHARLES SARAIVA DA SILVA, JOÃO VICTOR RODRIGUES MELO, ALISSON PINHEIRO DE SOUSA
Advogado(s): EDNILSON HOLANDA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4540)
DESPACHO: " No intuito de se evitar o esvaziamento da garantia da ampla defesa do réu, amenizando-se a deficiência eventualmente
apresentada pela defesa técnica, entendo que deve o magistrado, agindo como efetivo garante dos preceitos constitucionais - dos quais o réu é
titular inquestionável -, assegurar a consequente regularidade do processo, notificando o defensor constituído para providenciar a interposição do
Apelo. Dito isto, intime-se a defesa do acusado FRANCISCO CHARLES SARAIVA DA SILVA para, querendo, contrarrazoar, bem como
apresentar o devido recurso, se assim entender necessário."

Processo nº 0006954-82.2005.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: NEWTON DE BRITO SOARES FILHO, EDUARDO FERREIRA WANDERLEY
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405), LORENNA CARVALHO DE BRITO ELVAS(OAB/PIAUÍ Nº 15424)
Inventariado: CHIQUINHA RODRIGUES CASTELO BRANCO(ESPOLIO)
Advogado(s):
Homologo por sentença o acordo de vontade dos
interessados para que produza seus jurídicos e legais efeitos, fazendo-o com resolução de mérito, na forma do art. 487, III, b, c/c art. 654 do CPC

Processo nº 0015574-83.2005.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Declarante: MURILO CASTELO BRANCO FERREIRA COSTA, MARISA DELL EUGENIO COSTA, EDUARDO FERREIRA VANDERLEY,
TELMA NUNES FERREIRA WANDERLEY, ANTONIO DA ROCHA SOARES NETO, ELZA MENDES VIEIRA SOARES
Advogado(s): BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3767)
Declarado: NEWTON DE BRITO SOARES FILHO, NYLENE SOARES, MARIA SIMONE SOBREIRA BARBOSA, FRANCISCO BARBOSA FILHO
Advogado(s): BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3767)
JULGAR EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art. 485, inciso VI do Código de Processo
Civil

Processo nº 0001616-78.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
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11.130. SENTENÇA - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1013175 

11.131. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1013180 

11.132. SENTENÇA - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1013182 

11.133. DECISÃO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1013183 

11.134. DECISÃO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1013191 

11.135. SENTENÇA - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1013194 

11.136. DECISÃO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1013202 

Autor: ELIANE MENDES RIBEIRO DE SOUSA
Advogado(s): EDLUCIA DE ARAUJO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9540)
Réu: FRANCISCO CANDIDO DE SOUSA
Advogado(s): MARIA DA CRUZ SILVA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 10042)
Ante o Exposto, com fundamento no argumentação acima e nos arts. 45 do CPC c/c art. 109, I da CF, reconheço de ofício a incompetência
absoluta deste Juízo para processar e julgar a presente demanda, devendo os presentes autos serem remetidos à Seção Judiciária Federal do
Piauí, dando-se a competente baixa na distribuição.

Processo nº 0002152-26.2014.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: FRANCISCO CANDIDO DE SOUSA
Advogado(s): MARIA DA CRUZ SILVA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 10042), MARIA DA CRUZ SILVA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 10042)
Réu: ELIANE MENDES RIBEIRO DE SOUSA
Advogado(s): EDLUCIA DE ARAUJO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9540)
JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para DECRETAR O DIVÓRCIO DE FRANCISCO CÂNDIDO DE SOUSA e ELIANE MENDES RIBEIRO DE
SOUSA, EXTINGUINDO o processo com resolução do mérito, na forma do art. 487, I do CPC.

Processo nº 0011538-85.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: RITA DE ASSUNÇAO SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ/PI(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: JOSE HILTON DA SILVA CARVALHO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ/PI(OAB/PIAUÍ Nº )
Intime-se as partes, por seus patronos, para, no prazo de 10 (dez) dias, especificarem justificadamente, as provas que ainda pretendem produzir
para a formação do convencimento do juízo.

Processo nº 0029496-16.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARCELO RIBEIRO ALVES
Advogado(s): JOSÉ TELES VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 2021)
Réu: MATHEUS BEZERRA ALVES
Advogado(s): JOAO CASTELO BRANCO DE VASCONCELOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3289)
(...) JULGAR EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art. 485, inciso VI do Código de
Processo Civil.

Processo nº 0009170-64.2015.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: JANDIRA SOARES CAVALCANTE, UBIRATAN SOARES CAVALCANTE, IRAPUAN SOARES CAVALCANTE, UBIRACI
SOARES CAVALCANTE, JURANDIR SOARES CAVALCANTE, JUPIRA SOARES CAVALCANTE REINALDO, UIRANIRA SOARES
CAVALCANTE BENIGNO, CIDALICE SOARES CAVALCANTE
Advogado(s): LUCIENE SANTOS DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 8428)
Inventariado: DANIEL OLIMPIO CAVALCANTE
Advogado(s):
(...) determinando o retorno dos autos à Secretaria onde deverão permanecer até o decurso do prazo assinado no despacho de fl. 112 ou a
juntada aos autos do comprovante de pagamento do ITCMD (...)

Processo nº 0020832-59.2014.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: MARIA DA CRUZ CARVALHO, RONALDO LUCAS DA CONCEIÇÃO VIANA
Advogado(s): JAMES BRITO MARTINS DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10496), WELLISMARA CARVALHO GIL BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 7386)
Requerido: COSME RODRIGUES VIANA
Advogado(s):
(...) DECLINO DA COMPETÊNCIA apreciação e julgamento do presente feito para a 1ª Vara de Família e Sucessões desta Comarca de
Teresina-PI (...)

Processo nº 0022874-18.2013.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: KATIA REGINA SANTOS GARCIA
Advogado(s): RAIMUNDO VITOR BARROS DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 10649), ITALO CAVANCANTI SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 3635)
Inventariado: NELSON GARCIA
Advogado(s):
Ante o exposto, tenho por EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento nos incisos III e VI do art.
485 do Código de Processo Civil.

Processo nº 0003474-23.2010.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA LUCINETE DO REGO LOBAO

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8616 Disponibilização: Sexta-feira, 22 de Fevereiro de 2019 Publicação: Segunda-feira, 25 de Fevereiro de 2019

Página 105



11.137. EDITAL - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1013454 

11.138. EDITAL - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1013832 

11.139. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013974 

11.140. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1013197 

Advogado(s): ANNA VITORIA ALCANTARA FEIJO(OAB/PIAUÍ Nº 5337), ARAO MARTINS DO REGO LOBAO (OAB/PIAUÍ Nº 2116)
Inventariado: JULIETA DO REGO LOBÃO(FALECIDA)
Advogado(s):
(...) DETERMINO o SOBRESTAMENTO do presente feito pelo prazo de 90 (noventa) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0001924-61.2008.8.18.0140
Classe: Arrolamento Sumário
Requerente: MARIA IRMA PEREIRA, LUCIA MARIA PEREIRA, EDITHE MARIA PEREIRA, CARMEM LUCIA PEREIRA, RAIMUNDO NONATO
PEREIRA FILHO, ELIZANGELA MARIA PEREIRA, FELISMINA MARIA PEREIRA, MARCIA MARIA PEREIRA
Advogado(s): DANILLO COELHO PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 6611), MARCEL FRANKLIN LIMA E LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7254), WANDER
NEGREIROS PAES LANDIM(OAB/PIAUÍ Nº 12583)
Requerido: RAIMUNDO NONATO PEREIRA - FALECIDO
Advogado(s):
DESPACHO: Compulsando os autos, verifico que instados à se manifestarem sobre ointeresse no prosseguimento do feito, os herdeiros,
devidamente intimados, deixaramtranscorrer o prazo "in albis".Dessa forma, intime-se a inventariante, por meio de seu causídico, para, noprazo
de 10 (dez) dias, informar se ainda há interesse no regular andamento processual.Em caso positivo, determino que providencie a renúncia dos
direitoshereditários dos herdeiros por instrumento público, no prazo de 15 (quinze) dias, bem comorecolher as custas complementares
apresentadas nas fls. 107, sob pena de extinção doprocesso sem resolução de mérito. TERESINA, 17 de janeiro de 2019. KEYLLA RANYERE
LOPES TEIXEIRA PROCÓPIO. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA.

PROCESSO Nº: 0003419-96.2015.8.18.0140
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: MARIA IRINEIDE DA COSTA SILVA
Réu: ADAO JOSE DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO

A Dra. KEYLLA RANYERE LOPES TEIXEIRA PROCÓPIO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por MARIA IRINEIDE DA COSTA SILVA, Brasileiro(a),
filho(a) de MARIA LUIZA DA COSTA SILVA , residente e domiciliado(a) em QD L CASA 16, RES. HBB, PEDRA MOLE, TERESINA - Piauí em
face de ADAO JOSE DA SILVA, situada em local incerto e não sabido; ficando por este edital citada a parte suplicada, para efetuar o pagamento
de alimentos definitos, no percentual de 30% (trinta por cento) do salário mínimo, em favor seus filhos que estão sob a guarda da genitora
(requerente dos autos). E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente
edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e
Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 22 de fevereiro de 2019 (22/02/2019). Eu, Taynara das Neves Barbosa, o
digitei.
TERESINA, 22 de fevereiro de 2019
KEYLLA RANYERE LOPES TEIXEIRA PROCÓPIO
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

Processo nº 0008545-30.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO SAFRA S/A
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº
156187)
Requerido: ALEXANDRE FREIRAS LIRA E MELO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas devidas, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 22 de fevereiro de 2019
YAGO GUERRA LUSTOSA DE JESUS
Estagiário(a) - Mat. nº 28804

Processo nº 0017433-85.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 7º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO ROMULO RIBEIRO DE MELO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
SENTENÇA
EMENTA: DIREITO PENAL. AUTORIA E MATERIALIDADE AUFERIDAS DURANTE A INSTRUÇÃO. CONDENAÇÃO QUE SE IMPÕE. PORTE
ILEGAL DE ARMA DE FOGO. APREENSÃO. CONFISSÃO. REGIME ABERTO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 312, CPP - DIREITO
DE RECORRER EM LIBERDADE (...) Ante o exposto, em face dos fundamentos já relatados, JULGO PROCEDENTE A DENÚNCIA, para
CONDENAR o denunciado FRANCISCO RÔMULO RIBEIRO DE MELO, já devidamente qualificado nos autos, como incurso nas penas do art.
14, da Lei nº 10.826/03 (...) Concedo ao réu o direito de recorrer em liberdade, por não observar, neste momento, a presença dos requisitos
previsto no art. 312, do CPP, para decretação de sua prisão preventiva. Condeno o réu ao pagamento das custas do processo. Após o trânsito
em julgado: a)encaminhe-se o boletim individual do réu para o Instituto de Identificação; b)oficie-se ao TRE/PI para os fins no disposto no art. 15,
III da Constituição Federal; c)expeça-se guia de execução definitiva à Vara de Execução Penal desta Comarca. Intimações necessárias, na forma
do art. 392, do CPP. Encaminhe-se a arma apreendida ao Comando do Exército, para adoção das medidas necessárias, nos termos do art. 25,
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11.141. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1013274 

11.142. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1013332 

11.143. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1013339 

11.144. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1013347 

11.145. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1013353 

da Lei nº 10.826/03. Realizadas as diligências de lei e com o trânsito em julgado da sentença, arquivem-se os presentes autos, com baixa na
distribuição. P.R.I. TERESINA, 21 de fevereiro de 2019 JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da
Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0004885-33.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: GILBERTO PEREIRA DE SOUSA RAMOS, GILSON PEREIRA DIAS
Advogado(s): MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5084)
ATO ORDINATÓRIO: Pelo presente fica(m) intimado(s) o(s) advogado(s) constituído(s) para audiência de Instrução e Julgamento dia
26/03/2019, às 10:00 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral ? Teresina-Pi

Processo nº 0015720-51.2010.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ADELMO ALVES GOMES
Advogado(s): DANIELA CARLA GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4877)
SENTENÇA (...) Trata-se de Ação Penal, onde se imputa ao acusado ADELMO ALVES GOMES a prática do crime de POSSE IRREGULAR DE
ARMA DE FOGO USO PERMITIDO tipificado no art. 12, caput, da Lei n° 10.826/03. O fato que motivou a ação penal foi consumado em
24/09/2010, portanto, há mais de 08 (oito) anos. A denúncia foi recebida em 14/01/2011, fl. 46. O Ministério Público se manifestou pelo
reconhecimento da prescrição e consequente extinção da punibilidade às fl. 105. É o que basta relatar. Decido. (...) Diante do exposto, decreto a
EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em face ADELMO ALVES GOMES pela prescrição da pretensão punitiva na forma do art. 107, IV do Código
Penal, e consequentemente determino ainda o ARQUIVAMENTO dos presentes, com a devida baixa na distribuição. Cumprida as formalidades
legais, arquive-se. Intime as partes. P.R.I. Cumpra-se. TERESINA, 21 de fevereiro de 2019. JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO, Juiz(a)
de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0025861-61.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 11º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: TATILO FELIPE DA ROCHA SILVA - MENOR
Advogado(s):
SENTENÇA (...) Trata-se de Ação Penal, onde se imputa ao acusado TÁTILO FELIPE DA ROCHA SILVA à pratica do crime de POSSE ILEGAL
DE ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO tipificado no art. 12 da Lei nº 10.826/2003. O fato que motivou a ação penal foi consumado em
11/11/2012, portanto, há mais de 08 (oito) anos. A denúncia foi recebida em 11/12/2012, fls. 70. O denunciado era menor de 21 anos ao tempo
do crime, reduzindo-se pela metade os prazos de prescrição, conforme art. 115, do Código Penal. (...) Diante do exposto, decreto a EXTINÇÃO
DA PUNIBILIDADE, em face de TÁTILO FELIPE DA ROCHA SILVA pela prescrição da pretensão punitiva na forma do art. 107, IV do Código
Penal, e consequentemente determino ainda o ARQUIVAMENTO dos presentes, com a devida baixa na distribuição. Cumprida as formalidades
legais, arquive-se. Intime as partes. P.R.I. Cumpra-se. TERESINA, 21 de fevereiro de 2019. JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO, Juiz(a)
de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0000980-49.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: DELEGACIA DO 3º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MAYCON DIOGENES DE OLIVEIRA SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA (...) Trata-se de Ação Penal, onde se imputa ao acusado MAYCON DIOGENES DE OLIVEIRA SANTOS a prática do crime de
RECEPTAÇÃO tipificado no art. 180 do Código Penal. O fato que motivou a ação penal foi consumado em 23/08/2013, portanto, há mais de 05
(cinco) anos. A denúncia foi recebida em 07/08/2014, fls. 50. O denunciado era menor de 21 anos ao tempo do crime, reduzindo-se pela metade
os prazos de prescrição, conforme ficha de cadastro no SIAPEN de fls. 56. O Ministério Público se manifestou pelo reconhecimento da prescrição
e consequente extinção da punibilidade às fls. 68. É o que basta relatar. Decido. (...) Diante do exposto, decreto a EXTINÇÃO DA
PUNIBILIDADE, em face de MAYCON DIOGENES DE OLIVEIRA SANTOS pela prescrição da pretensão punitiva na forma do art. 107, IV do
Código Penal, e consequentemente determino ainda o ARQUIVAMENTO dos presentes, com a devida baixa na distribuição. Cumprida as
formalidades legais, arquive-se. Intime as partes. P.R.I. Cumpra-se. TERESINA, 21 de fevereiro de 2019. JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA
FIALHO, Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0001573-59.2006.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE SEGURANÇA E PROTEÇÃO AO IDOSO - DSPI, MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: MARIA EMÍLIA QUARESMA SOARES
Advogado(s):
SENTENÇA (...) Trata-se de Ação Penal, onde se imputa a acusada MARIA EMILIA QUARESMA SOARES a prática do delito tipificado no art.
148 §1º, I e §2º, do Código Penal c/c o art. 96, §1º, II do Estatuto do Idoso da Lei n° 10471. O fato que motivou a ação penal foi consumado em
21/09/2006, portanto, há mais de 12 (doze) anos. A denúncia foi recebida em 27/10/2006, fls. 02. O Ministério Público se manifestou pelo
reconhecimento da prescrição e consequente extinção da punibilidade às fls. 101. É o que basta relatar. Decido. (...) Diante do exposto, decreto a
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11.146. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1013364 

11.147. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1013391 

11.148. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1013459 

11.149. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1014031 

EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em face de MARIA EMILIA QUARESMA SOARES pela prescrição da pretensão punitiva na forma do art. 107, IV
do Código Penal, e consequentemente determino ainda o ARQUIVAMENTO dos presentes, com a devida baixa na distribuição. Cumprida as
formalidades legais, arquive-se. Intime as partes. P.R.I. Cumpra-se. TERESINA, 21 de fevereiro de 2019. JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA
FIALHO, Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0013038-02.2005.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOAO LUIS DO NASCIMENTO JUNIOR, FRANCISCO FRANCIEL ALVES DE SOUSA - FUDEGA
Advogado(s):
SENTENÇA (...) Trata-se de Ação Penal, onde se imputa aos acusados JOÃO LUÍS DO NASCIMENTO JÚNIOR e FRANCISCO FRANCIEL
ALVES DE SOUSA a prática do crime de FURTO QUALIFICADO tipificado no art. 155, §4º, inciso IV, c.c. art,14 II, do Código Penal. O fato que
motivou a ação penal foi consumado em 15/04/2005, portanto, há mais de 13 (treze) anos. A denúncia foi recebida em 21/10/2005, fls. 02. O
Ministério Público se manifestou pelo reconhecimento da prescrição e consequente extinção da punibilidade às fls. 116. É o que basta relatar.
Decido. (...) Diante do exposto, decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em face de JOÃO LUÍS DO NASCIMENTO JÚNIOR e FRANCISCO
FRANCIEL ALVES DE SOUSA pela prescrição da pretensão punitiva na forma do art. 107, IV do Código Penal, e consequentemente determino
ainda o ARQUIVAMENTO dos presentes, com a devida baixa na distribuição. Cumprida as formalidades legais, arquive-se. Intime as partes.
P.R.I. Cumpra-se. TERESINA, 21 de fevereiro de 2019. JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO, Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da
Comarca de TERESINA.

Processo nº 0026596-26.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 25º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: PAULO HENRIQUE SOUSA DA ROCHA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL - 4ª DEFENSORIA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
SENTENÇA
EMENTA: DIREITO PENAL. AUTORIA E MATERIALIDADE AUFERIDAS DURANTE A INSTRUÇÃO. CONDENAÇÃO QUE SE IMPÕE. PORTE
ILEGAL DE ARMA DE FOGO. APREENSÃO. CONFISSÃO. REGIME ABERTO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 312, CPP - DIREITO
DE RECORRER EM LIBERDADE. (...) Ante o exposto, em face dos fundamentos já relatados, JULGO PROCEDENTE A DENÚNCIA, para
CONDENAR o denunciado PAULO HENRIQUE SOUSA DA ROCHA, já devidamente qualificado nos autos, como incurso nas penas cominadas
ao crime previsto no art. 14, da Lei nº 10.826/03. (...) Concedo ao réu o direito de recorrer em liberdade, por não observar, neste momento, a
presença dos requisitos previsto no art. 312, do CPP, para decretação de sua prisão preventiva. Condeno o réu ao pagamento das custas do
processo. Após o trânsito em julgado: a)encaminhe-se o boletim individual do réu para o Instituto de Identificação; b)oficie-se ao TRE/PI para os
fins no disposto no art. 15, III da Constituição Federal; c)expeça-se guia de execução definitiva à Vara de Execução Penal desta Comarca.
Intimações necessárias, na forma do art. 392, do CPP. Encaminhe-se a arma apreendida ao Comando do Exército, para adoção das medidas
necessárias, nos termos do art. 25, da Lei nº 10.826/03. Realizadas as diligências de lei e com o trânsito em julgado da sentença, arquivem-se os
presentes autos, com baixa na distribuição. P.R.I. TERESINA, 21 de fevereiro de 2019 JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO Juiz(a) de
Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0018764-68.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE DEFESA E PROTEÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS E REPRESSÃO AS CONDUTAS DISCRIMINATORIAS
Advogado(s):
Réu: KARLA GLAYDIANNY DIAS CARDOSO
Advogado(s): LAECIO DE ARAGAO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13043), RUAN MAYKO GOMES VILARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 11396), LEONARDO
CARVALHO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 8982), GEORGE DIAS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11709)
ATO ORDINATÓRIO: Pelo presente fica(m) intimado(s) o(s) advogado(s) constituído(s) para audiência de Proposta de Suspensão dia
15/03/2019, às 09:20 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral ? Teresina-Pi.

PROCESSO Nº: 0009489-61.2017.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 2º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: EMERSON OLIVEIRA DIAS, WAGNER ALEXANDRE DE JESUS OLIVEIRA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 4ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado EMERSON OLIVEIRA DIAS, brasileiro, solteiro, piauiense,
nascido e, 11.09.1985, portador do CPF nº 03752894377, filho de Bernanda Monteiro de Oliveira e de Fábio Rogério Dias, residente em
local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 22 de fevereiro de 2019 (22/02/2019). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA
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11.150. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1013410 

11.151. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1013539 

11.152. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1013581 

11.153. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1013585 

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0000895-49.2003.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: OSMAR OLIVEIRA COSTA, FRANCISCO DE OLIVEIRA FILHO, AFONSO COSTA DE OLIVEIRA, CICERO DE OLIVEIRA
COSTA, PAULO HENRIQUE OLIVEIRA COSTA, MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA PIEROT, TERESINHA DE JESUS OLIVEIRA, RITA DE
CÁSSIA OLIVEIRA COSTA MENESES, AUREA COSTA OLIVEIRA ALENCAR, OSMIR OLIVEIRA COSTA, OSCAR OLIVEIRA SOBRINHO,
LUCI MARIA OLIVEIRA COSTA, MARIA DO AMPARO OLIVEIRA NEGREIROS, RAIMUNDO OLIVEIRA COSTA, MARIA DAS GRAÇAS
OLIVEIRA DE SOUSA, JOÃO ANTONIO GUEDES BARBOSA
Advogado(s): LUIZ CARLOS LAMAS DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 6303), FÁBIO RENATO BOMFIM VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 3129), MÁRCIO
RÊGO MOTA DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 2218), MOISÉS ÂNGELO DE MOURA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 874), MARIA DO AMPARO RODRIGUES
LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1507), FABIO RENATO BONFIM VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 3129)
Inventariado: ONESINA ALVES DA COSTA OLIVEIRA, FRANCISCO DE OLIVEIRA SOBRINHO
Advogado(s): MARIA DO AMPARO RODRIGUES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1507)
DECISÃO: Considerando que são justas as alegações do autor/inventariante, sendo os valores pleiteados destinados ao pagamento de débitos
de IPTU, DEFIRO o pedido formulado na petição eletrônica de fls. 308 (evento 5005), devendo ser expedido ALVARÁ JUDICIAL autorizando o
inventariante OSMAR OLIVEIRA COSTA, brasileiro, autônomo, portador do Rg nº 367.532 SSP/PI e CPF nº 156.670.653-04, para saque dos
valores que se encontram depositados na conta de titularidade da falecida, Sra. ONESINA ALVES DA COSTA OLIVEIRA, portadora do CPF nº
711.339.843-04, junto ao Banco do Brasil ? Ag. nº 3506-8, conta corrente nº 7864-6, mas prestando contas dos gastos efetuados em nome do
espólio, no prazo de quinze dias sob as penas da lei e inversão de seus direitos para demais herdeiros. Vale cópia desta, desde que contenha a
assinatura eletrônica/digital de autenticidade do programa Themis, como Alvará Judicial para os devidos fins. Diante do pedido de fls. 302
(evento5006) e os documentos de fls. 304/307, onde consta informação do falecimento do inquilino JOÃO ANTONIO GUEDES BARBOSA e o
arquivamento do Agravo Instrumento interposto pelo mesmo, oportunidade em que determino a avaliação dos bens do espólio, devendo ser
cumprida a decisão de fls. 504, para desocupação do imóvel de quem quer que esteja, autorizado, desde já, o uso de força policial para
cumprimento da desocupação. Expeça-se Mandado de Desocupação com Imição de Posse para os devidos fins. Intime-se o inventariante, por
seu representante legal, para proceder com a avaliação dos imóveis pertencentes ao espólio, devendo apresentar laudo de avaliação no prazo de
60(sessenta) dias e pagamento do imposto devido.

PROCESSO Nº: 0024654-66.2008.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Declarante: TEREZA FERREIRA NOGUEIRA
Declarado: GILBERTO TEIXEIRA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. ANTONIO DE PAIVA SALES, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por TEREZA FERREIRA NOGUEIRA, Brasileira, Solteira,
filha de Valdemar Soares Nogueira e Joana Ferreira Soares, residente e domiciliado(a) em Rua São Gregório, 259, Risoleta Neves, TERESINA -
Piauí em face de GILSA DE ALENCAR BRANGA, situada em local incerto e não sabido nos termos do art. 2546, § 3º do CPC; ficando por este
edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que
chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário
de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de
TERESINA, Estado do Piauí, aos 22 de fevereiro de 2019 (22/02/2019). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
TERESINA, 22 de fevereiro de 2019
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0024654-66.2008.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Declarante: TEREZA FERREIRA NOGUEIRA
Declarado: GILBERTO TEIXEIRA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. ANTONIO DE PAIVA SALES, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por TEREZA FERREIRA NOGUEIRA, Brasileira, Solteira,
filha de Valdemar Soares Nogueira e Joana Ferreira Soares, residente e domiciliado(a) em Rua São Gregório, 259, Risoleta Neves, TERESINA -
Piauí em face de JOSÉ BRAGA DE ALENCAR TEIXEIRA, situada em local incerto e não sabido nos termos do art. 256, § 3º do CPC; ficando por
este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E
para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado
no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 22 de fevereiro de 2019 (22/02/2019). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
TERESINA, 22 de fevereiro de 2019
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0024654-66.2008.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Declarante: TEREZA FERREIRA NOGUEIRA
Declarado: GILBERTO TEIXEIRA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias
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11.154. DECISÃO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1013783 

11.155. DECISÃO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1013128 

11.156. SENTENÇA - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1013151 

11.157. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1013543 

11.158. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1013569 

O Dr. ANTONIO DE PAIVA SALES, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por TEREZA FERREIRA NOGUEIRA, Brasileira, Solteira,
filha de Valdemar Soares Nogueira e Joana Ferreira Soares, residente e domiciliado(a) em Rua São Gregório, 259, Risoleta Neves, TERESINA -
Piauí em face de MARIA DO SOCORRO BRAGA DE ALENCAR TEIXEIRA, situada em local incerto e não sabido nos termos do art. 256, § 3º do
CPC; ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena
de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que
será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta
Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 22 de fevereiro de 2019 (22/02/2019). Eu, ______________________, digitei, subscrevi
e assino.
TERESINA, 22 de fevereiro de 2019
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

Processo nº 0022327-07.2015.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA DE NAZARE RODRIGUES, FERNANDO CALAÇO DE SOUSA NETO, FRANCISCO CALAÇO DE SOUSA, FRANCILENE
CALAÇO SOUSA, CACILDA CALAÇO DE SOUSA, FLAVIA CALAÇO DE SOUSA
Advogado(s): ROSIENE RODRIGUES MOURA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10831), FRANCISCO HUALISSON PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
12126), FRANCISCO CARLOS COSTA SOARES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 16017)
Inventariado: RAIMUNDO JOSE DE SOUSA
Advogado(s): Trata-se de retificação de erro material constante na sentença de fl. 157, no que se refere ao nome do herdeiro que, de forma
equivocada, foi redigida como FERNANDO CALAÇO DE SOUSA, bem como o termo MANDADO DE ADJUDICAÇÃO. Isto posto, diante dos
fatos narrados acima determino a retificação dos termos na sentença supramencionada, passando a constar FERNANDO CALAÇO DE SOUSA
NETO e CARTA DE ADJUDICAÇÃO, para que produza seus efeitos jurídicos e legais, na forma requerida, o que o faço pelos fundamentos do
art. 494, inciso I do Código de Processo Civil.

Processo nº 0026352-29.2016.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): IRMÃO CORAGEM LTDA
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos, etc. A exequente, a fl. 09, requereu a suspensão da execução em face do parcelamento do débito, acordado em sede
administrativa. Nestas condições, suspendo a presente execução pelo prazo de 12 (doze) meses, nos termos requeridos, pagando diretamente
ao credor/exequente as prestações do débito, ou até o momento em que o executado deixar de adimplir as referidas parcelas, situação em que a
exequente deverá solicitar o prosseguimento do processo. Anote-se a suspensão. Intime-se e cumpra-se. TERESINA, 20 de fevereiro de 2019
Dr. Dioclécio Sousa da Silva Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0027129-87.2011.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): TEIXEIRA E LEITE LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos, etc. A exequente, por peticionamento eletrônico à fl. 24, requereu a extinção do presente processo de execução fiscal, em
face do adimplemento do débito realizado pela executada, referente às CDA?s n.º 0301.1052/11 e 0301.1053/11. Assim, e de acordo com o art.
156, I, do CTN, c/c arts. 924, II, e 925, ambos do Novo Código de Processo Civil, declaro extinta a presente Execução Fiscal e determino que
seja levantada qualquer restrição que porventura tenha recaído sobre o patrimônio da executada, em razão da presente execução. Sem
honorários advocatícios, tendo em vista que a exequente informara que os mesmos já foram recolhidos. Determino que seja feito o recolhimento
das custas processuais, haja vista não haver comprovação do recolhimento nos autos. Após, arquivem-se os autos, dando-se as baixas
necessárias. P. R. Intime-se. TERESINA, 20 de fevereiro de 2019 Dr. Dioclécio Sousa da Silva Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0010139-36.2002.8.18.0140
Classe: Cautelar Fiscal
Requerente: SOCIEDADE PIAUIENSE DE COMBATE AO CANCER
Advogado(s): JOAQUIM BARBOSA DE ALMEIDA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 56)
Requerido: TELEMAR NORTE LESTE S/A
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
ATO ORDINATÓRIO: Tendo em vista o retorno dos autos do 2º, intimem-se as partes para requererem o que entender de direito.Teresina,21 de
novembro de 2018.João José da Silva Araujo, estagiário, mat.28273.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0009023-92.2002.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: NORDESTE LINHAS AEREAS REGIONAIS S/A
Advogado(s): JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO (OAB/PIAUÍ Nº 12363), ARMANDO VERRI JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 27555),
EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIM (OAB/PIAUÍ Nº 118685)
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11.159. DESPACHO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1013575 

11.160. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1013578 

11.161. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1013584 

11.162. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013385 

11.163. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013390 

11.164. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013407 

11.165. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013411 

Requerido: ESTADO DO PIAUI (FAZENDA PUBLICA ESTADUAL)
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Autos com trânsito em Julgado que retornam do juizo ad quem.Às partes para providências que ainda entenderem
pertinentes.22 de Fevereiro de 2019.João José da Silva Araujo, estagiário, mat.28273.

Processo nº 0004204-73.2006.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): E. C. CONFECÇÕES LTDA
Advogado(s): MARIA HILDENY ALVES PEREIRA DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 15120), MARCUS PABLO MOURA PARENTE(OAB/MARANHÃO Nº
17778)
DESPACHO (...) Desta feita, chamo o processo à ordem para tornar sem efeito o despacho exarado à fl. 18 e determino que os autos sejam
novamente arquivados, dando-se as baixas necessárias. Por via de consequência, deixo de apreciar a petição de fls. 25/35, bem como a
protocolada sob o nº 0004204-73.2006.8.18.0140.5002. Intime-se e cumpra-se. TERESINA, 21 de fevereiro de 2019. DR. DIOCLÉCIO SOUSA
DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0004827-45.2003.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS DE TERESINA
Advogado(s): BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11338)
Requerido: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): APOENNA ARAÚJO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5589), JOAO ULISSES DE BRITTO AZEDO(OAB/PIAUÍ Nº 3446)
ATO ORDINATÓRIO: Tendo em vista o retorno dos autos do 2º, intimem-se as partes para requererem o que entender de direito.Teresina,23 de
novembro de 2018.João José da Silva Araujo, estagiário, mat.28273.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0004385-21.1999.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): LUIS SOARES DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 2433)
Executado(a): C. S. MELO & CIA LTDA
Advogado(s): MARCUS VINICIUS FURTADO COÊLHO(OAB/PIAUÍ Nº 2525)
ATO ORDINATÓRIO: Tendo em vista o retorno dos autos do 2º, intimem-se as partes para requererem o que entender de direito.Teresina,04 de
dezembro de 2018.João José da Silva Araujo, estagiário, mat.28273.

Processo nº 0029923-13.2013.8.18.0140
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: MAURO LÚCIO DOS SANTOS MACHADO, MIKAELY LÚCIA COSTA SANTOS MACHADO, MICHELY KEYLA COSTA SANTOS
MACHADO
Advogado(s): ROGÉRIO ALMEIDA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 17314), MARCELO MOITA PIEROT(OAB/PIAUÍ Nº 4007)
Interditando: SOCIEDADE RECREATIVA CLUBE DOS 100
Advogado(s): FRANCISCO ALEXANDRE BARBOSA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 424804)
Em atendimento ao despacho retro, fica designada audiência de instrução para o dia 11/04/2019, às 11:00 horas. Intimo as partes, por meio de
seus advogados, para comparecerem ao ato.

Processo nº 0024937-16.2013.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: SOCIEDADE RECREATIVA CLUBE DOS 100
Advogado(s): CARLOS HENRIQUE MARTINS PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 6415)
Usucapido: MARIA LUIZA ROBERTSON DE SALES PARENTE
Advogado(s):
Em atendimento ao despacho retro, fica designada audiência de instrução para o dia11/04/2019, às 11:00 horas. Intimo as partes, por meio de
seus advogados, para comparecerem ao ato.

Processo nº 0025908-35.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EVELYN JOSYANE PEREIRA DE OLIVEIRA(MENOR)
Advogado(s): EDUARDO MARCIEL DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 5531), EDUARDO MARCELL DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº
5531)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Em atendimento ao despacho retro, fica designada audiência de instrução para o dia 11/04/2019, às 10:00 horas. Intimo as partes, por meio de
seus advogados, para comparecerem ao ato.

Processo nº 0007151-56.2013.8.18.0140
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11.166. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013423 

11.167. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013441 

11.168. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013483 

11.169. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013497 

11.170. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013521 

11.171. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013522 

Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ITAU SEGUROS S/A
Advogado(s): JOAO ALVES BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10201)
Requerido: OCIVALDO MARTINS DA SILVA
Advogado(s): LEONEL LUZ LEÃO(OAB/PIAUÍ Nº 6456)
Em atendimento ao despacho retro, fica designada audiência de conciliação para o dia 25/04/2019, às 09:00 horas. Intimo as partes, por meio de
seus advogados, para comparecerem ao ato.

Processo nº 0028912-75.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), EDSON LUIZ GOMES MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 16326)
Réu: CLAUDETE MARTINS DE FREITAS
Advogado(s): DENYSE MARIA ARAUJO FERNANDES(OAB/PIAUÍ Nº 13242), HAROLDO SILVA CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 12582)
Fica designada audiência de conciliação para o dia 03/04/2019, às 09:30 horas. Intimo as partes, por meio de seus advogados, para
comparecerem ao ato.

Processo nº 0027643-64.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARCIO MARTINS REIS
Advogado(s): LUCIANO SOUSA DE BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 3283)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ISAEL BERNARDO DE OLIVEIRA(OAB/CEARÁ Nº 6814), ALEXANDRE PACHECO LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5525)
Fica designada audiência de conciliação para o dia 03/04/2019, às 10:00 horas. Intimo as partes, por meio de seus advogados, para
comparecerem ao ato.

Processo nº 0020409-70.2012.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: GILBERTO EUFROSINO DE MELO
Advogado(s): JOSÉ RENATO LAGES GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 6119)
Usucapido: FRANCISCO MOISES DE SOUZA LIMA
Advogado(s): MARCELO MOITA PIEROT(OAB/PIAUÍ Nº 4007-B)
Atendendo determinação da MM. juíza, fica designada audiência de instrução para o dia 25/04/2019, às 11:00 horas. Intimo as partes, por meio
de seus advogados, para comparecerem ao ato.

Processo nº 0024797-55.2008.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): ATHAIDES AFRONDES LIMA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8466), PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ
Nº 3184)
Requerido: RONALDO MOISÉS DE MELO
Advogado(s): BRUNO MILTON SOUSA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5150)
Tendo sido positivo o bloqueio de valores realizado via sistema BacenJud, ficam indisponíveis os ativos financeiros encontrados, devendo a parte
executada ser intimada na pessoa de seu advogado ou, não o tendo, pessoalmente, para se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias, na forma do
art. 854, § 3º,CPC. Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0015552-10.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DANIEL GONÇALVES DE CARVALHO RIBEIRO, ELEUSINA GONÇALVES DE CARVALHO
Advogado(s): ALESSANDRO ANDRADE SPINDOLA(OAB/PIAUÍ Nº 3940/03)
Réu: HOSPITAL DE OLHOS FRANCISCO VILAR LTDA, OFTALMOCENTER
Advogado(s): ALEX NORONHA DE CASTRO MONTE(OAB/PIAUÍ Nº 7366)
Defiro os termos requeridos na Petição Eletrônica, final 5003, formulados peloautor e, para tanto, nomeio o perito , Oftalmologista, Dr.EDUARDO
DE VASCONCELOS, CRM 53.676, que deverá ser intimado na Av. Senador Cândido Ferraz, nº 1250, Teresina -PI, CEP: 64.049-250 o qual em
aceitando encargo, informar o valor de seus honorários pararealizar perícia no(a) autor(a) DANIEL GONÇALVES DE CARVALHO RIBEIRO.
Faça-sesaber ao perito supra, que para o cumprimento da medida, deverá informar a este Juízo olocal, data e hora da realização da perícia, para
o fim de intimação e comparecimento da parte autora e ciência dos advogados e assistentes técnicos indicados pelas partes, que, se desejarem,
poderão acompanhar a sua materialização (Artigo 474 doCPC). Devendo constar, ainda, as advertências dos artigos 466, 473, 476 e 477 do
CPC.Intimem-se as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da intimação do despacho de nomeação do perito:
a) arguir impedimento ou suspeição do perito, se for o caso;
b)indicar assistente técnico;
c)apresentar quesitos (se já não os houver apresentado).Cumpra-se com a urgência necessária.
TERESINA, 18 de fevereiro de 2019.

Processo nº 0006315-49.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: ALBERTO RIBEIRO SOARES FILHO
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11.172. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013547 

11.173. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013554 

11.174. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013557 

11.175. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013562 

11.176. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013574 

11.177. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013608 

Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Tendo sido positivo o bloqueio de valores realizado via sistema BacenJud ,ficam indisponíveis os ativos financeiros encontrados, devendo a parte
executada ser intimada na pessoa de seu advogado ou, não o tendo, pessoalmente, para se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias, na forma do
art. 854, § 3º,CPC. Expedientes necessários.Cumpra-se.

Processo nº 0010969-70.2000.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: JACINTA LINHARES DE AZEVEDO
Advogado(s): FRANCISCO BORGES SAMPAIO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2217), LUCAS EMANUEL DE FREITAS DE FREITAS
MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4001-E)
Réu: MURANO REVESTIMENTOS CERAMICOS S/A
Advogado(s): LUCIANO GASPAR FALCÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3876)
Tendo sido frustrada a tentativa de penhora via sistema BACENJUD, intime-se o exequente para indicar expressamente bens passíveis de
penhora, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de arquivamento do feito. Decorrido o prazo sem manifestação, determino a suspensão da
presente ação nos termos do art. 921, III e § 1º, do CPC, pelo prazo de 01 (um) ano. Transcorrendo o lapso temporal sem requerimento do autor,
certifique-se nos autos e desde já resta autorizado o arquivamento do feito, conforme § 2º do art. 921 do CPC. Ressalto que após o decurso do
prazo retro mencionado sem impulsionamento do feito pelo exequente, começa a fluir o prazo da prescrição intercorrente, nos termos do §4º do
art. 921 do CPC. Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0021893-18.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CARLOS AUGUSTO DO NASCIMENTO OLIVEIRA
Advogado(s): GILSON ALVES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12468)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DE SEGUROS DPVAT S/A
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367)
Intimação ao autor, por meio de seu patrono, para manifestação sobre o pedido formulado na petição do protocolo eletrônico final 5002, no prazo
05 (cinco) dias. Cumpra-se.

Processo nº 0017718-83.2012.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COOPERFORTE - COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS FUNCIONÁRIOS DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS
PÚBLICAS FEDERAIS LTDA
Advogado(s): RAFAEL TRAJANO DE ALBUQUERQUE RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 4955)
Réu: JOSE REGO LEAL FILHO
Advogado(s): PEDRO WAGNER DE SANTANA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4915)
DESPACHO:
Altere-se no sistema ThemisWeb para cumprimento de sentença. Intime-se a parte executada, através de seu(s) procurador(es) para efetuar o
pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da incidência da multa de 10% e do acréscimo dos honorário sadvocatícios de
10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC. Caso seja assistida pela Defensoria Pública ou não tenha procurador habilitado, intime-se via postal
com ARMP. Decorrido o prazo sem pagamento, expeça-se de imediato mandado de penhora e avaliação .TERESINA, 18 de fevereiro de
2019.MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0014523-51.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DARIO SOUZA DE MEDEIROS JUNIOR
Advogado(s): AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6417)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATORIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Considerando as certidões de fls. 34 e 38 dos autos, intima-se a parte autora, por meio de seu procurador, para que manifeste interesse no
prosseguimento do feito, requerendo o que entender de direito, sob pena de extinção do mesmo, nos moldes do art. 485, III e §1º do NCPC.
TERESINA, 22 de fevereiro de 2019

Processo nº 0024854-92.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAFAEL VIEIRA DE SOUSA
Advogado(s): ROMULO DE SOUSA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8005), ATALIBA FELIPE SOUSA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4139-E)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4117-A), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Em atendimento ao despacho retro, fica designada audiência de conciliação para o dia 03/04/2019, às 11:00 horas, na sala de audiências da 5ª
Vara Cível. Intimo as partes, por meio de seus advogados, para comparecerem ao ato.

Processo nº 0023913-84.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: CONSELHO METROPOLITANO DE TERESINA DA SOCIEDADE SÃO VICENTE DE PAULO - SSVP, CONSELHO CENTRAL DE
TERESINA DA SOCIEDADE SÃO VICENTE DE PAULO
Advogado(s): EDNAN SOARES COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 1841)
Requerido: ,MARCOS VENICIOS ANDRADE DE ARAÚJO
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11.178. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013616 

11.179. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013638 

11.180. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013639 

11.181. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013641 

11.182. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013647 

11.183. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013650 

Advogado(s): MARCONI DOS SANTOS FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 6364)
Em atendimento ao despacho retro, fica designada audiência de instrução para o dia 11/03/2019, às 09:00 horas, na sala de audiências desta
unidade. Intimo as partes, por meio de seus advogados, para comparecerem ao ato.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023913-84.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: CONSELHO METROPOLITANO DE TERESINA DA SOCIEDADE SÃO VICENTE DE PAULO - SSVP, CONSELHO CENTRAL DE
TERESINA DA SOCIEDADE SÃO VICENTE DE PAULO
Advogado(s): EDNAN SOARES COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 1841)
Requerido: ,MARCOS VENICIOS ANDRADE DE ARAÚJO
Advogado(s): MARCONI DOS SANTOS FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 6364)
DESPACHO: Considerando o pedido formulado na petição de fls. 94, à Secretaria para designar data para audiência de Instrução e Julgamento,
intimando as partes, através de seus patronos, para comparecimento.As testemunhas, se ainda não constarem nos autos, deverão ser arroladas
no prazo comum de 15 dias, justificando a sua utilidade e a sua necessidade em relação amatéria fática/jurídica a ser produzida. Incumbe ao
advogado informar/intimar a testemunha por carta com aviso de recebimento acerca do dia, hora e local, juntando aos autos, até três dias antes
da audiência, cópia da correspondência e do comprovante de recebimento. Aparte poderá comprometer-se com o comparecimento da
testemunha independentemente de intimação, devendo informar nos autos. Somente se procederá à intimação judicial nos casos previstos no art.
455, §4º, do Código de Processo Civil.Intimem-se e Cumpra-se

Processo nº 0007554-88.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: ALBERTO RIBEIRO SOARES FILHO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
(...) DISPOSITIVO (art. 489, inciso III, do CPC) Ante o exposto, NÃO CONHEÇO dos Embargos de Declaração, opostos por não se encontrarem
presentes quaisquer dos requisitos contidos no artigo 1.022 do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se.

Processo nº 0030561-41.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOÃO SÉRGIO DE SOUSA MOURA
Advogado(s): ALYSSON DYEGO PORTELA DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 12200), DANIEL PAZ DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 13338)
Réu: SINDICATO DOS ENFERMEIROS, AUXILIARES E TÉRCNICOS EM ENFERMAGEM DO ESTADO DO PIAUÍ - SENATEPI
Advogado(s): ALLAN ADYBE PORTELA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11299)
Em atendimento ao despacho retro, fica designada audiência de instrução para o dia 25/04/2019, às 10:00 horas, na sala de audiência desta
unidade. Intimo as partes, por meio de seus advogados, para comparecerem ao ato.

Processo nº 0032017-94.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MAURICIO ARAUJO DA SILVA
Advogado(s): LUANA APARECIDA SALES CRAVEIRO LUZ(OAB/MATO GROSSO Nº 18728)
Réu: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367)
ATO ORDINATORIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Considerando a certidão de fls. 78 dos autos, intima-se a parte autora, por meio de seu procurador, para que manifeste interesse no
prosseguimento do feito, requerendo o que entender de direito, sob pena de extinção do mesmo, nos moldes do art. 485, III e §1º do NCPC.
TERESINA, 22 de fevereiro de 2019

Processo nº 0020439-66.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: FRANCISCO ANTONIO DE ABRANTES
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Intimem-se as partes embargadas, por meio de seus patronos, para manifestação sobre os embargos de declaração interpostos, no prazo de 05
(cinco) dias. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0030561-41.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOÃO SÉRGIO DE SOUSA MOURA
Advogado(s): ALYSSON DYEGO PORTELA DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 12200), DANIEL PAZ DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 13338)
Réu: SINDICATO DOS ENFERMEIROS, AUXILIARES E TÉRCNICOS EM ENFERMAGEM DO ESTADO DO PIAUÍ - SENATEPI
Advogado(s): ALLAN ADYBE PORTELA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11299)
DESPACHO: À Secretaria para designar data para Audiência de Instrução e Julgamento.Intimem-se partes e advogado(s), se for o caso,
devendo constar do mandadoque as testemunhas (fls. 19 e fls. 245) deverão comparecer independente de intimação,conforme orientação do art.
455 do CPC/2015.Os advogados das partes, deverão realizar a intimação das suas respectivastestemunhas, por carta com aviso de recebimento,
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11.184. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013669 

11.185. DECISÃO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013678 

11.186. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013679 

11.187. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013684 

11.188. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013689 

11.189. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013690 

11.190. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013694 

informando nos autos, com antecedênciade 03 (três) dias da data de audiência, cópia da correspondência de intimação e docomprovante de
recebimento.Intimem-se e Cumpra-se.

Processo nº 0025735-06.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EDMILSON ABREU DE OLIVEIRA, ITAUCARD FINANCEIRA - BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): WALBER RICARDO NERI DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11784)
Réu:
Advogado(s):
(...) Consoante a jurisprudência firmada no STJ, é desnecessária a intimação pessoal da parte autora para recolher as custas iniciais, e sua
inércia em cumprir ordem judicial, no prazo estabelecido no art. 290 do CPC, enseja o cancelamento da distribuição.Neste diapasão, extingo o
processo com base no art. 485, I, CPC e com fulcro no art. 290, do CPC, determino o cancelamento da distribuição do presente feito, por não ter
ocorrido o pagamento das custas no prazo de 15 (quinze) dias.Após o trânsito em julgado, procedam-se as baixas devidas e arquivem-se na
forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0003767-46.2017.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: SABRINA BENVINDO SILVA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Requerido: C&A MODAS LTDA
Advogado(s):
Considerando a informação trazida pelo patrono da autora de que interpôs Agravo de Instrumento, com o intuito de evitar decisões conflitantes,
aguarde-se em Secretaria o julgamento do recurso. Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0025998-38.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: JOSUÉ DIAS MACIEL
Advogado(s): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Em atendimento ao despacho retro, fica designada audiência de conciliação para o dia 03/04/2019, às 11:00 horas, na sala de audiência desta
unidade. Intimo as partes, por meio de seus advogados, para comparecerem ao ato.

Processo nº 0014938-05.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CONDOMINIO EDIFICIO ALVARO PIRES
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Réu: PEDRO MACHADO S.A
Advogado(s): FRANCISCO JOSE BARBOSA DE SOUSA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 9556)
Intimação à parte requerida, por meio de seu patrono, para manifestação sobre o pedido de julgamento antecipado da lide, no prazo de 05 (cinco)
dias. Cumpra-se.

Processo nº 0001639-24.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MANOEL FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s): SAMUEL MOURAO GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 8548)
Réu: EMPRESA SEG. LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
(...) DISPOSITIVO (art. 489, inciso III, do CPC) Ante o exposto, por ter a parte autora abandonado a causa por mais de 30 (trinta) dias, julgo
extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no art. 485, inc. III,do Código de Processo Civil. Custas pela parte autoral, restando sua
exigibilidade suspensa, em razão do deferimento da gratuidade e a teor do art. 98 do CPC. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva
distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0003829-23.2016.8.18.0140
Classe: Exibição
Requerente: RAIMUNDO COSTA DE SOUSA
Advogado(s): MONALISSA CRISTINE PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 15007)
Requerido: FAMILIA BANDEIRANTE PREVIDÊNCIA PRIVADA
Advogado(s): EDUARDO PAOLIELLO NICOLAU(OAB/MINAS GERAIS Nº 80702 )
Em atendimento ao despacho retro, fica designada audiência de conciliação para o dia 25/04/2019, às 09:30 horas, na sala de audiência desta
unidade. Intimo as partes, por meio de seus advogados, para comparecerem ao ato.

Processo nº 0004036-90.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ITAPEVA II MULTICARTEIRA FIDC NP
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: MOACYR BEZERRA DE SOUSA FILHO
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11.191. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013698 

11.192. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013703 

11.193. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013713 

11.194. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013716 

11.195. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013750 

11.196. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013754 

11.197. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013788 

Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
(...) DISPOSITIVO (art. 489, inciso III, do CPC) Ante o exposto, em face da ausência de vontade da parte autora em emendar a inicial, julgo
extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no arts. 485, inc. I,330, inc. IV, c/c o art. 321, parágrafo único, todos do Código de
Processo Civil. Custas de direito pela parte autora. Sem honorários advocatícios. Após, cumpridas as formalidades legais, arquive-se com baixa
na distribuição. Intime-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0015836-52.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MOACIR BEZERRA DE SOUSA FILHO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO AYMORÉ - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s):
(...) DISPOSITIVO (art. 489, inciso III, do CPC)Ante o exposto, por ter a parte autora abandonado a causa por mais de 30(trinta) dias, julgo extinto
o processo, sem resolução do mérito, com base no art. 485, inc. III,do Código de Processo Civil.Custas pela parte autoral.Transitado em julgado
esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após,arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-
se.

Processo nº 0006323-65.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): KELSON MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5780)
Requerido: MARIA EDINA MARTINS OLIVEIRA
Advogado(s): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Indefiro o pedido formulado pelo advogado em sua manifestação do protocolo eletrônico final 5001.Destaco que referido patrono não teve
atuação no feito, em vista de que a única peça apresentada, que seria a exceção de incompetência, somente foi protocolada após a extinção da
presente ação.Assim, cumpra-se na integralidade o despacho da fl. 31. Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0013259-53.2003.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: .BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Réu: ANANIAS FALCAO DE CARVALHO
Advogado(s): JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636)
Intimação à parte autora, por meio de seu patrono, para manifestação sobre as alegações contidas na petição e documentos do protocolo
eletrônico final 5006, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. Cumpra-se.

Processo nº 0009173-05.2004.8.18.0140
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: JOEL FROTA MONTEIRO
Advogado(s): ANTÔNIO ANÉSIO BELCHIOR AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 106578)
Consignado: SPM SERVIC. PROM. MARKENTI
Advogado(s):
Indefiro o pedido formulado pelo patrono do autor em sua manifestação do protocolo eletrônico final 5001.Destaco que a prerrogativa que o
patrono pretende utilizar encontra-se inserida no § 2º, do art. 186, do CPC e destina-se apenas à Defensoria Pública e seus assistidos.Assim,
intimação ao autor, por meio de seu patrono, para requerer o que entender cabível, no prazo de 05 (cinco) dias. Cumpra-se.

Processo nº 0010646-74.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALDATUR VIAGENS E TURISMO LTDA
Advogado(s): SILVIO AUGUSTO DE MOURA FE(OAB/PIAUÍ Nº 2422)
Réu: GAPNET VIAGENS E TURISMO LTDA
Advogado(s): RICARDO AZEVEDO SETTE(OAB/SÃO PAULO Nº 138486)
Intimação às partes, por meio de seus patronos, para informarem a este Juízo a cerca da tramitação do Inquérito Policial perante a DERCAT,
situação que gerou a suspensão do feito, conforme decisão da fl. 113, no prazo de 10 (dez) dias. Cumpra-se.

Processo nº 0030178-63.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARCOS ANTONIO ALVES VILANOVA
Advogado(s): LEONARDO AUGUSTO SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 8563)
Réu: JOSÉ EDMAR DE ARAÚJO, MARIA NADELMA AZEVEDO GALVÃO DE ARAÚJO, EMGERPI - EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS
DO ESTADO DO PIAUÍ - EMGERPI
Advogado(s):
Intimação à parte autora, por meio de seu patrono, para manifestação sobre os documentos das fls. 133/134, no prazo de 05 (cinco) dias.
Cumpra-se.

Processo nº 0009586-32.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8616 Disponibilização: Sexta-feira, 22 de Fevereiro de 2019 Publicação: Segunda-feira, 25 de Fevereiro de 2019

Página 116



11.198. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013789 

11.199. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013790 

11.200. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013799 

11.201. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013816 

11.202. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013821 

11.203. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013835 

Autor: JOAQUIM FERNANDES DE ARAUJO FILHO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344), CHRISTIANA BARROS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7740)
Réu: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): RICARDO ARAUJO LEAL DO PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 11394), RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO(OAB/CEARÁ Nº 3432)
(...) Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o
pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil. Condeno a parte autora no pagamento das custas.
Deferido em favor do autor os benefícios da Justiça Gratuita, fica a cobrança das custas suspensa, a teor do art. 98, §3º do NCPC. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

Processo nº 0010109-49.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CENTRO INTEGRADO DE ENSINO SUPERIOR DE FLORIANO LTDA
Advogado(s): VICENTE RIBEIRO GONCALVES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 4393)
Réu: CARLOS SAMPAIO IMOVEIS LIMITADA
Advogado(s): NIVALDO AVELINO DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 2556), ANA TERESA NUNES DALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 4126)
Digam as partes se há possibilidade de conciliação no feito, bem como se há novas provas a serem produzidas em audiência, no prazo de 05
(cinco) dias, especificando-as, caso afirmativa a resposta. A não manifestação das partes implica na possibilidade, a critério do Juízo, de
julgamento antecipado da lide. Tal decisão, no entanto, não impede que as partes conciliem em qualquer momento até a prolação da sentença.
Intimem-se.

Processo nº 0013191-54.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: LIVORNO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS
Advogado(s): PAULO GIOVANNI FIGUEIREDO MARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 9169), PRISCILA MARTINS CARDOZO DIAS(OAB/SÃO PAULO Nº
252569)
Executado(a): E N COSTA ME, EVANDRO NUNES COSTA
Advogado(s):
Considerando o pedido de substituição processual formulado na petição de protocolo eletrônico final 5001, verifico que entre os documentos que
a acompanham, não consta nenhuma comprovação de que o contrato objeto da presente ação esteja entre os títulos cedidos. Assim, intimação à
parte autora, por meio de seu patrono, para juntar, no prazo de 05 (cinco) dias, documentação comprobatória da cessão do crédito, sob pena de
indeferimento do pedido. Cumpra-se.

Processo nº 0003625-47.2014.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: MIGUEL LOPES DE ANDRADE, MARIA ARACI DE MOURA ANDRADE
Advogado(s): NATALIA E SILVA DE ALMENDRA FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 5302)
Usucapido: PEDRO BORGES DA SILVA FILHO, MARIA REGINA BORGES
Advogado(s):
Intimação à parte autora, por meio de seu patrono, para manifestação sobre o parecer ministerial de protocolo eletrônico final 5002, no prazo de
05 (cinco) dias. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026033-03.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: P.V.P SOCIEDADE ANONIMA
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Réu: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): DECIO FLAVIO GONCALVES TORRES FREIRE(OAB/PIAUÍ Nº 7369)
DESPACHO: "Não obstante a proposta formulada com o fito de composição entre as partes,a qual não lograra êxito, manifestando-se a autora
no sentido que seja procediddo ojulgamento antecipado da lide, o que não recebe a anuência da requerida, eis que estapugna pelo saneamento
do processo e produção de provas, hei por bem ordenar ainstrução do feito, cuja audiência será oportunamente designada.I. Cumpra-se"

Processo nº 0020727-58.2009.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO ITAULEASING S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Réu: MARIA IVONE DE SOUSA SILVA
Advogado(s):
(...) DISPOSITIVO (art. 489, inciso III, do CPC) Ante o exposto, em face da ausência de vontade da parte autora em emendar a inicial, julgo
extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no arts. 485, inc. I,330, inc. IV, c/c o art. 321, parágrafo único, todos do Código de
Processo Civil. Custas de direito pela parte autora. Sem honorários advocatícios. Após, cumpridas as formalidades legais, arquive-se com baixa
na distribuição. Intime-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0000313-15.2004.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: TERFRIOS COMERCIAL DISTRIBUIDORA LTDA, SEARA ALIMENTOS S/A
Advogado(s): RICARDO LUIS SCHULTZ ADEDE Y CASTRO(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 58941), DILENE SILVA SANTOS DE OLIVEIRA
(OAB/PIAUÍ Nº 2956), EDUARDO ANTONIO FELKL KUMMEL(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 30717)
Réu:
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11.204. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013841 

11.205. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1013300 

11.206. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1013726 

11.207. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1013978 

Advogado(s):
(...) DISPOSITIVO (art. 489, inciso III, do CPC) Ante o exposto, CONHEÇO dos presentes Embargos de Declaração, opostos pelo
embargante/requerente, para, doravante, DECLARAR o erro da sentença guerreadadas fls. 123/124 passando o antepenúltimo parágrafo a
conter a seguinte redação: "Custas e honorários a cargo da parte autora, que fixo, nos termos do art. 85 do CPC e considerando o grau de
envolvimento do advogado da parte requerida na causa, em R$ 800,00 (oitocentos reais)". No mais, mantenho intocáveis os demais termos da
sentença. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se.

Processo nº 0005229-77.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA MERCES CARNEIRO VIANA
Advogado(s): ALESSANDRO ANDRADE SPÍNDOLA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Intime-se o apelado a responder em 15 (quinze) dias (art. 1.010, §1°, CPC); Acaso interposta apelação adesiva intime-se o apelante para
apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 1.010, §2°, CPC);Após as formalidades contidas nos itens anteriores, certifique-se a
não apresentação de contrarrazões se for o caso e remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, independentemente
do juízo de admissibilidade (art. 1.010, §3°,CPC), observando as formalidades legais. Intime-se e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Criminal (Maria da Penha) de TERESINA)
Processo nº 0005125-12.2018.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DA MULHER - SUL
Advogado(s): NICOLLAS REGIS REGO DE QUEIROZ SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 12899), PABLO ROMARIO SOUSA MELO(OAB/PIAUÍ Nº
13172), DIANNA ROSA DE OLIVEIRA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 13690), HEMERSON DANIEL FERNANDES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 13581),
CARLA DANYELLE DESIDERIO FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 14744), RAYLLA RYANE RAMOS AMANCIO(OAB/PIAUÍ Nº 13022), EDSON VIEIRA
ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 3285), JOAO MANUEL COSTA OLIVEIRA CARVALHEDO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12381), LUANA DE SOUZA
ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 15715), FELIPE WILLIAN LOPES CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 16930), RHUAN VITOR SOUSA
CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 15939), CAMILA BATISTA GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 12985)
Indiciado: SOB INVESTIGAÇAO
Advogado(s):
DECISÃO: ASSIM SENDO, acolho a manifestação da Dr. Promotor de Justiça constante destes, relativamente a este Inquérito Policial, que figura
como Investigado FRANCISCO CHAGAS PINHEIRO e lhe determino o arquivamento, ressalvada a possibilidade de desarquivamento, ex vi do
art. 18, do Código de Processo Penal.

PROCESSO Nº: 0025380-64.2013.8.18.0140
CLASSE: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Autor:
Réu: RAIMUNDO NONATO BARBOSA DE MEDEIROS
Vítima: MARIA DO SOCORRO FERREIRA DE OLIVEIRA MAEDEIROS
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS, Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA, por
título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando a
Vítima MARIA DO SOCORRO FERREIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente
INTIMADA de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Ante o exposto, tendo deixado a vítima de proceder aos atos que lhe
competiam, infor-mando seu endereço para possibilitar a concessão/manutenção das medidas, com base no art. 22 da Lei 11.340/2006 c/c art.
485, VI, do CPC e art. 3° do CPP, que se aplicam subsidiariamente, DECIDO: Pela revogação das medidas protetivas e extinção do pedido por
falta de interesse superveniente, ausência de comprovação de situação atual de necessidade, risco e violência, ao tempo em que determino que,
após as intimações e cumprimento das formalidades legais cabíveis, arquivem-se os presentes autos, dando baixa na estatística.". E para que
chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do
Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ FRANCISCO RODRIGUES MARTINS, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 22 de fevereiro de 2019.
ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0004703-37.2018.8.18.0140
CLASSE: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Indiciante: DELEGACIA ESPECIALIZADA DE ATENDIMENTO A MULHER/SUDESTE
Indiciado: NAARSSON PAZ SALES
Vítima: EDILANE HENRIQUE LEONCIO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS, Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA, por
título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando a
Vítima EDILANE HENRIQUE LEONCIO, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADA de todo o conteúdo
da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Diante de tal argumento, e em razão da falta do interesse processual, ante a ausência de interesse,
determino a extinção deste processo sem resolução do mérito, o que faço por sentença, com fulcro nos arts. Art. 354 e 485, VI, do CPC (aplicado
aqui subsidiariamente), devendo ser providenciado o seu arquivamento com baixa na distribuição. Intime-se a vítima, depois agressor e o
representante do Ministério Público. Sem custas.". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro
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11.208. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1014007 

11.209. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1014078 

11.210. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1014088 

11.211. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013179 

ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ FRANCISCO RODRIGUES MARTINS, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 22 de fevereiro de 2019.
ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0027171-97.2015.8.18.0140
CLASSE: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Autor:
Réu: CELSO HENRIQUE DE SOUSA
Vítima: ANA PAULA DA SILVA SOUSA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). JOSE OLINDO GIL BARBOSA, Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando A
Vítima ANA PAULA DA SILVA SOUSA, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADA de todo o conteúdo
da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Diante de tal argumento, e em razão da falta do interesse processual, ante a ausência de interesse,
determino a extinção deste processo sem resolução do mérito, o que faço por sentença, com fulcro nos arts. Art. 354 e 485, VI, do CPC (aplicado
aqui subsidiariamente), devendo ser providenciado o seu arquivamento com baixa na distribuição. Intime-se a vítima, depois agressor e o
representante do Ministério Público. Sem custas.". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro
ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ FRANCISCO RODRIGUES MARTINS, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 22 de fevereiro de 2019.
JOSE OLINDO GIL BARBOSA
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0009525-11.2014.8.18.0140
CLASSE: Representação Criminal/Notícia de Crime
Requerente: CIDIA MARIA DO MONTE SILVA
Requerido: MAURO GOMES FREITAS
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). JOSE OLINDO GIL BARBOSA, Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando a
Requerente CIDIA MARIA DO MONTE SILVA, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADA de todo o
conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Como se vê, o acusado deve ver reconhecida a prescrição da primeira espécie, ou seja, a
prescrição da pretensão punitiva. Assim, tratando-se de matéria de ordem pública, podendo, inclusive, ser analisada e acolhida de ofício, tenho
que a prescrição ocorreu. E, de fato, ela ocorreu. Por tais razões, reconheço a prescrição da pretensão punitiva do Estado, e declaro extinta
punibilidade do acusado MAURO GOMES FREITAS, qualificado nos autos, ex vi do disposto no art. 107, VI, do Código Penal. Comunique-se a
vítima, pessoalmente, desta decisão, como determina o art. 21, da Lei n° 11.340/2006.". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e
não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar
de costume.
Eu, ___________ FRANCISCO RODRIGUES MARTINS, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 22 de fevereiro de 2019.
JOSE OLINDO GIL BARBOSA
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0010242-23.2014.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DA MULHER - CENTRO
Indiciado: PEDRO ALISSON MIRANDA ARAUJO
Vítima: JANETE SILVA GUIMARAES
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS, Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA, por
título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando a
Vítima JANETE SILVA GUIMARAES, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADA de todo o conteúdo da
sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " A legislação penal prevê como uma das hipóteses extintivas da punibilidade a morte do agente,
conforme dicção do artigo 107, inciso I, do Código Penal. No caso em discussão, conforme a documentação acostada aos autos, restou
comprovada a morte do acusado. Posto isso, DECLARO extinta a punibilidade do acusado Pedro Alisson Miranda Araújo, em razão do seu
falecimento, e o faço com fundamento no artigo 107, inciso I, do Código Penal. P. R. I. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com
baixa na distribuição.". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente
edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ FRANCISCO RODRIGUES MARTINS, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 22 de fevereiro de 2019.
ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da TERESINA.

Processo nº 0025818-03.2007.8.18.0140
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11.212. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013420 

11.213. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013452 

11.214. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013568 

11.215. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013631 

11.216. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013636 

11.217. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013637 

Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: HUMBERTO SILVA GOMES
Advogado(s): IVANA POLICARPO MOITA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4860)
Réu: FRANCISCO ARAUJO LIMA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), RENATA CARNEIRO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 13122), LAYSE ANA
NASCIMENTO MORAIS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5167)
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o AR juntado à(s) fl(s). 124/v, fornecendo novo
endereço, se for o caso.

Processo nº 0004196-81.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CIA DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT DO BRASIL
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: FRANCISCO CARDOSO VARJAO JUNIOR
Advogado(s): REGINALDO LUIZ DIAS RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11652)
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se a parte autora para contrarrazoar a apelação apresentada.

Processo nº 0019467-09.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: HARALD JOSEF GIESINGER
Advogado(s): SANDRA MARIA RODRIGUES GIESINGER(OAB/PIAUÍ Nº 2494), FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº
3618)
Requerido: BANCO SANTANDER BANESPA S.A
Advogado(s): LUIZ PAULO DA SILVA SANTOS(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 41952), LUIZ CARLOS STURZENEGGER(OAB/DISTRITO
FEDERAL Nº 1942-A), ÉZIO JOSÉ RAULINO AMARAL(OAB/PIAUÍ Nº 3443), LEONARDO MONTENEGRO COCENTINO(OAB/PERNAMBUCO
Nº 32786), RICARDO LUIZ BLUNDI STURZENEGGER(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 19535)
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifeste-se a parte ré, sobre os embargos apresentados, no prazo de 5 (cinco) dias.

Processo nº 0007833-74.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS PINHEIRO
Advogado(s):
Réu: ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DE SÃO PAULO-SPC BRASIL, SERASA S/A
Advogado(s): JOÃO HUMBERTO DE FARIAS MARTORELLI(OAB/PERNAMBUCO Nº 7489), MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO MAIA
GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 14401)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré SERASA S/A.

Processo nº 0025591-71.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: DARLINE DA COSTA CARVALHO - MENOR
Advogado(s): KLEUDA MONTEIRO DA SILVA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6152)
Requerido: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Diante de todo o exposto e de tudo mais que dos autos consta, hei por bem rejeitar os embargos de declaração, mantendo-se, destarte,
inalterada a sentença de fls. 111/114, dos autos desta lide. Publique-se. Intime-se.

Processo nº 0003467-21.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO RIBEIRO DE ABREU VILELA
Advogado(s): FELIPE ABREU DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8271)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
Intimada para juntar documentos comprobatórios de renda (fl. 27), a parte autora manteve-se inerte (fl. 29). Assim, indefiro a gratuidade da
justiça. Intime-se a parte autora para recolher as custas iniciais no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de cancelamento da distribuição.

Processo nº 0005243-95.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ANTONIA VERA LUCIA SILVA FERRAZ
Advogado(s): NOELIA CASTRO DE SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 6964), LUCIANA KRAIESKI PIRES LAGES DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 6720)
Réu: AIMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): JOSINEIDE FERNANDES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8696)
Isto posto, tendo em vista os argumentos anteriormente expostos, julgo TOTALMENTE IMPROCEDENTE a presente demanda, com fulcro no art.
487, I, do Código de Processo Civil. Em face da sucumbência, condeno a requerente ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios da
parte ré, que fixo em 10 % sobre o valor da causa modificado. Publique-se. Registre-se. Intime-se
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11.218. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013642 

11.219. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013667 

11.220. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013670 

11.221. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013672 

11.222. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013675 

11.223. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013677 

11.224. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013680 

Processo nº 0027112-17.2012.8.18.0140
Classe: Renovatória de Locação
Requerente: BRUNO CANAMARY SILVEIRA RIBEIRO
Advogado(s): LUIZ GONZAGA SOARES VIANA FILHO (OAB/PERNAMBUCO Nº 16092)
Requerido: LEONARDO SAKER MONTEIRO ROSA, CIRA SAKER MONTEIRO ROSA, ANA IZABEL SAKER MONTEIRO ROSA
CAVALCANTE, RAFAEL DE ANDRADE CAVALCANTE, IZABEL SOPHIA ARAUJO SAKER, FRANCISCO MONTEIRO ROSA FILHO,
MOBILIÁRIA ROCHA & ROCHA CIA LTDA
Advogado(s): LIZ NASCIMENTO DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 10176), CARLA FERNANDA DE OLIVEIRA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 2609), JOÃO
ALVES JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2943), ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4273)
Dessa forma, diante de todo o exposto, hei por bem conhecer do recurso e acolher os embargos de declaração lançados à fl. 300, a fim
de modificar o dispositivo da sentença de fl. 297, excluindo a condenação do autor no pagamento de honorários advocatícios em favor
da parte ré, mantendo o restante do decisum em todos os seus termos. Publique-se. Intime-se

Processo nº 0014666-79.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: LEILA MARIA VIANA DE SOUSA
Advogado(s): CRISANTO PIMENTEL ALVES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4050)
Requerido: ARISTOTELES REIS OLIVEIRA DA SILVA
Advogado(s):
Diante do exposto, acolho o pedido formulado na petição eletrônica de protocolo 5001 e julgo extinto o processo sem resolução de mérito com
fulcro no art. 485, VIII, CPC. Custas, se ainda existentes, pela parte autora. Publique-se, registre-se, intimem-se.

Processo nº 0000766-05.2007.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s): ATHAIDES AFRONDES LIMA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8466), DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033),
PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Requerido: VALMIR PEREIRA SANTOS E SILVA
Advogado(s):
Isto posto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro nos art. 485, III, § 1.º, do Código de Ritos. Custas de Direito pela parte
autora. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Processo nº 0008784-68.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: LUIS FLAVIO DE OLIVEIRA COSTA
Advogado(s): PEDRO BEZERRA DE CASTRO(OAB/MARANHÃO Nº 4852)
Requerido: VALDEMIR DE TAL
Advogado(s):
Intimado para recolher as custas iniciais no prazo de 15 (quinze) dias (fl. 29), a parte autora não se manifestou (fl. 31), devendo,
portanto, suportar o ônus de sua inércia. Em sendo assim, com fulcro no art. 290, do CPC, determino que se cancele a distribuição do
processo. Após, arquivem-se os autos. Cumpra-se.

Processo nº 0006207-20.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: EMILENE NUNES SARAIVA DE CARVALHO
Advogado(s):
Isto posto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro nos art. 485, III, § 1.º, do Código de Ritos. Custas de Direito pela parte
autora. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Processo nº 0029303-74.2008.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: FRANCISCO ASSIS DE MORAES
Advogado(s): ANTONIO RIBEIRO SOARES FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 2010), AUREA FRANCISCA RODRIGUES DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº
12960)
Executado(a): BANCO DO BRASIL
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Em tempo, retifico o despacho retro (fl. 957). Analisando os autos, verifico que há dois alvarás a serem expedidos: um relativo aos
honorários sucumbenciais, no valor de R$ 3.074,36 (três mil setenta e quatro reais e trinta e seis centavos), e um outro referente a um
saldo ativo existente na conta judicial vinculada a este feito, de propriedade da instituição financeira, no valor de R$ 4.175,51 (quatro
mil cento e setenta e cinco reais e cinquenta e um centavos). Assim, expeça-se alvará para levantamento dos honorários
sucumbenciais no valor acima indicado, mais acréscimos. Na mesma oportunidade, expeça-se ofício para transferência do saldo
remanescente em favor do banco, conforme indicado na petição eletrônica de protocolo 5002. Cumpra-se com as cautelas exigidas

Processo nº 0003335-66.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
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11.225. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013681 

11.226. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013685 

11.227. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013693 

11.228. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013696 

11.229. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013697 

11.230. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013720 

11.231. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013722 

Requerente: BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: FRANCISCO JOSE DA SILVA SANTOS
Advogado(s): LIANA CARLA VIEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 3919/03)
Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito com fulcro no art. 485, VI, CPC, em virtude da perda superveniente
do objeto. Cada parte arcará com os honorários de seus advogados. Tendo havido a formalização de acordo antes da prolação da
sentença, ficam as partes dispensadas do pagamento das custas remanescentes, nos termos do disposto no art. 90, § 3.º, do CPC.
Publique-se, registre-se, intimem-se

Processo nº 0027356-77.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: MANOEL DO NASCIMENTO COSTA, MARIA DO SOCORRO DO NASCIMENTO COSTA
Advogado(s): DANIELLE SOARES DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 16323), CARLOS HENRIQUE DE ALENCAR VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº
3778), MORGANA NUALLA CASTELO BRANCO HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 5124)
Réu: TELEMAR NORTE LESTE S/A
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, informarem se têm provas a produzir, especificando-as em caso positivo. Decorrido o
prazo, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos.

Processo nº 0016828-18.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: CONCEICAO DE MARIA ARAUJO DA SILVA
Advogado(s): HUMBERTO BRITO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 181089-8)
Requerido: CREDICARD CITI (BANCO CITICARD S/A)
Advogado(s): RITA DE CÁSSIA DE SIQUEIRA CURY ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5914)
Converto o julgamento em diligência. Tendo em vista o poder de instrução e direção do processo conferido ao juiz por meio do art. 139 do CPC, e
a inversão do ônus da prova, determino a intimação do requerido para que, no prazo de 05 (cinco) dias, apresente cópia do contrato que atrela as
partes.

Processo nº 0015792-38.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: JOAO PAULO DA LUZ SILVA - MENOR-, ANA LEIDE DA LUZ SILVA
Advogado(s): ODONIAS LEAL DA LUZ (OAB/PIAUÍ Nº 1406), IGOR LUZ DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4581)
Requerido: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): ALESSANDRO MAGNO DE SANTIAGO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2961), HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº
536707), MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Diante de todo o exposto e de tudo mais que dos autos consta, hei por bem rejeitar os embargos de declaração, mantendo-se, destarte,
inalterada a sentença de fls. 166/167, dos autos desta lide. Publique-se. Intime-se.

Processo nº 0011198-15.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: MERCURY BEBIDAS LTDA
Advogado(s): REGINALDO NUNES GRANJA(OAB/PIAUÍ Nº 824)
Requerido: PREFOMAX INDUSTRIA PLASTICA S/A
Advogado(s): OMAR KHALL(OAB/MATO GROSSO Nº 11682)
Isto posto, não tendo ocorrido os efeitos da revelia, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, para indeferir o pedido
formulado na inicial, com fulcro no art. 487, I, do CPC. Consequentemente condeno a autora nas custas judiciais. Deixo de condená-la
no pagamento de honorários advocatícios da parte ré ante a ocorrência de revelia. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0004523-70.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: FRANCA CONSTRUÇOES MANUTENÇAO E SERVIÇOS LTDA
Advogado(s): ANTONIO GONCALVES HONORIO (OAB/PIAUÍ Nº 2886)
Requerido: IGC EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Advogado(s): FRANCISCO ALEXANDRE MACEDO ARRAIS(OAB/CEARÁ Nº 13149)
Diante de todo o exposto e de tudo mais que dos autos consta, hei por bem rejeitar os embargos de declaração, mantendo-se, destarte,
inalterada a sentença de fls. 74/75, dos autos desta lide. Publique-se. Intime-se.

Processo nº 0017903-29.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: JOSE ANTONIO CANTUARIA MONTEIRO ROSA FILHO
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Requerido: BV FINANCEIRA S.A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A), MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca do contrato juntado pela parte ré (fls. 217/255). Decorrido o prazo,
com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos para prolação de sentença.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8616 Disponibilização: Sexta-feira, 22 de Fevereiro de 2019 Publicação: Segunda-feira, 25 de Fevereiro de 2019

Página 122



11.232. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013728 

11.233. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013734 

11.234. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013755 

11.235. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013757 

Processo nº 0004527-73.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: JUANITA DOLORES MAIA CARVALHO
Advogado(s): MARIA HERIKA IVO AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 4421)
Requerido: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s):
Isto posto, com suporte no art. 485, II e III, c/c parágrafo 1.º, do CPC, julgo, por sentença e para que produza os seus legais e jurídicos efeitos,
extinto a presente ação revisional, determinando, via de consequência, a baixa na distribuição, depois de pagas as custas processuais, e o
arquivamento dos autos, preenchidas as formalidades de estilo. Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve formação do
contraditório. Publique-se. Registre-se. Intimem-se

Processo nº 0008179-11.2003.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO RURAL S/A
Advogado(s): CAUÊ TAUAN DE SOUZA YAEGASHI(OAB/SÃO PAULO Nº 357590)
Executado(a): MURANO REVESTIMENTOS CERAMICOS S/A, HILTON LEITE DE CARVALHO FILHO, ENIO DIAS DE MATOS, MURANO
REVESTIMENTO CERÂMICOS S/A
Advogado(s):
Vistos, etc. A presente demanda fora movimentada pela última vez em 25/01/2005, com a realização da movimentação de apensamento
aos Processos n.º 03.014494-0 e 0005215-11.2004.8.18.0140 (antigo 2009272004). Este último processo fora arquivado por Ajuste de
Acervo em 16/05/2016. Pois bem. O Arquivamento por Ajuste de Acervo é providência estabelecida pela Corregedoria Geral da Justiça
(Provimento n.º 46/2014), que determina a baixa e arquivamento virtual nos processos que se encontram sem movimentação há longos
anos, observando os critérios estabelecidos no provimento. Este feito, em semelhança aos que lhe foram apensos, foram arquivados
com base neste Provimento, por se enquadrar nas hipóteses ali enumeradas. Deste modo, impossível o desarquivamento pretendido
pela parte exequente por meio da petição eletrônica de protocolo 5002, posto que inexistem autos físicos, e as únicas informações
existentes acerca deste são as pouquíssimas lançadas na platagorma Themis Web. Caso seja de interesse da parte exequente, deverá
propor a devida restauração de autos, dada a impossibilidade de desarquivamento. Por tudo exposto, intime-se a parte exequente para
conhecimento desta decisão e, posteriomente, realize-se nova movimentação "50090 - Arquimento por Correção de Acervo".

Processo nº 0026952-55.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: AUGUSTO ASSIS RODRIGUES NETO
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANT0S(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Réu: TELEMAR NORTE LESTE - TNL PCS S.A
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
Diante do exposto, julgo extinto o processo com resolução de mérito com fulcro no art. 487, I, CPC e acolho os pedidos formulados na
exordial para: a) condenar a parte requerida a pagar o valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), a título de compensação pelos danos
morais, ao requerente, com juros de mora, de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação inicial. b) Condeno a parte requerida em
honorários de sucumbência, no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, bem como ao pagamento das custas
processuais. Publique-se, registre-se, intimem-se.

Processo nº 0016383-58.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: KARLA ADRIELY DE SALES PESSOA
Advogado(s): JANAINA VASCONCELOS RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 7375)
Réu: BANCO ITAULEASING S.A
Advogado(s):
Diante de todo o exposto e de tudo mais que dos autos consta, hei por bem homologar, por sentença, o referido acordo em todos os seus termos,
e para que produza os seus legais e jurídicos efeitos, declarando, em consequência, extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do
art. 487, III, b, do Código de Processo Civil, dando-se baixa na distribuição, e arquivando-se os autos, preenchidas as formalidades legais de
estilo. No que diz respeito às custas remanescentes, ficam as partes dispensadas do pagamento, eis que o acordo ocorreu antes da sentença,
conforme disposto no art. 90, §3° do CPC. Sem condenação em honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Documento assinado
eletronicamente por ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES, Juiz(a), em 22/02/2019, às 09:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
TERESINA, 21 de fevereiro de 2019 ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0001630-67.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA ALICE DOS SANTOS ROCHA
Advogado(s): MARCOS FERNANDO DOS SANTOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 16862), SAMANTHA DE CASTRO RIBEIRO ROCHA(OAB/PIAUÍ
Nº 14050)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
DISPOSITIVO: Diante do exposto e de tudo o mais que dos autos consta, com fulcro no art. 487, I, do CPC, julgo parcialmente
PROCEDENTE a pretensão autoral e: a) declaro inexistente o débito e eximo a parte autora de toda e qualquer obrigação oriunda do
Contrato n.° 10022277; b) condeno a requerida no pagamento da indenização por danos morais no valor de R$ R$ 10.000,00 (dez mil
reais), com correção monetária a partir da citação e juros de mora a contar desta decisão; c) condeno a parte vencida no pagamento
das custas processuais e da verba honorária do patrono do autor, que estipulo em 10% (dez por cento) sobre o montante da
condenação; e d) determino que a requerida, no prazo de 05 dias, providencie o cancelamento da inscrição do nome da autora de todos
os cadastros de inadimplentes que ocorreram em razão do Contrato n.° 10022277, sob pena de multa diária de R$ 1.000,00 (mil reais),
limitada a 10 dias-multa. Documento assinado eletronicamente por ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES, Juiz(a), em 22/02/2019, às
10:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. Publique-se. Registre-se. Intime-se. TERESINA, 21 de fevereiro de 2019 ÉDISON
ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES Juiz de Direito da 6.ª Vara Cível da Comarca de TERESINA
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11.236. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013779 

11.237. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013782 

11.238. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013787 

11.239. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013791 

11.240. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013811 

11.241. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013862 

Processo nº 0026311-04.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FABRICIO MOTA VELOSO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A), ANTÔNIO DE MORAES DOURADO
NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
DISPOSITIVO: Isto posto, tendo em vista os argumentos lançados, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente demanda, a fim
de determinar a exclusão da cobrança de comissão de permanência. Tendo em conta que a requerida sucumbiu em parte mínima do
pedido, condeno o autor no pagamento das custas processuais e dos honorários do patrono da ré, que fixo no patamar de 10% sobre o
valor da causa (arts. 86, Parágrafo único, e 85, §8.º, do CPC). Ressalte-se que as obrigações decorrentes da sucumbência do autor
ficarão em condição suspensiva de exigibilidade, nos termos do art. 98, § 3.º, do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. TERESINA,
21 de fevereiro de 2019 ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0004340-60.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Requerido: AJALMAR COSTA PEREIRA
Advogado(s):
O prazo requerido na petição da fl. 49 já transcorreu. Assim, intimem-se as partes para que em quinze dias informem se, de fato, houve
uma composição amigável. Fica esclarecido desde já, que em caso positivo, as partes deverão juntar aos autos a minuta da referida
transação a fim de que seja homologada por este juízo. Em não havendo, voltem-me imediatamente os autos conclusos para que seja
proferida sentença. Cumpra-se. TERESINA, 21 de fevereiro de 2019 ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES Juiz de Direito da 6ª Vara
Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0025473-61.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DAVID LIRA DO VALE
Advogado(s): TIAGO VALE DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 6986), JUSTINA VALE DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 8629)
Réu: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO DO PIAUI - CEPISA
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Dispositivo: Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, com fulcro no art. 487, I, do Código de Processo Civil e nas
demais legislações indicadas, a fim de declarar nulo o processo administrativo n.º 2012/4753 e, consequentemente a dívida que tal
procedimento gerou. Condeno a requerida no pagamento das custas processuais e da verba honorária do patrono da parte autora, no
importe de 10% sobre o valor da causa, e que deverá ser revertido em favor do Fundo de Aparelhamento e Modernização da Defensoria
Pública do Piauí. Publique-se, registre-se, intimem-se. TERESINA, 21 de fevereiro de 2019 ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES Juiz
de Direito da 6.ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0009070-12.2015.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: BANCO ITAULEASING S.A
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº
156187)
Requerido: KARLA ADRIELY DE SALES PESSOA
Advogado(s):
No que diz respeito às custas remanescentes, ficam as partes dispensadas do pagamento, eis que o acordo ocorreu antes da sentença,
conforme disposto no art. 90, §3° do CPC. Documento assinado eletronicamente por ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES, Juiz(a), em
22/02/2019, às 09:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. Sem condenação em honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 21 de fevereiro de 2019 ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0007207-84.2016.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: AUTOBAHN PROMOTORA E VENDAS LTDA
Advogado(s): RENE PORTELA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 8374), MÁRCIO VENICIUS SILVA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 2687)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Que a Secretaria desapense os presentes embargos dos autos da execução n.º 0012436-59.2015.8.18.0140. Após, certifique-se a
tempestividade e o preparo da apelação a fim de que o feito seja remetido ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. Cumpra-
se. TERESINA, 21 de fevereiro de 2019 ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de
TERESINA

Processo nº 0029096-41.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033)
Requerido: MURILO MARQUES GOMES
Advogado(s): LEILANE COELHO BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 8817), IVAMARA SANTOS DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 3863)
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11.242. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013964 

11.243. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013967 

11.244. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013969 

11.245. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013971 

Faço vistas aos Procuradores das partes para se manifestarem sobre o retorno dos autos a esta 6ª Vara Cível após julgamento de recurso pelo
TJ-PI.

Processo nº 0017347-17.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DAS GRAÇAS GONÇALVES COUTINHO
Advogado(s): JASON CINTRA SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 11103)
Réu: BANCO BRADESCARD S.A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
DISPOSITIVO:
Diante do exposto e de tudo o mais que dos autos consta, com fulcro no art.
487, I, do CPC, julgo parcialmente PROCEDENTE a pretensão autoral e:
a). declaro inexistente o débito e eximo a parte autora da obrigação de pagar a
quantia de R$ 7.613,82 (sete mil seiscentos e treze reais e oitenta e dois centavos), pois se
encontra eivada de encargos indevidos e em desacordo com a proposta de parcelamento
juntada à fl. 27 dos autos.
b). condeno a requerida no pagamento da indenização por danos morais no
valor de R$ R$ 8.000,00 (oito mil reais), com correção monetária a partir da citação e juros
de mora a contar desta decisão.
c). condeno a parte vencida no pagamento das custas processuais e da verba
honorária do patrono da autora, que estipulo em 10% (dez por cento) sobre o montante da
condenação.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 20 de fevereiro de 2019
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6.ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0019969-11.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Declarante: VALMIR ALVES DA SILVA, BANCO FICSA S.A
Advogado(s): ADRIANO MUNIZ REBELLO(OAB/PIAUÍ Nº 6822-A), CARLA SAMARA PORTELA MARTINS (OAB/PIAUÍ Nº 1274E)
Réu:
Advogado(s):
Dito isto, com fundamento nos arts. 924, II e 925 do Código de Processo Civil, declaro, por sentença e para que produza os seus legais
e jurídicos efeitos, a extinção da presente execução. Expeça-se alvará em favor do autor, da importância de R$ 9.936,00 (nove mil
novecentos e trinta e seis reais), mais os ajustes legais que eventualmente ocorreram. Quanto ao remanescente, no importe de e R$
4.451,06 (quatro mil quatrocentos e cinquenta e um reais e seis centavos), mais os ajustes legais, deverá ser revertido em favor do
Fundo de Modernização e Aparelhamento da Defensoria Pública do Estado do Piauí. Após as formalidades de estilo, arquivem-se os
autos. Documento assinado eletronicamente por ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES, Juiz(a), em 21/02/2019, às 12:59, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. TERESINA, 20 de fevereiro de 2019 ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO
RODRIGUES Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0028763-79.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Requerido: DEJALMA FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Isto posto, com suporte nos arts. 344 e 355 do CPC, c/c os arts. 2º e 3º, § 1º, Decreto-lei nº 911/69, julgo procedente o pedido inicial e
determino a busca e apreensão do veículo. Expeça-se mandado. Condeno, ainda, o réu ao pagamento das custas processuais e dos
honorários do advogado do autor na base de 10% do valor da causa. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. TERESINA, 20 de fevereiro
de 2019 ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES Juiz de Direito da 6.ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0013365-68.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Declarante: MARIA ANGELITA DE SOUZA
Advogado(s): HUMBERTO BRITO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 181089-8)
Declarado: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): KERCIA KARENINA CAMARÇO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3723)
DISPOSITIVO Diante do exposto, julgo a presente demanda parcialmente procedente, com fulcro no art. 487, I, do Código de Processo
Civil e nas demais legislações indicadas, nos seguintes termos: a) Indefiro o pleito de anulação do processo administrativo e de
declaração de inexistência de débito, considerando-os lícitos e regulares; b) Considerando o prejuízo causado pelo corte indevido no
fornecimento de energia elétrica, condeno a requerida no pagamento de indenização por dano moral a parte autora, que fixo no valor de
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), com juros de mora desde o evento danoso (súmula 54, STJ) e correção monetária a partir desta decisão
(súmula 362, STJ). Em razão da sucumbência recíproca, o valor das custas processuais deverão ser rateadas pelas partes,
respondendo cada parte pelos honorários do advogado da parte adversa, estes fixados no patamar de 10% sobre o montante da
condenação. (arts. 85, § 14, e 86 do CPC). Ressalte-se que a requerente é beneficiária da justiça gratuita, de modo que a sua parcela
ficará em condição suspensiva de exigibilidade, nos termos do art. 98, § 3.º, do CPC, já o requerido deverá arcar com a parte que lhe
compete. Documento assinado eletronicamente por ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES, Juiz(a), em 22/02/2019, às 09:48, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. Publique-se, registre-se, intimem-se. TERESINA, 20 de fevereiro de 2019 ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO
RODRIGUES Juiz de Direito da 6.ª Vara Cível da Comarca de TERESINA
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11.246. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013990 

11.247. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1014002 

11.248. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1014032 

11.249. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1014039 

11.250. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1014043 

11.251. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1014045 

11.252. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1014079 

11.253. SENTENÇA - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1013316 

Processo nº 0006137-23.2002.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO LUCIMAR DOS SANTOS
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.-BNB
Advogado(s): SORAIDY CRISTINA DE FRANÇA(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 4588)
Intime-se as partes acerca do retorno dos autos.

Processo nº 0026963-16.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: WF DISTRIBUIDORA LTDA -ME
Advogado(s): CLAUDIO MANOEL DO MONTE FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2182)
Réu: L' OREAL BRASIL COMERCIAL DE COSMETICOS LTDA
Advogado(s): RUY RIBEIRO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 12010)
Intime-se as partes para dizer se têm provas a produzir no prazo de 10 (dez)
dias.
Após, voltem-me os autos conclusos

Processo nº 0010051-90.2005.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): M B EULALIO, MARCELO BATISTA EULALIO, LINDOMAR GOMES DA SILVA, MARIA MILENA REGINA BATISTA EULÁLIO
Advogado(s): EDSON BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 6539)
Intime-se a parte exequente para requerer o que for de seu interesse, no prazo
de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.

Processo nº 0007689-37.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CONDOMINIO ALO TERESINA
Advogado(s): PEDRO RODRIGUES BARBOSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7727)
Réu: EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ- EMGERRPI
Advogado(s): ASTROGILDO MENDES DE ASSUNCAO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3525)
Intime-se as partes para se manifestarem acerca da petição de fls. 116/118 no
prazo de 10 (dez) dias.

Processo nº 0018314-67.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: TERESINA REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS LTDA
Advogado(s): RODOLFO LUIS ARAUJO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 7781)
Réu: BANCO SANTANDER S.A, SANTIAGO ADVOGADOS ASSOCIADOS
Advogado(s): GUSTAVO ALVES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7467), ELISIA HELENA DE MELO MARTINI(OAB/PARAÍBA Nº 1853-A)
Intimem as partes para apresentarem o instrumento de acordo noticiado na
petição de fl. 110/112, no prazo de 10 (dez) dias.

Processo nº 0005195-20.2004.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Réu: INDUSTRIA NACIONAL DE PLASTICOS LTDA MEE
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para requerer o que for de direito no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de extinção do processo.

Processo nº 0000773-79.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ALEXANDRE PACHECO LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5525), ANTONIO EDMAR CARVALHO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 10719)
Réu: FRED VEICULOS LTDA EPP, FREDERICO HERBERT LOPES ROCHA, FABRICIA MARIA CARVALHO SILVEIRA
Advogado(s): ANTÔNIO CLÁUDIO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8730), LEANDRO CARDOSO LAGES(OAB/PIAUÍ Nº 2753)
Faço vistas ao Procurador da parte requerida para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os embargos declaratórios apresentados.

Processo nº 0003767-51.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRANSITO
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11.254. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1013419 

11.255. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1013855 

11.256. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1014084 

11.257. SENTENÇA - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1014113 

11.258. SENTENÇA - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1014115 

11.259. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1013652 

11.260. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013060 

Advogado(s):
Indiciado: VALDINAR INACIO DA SILVA JUNIOR
Advogado(s):
ASSIM SENDO, decreto a extinção da punibilidade do réu VALDINAR INACIO DA SILVA JUNIOR, e o faço com fundamento no art. 89, § 5º, da
Lei nº 9.099/95. Notifique-se o Ministério Público. P.R.I.C. Transitada em Julgado, dê-se baixa e arquivem-se. TERESINA, 21 de fevereiro de
2019. RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0005219-91.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 12º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): MÁRCIA MARQUES VERAS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5903), NUBIA RAFAELLE MATOS TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9977), VALTER
FERREIRA DE ALENCAR PIRES REBÊLO(OAB/PIAUÍ Nº 2604)
Réu: GUSTAVO TEIXEIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): DANYLLO ADSON SOUZA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 15357)
DESPACHO: Ao advogado de defesa, a fim de apresentar as alegações finais nos autos do processo acima referenciado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0007877-54.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: GRUPO DE REPRESSÃO AO CRIME ORGANIZADO - GRECO
Advogado(s):
Réu: RAFAEL MACEDO ARAÚJO
Advogado(s): HERBETH ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4875-B)
DESPACHO: Intimar o Advogado para Audiência de Instrução e Julgamento designada para o dia 27 de março de 2019 às 12:00 horas nesta
Vara Criminal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0012457-55.2003.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA ESPECIALIZADA DOS DIREITOS DA MULHER, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO FERREIRA DE ANDRADE
Advogado(s): DALTON CLARK(OAB/PIAUÍ Nº 1007)
DESPACHO: Ao advogado de defesa, a fim de apresentar as alegações finais nos autos do processo acima referenciado.

Processo nº 0008202-34.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE PROTEÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE, 0 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: PEDRO MILENO DE ASSIS
Advogado(s): JAISON JARDEL SILVA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8622)
Diante do exposto, julgo procedente a ação penal condenando o réu PEDRO MILENO DE ASSIS, pelo crime de estupro de vulneráveis, à pena
de 09 (nove) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, devendo ser cumprido inicialmente em regime fechado. O sentenciado poderá apelar em
liberdade. Custas pelo acusado. P.R.I.C.Teresina (PI), 22 DE FEVEREIRO DE 2019 .Dr. Raimundo Holland Moura de Queiroz. Juiz de Direito da
6ª Vara Criminal.

Processo nº 0004650-27.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE PROTEÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
Advogado(s):
Indiciado: ELCIO MARQUES DE SOUSA
Advogado(s):
Diante do exposto, julgo improcedente a denúncia, para absolver o acusado ELCIO MARQUES DE SOUSA, e o faço com base no art. 386, VII,
do CPP. Sem Custas. P.R.I.C. TERESINA, 22 de fevereiro de 2019. RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara
Criminal da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0011249-84.2013.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: LUIZ EDUARDO CARVALHO DE OLIVEIRA(MENOR)
Advogado(s): NAYRA OLIVEIRA IBIAPINA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 4350)
Inventariado: FRANCISCO HILTON DE OLIVEIRA
Manifeste-se o inventariante sobre o laudo de avaliação juntado aos autos no prazo legal.

Processo nº 0001618-48.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ITAPEVA II MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS
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11.261. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013087 

11.262. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013160 

11.263. AVISO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013178 

11.264. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013404 

11.265. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013408 

11.266. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013633 

Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: ANTONIO DOS SANTOS SOUSA
Advogado(s):
Tendo em vista o decurso do prazo de suspensão do feito, intimo as parte autora para manifestar interesse no seguimento do feito.

Processo nº 0004764-68.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: OSORIO PEREIRA FELICISSIMO, FRANCISCA PEREIRA DA SILVA, FRANCISCO CHAVES FELICISSIMO, MARIANA CHAVES
FELICISSIMO, RAIMUNDO CHAVES FELICISSIMO
Advogado(s): FRANCISCO EUDES ALVES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9428), ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155), FRANCISCO
EUDES ALVES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9428)
Réu: QUITERIA CHAVES FELICISSIMO DE OLIVEIRA
Advogado(s): GERIMAR DE BRITO VIEIRA-DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
Tendo em vista o decurso do prazo de suspensão do feito, intimo as partes para manifestar-se acerca do acordo consignado em audiência.

Processo nº 0000735-67.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), EDSON LUIZ GOMES MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 16326), NARA LUANE
MODESTO GUIMARAES LISBOA(OAB/PIAUÍ Nº 6330)
Réu: MARIA DO CARMO DO NASCIMENTO
Advogado(s):
Tendo em vista o decurso do prazo de suspensão do feito, intimo as parte autora para manifestar-se sobre o interesse no feito.

Processo nº 0010543-72.2011.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), RAPHAEL VICTOR COSTA DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 6161), PEDRO
LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): SEBASTIAO LEAL BRAGA, ALEXANDRE JOSÉ DA SILVEIRA NETO, MARCELINO OLIVEIRA NETO, MARIA DAS DORES DA
CONCEIÇÃO SILVA, CECILIO PEREIRA DA SILVA, ANTONIO MENDES DA SILVA, FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA,
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO ALTO ALEGRE E ADJACÊNCIAS
Advogado(s): GABRIEL VALERIANO SABINO TENORIO(OAB/MARANHÃO Nº 13649)
Outrossim, determino o prosseguimento da execução com relação aos demais,pelo que dou prosseguimento ao feito, determinando a suspensão
do processo até27/12/2018, com fulcro no art. 10, I, da lei 13.340/16, alterada pela Lei nº 13.606/18. Aguarde-se em Secretaria.Após, intime-se o
exequente para informar o interesse na continuidade dofeito.Cumpra-se.

Processo nº 0023967-11.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGÉTICA DO ESTADO DO PIAUÍ - CEPISA
Advogado(s): JOAO BATISTA OLIVEIRA REGO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 15173), BRENDA MARIA BATISTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 17247),
GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5436), ALOÍSIO ARAÚJO COSTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5408), GABRIELA VAZ
MACHADO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 16142)
Réu: MARIA HELENA DE MIRANDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Tendo decorrido prazo de suspensão deferido às fls. 137, fica intimada a parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, providenciar a substituição
processual da ré, pelo seu espólio ou sucessores, indicando a qualificação processual com o devido endereço, para que se proceda a
intimação/citação destes e o prosseguimento do feito.
TERESINA, 22 de fevereiro de 2019

Processo nº 0024383-13.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUÍ
Advogado(s): JOAO BATISTA OLIVEIRA REGO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 15173), BRENDA MARIA BATISTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 17247),
GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5436), ALOÍSIO ARAÚJO COSTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5408), GABRIELA VAZ
MACHADO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 16142)
Réu: FRANCISCO SOARES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Tendo decorrido prazo de suspensão deferido às fls. 75, fica intimada a parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, providenciar a substituição
processual do réu, pelo seu espólio ou sucessores, indicando a qualificação processual com o devido endereço, para que se proceda a
intimação/citação destes e o prosseguimento do feito.
TERESINA, 22 de fevereiro de 2019

Processo nº 0023934-21.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
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11.267. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013644 

11.268. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013655 

11.269. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013668 

11.270. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013731 

11.271. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013732 

11.272. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013756 

Autor: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S/A - ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ALOÍSIO ARAÚJO COSTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5408)
Réu: RAIMUNDA LENITA ALVES NASCIMENTO
Advogado(s):
A parte ré, embora devidamente citada (fls. 90-v), deixou decorrer o prazo sem manifestação, conforme certidão de fls. 91. Assim, decreto a
revelia do réu, presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pela parte autora (art. 344 do CPC), em razão da inexistência de
qualquer causa prevista no art. 345 do CPC. O caso comporta o julgamento antecipado do feito em decorrência dos efeitos da revelia, havendo
permissivo legal previsto no art. 355, II, do CPC, autorizando a prolação de sentença. Intime-se a autora para, no prazo de 10 (dez) dias, efetuar
o pagamento dastaxas de preparo e baixa. Após, retornem-me os autos conclusos para sentença. Cumpra-se.

Processo nº 0007089-45.2015.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: CRISTIANE DE ALMEIDA CRISPIM
Advogado(s): ARMANO CARVALHO BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 4686)
Executado(a): VLAMIR CRISPIM DE OLIVEIRA
Advogado(s): LUIS PEREIRA DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 12475), SAMANTHA DE CASTRO RIBEIRO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 14050)
Intime-se o exequente para, em 05 (cinco) dias, requerer o que entender dedireito.Cumpra-se.

Processo nº 0004176-22.2017.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), EDSON LUIZ GOMES MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 16326), ADRIANE FARIAS
MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: MARIA JOSE MAURICIO DA COSTA
Advogado(s):
Consoante art. 485, § 7º do CPC, mantenho a sentença prolatada, por seuspróprios fundamentos. Tendo em vista que a parte ré foi citada (fls.
79), porém não se manifestou nos autos, em razão de ter pago o débito, conforme petição da parte autora às fls. 82/83 e em razão do recurso de
apelação no Protocolo de Petição Eletrônico. Nº0004176-22.2017.8.18.0140.5001, determino que encaminhem-se os autos imediatamenteao
Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado, nos termos do art. 1.010, § 3º do CPC. Cumpra-se.

Processo nº 0009886-67.2010.8.18.0140
Classe: Depósito
Requerente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843)
Requerido: FERNANDO FERREIRA PIMENTEL
Advogado(s): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
DIANTE DO EXPOSTO, nos termos do art. 321 do CPC, determino a intimação do requerido para, no prazo de 15 (quinze) dias, regularizar sua
representação processual, juntando nos autos procuração devidamente assinada, bem como para complementar a reconvenção, nos termos do
art. 321 do CPC, comprovando o depósito integral das parcelas em atraso, no valor que entende devido, por ser pressuposto processual para o
prosseguimento da reconvenção, conforme dispõe art. 330, § 3º do CPC, sob pena de julgamento da reconvenção sem resolução de mérito,
devendo a parte reconvinte no curso da demanda continuar efetuado o pagamento das parcelas vincendas no valor que entende ser
incontroverso, no tempo e modo contratado, ou seja, no dia dovencimento estipulado no contrato. Ato contínuo, indefiro o pedido de fls. 95, haja
vista que já foi expedido mandado neste endereço, conforme mandado às fls. 52, sendo o mesmo infrutífero, pelo que determino a intimação do
autor para, no prazo de 05 (cinco) dias, dar prosseguimento ao feito, requerendo o que for de direito. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0022814-40.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), EDSON LUIZ GOMES MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 16326), ADRIANE FARIAS
MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: EDILSON DOS SANTOS
Advogado(s): GERIMAR DE BRITO VIEIRA-DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
Versam os autos sobre matéria exclusivamente de direito, comportando julgamento antecipado do feito. INTIME-SE a parte autora para, no prazo
de 10 (dez) dias, providenciar o pagamento da taxa de preparo e baixa. Após, retornem-me os autos conclusos para sentença. Cumpra-se.

Processo nº 0018293-62.2010.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTPLO
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Réu: FRANCISCO DE ASSIS RIBEIRO
Advogado(s): BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6138)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
INTIME-SE a parte autora, por seu advogado, para que no prazo de 10 (dez) dias, providencie o pagamento da taxa de baixa dos presentes
autos, conforme valor discriminado no boleto anexado ao sistema Themis Web, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029235-22.2011.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
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11.273. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013778 

11.274. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013851 

11.275. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013885 

11.276. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013886 

11.277. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013888 

11.278. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013896 

Exequente: BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A, ITAPEVA II MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS
NÃO PADRONIZADOS
Advogado(s): MARIA SOCORRO ARAUJO SANTIAGO(OAB/PIAUÍ Nº 4908), RODRIGO ANDRÉ DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6023),
ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Executado(a): SAMUEL BAHIA NOVAIS
Advogado(s):
DESPACHO de fls. 132: (...) Efetivada a penhora, intime-se o executado para, querendo, apresentar impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias.
Expedientes necessários. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026178-54.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ANTONIO EDMAR CARVALHO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 10719), FRANCISCA MARIA BARBOSA CARDOSO (OAB/PI- 11004),
Réu: MAGDA FERREIRA DE ANDRADE, LINDALVA MIRANDA MOURA ALVES
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
DESPACHO de fls. 74: (...) Efetivada a penhora, intime-se o executado para, querendo, apresentar impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias.
Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0029598-67.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618), EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/SÃO PAULO Nº
231747)
Requerido: MARIA DOS PRAZERES OLIVEIRA DOS SANTOS
Advogado(s): STEPHANNIE CAVALCA SOBREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12170)
Versam os autos sobre matéria exclusivamente de direito, comportandojulgamento antecipado do feito.INTIME-SE a parte autora para, no prazo
de 10 (dez) dias, providenciar opagamento da taxa de preparo e baixa.Após, retornem-me os autos conclusos para sentença.

Processo nº 0019411-05.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: HERIKSON LIMA TAVARES
Advogado(s): KLAUS JADSON DE SOUSA BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 11030), FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS JUNIOR (OAB/PIAUÍ
Nº 3790), TARCIA ESCARLETE COSTA BRASIL(OAB/PIAUÍ Nº 7552)
Réu: BANCO B.V. FINANCEIRA S/A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
(...)Isto posto, CONHEÇO e dou PROVIMENTO aos presentes embargos dedeclaração para corrigir a sentença em face da contradição
constatada, procedo a devidacorreção do 1º parágrafo do dispositivo da sentença para que conste nos seguintes termos:Por todo o exposto, julgo
a presente demanda PARCIALMENTEPROCEDENTE, nos termos do art. 487, I, do CPC, para determinar que seja afastada docontrato a
cobrança da comissão de permanência cumulada com outros encargos econdenar o requerido a restituir de forma simples os valores referentes à
Tarifa de Cadastroe Tarifa de Seguros, monetariamente atualizados. No mais, persiste a sentença tal qual foi lançada.Intimem-se.

Processo nº 0012905-08.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: UNIMED TERESINA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogado(s): MILTON JOSE DE LARCERDA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12504), MANOEL FRANCISCO DE SOUSA CERQUEIRA
JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3794), NATASSIA MONTE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 15698), FRANCISCO GOMES PIEROT JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4422)
Réu: HERBERT MENDES JÚNIOR
Advogado(s): HERBERT MENDES JÚNIOR(OAB/MARANHÃO Nº 6563-A)
Intimem-se as partes para informar sobre outras provas a produzir, especificando ejustificando cada uma. Prazo comum de 05 dias.

Processo nº 0009984-81.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (EMPRESA DO GRUPO BRADESCO S/A)
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: AURICILDES RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): LIANA CARLA VIEIRA BARBOSA FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 3919)
Vistos,etc.Tendo em vista o decurso de prazo superior ao pleiteado na petição deprotocolo 0009984-81.2012.8.18.0140.5001, intime-se a parte
autora para manifestarinteresse no seguimento do feito sob pena de arquivamento.

Processo nº 0026006-54.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: BARTOLOMEU RAMOS PINTO
Advogado(s): JULIANO LEAL DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3692), MARIA DALVA FERNANDES MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6733)
Requerido: EMANOELLE MOREIRA BARROS
Advogado(s):
Vistos, etc.A parte ré, embora devidamente citada (fls. 84-v), deixou decorrer o prazo semmanifestação, conforme certidão de fls. 85. Assim,
decreto a revelia do réu presumindo-severdadeiras as alegações de fato formuladas pela parte autora (art. 344 do CPC), em razãoda inexistência
de qualquer causa prevista no art. 345 do CPC.O caso comporta o julgamento antecipado do feito em decorrência dos efeitosda revelia, havendo
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11.279. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013898 

11.280. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013899 

11.281. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013900 

11.282. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013902 

11.283. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013904 

permissivo legal previsto no art. 355, II, do CPC, autorizando a prolaçãode sentença.Intime-se a autora para, no prazo de 10 (dez) dias, efetuar o
pagamento dascustas de preparo e baixa. Após, retornem-me os autos conclusos para sentença.Cumpra-se.

Processo nº 0029999-32.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: ADEMIR MAX FERREIRA GOMES
Advogado(s):
Isto posto, com fundamento na combinação dos arts. 355, I e II, 373, II, 700,caput, I, todos do CPC, declaro constituído de pleno direito em título
executivo judicial econdeno o requerido a pagar ao autor a quantia de R$ 32.866,71 (trinta e dois mil,oitocentos e sessenta e seis reais e setenta
e um centavos), acrescido de juros de mora ecorreção monetárias incidentes a partir do vencimento das faturas.Em razão da sucumbência,
condeno a demandada ao pagamento das custasprocessuais e dos honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o
valorprincipal.Caso uma das partes interponha recurso de apelação, intime-se o apeladopara, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar
contrarrazões. Após, encaminhem-se osautos ao E. Tribunal de Justiça.Se opostos embargos de declaração, intime-se o embargado para, em
05(cinco) dias, apresentar manifestação. Após, voltem-me conclusos os autos para decisão.Transitado em julgado, remetam-se os autos à
Contadoria Judicial para cálculo das custas judicias devidas. Após, intime-se o demandado para efetuar o pagamento noprazo de 10 (dez) dias,
sob pena de inscrição do montante devido na Dívida Ativa doEstado.Não havendo pagamento, providenciem-se os atos necessários para a
referidainscrição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Cumpridas as formalidades, arquivem-se.

Processo nº 0030054-80.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: NEWLAND VEICULOS LTDA
Advogado(s): MÁRCIA MARQUES VERAS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5903), VALTER FERREIRA DE ALENCAR PIRES REBÊLO(OAB/PIAUÍ Nº
2604)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Entendo que a demanda trata de matéria exclusivamente de direito,comportando julgamento da lide.Intime-se a parte autora para, em 10 (dez)
dias, efetuar o pagamento depreparo e baixa dos autos para julgamento. Após retornem-me os autos conclusos para sentença.

Processo nº 0010919-82.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A), ODIMILSOM
ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: MAURO ANTONIO DE SOUSA
Advogado(s): GILSON ALVES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12468)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 22 de fevereiro de 2019
SILVANA MARIA SILVA DE CARVALHO
Analista Judicial - 105460-0

Processo nº 0012732-04.2003.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: MUNICIPIO DE AGUA BRANCA - PI, MUNICIPIO DE ANGICAL DO PIAUI, MUNICIPIO DE AMARANTE-PI, MUNICIPIO DE
BARRAS-PI, MUNICIPIO DE BARRO DURO-PI, MUNICIPIO DE BURITI DOS LOPES-PI, MUNICIPIO DE CAMPINAS DO PIAUI, MUNICIPIO DE
COLONIA DO GURGUEIA-PI, MUNICIPIO DE CRISTINO CASTRO-PI, MUNICIPIO DE ELIZEU MARTINS-PI, MUNICIPIO DE ESPERANTINA-
PI, MUNICIPIO DE GUADALUPE, MUNICIPIO DE IPIRANGA DO PIAUI, MUNICIPIO DE ISAIAS COELHO, MUNICIPIO DE ITAINOPOLIS-PI,
MUNICIPIO DE JERUMENHA-PI, MUNICIPIO DE JOSE DE FREITAS-PI, MUNICIPIO DE LANDRI SALES-PI, PREFEITO DO MUNICIPIO DE
LUIZ CORREIA-PI, MUNICIPIO DE LUZILANDIA-PI, MUNICIPIO DE MANOEL EMIDIO-PI, MUNICIPIO DE MARCOS PARENTE-PI, MUNICIPIO
DE MATIAS OLIMPIO-PI, MUNICIPIO DE MIGUEL ALVES-PI, MUNICIPIO DE MONSENHOR GIL-PI, MUNICIPIO DE NAZARE DO PIAUI-PI,
MUNICIPIO DE PEDRO II-PI, MUNICIPIO DE PICOS-PI, MUNICIPIO DE PIRACURUCA-PIAUI, MUNICIPIO DE PIRIPIRI, MUNICIPIO DE
RIBEIRO GONCALVES-PI, MUNICIPIO DE SAO FELIX DO PIAUI, MUNICIPIO DE SAO JOAO DO PIAUI, MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO
TAPUIO-PI, MUNICIPIO DE UNIAO-PI, MUNICIPIO DE URUCUI-PI, MUNICIPIO DE VALENCA DO PIAUI
Advogado(s): JOSE LUSTOSA MACHADO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6935), WILDSON DE ALMEIDA OLIVEIRA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5845),
MARCUS VINICIUS FURTADO COELHO (OAB/PIAUÍ Nº 2525), DISLANDIA SALES RODRIGUES BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 8478), FRANCISCO
DIEGO MOREIRA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 4885), DANIEL MOURA MARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 5825)
Requerido: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI S.A. - CEPISA
Advogado(s): DÉCIO FREIRE(OAB/PIAUÍ Nº 7369-A), SIDNEY FILHO NUNES ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 17870)
Defiro o pedido do réu de denunciação à lide do Estado do Piauí, com base noart. 125, II do CPC, por verificar a propensa existência de direito de
regresso entre odenunciante e o denunciado.Cite-se o denunciado, para querendo, apresentar contestação.Intimem-se.

Processo nº 0018440-83.2013.8.18.0140
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11.284. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013920 

11.285. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013929 

11.286. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013931 

11.287. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013992 

11.288. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1014111 

Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FATIMA GLICERYANNE ISABEL ALENCAR CARVALHO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: FACID - FACULDADE INTEGRAL DIFERENCIAL
Advogado(s): VILMAR DE SOUSA BORGES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 122-B)
Chamo o feito a ordem.O art. 494, I, do CPC leciona que o juiz pode alterar a sentença, apóspublicada, para corrigir, de ofício ou a requerimento
da parte, inexatidões materiais ou errosde cálculo, podendo nesses atuar até mesmo depois do trânsito em julgado da decisão(STJ, 2ª turma,
RMS 43.956/MG, Rel. Min. Og Fernandes, j.09.09.2014).Nos termos da certidão de fls. 137 e reanalisando a sentença de fls. 134,verifico que
houve condenação do requerido ao pagamento de custas processuais além dehonorários advocatícios fixados em 10 % sobre o valor atualizado
da causa, não obstanteem decisão anterior tenha deferido gratuidade da justiça às fls. 33/35.Decido.Como nos autos foi apreciado e deferido
pleito de gratuidade apresentado peloautor, a sentença merece ser corrigida para sanar a contradição que resultou dacondenação em custas e
honorários advocatícios sem a condição suspensiva.Portanto, em face da inexatidão material constatada na sentença proferida, ecom fulcro no
art. 494, I do CPC, procedo a devida correção do 2º parágrafo do dispositivoda sentença para que, conste o seguinte:Condeno a parte autora ao
pagamento de honorários de advogado na base de10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da condenação, ficando tal condenaçãosuspensa
pelo período de até cinco anos do trânsito em julgado da presente, caso persistao estado de miserabilidade, extinguindo-se a mesma após findo
esse prazo, a teor do art.98, § 3º do CPC. Sem custas face a gratuidade da justiça. .Declaro, por fim, a exclusão do 4º parágrafo do dispositivo da
referidasentença.No mais, persiste a sentença exatamente como foi lançada.Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0003567-78.2013.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BRADESCO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): LAÍZA ROCHA SILVA(OAB/CEARÁ Nº 24130), CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/SÃO PAULO Nº 122626)
Requerido: JEDSON DE CASTRO SILVA
Advogado(s): ANTÔNIO CLÁUDIO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8730), LIDIANE MARTINS VALENTE(OAB/PIAUÍ Nº 5976)
Isto posto, CONHEÇO e dou PROVIMENTO PARCIAL aos presentesembargos de declaração para corrigir a sentença de fls. 273/276 em face da
inexatidãomaterial constatada, procedo a devida correção do 3º parágrafo sentença para que constenos seguintes termos:Na peça inaugural do
feito, o autor alegou que as partes avençaram umcontrato tendo por objeto a aquisição de 01 (UM)IMPRESSORA JATO DE TINTAFORMATO
GRANDE EXTREME 1440 EXK3 208 8 CABEÇAS DE IMPRESSÃO KONICAKM5 S/N A A329030764; 01 (UM) MAQUINA DE IMPRESSÃO
POR JATO MOD. SP 540 I8443.39.10 ROLAND; 01 (UM) UPS TB 3000 VA E220 SFNT ISOBI; 01 (UM)SOFTWAREP/ USB TB 4000-5000-
6000VA; 01(UM) CD PRÓPRIO GRAVADO descrito naexordial. Disse que o réu se encontra em mora desde JULHO/2012, razão pela
qualrequereu liminarmente a reintegração de posse do veículo, além da condenação dorequerido nas custas processuais e honorários
advocatícios. No mais, persiste a sentença tal qual foi lançada.Intimem-se

Processo nº 0028904-98.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº
8816)
Réu: ELZA MARIA FREIRE
Advogado(s):
Vistos etc.Com arrimo no art. 1.010, § 1º, do CPC, intime-se o apelado para, no prazo de15 (quinze) dias, apresentar contrarrazões ao recurso de
apelação.Após, remetam-se os autos imediatamente ao Egrégio Tribunal de Justiçadeste Estado, independentemente de juízo de
admissibilidade, nos termos do art. 1.010, §3º do CPC.

Processo nº 0015067-78.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Requerido: JOSELIO PEREIRA
Advogado(s): JEILON PEREIRA MARTINS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 7163)
Vistos, etc.Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para cálculo das custas judiciasdevidas.Após, intime-se a parte devedora via DJE, caso
possua procurador constituídonos autos, ou por carta AR, caso não possua procurador constituído nos autos, para efetuaro pagamento no prazo
de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição do montante devido naDívida Ativa do Estado.Após o decurso do prazo sem o recolhimento das custas,
providenciem-se osatos necessários para a referida inscrição.Em seguida, certifique-se e arquivem-se os autos.

Processo nº 0000625-10.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618), EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/PIAUÍ Nº 231747)
Requerido: ULEDA DA SILVA CASTELO BRANCO
Advogado(s): GERIMAR DE BRITO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº )
Tendo em vista interposição de Recurso de Apelação (petição ID nº 36456975001), pela ré, ora apelante, intimo o autor, ora apelado, para
contra-razões no prazo de 15(quinze) dias.

Processo nº 0006915-46.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S/A
Advogado(s): ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423), LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454), HIRAN LEAO
DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 4482-A)
Requerido: VALMIRA DE MOURA LIMA
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Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais dos presentes autos, no prazo de 10 (dez) dias, conforme valor discriminado no boleto anexado ao
sistema Themis Web, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0013328-94.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCA GOMES DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
II - DISPOSITIVO - Ante o acima exposto, JULGO IMPROCEDENTE a denúncia, para absolver a ré Francisca Gomes da Silva, qualificada
às fls. 02, do crime tipificado no artigo 33, caput, da Lei 11.343/06 e do art. 29 da lei 9.605/98, com fulcro no art. 386, VII, do CPP. Revogo
todas as medidas cautelares eventualmente impostas a acusada. Determino, por fim, a destruição da droga apreendida, bem como das
amostras eventualmente guardadas para contraprova, pela autoridade de polícia judiciária, cuja autoridade deverá enviar a este Juízo
cópia do auto de incineração, certificando isso nos autos (art. 72, da Lei 11.343/06). Comunique-se ao NAPP. A Defensora requereu a
restituição da quantia apreendida com a ré. O MP emitiu parecer favorável. Assim, acolho o pedido e determino a restituição da quantia
em dinheiro pertencente a ré, devidamente corrigido bem como de demais objetos que estejam apreendidos. Sem custas processuais.
Façam-se as anotações que se fizerem necessárias. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa na
distribuição. Dou a presente sentença por publicada e as partes por intimadas. Intimações necessárias. Intime-se a acusada . Com o
trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas legais. Nada mais havendo mandou a MMª Juíza encerrar o presente termo
que vai assinado por todos.

Processo nº 0008218-80.2018.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: AUTOR MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: GILDEVAN DA SILVA FERREIRA
Advogado(s): ROGÉRIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2947)
III- DISPOSITIVO
Ante o acima exposto, JULGO PROCEDENTE a denúncia, em razão da qual CONDENO o réu GILDEVAN DA SILVA FERREIRA, pela prática
dos crimes previstos nos artigos 33, caput, da Lei 11.343/06 e art. 12 da Lei 10.826/03, passando-se a seguir a efetuar a dosimetria da pena, na
forma do art. 59 e 68 do CP e art. 42 da Lei 11.343/06.
IV - DOSIMETRIA DA PENA
IV.1- DO TRÁFICO DE DROGAS
Passo a dosimetria da pena, definindo a pena em relação ao crime de tráfico de drogas, em estrita observância ao disposto no art. 59 e 68 do CP
e art. 42 da Lei 11.343/06:
A- AS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS E PREPONDERANTES
Analisadas as diretrizes do art. 59, do Código Penal e art. 42, da Lei nº 11.343/06, verifico:
1. Culpabilidade: Normal à espécie, presente o dolo direto.
2. Antecedentes: Não há registro de maus antecedentes, pois inexiste nos autos notícia de condenação transitada em julgado contra si, não
podendo qualquer anotação de processo em curso ser usada como maus antecedentes (Súmula 444, STJ).
3. Conduta Social: Não há informações nos autos para análise, nesta fase.
4. Personalidade do Agente: No caso dos autos, não há elementos suficientes à análise da personalidade da agente.
5. Motivo: O motivo do delito é identificável com o desejo de obtenção de lucro fácil, o que já é punido pelo próprio tipo do crime.
6. Circunstâncias do Crime: É normal à espécie delituosa.
7. Consequências do crime: É normal à espécie delituosa.
8. Comportamento da vítima: Prejudicado, pois a sociedade é atingida como um todo.
9. Natureza da Droga: Trata-se de Cocaína. A cocaína é considerada uma das drogas mais perigosas que existem, por isso, seus efeitos e
malefícios quase que triplicam se comparados a outros tipos de substâncias. Ela afeta principalmente as atividades cerebrais e influencia na
capacidade motora e sensorial do corpo. Logo, diante do alto grau de nocividade da cocaína, a natureza da substância deve ser sopesada em
desfavor do acusado.
10.Quantidade da droga: Trata-se de 6,0g (seis gramas) de cocaína. Em face da pequena quantidade de substâncias entorpecentes apreendidas,
esta circunstância não deve ser sopesada em desfavor do acusado.
PENA-BASE: Considerando a análise das circunstâncias judiciais e preponderantes ora levadas a efeito; Considerando que 01 (uma)
circunstância é desfavorável ao acusado, elevo a pena mínima em 1/10, perfazendo o total de 05 (cinco) anos e 06 (seis) meses de reclusão e
550 (quinhentos e cinquenta) dias-multa a base 1/30 (um trigésimo) do valor do salário-mínimo vigente ao tempo do fato.
B- CAUSAS ATENUANTES OU AGRAVANTES
Inexistem circunstâncias atenuantes e agravantes.
C- CAUSAS DE AUMENTO OU DIMINUIÇÃO DA PENA
Não se vislumbra nos autos nenhuma causa de aumento de pena prevista no art.40 e incisos na Lei 11.343/2006. Contudo, a considerar que o
réu é primário e de bons antecedentes, nem havendo indícios de que integre organização criminosa ou que se dedique a atividade criminosa, há
que incidir a causa de diminuição de pena prevista no art. 33, § 4º da Lei 11.343/06. Quanto ao quantum da diminuição, este deve ocorrer no
patamar de 2/3, perfazendo assim o montante de 01 (um) ano e 10 (dez) meses de reclusão e 183 (cento e oitenta e três) dias-multa, a base de
1/30 (um trigésimo) do valor do salário-mínimo vigente ao tempo do fato.
No tocante a ação penal que o acusado responde na 5ª Vara Criminal de Teresina-PI (processo n° 0008386-19.2017.818.0140), medida restritiva
solicitada pela ex-mulher do réu, a mesma encontra-se suspensa, não podendo esta ação ser utilizada para afastar a incidência da causa de
diminuição prevista no art. 33, §4º da Lei 11.343/06.
Assim, na ausência de outra causa modificadora, fixo a pena em definitivo em 01 (um) ano e 10 (dez) meses de reclusão e 183 (cento e oitenta e
três) dias-multa, a base de 1/30 (um trigésimo) do valor do salário-mínimo vigente ao tempo do fato, atendendo ao critério estipulado no art. 60 do
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CP.
IV.2 - DA POSSE IRREGULAR DE ARMA DE FOGO E MUNIÇÃO DE USO PERMITIDO
A -DAS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS
Analisadas as diretrizes do art. 59, do Código Penal, verifico:
1. Culpabilidade: Normal à espécie.
2. Antecedentes: Não há registro de maus antecedentes, pois inexiste nos autos notícia de condenação transitada em julgado contra si, não
podendo qualquer anotação de processo em curso ser usada como maus antecedentes (Súmula 444, STJ).
3. Conduta Social: Não há informações nos autos para análise, nesta fase.
4. Personalidade do Agente: Não há informações nos autos para análise, nesta fase.
5. Motivo: O motivo do crime é próprio do tipo.
6. Circunstâncias do Crime; As circunstâncias em que perpetrada a ação não podem ser mensuradas para agravar a punição do acusado.
7. Consequências do crime: As consequências inerentes à sua capitulação legal.
8. Comportamento da vítima: A vítima de tal crime é toda a sociedade.
PENA-BASE: Considerando a análise das circunstâncias judiciais ora levadas a efeito, Fixo a pena base no mínimo legal, qual seja, 01 (um) ano
de detenção e 10 (dez) dias-multa a base 1/30 (um trigésimo) do valor do salário-mínimo vigente ao tempo do fato.
B- CAUSAS ATENUANTE OU AGRAVANTES
Não vislumbro a ocorrência de nenhuma circunstância agravante. Reconheço, por outro lado, a atenuante prevista no art. 65, III, alínea "d", do
Código Penal (confissão espontânea), contudo, consoante entendimento jurisprudencial sumulado no STJ (súmula 231), a incidência desta
circunstância não pode reduzir a fixação da pena em patamar inferior ao mínimo legal, logo a pena permanece em 01 (um) ano de detenção e 10
(dez) dias-multa a base 1/30 (um trigésimo) do valor do salário-mínimo vigente ao tempo do fato.
C- CAUSA DE AUMENTO OU DIMINUIÇÃO DA PENA
Na terceira fase, não se encontram presentes causas de diminuição, nem de aumento da pena, de tal sorte que torno definitiva a pena
anteriormente dosada.
Com isso, pelo crime de posse ilegal de arma de fogo e munições de uso permitido, fica o réu Gildevan da Silva Ferreira condenado a uma pena
01 (um) ano de detenção e 10 (dez) dias-multa a base 1/30 (um trigésimo) do valor do salário-mínimo vigente ao tempo do fato.
IV.3.3 - PENA FINAL
Desta forma, EM SENDO APLICÁVEL AO CASO A REGRA ELENCADA NO ART. 69 DO CP, condeno o réu GILDEVAN DA SILVA FERREIRA a
pena de 01 (UM) ANO E 10 (DEZ) MESES DE RECLUSÃO E 183 (CENTO E OITENTA E TRÊS) DIAS-MULTA pelo delito do art. 33 da Lei
11.343/06 e 01 (UM) ANO DE DETENÇÃO E 10 (DEZ) DIAS-MULTA pelo delito do art. 12 da Lei 10.826/03.
Justifico a fixação do valor do dia-multa no mínimo legal, eis que inexistem nos autos elementos a concluir pela capacidade financeira do réu em
arcar com valor superior.
Fixo ao réu o regime aberto para o cumprimento da reprimenda penal, à vista do quanto disposto no art. 33, §2°, c, do CP.
Estabeleço a Casa de Albergado de Teresina-PI para início do cumprimento da pena. Inexistindo Albergue, o local de cumprimento da pena fica a
critério da Vara de Execução Penal.
Concedo ao sentenciado o direito de recorrer em liberdade e apelar solto, uma vez que é primário e sem antecedentes criminais, se enquadrando
no benefício de aplicação do art. 59 da Lei 11.343/06.
EXPEÇA-SE ALVARÁ DE SOLTURA EM FAVOR DO RÉU GILDEVAN DA SILVA FERREIRA, devendo o mesmo ser posto em liberdade
incontinenti, salvo se por outro motivo deva permanecer preso.
Na hipótese vertente do art. 33 da Lei 11.343/06, afigura-se cabível a substituição da pena prevista no art. 44 e seguintes do Código Penal, tendo
em vista a quantidade da pena privativa de liberdade dosada ao sentenciado. Assim, em obediência ao art. 44, I e seu §2º (parte final) do CP,
substituo a pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de direitos, a saber:
1- Prestação pecuniária no valor de R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito reais) cujo valor deverá ser recolhido em favor de entidade pública
ou privada com destinação social, designada pelo Juízo da execução;
2- Prestação de serviço à comunidade ou entidade pública, devendo ser cumpridas à razão de uma hora de tarefa por dia de condenação, fixadas
de modo a não prejudicar a jornada normal de trabalho, em local a ser definido pelo Juízo da Vara das Execuções Penais.
Incabível a aplicação da suspensão condicional da pena em razão da substituição da pena acima conferida (art. 77 do CP).
Condeno o réu no pagamento das custas e despesas processuais, vez que se trata de réu patrocinado por advogado particular.
Quanto a pena detentiva do art. 12 da Lei 10.826/03, ora fixada, a mesma será cumprida em regime aberto, já anteriormente decidido.
V- DA REPARAÇÃO DOS DANOS
No tocante ao disposto no art. 387, inciso IV do CPP, não havendo elementos suficientes nos autos para apurar os danos eventualmente
causados à sociedade, deixo de arbitrar valor mínimo para a reparação de tais danos.
VI- DISPOSIÇÕES FINAIS
Após o trânsito em julgado, adotem-se as seguintes medidas:
a. Determino a inclusão do nome do Réu no rol dos culpados;
b. Suspendo os direitos políticos do condenado enquanto durarem os efeitos da condenação, consoante art. 15, III da Constituição Federal,
comunicando-se à Justiça Eleitoral;
c. Determino a expedição da guia de execução definitiva, dando-se baixa na ação penal ora julgada e procedendo-se com o cadastramento,
registro e autuação da execução penal desta sentença, na forma prevista na LEP e Res. 113/CNJ,
d. Oficie-se o Instituto Nacional de Identificação Criminal e o Departamento da Polícia Federal - DPF para o registro do nome do acusado no
Sistema Nacional de Identificação Criminal -SINIC.
e. Remetam-se a arma de fogo e as munições apreendidas ao Comando do Exército em Teresina-PI, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
para destruição ou doação, nos termos do art. 25 e seguintes da Lei nº 10.826/2003 e da Resolução 134 do Conselho Nacional de Justiça.
f. Façam-se as anotações que se fizerem necessárias, adotando o Sr. Escrivão do feito as demais medidas inerentes ao seu mister.
No que tange aos bens apreendidos com o denunciado, nos termos do art. 91, II, do CP, declaro a perda dos mesmos em favor da União. Os
bens e valores apreendidos deverão ser destinados ao FUNAD, na forma do artigo 63, § 1º da Lei 11.343/06. Recaindo o perdimento em veículos
automotores ou ciclomotores, determino que o DETRAN proceda o cancelamento de multas, encargos e tributos anteriores, até o trânsito em
julgado desta sentença, forma do artigo 61 e Paragrafo Único da Lei 11.343/06 c/c Resolução CONTRAN n° 324 de 17 de julho de 2009.
Ad cautelam, havendo bens móveis e automotores apreendidos nos autos e não declarados seu perdimento em favor da União, promover a
devolução ao legítimo proprietário, mediante comprovação legal via CRLV, CRV, RG, CNH, etc, bem como oficiando-se ao DETRAN no qual o
veículo esteja registrado, para cancelamento de todas as multas e restrições, a partir do dia da apreensão pela autoridade policial até o dia da
efetiva entrega a parte interessada.
Determino, por fim, a destruição da droga, bem como das amostras eventualmente guardadas para contraprova, pela autoridade de polícia
judiciária, cuja autoridade deverá enviar a este Juízo cópia do auto de incineração, certificando isso nos autos (art. 72, da Lei 11.343/06).
Oficie-se a FUNAD sobre os bens declarados perdidos para a adoção das medidas cabíveis.
Condeno o réu no pagamento das custas e despesas processuais, por se tratar de réu assistido por Advogado Particular.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se o Ministério Público, o réu pessoalmente e a Defesa.
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Processo nº 0003653-83.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Denunciante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO JEAN DE SENA ROSA, LUANA AZEVEDO LOPES DE ABREU
Advogado(s): JOSÉ DO EGITO FAGUNDES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6323), FERNANDO GUIMARAES ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 14102).
Decisão "...RECEBO a denúncia, eis que satisfeitos os requisitos legais e por ora reputo ausentes as situações previstas no art. 395 e 397 do
CPP. Fixo o dia 12 de Junho de 2019 às 12:00h, para a audiência de instrução criminal. Intime-se os advogados de defesa JOSÉ DO EGITO
FAGUNDES DOS SANTOS (OAB/PI n° 6.323) e FERNANDO GUIMARÃES ANDRADE (OAB/PI n° 14.102)."

Processo nº 0008124-35.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ANDRE ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): RAFAEL FONTINELES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 13118)
III- DISPOSITIVO
Ante o acima exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a denúncia, em razão da qual CONDENO o réu ANDRÉ ALVES DOS SANTOS,
qualificado à fl. 02, pela prática do crime previsto no art. 33, caput, da Lei 11.343/06, bem como ABSOLVO-O dos crimes tipificados no art. 12 da
Lei 10.826/03 e art. 40, inciso VI da Lei 11.343/06, passando-se a seguir a efetuar a dosimetria da pena, na forma do art. 59 e 68 do CP e art. 42
da Lei 11.343/06.
IV - DOSIMETRIA DA PENA
Passo a dosimetria da pena, definindo a pena em relação ao crime de tráfico de drogas, em estrita observância ao disposto no art. 59 e 68 do CP
e art. 42 da Lei 11.343/06:
A- CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS E PREPONDERANTES
Analisadas as diretrizes do art. 59, do Código Penal e art. 42, da Lei nº 11.343/06, verifico:
1. Culpabilidade: Normal à espécie, presente o dolo direto.
2. Antecedentes: Não há registro de maus antecedentes, pois inexiste nos autos notícia de condenação transitada em julgado contra si.
3. Conduta Social: Não há informações nos autos para análise, nesta fase.
4. Personalidade do Agente: No caso dos autos, não há elementos suficientes à análise da personalidade da agente.
5. Motivo: O motivo do delito é identificável com o desejo de obtenção de lucro fácil, o que já é punido pelo próprio tipo do crime.
6. Circunstâncias do Crime: É normal à espécie delituosa.
7. Consequências do crime: É normal à espécie delituosa.
8. Comportamento da vítima: Prejudicado, pois a sociedade é atingida como um todo.
9. Natureza da Droga: Trata-se de maconha. A natureza da substância entorpecente não apresenta elevado grau de nocividade à saúde, sendo,
sabidamente, uma droga de menor potencial ofensivo à saúde dos usuários, logo, esta circunstância não deve ser sopesada em desfavor do
acusado.
10.Quantidade da droga: Trata-se de 130g (cento e trinta gramas) de Maconha. Considerando a pequena quantidade de substância entorpecente
apreendida, esta circunstância não deve ser sopesada em desfavor do acusado.
PENA-BASE Considerando a análise das circunstâncias judiciais e preponderantes ora levadas a efeito, fixo a pena-base no mínimo legal, qual
seja, 05 (cinco) ano de reclusão e 500 (quinhentos) dias-multa a base 1/30 (um trigésimo) do valor do salário-mínimo vigente ao tempo do fato.
B- CAUSAS ATENUANTES OU AGRAVANTES
Reconheço as atenuantes previstas no art. 65, I e III, alínea "d", do Código Penal (menoridade relativa e confissão espontânea). Porém,
considerando o entendimento jurisprudencial sumulado no STJ (súmula 231), o qual determina que a incidência destas circunstâncias atenuantes
não pode reduzir a fixação da pena em patamar inferior ao mínimo legal, mantenho a pena intermediária em 05 (cinco) anos de reclusão e 500
(quinhentos) dias-multa.
C- CAUSA DE AUMENTO OU DIMINUIÇÃO DA PENA
Não se vislumbra nos autos nenhuma causa de aumento de pena prevista no art.40 e incisos na Lei 11.343/2006, conforme já explanado no
tópico II.3.3.
Contudo, a considerar que o réu é primário e de bons antecedentes, nem havendo indícios de que integre organização criminosa ou que se
dedique a atividade criminosa, há que incidir a causa de diminuição de pena prevista no art. 33, § 4º da Lei 11.343/06. Quanto ao quantum da
diminuição, este deve ocorrer no patamar de 2/3, perfazendo assim o montante de 01 (um) ano e 08 (oito) meses de reclusão e 167 (cento e
sessenta e sete) dias-multa, a base de 1/30 (um trigésimo) do valor do salário-mínimo vigente ao tempo do fato.
Assim, na ausência de outra causa modificadora, fixo a pena em definitivo em 01 (um) ano e 08 (oito) meses de reclusão e 167 (cento e sessenta
e sete) dias-multa, a base de 1/30 (um trigésimo) do valor do salário-mínimo vigente ao tempo do fato, atendendo ao critério estipulado no art. 60
do CP.
Justifico a fixação do valor do dia-multa no mínimo legal, eis que inexistem nos autos elementos a concluir pela capacidade financeira do réu em
arcar com valor superior.
Fixo ao réu o regime aberto para o cumprimento da reprimenda penal, à vista do quanto disposto no art. 33, §2°, c, do CP.
Estabeleço a Casa de Albergado de Teresina-PI para início do cumprimento da pena. Inexistindo Albergue, a pena poderá ser cumprida em
regime domiciliar.
Concedo ao sentenciado o direito de recorrer em liberdade e apelar solto, uma vez que é primário e sem antecedentes criminais, se enquadrando
no benefício de aplicação do art. 59 da Lei 11.343/06.
Na hipótese vertente, afigura-se cabível a substituição da pena prevista no art. 44 e seguintes do Código Penal, tendo em vista a quantidade da
pena privativa de liberdade dosada ao sentenciado. Assim, em obediência ao art. 44, I e seu §2º (parte final) do CP, substituo a pena privativa de
liberdade por duas penas restritivas de direitos, a saber:
1- Prestação pecuniária no valor de R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito reais) cujo valor deverá ser recolhido em favor de entidade pública
ou privada com destinação social, designada pelo Juízo da execução;
2- Prestação de serviço à comunidade ou entidade pública, devendo ser cumpridas à razão de uma hora de tarefa por dia de condenação, fixadas
de modo a não prejudicar a jornada normal de trabalho, em local a ser definido pelo Juízo da Vara das Execuções Penais.
Incabível a aplicação da suspensão condicional da pena em razão da substituição da pena acima conferida (art. 77 do CP).
V- DA REPARAÇÃO DOS DANOS
No tocante ao disposto no art. 387, inciso IV do CPP, não havendo elementos suficientes nos autos para apurar os danos eventualmente
causados à sociedade, deixo de arbitrar valor mínimo para a reparação de tais danos.
VII- DISPOSIÇÕES FINAIS
Revogo todas as medidas cautelares impostas ao acusado.
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11.293. DECISÃO - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1013217 

11.294. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1013260 

11.295. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1013422 

11.296. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1013801 

Após o trânsito em julgado, adotem-se as seguintes medidas:
a. Determino a inclusão do nome do Réu no rol dos culpados;
b. Suspendo os direitos políticos do condenado enquanto durarem os efeitos da condenação, consoante art. 15, III da Constituição Federal,
comunicando-se à Justiça Eleitoral;
c. Determino a expedição da guia de execução definitiva, dando-se baixa na ação penal ora julgada e procedendo-se com o cadastramento,
registro e autuação da execução penal desta sentença, na forma prevista na LEP e Res. 113/CNJ,
d. Oficie-se o Instituto Nacional de Identificação Criminal e o Departamento da Polícia Federal - DPF para o registro do nome do acusado no
Sistema Nacional de Identificação Criminal -SINIC.
e. Remetam-se a arma de fogo e as munições apreendidas ao Comando do Exército em Teresina-PI, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
para destruição ou doação, nos termos do art. 25 e seguintes da Lei nº 10.826/2003 e da Resolução 134 do Conselho Nacional de Justiça.
f. Façam-se as anotações que se fizerem necessárias, adotando o Sr. Escrivão do feito as demais medidas inerentes ao seu mister.
No que tange aos bens apreendidos com o denunciado, nos termos do art. 91, II, do CP, declaro a perda dos mesmos em favor da União. Os
bens e valores apreendidos deverão ser destinados ao FUNAD, na forma do artigo 63, § 1º da Lei 11.343/06. Recaindo o perdimento em veículos
automotores ou ciclomotores, determino que o DETRAN proceda o cancelamento de multas, encargos e tributos anteriores, até o trânsito em
julgado desta sentença, forma do artigo 61 e Paragrafo Único da Lei 11.343/06 c/c Resolução CONTRAN n° 324 de 17 de julho de 2009.
Ad cautelam, havendo bens móveis e automotores apreendidos nos autos e não declarados seu perdimento em favor da União, promover a
devolução ao legítimo proprietário, mediante comprovação legal via CRLV, CRV, RG, CNH, etc, bem como oficiando-se ao DETRAN no qual o
veículo esteja registrado, para cancelamento de todas as multas e restrições, a partir do dia da apreensão pela autoridade policial até o dia da
efetiva entrega a parte interessada.
Determino, por fim, a destruição da droga, bem como das amostras eventualmente guardadas para contraprova, pela autoridade de polícia
judiciária, cuja autoridade deverá enviar a este Juízo cópia do auto de incineração, certificando isso nos autos (art. 72, da Lei 11.343/06).
Oficie-se a FUNAD sobre os bens declarados perdidos para a adoção das medidas cabíveis.
Não condeno o réu no pagamento das custas e despesas processuais, por se tratar de réu beneficiado pela justiça gratuita.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se o Ministério Público, o réu pessoalmente e a Defesa.

Processo nº 0007141-36.2018.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: AUTOR MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FABIANO VIEIRA MARQUES, CLAUDIO DAVI SARAIVA CRUZ, JOSIMAR CARVALHO DA SILVA
Advogado(s): ADICKSON VERNEK RODRIGUES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11516), ELIVA FRANÇA GOMES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ
Nº 16518), VALQUIRIA ALVES DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 13076), RAFAEL REIS MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 13929) Decisão "...Assim, rejeito
as preliminares arguidas pela defesa de FABIANO VIEIRA MARQUES e, uma vez verificada a presença das condições da ação penal e
constatando-se que a inicial está em total conformidade com o art. 41 do CPP, além de não estar configurada nenhuma das hipóteses de rejeição
da denúncia ou absolvição sumária dos réus, deve-se receber a denúncia nos exatos termos em que foi apresentada quanto aos denunciados.
Recebo a denúncia, eis que satisfeitos os requisitos legais e por ora reputo ausentes as situações previstas no art. 395 e 397 do CPP. Fixo o dia
29 de Março de 2019 às 10:30h, para a audiência de instrução criminal. Intime-se os advogados ADICKSON VERNEK RODRIGUES DOS
SANTOS (OAB/PI n° 11.516), LIA RAQUEL DA SILVA SOUSA (OAB/PI n° 9.587) e RAFAEL REIS MENEZES (OAB/PI n° 13.929).

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0001745-78.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI
Réu: CHARLES ANDERSON DE SOUSA, THAYSON BATISTA MONTEIRO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº ), HERBETH ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4875-B)
ATO ORDINATÓRIO: O(a) Secretário(a) da 7ª Vara Criminal da Comarca de Teresina/PI, INTIMA o Advogado: HERBERTH ARAUJO DE
OLIVEIRA (OAB/PI Nº 4875-B). Após a revogação da Prisão domiciliar de Charles Anderson, a Defesa do acusado não mais juntou aos autos
informação sobre a condição de saúde deste.
Assim, determino a IMEDIATA INTIMAÇÃO DA DEFESA DE CHARLES ANDERSON DE SOUSA para que, no prazo de 05 (cinco) dias, junte aos
autos atestado médico e demais documentos que justifiquem sua condição de saúde, informando se ainda restam presentes os mesmos que
ensejaram a substituição da Prisão Preventiva por Prisão Domiciliar, sob pena da decretação da Prisão deste caso transcorrido o prazo sem
manifestação desta. Após apresentados os documentos supra, determino que voltem os autos conclusos para este Magistrado, ocasião em que
será analisado o direito de CHARLES ANDERSON DE SOUSA de permanecer em liberdade. E para constar, eu, Maria do Socorro Vieira de
Carvalho, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. Teresina, 21 de fevereiro de 2019.

Processo nº 0011412-98.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DA MULHER - ZONA NORTE
Advogado(s):
Réu: JORGE DAS CHAGAS MOURA RONALDINHO
Advogado(s): GUSTAVO BRITO UCHÔA(OAB/PIAUÍ Nº 6150)
A Secretária da 7ª Vara Criminal INTIMA o(a)s advogado(a)s GUSTAVO BRITO UCHÔA, OAB-6150, acima constituído para informar o bairro
da testemunha ZAIANE ARLETE PAZ DOS SANTOS, residente na Rua Palatina, 406, arrolada na DEFESA PRÉVIA, a fim de que seja
expedido novo mandado de intimação, visto que o Oficial de Justiça certificou nos autos que não a intimou por não constar o bairro. Do que
para constar eu, Josélia Ribeiro Lustosa digitei o presente aviso. Teresina, 22 de fevereiro de 2019.

Processo nº 0003343-04.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI
Réu: MARIA DE JESUS DA SILVA
Advogado(s): IRACY ALMEIDA GOES NOLÊTO(OAB/PIAUÍ Nº 2335)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR PARA INTERROGATÓRIO DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DIA 29/05/2019 ÀS 09:00 HORAS.
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11.297. SENTENÇA - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1013948 
Processo nº 0002528-41.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI
Advogado(s):
Indiciado: IRIS DA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s): MARCUS VINICIUS DE QUEIROZ NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9497)
Ex positis, e por todas as demais provas que constam nos autos, JULGO PROCEDENTE o pedido condenatório formulado pelo Ministério Público
e CONDENO a ré IRIS DA SILVA OLIVEIRA nas penas do art. 33, caput da Lei 11.343/06.
Em atenção ao mandamento constitucional inserido no art. 5°, XLVI, e 93, IX, impõe-se a individualização motivada da pena.
Em razão disso, passo a dosar as respectivas penas a serem aplicadas, em estrita observância ao disposto pelo art. 68, caput, do Código Penal.
Adoto os princípios da razoabilidade e da proporcionabilidade na dosimetria da pena base para o tráfico de drogas nos limites fixados,
abstratamente na lei. Inteligência dos artigos 68 do Código Penal e o 42 da Lei de Drogas.
1. Culpabilidade: normal a espécie, presente o dolo.
2. Antecedentes: A ré não apresenta.
3. Conduta Social: Bons antecedentes, não responde a outra ação penal nesta Comarca.
4. Personalidade: Não há informações nos autos para valorar negativamente.
5. Motivo: Lucro fácil, normal ao tipo penal.
6. Circunstâncias: Normal ao tipo.
7. Consequências: Normais ao tipo penal.
8. Comportamento da Vítima: Prejudicado.
9. Das circunstâncias Preponderantes do art. 42, LAD: Devido a quantidade da droga, tenho como desfavorável no tocante à quantidade posto
que a acusada transportava/trazia consigo 70,8g (setenta gramas e oito decigramas) de maconha. Natureza favorável.
Para o delito de tráfico de drogas (art. 33 da Lei 11.343/06) que prevê abstratamente a pena de reclusão de 05 (cinco) a 15 (quinze) anos e multa.
Assim, fixo a pena base em 5 (cinco) anos e 10 (dez) meses e 583 (quinhentos e oitenta e três) dias-multa.
Inexiste atenuante.
Inexiste agravante.
Inexiste caso de aumento da pena.
Existe caso de diminuição de pena. Aplicável a diminuição do § 4° do artigo 33 da Lei de Drogas, face a primariedade e os bons antecedentes da
acusada, razão pela qual aplico a redução da pena de 2/3 (dois terços) com fulcro no artigo 33, § 4° da LAD.
Portanto, FIXO A PENA DEFINITIVA EM 1 (um) ANO e 11 (onze) MESES de reclusão e 194 (cento e noventa e quatro) dias-multa, EM REGIME
ABERTO.
Da análise aos autos, verifico que IRIS DA SILVA OLIVEIRA foi presa em flagrante delito no dia 29/01/16 e permaneceu presa até o dia 01/08/16,
totalizando 6 (seis) meses e 3 (três) dias de prisão preventiva. Revogada a prisão preventiva desta em banca de audiência, realizada em
29/07/16 conforme termo de deliberação às fls. 92/93. Alvará de Soltura às fls. 97.
Com todo o exposto, faz-se mister a observação da substituição da Pena Privativa de Liberdade pela Pena Restritiva de Direito. Aduz-se da
legislação pátria que, em condenação superior a um ano, a Pena Privativa de Liberdade pode ser substituída por uma Pena Restritiva de Direitos
e multa ou por duas Restritivas De Direitos. A acusada preenche todos os requisitos necessários à substituição da pena, elencados no art.44 do
Código Penal. Aplicação do art.43, III e IV, CP e art.44, CP.
A conversão da Pena Privativa de Liberdade em Pena Restritiva de Direito aparece como medida prática, lidime e perfeitamente aplicável ao caso
em comento. In verbis a lição do eminente jurista Guilherme Nucci:
"A atribuição de serviços à comunidade ou a entidades públicas é a atribuição de tarefas gratuitas ao condenado junto a entidades assistenciais,
hospitais, orfanatos e outros estabelecimentos similares, em programas comunitários ou estatais. Trata-se, em nosso entender, da melhor sanção
penal substitutiva da pena privativa de liberdade, pois obriga o autor de crime a reparar o dano causado através do seu trabalho, reeducando-se,
enquanto cumpre a pena. Nesse sentido, note-se também o pensamento do mestre Paul de Cant, em sua obra "O trabalho em benefício da
comunidade: uma pena de substituição: A ideia de fazer um delinquente executar um trabalho reparador em benefício da comunidade tem sido
frequentemente expressa nestes últimos anos. O fato mais admirável é que parece que Beccaria já havia pensado em uma pena dessa natureza
ao escrever, no século XVIII, que a pena mais oportuna será somente aquela espécie de servidão que seja justa, quer dizer, a servidão
temporária que põe o trabalho e a pessoa do culpado a serviço da sociedade, porque este estado de dependência total é a reparação do injusto
despotismo exercido por ele em violação ao pacto social."
Em continuação, CONCEDO A RÉ O DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE E CONTINUAR SOLTA, em consonância com o disposto pelo
art. 2º, II, §3º, da Lei 8.072/90. Aplicação do art. 387, §1°, CPP. Haja vista que a acusada já se encontrava em liberdade quando da prolação
desta Sentença, não tendo surgido novos fundamentos capazes de justificar sua prisão, faz-se mister a concessão do direito.
O entendimento jurisprudencial dos Tribunais Superiores é firme em assinalar que:
RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES. CONDENAÇÃO. PROIBIÇÃO DE RECORRER EM
LIBERDADE. RÉU QUE PERMANECEU SOLTO DURANTE A INSTRUÇÃO CRIMINAL. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO
PRISIONAL. RECURSO PROVIDO.I - A prisão cautelar deve ser considerada exceção, já que, por meio desta medida, priva-se o réu de seu jus
libertatis antes do pronunciamento condenatório definitivo, consubstanciado na sentença transitada em julgado. É por isso que tal medida
constritiva só se justifica caso demonstrada sua real indispensabilidade para assegurar a ordem pública, a instrução criminal ou a aplicação da lei
penal, ex vi do artigo 312 do Código de Processo Penal.II - No caso, o decreto que impôs a prisão preventiva ao recorrente não apresenta a
devida fundamentação, uma vez que a simples invocação da gravidade genérica do delito ou a possibilidade, em abstrato, de uma fuga não
constituem fundamentos suficientes para autorizar a segregação cautelar com fundamento na garantia da aplicação da lei penal.
(Precedentes).Recurso provido para revogar a prisão preventiva do recorrente, salvo se por outro motivo estiver preso, e sem prejuízo da
decretação de nova prisão, desde que concretamente fundamentada, ou outras medidas cautelares diversas da prisão previstas no art. 319 do
Código de Processo Penal.(RHC 57.596/ES, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 12/05/2015, DJe 18/05/2015).
Não obstante o exposto, não se aplica a detração da Prisão Provisória mencionada no art. 42, CP, tendo em vista a conversão da pena. Ainda,
revogo as medidas cautelares impostas à ré quando da Revogação da sua Prisão Preventiva.
Não apresentando o recurso cabível (art. 593, CPP), no prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado e expeça-se Guia de Cumprimento de
Pena.
Decreto a perda do dinheiro apreendido às fls.11 em favor da União. Oficie-se a SENAD.
Determino a devolução à ré da carteira de visitante da SESAP/MA bem como do Cartão Bolsa |Família, ambos em nome desta.
Não se encontram nos autos Pedidos de Restituição de bens apreendidos ou mandados de restituição pendentes de cumprimento.
Absolvo IRIS DA SILVA OLIVEIRA do pagamento das custas processuais, pois encontra-se assistida pela Defensoria Pública do Estado.
DISPOSIÇÕES FINAIS:
Oportunamente, após o trânsito em julgado desta decisão, tomem-se as seguintes providências:
(1) Lance-se o nome da Ré no rol dos culpados;
(2) Remetam-se os Autos ao Juízo da Execução Penal, para que decida sobre as penas restritivas de direito implicadas a ré condenada,

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8616 Disponibilização: Sexta-feira, 22 de Fevereiro de 2019 Publicação: Segunda-feira, 25 de Fevereiro de 2019

Página 137



11.298. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013917 

11.299. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013947 

11.300. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1013074 

11.301. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1013085 

conforme o caso;
(3) Oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral deste Estado, comunicando a condenação da Ré, com a sua devida identificação, acompanhada de
fotocópia da presente decisão, para cumprimento quanto ao disposto pelo art. 71, §2º, do Código Eleitoral c/c art. 15, III, da Constituição Federal;
(4) Oficie-se para incineração da droga.
(5) Sem Custas Processuais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 22 de Fevereiro de 2019.
Dr. ALMIR ABIB TAJRA FILHO
Juiz de Direito Titular da 7ª Vara Criminal

Processo nº 0013770-02.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ADRIANA MARIA DE SOUSA SILVA
Advogado(s): DANIEL PAZ DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 13338)
Réu: WYLTON FERNANDES PINHEIRO DA C, AGESPISA S/A - AGUAS E ESGOTOS DO PIAUI S/A
Advogado(s): NAYARA SAMMYA MORAES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 13620), DIVALLE AGUSTINHO FILHO(OAB/SÃO PAULO Nº 128125),
AUGUSTO DE MELO CASTELO BRANCO (OAB/PIAUÍ Nº 2080)
(...) Considerando o teor da certidão de fl. 148, determino a intimação do advogado da parte a autora para que se manifeste no prazo de 05
(cinco) dias sobre a viabilização do depoimento pessoal da parte autora nesta comarca, indicando endereço local ou alternativa fundamentar
eventual pedido de oitiva em comarca diversa. Caso não haja manifestação intimem-se os requeridos para que se manifestem acerca de eventual
aplicação do disposto no art. 485, §6º do CPC/15. Por fim, considerando a situação ora relatada, determino o cancelamento da audiência de
instrução até a análise das manifestações. Cumpridas as determinações, voltem-me os autos conclusos. TERESINA, 18 de fevereiro de 2019
DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0012352-92.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDO ORNEDSON CARNEIRO, VERA LUCIA RIBEIRO CARNEIRO
Advogado(s): MILENA MARTINS VAZ LEITÃO(OAB/PIAUÍ Nº 13059), ANA CAROLINA LEAL E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14889), LIDIANE
MARTINS VALENTE(OAB/PIAUÍ Nº 5976)
Réu: BANCO BONSUCESSO
Advogado(s): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 28490)
(...) Verifico que há tumulto processual, provocado por reiterados pedidos que aparentam não observar as datas e os fatos ocorridos nos autos,
necessitando de esclarecimento às partes a fim de dar conclusão à liquidação da sentença. O tumulto pode ser facilmente verificado pelo fato do
primeiro pedido de cumprimento da sentença (petição eletrônica com final 5005) apresentar pedido de pagamento de R$ 216.266,09 (duzentos e
dezesseis mil, duzentos e sessenta e seis reais, nove centavos), posteriormente havendo manifestação do réu (petição eletrônica 5006) alegando
que o correto seria de 12.053,23 (doze mil e cinquenta e três reais e vinte e três centavos). E por fim nova manifestação da parte autora (petição
eletrônica de final 5010) alegando que o valor correto seria de R$ 63.908,86 (sessenta e três mil, novecentos e oito reais, oitenta e seis centavos)
mais honorários. Inicialmente cabe esclarecer que no presente processo se trata de requerimento para devolução de valores pagos a maior em
empréstimos realizados pelos dois autores. O primeiro empréstimo realizado pelo Sr. Ornedson teria 39 (trinta e nove) parcelas, com 1º
vencimento em 19/04/2011 (fl. 56). Portanto com último vencimento em 19/07/2014. O empréstimo realizado pela Sr. Vera teria 26 (vinte e seis)
parcelas, com 1º vencimento em 19/06/2011 (fl. 38). Portanto com último vencimento em 19/08/2013. A sentença reconheceu o pedido dos
autores para declarar a quitação das parcelas avençadas e que deveriam ser restituídas as parcelas excedentes. A quantidade destas parcelas
seria apurada em sede cumprimento de sentença. Portanto, considerando o vencimento da 1ª parcela, a parte exequente deve apresentar
quantas parcelas foram ainda descontadas após o vencimento 39ª parcela do empréstimo do Sr. Ornedson. Ressalta-se que o requerido relata
(petição eletrônica 5006) que somente foram descontadas 39 parcelas. No caso do empréstimo da Sra. Vera, deve ser verificado quantas
parcelas foram descontadas após o vencimento da 26ª parcela. Ressalta-se que o requerido relata que foram descontadas 13 (treze) parcelas
excedentes. Advirto que a sentença não concedeu restituição em dobro, mas apenas devolução na forma simples. Quanto ao dano moral, este já
incluído no valor que foi depositado e pago de forma atualizada pelo requerido, conforme se demonstra com o alvará de fl. 564, havendo
discussão apenas quanto aos demais componentes da indenização. Quanto ao valor da multa diária, verifico que o Aviso de Recebimento da
intimação da decisão liminar somente foi juntado aos autos no dia 21/07/2014 (fl. 91-verso). Em petição eletrônica de final 5010 os próprios
autores concluem que o banco teria o prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Considerando que o prazo iniciou após a juntada do A.R. o banco teria
até o dia 22/07/2014 para cumprir a decisão. Em manifestação (petição eletrônica 5006) o requerido demonstra que em relação ao Sr. Ornedson,
deu cumprimento a decisão em 14/07/2014. Já em relação a sra. Vera somente deu cumprimento em 24/07/2014. Portanto, o banco descumpriu
a liminar em dois dias. Incidindo em multa diária no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) cada. Assim, cabe ao exequente apresentar esse valor
atualizado, vez que não foi contemplado pelo primeiro depósito do requerido. Caso o valor inicialmente depositado se apresente insuficiente,
deverá haver inclusão e atualização do complemento dos honorários e da multa de 2%. Ressalto que as partes poderão apresentar acordo a
qualquer tempo. TERESINA, 14 de fevereiro de 2019 DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de
TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0013452-77.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO MPUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: FILIPE GOMES DE SOUSA
Advogado(s): JOSE PEREIRA DE OLIVEIRA (OAB/PI Nº 3673)
Cristina Maria Saraiva Guedes, Diretora de Secretaria da 8ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Criminal, INTIMA o(a) advogado(a) JOSÉ PEREIRA DE OLIVEIRA (OAB/PI Nº 3673) para a audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO,
designada para o dia 15/03/2019, às 9h30min na Sala de Audiências da 8ª Vara Criminal de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0005885-63.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
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AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: FRANCISCO LUCAS DA SILVA DO NASCIMENTO, JEFFERSON DENES CARVALHO, HAROLDO ARAUJO DOS SANTOS
Advogado(s): CONCEIÇÃO DE MARIA SILVA NEGREIROS(OAB/PIAUÍ Nº 3139), JOAO BATISTA VIANA DO LAGO NETO(OAB/PIAUÍ Nº ),
JOSE VIEIRA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 9871)
Cristina Maria Saraiva Guedes, Diretora de Secretaria da 8ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Criminal, INTIMA o(a) advogado(a) JOSE VIEIRA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 9871) para a audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, designada
para o dia 12/03/2019, às 12h30min na Sala de Audiências da 8ª Vara Criminal de Teresina.

PROCESSO Nº: 0028704-04.2009.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: FERNANDO ALVES CARNEIRO
Vítima: RUBINA GOMES PESSOA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE15 DIAS
O (A) Dr (a). WASHINGTON LUIZ GONCALVES CORREIA, Juiz de Direito da 8ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
VÍTIMA, RUBINA GOMES PESSOS residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da
sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " SENTENÇA III - DISPOSITIVO 3.1. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE, a pretensão punitiva
deduzida na Denúncia, para SUJEITAR o denunciado FERNANDO ALVES CARNEIRO nas penas do crime de roubo simples, previsto no art.
157, "caput", do Código Penal. 3.2. Feitas tais considerações e em obediência ao art. 5º, inciso XLVI, da Constituição Federal e arts. 59 e 68,
ambos do Código Penal, passo à dosagem da pena, conforme o necessário e suficiente para alcançar sua tríplice função, qual seja, promover a
reprovação da conduta do agente, prevenção geral e especial do crime, atento ao critério trifásico estabelecido pelo art. 68 do Código Penal. 3.3.
Na primeira fase da dosimetria da pena, a CULPABILIDADE, no caso em questão, demonstra-se normal à espécie. Os ANTECEDENTES
CRIMINAIS do denunciado reputo como favoráveis pelo que se extrai da consulta realizada no Sistema Themis Web em 19-10-2018, onde não
consta condenação com trânsito em julgado por crime anterior a este, apenas constando várias passagens por crimes de roubo. A CONDUTA
SOCIAL do acusado não deve ser considerada como boa, diante da presença de dados desabonadores de sua pessoa nos autos, por ser
contumaz na prática de crimes contra o patrimônio, inclusive de crime de homicídio, situação esta que está totalmente ligada a sua vida social. A
PERSONALIDADE DO AGENTE, por seu turno, é delineada pela conjugação de elementos hereditários e socioambientais e deve ser analisada
mediante o exame do seu caráter, cultura e de sua estrutura psicológica, tarefa inviável ante a ausência de elementos suficientes nos autos,
razão pela qual tal circunstância, no momento, não tem condição de alterar a quantidade da pena. Os MOTIVOS DO CRIME são normais e não
exacerbam a figura típica. Na mesma linha, as CIRCUNSTÂNCIAS, tais como tempo, lugar, modo e duração, entendo que devam influir na
fixação da pena, uma vez que o acusado, de modo reprovável, em subtrair o celular da vítima, o fez na presença de uma criança de 3 anos,
submetendo-a a situação vexatória, notadamente, por ser um indivíduo em desenvolvimento, devendo esta circunstância ser valorada
negativamente. As CONSEQUÊNCIAS do delito não são extremadas e foram normais ao tipo penal. O COMPORTAMENTO DA VÍTIMA, em
nada contribuiu para o crime, nem de maneira alguma influenciou o resultado, de modo a alterar a pena-base. 3.4. Diante das circunstâncias
acima, constata-se, assim, que existem 2 (duas) circunstância judiciais desfavoráveis, como a culpabilidade e as circunstâncias, capazes de
elevar a pena, é que fixo a PENA-BASE, acima do mínimo legal, em 6 (SEIS) ANOS DE RECLUSÃO E 20 (VINTE) DIAS-MULTA. 3.5. Na
segunda fase de aplicação da pena, não existem circunstâncias agravantes e existe a circunstância atenuante da confissão perante a Autoridade
Policial. Sendo assim, e por ter sido esta confissão, também, usada como prova nos autos, atenuo a pena em 1/6, fixando-a em 5 (CINCO) ANOS
DE RECLUSÃO E 17 (DEZESSETE) DIAS-MULTA. 3.6. Na terceira fase, não existem causas gerais ou especiais de aumento e de diminuição da
pena. Dessa forma, fixo de forma DEFINITIVA, ao réu FERNANDO ALVES CARNEIRO, pelo crime de roubo simples, a pena de 5 (CINCO)
ANOS DE RECLUSÃO E 17 (DEZESSETE) DIAS-MULTA. Arbitro o valor do dia-multa no seu grau mínimo, qual seja, (1/30) um trigésimo do
salário mínimo vigente à época do fato, corrigido monetariamente, ante a ausência de elementos para aferição da capacidade econômica do
agente. 3.7. Deixo de aplicar a detração penal ao réu FERNANDO ALVES CARNEIRO, vez que os dias correspondentes ao período da custódia
cautelar não alcançam o parâmetro legal para alteração de regime inicial. Determino o cumprimento da pena no regime SEMIABERTO, nos
termos do art. 33, § 2º, alínea "b" e § 3º, do Código Penal, por ser o regime de cumprimento mais adequado ao réu e pela quantidade da pena
recebida. 3.8. O crime perpetrado pelo réu foi cometido com grave ameaça, inviável a aplicação do art. 44, inciso I, do Código Penal. Devido a
conduta social do acusado e da pena aplicada, da mesma forma é inviável, a suspensão condicional da pena. 3.9. Quanto ao art. 387, inciso IV,
do Código de Processo Penal, deixo de fixar valor mínimo de indenização civil por não haver maiores prejuízos às vítimas nos autos, tampouco
houve pedido na Denúncia. 3.10. Concedo ao condenado o direito de recorrer em liberdade, uma vez que, nesta fase, estão ausentes os
requisitos autorizadores da prisão preventiva. Caso exista nos autos, Mandado de Prisão Preventiva, não cumprido, expeça-se Contramandado
de Prisão a favor do réu. 3.11. Condeno o réu ao pagamento das custas processuais. IV - DISPOSIÇÕES FINAIS 4.1. Expeça-se a GUIA DE
EXECUÇÃO DEFINITIVA ao réu FERNANDO ALVES CARNEIRO, após o trânsito em julgado desta sentença condenatória. 4.2. Comunique-se a
vítima RUBINA GOMES PESSOA, conforme o art. 201, § 2º, do Código de Processo Penal. 4.3. Com o trânsito em julgado, lance-se o nome do
condenado no rol de culpados. Suspendo-lhes os direitos políticos pelo tempo da condenação, em observância à redação do art. 15, inciso III, da
Constituição Federal, bem como a do art. 71, § 2º, do Código Eleitoral. Oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Piauí, comunicando
a condenação do réu, com a sua devida identificação. 4.4. Oficie-se ao Instituto de Identificação "João de Deus Martins", nesta Capital, para
atualização da FAC - Folha de Antecedentes Criminais do Condenado, para efeito de estatística. 4.5. Dou esta por publicada com a entrega dos
autos na Secretaria da Vara. 4.6. Transitada em julgado, arquive-se o processo, após as cautelas devidas. 4.6. Registre-se. Intimem-se
pessoalmente o réu FERNANDO ALVES CARNEIRO, o Ministério Público e somente a Defesa, através do Diário da Justiça. 4.7. Caso o
condenado não seja intimado desta sentença, após esgotadas todas as possibilidades legais, publiquese EDITAL, com prazo de 90 dias, nos
termos do art. 392, § 1º, do Código de Processo Penal. Cumpra-se. Teresina, 22 de outubro de 2018. Juiz WASHINGTON LUIZ GONÇALVES
CORREIA. Titular da 8ª Vara Criminal da Comarca de Teresina.SENTENÇA III - DISPOSITIVO 3.1. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE, a
pretensão punitiva deduzida na Denúncia, para SUJEITAR o denunciado FERNANDO ALVES CARNEIRO nas penas do crime de roubo simples,
previsto no art. 157, "caput", do Código Penal. 3.2. Feitas tais considerações e em obediência ao art. 5º, inciso XLVI, da Constituição Federal e
arts. 59 e 68, ambos do Código Penal, passo à dosagem da pena, conforme o necessário e suficiente para alcançar sua tríplice função, qual seja,
promover a reprovação da conduta do agente, prevenção geral e especial do crime, atento ao critério trifásico estabelecido pelo art. 68 do Código
Penal. 3.3. Na primeira fase da dosimetria da pena, a CULPABILIDADE, no caso em questão, demonstra-se normal à espécie. Os
ANTECEDENTES CRIMINAIS do denunciado reputo como favoráveis pelo que se extrai da consulta realizada no Sistema Themis Web em 19-
10-2018, onde não consta condenação com trânsito em julgado por crime anterior a este, apenas constando várias passagens por crimes de
roubo. A CONDUTA SOCIAL do acusado não deve ser considerada como boa, diante da presença de dados desabonadores de sua pessoa nos
autos, por ser contumaz na prática de crimes contra o patrimônio, inclusive de crime de homicídio, situação esta que está totalmente ligada a sua
vida social. A PERSONALIDADE DO AGENTE, por seu turno, é delineada pela conjugação de elementos hereditários e socioambientais e deve
ser analisada mediante o exame do seu caráter, cultura e de sua estrutura psicológica, tarefa inviável ante a ausência de elementos suficientes
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nos autos, razão pela qual tal circunstância, no momento, não tem condição de alterar a quantidade da pena. Os MOTIVOS DO CRIME são
normais e não exacerbam a figura típica. Na mesma linha, as CIRCUNSTÂNCIAS, tais como tempo, lugar, modo e duração, entendo que devam
influir na fixação da pena, uma vez que o acusado, de modo reprovável, em subtrair o celular da vítima, o fez na presença de uma criança de 3
anos, submetendo-a a situação vexatória, notadamente, por ser um indivíduo em desenvolvimento, devendo esta circunstância ser valorada
negativamente. As CONSEQUÊNCIAS do delito não são extremadas e foram normais ao tipo penal. O COMPORTAMENTO DA VÍTIMA, em
nada contribuiu para o crime, nem de maneira alguma influenciou o resultado, de modo a alterar a pena-base. 3.4. Diante das circunstâncias
acima, constata-se, assim, que existem 2 (duas) circunstância judiciais desfavoráveis, como a culpabilidade e as circunstâncias, capazes de
elevar a pena, é que fixo a PENA-BASE, acima do mínimo legal, em 6 (SEIS) ANOS DE RECLUSÃO E 20 (VINTE) DIAS-MULTA. 3.5. Na
segunda fase de aplicação da pena, não existem circunstâncias agravantes e existe a circunstância atenuante da confissão perante a Autoridade
Policial. Sendo assim, e por ter sido esta confissão, também, usada como prova nos autos, atenuo a pena em 1/6, fixando-a em 5 (CINCO) ANOS
DE RECLUSÃO E 17 (DEZESSETE) DIAS-MULTA. 3.6. Na terceira fase, não existem causas gerais ou especiais de aumento e de diminuição da
pena. Dessa forma, fixo de forma DEFINITIVA, ao réu FERNANDO ALVES CARNEIRO, pelo crime de roubo simples, a pena de 5 (CINCO)
ANOS DE RECLUSÃO E 17 (DEZESSETE) DIAS-MULTA. Arbitro o valor do dia-multa no seu grau mínimo, qual seja, (1/30) um trigésimo do
salário mínimo vigente à época do fato, corrigido monetariamente, ante a ausência de elementos para aferição da capacidade econômica do
agente. 3.7. Deixo de aplicar a detração penal ao réu FERNANDO ALVES CARNEIRO, vez que os dias correspondentes ao período da custódia
cautelar não alcançam o parâmetro legal para alteração de regime inicial. Determino o cumprimento da pena no regime SEMIABERTO, nos
termos do art. 33, § 2º, alínea "b" e § 3º, do Código Penal, por ser o regime de cumprimento mais adequado ao réu e pela quantidade da pena
recebida. 3.8. O crime perpetrado pelo réu foi cometido com grave ameaça, inviável a aplicação do art. 44, inciso I, do Código Penal. Devido a
conduta social do acusado e da pena aplicada, da mesma forma é inviável, a suspensão condicional da pena. 3.9. Quanto ao art. 387, inciso IV,
do Código de Processo Penal, deixo de fixar valor mínimo de indenização civil por não haver maiores prejuízos às vítimas nos autos, tampouco
houve pedido na Denúncia. 3.10. Concedo ao condenado o direito de recorrer em liberdade, uma vez que, nesta fase, estão ausentes os
requisitos autorizadores da prisão preventiva. Caso exista nos autos, Mandado de Prisão Preventiva, não cumprido, expeça-se Contramandado
de Prisão a favor do réu. 3.11. Condeno o réu ao pagamento das custas processuais. IV - DISPOSIÇÕES FINAIS 4.1. Expeça-se a GUIA DE
EXECUÇÃO DEFINITIVA ao réu FERNANDO ALVES CARNEIRO, após o trânsito em julgado desta sentença condenatória. 4.2. Comunique-se a
vítima RUBINA GOMES PESSOA, conforme o art. 201, § 2º, do Código de Processo Penal. 4.3. Com o trânsito em julgado, lance-se o nome do
condenado no rol de culpados. Suspendo-lhes os direitos políticos pelo tempo da condenação, em observância à redação do art. 15, inciso III, da
Constituição Federal, bem como a do art. 71, § 2º, do Código Eleitoral. Oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Piauí, comunicando
a condenação do réu, com a sua devida identificação. 4.4. Oficie-se ao Instituto de Identificação "João de Deus Martins", nesta Capital, para
atualização da FAC - Folha de Antecedentes Criminais do Condenado, para efeito de estatística. 4.5. Dou esta por publicada com a entrega dos
autos na Secretaria da Vara. 4.6. Transitada em julgado, arquive-se o processo, após as cautelas devidas. 4.6. Registre-se. Intimem-se
pessoalmente o réu FERNANDO ALVES CARNEIRO, o Ministério Público e somente a Defesa, através do Diário da Justiça. 4.7. Caso o
condenado não seja intimado desta sentença, após esgotadas todas as possibilidades legais, publiquese EDITAL, com prazo de 90 dias, nos
termos do art. 392, § 1º, do Código de Processo Penal. Cumpra-se. Teresina, 22 de outubro de 2018. Juiz WASHINGTON LUIZ GONÇALVES
CORREIA. Titular da 8ª Vara Criminal da Comarca de Teresina.". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no
futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO SOARES BEZERRA LOIOLA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 21 de fevereiro de 2019.
WASHINGTON LUIZ GONCALVES CORREIA
Juiz de Direito da Comarca da 8ª Vara Criminal da TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0021871-23.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: MARIA DO SOCORRO FERREIRA LIMA PAIVA
Advogado(s): JOAO VICTOR DE SA CORREA AIRES (OAB/PI Nº 8839)
Cristina Maria Saraiva Guedes, Diretora de Secretaria da 8ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Criminal, INTIMA o(a) advogado(a) JOÃO VICTOR DE SÁ CORREA AIRES (OAB/PI Nº 8839) para a audiência de INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO, designada para o dia 15/03/2019, às 10h30min na Sala de Audiências da 8ª Vara Criminal de Teresina.

PROCESSO Nº: 0009951-18.2017.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA DO 10º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA - PIAUÍ, MINISTÉRIO MPUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: BIRATAN FERNANDES SILVA
Vítima: OBERDAN BARROS CANDEIRA, JACKSON DOUGLAS MACIEL
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 15 DIAS
O (A) Dr (a). WASHINGTON LUIZ GONCALVES CORREIA, Juiz de Direito da 8ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando a
Vítima, JACKSON DOUGLAS MACIEL, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo
da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Vistos estes autos. I - RELATÓRIO 1.1. O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ ofertou
Denúncia em desfavor de BIRATAN FERNANDES SILVA, brasileiro, piauiense, natural de Teresina, casado, pintor automotivo, portador do RG nº
5.004.474 SSP/PI e do CPF nº 019.665.843-85, nascido em 20/07/1976, filho de ROSA DE FÁTIMA GONÇALVES F. SILVA e FRANCISCO DE
ASSIS PEREIRA DA SILVA, residente e domiciliado no Conjunto IPASE, Quadra 8, casa B4, bairro Monte Castelo, nesta Capital, atribuindo-lhe a
prática do crime previsto no art. 157, § 2º, incisos I e II, do Código Penal combinado com o art. 244-B da Lei nº 8.069/1990 - Estatuto da Criança e
do Adolescente. 1.2. A Denúncia de f. 02/05 narra toda situação fática e preenche os requisitos do art. 41 do Código de Processo Penal, pois,
restaram presentes a autoria e materialidade delitiva. 1.3. A Denúncia veio acompanhada do Inquérito Policial nº 008.008/10ºDP/2017, tendo sido
recebida em 30/08/2017, conforme a Decisão de f. 85/86, onde foram arroladas 4 (quatro) testemunhas de acusação e 2 (duas) vítimas. 1.4.
Juntada da certidão Positiva de Antecedentes Criminais do acusado de f. 115. O acusado foi devidamente citado em 20/07/2017, conforme o
Mandado de Citação de f. 109 e da Certidão de f. 110, tendo apresentado sua resposta à acusação de f. 90/97, em 05/09/2017, onde não foram
arroladas testemunhas de defesa. 1.5. Saneado o processo em 09/10/2017, foi designada audiência de instrução e julgamento para o dia
27/10/2017, às 10 horas, conforme a Decisão de f. 112/113. 1.6. A audiência designada foi realizada, em parte, conforme o Termo de f. 125 e da
mídia móvel (DVD-R) de f. 127. Aberta a audiência do dia 27/10/2017, às 10 horas, foi dada oportunidade às partes para apresentarem questões
de ordem. Dada a palavra ao Ministério Público, este requereu a retificação do nome do acusado para fazer constar nos autos como sendo
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BIRATAN FERNANDES SILVA. O pedido foi deferido por este Juízo. Dada a palavra à Defesa, esta nada requereu. Em seguida, após a leitura
da Denúncia, foi ouvida a vítima JACKSON DOUGLAS MACIEL MILENO. Ato contínuo, foram inquiridas as testemunhas de acusação ROGER
STÊNIO SANTOS DO NASCIMENTO, MARCOS EMANUEL CALAÇA TEIXEIRA e JOÃO VICTOR CARVALHO, onde este último foi ouvido como
informante. Após, o Ministério Público requereu a dispensa da oitiva da vítima faltosa OBERDAN BARROS CANDEIRA e da testemunha JOÃO
HENRIQUE COSTA. O pedido foi deferido por este Juízo. Em seguida, foi inquirida a testemunha de defesa BIANCA RIBEIRO FERREIRA. Ato
contínuo, a Defesa requereu a dispensa da testemunha de defesa KÁTIA FLÁVIA MATOS DOS SANTOS. O Pedido foi deferido por este Juízo.
Após, foi feito o interrogatório do acusado BIRATAN FERNANDES SILVA, que negou a acusação. Finda a instrução, passou-se aos debates
orais. Dada a palavra ao Ministério Público, este apresentou suas alegações finais (gravada no DVD de f. 127). Logo em seguida, dada a palavra
à Defesa, esta requereu a substituição dos debates orais por memoriais escritos, no prazo e forma da Lei. O pedido foi deferido por este Juízo
que determinou que os autos viessem conclusos para julgamento, após a apresentação dos memoriais escritos da Defesa e encerrou a
audiência. 1.7. A Defesa apresentou memoriais escritos de f. 142/147. 1.8. Os autos vieram conclusos para julgamento em 07/11/2017. 1.9. Em
síntese, é o relatório. DECIDO. II - FUNDAMENTAÇÃO 2.1. Para que haja o decreto condenatório é fundamental que o acusado tenha praticado
conduta típica, ilícita e culpável, devendo, pois, ser demonstrado nos autos a materialidade e a autoria do delito. 2.2. Quanto ao delito de roubo
majorado na forma tentada e corrupção de menores, a materialidade é indene de dúvidas. Basta ver o Auto de Apresentação e Apreensão de f.
12; o Auto de Apreensão de Adolescente de f. 44/62, tudo documentos anexos ao Inquérito Policial nº 008.008/10ºDP/2017. Tudo o que dos
autos consta conduz à conclusão de que houve a prática dos crimes de roubo majorado na forma tentada e corrupção de menores. 2.3. Quanto à
autoria da prática dos citados crimes, muito embora o acusado tenha negado a acusação, a ação criminosa restou caracterizada pelos
depoimentos das vítimas OBERDAN BARROS CANDEIRA e JACKSON DOUGLAS MACIEL, onde este, na fase Judicial, ratificou suas
declarações que foram gravadas no DVD de f. 127, conforme o Termo de audiência do dia 27/10/2017. Corroboraram, ainda, as declarações
prestadas em Juízo pelas testemunhas de acusação ROGER STÊNIO SANTOS DO NASCIMENTO, MARCOS EMANUEL CALAÇA TEIXEIRA e
JOÃO VICTOR CARVALHO, conforme Termo de Audiência de f. 125/126, onde tiveram seus depoimentos gravados em DVD de f. 127 dos autos.
Para não deixar dúvidas, constam, ainda, os Autos de Reconhecimento de Pessoa de f. 52 e 53 dos autos. Tudo que dos autos constam, nos
leva a crer que realmente ocorreram os crimes de roubo majorado pelo uso da arma branca na sua forma tentada e o crime de corrupção de
menores - art. 244-B do Estatuto da Criança e do Adolescente. Ouvido em Juízo, o acusado BIRATAN FERNANDES SILVA negou a acusação.
2.4. No mais, compulsando detidamente os autos e, mormente as provas e depoimentos coligidos, não encontro qualquer demonstração
inequívoca de que o crime de roubo não foi tentado, pois, faz-se necessário esclarecer que para a consumação do delito de roubo, consoante a
atual doutrina e Jusrisprudência dos nossos Tribunais Superiores, a posse mansa e pacífica não é mais necessária, bastando, apenas, a retirada
do objeto da vítima, ou seja, a perda da posse do objeto, o que não ocorreu no presente caso. Ressalte-se que a tentativa decorreu conforme os
fatos narrados na Denúncia, tendo em vista os depoimentos das vítimas e das testemunhas de acusação ouvidas em Juízo configurando o crime
de roubo majorado na forma tentada. 2.5. Reconhecida a materialidade e autoria dos delitos, vale ressaltar que o crime teve conduta típica, ilícita
e culpável. Assim, não basta à materialidade e a autoria, é fundamental que estejam presentes os elementos que configuram a conduta como
típica, bem como que não estejam presentes as excludentes de ilicitude ou de culpabilidade. 2.6. Desde já verifico que não consta nos autos
qualquer causa excludente da ilicitude (legitima defesa, estado de necessidade, estrito cumprimento de dever legal ou exercício regular de
direito), muito menos qualquer causa que afaste a culpabilidade, pois o denunciado era maior e capaz, ao tempo do fato, portanto imputável e
praticou crime na companhia de dois menores de 18 (dezoito) anos. 2.7. Portanto, as condutas são típicas, ilícitas e culpáveis, pois não estão
presentes quaisquer excludentes de tipicidade, ilicitude ou culpabilidade. Neste sentido no que tange à causa especial de aumento de pena
prevista art. 157, § 2º, incisos I, do Código Penal, como o EMPREGO DE ARMA, esta ficou confirmada através das declarações das vítimas
OBERDAN BARROS CANDEIRA e JACKSON DOUGLAS MACIEL. Corroboram ainda os depoimentos das testemunhas de acusação ouvidas
em Juízo. 2.8. Assim, a condenação do denunciado é inevitável, pela prática do crime tipificado no art. 157, § 2º, incisos I e II, combinado com o
art. 14, inciso II, ambos Código Penal e pelo crime de corrupção de menores - art. 244-B do Estatuto da Criança e do Adolescente, é medida que
se impõe. III - DISPOSITIVO 3.1. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE, a pretensão punitiva deduzida na Denúncia, para SUJEITAR o
denunciado BIRATAN FERNANDES SILVA ao disposto no art. 157, § 2º, incisos I e II, combinado com o art. 14, inciso II, ambos Código Penal e
pelo crime de corrupção de menores - art. 244-B do Estatuto da Criança e do Adolescente. 3.2. Passo à dosimetria da pena, referente ao crime
de roubo majorado na forma tentada, nos termos do art. 5º, inciso XLVI, da Constituição Federal e art. 68 do Código Penal. 3.3. Na primeira fase
da dosimetria da pena, analisando as diretrizes do art. 59 do Código Penal, quanto à CULPABILIDADE, o réu é penalmente imputável, agiu livre
de influências que pudessem alterar seu potencial, com capacidade de conhecer o caráter ilícito do fato e de determinar-se de acordo com esse
entendimento, sendo perfeitamente possível agir de forma diversa. A despeito de tais ponderações, a reprovabilidade que recai sobre a sua
conduta não ultrapassa aquela inerente ao tipo penal em questão; quanto aos ANTECEDENTES, o acusado possui uma condenação com
trânsito em julgado anterior a prática do delito, notadamente no processo de execução nº 0011596-20.2013.8.18.0140, devendo esta
circunstância ser valorada negativamente na dosimetria da pena; quanto à CONDUTA SOCIAL, existem elementos nos autos dando conta de que
o acusado responde a vários outros processos criminais, que podem ser valorados sobre tal circunstância judicial como desfavorável, pois o
acusado representa real perigo ao meio social; quanto à PERSONALIDADE: inexistem elementos técnicos nos autos capazes de valorar
negativamente esta circunstância judicial; quanto aos MOTIVOS, estes restaram injustificados, não havendo que se sopesarem, posto que nada
há nos autos que configure motivo além do que se extrai do próprio tipo penal; quanto às CIRCUNSTÂNCIAS, tal análise está ligada ao local,
tempo e modo de ação do agente e, nesse sentido, há nos autos aludidas circunstâncias que ultrapasse o tipo penal, a serem valoradas na fase
adequada sob pena do "bis in idem"; quanto às CONSEQUÊNCIAS, foram normais ao tipo; quanto ao COMPORTAMENTO DAS VÍTIMAS, estas
não contribuíram para o evento delituoso. 3.4. Constata-se, assim, há circunstâncias judiciais desfavoráveis (ANTECEDENTES, CONDUTA
SOCIAL). Dessa forma, fixo a PENA-BASE acima do mínimo legal em 6 (SEIS) ANOS DE RECLUSÃO e ao PAGAMENTO DE 10 (DEZ) DIAS-
MULTA. 3.5. Na segunda fase de aplicação da reprimenda penal, inexistem circunstâncias atenuantes e inexistem agravantes, sendo assim,
mantenho a pena provisória em 6 (SEIS) ANOS DE RECLUSÃO e ao PAGAMENTO DE 10 (DEZ) DIAS-MULTA. 3.6. Na terceira fase, existe a
causa de aumento de pena (uso de arma branca) e existe a causa de diminuição (tentativa). Dessa forma, compenso as causas e mantenho a
pena fixando-a em 6 (SEIS) ANOS DE RECLUSÃO e ao PAGAMENTO DE 10 (DEZ) DIAS-MULTA. Arbitro o valor do dia-multa no seu grau
mínimo, qual seja, 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época do fato, corrigido monetariamente, ante a ausência de elementos para
aferição da capacidade econômica do agente. DO CONCURSO FORMAL DE CRIMES (CORRUPÇÃO DE MENORES - CONTRA 2 MENORES
DE 18 ANOS) 3.7. Tendo o acusado praticado o crime de roubo na companhia de 2 (dois) menores de idade, deve-se aplicar ao caso, a causa de
aumento de pena pelo Concurso formal, aplicando a pena do crime de roubo, aumentando-a em 1/5 diante do número de vítimas menores de 18
anos. Sendo assim, fica o réu BIRATAN FERNANDES SILVA condenado à pena final pelo crime de roubo tentado majorado e corrupção de
menores, a pena final de 7 (SETE) ANOS e 2 (DOIS) MESES DE RECLUSÃO e ao PAGAMENTO DE 12 (DOZE) DIAS-MULTA. Arbitro o valor
do diamulta no seu grau mínimo, qual seja, 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época do fato, corrigido monetariamente, ante a
ausência de elementos para aferição da capacidade econômica do agente. 3.8. Deixo de aplicar a detração penal ao réu, vez que os dias
correspondentes ao período da custódia cautelar não alcançam o parâmetro legal para alteração de regime inicial. Sendo o acusado reincidente e
reiterante em práticas delitivas e considerando as circunstâncias do art. 59 Código Penal, determino o cumprimento da pena no REGIME
FECHADO, nos termos do art. 33, § 1º, alínea "a", do Código Penal. 3.9. Um dos crimes perpetrado pelo réu foi cometido com violência e grave
ameaça, inviável a aplicação do art. 44, inciso I, do Código Penal. 3.10. Quanto ao art. 387, inciso IV, do Código de Processo Penal, deixo de
fixar valor mínimo de indenização civil, uma vez que não houve requerimento prévio, muito menos a oitiva da outra parte, de modo que qualquer
arbitramento nesse momento violaria os princípios da ampla defesa e do contraditório. Recurso Repetitivo 1.193.083/STJ. 3.11. Não concedo ao
condenado BIRATAN FERNANDES SILVA o direito de recorrer em liberdade, uma vez que estão presentes os requisitos da prisão preventiva,
haja vista ser o acusado reincidente e reiterante em práticas delitivas. 3.12. Condeno o acusado ao pagamento das custas processuais. IV -
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DISPOSIÇÕES FINAIS 4.1. Expeça-se a GUIA DE EXECUÇÃO PROVISÓRIA ao réu BIRATAN FERNANDES SILVA, e após o trânsito em
julgado desta sentença condenatória, a definitiva. 4.2. Com o trânsito em julgado, lance-se o nome do condenado no rol de culpados. Suspendo-
lhe os direitos políticos pelo tempo da condenação, em observância à redação do art. 15, inciso III, da Constituição Federal, bem como a do art.
71, § 2º, do Código Eleitoral e oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Piauí, comunicando a condenação do réu, com a sua devida
identificação. 4.3. Atente-se a Secretaria desta Vara para expedição de ofício ao Instituto de Identificação da Secretaria de Segurança Pública do
Estado do Piauí para atualização da FAC- Folha de Antecedentes Criminais do Condenado, para fins de estatística. 4.4. Comuniquem-se as
vítimas OBERDAN BARROS CANDEIRA e JACKSON DOUGLAS MACIEL, nos termos do art. 201, § 2º, do Código de Processo Penal. 4.5. Dou
esta por publicada com a entrega dos autos na Secretaria desta Vara. 4.6. Transitada em julgado, arquive-se o processo, após as cautelas
devidas. 4.7. Registre-se. Intimem-se pessoalmente o acusado BIRATAN FERNANDES SILVA, bem como o Ministério Público e a Advogada
PÂMELLA KEYLA COSTA MONTEIRO, OAB/PI nº 16029, via Diário da Justiça. 4.8. Caso o condenado não seja intimado pessoalmente desta
sentença, publique-se EDITAL, com prazo de 90 dias, nos termos do art. 392, § 1º, do Código de Processo Penal. Cumpra-se. Teresina, 14 de
novembro de 2017. Juiz WASHINGTON LUIZ GONÇALVES CORREIA. Titular da 8ª Vara Criminal de Teresina.". E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de
Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ CRISTINA MARIA SARAIVA GUEDES, Secretário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 21 de fevereiro de 2019.
WASHINGTON LUIZ GONCALVES CORREIA
Juiz de Direito da Comarca da 8ª Vara Criminal da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0019071-32.2010.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: NUCLEO DE REPRESSÃO AOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS PUBLICOS - NURECASP, MINISTERIO
PÚBLICO ESTADUAL
Réu: ANTONIO FRANCISCO DE PAIVA BARROS
Vítima: AGESPISA - AGUAS E ESGOTOS DO PAIUI S.A
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 90 DIAS
O (A) Dr (a). WASHINGTON LUIZ GONCALVES CORREIA, Juiz de Direito da 8ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, ANTONIO FRANCISCO DE PAIVA BARROS, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de MARIA CECILIA DE
PAIVA BARROS e JOSÉ FERNANDES DE BARROS, residente e domiciliado(a) em DIRCEU ARCOVERDE I, Q 97, C 02, BAIRRO:
ITARARÉ,, ITARARÉ, TERESINA - Piauí, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o
conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " 3.4. Constata-se, assim, que há uma circunstância judicial desfavorável. Dessa forma, fixo
a pena-base acima do mínimo legal, qual seja, em 1 (UM) ANO E 6 (SEIS) MESES DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 20 (VINTE) DIAS-
MULTA. 3.5. Na segunda fase de aplicação da reprimenda penal, inexiste agravante e atenuante. 3.6. Na terceira fase, não há causa de aumento
ou diminuição de pena. 3.7. Assim, fixo a pena definitiva para o crime em 1 (UM) ANO E 6 (SEIS) MESES DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO
DE 20 (VINTE) DIAS-MULTA. 3.8. Arbitro o valor do dia-multa no seu grau mínimo, qual seja, um trigésimo do salário mínimo vigente à época do
fato, corrigido monetariamente, ante a ausência de elementos para aferição da capacidade econômica do agente. 3.9. Considerando as
circunstâncias do art. 59, Código Penal, bem como diante da quantidade de pena aplicada, determino o cumprimento da pena em REGIME
ABERTO, nos termos do art. 33, § 2 º, alínea c do Código Penal. 3.10. A pena aplicada não é superior a quatro anos de privação da liberdade e,
diante dos antecedentes criminais do acusado verifica-se que a substituição da pena é recomendável. 3.11. Assim, atentando-se para a redação
do art. 44, inciso I, do Código Penal, SUBSTITUO a pena privativa de liberdade aplicada por uma restritiva de direitos e o pagamento de 20
(VINTE) DIAS-MULTA, sendo àquela consistente em prestação de serviços à comunidade, por configurar-se a melhor medida a ser aplicável na
situação evidenciada, como forma de buscar resgatar o sentido humanitário do agente, devendo àquela se dar mediante a realização de tarefas
gratuitas a serem desenvolvidas, pelo prazo a ser estipulado em audiência admonitória, junto a uma das entidades enumeradas no § 2º do citado
artigo, em local a ser designado pelo Juízo da Execução, devendo ser cumprida à razão de uma hora de tarefa por dia de condenação, que será
distribuída e fiscalizada, de modo a não prejudicar a jornada de trabalho do condenado. 3.12. Deixo de condenar o acusado na forma do artigo
387, IV, do Código de Processo Penal, deixo de fixar valor mínimo de indenização cível, uma vez que não houve requerimento prévio, muito
menos oitiva da outra parte, de modo que qualquer arbitramento nesse momento violaria os princípios da ampla defesa e contraditório. 3.13.
Concedo o direito ao réu de recorrer em liberdade, pois analisando detidamente os autos, verifico ausentes os requisitos da preventiva. 3.14.
Condeno o réu ao pagamento das custas processuais. No entanto, concedida à assistência judiciária, na linha de orientação do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, determino sua isenção, haja vista que, no âmbito estadual, a Lei Ordinária nº 5.526/2005 preceitua, em seu artigo 6º
serem isentos de seu pagamento os beneficiários da assistência judiciária, afastando, dessarte, a mera suspensão da exigibilidade do
pagamento, prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50, uma vez que as custas dos serviços forenses é matéria cuja competência para legislar é
concorrente entre a União, os Estados e o Distrito Federal nos termos do art. 24, inciso IV, da Constituição Federal.". E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de
Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ CRISTINA MARIA SARAIVA GUEDES, Secretário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 22 de fevereiro de 2019.
WASHINGTON LUIZ GONCALVES CORREIA
Juiz de Direito da Comarca da 8ª Vara Criminal da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0009432-87.2010.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Indiciado: FRANCISCO MATIAS DA SILVA, REGINA MARIA CROSAZZO COLANGELO BERTASI
Vítima: CLINICA NEUROCENTRO, EVA OLIVEIRA DA CRUZ, CLINICA JACINTO LAY SOCEDADE SIMPLES LTDA-NEUROCENTRO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). WASHINGTON LUIZ GONCALVES CORREIA, Juiz de Direito da 8ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, REGINA MARIA CROSAZZO COLANGELO BERTASI, vulgo(a) "", BRASILEIRO(A), NAO INFORMADO, filho(a) de e ,
residente e domiciliado(a) em Rua alcino Francisco da Silva n 177, Olimpico, TERESINA - Piauí, residente em local incerto e não sabido,
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por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " 3. Desta forma, com força nas razões do
Ministério Público, e por não vislumbrar justa causa para a ação penal tendo em vista a atipicidade da conduta, acolho a manifestação Ministerial
e determino, em consequência, o ARQUIVAMENTO do presente Inquérito Policial, com a devida baixa na distribuição, nos termos do art. 28 do
Código de Processo Penal.". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o
presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ CRISTINA MARIA SARAIVA GUEDES, Secretário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 22 de fevereiro de 2019.
WASHINGTON LUIZ GONCALVES CORREIA
Juiz de Direito da Comarca da 8ª Vara Criminal da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0013127-10.2014.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA INTERESTADUAL - POLINTER
Réu: RICARDO ALEXANDRE CRUZ LIMA
Vítima: IRINEU FRANCELINO DOS SANTOS
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 15 DIAS
O (A) Dr (a). WASHINGTON LUIZ GONCALVES CORREIA, Juiz de Direito da 8ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando a
vítima, IRINEU FRANCELINO DOS SANTOS, residente e domiciliado(a) EM residente em local incerto e não sabido, por este edital,
devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " III - DISPOSITIVO 3.1 Isto posto, declaro extinta a
punibilidade do acusado RICARDO ALEXANDRE CRUZ LIMA, com fulcro no art. 107, inciso I, do Código Penal, em razão de sua morte. IV -
DISPOSIÇÕES FINAIS 4.1. Dou esta por publicada com a entrega dos autos na Secretaria da Vara. 4.2. Oficie-se ao Instituto de Identificação
"João de Deus Martins" para ciência desta Sentença de extinção da punibilidade do acusado em razão de sua morte, para fins de estatística. 4.3.
Comunique-se à vítima IRINEU FRANCELINO DOS SANTOS sobre a extinção da punibilidade do acusado, em razão de sua morte, nos termos
do art. 201, § 2º, do Código de Processo Penal. 4.4. Transitado em julgado, arquive-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 4.5. Registre-se.
Intimem-se pessoalmente o Ministério Público e somente a Defesa, pelo Diário da Justiça. Cumprase". E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal,
fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ CRISTINA MARIA SARAIVA GUEDES, Secretário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 22 de fevereiro de 2019.
WASHINGTON LUIZ GONCALVES CORREIA
Juiz de Direito da Comarca da 8ª Vara Criminal da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0002013-11.2013.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 23º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Réu: FRANCISCA ALVES DOS SANTOS
Vítima: CLÁUDIA REGINA DA SILVA SOUSA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 15 DIAS
O (A) Dr (a). WASHINGTON LUIZ GONCALVES CORREIA, Juiz de Direito da 8ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando a
acusada, CLAUDIA REGINA DA SILVA SOUSA, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o
conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " III ? DISPOSITIVO 3.1 Isto posto, declaro extinta a punibilidade da acusada FRANCISCA
ALVES DOS SANTOS, com fulcro no art. 89, § 5º, da Lei nº 9.099/1995. 3.2. Comunique-se à vítima CLÁUDIA REGINA DA SILVA SOUSA,
conforme estabelece o art. 201, § 2º, do Código de Processo Penal. 3.3. Registre-se. Intime-se pessoalmente a ré FRANCISCA ALVES DOS
SANTOS, o Ministério Público e a Defensoria Pública. 3.4. Oficie-se ao Instituto de Identificação "João de Deus Martins", sobre esta sentença de
extinção da punibilidade da acusada, para fins de estatística. 3.4. Caso a sentenciada não seja intimada desta sentença, após esgotadas todas
as possibilidades legais, publique-se EDITAL, com prazo de 60 dias, nos termos do art. 392, § 1º, do Código de Processo Penal. 3.5. Dou esta
por publicada com a entrega dos autos em secretaria. 3.6. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 3.7. Após o trânsito em julgado, arquive-se o
processo, dando-se baixa na distribuição. Teresina, 3 de novembro de 2018. Juiz WASHINGTON LUIZ GONCALVES CORREIA. Titular da 8ª
Vara Criminal da Comarca de Teresina.". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi
publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume. Eu, ___________ ANDERSON
MAGALHÃES DE SOUSA, Estagiário(a), digitei e subscrevo. TERESINA, 15 de janeiro de 2019. WASHINGTON LUIZ GONCALVES CORREIA
Juiz de Direito da Comarca da 8ª Vara Criminal da TERESINA.". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no
futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ CRISTINA MARIA SARAIVA GUEDES, Secretário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 22 de fevereiro de 2019.
WASHINGTON LUIZ GONCALVES CORREIA
Juiz de Direito da Comarca da 8ª Vara Criminal da TERESINA.

Processo nº 0004193-24.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 1º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA - PIAUI, MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: CLEMILTON AIRES DA SILVA
Advogado(s): ADICKSON VERNEK RODRIGUES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11516), ELIVA FRANÇA GOMES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ
Nº 16518)
III - DISPOSITIVO
3.1. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva deduzida na
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Denúncia, para SUJEITAR o denunciado CLEMILTON AIRES DA SILVA nas penas do
crime de roubo simples, previsto no art. 157, "caput", do Código Penal.
3.2. Feitas tais considerações e em obediência ao art. 5º, inciso XLVI, da
Constituição Federal e arts. 59 e 68, ambos do Código Penal, passo à dosimetria da pena,
conforme o necessário e suficiente para alcançar a sua tríplice função, qual seja, promover
a reprovação da conduta do agente, prevenção geral e especial do crime, atento ao critério
trifásico estabelecido pelo art. 68 do Código Penal.
3.3. Na primeira fase da dosimetria da pena, a CULPABILIDADE, no caso em
questão, demonstra-se normal à espécie. Os ANTECEDENTES CRIMINAIS do denunciado
reputo como favoráveis pelo que se extrai da Certidão Positiva de Antecedentes criminais
do acusado na f. 64, onde não consta condenação com trânsito em julgado por crime
anterior a este, muito embora seja extensa. A CONDUTA SOCIAL do acusado deve ser
considerada como boa, diante da ausência de dados desabonadores da sua pessoa nos
autos. A PERSONALIDADE DO AGENTE, por seu turno, é delineada pela conjugação de
elementos hereditários e socioambientais e deve ser analisada mediante o exame do seu
caráter, cultura e de sua estrutura psicológica, tarefa inviável ante a ausência de elementos
suficientes nos autos, razão pela qual tal circunstância, no momento, não tem o condão de
alterar o "quantum" da reprimenda. Os MOTIVOS DO CRIME são normais e não exacerbam
a figura típica. Na mesma linha, as CIRCUNSTÂNCIAS, tais como tempo, lugar, modo e
duração, entendo que não devem influir na fixação da pena. As CONSEQUÊNCIAS do
delito não são extremadas e foram normais ao tipo penal. O COMPORTAMENTO DA
VÍTIMA, em nada contribuiu para o crime, nem de maneira alguma influenciou o resultado,
de modo a alterar a pena-base.
3.4. Diante das circunstâncias acima, constata-se, assim, que não existem
circunstâncias judiciais desfavoráveis capazes de elevar a pena. Dessa forma, fixo a
PENA-BASE, no mínimo legal, em 4 (QUATRO) ANOS DE RECLUSÃO E 10 (DEZ)
DIAS-MULTA.
3.5. Na segunda fase de aplicação da pena, não existem circunstâncias
agravantes e existe a atenuante da confissão. No entanto, consoante o teor da Súmula 231
do Superior Tribunal de Justiça, que impossibilita a redução da pena abaixo do mínimo legal
estabelecido para o crime, mantenho a pena em 4 (QUATRO) ANOS DE RECLUSÃO E 10
(DEZ) DIAS-MULTA.
3.6. Na terceira fase, não existem causas gerais ou especiais de aumento e de
diminuição da pena. Dessa forma, CONDENO em definitivo o acusado CLEMILTON AIRES
DA SILVA em 4 (QUATRO) ANOS DE RECLUSÃO E 10 (DEZ) DIAS-MULTA. Arbitro o
valor do dia-multa no seu grau mínimo, 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à
época do fato, corrigido monetariamente, ante a ausência de elementos para aferição da
capacidade econômica do agente.
3.7. Deixo de aplicar a detração penal ao réu CLEMILTON AIRES DA SILVA,
uma vez que os dias correspondentes ao período da custódia cautelar não alcançam o
parâmetro legal para alteração de regime inicial.
3.8. Determino o cumprimento da pena no Regime SEMIABERTO, nos termos
do art. 33, § 2º, alínea "b" e § 3º, ambos do Código Penal, diante da pena aplicada ao réu,
por ser o regime de cumprimento mais adequado e suficiente à sua ressocialização.
3.8. O crime perpetrado pelo réu foi cometido com grave ameaça, diante disso,
inviável a aplicação do art. 44, inciso I, do Código Penal. Devido à conduta social do
acusado e da pena aplicada, inviável, também, a suspensão condicional da pena, prevista
no art. 77, inciso III, do Código Penal.
3.9. Quanto ao art. 387, inciso IV, do Código de Processo Penal, deixo de fixar
valor mínimo de indenização civil por não haver prejuízos à vítima nos autos.
3.10. Concedo ao condenado o direito de recorrer em liberdade, uma vez que,
nesta fase, estão ausentes os requisitos autorizadores da prisão preventiva. Caso exista
nos autos, Mandado de Prisão Preventiva, ainda não cumprido, que seja o mesmo recolhido
ou expeça-se Contramandado de Prisão a favor do réu. Expeça-se ALVARÁ DE SOLTURA
ao réu CLEMILTON AIRES DA SILVA, salvo se por outro motivo estiver preso.
3.11. Condeno o réu ao pagamento das custas processuais.

Processo nº 0026699-33.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: JOÃO LUIZ DE AGUIAR, ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA, JOSE BARROSO MENDES, CARLOS WIETZKE DRACHLER, JOSE
AGUIAR FENELON, JOSE CARVALHO DA SILVA, MANOEL FERNANDES DA SILVA, MANOEL LOURENÇO DE ALMEIDA
Advogado(s): JEAN CARLOS STORER(OAB/PARANÁ Nº 22400), JULIANA REGO FRANCO(OAB/CEARÁ Nº 19367), FERNANDO DE
BARROS CORREIA(OAB/PERNAMBUCO Nº 11492)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): MELISSA ABRAMOVICI PILOTTO(OAB/PIAUÍ Nº 9813), LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PIAUÍ Nº 9814), RAFAEL
SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Vistos em decisão,
...De início, constata-se que a impugnação protocolada eletronicamente pelo executado em 23/10/2018 (fls. 536) é assentada nos mesmos
fundamentos já enfrentados na decisão de fls. 510/515, manifestando irresignação, ainda, com os cálculos de fls. 411/469, os quais, já
devidamente homologados, sendo vedado à parte discutir no processo as questões já decididas, a cujo respeito se operou a preclusão, nos
termos do art. 507 do Código de Processo Civil.
Isto posto, rejeito a impugnação protocolada eletronicamente em 23/10/2018 (fls. 536).
Determino a transferência do valor bloqueado via BACENJUD para uma conta judicial na agência 2823, da Caixa Econômica Federal, em nome
dos exequentes.
Intimações e demais diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 21 de fevereiro de 2019
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11.312. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013397 

11.313. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013403 

11.314. SENTENÇA - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013564 

11.315. SENTENÇA - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013567 

Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0004123-41.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RENATA LOUISE FERREIRA LEMOS
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Réu: BANCO LOSANGO S/A
Advogado(s): RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Vistos em despacho,
Face o cumprimento da sentença de fls. 63/64, determino o retorno dos autos à Secretaria desta Vara para baixa e arquivamento.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 21 de fevereiro de 2019
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0018716-80.2014.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: ESTEVAO DE PASCOA RODRIGUES
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MIRANDA CIPRIANO(OAB/PIAUÍ Nº 9505), JOSE RIBAMAR ROCHA NEIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1170)
Usucapido: IRMAOS PAZ LTDA
Advogado(s): FRANCISCO BORGES SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 896)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos à parte requerida, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a consulta via Renajud juntada à fl. 378 dos autos.
TERESINA, 22 de fevereiro de 2019

Processo nº 0013657-43.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO RAIFRAN CARVALHO DE OLIVEIRA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONCSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203), LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº
16071)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
A Secretaria da 9ª Vara Cível, de ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. Antônio Soares dos Santos, e em cumprimento ao despacho de fl. 256
proferido na audiência de Instrução e Julgamento em 21.02.19, intima a parte autora, por seu procurador, para, no prazo de 05 (cinco) dias
apresentar endereço do autor.
TERESINA, 22 de fevereiro de 2019

Processo nº 0026795-77.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. A.
Advogado(s): CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 12011), LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851), TOMÉ
RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº 12010)
Requerido: GILVAN ALMEIDA SOUSA
Advogado(s):
"...Assim, considerando o pedido de desistência da parte autora HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA PARTE AUTORA E DECLARO
EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 485, VIII, do Código de Processo Civil, desnecessária a intimação
da parte requerida para dizer ser concorda com o pedido, tendo em vista não ter sido citada.
Custas, se houver, pela parte autora (art.90 do CPC). Remetam-se os autos para Contadoria Judicial para cálculo de aludidas custas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquive-se".
TERESINA, 21 de fevereiro de 2019
ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0008430-72.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: PAULO HENRIQUE ALVES DO NASCIMENTO
Advogado(s): DINA VIEIRA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13702), AVELINA DA SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8600)
Réu: EDUARDO GUIMARAES MELO
Advogado(s): FERNANDO FERREIRA CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 6466)
"...Isso posto, com fulcro no artigo 487, III, alínea "b", do Código de Processo Civil, HOMOLOGO por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, a transação referida na petição protocolizada eletronicamente sob o número 0008430-72.2016.8.18.0140.5003, firmada entre
PAULO HENRIQUE ALVES DO NASCIMENTO e EDUARDO GUIMARÃES MELO, que passa a integrar a presente decisão, declarando extinto o
presente processo com resolução de mérito.
Ficam as partes dispensadas do pagamento das custas processuais remanescentes, se houver, nos termos do artigo 90, § 3º, do Código de
Processo Civil. Honorários conforme transação.
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11.317. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013606 

11.318. SENTENÇA - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013617 

11.319. DESPACHO MANDADO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013645 

Publique-se, registre-se, intimem-se. Cumpra-se.
Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe".
TERESINA, 22 de fevereiro de 2019
ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0012773-82.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: AVANT COMBUSTIVAIS LTDA
Advogado(s): CHICO COUTO DE NORONHA PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 7181)
Réu: CONSTRUTORA HIDROS LTDA
Advogado(s): ITALO LUIZ DE ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8620)
Vistos em despacho.
Face o genérico protesto por provas, faculto a estas, no prazo de 15 (quinze) dias, especificarem as provas que pretendem produzir por ocasião
da audiência de instrução e julgamento em data a ser designada.
Intimem-se. Cumpra-se
TERESINA, 21 de fevereiro de 2019
ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0030102-10.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): EDNAN SOARES COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 1841)
Requerido: REGINALDO RAMOS DE OLIVEIRA
Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
Vistos em despacho.
Estando a parte autora intimada pessoalmente do despacho de fl. 116 e face ao não atendimento ao disposto no referido despacho, conforme
certidão de fl. 121 dos autos, determino que intime-se pessoalmente a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, cumprir com as diligências
que lhe competem, sob pena extinção do feito sem resolução de mérito.
Intimem-se. Cumpra-se.
TERESINA, 21 de fevereiro de 2019
ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0019267-89.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: WILDSON KLELIO COSTA ASSUNÇAO
Advogado(s): MARCIO VINICIUS BECKMANN SANTOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10519)
"...Isso posto, com fulcro no artigo 487, III, alínea "b", do Código de Processo Civil, HOMOLOGO por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, a transação referida na petição protolocada eletronicamente sob o número 0019267-89.2016.8.18.0140.5003, firmada entre
BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A e WILDSON KLELIO COSTA ASSUNÇÃO, que passa a integrar a presente decisão, declarando
extinto o presente processo com resolução de mérito.
Ficam as partes dispensadas do pagamento das custas processuais remanescentes, se houver, nos termos do artigo 90, § 3º, do Código de
Processo Civil. Honorários conforme transação.
Publique-se, registre-se, intimem-se. Cumpra-se.
Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe".
TERESINA, 21 de fevereiro de 2019
ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0027484-24.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GUILHERME VASCONCELOS ALVES
Advogado(s): LEONARDO ANDRADE DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4071), ANA JOANA PEREIRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10264)
Réu: R & R REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA, DISTRIBUIDORA FARMACÊUTICA PANARELLO LTDA
Advogado(s): LEONARDO ANDRADE DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4071)
Vistos em despacho,
Face termo de audiência de conciliação de fl.74, com resultado prejudicada diante da ausência de ambas as partes, designo audiência de
conciliação/mediação para o dia 29 de Março de 2019, às 11:40 horas, na Sala de Audiência da 9ª Vara Cível.
Cite-se as partes requeridas para aludida audiência nos endereços informados às fls, 56 e 80 dos autos, informando-a que caso não tenha
interesse na autocomposição, deverá apresentar petição manifestando o seu desinteresse, com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data
da audiência, podendo também oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: a) da audiência de
conciliação ou de mediação, ou da última sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver
autocomposição; b) do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer
a hipótese do artigo 334, § 4o, inciso I; c) prevista no artigo 231, de acordo com o modo como foi feita a citação, nos demais casos.
Devendo constar do mandado que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou
do valor da causa, revestida em favor do Estado do Piauí.
Devendo constar ainda, que as partes devem comparecer à audiência designada acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos,
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11.320. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013687 

11.321. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013695 

11.322. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013699 

11.323. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA1013781 

11.324. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1013275 

bem como que poderão constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir.
Intime-se a parte autora na pessoa de seu advogado.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de fevereiro de 2019
ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0016809-02.2016.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: GUSTAVO CARVALHO AGUIAR
Advogado(s): NIKÁCIO BORGES LEAL FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5745)
Executado(a): YMPACTUS COMERCIAL LTDA (TELEXFREE), CARLOS NATANIEL WANZELER, CARLOS ROBERTO COSTA
Advogado(s):
Vistos em despacho.
Face decisão e certidão de objeto e pé de fls. 256/259, ambas oriundas da 2ª Vara Cível da Comarca de Rio Branco - AC, intime-se a parte
autora para manifestar-se sobre no prazo de 15 (quinze) dias.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 22 de fevereiro de 2019
ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0016540-60.2016.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: ERIKSON BEZERRA FERNANDES
Advogado(s): JOARLA AYRES DE MORAES ESTEVAO(OAB/PIAUÍ Nº 9464)
Executado(a): YMPACTUS COMERCIAL LTDA (TELEXFREE)
Advogado(s):
v
Vistos em despacho.
Face decisão e certidão de objeto e pé de fls. 35-38, ambas oriundas da 2ª Vara Cível da Comarca de Rio Branco - AC, intime-se a parte autora
para manifestar-se sobre no prazo de 15 (quinze) dias.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 22 de fevereiro de 2019
ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0030437-92.2015.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: FERNANDO DO CARMO PEREIRA
Advogado(s): MELISSA BESERRA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 13628), MANOEL EMIDIO DE OLIVEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11376)
Executado(a): YMPACTUS COMERCIAL LTDA (TELEXFREE)
Advogado(s):
Vistos em despacho.
Face decisão e certidão de objeto e pé de fls. 170/173, ambas oriundas da 2ª Vara Cível da Comarca de Rio Branco - AC, intime-se a parte
autora para manifestar-se sobre no prazo de 15 (quinze) dias.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 22 de fevereiro de 2019
ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0002826-67.2015.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: MILTON DA SILVA MOURA
Advogado(s): LUCIMAR MENDES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3501)
Usucapido: MARIA ROSA DE FREITAS MARTINS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
TERESINA, 22 de fevereiro de 2019

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA/9ª VARA CRIMINAL
DISTRIBUIÇÃO.:Nº 00000289-72.2016.8.18.0140.
AUTOR.:MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.
ACUSADO: EROTILDES MESSIAS DE SOUSA FILHO
ADVOGADO: DR. ANTONIO JURANDY PORTO ROSA, OAB-PI 167/96-A
SENTENÇA: ?Vistos, etc..... É o relatório. (?) Ante o exposto, acolho o PLEITO MINISTERIAL PARA DECLARAR A PRESCRIÇÃO DESTA
AÇÃO EM RELAÇÃO AO ACUSADO TC PM EROTILDES MESSIAS DE SOUSA FILHO, COM FUNDAMENTO NOS ARTS. 125, VI C/C 198,
AMBOS DO CPM. . Dê-se baixa na distribuição e ENCAMINHEM-SE OS AUTOS À COMARCA DE MIGUEL ALVES-PI, JUIZO COMPETENTE
PARA JULGAR OS DEMAIS RÉUS DESDE PROCESSO- CRIME. Expedientes necessários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-
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11.325. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1013881 

11.326. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA1013123 

11.327. SENTENÇA - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA1013299 

se.Teresina, 18 de Fevereiro de 2019.Dra. Valdênia Moura Marques de SáJUÍZA DE DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL(Auditoria Militar) da
Comarca de TERESINA .
AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA AO ADVOGADO/9ª VARA CRIMINAL
DISTRIBUIÇÃO.:Nº 00000289-72.2016.8.18.0140.
AUTOR.:MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.
ACUSADO: EROTILDES MESSIAS DE SOUSA FILHO
ADVOGADO: DR. ANTONIO JURANDY PORTO ROSA, OAB-PI 167/96-A
De ordem da MMª Juíza de Direito Titular, Dra. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ, nos termos do provimento nº 029/2009, da Corregedoria
Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o DR. ANTONIO JURANDY PORTO ROSA, OAB-PI 167/96-A da sentença prolatada por este juízo, nos autos
da ação penal citada acima , cuja parte final é a seguinte: ?Vistos, etc..... É o relatório. (?)Ante o exposto, acolho o PLEITO MINISTERIAL PARA
DECLARAR A PRESCRIÇÃO DESTA AÇÃO EM RELAÇÃO AO ACUSADO TC PM EROTILDES MESSIAS DE SOUSA FILHO, COM
FUNDAMENTO NOS ARTS. 125, VI C/C 198, AMBOS DO CPM. . Dê-se baixa na distribuição e ENCAMINHEM-SE OS AUTOS À COMARCA DE
MIGUEL ALVES-PI, JUIZO COMPETENTE PARA JULGAR OS DEMAIS RÉUS DESDE PROCESSO- CRIME. Expedientes necessários.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.Teresina, 18 de Fevereiro de 2019.Dra. Valdênia Moura Marques de SáJUÍZA DE DIREITO DA
9ª VARA CRIMINAL(Auditoria Militar) da Comarca de TERESINA .Teresina, 21 de Fevereiro de 2019. Eu, _____, Hyaponira da Silva Moura,
Serventuária, digitei e subscrevo.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA/9ª VARA CRIMINAL
DISTRIBUIÇÃO.:Nº 0013288-20.2014.8.18.0140.
AUTOR.:MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.
ACUSADO.: CB PMPI EDVALDO DE SOUSA SANTOS.
VÍTIMA.:ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.
CRIME.:ART. 259, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPM.
ADVOGADO:DR. MARCOS VINÍCIUS BRITO ARAÚJO ? OAB/PI-1.560.
SENTENÇA: ?Vistos, etc..... É o relatório. (?)Após analisar todas as provas e o fatos apresentados, o CPJ DECIDIU, por unanimidade, julgar
improcedente a ação penal, acompanhando a manifestação do representante do Ministério Público e também, da Defesa, para, com fulcro no art.
439, ?e?, do CPPM, ABSOLVER o CB PM RG 10.11793-94 EDIVALDO DE SOUSA SANTOS, qualificado nos autos, das imputações que lhe
foram feitas como incurso na pena do art. 259, parágrafo único, do CPM (DANO SIMPLES). Sobrevindo nos autos a dúvida, deve-se ser aplicado
o princípio constitucional do ?in dúbio pro reo?, isentando assim o denunciado de qualquer responsabilidade penal trazida para o bojo do
processo.Expedientes necessários.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Cumpra-se.Teresina-PI, 22 de fevereiro 2019.VALDÊNIA MOURA
MARQUES DE SÁ.JUÍZA DE DIREITO - PRESIDENTE DO CONSELHO PERMANENTE DE JUSTIÇA
AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA AO ADVOGADO/9ª VARA CRIMINAL
DISTRIBUIÇÃO.:Nº 0013288-20.2014.8.18.0140.
AUTOR.:MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.
ACUSADO.: CB PMPI EDVALDO DE SOUSA SANTOS.
VÍTIMA.:ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.
CRIME.:ART. 259, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPM.
ADVOGADO:DR. MARCOS VINÍCIUS BRITO ARAÚJO ? OAB/PI-1.560.
De ordem da MMª Juíza de Direito Titular, Dra. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ, nos termos do provimento nº 029/2009, da Corregedoria
Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o DR. MARCOS VINÍCIUS BRITO ARAÚJO ? OAB/PI-1560 , da sentença prolatada por este juízo, nos autos
da ação penal citada acima , cuja parte final é a seguinte: ?Vistos, etc..... É o relatório. (?)Após analisar todas as provas e o fatos apresentados, o
CPJ DECIDIU, por unanimidade, julgar improcedente a ação penal, acompanhando a manifestação do representante do Ministério Público e
também, da Defesa, para, com fulcro no art. 439, ?e?, do CPPM, ABSOLVER o CB PM RG 10.11793-94 EDIVALDO DE SOUSA SANTOS,
qualificado nos autos, das imputações que lhe foram feitas como incurso na pena do art. 259, parágrafo único, do CPM (DANO SIMPLES).
Sobrevindo nos autos a dúvida, deve-se ser aplicado o princípio constitucional do ?in dúbio pro reo?, isentando assim o denunciado de qualquer
responsabilidade penal trazida para o bojo do processo.Expedientes necessários.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Cumpra-se.Teresina-PI,
22 de fevereiro 2019.VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ.JUÍZA DE DIREITO - PRESIDENTE DO CONSELHO PERMANENTE DE
JUSTIÇATeresina, 22 de Fevereiro de 2019. Eu, _____, Hyaponira da Silva Moura, Serventuária, digitei e subscrevo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0000507-87.2019.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA INTERESTADUAL - POLINTER
Advogado(s):
Indiciado: JOSÉ GEOVANE SOARES DA SILVA CASTRO
Advogado(s):
DESPACHO: Portanto, pela fundamentação acima e considerando ainda a ausência de fatos novos, com supedâneo nos artigos 312, 313, I e
316 do CPP, em consonância com o membro do Parquet, INDEFIRO o pedido de revogação formulado em favor de JOSÉ GEOVANE SOARES
DA SILVA CASTRO, determinando que continue preso preventivamente. Expedientes necessários. Após, remetam-se para a distribuição em
razão do oferecimento da denúncia, conforme previsto no art. 374, § 3º do Código de Normas (Provimento nº 20/2014 da CGJ-PI).

Processo nº 0016102-68.2015.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 8º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, BERNARDO JOSE DE CARVALHO JUNIOR
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
Nestes termos, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, com fundamento no art. 28 do CPP, sem prejuízo da oferta de Ação Penal
pelo Parquet, caso obtenha novas provas, em consonância com a Súmula nº 524 do STF.
Após, arquive-se, com baixa na distribuição e as cautelas de praxe.
P.R.I.
TERESINA, 20 de fevereiro de 2019
JORGE CLEY MARTINS VIEIRA
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11.328. SENTENÇA - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA1013481 

11.329. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA1013532 

11.330. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA1013548 

11.331. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA1013551 

Juiz(a) de Direito da CENTRAL DE INQUÉRITOS da Comarca de TERESINA

Processo nº 0007293-84.2018.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: GRUPO DE REPRESSÃO AO CRIME ORGANIZADO DE TERESINA-PI
Advogado(s):
Indiciado: SEM INDICIAMENTO
Advogado(s):
Nestes termos, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, com fundamento nos arts. 28 e 41 do CPP, sem prejuízo da oferta de Ação
Penal pelo Parquet, caso obtenha novas provas, em consonância com a Súmula nº 524 do STF.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0000602-20.2019.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA DO 12º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA -PI
Advogado(s):
Indiciado: ALMIR RAFAEL DA SILVA
Advogado(s): ANDRE RODRIGUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 16690), LEONARDO CARVALHO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 8982)
DESPACHO: Desta feita, inaplicável medida cautelar alternativa quando as circunstâncias evidenciam que as providências menos gravosas
seriam insuficientes para manutenção da ordem pública. Ressalte-se que a presença de condições pessoais favoráveis do agente, como
primariedade, antecedentes, residência fixa, ocupação lícita e constituição de família, não representa óbice, por si só, à decretação da prisão
preventiva, quando identificados os requisitos legais da cautela. Ademais, a defesa não apresentou qualquer fato novo capaz de justificar uma
decisão contrária àquela, motivo pelo qual ratifico as razões expendidas na decisão que decretou a prisão preventiva do investigado. Cabe
mencionar, que o crime imputado ao investigado é punido com pena privativa de liberdade máxima superior a 4 (quatro) anos, estando satisfeito o
requisito objetivo previsto do art. 313, inciso I, do CPP. Cumpre destacar, que no relatório conclusivo do presente inquérito, a autoridade policial
indiciou ALMIR RAFAEL DA SILVA, pelo crime roubo tentado. Pelo exposto, com fulcro nos artigos 312 e 313, I, ambos do CPP, considerando os
fatos acima elencados, considerando o indiciamento, a denúncia e o parecer do representante do Ministério Público, INDEFIRO o pedido de
revogação da prisão formulado, determinando que ALMIR RAFAEL DA SILVA, continue preso preventivamente. Considerando a denúncia,
determino o envio dos autos à Distribuição. Intimações necessárias. Cumpra-se.
TERESINA, 20 de fevereiro de 2019
JORGE CLEY MARTINS VIEIRA Juiz(a) de Direito da CENTRAL DE INQUÉRITOS da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0000867-22.2019.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial Militar
Indiciante: POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ - CORREGEDORIA - PORTARIA Nº 637/IPM/CORREG, DE 13/11/2018
Advogado(s):
Indiciado: ONOFRE JOAQUIM DO NASCIMENTO
Advogado(s):
SENTENÇA:
Encaminhado os autos para o Ministério Público, opinou pelo arquivamento do Inquérito Policial Militar, manifestando-se nos termos do art. 25,
parágrafo 2° do Código de Processo Penal Militar, uma vez que o presente IPM trata do mesmo fato do processo n° 0007253-05.2018.8.18.0140
que está tramitando na 9° Vara Criminal de Teresina, PI, em que já fora oferecido denúncia pelo Ministério Público.
Diante do exposto, com observância ao princípio processual penal do non bis in idem, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial Militar
instaurado mediante portaria n° 637/IPM/CORREG, DE 13/11/2018, pelos motivos de fato e de direito acima aludidos, em consonância com o
parecer ministerial.
Após arquive-se, com baixa na distribuição e as cautelas de praxe.
Intimem-se as partes.
P.R.I
TERESINA, 21 de fevereiro de 2019
VALDEMIR FERREIRA SANTOS
Juiz(a) de Direito da CENTRAL DE INQUÉRITOS da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0000831-77.2019.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial Militar
Indiciante: POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ - 20º BPM - PORTARIA Nº 001/IPM/20°BPM, DE 18/10/2018
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
Encaminhado os autos para o Ministério Público, opinou pelo arquivamento do Inquérito Policial Militar, manifestando-se nos termos do art. 25,
parágrafo 2° do Código de Processo Penal Militar, uma vez que para a completa tipicidade material e formal do fato típico, além da subsunção do
fato à norma, deve haver prejuízo para a Administração militar, o que não fora constatado no presente caso, visto que a despeito da equipe da
Força Tática não ser chamada para atender a ocorrência, a equipe de policiamento ostensivo convencional já havia se dirigido ao local para
atender o chamado, não sendo possível vislumbrar qualquer ilícito.
Diante do exposto, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial Militar instaurado mediante portaria n° 001/IPM/20°BPM, DE 18/10/2018,
pelos motivos de fato e de direito acima aludidos, em consonância com o parecer ministerial.
Após arquive-se, com baixa na distribuição e as cautelas de praxe.
Intimem-se as partes.
P.R.I
TERESINA, 21 de fevereiro de 2019
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11.332. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA1013558 

11.333. EDITAL - VARA DOS REGISTROS PÚBLICOS DE TERESINA1013107 

12. JUIZOS DE DIREITO DO INTERIOR 
[]

12.1. Edital de Correição Ordinária Judicial1013020 

12.2. Portaria nº 01/20191013024 

VALDEMIR FERREIRA SANTOS
Juiz(a) de Direito da CENTRAL DE INQUÉRITOS da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0000851-68.2019.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial Militar
Indiciante: POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ - CORREGEDORIA - PORTARIA Nº 609/IPM/CORREG, DE 23/10/2018
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
Encaminhado os autos para o Ministério Público, opinou pelo arquivamento do Inquérito Policial Militar, manifestando-se nos termos do art. 25,
parágrafo 2° do Código de Processo Penal Militar, uma vez que os elementos de informações colhidos nos autos não são suficientes para formar
a justa causa necessária para a instauração do Processo Penal Militar, visto que as testemunhas do suposto delito afirmam que não
presenciaram nenhuma conduta delituosa por parte do policial.
Diante do exposto, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial Militar instaurado mediante portaria n° 609/IPM/CORREG,, DE
23/10/2018, pelos motivos de fato e de direito acima aludidos em consonância com o parecer ministerial.
Após arquive-se, com baixa na distribuição e as cautelas de praxe.
Intimem-se as partes.
P.R.I
TERESINA, 21 de fevereiro de 2019
VALDEMIR FERREIRA SANTOS
Juiz(a) de Direito da CENTRAL DE INQUÉRITOS da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara dos Registros Públicos de TERESINA)
Processo nº 0008619-50.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO CARLOS MARTINS PORTELA, GARDÊNIA MARIA VELOSO NOGUEIRA
Advogado(s): DIEGO NOGUEIRA PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 7442), JOSE ALEXINALDO ALVINO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9570)
Réu: 2º TABELIONATO DE NOTAS E REGISTRO DE IMÓVEIS -3ª CIRCUNSCRIÇÃO DA COMARCA DE TERESINA-PI
Advogado(s): TÉSSIO DA SILVA TORRES(OAB/PIAUÍ Nº 5944)
DESPACHO:
Tendo em vista que, mesmo após realizado o pregão a patrona dos autores
compareceu a esta Vara de Registros Públicos, redesigno AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO
para o dia 12/03/2019, às 10 horas, a realizar-se na sala das audiências desta Vara dos
Registros Públicos de Teresina/PI, para tomada do depoimento das partes litigantes, que
deverão comparecer espontaneamente ao referido ato.
Intimem-se as partes através de seus advogados via Diário da Justiça.
Notifique-se o MP.
Cumpra-se
TERESINA, 19 de fevereiro de 2019
CELINA MARIA FREITAS DE SOUSA MOURA
Juiz(a) de Direito da Vara dos Registros Públicos da Comarca de TERESINA

EDITAL DE CORREIÇÃOORDINÁRIA JUDICIAL
O Doutor Adelmar de Sousa Martins, MM. Juiz de Direito titular do Juizado Especial Cível Criminal da Comarca de Picos - Piauí, no uso de suas
atribuições legais, nos termos dos artigos no artigo 40, XXII, "c", da Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí - LOJEPI (Lei nº. 3.176 de
12 de dezembro de 1979), Provimento nº. 20/2014 da Corregedoria Geral da Justiça, etc.
FAZ SABER, por este EDITAL, a todos os interessados que: a) - foi designado o período de 11 a 22 de Março de 2019, para a realização da
CORREÇÃO GERAL ORDINÁRIA JUDICIAL nas Secretarias do citado Juizado, incluindo os seus dois anexos, abrangendo o período
compreendido de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2018, visando verificar a regularidade dos serviços judiciais a cargo das mencionadas
Secretarias; b) - ficamconvidados o Ministério Público, a Defensoria Pública e a Ordem dos Advogados do Brasil, Subseção de Picos, demais
autoridades e partes interessadas para querendo, acompanhar os trabalhos correicionais; c) - Ficam intimados os senhores advogados,
defensores públicos, autoridades policiais e os dignos representantes do Ministério Público a devolverem, até o início da correição, todos os
processos físicos em seu poder, em carga há mais de 10 (dez) dias; d) - os serviços a cargo das Secretarias serão prestados normalmente; e) -
Fica permitido às partes apresentarem reclamações ou sugestões a respeito da execução dos serviços do foro judicial; f) - a reunião de abertura
será realizada às 08:00 horas do dia 11 de março de 2019 e a reunião de encerramento dos trabalhos correicionais ocorrerá às 13:00 horas do
dia 22 de março de 2019, exceto se houver necessidade de prorrogação para a conclusão dos trabalhos; g) - as reuniões de abertura e de
encerramento serão abertas à presença de qualquer interessado. Para conhecimento geral foi expedido o presente Edital, que deverá ser afixado
no átrio do Fórum da Comarca e receber ampla divulgação. Dado e passado nesta cidade e Secretaria do Juizado Especial Cível e Criminal da
comarca de Picos, Estado do Piauí, aos 21 dias de fevereiro de 2019. Eu, _____________(Bela. Francisca Paula de Moura Sátiro Ferreira),
designada Secretaria da Correição digitei e subscrevi.
Bel. Adelmar de Sousa Martins
Juiz Corregedor

PORTARIA Nº 01/2019
Correição Ordinária Judicial - Exercício 2018 - Ano/Base 2018
O Doutor Adelmar de Sousa Martins, Juiz de Direito do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Picos, Estado do Piauí, no uso de
suas atribuições legai, etc.
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12.3. Partaria - Correição Ordinária  Judicial / Extrajudicial1013490 

12.4. Edital de Correião Ordinária Judicial / Extrajudicial1013505 

CONSIDERANDO a regra disposta no artigo 40, XXII, "c", da Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí - LOJEPI (Lei nº. 3.176 de
12 de dezembro de 1979) e,
CONSIDERANDO as disposições constantes no Provimento nº. 20/2014, da Corregedoria Geral de Justiça, que estabelece os procedimentos
a serem seguidos nas Correições Ordinárias e/ou Extraordinárias a serem realizadas pelos Juízes de Direito do Estado do Piauí, em suas
respectivas Varas e/ou Juizados.
RESOLVE:
Art.1º. Realizar a Correição Ordinária Geral no Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Picos, incluindo seus anexos, (Anexo I,
UESPI e Anexo II Faculdade R. Sá), relativa aos serviços judiciários efetivados durante o período compreendido entre 01/01/2018 e 31/12/2018.
Art.2º. Estabelecer o dia 11/03/2019, às 08:00 hs, na Secretaria do Juizado Especial Cível e Criminal - Sede, para a Audiência Pública de
Abertura dos Trabalhos da Correição, e o dia o dia 22/03/2019, às 13:00 hs, na secretaria do Juizado Especial Cível e Criminal - Sede para o
encerramento dos serviços correicionais.
Art. 3º. Determinar o comparecimento às solenidades de abertura e encerramento da correição de todos os servidores vinculados à esta Unidade
Jurisdicional, inclusive os estagiários.
Art.4º. Determinar que todos os processos físicos se encontrem na Secretaria da Unidade Judiciária, com 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência ao início dos serviços, inclusive a devolução de todos os processos em poder, há mais de dez dias, de advogados, Defensoria
Pública, Ministério Público, autoridade policial e peritos, até o dia útil imediatamente anterior à correição, sob pena de cobrança e demais
mediadas legais, salvo aqueles cujo prazo ainda estiver em curso.
Art. 5º. Designar a servidora Francisca Paula de Moura Sátiro Ferreira, para secretariar os trabalhos da Correição em comento, servindo sob
compromisso de seu elevado cargo.
Art. 6º. Determinar a Sra. Secretária da Unidade Judiciária, para que dê cumprimento a todos os atos que lhe forem afetos, elencados no
Provimento nº. 20/2014, da Corregedoria Geral de Justiça, acima referido.
Art. 7º. Cientificar os interessados de que eventuais reclamações contra atos relacionados ao objeto desta correição deverão ser apresentados a
partir da instalação e enquanto perdurarem os trabalhos.
Art. 8º. Determinar que expeça-se convites ao Promotor de Justiça, à Defensoria Pública e representante da OAB para acompanhamento dos
serviços e para as solenidades de abertura e de encerramento.
Art. 09º. Determinar a Senhora Secretária que fixe no átrio do Fórum e/ou em lugar de costume, o edital e portaria da presente correição,
devendo também serem publicados no Diário de Justiça.
Certifique-se. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Gabinete do Juiz de Direito do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Picos, aos 21 de Fevereiro de 2019.
Bel. Adelmar de Sousa Martins
Juiz de Direito

PORTARIA Nº 01/2019
Correição Ordinária Judicial / Extrajudicial - Exercício 2019 - Ano/Base 2018
O DOUTOR Leon Eduardo Rodrigues Sousa, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Paes Landim, Estado do Piauí, no uso de suas
atribuições legai, etc.
CONSIDERANDO a regra disposta no artigo 40, XXII, "c", da Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí - LOJEPI (Lei nº. 3.176 de 12 de
dezembro de 1979) e,
CONSIDERANDO as disposições constantes no Provimento nº. 20/2014, da Corregedoria Geral de Justiça, que estabelece os procedimentos a
serem seguidos nas Correições Ordinárias e/ou Extraordinárias a serem realizadas pelos Juízes de Direito do Estado do Piauí, em suas
respectivas Varas e/ou Juizados.
RESOLVE:
Art.1º. Realizar a Correição Ordinária Geral na Vara Única da Comarca de Paes Landim, Estado do Piauí, relativa aos serviços judiciários e
notariais e de registro efetivados durante o período compreendido entre 01/01/2018 e 31/12/2018.
Art.2º. Estabelecer o dia 12/03/2018, às 09:00 hs, na sala das audiências da Vara Única desta Comarca de Paes Landim/PI, para a Audiência
Pública de Abertura dos Trabalhos da Correição, e o dia 26/03/2018, às 09:00 hs, na sala das audiências da Vara Única desta Comarca de Paes
Landim/PI, para o Encerramento dos serviços correicionais.
Art. 3º. Determinar o comparecimento às solenidades de abertura e encerramento da correição de todos os servidores vinculados à esta unidade
jurisdicional, inclusive cedidos de outros órgãos públicos, terceirizados, estagiários, bem como notários e registrados.
Art.4º. Determinar que todos os processos se encontrem na Secretaria da respectiva Vara, com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência ao
início dos serviços, inclusive a devolução de todos os processos em poder, há mais de dez dias, de advogados, Defensoria Pública, Ministério
Público, autoridade policial e peritos, até o dia útil imediatamente anterior à correição, sob pena de cobrança e demais mediadas legais, salvo
aqueles cujo prazo ainda estiver em curso.
Art. 5º. Designar a servidora Maria de Jesus da Silva Oliveira, para secretariar os trabalhos da Correição em comento, servindo sob compromisso
de seu elevado cargo.
Art. 6º. Determinar o(a) Sr.(a) Secretário(a) da Vara Correicionada, para que dê cumprimento a todos os atos que lhe forem afetos, elencados no
Provimento nº. 20/2014, da Corregedoria Geral de Justiça, acima referido.
Art. 7º. Cientificar os interessados de que eventuais reclamações contra atos relacionados ao objeto desta correição deverão ser apresentadas a
partir da instalação e enquanto perdurarem os trabalhos.
Art. 8º. Determinar que se expeçam convites ao Promotor de Justiça, à Defensoria Pública e ao representante da OAB para acompanhamento
dos serviços e para as solenidades de abertura e de encerramento.
Art. 11º. Determinar ao(a) Senhor(a) Secretário(a) que fixe no átrio do Fórum e/ou em lugar de costume, o edital e portaria da presente correição,
devendo também serem publicados no Diário de Justiça.
Certifique-se. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Gabinete do Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Paes Landim, aos vinte e um dias de fevereiro de 2019.
Dr. Leon Eduardo Rodrigues Sousa
Juiz Corregedor

EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA JUDICIAL / EXTRAJUDICIAL
O Doutor Leon Eduardo Rodrigues Sousa, MM. Juiz de Direito titular da Vara Única da Comarca de Paes Landim, no uso de suas atribuições
legais,
Faz saber por este EDITAL que, nos termos dos artigos no artigo 40, XXII, "c", da Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí - LOJEPI (Lei
nº. 3.176 de 12 de dezembro de 1979), Provimento nº. 20/2014 da Corregedoria Geral da Justiça e Portaria nº 01/2019 deste Juízo, que foi
designado o dia 12/03/2018, às 09:00 horas, na sala das audiências da Vara Única desta Comarca de Paes Landim/PI, para a audiência de
instalação da Correição Ordinária Judicial / Extrajudicial da referida Vara, para a qual ficam convidados os representantes do Ministério Público e
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12.5. EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO - 3ª PUBLICAÇÃO1013536 

12.6. EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO - 1ª PUBLICAÇÃO1013559 

12.7. EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE ALTERAÇÃO DE REGIME DE BENS COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

1014014 

12.8. TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS  Nº 25/2019, Livro D nº 3, Folha 202, Termo 8021014068 

da Ordem dos Advogados do Brasil, demais autoridades e partes interessadas, oportunidade em que serão recebidas denúncias, reclamações ou
sugestões a respeito da execução dos serviços do foro judicial. Para conhecimento geral foi expedido o presente Edital, que deverá ser afixado
no átrio do Fórum da Comarca e receber ampla divulgação. Dado e passado nesta cidade e comarca de Paes Landim/PI, em 21 de fevereiro de
2019. Eu, _____________(Maria de Jesus da Silva Oliveira), Secretária designada para funcionar na Correição Ordinária Judicial / Extrajudicial,
subscrevi.
Dr. Leon Eduardo Rodrigues Sousa
Juiz Corregedor

PROCESSO Nº: 0800007-60.2017.8.18.0074
CLASSE: TUTELA E CURATELA - NOMEAÇÃO (61)
ASSUNTO(S): [Tutela e Curatela]
REQUERENTE: MARIANA DA CONCEICAO PEREIRA
INTERESSADO: ELIETE REGINA CONCEICAO PEREIRA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO - 3ª PUBLICAÇÃO
O (A) Dr (a). CLAYTON RODRIGUES DE MOURA SILVA, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de SIMÕES, por título e nomeação legais,
na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ELIETE REGINA CONCEICAO
PEREIRA nos autos do Processo nº 0800007-60.2017.8.18.0074 em trâmite pela Vara Única da Comarca de SIMÕES, por sentença, declarando
a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MARIANA DA CONCEICAO PEREIRA,
Brasileiro(a), filho(a) de João Henrique Pereira e Francisca Rosina da Conceição, Rua Antônio Miranda, n° 112, S/C, Bairro Urbano, na cidade de
Caldeirão Grande-PI, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou
expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, PAULO ALMEIDA CARRILHO JUNIOR, Secretário(a), digitei e subscrevo.
SIMÕES, 22 de FEVEREIRO de 2019.
CLAYTON RODRIGUES DE MOURA SILVA
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da SIMÕES.

PROCESSO Nº: 0800094-16.2017.8.18.0074
CLASSE: TUTELA E CURATELA - NOMEAÇÃO (61)
ASSUNTO(S): [Tutela e Curatela]
REQUERENTE: MARILENA JOANA DA SILVA GOMES
REQUERIDO: ROBERTO DA SILVA GOMES
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO - 1ª PUBLICAÇÃO
O (A) Dr (a). CLAYTON RODRIGUES DE MOURA SILVA, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de SIMÕES, por título e nomeação legais,
na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ROBERTO DA SILVA GOMES nos
autos do Processo nº 0800094-16.2017.8.18.0074 em trâmite pela Vara Única da Comarca de SIMÕES, por sentença, declarando a parte
interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MARILENA JOANA DA SILVA GOMES,
Brasileiro(a), filho(a) de Pedro Adão da Silva e Joana Rosa da Conceição, Rua Maximiniano Damasceno, s/n, Centro, Caridade do Piauí, CEP
64.590-000, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o
presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, PAULO ALMEIDA CARRILHO JUNIOR, Secretário(a), digitei e subscrevo.
SIMÕES, 22 de FEVEREIRO de 2019.
CLAYTON RODRIGUES DE MOURA SILVA
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da SIMÕES.

PROCESSO Nº: 0800132-98.2019.8.18.0028
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294)
ASSUNTO(S): [Casamento]
REQUERENTE: REGINA CLAUDIA CAMBOIM FELIX, FRANCISCO ARMANDO RIBEIRO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE ALTERAÇÃO DE REGIME DE BENS COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
O (A) Dr (a). MARCUS KLINGER MADEIRA DE VASCONCELOS, Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de FLORIANO, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER, a todos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que perante este Juízo foi pedido a ALTERAÇÃO DE REGIME
DE BENS, autos nº 0800132-98.2019.8.18.0028 , dos cônjuges FRANCISCO ARMANDO RIBEIRO, brasileiro, autônomo, portador de Carteira
de Identidade de número 3864479 SSP/PI, inscrito no CPF/MF sob o número 065.221.733-87 e REGINA CLÁUDIA COMBOIM FELIX, brasileira,
autônoma, portadora de carteira identidade do Registro Geral número 937966 SSP/PI, inscrita no CPF/MF sob o número 335.000.534-91, ambos
residentes e domiciliados na RD 343, s/n, KM 585 B - Urbano, CEP: 64.800- 000, Floriano - PI , de REGIME DE COMUNHÃO UNIVERSAL
BENS para o REGIME DE SEPARAÇÃO CONVENCIONAL DE BENS. FLORIANO, 22 de fevereiro de 2019. Eu, BRUNA GOMES DE SOUSA
PORTO, Escrivão(ã), digitei e subscrevo. MARCUS KLINGER MADEIRA DE VASCONCELOS, Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara da
FLORIANO.

FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil: RYAN
NABY DE OLIVEIRA BRITO e LETÍCIA MARIA RODRIGUES DA SILVA
ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão VENDEDOR(A), natural de FLORIANO-PI, nascido em 11 de Janeiro de 1995, residente e
domiciliado RUA RAIMUNDO VIEIRA DE SÁ, N° 100, SÃO BORJA, FLORIANO-PI, filho de MARIA DA GUIA DE OLIVEIRA BRITO.
ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão ESTUDANTE, natural de FLORIANO-PI, nascida em 07 de Março de 2001, residente e
domiciliada LOCALIDADE AGUA BOA, S/N, ZONA RURAL, FLORIANO-PI, filha de EDMILSON VIEIRA DA SILVA e MARIA CLÁUDIA
RODRIGUES DE ARAÚJO.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de
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12.9. EDITAL - JECC ALTOS - SEDE1013531 

12.10. EDITAL - JECC ALTOS - SEDE1013609 

12.11. EDITAL - JECC ALTOS - SEDE1013826 

12.12. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1013343 

12.13. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1013752 

costume deste Ofício.
Ato lavrado em consonância com o que dispõem os arts. 33, VI, e 43 e 44 da Lei 6015/73, dos Registros Públicos.
FLORIANO, PI, 22 de Fevereiro de 2019.
________________________________________
TATIANNY DE MIRANDA SANTOS
ESCREVENTE AUTORIZADA

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Altos - Sede de ALTOS)
Processo nº 0000168-08.2017.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARGARIDA PESSOA DE SOUSA
Advogado(s): ROBERTO CÉSAR DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 6180)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859)
DESPACHO: (...) Dessa forma, determino que: 1 Expeçam-se alvarás em nome da parte autora e de seu advogado para levantamento dos
valores, conforme cálculos apresentados pelo requerido (Protocolo de Petição Eletrônico. Nº 0000168-08.2017.8.18.0041.5007); 2 Intimem-se a
parte requerente e seu patrono para comparecerem em Secretaria e procederem com o levantamento dos respectivos documentos e/ou
requererem o que ainda entenderem de direito. Após, não existindo pendências, proceda-se ao arquivamento do feito. Intimem-se. Cumpra-se.
ALTOS, 22 de fevereiro de 2019. CARMEN MARIA PAIVA FERRAZ SOARES - Juiz(a) de Direito da JECC Altos - Sede da Comarca de ALTOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Altos - Sede de ALTOS)
Processo nº 0000215-16.2016.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOAQUIM PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): DECIO CAVALCANTE BASTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9380), ROBERTO CÉSAR DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 6180)
Réu: BANCO PAN
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
DESPACHO: Vistos, Vieram os autos conclusos após petição do banco réu informando a existência de acordo entre as partes, o qual estaria já
anexo ao processo. Compulsando os autos, todavia, verifica-se a inexistência de protocolo de petição acerca de eventual composição
extrajudicial celebrada pelos litigantes. Dessa forma, à luz do princípio da cooperação, da boa-fé objetiva e do direito fundamental à efetiva
prestação jurisdicional, intimem-se as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentarem petição contendo referido acordo ou se
manifestarem pelo que entenderem de direito. Suspenda-se o prazo para cumprimento de sentença concedido em despacho retro. Intimem-se.
Cumpra-se. ALTOS, 22 de fevereiro de 2019. CARMEN MARIA PAIVA FERRAZ SOARES - Juiz(a) de Direito da JECC Altos - Sede da Comarca
de ALTOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Altos - Sede de ALTOS)
Processo nº 0000231-04.2015.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: DOMINGOS LUIZ TEIXEIRA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
DESPACHO: Vistos, Vieram os autos conclusos após devolução dos autos pela Contadoria Judicial. Com efeito, os cálculos apresentados pelo
servidor competente apuraram a existência de saldo devedor a ser adimplido pelo banco requerido, o qual consiste em R$ 2.827,98 (dois mil
oitocentos e vinte e sete reais e noventa e oito centavos). Havendo depósito judicial do importe de R$ 4.058,55 (quatro mil e cinquenta e oito
reais e cinquenta e cinco centavos), conforme Protocolo de Petição Eletrônico Nº 0000231-04.2015.8.18.0041.5009, determino que: 1) Expeça-se
alvará em nome da parte autora para levantamento do valor de R$ 2.827,98 (dois mil oitocentos e vinte e sete reais e noventa e oito centavos),
intimando-a para, junto a seu patrono, comparecer em Secretaria e proceder com o levantamento do respectivo documento e/ou requerer o que
ainda entender de direito; 2) Intime-se o banco demandado para fornecimento de dados bancários para devolução dos valores pagos a maior, no
prazo de 05 (cinco) dias, providenciando a Secretaria a expedição de referido alvará tão logo as informações sejam apresentadas. Após, não
existindo pendências, proceda-se ao arquivamento do feito. Intimem-se. Cumpra-se. ALTOS, 22 de fevereiro de 2019. CARMEN MARIA PAIVA
FERRAZ SOARES - Juiz(a) de Direito da JECC Altos - Sede da Comarca de ALTOS.

Processo nº 0000653-23.2017.8.18.0036
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: AUTOR MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: VALMI MORAIS DE LEMOS
Advogado(s): FRANCISCO DE JESUS PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5148), GLENIO CARVALHO FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 15094)
"Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Ré, por seu procurador, sobre a certidão do Oficial de Justiça juntada às fls. 94 acerca da
testemunha de defesa não localizada."

Processo nº 0000253-77.2015.8.18.0036
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JESUINA DA CONCEIÇÃO RIBEIRO
Advogado(s): JOSE RIBAMAR DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 12030)
Réu: BANCO SANTANDER
Advogado(s): HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO(OAB/SÃO PAULO Nº 221386)
Ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
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12.14. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS1013808 

12.15. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1013393 

12.16. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1013394 

12.17. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1013395 

12.18. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES1013293 

12.19. DECISÃO - VARA ÚNICA DE AROAZES1013297 

Recolha a Parte Ré as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.
CIENTIFICO AINDA, que o boleto gerado das custas se encontra anexado aos autos, para impressão e pagamento pela parte requerida,
podendo após o respectivo pagamento a ser protocolado via peticionamento eletrônico.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000309-47.2014.8.18.0036
Classe: Usucapião
Usucapiente: FRANCISCO VALDEMIR DE ALMEIDA, PAULA SOLANGE RIBEIRO SANTOS
Advogado(s): DENIZE DE MARIA DIAS GOMES E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2594)
Usucapido: O ESPÓLIO DE JOSÉ GIL BARBOSA, REPRESENTADO PELA INVENTARIANTE LUZANIRA ROSENDO MÁXIMO BARBOSA
Advogado(s): WELLISMARA CARVALHO GIL BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 7386)
DESPACHO: Intime-se a parte autora para cumprir, no PRAZO DE 15 (QUINZE) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, o
despacho anteriormente proferido, fls. 198, apresentando o registro imobiliário com cadeia dominial do imóvel e a planta georreferenciada,
conforme requerimentos formulados pelo Estado do Piauí e pela União (fls. 190/196). CUMPRA-SE.

Processo nº 0000630-11.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA SOCORRO DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. (BANCO BMC)
Advogado(s): REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI(OAB/PIAUÍ Nº 10205)
Defiro o pedido formulado na Petição Eletrônica Nº 0000630-11.2016.8.18.0037.5013. Expeça-se alvará, para que a parte autora, em
conjunto com seu advogado, receba a importância que lhe é devida no valor de R$ 3.808,56 (três mil oitocentos e oito reais e cinquenta
e seis centavos) de acordo petição e comprovante com protocolo eletrônico de n° 0000630-11.2016.8.18.0037.5011. Após, dê-se baixa na
distribuição, Arquive-se.

Processo nº 0000291-18.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DO ROSARIO SILVA SANTOS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024), DIEGO MONTEIRO BAPTISTA(OAB/RIO DE
JANEIRO Nº 153999)
Determino o encaminhamento dos presentes autos para Egrégia Turma Recursal em Teresina-PI.

Processo nº 0000299-92.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA HELENA FERREIRA RODRIGUES
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026)
Defiro o pedido formulado na Petição Eletrônica Nº
0000299-92.2017.8.18.0037.5005.
Expeça-se alvará, para que a parte autora, em conjunto com seu advogado, receba a importância que lhe é devida de acordo petição e
comprovante com protocolo eletrônico de n° 0000299-92.2017.8.18.0037.5004.
Após, dê-se baixa na distribuição, Arquive-se.

Processo nº 0000070-26.2019.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUIZA ALVES FEITOSA PAIVA
Advogado(s): JOAO BATISTA OLIVEIRA REGO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 15173)
Réu: LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A
Advogado(s):
DESPACHO: "Chamo o feito a ordem. Diante da Convocação aos juízes para participar do Curso de Capacitação de Audiências de Custódia
agendada para essa data em Teresina-PI, REDESIGNO a presente audiência para o dia 14/05/2019, às 09h:00min, no Fórum local. Mantendo
todos os demais termos proferidos na decisão de fls. 20/21. AROAZES, 20 de fevereiro de 2019.JORGE CLEY MARTINS VIEIRA Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de AROAZES".

Processo nº 0000064-19.2019.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA SENHORA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LUÍS ROBERTO MOURA DE CARVALHO BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 15522)
Réu: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGURO GERAIS S/A
Advogado(s):
DESPACHO: " Defiro o requerimento de concessão de assistência judiciária gratuita, ante a afirmação da parte autora, sob as penas da lei (art.
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12.20. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES1013317 

12.21. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES1013322 

12.22. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES1013337 

12.23. DECISÃO - VARA ÚNICA DE AROAZES1013349 

12.24. DECISÃO - VARA ÚNICA DE AROAZES1013355 

5º, LXXIV da CF, e arts. 2º, parágrafo único, e 4º da Lei nº 1.060/50), especialmente para os fins do disposto no art. 54, parágrafo único da Lei n.
9.099/95. (...) Designo o dia 14/05/2019, às 09:30h, para audiência de conciliação, instrução e julgamento, nos termos do art. 16 da Lei
9.099/95. (...). Intimem-se as partes desta. No mesmo ato, intimem-se as partes a fim de que compareçam a este Juízo no dia e horário
designados, advertindo-as de que o não comparecimento do réu importará em veracidade das alegações formuladas pelo autor,proferindo-se, de
plano, julgamento da causa, e o não comparecimento do autor acarretará extinção do processo sem exame de mérito, nos termos do art. 20 e art.
51, I, da Lei9.099/95.Ficam as partes advertidas de que, não obtida a conciliação, proceder-se-á de imediato à AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO, na qual serão produzidas todasas provas (art. 33 da Lei n.º 9.099/95). Ficará a cargo as partes, caso queiram, providenciar o
comparecimento de até 3 (três) testemunhas, independentemente de intimação.Expedientes necessários de ordem. AROAZES, 20 de fevereiro
de 2019JORGE CLEY MARTINS VIEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de AROAZES".

Processo nº 0000068-56.2019.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EVA MINERVINA DE ASSIS COSTA
Advogado(s): LUÍS ROBERTO MOURA DE CARVALHO BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 15522)
Réu: BANCO PAN
Advogado(s):
DESPACHO: "Chamo o feito a ordem. Diante da Convocação aos juízes para participar do Curso de Capacitação deAudiências de Custódia
agendada para essa data em Teresina-PI, REDESIGNO a presente audiência para o dia 14/05/2019, às 10h:00min, no Fórum local. Mantendo
todos os demais termos proferidos na decisão de fls. 28/29. AROAZES, 20 de fevereiro de 2019. JORGE CLEY MARTINS VIEIRA- Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de AROAZES".

Processo nº 0000069-41.2019.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EVA MINERVINA DE ASSIS COSTA
Advogado(s): LUÍS ROBERTO MOURA DE CARVALHO BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 15522)
Réu: ACE SEGURADORA S/A
Advogado(s):
DESPACHO: " Chamo o feito a ordem. Diante da Convocação aos juízes para participar do Curso de Capacitação de Audiências de Custódia
agendada para essa data em Teresina-PI, REDESIGNO a presente audiência para o dia 14/05/2019, às 10h:30min, no Fórum local. Mantendo
todos os demais termos proferidos na decisão de fls. 23/24.AROAZES, 20 de fevereiro de 2019. JORGE CLEY MARTINS VIEIRA-Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de AROAZES".

Processo nº 0000067-71.2019.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EVA MINERVINA DE ASSIS COSTA
Advogado(s): LUÍS ROBERTO MOURA DE CARVALHO BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 15522)
Réu: BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A, BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: "Chamo o feito a ordem. Diante da Convocação aos juízes para participar do Curso de Capacitação de Audiências de Custódia
agendada para essa data em Teresina-PI, REDESIGNO a presente audiência para o dia 14/05/2019, às 11h:00min, no Fórum local. Mantendo
todos os demais termos proferidos na decisão de fls. 18/19. AROAZES, 20 de fevereiro de 2019. JORGE CLEY MARTINS VIEIRA Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de AROAZES".

Processo nº 0000081-55.2019.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUSIA MARIA DA CONCEIÇÃO ROCHA
Advogado(s): LUÍS ROBERTO MOURA DE CARVALHO BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 15522), KARLLOS ANASTACIO DOS SANTOS
SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7827)
Réu: MAPFRE SEGUROS S/A.
Advogado(s):
DESPACHO: " Defiro o requerimento de concessão de assistência judiciária gratuita, ante a afirmação da parte autora, sob as penas da lei (art.
5º, LXXIV da CF, e arts. 2º, parágrafo único, e 4º da Lei nº 1.060/50), especialmente para os fins do disposto no art. 54, parágrafo único da Lei n.
9.099/95. (...) Designo o dia 14/05/2019, às 11:30h, para audiência de conciliação, instrução e julgamento, nos termos do art. 16 da Lei
9.099/95. (...) Intimem-se as partes desta. No mesmo ato, intimem-se as partes a fim de que compareçam a este Juízo no dia e horário
designados, advertindo-as de que o não comparecimento do réu importará em veracidade das alegações formuladas pelo autor,proferindo-se, de
plano, julgamento da causa, e o não comparecimento do autor acarretará extinção do processo sem exame de mérito, nos termos do art. 20 e art.
51, I, da Lei9.099/95.Ficam as partes advertidas de que, não obtida a conciliação, proceder-se-á de imediato à AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO, na qual serão produzidas todasas provas (art. 33 da Lei n.º 9.099/95). Ficará a cargo as partes, caso queiram, providenciar o
comparecimento de até 3 (três) testemunhas, independentemente de intimação.Expedientes necessários de ordem. AROAZES, 20 de fevereiro
de 2019JORGE CLEY MARTINS VIEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de AROAZES".

Processo nº 0000083-25.2019.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTÔNIO JOSÉ SOARES FRAZÃO
Advogado(s): LUÍS ROBERTO MOURA DE CARVALHO BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 15522), KARLLOS ANASTACIO DOS SANTOS
SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7827)
Réu: MAPFRE SEGUROS GERAIS
Advogado(s):
DESPACHO: " Defiro o requerimento de concessão de assistência judiciária gratuita, ante a afirmação da parte autora, sob as penas da lei (art.
5º, LXXIV da CF, e arts. 2º, parágrafo único, e 4º da Lei nº 1.060/50), especialmente para os fins do disposto no art. 54, parágrafo único da Lei n.
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12.25. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AROAZES1013357 

12.26. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1013221 

12.27. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1013257 

12.28. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1013325 

12.29. DECISÃO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1013730 

12.30. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1013825 

9.099/95. (...) Designo o dia 14/05/2019, às 12:00h, para audiência de conciliação,instrução e julgamento, nos termos do art. 16 da Lei
9.099/95. (...) Intimem-se as partes desta. No mesmo ato, intimem-se as partes a fim de que compareçam a este Juízo no dia e horário
designados, advertindo-as de que o não comparecimento do réu importará em veracidade das alegações formuladas pelo autor,proferindo-se, de
plano, julgamento da causa, e o não comparecimento do autor acarretará extinção do processo sem exame de mérito, nos termos do art. 20 e art.
51, I, da Lei9.099/95.Ficam as partes advertidas de que, não obtida a conciliação, proceder-se-á de imediato à AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO, na qual serão produzidas todasas provas (art. 33 da Lei n.º 9.099/95). Ficará a cargo as partes, caso queiram, providenciar o
comparecimento de até 3 (três) testemunhas, independentemente de intimação.Expedientes necessários de ordem. AROAZES, 20 de fevereiro
de 2019JORGE CLEY MARTINS VIEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de AROAZES".

Processo nº 0000136-40.2018.8.18.0082
Classe: Embargos à Execução
Autor: LUISA MARIA DANTAS COSME
Advogado(s): HETIANE DE SOUSA CAVALCANTE FORTES ( OAB/PI nº 9273).
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DISPOSITIVO: ANTE O EXPOSTO, e por tudo o mais que dos autos consta, REJEITO LIMINARMENTE OS EMBARGOS À EXECUÇÃO
FISCAL, com fulcro no art. 16, §1º, da Lei nº 6.830/80 e, EXTINGO A AÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, na forma do art. 485, inciso I do
CPC. Em consequência, CONDENO a embargante no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados, em dez por cento
sobre o valor atualizado da execução fiscal ora embargada. Entretanto, como o autora é beneficiário da Justiça Gratuita, as obrigações
decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade, e somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos
subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de
recursos que justiçou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário, nos termos do artigo 98, §
3o do CPC. Intime-se a embargada para que promova o regular andamento da execução. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. P. R. I.
AROAZES, 21 de fevereiro de 2019. JORGE CLEY MARTINS VIEIRA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de AROAZES.

Processo nº 0000708-65.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DURCILENE MOREIRA DA SILVA, NILTON CEZAR PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): CHARLES DO LAGO COELHO(OAB/TOCANTINS Nº 5603)
Réu: FAN PARTICIPAÇÕESE TRANSPORTES LTDA
Advogado(s):
ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da
parte ré FAN PARTICIPAÇÕESE TRANSPORTES LTDA.

Processo nº 0000598-66.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JUVÊNCIO FRANCISCO DOS SANTOS
Advogado(s): TULIO DIAS PARANAGUA ELVAS(OAB/PIAUÍ Nº 11141)
Réu: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da
parte ré BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S/A.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000111-96.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MANOEL ALVES DE ARAUJO
Advogado(s): JULIANA SANTOS MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 9730), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte apelada para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Na hipótese de ser interposto recurso
adesivo, intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal
de Justiça do estado do Piauí, prescindindo de juízo de admissibilidade no juízo a quo (art. 1.010, §§ 1º ao 3º, NCPC).

Processo nº 0000038-40.2009.8.18.0092
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: EUDO MENDES GOMES, VALDEMIR GOMES DIAS, REIMISSON RODRIGUES MENDES, LEONILDO BISPO ALVES, JOSÉ
VILSON MOREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): EDSON LUIZ GUERRA DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 86-B)
Na forma do art. 399 do Código de Processo Penal, DESIGNO para o dia 27/05/2019, às 08:00horas, na Sala de Audiências do Fórum da
Comarca de Avelino Lopes, a realização da audiência de Instrução.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000300-11.2016.8.18.0038
Classe: Termo Circunstanciado
Autor: GPI - 10ª DRPC - AUTORIDADE POLICIAL - DPC/PI
Advogado(s):
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12.31. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BARRO DURO1013388 

12.32. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO1013476 

12.33. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BARRO DURO1013963 

12.34. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA1013228 

12.35. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA1013237 

12.36. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA1013999 

Autor do fato: GENIVALDO GAMA DE SOUZA, RAÍ RIBEIRO DE SOUSA, RAFAEL LIMA DE SOUSA, EVANDO GAMA DE SOUZA
Advogado(s): CLEMILSON LOPES(OAB/SÃO PAULO Nº 279526), CLEMILSON LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6512-A)
DESPACHO: Intimar o Advogado de Defesa para apresentação de memoriais escritos, conforme art. 186 § 4º do ECA, no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas.

Processo nº 0000383-54.2014.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CANTALIO SOARES RIBEIRO
Advogado(s): MANOEL SALUSTIANO DE SOUSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10262)
Réu: B.V FINANCEIRA S.A C.F.I
Advogado(s): RICARDO ALEXANDRE PERESI(OAB/SÃO PAULO Nº 235156)
SENTENÇA: (...) Ante o acima exposto, HOMOLOGO por sentença as cláusulas do acordo extrajudicial, nos termos do art. 487, III, "b", do
CPC/2015, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Feito sob
pálio da conciliação (art. 122 c/c art. 422, do CC/02). Assim, desde já baixe-se, e obsrvado o decurso de prazo, com o trânsito em julgado,
arquive-se. Sem custas. Sem honorários. BARRO DURO, 21 de fevereiro de 2019. PATRICIA LUZ CAVALCANTE, Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de BARRO DURO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000139-28.2014.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LIDIA MARIA FERREIRA DE ALMEIDA
Advogado(s): AURÉLIO BARBOSA DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 6281)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ROSANGELA DA ROSA CORREA(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 30820)
DESPACHO: Intima-se as partes por seus advogados para, no prazo de 10 (dez) dias, requererem o que entenderem de direito. Barro Duro-PI.
Antonio Vilarinho de Macedo, técnico Judicial, digitei.

Processo nº 0000441-61.2014.8.18.0115
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ARMANDO ALVES DE MOURA
Advogado(s): EMIDIO CARLOS DE SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9382)
Réu: EMPRESA FAMA, BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): CLERES MARIO BARREIRA LOBATO(OAB/PIAUÍ Nº 10263), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: (...) ANTE O EXPOSTO, JULGO EXTINTO o feito sem resolução do mérito por abandono de causa, na forma do artigo 485, inciso
III, do NCPC, sem prejuízo de eventual ajuizamento de cumprimento de sentença pelo PJE dentro do prazo prescricional (art. 4º, §1º, II, do
Provimento Conjunto nº 011/2016, publicado no DJE nº 8070, de 28/09/2016), com as observâncias legais. Observe-se o decurso de prazo. Em
não havenso insurgências, certifique-se do decurso de prazo, e, após o trânsito em julgado, DÊ-SE BAIXA, COM ARQUIVAMENTO, sem nova
conclusão. Sem custas. Sem honorários (arts. 54 e 55, da Lei nº 9.099/1995). Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. intimem-se.
Cumpra-se. BARRO DURO, 22 de fevereiro de 2019. PATRICIA LUZ CAVALCANTE, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BARRO
DURO.

Processo nº 0000395-35.2016.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA JOSÉ DE CARVALHO
Advogado(s): MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4505), ADRIANO MOURA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4503)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): PROCURADORIA DO INSS(OAB/PIAUÍ Nº )
AVISO DE INTIMAÇÃO
INTIMA-SE a parte autora (MARIA JOSÉ DE CARVALHO), através de seus Advogados, MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA (OAB/PIAUÍ Nº 4505)
e ADRIANO MOURA DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 4503) para ciência da autuação do Recurso de Apelação perante o E. Tribunal Regional
Federal da 1a. Região via Sistema PJe. E, para constar, eu, Fernando Moura Rego Nogueira Leal, Analista Judicial, Mat. 27852, digitei e conferi.
Batalha PI, 21 de fevereiro de 2019.

Processo nº 0000298-74.2012.8.18.0040
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: MARIA DA CONCEIÇÃO LIMA SOUSA
Advogado(s): GILBERTO DE MELO ESCÓRCIO(OAB/PIAUÍ Nº 7068-B)
Executado(a): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): PROCURADORIA DO INSS(OAB/PIAUÍ Nº )
AVISO DE INTIMAÇÃO
INTIMA-SE a parte autora (MARIA DA CONCEIÇÃO LIMA SOUSA), através de seu Advogado, GILBERTO DE MELO ESCÓRCIO (OAB/PIAUÍ
Nº 7068-B) para ciência da autuação do Recurso de Apelação perante o E. Tribunal Regional Federal da 1a. Região via Sistema PJe. E, para
constar, eu, Fernando Moura Rego Nogueira Leal, Analista Judicial, Mat. 27852, digitei e conferi. Batalha PI, 21 de fevereiro de 2019.

Processo nº 0001539-82.2014.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LISIANE MACHADO DE CARVALHO
Advogado(s): HAMILTON COELHO RESENDE FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4165)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
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12.37. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA1014104 

12.38. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS1013071 

12.39. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS1013279 

12.40. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS1013324 

Advogado(s): PROCURADORIA DO INSS(OAB/PIAUÍ Nº )
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O Analista Judicial da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MMª. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e de acordo com o Provimento
07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, PUBLICA a Sentença proferida nos autos do processo acima mencionado, cujo
dispositivo final vai a seguir transcrito: "(...) Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a ação, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código
de Processo Civil. Dada a sucumbência, condeno a parte autora ao pagamento das custas e honorários advocatícios, os quais fixo no percentual
de 10% sobre valor da causa (CPC, art. 85, §2º). Fica essa condenação, contudo, sobrestada pelo prazo de cinco anos, nos termos do art. 98,
§3º, do CPC, em razão de a parte autora ser beneficiária da justiça gratuita. Esgotada as vias recursais, remetam-se os presentes autos ao
arquivo, com a devida baixa na Distribuição. Publicada em audiência, registre-se. Ficam os presentes intimados. Cumpra-se. Batalha - Pi, 20 de
fevereiro de 2019, Lidiane Suély Marques Batista - Juíza de Direito.". E, para constar, eu, Fernando Moura Rêgo Nogueira Leal, Analista Judicial -
Matrícula 27852, digitei e conferi. Batalha - PI, 22 de fevereiro de 2019.

Processo nº 0000055-91.2016.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO PEREIRA DE BRITTO SEGUNDO(OAB/PIAUÍ Nº 13326), CARLOS ALFREDO SILVA BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 4691),
FRANCISCO LUIS DOS SANTOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13859)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): PROCURADORIA DO INSS(OAB/PIAUÍ Nº )
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O Analista Judicial da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MMª. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e de acordo com o Provimento
07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, PUBLICA a Sentença proferida nos autos do processo acima mencionado, cujo
dispositivo final vai a seguir transcrito: "(...) Sob esses fundamentos, ACOLHO o pedido, reconhecendo a condição do autor de segurado especial
da Previdência Social, nos termos do inciso VII, do artigo 11, da Lei nº 8.213/91, bem como o exercício de atividade rural pelo tempo legalmente
exigido, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder aposentadoria por idade, no valor mensal de 01 (um) salário
mínimo, ao requerente FRANCISCA DE SOUSA, com início de vigência em 23.04.2015, data do requerimento administrativo - fls. 23. O
pagamento das parcelas vencidas, compreendidas entre aquela data e a efetiva implantação do benefício (aposentadoria por idade - rural), que
integram este decisum, sofrerá a incidência de acréscimos de juros moratórios e correção monetária, a partir da citação, observando o que restar
decidido pelo STF no julgamentos das ADIs 4.357 e 4.425. Considerando ainda que o benefício perseguido trata-se de verba de cunho alimentar,
do que exsurge o receio de dano irreparável ou de difícil reparação, vislumbro preenchidos os requisitos que autorizam a concessão de tutela
específica da obrigação, nos termos do art. 4º da Lei 10.259/01 e arts. 294 c/c 497 do CPC (Precedente: STJ, RESP 406.561/SP, 5ª Turma, Rel.
Min. José Arnaldo da Fonseca, DJU/II de 23/09/2002), concedo a ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA REQUERIDA, a fim de que o
INSS conceda o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE à parte autora FRANCISCA DE SOUSA, no prazo de 10 (dez) dias, contado da
notificação (art. 16 da Lei nº 10.259/2001), comprovando nos autos. FIXO, outrossim, MULTA COMINATÓRIA DIÁRIA no valor de R$ 500,00
(quinhentos reais), por eventual descumprimento, até o limite de R$10.000,00. Comunique-se ao Gerente Executivo do INSS desta cidade ou da
mais próxima, para resguardar a eficácia da antecipação de tutela ora deferida. Condeno o promovido em honorários advocatícios, fixados em
10% sobre o valor das prestações devidas, nos termos da súmula 111 do STJ. Deixo de condenar em custas ante a isenção legal aplicável à
autarquia federal. Após o prazo dos recursos voluntários, encaminhem-se os presentes autos ao E. TRF nos termos do art. 496 do CPC.
Publicada em audiência Registre-se. Partes intimadas. Cumpra-se. Batalha - PI, 20 de fevereiro de 2019, Lidiane Suély Marques Batista - Juíza
de Direito.". E, para constar, eu, Fernando Moura Rêgo Nogueira Leal, Analista Judicial - Matrícula 27852, digitei e conferi. Batalha - PI, 22 de
fevereiro de 2019.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Agrária de BOM JESUS)
Processo nº 0000873-71.2015.8.18.0042
Classe: Ação Civil Pública Cível
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL, INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADO DO PIAUÍ - INTERPI, ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FÁGNER JOSÉ DA SILVA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 16151)
Réu: CARTÓRIO ÚNICO DE REGISTRO IMOBILIÁRIO DA COMARCA DE GILBUÉS
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para se manifestar sobre os documentos juntados pelo Cartório de Redenção, às fls. 184/187, no prazo de
05 (cinco) dias.

Processo nº 0000160-62.2016.8.18.0042
Classe: Usucapião
Usucapiente: VALTER DA SILVA
Advogado(s): CREDSON ROCHA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11769), MIRIAM SILVA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8997), EMITERIO RODRIGUES
DA ROCHA NETO(OAB/TOCANTINS Nº 5061)
Usucapido: MARCIA HOLANDA, AUSENTES E DESCONHECIDOS
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Audiência mantida para o dia 22/02/2019, às 10h, no fórum local, momento no qual eventuais incidentes serão apreciados, devendo as
testemunhas comparecerem independentemente de intimação.
Intimem-se.
BOM JESUS, 21 de fevereiro de 2019
ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000477-75.2007.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: ADILSON SANTANA SOUSA, JOSE RAIMUNDO COSTA, CARLOS ANTONIO DE ARAÚJO
Advogado(s): BEATRIZ TORRES MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 14013), CARLOS ANTONIO DE ARAUJO(OAB/MINAS GERAIS Nº 66573),
CARLOS ANTONIO DE ARAUJO(OAB/MINAS GERAIS Nº 66573 ), DOUGLAS FRANCO TORRES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8415), JOSE
RAIMUNDO COSTA(OAB/MINAS GERAIS Nº 87000), MARCOS ROCHA DE AMORIM FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9188)
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12.41. DECISÃO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS1013340 

12.42. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS1013356 

12.43. ATO ORDINATÓRIO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS1013724 

12.44. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS1013939 

Requerido: RAIMUNDO SOARES DOS SANTOS, INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ - INTERPI
Advogado(s): EDMUNDO BELLO DA SILVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 1584), CARLOS AUGUSTO DA SILVA(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 13760)
D E S P A C H O
R.h.
Indefiro o pleito da petição sob o número de protocolo 0000477-75.2007.8.18.0042.5001 pois é questão de mérito e dever ser analisada em
sentença.
Intimem-se as partes para, no prazo de 5 (cinco) dias, se manifestarem sobre os esclarecimentos do perito de fls. 341/345.
No mesmo prazo, as partes deverão informar a necessidade da presença do perito para comparecer à audiência de instrução e julgamento caso
haja a necessidade de mais esclarecimentos, formulando desde logo as perguntas sob forma de quesitos, nos termos do art. 477, §3º, do CPC.
Cumpra-se.
BOM JESUS, 20 de fevereiro de 2019
ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000484-32.2017.8.18.0102
Classe: Usucapião
Usucapiente: MANOEL EMIDIO DE OLIVEIRA FILHO
Advogado(s): MANOEL EMIDIO DE OLIVEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11376)
Usucapido: PROPRIEDADE COMUMENTE RECONHECIDA COMO TRÊS VACAS
Advogado(s):
DECISÃO
Diante do exposto, INDEFIRO o benefício da assistência judiciária gratuita.
Intime-se o autor para emendar a inicial efetuando/ comprovando o recolhimento das custas iniciais, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção
do processo sem julgamento do mérito.
Cumpra-se.
BOM JESUS, 20 de fevereiro de 2019
ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000318-54.2015.8.18.0042
Classe: Oposição
Requerente: MARCOS ANTONIO XAVIER DE MORAIS, MARIA HAIDEE BARBOSA DE MORAES
Advogado(s): WELLINGHTON TAYLOR GIOVANUCI(OAB/GOIÁS Nº 18485)
Requerido: FIRMA MERCANTIL INDIVIDUAL LUIZ QUIRINO PETECK (AGROPECUÁRIA IPÊ), NORFIL PARTICIPAÇÕES LTDA, JOÃO
ANTÔNIO FRANCIOSI, UBIRATAN FRANCISCO FRANCIOSI, FRANOR AGRÍCOLA S/A, BANCO BRASIL S/A, INSTITUTO DE TERRAS DO
PIAUÍ - INTERPI
Advogado(s): ADRIANO TITO CAVALCANTI FIGUEIREDO(OAB/PIAUÍ Nº 10918), ANNALISA SOUSA SILVA CORREIA(OAB/MARANHÃO Nº
7179), GELLI DONATTI(OAB/BAHIA Nº 30802), SALVIO DINO DE CASTRO E COSTA JUNIOR(OAB/MARANHÃO Nº 5227), VALDEMAR JOSE
KOPROVSKI(OAB/PIAUÍ Nº 3725), ALAN MOITINHO FERRAZ(OAB/BAHIA Nº 18011), JOÃO OLIVEIRA MAIA FILHO(OAB/BAHIA Nº 10999),
CLAUDIA BRANT DE CARVALHO FIGUEIREDO(OAB/MARANHÃO Nº 8560), LÍBERO LUCHESI NETO(OAB/SÃO PAULO Nº 174760),
VALERIA LAUANDE CARVALHO COSTA(OAB/MARANHÃO Nº 4749), FABIO DE OLIVEIRA LUCHESI FILHO(OAB/SÃO PAULO Nº 129281),
JOSÉ HENRIQUE TURNER MARQUEZ(OAB/SÃO PAULO Nº 156400), JOSE EDUARDO GIARETTA EULALIO(OAB/SÃO PAULO Nº 138669),
FÁGNER JOSÉ DA SILVA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 16151), FELIPE D´AMORE SANTORO(OAB/SÃO PAULO Nº 160879), FABIANE DE
ARAUJO RIBEIRO(OAB/MARANHÃO Nº 9273), CAROLINA CARVALHO DOS SANTOS FALCAO BARRETO(OAB/MARANHÃO Nº 6721),
BRUNO TOME FONSECA(OAB/MARANHÃO Nº 6457), AROLDO MOITINHO FERRAZ(OAB/BAHIA Nº 17710), NEY BATISTA LEITE
FERNANDES(OAB/MARANHÃO Nº 5983), JOAO OLIVEIRA MAIA(OAB/BAHIA Nº 3839), MARIA SOLANGE CAVALCANTI
FIGUEIREDO(OAB/MARANHÃO Nº 5053), ANA AMELIA FIGUEIREDO DINO DE CASTRO E COSTA(OAB/MARANHÃO Nº 5517)
D E S P A C H O
R.h.
Intimem-se os denunciantes João Antônio Franciosi e Ubiratan Francisco Franciosi para se manifestarem sobre a petição do INTERPI sob o
número de protocolo 0000318-54.2015.8.18.0042.5003, no prazo de 5 (cinco) dias.
Cumpra-se.
BOM JESUS, 13 de fevereiro de 2019
ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000320-42.2014.8.18.0112
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: LUZIA FONSECA DE SOUSA GUEDES
Advogado(s): FABRICIO GOMES ANTUNES(OAB/PIAUÍ Nº 15070), ALEX ALENCAR NEIVA(OAB/PIAUÍ Nº 10529)
Requerido: JAIME ERNANDES, CIRO ERNANDES
Advogado(s): MICHEL GALOTTI REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 4123)
ATO ORDINATÓRIO: Intimem-se as partes para se manifestarem sobre a proposta de honorários periciais apresentada pelo perito José
Crisóstomo Gomes de Oliveira às fls. 409/412v, no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0000188-98.2014.8.18.0042
Classe: Demarcação / Divisão
Requerente: ERNO MARCOS SCHERER
Advogado(s): RAMON ROMEIRO DE SOUZA(OAB/BAHIA Nº 20561)
Requerido: NELSON KUBLIK, NAZARÉ AGROINDUSTRIAL LTDA, YARA SALOME ARAUJO DA CUNHA, FÁBIO PEREIRA JUNIOR,
RICARDO TOMBINI, EDUARDO DALL'MAGRO, GILVANI MAGANHOTO DE MATOS
Advogado(s): FLAVIO SPEROTTO(OAB/SANTA CATARINA Nº 21404), SYNARA LEMOS ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 5057), JAIVAN CARVALHO
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12.45. DECISÃO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS1013941 

12.46. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS1013943 

12.47. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS1013986 

12.48. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS1014022 

MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 10935), ADRIANO MARTINS DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 5794), ROBERTO FONTOURA ACOSTA(OAB/PIAUÍ Nº
7182), CLEANTO JALES DE CARVALHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7075), MARCELO VICTOR LEAL BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 6950), ARIANE
LARISSA SILVA SALES(OAB/PIAUÍ Nº 10861), LARA MARIA MACHADO MARTINS PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 7164), MONICA DE CARVALHO
SABOIA(OAB/PIAUÍ Nº 8022), DANIELLE FERNANDES GUIDA MASCARENHAS(OAB/BAHIA Nº 40170), ACILINO SOARES BEZERRA
FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1889)
Intimem-se as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias especificarem as provas que pretendem produzir, justificando-as, sob pena de preclusão.
BOM JESUS, 21 de fevereiro de 2019
ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000014-89.2014.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CAETÉ AGROPECUARIA LTDA
Advogado(s): ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA(OAB/SÃO PAULO Nº 101471)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ, O INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUI - INTERPI, CÉLIA DOS SANTOS LUCA, MARIA DELFINA DOS SANTOS,
MARIA DO SOCORRO ANTUNES DE CARVALHO, JUVENAL DELFINO DOS SANTOS, MARIA DA PAIXÃO HONÓRIO RIBEIRO, PEDRO
DELFINO DOS SANTOS, JOSÉ EDINO DELFINO DOS SANTOS, JEOVANI HONÓRIO RIBEIRO, FRANCISCA DE ASSIS HONÓRIO RIBEIRO,
MARIA FILOMENA HONÓRIO, LUIZ CLÁUDIO FERNANDES GONÇALVES, INVESTIDORES IMOBILIÁRIOS LIMITADA, AGROIMÓVEIS
LIMITADA, TERRA IMOVEIS LTDA, DAMHA AGRONEGÓCIOS LIMITADA, NOVA ANGELIM EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES
LLIMITADA
Advogado(s): RODRIGO XAVIER PONTES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11086), LINCON HERMES SARAIVA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 3864)
REJEITO a impugnação ao cumprimento de sentença oferecida por CAFÉ AGROPECUÁRIA LTDA., e sendo assim, mantenho o despacho de fl.
1.548.
Intime-se a executada para o cumprir do despacho de fls. 1.548 em seu inteiro teor, sob pena das multas nele cominadas.
Cumpra-se.
BOM JESUS, 22 de fevereiro de 2019
ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000578-05.2013.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO CUNHA GOMES, MARIA DO SOCORRO ROSAL VAZ, LUIZ GONZAGA MARTINS ROSAL,
IVANEIDE MOURÃO, CAETANO ABADE NETO, ORLEI OLIVEIRA DE SOUSA
Advogado(s): ANTONIO TITO PINHEIRO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 178-B), JOSÉ ODON MAIA ALENCAR FILHO(OAB/PIAUÍ Nº
179), MARIA DO PERPETUO SOCORRO CUNHA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 9437)
Réu: O ESTADO DO PIAUÍ, O INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUI - INTERPI, ANTONIO CARLOS SCHATTER ZAPPAROLI, BRUNA
SCHATTER ZAPPAROLI
Advogado(s): CARLOS ALBERTO ALVES PACIFICO(OAB/PIAUÍ Nº 6669), ATHAIDES AFRONDES LIMA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8466)
Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo de 15 (quinze) dias, réplica à contestação de fls. 187-193.
BOM JESUS, 22 de fevereiro de 2019
ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000889-30.2012.8.18.0042
Classe: Demarcação / Divisão
Requerente: JOSÉ PEREIRA
Advogado(s): VANILSON VALETIM DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8657), AVELINO DE NEGREIROS SOBRINHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8098)
Requerido: OZEAS BORGES DOS SANTOS, ANALIA BATISTA DOS SANTOS, ARACI FERREIRA LIMA, RAIMUNDO MENDES DA LUZ,
MARIA DE JESUS CARREIRO, INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADO DO PIAUÍ - INTERPI
Advogado(s): JOSE GASTAO BELO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2141), RAIMUNDO NONATO MARQUES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7779),
HUMBERTO REGO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 1238)
D E S P A C H O
Vistos...
Chamo o feito à ordem.
Verifica-se que o INTERPI, às fls. 32/38, demonstrou interesse na causa, motivo que é necessário sua inclusão no polo passivo da lide.
Diante do exposto, intime-se o INTERPI, para no prazo de 5 (cinco) dias, se manifestar sobre a decisão saneadora proferida em 31/10/2018, e
requerer o que entender de direito.
Cumpra-se.
BOM JESUS, 21 de fevereiro de 2019
ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000654-58.2015.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ESPÓLIO DE AIRTON JOAQUIM DE OLIVEIRA
Advogado(s): INOCENCIO FERREIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1788)
Réu: PEDRO MENDES, LUIZ LOBO COSTA, PAULO VITORINO DA SILVA
Advogado(s): VALDINEI DUARTE SEVERINO(OAB/SANTA CATARINA Nº 21190), PAULO SERGIO SCHVEITZER(OAB/SANTA CATARINA Nº
21184), MICHELE ZUCHINALLI(OAB/SANTA CATARINA Nº 31103), PAULO DE TARCIO SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2475)
D E S P A C H O
R.h.
Indefiro o pleito constante na petição sob o número de protocolo
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12.49. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS1014053 

12.50. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS1014056 

12.51. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1013059 

12.52. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1013069 

12.53. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1013070 

0000654-58.2015.8.18.0042.5008, tendo em vista a prova pericial ser de suma importância na elucidação desta lide, principalmente por se tratar,
provavelmente, de fraudes em aberturas de matrículas e nulidades de registros públicos.
Intimem-se as partes para, no prazo de 5 (cinco) dias, se manifestarem sobre a proposta de honorários periciais de fls. 380/380v.
Cumpra-se.
BOM JESUS, 21 de fevereiro de 2019
ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000318-98.2008.8.18.0042
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: DOMERVIL DIAS DOS SANTOS, JACILENE DE SOUSA CARVALHO, MARIA FLORISMAR SOUSA DOS SANTOS
Advogado(s): RODRIGO XAVIER PONTES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11086)
Interditando: LUIZ QUIRINO PETECK, VALDECIR PETECK, PAULO PETECK, DARCIR PETECK
Advogado(s): FRANCISCO JOSÉ DE ANDRADE NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5108), ADRIANO TITO CAVALCANTI FIGUEIREDO(OAB/PIAUÍ Nº
10918)
DESPACHO
Intimem-se as partes para que apresentem alegações finais, no prazo sucessivo de de 15 (quinze) dias, iniciando-se pelo autor.
BOM JESUS, 21 de fevereiro de 2019
ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000438-05.2012.8.18.0042
Classe: Embargos de Terceiro Cível
Autor: ÁGUA BRANCA AGROPECUÁRIA LTDA
Advogado(s): PABLO PAIVA LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 13704), PABLO PAIVA LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 189644)
Réu: PEDRO DIAS DE ARAÚJO, MARIA DO SOCORRO PEREIRA, JOSÉ WAGNER MENDES MARTINS
Advogado(s): ANTONIO TITO PINHEIRO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 178-B), PAULO DE TARCIO SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº
2475)
DESPACHO
Intimem-se os Requeridos para se manifestarem, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a Certidão de fls. 183v, juntada aos autos em 20 de Fevereiro
de 2019, nos termos do art. 485, §6º, do CPC.
Cumpra-se
BOM JESUS, 21 de fevereiro de 2019
ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000021-67.2003.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANDREI ALEXANDRE TAGGESELL GIOSTRI(OAB/PIAUÍ Nº 246-A)
Executado(a): CLACIR SECCO
Advogado(s): MOYSES ELVAS BARJUD(OAB/PIAUÍ Nº 5399-B)
Intime-se o promovente para requerer o que entenderde direito, no porazo de 5(cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0001079-85.2015.8.18.0042
Classe: Habeas Corpus Criminal
Impetrante: RAFAEL FONSECA LUSTOSA
Advogado(s):
Paciente: MARIA LAURA NUNES BAIÃO
Advogado(s): RAFAEL FONSECA LUSTOSA(OAB/PIAUÍ Nº 9616)
SENTENÇA:
..."Ante o exposto, por considerar que o feito perdeu seu objeto, julgo o pedido de HABEAS CORPUS impetrado por RAFAEL FONSECA
LUSTOSA, tendo como paciente MARIA LAURA NUNES BAIÃO, PREJUDICADO, nos termos do art. 659 do CPP. Sem custas. Transitado em
julgado, arquivem-se. P. R. I.

Processo nº 0000067-90.2002.8.18.0042
Classe: Usucapião
Usucapiente: JOSÉ DA CRUZ PEREIRA E HELIA MARIA RIBEIRO DOS SANTOS
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO BORGES BARJUD(OAB/PIAUÍ Nº 3891-B)
Réu:
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35
O boleto se encontra junto aos autos, pronto para impressão e pagamento para posterior juntada por parte do devedor.
BOM JESUS, 21 de fevereiro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
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12.54. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1013083 

12.55. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1013089 

12.56. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1013092 

12.57. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1013109 

12.58. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1013158 

12.59. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1013164 

Analista Judicial - Mat. nº 1032127
Portaria da Corregedoria - CEAS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000036-66.2016.8.18.0111
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº
156187)
Réu: ARQUILEU ALVES DOS SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: ..." Pelo exposto, com fundamento no art. 485, VIII do CPC, declaro extinto o presente processo.Eventuais comunicações aos
órgãos de proteção ao crédito devem ser promovidas pelo autor da ação.Custas pela parte autora. Sem condenação em honorários".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0001099-47.2013.8.18.0042
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: ERONILDA PEREIRA DO Ó
Advogado(s): FRANCISCO PITOMBEIRA DIAS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8047)
Réu: MUNICÍPIO DE CURRAIS - PI
Advogado(s): NUBIA FIGUEIREDO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 12845)
DESPACHO: "...Intimem-se as partes para, no prazo comum de 05 (cinco) dias, especificarem as provas que pretendem produzir. Advirta-se de
que, em 15 (quinze) dias, deverão apresentar rol de testemunhas (CPC, art. 357, § 4º). As testemunhas do autor, bem como as do réu, deverão
ser intimadas pelos respectivos advogados, nos trmos do art. 455, caput, do CPC, salvo se se enquadrarem nos casos do § 4ª, do mesmo
dispositivo, devendo o advogado juntar aos autos, com antecedência, mínima de pelo menos 3 (três) dias da data da audiência, cópia da
correspondência de intimação e do comprovante de recebimento (CPC, art. 455, §1º).

Processo nº 0000188-35.2013.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVD SOMBRA PEIXTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847)
Réu: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO CORRENTE CACHOEIRA E MARIMBAS, ALCIDES DE SOUSA SANTOS,
CÍCERO PEREIRA BARROS, JOÃO FELIPE SANTIAGO, JOSÉ CLAUDIMAR PEREIRA BARROS, JOSINEI FRANCO TORRES, SALVADOR
DOS SANTOS MESSIAS, ESTEDINA BRAÚNA DOS SANTOS, PEDRO FELIPE SANTIAGO, ANTONIO JOSÉ DE OLIVEIRA SILVA, PEDRO
GONÇALVES BARBOSA, JOSÉ PRUDENCIO DA SILVA, ALEXANDRE VALTER BARROS DE BRITO, DJALMA BARROS DE BRITO,
JOAQUIM BORGES DA SILVA, MARIA IRENE GOMES, PEDRO BARROS TORRES, ROSILDA BORGES DA SILVA, JOSÉ ANCHIETA SOUSA
SANTOS, MARIA AURENIVIA BARBOSA DE SOUSA
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.
BOM JESUS, 21 de fevereiro de 2019
RAIMUNDO FERREIRA CALAÇO FILHO
Oficial de Gabinete - Mat. nº 28308

Processo nº 0000122-37.2016.8.18.0111
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BRQUALY ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
Advogado(s): JEFERSON ALEX SALVIATO(OAB/SÃO PAULO Nº 236655), LEANDRO GARCIA(OAB/SÃO PAULO Nº 210137)
Réu: G.C. DE CARVALHO EPP.
Advogado(s):
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21. Baixa de
processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0000224-77.2013.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): JOSE CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9431)
Réu: FRANCILENE TAVARES DE SOUSA
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com até 50 folhas - Valor: R$ 62,05.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35. Cujo boleto se encontra junto aos autos e disponível no sistema THEMIS WEB para verificação e pagamento.
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12.60. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1013214 

12.61. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1013240 

12.62. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1013241 

12.63. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1013259 

12.64. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1013281 

Processo nº 0000034-37.2001.8.18.0042
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: IVALDO FELICIO BORGES
Advogado(s): RAISSA BRITO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 9894)
Requerido: HAIDE BARROS DE BRITO
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com até 50 folhas - Valor: R$ 62,05.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.
BOM JESUS, 21 de fevereiro de 2019
RAIMUNDO FERREIRA CALAÇO FILHO
Oficial de Gabinete - Mat. nº 28308

Processo nº 0001113-94.2014.8.18.0042
Classe: Ação Civil Pública Infância e Juventude
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
SENTENÇA
Ante o exposto, com fundamento nos argumentos fáticos e jurídicos acima delineados, sem prejuízo do que mais dos autos consta JULGO
PROCEDENTE com fulcro no art. 487, I, CPC a presente ação Civil Pública e:

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000325-85.2011.8.18.0042
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: W.T.C.M., T.M.C.M., MARIA IVAN CARVALHO DA SILVA
Advogado(s):
Requerido: WESLEY DE SOUSA SILVA
Advogado(s): RICARDO PEREIRA DE AMORIM (OAB/BA 31.676)
DESPACHO: Vistos, etc. Defiro como requer a Defensoria Pública às fls. anterior. Intime-se o senhor WESLEY DE SOUSA SILVA pessoalmente
sobre o teor da sentença de fls. 47/49, através de oficial de justiça nos termos do artigo 249 do NCPC, se necessário, por hora certa, com fulcro
nos artigos 253, parágrafos §1º, §2º e §3 do NCPC, no seguinte endereço: Bairro Santo Antônio, Quadra 34, Rua 1, nº.72 em Barreiras/Bahia,
atrás do SESC. Expeça-se Carta Precatória remetendo junto a mesma cópia das fotografias da casa/imóvel em que reside o requerido, bem
como a sua própria, visando o eficaz cumprimento da ordem pelo meirinho. Intime-se o causídico do réu via diário da justiça acerca do teor do
julgado de fls. 47/49. Atos necessários pelo cartório.

Processo nº 0001252-12.2015.8.18.0042
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Requerido: FERDINAN PINHEIRO RODRIGUES
Advogado(s):
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com até 50 folhas - Valor: R$ 62,05. Baixa de processo na
Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 88,19.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000183-63.2014.8.18.0111
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUCAS AMARAL COSTA SANTOS
Advogado(s): ACÁCIO THENÓRIO SOARES IRENE(OAB/PIAUÍ Nº 8739)
Réu: O MUNICIPIO DE REDENÇÃO DO GURGUÉIA/PI
Advogado(s): EDIVAM FONSECA GUERRA (OAB/PI Nº 1.292/82)
DECISÃO: Ante o exposto, CONHEÇO dos presentes embargos de declaração, porque tempestivamente aforados, dando lhes PARCIAL
PROVIMENTO, somente para eliminar o erro material existente, passando a constar no dispositivo da sentença o seguinte: ?(...) condenando o
réu a pagar ao autor os vencimentos dos meses de novembro e dezembro de 2012, totalizando a quantia de R$ 5.777,76 (cinco mil setecentos e
setenta e sete reais e setenta e seis centavos) (...)?. Tal constatação não enseja na consequência lógica de alteração do resultado do julgamento,
permanecendo, no mais, inalterada a r. sentença. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0000714-02.2013.8.18.0042
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: DISTRIBUIDORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA S/A
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/SÃO PAULO Nº 231747)
Requerido: RONEILTON DA SILVA FONSECA
Advogado(s):
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com até 50 folhas - Valor: R$ 62,05. Baixa de processo na
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12.65. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1013323 

12.66. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1013359 

12.67. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1013360 

12.68. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1013361 

12.69. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1013371 

12.70. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1013384 

Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 88,19.

Processo nº 0000246-54.2015.8.18.0111
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: OZANEIDE MARQUES BORGES
Advogado(s): TERMONILTON BARROS MEDEIROS(OAB/PIAUÍ Nº 10234)
Réu: O MUNICIPIO DE REDENÇÃO DO GURGUÉIA/PI
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8391-A)
Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000075-63.2016.8.18.0111
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: LUZIENE MAIA DE SOUSA GUIMARÃES
Advogado(s): TERMONILTON BARROS MEDEIROS(OAB/PIAUÍ Nº 10234)
Réu: O MUNICIPIO DE REDENÇÃO DO GURGUÉIA/PI
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8391-A)
SENTENÇA: ..." Pelo exposto, julgo extinto o feito, sem exame do mérito, por perda superveniente do seu objeto, na forma do art. 485, inciso VI
do CPC. Custas pelo impetrante. Fica, entretanto, suspensa a exigibilidade dessas verbas, nos termos do artigo 98,§3º, pois, concedida à parte
autora os benefícios da gratuidade da justiça, conforme se vê através da decisão de fls. 20/22. Sem honorários (Súmula 512 do STF). Publique-
se e registre-se. Intime-se. Com o trânsito em julgado, arquive-se os autos com a devida baixa".

Processo nº 0000086-92.2016.8.18.0111
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): BRUNO DUARTE PESSOA ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 14664), LUIS FERREIRA DE MORAES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11626)
Réu: ASSOCIAÇÃO COM RURAL AGROMEL DE REDENÇÃO DO GURGUEIA (AGROMEL)
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com até 50 folhas - Valor: R$ 62,05.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 88,19.
O boleto se encontra junto aos autos, pronto para impressão e pagamento para posterior juntada por parte do devedor.
BOM JESUS, 21 de fevereiro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - Mat. nº 1032127
Portaria da Corregedoria - CEAS

Processo nº 0000562-46.2016.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum Infância e Juventude
Autor: JOSE FELIPE BARJUD, ALCIDES FELIPE DE ASSUNCAO BARJUD, MARIA DAS GRAÇAS ASSUNÇÃO BARJUD, SUED ASSUNÇÃO
BARJUD, FRANCISCO BARJUD, MARIA JOSE DE ASSUNPÇÃO BARJUD
Advogado(s): ACACIO THENORIO SOARES IRENE(OAB/PIAUÍ Nº 8739)
Réu:
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.
BOM JESUS, 21 de fevereiro de 2019
RAIMUNDO FERREIRA CALAÇO FILHO
Oficial de Gabinete - Mat. nº 28308

Processo nº 0001003-95.2014.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum Infância e Juventude
Autor: HELIOMAR FIGUEIREDO DA FONSECA
Advogado(s): OSÓRIO MARQUES BASTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3088)
Réu: O MUNICÍPIO DE BOM JESUS-PI
Advogado(s):
Recolha a parte autora as custas inciais e finais no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. Cujo boleto se
encontra junto aos autos e disponível no sistema THEMIS WEB para verificação e pagamento

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000256-98.2015.8.18.0111
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ERNESTINA BORGES FERNANDES
Advogado(s): ITALO FERNANDO DE CARVALHO GONCALVES ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 8837)
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12.71. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1013389 

12.72. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1013392 

12.73. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1013396 

12.74. AVISO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1013426 

Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): CLARISSA HELENA COSTA BASTOS (OAB/PI Nº 13325)
SENTENÇA: Em lume ao exposto, consubstanciada nas razões e fundamentações acima expendidas, com fulcro nos artigos 186, CC, 487,1, do
CPC, 6°, IV, 39, V, art. 42, parágrafo único e 51, IV e XV, todos do Código de Defesa do Consumidor (CDC), JULGO PROCEDENTE, o pedido,
para:1-Declarar a nulidade do contrato n° 57891615 que repousa às fls. 41/46 dos autos; Determinar que o requerido suspenda os descontos na
aposentadoria do requerente, imediatamente, sob pena de multa diária de 01 (um) salário mínimo, em caso de descumprimento, sem prejuízo
das conseqüências penais pela desobediência, que será revertida em favor do demandante, se ainda estiver sendo descontado. Determinar que
o requerido se abstenha de incluir o nome da Requerente ERNESTINA BORGES FERNANDES, nos cadastros restritivos da SERASA ou
qualquer outro órgão de restrição ao crédito a contar da ultimação da sentença, sob pena de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais)
(astreinté) em caso de descumprimento, a ser convertida em favor do postulante; 4.Condenar o Requerido, BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTO S/A, a pagar à Autora, ERNESTINA BORGES FERNANDES a título de indenização por danos morais, o valor de R$ 5.000,00
(cinco mil reais), acrescidos de correção monetária de juros de mora de 1% a.m (art. 406 CC, a contar da data da publicação do decisum, e a
título de danos materiais devolver o valor das parcelas descontadas indevidamente em dobro, a ser corrigido a juros de mora de 1% a.m, a partir
da citação, com atualização monetária, desde a data de ajuizamento da ação, calculada com base na Tabela da Corregedoria Geral de Justiça do
Estado; 5- Declaro extinto o processo com resolução de mérito na forma do art. 487,1, do Novo Código de Processo Civil; 6-Condeno a parte
requerida em honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez) por cento sobre o valor da condenação. 7- Oficie-se ao INSS com o escopo de
cancelar imediatamente os descontos referentes ao contrato de n° 57891615, se ainda estiver sendo descontado. 8-Após o trânsito em do
decisum, fica desde já advertida a parte requerida que o não cumprimento voluntário no prazo de 15 (quinze) dias desta condenação, implicará
na aplicação de multa no percentual de 10%, conforme disposto no art. 523 do NCPC. Custas de Lei pelo requerido, se houver. Arquivem-se,
após os trâmites legais. Publique-se, registre-se, intimem-se e cumpra-se. Bom Jesus, 22 de fevereiro de 2019. ELVIOl BSEN S. COUTINHO -
JUIZ DE DIREITO.

Processo nº 0000230-26.2009.8.18.0042
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A), FRANCISCO JOÃO PAULO DE FREITAS MAGALHÃES(OAB/CEARÁ Nº
28423)
Requerido: IVAN DA SILVA
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.
O boleto se encontra junto aos autos, pronto para impressão, pagamento e juntada por parte do devedor.
BOM JESUS, 22 de fevereiro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - Mat. nº 1032127
Portaria da Corregedoria - CEAS

Processo nº 0000034-38.2012.8.18.0111
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIO DIOLINO CORREA NETO
Advogado(s): ISMAEL PARAGUAI DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7235), ERASMO RUFO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8097)
Réu: BV FINANCEIRA
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
Recolha as partes as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0000995-55.2013.8.18.0042
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FIAT S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: ANA LUCIA SANTOS MARTINS
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com até 50 folhas - Valor: R$ 62,05.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 88,19.
O boleto se encontra junto aos autos, pronto para impressão, pagamento e juntada pela parte devedora.
BOM JESUS, 22 de fevereiro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - Mat. nº 1032127

Processo nº 0000378-66.2011.8.18.0042
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: ELZA MARIA SOUSA MATOS, SIMONE SOUSA MATOS, GILSON SOUSA MATOS, DOMINGOS SOUSA MATOS, JOSÉ HAMILTON
SOUSA MATOS, GILBERTO SOUSA MATOS
Advogado(s): ARIANE LARISSA SILVA SALES(OAB/PIAUÍ Nº 10861)
Réu: ADONILTO DAS CHAGAS SOARES
Advogado(s): NUBIA FIGUEIREDO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 12845)
Imbuído desse espírito e arrimado no direito das partes à obtenção da máxima efetividade na prestação jurisdicional (CPC, art. 4º), determino à
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12.75. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1013480 

12.76. AVISO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1013496 

12.77. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1013516 

12.78. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1013524 

Secretaria que intime demandante e demandado, na pessoa de seus procuradores, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestem seu
interesse na autocomposição do litígio, apresentando, se for o caso, proposta de acordo, contendo valores, forma, tempo, lugar e condições de
adimplemento em relação aos direitos, deveres e obrigações discutidas no processo.

Processo nº 0000705-35.2016.8.18.0042
Classe: Interdição
Interditante: I. T. DE O.
Advogado(s): VETUVAL MARTINS VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 13995), DEFENSOR PUBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: I. T. DE O.
Advogado(s): VETUVAL MARTINS VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 13995), DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 0)
Em assim sendo, julgo procedente a ação e decreto a interdição de I. T. de O., declarando-a relativamente incapaz para praticar, em seu próprio
nome, atos de natureza patrimonial e negocial, nos termos do art. 4°, III, do código civil razão pela qual nomeio como curadora sua irmã I. T. de
O. sob o compromisso a ser prestado em 05 (cinco) dias, nos termos do art. 759 do CPC.
Ressalta-se que a curadora ora nomeada não poderá por qualquer modo alienar ou onerar bens de qualquer natureza pertencentes ao
interditando, sem autorização judicial e os valores recebidos que o interditando faz jus deverão ser aplicados, exclusivamente na saúde,
alimentação e no bem-estar do mesmo.
Lavre-se o termo de curatela, constando as restrições acima.
Intime-se a curadora para tomar conhecimento de que está obrigada a prestar anualmente, contas de sua administração em juízo, apresentando
o balanço do respectivo ano, nos termos do art. 84 parágrafo 4° do Estatuto da Pessoa com Deficiência, bem como o fato de que a curatela
afetará tão somente atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial, não alcançando o direito ao próprio corpo, à sexualidade,
ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto (art. 84, caput do parágrafo 1° do Estatuto da Pessoa com Deficiência).
Intime-se o curador também quanto aos crimes e infrações administrativas descritas nos artigos 89 e 91 da lei 13.146/2015.
Inscreva-se a presente no Registro Civil e publique-se nos termos do art. 755, § 3° do Código de Processo Civil.

Processo nº 0000900-25.2013.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUIZ VASCONCELOS MAIA DA SILVA
Advogado(s): GILSON FONSECA BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº -7132)
Réu: MAGNETE ARAUJO LIMA
Advogado(s): EDWARD ROBERT LOPES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5262)
Despacho..."Nos termos do art, 351 do Código de Processo Civil, intime-se o autor da ação para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo,
apresentar réplica à Contestação de fls. 21-25...".

Processo nº 0000258-91.2009.8.18.0042
Classe: Interdição
Interditante: M. DO C. F. DOS S., I. F. DOS S.
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: J. F. DOS S.
Advogado(s): VETUVAL MARTINS VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 13995)
Em assim sendo, julgo procedente a ação e decreto a interdição de J. F. dos S., declarando-o relativamente incapaz para praticar, em seu próprio
nome, atos de natureza patrimonial e negocial, nos termos do art. 4°, III, do código civil razão pela qual nomeio como curadora sua irmã I. F. dos
S. sob o compromisso a ser prestado em 05 (cinco) dias, nos termos do art. 759 do CPC.
Ressalta-se que a curadora ora nomeada não poderá por qualquer modo alienar ou onerar bens de qualquer natureza pertencentes ao
interditando, sem autorização judicial e os valores recebidos que o interditando faz jus deverão ser aplicados, exclusivamente na saúde,
alimentação e no bem-estar do mesmo.
Lavre-se o termo de curatela, constando as restrições acima.
Intime-se a curadora para tomar conhecimento de que está obrigada a prestar anualmente, contas de sua administração em juízo, apresentando
o balanço do respectivo ano, nos termos do art. 84 parágrafo 4° do Estatuto da Pessoa com Deficiência, bem como o fato de que a curatela
afetará tão somente atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial, não alcançando o direito ao próprio corpo, à sexualidade,
ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto (art. 84, caput do parágrafo 1° do Estatuto da Pessoa com Deficiência).
Intime-se o curador também quanto aos crimes e infrações administrativas descritas nos artigos 89 e 91 da lei 13.146/2015.
Inscreva-se a presente no Registro Civil e publique-se nos termos do art. 755, § 3° do Código de Processo Civil.

Processo nº 0001185-18.2013.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: L. P. DOS S.
Advogado(s): MILTON CARVALHO ARAGÃO DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 5785)
Réu: E. P. DOS S.
Advogado(s):
Em assim sendo, julgo procedente a ação e decreto a interdição de Elineide Pereira dos Santos, declarando-a relativamente incapaz para
praticar, em seu próprio nome, atos de natureza patrimonial e negocial, nos termos do art. 4°, III, do código civil razão pela qual nomeio como
curadora sua irmã Leidiana Pereira dos Santos sob o compromisso a ser prestado em 05 (cinco) dias, nos termos do art. 759 do CPC.
Ressalta-se que a curadora ora nomeada não poderá por qualquer modo alienar ou onerar bens de qualquer natureza pertencentes ao
interditando, sem autorização judicial e os valores recebidos que o interditando faz jus deverão ser aplicados, exclusivamente na saúde,
alimentação e no bem-estar do mesmo.
Lavre-se o termo de curatela, constando as restrições acima.
Intime-se a curadora para tomar conhecimento de que está obrigada a prestar anualmente, contas de sua administração em juízo, apresentando
o balanço do respectivo ano, nos termos do art. 84 parágrafo 4° do Estatuto da Pessoa com Deficiência, bem como o fato de que a curatela
afetará tão somente atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial, não alcançando o direito ao próprio corpo, à sexualidade,
ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto (art. 84, caput do parágrafo 1° do Estatuto da Pessoa com Deficiência).
Intime-se o curador também quanto aos crimes e infrações administrativas descritas nos artigos 89 e 91 da lei 13.146/2015.
Inscreva-se a presente no Registro Civil e publique-se nos termos do art. 755, § 3° do Código de Processo Civil.
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12.79. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1013540 

12.80. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1013553 

12.81. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1013582 

12.82. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1013587 

12.83. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1013589 

Processo nº 0000552-70.2014.8.18.0042
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Autor: C. DE S. L., V. S. L. (MENOR), V. L. DO Ó DE S.
Advogado(s):
Réu: D. DE A. L.
Advogado(s): RODOLFO NOGUEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 11979)
Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo de fls. 39/40, celebrada nestes autos pelas partes acima
nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas.
2. Em consequência, acorde com a manifestação Ministerial de fls. 44/45 e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o
processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC.
3. Sem custas.
4. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado
desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição.

Processo nº 0000225-23.2017.8.18.0042
Classe: Interdição
Interditante: A. A. B.
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA - NÚCLEO BOM JESUS(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: M. A. B.
Advogado(s): VETUVAL MARTINS VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 13995)
Em assim sendo, julgo procedente a ação e decreto a interdição de M. A. B., declarando-o relativamente incapaz para praticar, em seu próprio
nome, atos de natureza patrimonial e negocial, nos termos do art. 4°, iii, do código civil razão pela qual nomeio como curador seu irmão A. A. B.
sob o compromisso a ser prestado em 05 (cinco) dias, nos termos do art. 759 do CPC.
Ressalta-se que o curador ora nomeado não poderá por qualquer modo alienar ou onerar bens de qualquer natureza pertencentes ao
interditando, sem autorização judicial e os valores recebidos que o interditando faz jus deverão ser aplicados, exclusivamente na saúde,
alimentação e no bem-estar do mesmo.
Lavre-se o termo de curatela, constando as restrições acima.
Intime-se a curadora para tomar conhecimento de que está obrigada a prestar anualmente, contas de sua administração em juízo, apresentando
o balanço do respectivo ano, nos termos do art. 84 parágrafo 4° do Estatuto da Pessoa com Deficiência, bem como o fato de que a curatela
afetará tão somente atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial, não alcançando o direito ao próprio corpo, à sexualidade,
ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto (art. 84, caput do parágrafo 1° do Estatuto da Pessoa com Deficiência).
Intime-se o curador também quanto aos crimes e infrações administrativas descritas nos artigos 89 e 91 da lei 13.146/2015.
Inscreva-se a presente no Registro Civil e publique-se nos termos do art. 755, § 3° do Código de Processo Civil.
Expedientes necessários.

Processo nº 0000400-17.2017.8.18.0042
Classe: Guarda
Requerente: M. DA S. M.
Advogado(s): DEFENSOR PUBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: A. S. N., P. S. N.
Advogado(s):
1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo de fls. 87, celebrada nestes autos pelas partes acima
nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas.
2. Observa-se que as partes celebraram acordo em audiência ocorrida aos dias 29 do mês de novembro de 2018, estipulando que a guarda da
menor em questão ficará a cago do genitor, com supervisão da avó paterna, a Sra. M. das G. S. O. Estabeleceu-se à genitora P. S. N. o direito de
visita a infante com a permanência de companhia aos finais de semana.
3. Em consequência, acorde com a manifestação Ministerial de fls. 97 e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o
processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC.
4. Sem custas.
5. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado
desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição.

Processo nº 0000701-71.2011.8.18.0042
Classe: Inventário
Inventariante: HELENA CARDOSO DOS SANTOS
Advogado(s): SILAS BARBOSA DE MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 21699)
Inventariado: ZORAIDE RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s):
Recolha a parte autora as custas Iniciais e finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. Cujo boleto se
encontra disponível para consulta, verificação e pagamento juntos aos autos e posterior juntada do comprovante de recolhimento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000427-10.2011.8.18.0042
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Autor: MINISTÉRIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Indiciado: JURANI GOMES DOS SANTOS, THIAGO HERMINIO DA SILVA GOMES
Advogado(s): JUSCELINO LOPES BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 2488/93)
DESPACHO: Intimo oo patrono dos acusados, para ciência da sentença de fls. 56/57 e para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente o
endereço dos acusados.
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12.84. AVISO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1013640 

12.85. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1013659 

12.86. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1013857 

12.87. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES1013126 

12.88. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES1013177 

12.89. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES1013401 

12.90. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES1013402 

Processo nº 0001258-53.2014.8.18.0042
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: JOAQUIM NEWTON BURLAMAQUI
Advogado(s):
Interditando: RAIMUNDO NONATO DA SILVA ARAUJO, CARLOS PISCO, PEDRO ROSA, FRANCISCO ANTONIO
Advogado(s):
Intimem-se as partes requeridas para se manifestarem, no prazo de 5 dias, acerca do laudo pericial acostado às fls.82/84;

Processo nº 0000995-50.2016.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CLEIDIANA RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s): GABRIEL FONSECA VIANA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11860)
Réu: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Recolha a parte autora as custas fionais as e finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. Cujo boleto se
encontra disponível para consulta, verificação e pagamento juntos aos autos e posterior juntada do comprovante de recolhimento.

Processo nº 0000592-81.2016.8.18.0042
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628 )
Requerido: MARLI TEREZINHA MAFALDA DE CAMPOS
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com até 50 folhas - Valor: R$ 62,05.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 88,19.
O processo se encontra junto aos autos, pronto para impressão, pagamento e juntada pela parte devedora.
BOM JESUS, 22 de fevereiro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - Mat. nº 1032127
Portaria da Corregdoria - CEAS

Processo nº 0000441-15.2016.8.18.0043
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS
Advogado(s):
Ante o exposto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de Raimundo Nonato dos Santos, o que faço com fundamento no artigo 107, inciso IV
(prescrição) do Código Penal

Processo nº 0000383-75.2017.8.18.0043
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS CARVALHO DA SILVA
Advogado(s):
Ante o exposto, julgo procedente a pretensão punitiva para, nos termos do artigo 387 do Código de Processo Penal, CONDENAR F. C.
C. S., já devidamente qualificado nos autos do processo em epígrafe, nas sanções do artigo 33, caput, da Lei 11.343/2006, na
modalidade trazer consigo. Passo à dosimetria das penas, com estrita observância ao artigo 68 do Código Penal.

Processo nº 0000579-79.2016.8.18.0043
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: MARIA GABRIELE ALVES DOS SANTOS, FRANCISCO ISMAEL ALVES DOS SANTOS, FRANCISCO GABRIEL ALVES DOS
SANTOS
Advogado(s): ARTHUR ARAUJO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 13966)
Requerido: JOSÉ ONEIDE DOS SANTOS
Advogado(s):
Resta ao juízo extinguir a ação por abandono da causa.
Destarte, JULGO EXTINTO o processo sem julgamento de mérito, com fundamento no artigo 485, III, do CPC. Condeno o(a) beneficiário(a) em
custas, com suspensão da exigibilidade do pagamento em virtude da concessão da gratuidade judiciária, segundo exegese do art. 12da Lei nº
1.060/50 e art. 98, §3º, do CPC. Ciência ao Ministério Público.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000497-82.2015.8.18.0043
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12.91. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES1013421 

12.92. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES1013583 

12.93. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES1013634 

12.94. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES1013847 

12.95. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES1013879 

12.96. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ1013871 

12.97. EDITAL - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1013102 

Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA ELENILDA ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): ROSANGELA DA SILVA MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 12555)
Réu: FRANCISCO DE ASSIS NERI SILVA
DESPACHO: intime-se pessoalmente a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção, informar o endereço atual da parte
requerida bem como se tem interesse na continuidade do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000641-90.2014.8.18.0043
Classe: Execução de Alimentos Infância e Juventude
Exequente: PEDRO EMANOEL DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): MARCELO BRAZ RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4190)
Executado(a): JOSIAS RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO JOSÉ GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5234)
DESPACHO: Intime-se o executado para se manifestar nos autos acerca da extinção do processo por abandono da causa pela parte autora, no
prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que entender de direito, observando-se o teor do artigo 485, §6º, do Código de Processo Civil.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000242-95.2013.8.18.0043
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4117-A), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Requerido: LAURO JOSÉ GOMES CORDEIRO
Advogado(s): FRANCISCO JOSÉ ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 7585)
DESPACHO: Sobre pedido de substituição processual de fls. 117-118/123, em face da pretendida cessão de crédito objeto da presente
demanda, intime-se a parte autora para manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o referido pleito, nos termos do art. 286, 290 e 292 do
Código Civil. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000023-43.2015.8.18.0098
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): LARA ROLA BEZERRA DE MENEZES(OAB/CEARÁ Nº 22373), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): ANTONIO MARIA DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: Fica intimado o exequente para requerer o que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000070-56.2011.8.18.0098
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
Advogado(s): DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A); LARA ROLA BEZERRA DE MENEZES(OAB/CEARÁ Nº 22373), PEDRO
LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): EDMUNDO BENEDITO VIEIRA
DESPACHO: Fica intimado o exequente para requerer o que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000069-03.2015.8.18.0043
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Autor:
Advogado(s):
Representado: ALYSON DA SILVA CARVALHO
Advogado(s): ANTONIO DEFRISIO RAMOS FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 9246)
DESPACHO: Intime-se o representado, por meio do advogado, constituído nos autos às fls. 35/36, para que no prazo de 03 dias informe a este
Juízo o endereço das testemunhas, João Batista de Brito Carvalho e Maria Nevilda da Silva, arroladas na defesa preliminar.

Processo nº 0000094-44.2016.8.18.0087
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ FERREIRA GOMES
Advogado(s): MARIA JOSÉ ROCHA CIPRIANO SULAREVICZ(OAB/PIAUÍ Nº 222-B)
Réu: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RN Nº 392-A)
Intime-se o banco requerido, por meio de seu advogado, Dr. José Almir da Rocha Mendes Júnior, OAB/RN 392-A, para, no prazo de 15 (quinze)
dias, manifestar-se sobre o pedido de cumprimento de sentença, petição recebida de forma eletrônica sob o número de protocolo 0000094-
44.2016.8.18.0087.5002. CAMPINAS DO PIAUÍ, 22 de fevereiro de 2019. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA. Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ.
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12.98. SENTENÇA - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1013159 

12.99. SENTENÇA - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1013195 

12.100. DECISÃO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1013199 

12.101. SENTENÇA - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1013201 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000369-79.2016.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: PAULO HENRIQUE COSTA CARVALHO, LEONARDO FURTADO
Advogado(s): FRANCISCA DAIANA MORAIS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10407)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO DA ADVOGADA FRANCISCA DAIANA MORAIS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10407), PARA APRESENTAR A
DEFESA ESCRITA DO ACUSADO, NO PRAZO DE LEI.

Processo nº 0000767-02.2011.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ROBERT DA SILVA RODRIGUES
Advogado(s):
DISPOSITIVO Ante o exposto e tudo mais que consta dos autos, julgo procedente a pretensão ministerial e condeno o acusado
ROBERT DA SILVA RODRIGUES, já qualificado na peça inaugural, como incurso no art. 155, caput, do Código Penal c/c art. 14, II, pelo
que passo a dosar a reprimenda, com base nos arts. 59 e 68 do Código Penal. Todas as circunstâncias judiciais são normais do tipo,
motivo pelo qual fixo a pena base em 1 anos de reclusão. Não há agravantes a serem levados em conta. Existe a atenuante da
confissão, porém registro sem valorar, pois a pena foi aplicada no mínimo legal. Não há causas de aumento ou diminuição de pena na
parte especial. O crime foi tentado (diminuição da parte especial do Código), no que eu diminuo a pena no seu grau máximo. Ora, o
acusado ficou preso no telhado, tendo retirado apenas algumas latas de sardinha, vislumbrando-se que o seu intento foi interrompido.
ASsim sendo, fica a pena definitivamente firmada em 4 meses de reclusão. Documento assinado eletronicamente por MÚCCIO MIGUEL
MEIRA, Juiz(a), em 18/02/2019, às 20:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. O regime inicial de cumprimento da pena será o
aberto, devido à quantidade da pena aplicada. Quanto à pena de multa, condeno o acusado ao pagamento de dez dias-multa, sendo que
cada dia-multa será de 1/30 do salário mínimo da época dos fatos, tendo em vista a ausência de provas de boa situação financeira. DA
PRESCRIÇÃO A denúncia foi recebida em 22 de setembro de 2014, ou seja, há mais de quatro anos. De acordo com os prazos
prescricionais do art. 109 do Código Penal, a pena inferior a um ano de reclusão prescreve em 3 anos. Assim sendo, operou-se a
prescrição retroativa da pretensão punitiva, no que se refere à pena no caso concreto, nos termos do art. 110 do Código Penal, ficando
decretada a extinção da punibilidade do acusado. P. R. I. Após arquivem-se os autos. CAMPO MAIOR, 18 de fevereiro de 2019 MÚCCIO
MIGUEL MEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0001071-69.2009.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: WELLINGTON MICHEL DE OLIVEIRA CHAVES
Advogado(s):
SENTENÇA (?) Diante do exposto, em consonância com o parecer do Ministério Público, decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em face de
Wellington Michel de Oliveira Chaves pela prescrição da pretensão executória na forma do 107, IV e 110 e §1º, todos do Código Penal. P.R.I.
Após, arquive-se com a devida baixa na distribuição. Cumpra-se. CAMPO MAIOR, 20 de fevereiro de 2019 MÚCCIO MIGUEL MEIRA Juiz(a) de
Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIO

Processo nº 0001641-74.2017.8.18.0026
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGADO GERAL DA 5ª DELEGACIA DA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL - 1º DISTRITO POLICIAL DE CAMPO MAIOR-PI
Advogado(s):
Indiciado: EM INVESTIGAÇÃO
Advogado(s):
DECISÃO Acolho a manifestação do Representante do Ministério Público (protocolo eletrônico 00001641-74.2017.8.18.0026.5001), haja vista a
clara demonstração de ausência de lastro probatório mínimo que indique a materialidade e existe coisa julgada material (ação penal nº 0000143-
50.2011.8.18.0026), determinando o arquivamento do Inquérito Policial. Feitas as necessárias anotações e comunicações, arquive-se. Cumpra-
se. CAMPO MAIOR, 20 de fevereiro de 2019 MÚCCIO MIGUEL MEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0000201-87.2010.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO EVALDO DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA (?) Pelo exposto, declaro nula o despacho de fls. 37 que suspendeu o processo e o prazo prescricional com fulcro no art. 366 do
CPP. A ação penal pela qual o Ministério Público imputa ao acusado a suposta prática do crime tentativa de violência doméstica, na forma dos
arts. 129, §9º e 147, do Código Penal c/c art. 5º, da Lei Federal 11.340/06. Da análise do tipo apontado, a pena máxima, em abstrato, para o
crime de ameça (147, Código Penal) de 06 meses e para o crime de lesão corporal no âmbito de violência doméstica (art. 129, §9, do CP) é de
03 anos. Conforme dispõe o art. 109, V, do Código Penal, a prescrição da pretensão punitiva, se o máximo da pena é inferior a 1 (um) ano, ocorre
em 03 (quatro) anos e da pena igual a um 01 (um) ano, ou, sendo superior, não excede a 02 (dois), ocorre em que 04 (quatro) anos, motivo pelo
qual já extinta a punibilidade do acusado FRANCISCO EVALDO DA SILVA, tendo em vista que os fatos se deram no dia 07 de janeiro de 2010.
Desse modo, nos termos do art. 107, IV, do Código Penal, decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE do acusado FRANCISCO EVALDO DA
SILVA, nos autos acima epigrafados. P. R. I. Após o trânsito em julgado, arquive-se. CAMPO MAIOR, 20 de fevereiro de 2019 MÚCCIO MIGUEL
MEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR
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12.102. DECISÃO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1013219 

12.103. DECISÃO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1013222 

12.104. DECISÃO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1013225 

12.105. DECISÃO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1013231 

12.106. DECISÃO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1013233 

12.107. DECISÃO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1013238 

12.108. SENTENÇA - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1014109

Processo nº 0000738-10.2015.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ANTONIO DO NASCIMENTO RODRIGUES
Advogado(s):
DECISÃO Recebo o presente recurso apelatório, em seus efeitos devolutivo e suspensivo, com fulcro no art. 597 do CPP. A Defesa já
apresentou suas razões e contrarrazões ao recurso do Ministério Público. Deem-se vistas dos autos ao Ministério Público para contrarrazoar o
recurso da Defesa. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça. Cumpra-se. CAMPO MAIOR, 21 de fevereiro de 2019 MÚCCIO
MIGUEL MEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0002610-31.2013.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: MARIA DE LOURDES DA SILVA, ANA LÚCIA DA SILVA, MARIA LUCIRENE DA SILVA
Advogado(s):
DECISÃO Recebo o presente recurso apelatório, em seus efeitos devolutivo e suspensivo, com fulcro no art. 597 do CPP. A Defesa já
apresentou suas contrarrazões ao recurso do Ministério Público. Remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça. Cumpra-se. CAMPO
MAIOR, 21 de fevereiro de 2019 MÚCCIO MIGUEL MEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0000414-49.2017.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: 0 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: RAFAEL LEITE DE OLIVEIRA
Advogado(s): HARTONIO BANDEIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6489), ANNE CAROLINE FURTADO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 14271),
ARTUR DA SILVA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 13398)
DECISÃO Recebo o presente recurso apelatório, em seus efeitos devolutivo e suspensivo, com fulcro no art. 597 do CPP. À Defesa para
apresentar suas razões recursais. Após, deem-se vistas dos autos ao Ministério Público para contrarrazoar o recurso da Defesa. Ao final
remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça. Cumpra-se. CAMPO MAIOR, 21 de fevereiro de 2019 MÚCCIO MIGUEL MEIRA Juiz(a) de
Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0000106-42.2019.8.18.0026
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: 5ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL DE CAMPO MAIOR - PI
Advogado(s):
Indiciado: SEM INDICIAMENTO
Advogado(s):
DECISÃO Acolho a manifestação do Representante do Ministério Público (protocolo eletrônico 0000106-42.2019.8.18.0026.5001), haja vista a
clara demonstração de ausência de lastro probatório mínimo que indique comprovação da conduta delitiva, determinando o arquivamento do
Inquérito Policial 001.761/2018, ressalvada a possibilidade de desarquivamento, com fulcro no art. 18 do Código de Processo Penal. Feitas as
necessárias anotações e comunicações, arquive-se. Cumpra-se. CAMPO MAIOR, 21 de fevereiro de 2019 MÚCCIO MIGUEL MEIRA Juiz(a) de
Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0000760-63.2018.8.18.0026
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: THIELSON EMANUEL RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO DE JESUS PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5148), GLENIO CARVALHO FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 15094)
DECISÃO Recebo o recurso em sentido estrito (petição eletrônica nº 0000760-63.2018.8.18.0026.5007) e suas razões, com fundamento no art.
581, VIII, do Código de Processo Penal. Vista ao recorrido para, querendo, no prazo de 02 dias, contrarrazoar. Após, decorrido o prazo, com ou
sem manifestação, venham-me os autos conclusos. Notifique-se. CAMPO MAIOR, 21 de fevereiro de 2019 MÚCCIO MIGUEL MEIRA Juiz(a) de
Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0000403-69.2007.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): SARAH VIEIRA MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 3157/99)
Réu: THIAGO PAULINO DA SILVA, ROQUE DE JESUS FILHO, DURVAL SOARES MOTA, FABIANO GOMES DE ARAÚJO
Advogado(s): JUVENAL JOSE DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 13528), FRANCISCO EINSTEIN SEPÚLVEDA DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 5738),
FLAVIA FERREIRA AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 4868), CAROLINE DA SILVEIRA JERICÓ(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 120839)
DECISÃO Recebo os recursos apelatórios apresentados pelos réus THIAGO PAULINO DA SILVA, DURVAL SOARES MOTA e FABIANO
GOMES DE ARAÚJO, em seus efeitos devolutivo e suspensivo, com fulcro no art. 597 do CPP. À parte adversa para contrarrazoar. Após,
remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça. Cumpra-se. CAMPO MAIOR, 21 de fevereiro de 2019 MÚCCIO MIGUEL MEIRA Juiz(a) de
Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR
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12.109. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1013247 

12.110. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1013248 

12.111. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1013256 

12.112. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1013342 

Processo nº 0000587-39.2018.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ANTONIO MAURÍCIO BEZERRA, WALDEIWILSON DIAS BORGES, CICERO DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº ), DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO
PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº ), FRANCISCO MAURICIO LIMA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9955), DAYANA SAMPAIO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 10065)
SENTENÇA (?) DISPOSITIVO ANTE O EXPOSTO E TUDO MAIS QUE DOS AUTOS CONSTA, julgo procedente a pretensão ministerial
condeno ANTONIO MAURÍCIO BEZERRA, já qualificado nos autos, como incurso no art. 157, caput, do Código Penal e condeno
CÍCERO DOS SANTOS SILVA como incurso no art. 180, § 3º, do Código Penal; pelo que passarei abaixo a dosar as reprimendas com
fulcro nos arts. 59 e 69 do Código Penal. DO RÉU ANTONIO MAURÍCIO BEZERRA. DA PRIMEIRA ETAPA DA DOSIMETRIA. A
culpabilidade da conduta do acusado, qual seja, o grau de desprezo frente ao bem jurídico tutelado, é normal. Não há elementos para
desvalorar a conduta social do acusado, assim como a personalidade. Registro que o acusado responde a outros processos, mas não
há sentença condenatória. Os motivos e as consequências do crime são normais do tipo. As circunstâncias também estão na
normalidade. Não há falar sobre o comportamento da vítima. Levando em conta as circunstâncias judiciais acima analisadas, fixo a
pena-base em 04 anos de reclusão. SEGUNDA ETAPA. Não há agravantes a serem levados em conta. Existe a atenuante da confissão,
porém deixo de valorar, tendo em vista que a pena foi imposta no mínimo legal. Documento assinado eletronicamente por MÚCCIO
MIGUEL MEIRA, Juiz(a), em 22/02/2019, às 11:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. DA TERCEIRA ETAPA. Não há causas de
aumento ou de diminuição da pena definitivamente fixada em 4 anos de reclusão. DA PENA DE MULTA. Quanto à pena de multa nos
mesmos termos da dosimetria acima, condeno o acusado ao pagamento de 10 dias-multa, sendo que cada dia-multa será de 1/30 (um
trinta avos) do salário mínimo da época dos fatos (devido à falta de dados acerca de sua situação financeira). Deve tal quantia ser paga
em até dez dias após o trânsito em julgado desta sentença, sob pena da sua cobrança legal, nos moldes do art. 51 do Código Penal.
REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DE PENA. Levando em consideração as circunstâncias judiciais acima aferidas, e pela quantidade
de pena aplicada, fixo o regime ABERTO como inicial de cumprimento de pena. Não há, no presente momento, possibilidade de
qualquer benefício penal, como sursis ou substituição de pena, pela própria quantidade da reprimenda e por ter havido grave ameaça.
Tendo em vista o regime de cumprimento de pena e a quantidade da pena aplicada, revogo a prisão do acusado, determinando a
expedição do alvará de soltura, neste feito, registrando-se que o acusado tem contra si prisão preventiva decretada no processo 1043-
23.2017.8.18.0026. Após o trânsito em julgado, proceda-se às providências legais, entre as quais, a inclusão do nome do acusado no
ROL DOS CULPADOS, a comunicação à Justiça Eleitoral para fins do art. 15, III, da Constituição Federal e aos cálculos das custas
processuais. QUANTO AO ACUSADO CÍCERO DOS SANTOS SILVA. Nos termos do art. 180, § 3º, aplico a pena de multa de 10 dias-
multa, sendo que cada dia-multa será de 1/30 do salário mínimo, devendo tal quantia ser paga em dez dias, sob pena de sua cobrança
legal. QUANTO AO ACUSADO WALDEIWILSON DIAS BORGES, sendo ele primário, transitada em julgado a presente decisão, voltem-
me conclusos para designação de audiência para fins de transação penal. P. R. I. Após o trânsito em julgado, arquive-se com baixa na
distribuição. CAMPO MAIOR, 22 de fevereiro de 2019 MÚCCIO MIGUEL MEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO
MAIOR

Processo nº 0000958-08.2015.8.18.0026
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MUNICÍPIO DE SIGEFREDO PACHECO-PIAUÍ
Advogado(s): DIOGO JOSENNIS DO NASCIMENTO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8754)
Réu: JOAO GOMES PEREIRA NETO
Advogado(s): ARLINDO DE LIMA OLIVEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10567)
1- Considerando que a sentença de fls.57/64 já transitou em julgado (fls.73), DETERMINO a intimação do AUTOR, para que, querendo, no prazo
de 15(quinze) dias, promova com o devido cumprimento de sentença, via PJE, dos valores referentes ao ressarcimento ao erário.
2- Expeça-se Ofício aos seguintes Bancos, ITAU UNIBANCO S.A (fls.94), BANCO DA AMAZÔNIA (fls. 96), BANPARÁ (fls. 100), a fim de
informar a qualificação do requerido, especialmente o seu CPC de nº 693.295.323-49.
3- Após, intime-se o representante Ministerial, nos termos do art. 17º, §º4, da Lei 8429/1992.
4-Cumpridos os expedientes acima, promova com o arquivamento dos presentes autos, realizando a devida baixa no Sistema ThemisWeb.

Processo nº 0001434-46.2015.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDA ERNESTO DA COSTA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BCV S/A (SCHAHIN S/A)
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Considerando o integral cumprimento do comando sentencial de fls. 82/86, determino o arquivamento/baixa dos presentes autos no sistema
ThemisWeb. Cumpra-se.

Processo nº 0000679-61.2011.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DA CRUZ LOPES GOMES
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Réu: MUNICIPIO DE CAMPO MAIOR- PI
Advogado(s): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899)
1- Intime-se o exequente para que, no prazo de 15(quinze) dias, se manifeste acerca da impugnação ao cumprimento de sentença (Protocolo
nº0000679-61.2011.8.18.0026.5002).
2- Após o decurso do prazo acima, façam-me conclusos os autos.
Cumpra-se.

Processo nº 0001188-60.2009.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ALEXANDRE CHAGAS NASCIMENTO e outros.
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12.113. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1013912 

12.114. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR1013163 

12.115. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR1013473 

12.116. EDITAL - JECC CAMPO MAIOR - SEDE1013867 

12.117. EDITAL - JECC CAMPO MAIOR - SEDE1013874 

Advogado(s): JUVENAL JOSE DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 13528), JAMES GUIMARÃES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5611), JAMES
GUIMARÃES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5611)
Requerido: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s): ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA(OAB/PERNAMBUCO Nº 16983)
Trata-se de pedido de cumprimento de sentença.
Os autores pleiteiam a homologação de cálculos realizados pela Contadoria Judicial.
Intimado a se manifestar, o réu apresentou petição impugnando os cálculos do contador judicial unicamente no que tange ao valor da multa
decendial, tendo havido, segundo ele, excesso de execução. Alegou que para o cômputo da referida multa não se pode tolerar a incidência de
juros moratórios sobre o valor do débito principal, sob pena de afronta ao disposto no artigo 412 do Código Civil. Aduziu que sobre o cálculo da
multa decendial, na formulação dos cálculos a Contadoria Judicial apenas repetiu o valor da condenação principal atualizado e acrescido de
juros, quando a multa deverá incidir apenas sobre o valor da obrigação principal corrigido monetariamente, sem incidência de juros moratórios.
Os autos vieram conclusos.
Em relação à forma de cálculo da referida multa, não assiste razão ao executado.
Este magistrado adota entendimento já consubstanciado em parte da jurisprudência pátria, computando como correta a possibilidade dos juros de
mora incidirem sobre a sanção imposta à seguradora a título de multa decendial; porquanto entende-se que esta não se trata de multa moratória,
mas de sanção de natureza cominatória, que visa, simplesmente, garantir o cumprimento do contrato da forma mais rápida possível
(precedentes: TJRS - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SEXTA CÂMARA CÍVEL - Nº 70078722824 (Nº CNJ: 0237494-75.2018.8.21.7000) -
COMARCA DE ROSÁRIO DO SUL.
Por este motivo, os juros moratórios deverão incidir não apenas sobre o valor do débito principal, mas também sobre o valor da referida multa,
não havendo falar em bis in idem. Até porque se tratam de verbas com funções nitidamente diferenciadas entre si.
Ademais, é de se ressaltar que os cálculos apresentados pela Contadoria Judical a título de multa decendial não se mostraram superiores ao
valor da condenação principal, conforme entendimento sedimentado pelo Superior Tribunal de Justiça (AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº
1.194.776 - PR (2017/0279414-2).
ANTE O EXPOSTO, homologo os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial e determino o prosseguimento da execução, pelo valor por ela
apontado no extrato de cálculos de fls. 169 dos autos intitulado Impugnação ao Cumprimento de Sentença.
Intimem-se.

Processo nº 0001246-58.2012.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO JOSE DE SOUSA
Advogado(s): CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8414)
Réu: COCA COLA INDÚSTRIAS LTDA, NORSA NORDESTE REFRIGERANTES LTDA
Advogado(s): ANTÔNIO CLETO GOMES(OAB/CEARÁ Nº 5864), FABIO ANDRE FREIRE MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 3458)
Faço vista dos autos a(o) Procurador da parte Autora sobre o retorno dos autos a esta secretaria.
CAMPO MAIOR, 22 de fevereiro de 2019

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001625-57.2016.8.18.0026
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: A P LIMA
Advogado(s): NIVALDO RIBEIRO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6743)
Requerido: MENOR - T DE S LIMA, R E S DA COSTA
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMO o advogado da parte autora com seu constituinte, para comparecerem a audiencia de conciliação instrução e julgamento
designada para dia 10 de abril de 2019, as 09:30 h, na sala das audiencia da 3ª Vara de Campo Maior-Pi

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001868-35.2015.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: J. M. A.
Réu: R. G. DE O.
Advogado(s): ANDRÉA BANDEIRA PAZ(OAB/PIAUÍ Nº 5174)
DESPACHO: Intime-se a parte requerida para a juntada do documento de autorização do vendedor/alienante RAIMUNDO FRANCISCO DE
OLIVEIRA, do imóvel situado na Rua Vievente Terto, s/n, Centro, no Munícipio de Jatobá do Piauí, para que a mesma alienasse tal bem imóvel
para o seu filho RAIMUNDO PEREIRA DA COSTA JÚNIOR, no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Campo Maior - Sede de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001205-18.2017.8.18.0026
Classe: Termo Circunstanciado
Autor do fato: FRANCISCO DAS CHAGAS DA CONCEIÇÃO
Advogado: EDUARDO HENRIQUE NOGUEIRA DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 8590)
DESPACHO: INTIME-SE, pessoalmente, o autor do fato e/ou seu defensor técnico para que comprovem, no prazo de 05 (cinco) dias, o
cumprimento integral do benefício da transação penal, devendo ser encartados nos autos os respectivos comprovantes do cumprimento da
obrigação, nos termos ajustados em audiência. Não havendo comprovação do cumprimento da transação penal no prazo supra, REVOGO O
BENEFÍCIO e determino a remessa dos autos ao douto representante do Ministério Público para a oferta de denúncia.

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Campo Maior - Sede de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000567-19.2016.8.18.0026
Classe: Termo Circunstanciado
Autor do fato: JOSE HENRIQUE DA SILVA PASSOS
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12.118. EDITAL - JECC CAMPO MAIOR - SEDE1013887 

12.119. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1013129 

12.120. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1013176 

12.121. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1013181 

12.122. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1013252 

Advogado: JOSE LUIS DE OLIVEIRA FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 12574)
DESPACHO: em face da informação colacionada aos autos, INTIME-SE o autor do fato, através de seu advogado, para comprovar nos autos, no
prazo de 10 (dez) dias, por meio de prova documental, que as espécies apreendidas não estão em extinção, conforme norma do IBAMA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Campo Maior - Sede de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000080-49.2016.8.18.0026
Classe: Termo Circunstanciado
Autor do fato: ANTONIO MARCOS PEREIRA DA SILVA
Advogado: JOSE LUIS DE OLIVEIRA FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 12574)
DESPACHO: INTIME-SE, pessoalmente, o autor do fato ANTONIO MARCOS PEREIRA DA SILVA e/ou seu defensor técnico para que
comprovem, no prazo de 05 (cinco) dias, o cumprimento integral da transação penal, devendo ser encartados nos autos os respectivos
comprovantes do cumprimento da obrigação, nos termos ajustados em audiência. Não havendo comprovação do cumprimento da transação
penal no prazo supra, REVOGO O BENEFÍCIO e determino a remessa dos autos ao douto representante do Ministério Público para a oferta de
denúncia.

Processo nº 0000167-29.2008.8.18.0044
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: SEVERINO RODRIGUES DE BARROS NETO
Advogado(s): CARLOS HENRIQUE PASSOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5020)
Réu:
Advogado(s):
PUBLICAÇÃO DE DESPACHO - " Verifico nos presentes autos que a sentença de fls. 50/51, não teve a intimação na forma da lei das partes,
com sua devida publicação, bem como não consta, ao menos, ciência do órgão ministerial, razão pela qual CHAMO O FEITO A ORDEM e
desconsidero a sentença supracitada, DETERMINANDO vista ao parquetpara emitir seu parecer prévio, nos moldes do artigo 178 do CPC (antigo
82, III, do CPC/73), que deixava expressa a OBRIGATORIEDADE de participação do Ministério Público em causas dessa natureza. Intimação do
parquet na forma da lei para emitir seu parecer. Após, voltem os autos conclusos para sentença. Expedientes necessários!"

Processo nº 0000082-43.2008.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA
Advogado(s): ALEXANDRE SABOIA AUGUSTO BORGES(OAB/CEARÁ Nº 8114)
Requerido: JOAO MELO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA "(...) JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, VI (inadequação), do
CPC, tornando sem efeito as decisões de fls. 15/18 e as demais decisões proferidas nestes autos, bem como as precatórias expedidas em
razões dessas decisões, e DETERMINANDO que sejam reexpedidas cartas precatórias de contra ordem a todos os Juízos deprecados destes
autos, que cumpriram decisões oriundas deste processo, solicitando o cancelamento das medidas tomadas, retornando ao status aquo os
registros e averbações correspondentes. Por fim, condeno a parte autora nas custas processuais, utilizando-se como base no valor da causa de
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) e litigância de má-fé, nos moldes dos artigos 80, I e III c/c 142, todos do CPC, uma vez, como fundamentado no
corpo dessa sentença acima, esse Juízo ficou convencido, pelas circunstâncias, de que os autores se serviram do processo para praticar ato
simulado e conseguir fim vedado por lei, razão pela qual APLICO, de ofício, as penalidades da litigância de má-fé PARA CADA AUTOR, na forma
prevista do artigo 81, §2º, do CPC, levando-se em consideração que o valor da causa ser irrisório, a multa fica no valor de 10 (dez) vezes o valor
do salário-mínimo vigente nessa sentença, devendo ser cobrado na forma do artigo 777 do CPC. Expedientes necessários. Ciência ao órgão
ministerial para apurar eventual conduta improba e/ou eventual crime dos participantes deste processo, incluindo partes, advogado, ex-
magistrado e servidor desta comarca de fls. 74, que concedeu as tutelas de urgência nos autos e tendo mencionado que os autos estavam
sentenciados, sem ao menos ter tido a citação da parte requerida. Após, os procedimentos de praxe na cobrança da multa e das custas, bem
com a vista ao parquet, determino que certifique-se o trânsito em julgado e proceda a baixa na distribuição com o arquivamento definitivo do
feito."

Processo nº 0000697-96.2009.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: AÉCIO DE BORBA VASCONCELO
Advogado(s): JOSELIO DA SILVA LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 2619)
Réu: BANCO DO ESTADO DO CEARA
Advogado(s):
PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA - "(...) JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, VI (inadequação), do
CPC, tornando sem efeito as decisões de fls. 94/98 e demais decisões proferidas nestes autos pelo ex-magistrado Cícero Rodrigues Ferreira
Silva, bem como as precatórias expedidas em razões dessas decisões, e DETERMINANDO que sejam reexpedidas cartas precatórias de contra
ordem a todos os Juízos deprecados destes autos, que cumpriram decisões oriundas deste processo, solicitando o cancelamento das medidas
tomadas, retornando ao status aquo os registros e averbações correspondentes. Por fim, condeno a parte autora nas custas processuais e
litigância de má-fé, nos moldes dos artigos 80, I e III c/c 142, todos do CPC, uma vez, como fundamentado no corpo dessa sentença acima, esse
Juízo ficou convencido, pelas circunstâncias, de que o autor se serviu do processo para praticar ato simulado e conseguir fim vedado por lei,
razão pela qual APLICO, de ofício, as penalidades da litigância de má-fé PARA O AUTOR, na forma prevista do artigo 81, §2º, do CPC, levando-
se em consideração que o valor da causa ser irrisório, a multa fica no valor de 10 (dez) vezes o valor do salário-mínimo vigente nessa sentença,
devendo ser cobrado na forma do artigo 777 do CPC. Expedientes necessários. Ciência ao órgão ministerial para apurar eventual conduta
improba e/ou eventual crime dos participantes deste processo, incluindo partes, advogados e ex-magistrado que concedeu as tutelas de urgência
nos autos. Após, os procedimentos de praxe na cobrança da multa e das custas, determino que certifique-se o trânsito em julgado e proceda a
baixa na distribuição com o arquivamento definitivo do feito."

Processo nº 0000062-47.2011.8.18.0044
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12.123. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1013254 

12.124. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1013265 

12.125. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1013287 

12.126. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1013294 

Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: VALMIR BARBOSA PAZ
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Requerido: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI
Advogado(s):
DESPACHO: Tendo em vista que os presentes Embargos de Declaração possuem efeitos modificativos, DETERMINO a intimação da parte
embargada, de forma pessoal, para apresentar suas contrarrazões, no prazo de 05 (cinco) dias, nos moldes do artigo 1023, §2º, do CPC. Após,
voltem-me os autos conclusos com os registros necessários, para julgamento na forma do artigo 1024 do CPC. Expedientes necessários. CANTO
DO BURITI, 20 de fevereiro de 2019 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO
BURITI.

Processo nº 0000470-67.2013.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDA MARIA DO NASCIMENTO COSTA
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO CIFRA S/A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
DESPACHO: Intime-se a parte requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, para que apresente as suas impugnações, referente aos embargos de
fls.134/135, nos moldes do art. 702, § 5º do CPC. Após voltem os autos conclusos. Expedientes necessários. Após, voltem os autos conclusos.
Cumpra-se! CANTO DO BURITI, 20 de fevereiro de 2019 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de CANTO DO BURITI.

Processo nº 0000853-74.2015.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: VALDENI LEITE DA SILVA
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI/PI
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276)
DESPACHO: DETERMINO a citação da parte requerida, na figura de seu gestor, na forma do artigo 183 do CPC, para, caso queira, apresentar a
contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, nos moldes do artigo 335 do CPC. Alerto a parte requerida, conforme a redação do artigo 336 do CPC,
que em sua defesa deverá juntar provas que achar necessária, podendo, ainda, alegar toda a matéria de defesa, expondo as razões de fato e de
direito com que impugna o pedido do autor e especificando as provas que pretende produzir, além das matérias do artigo 337 do CPC. Caso a
parte requerida venha arguir qualquer matéria do artigo 337 do CPC, DETERMINO que a Secretaria deste Juízo intime a parte autora, via DJ-PI,
para apresentar a réplica na forma do artigo 351 do CPC. Expedientes necessários. Após, voltem os autos conclusos. CANTO DO BURITI, 20 de
fevereiro de 2019 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI.

Processo nº 0000631-14.2012.8.18.0044
Classe: Interdição
Interditante: EROTIDES CAROLINA DE SOUSA SANTOS
Advogado(s): JOSÉ ALTAMIR NUNES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2940/97)
Interditando: MAURÍLIO JOSÉ SOUSA DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO-MANDADO Ante a não realização da audiência anterior, determino a intimação do interditando para, comparecer perante este Juiz
no dia 14 DE MAIO DE 2019, às 13h:15min, na sala de audiências do Fórum da Comarca de Canto do Buriti-PI, que o entrevistará
minuciosamente acerca de sua vida, negócios, bens, vontades, preferências e laços familiares e afetivos e sobre o que mais lhe parecer
necessário para convencimento quanto à sua capacidade para praticar atos da vida civil. Alerta-se a Secretaria que, caso o Oficial de Justiça
verifique que o interditando não possa se deslocar, deverá certificar para as providências legais. Nessa entrevista, frisa-se que a critério do juiz,
poderá ser requisitada a oitiva de parentes e de pessoas próximas, para esclarecer e colaborar para o convencimento do caso em pauta.
Salienta-se que dentro do prazo de 15 (quinze) dias contado da entrevista, o interditando poderá impugnar o pedido. Intime-se o Ministério
Público, na forma da lei, pois intervirá como fiscal da ordem jurídica. Ademais, cabe ressaltar que o interditando poderá constituir advogado, e,
caso não o faça, o juiz nomeará curador especial para este ato específico, lembrando que neste caso de não constituição de advogado, o seu
cônjuge, companheiro ou qualquer parente sucessível poderá intervir como assistente, caso analisado pelo magistrado. Por fim, vale mencionar
que o juiz poderá determinar a produção de prova pericial para avaliação da capacidade do interditando para praticar atos da vida civil, caso
necessário, visando obter de profissional especializado, um laudo pericial que indicará especificadamente, se for o caso, os atos para os quais
haverá necessidade de curatela. Documento assinado eletronicamente por JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM, Juiz(a), em
21/02/2019, às 10:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 8. 9. 10. Intimem-se. Cumpra-se! DETERMINO QUE O PRESENTE
DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO, devendo ser expedido, para tanto, em três vias: (a) uma
ficará no processo, servindo como decisão judicial que determina a citação; e (b) as outras duas servirão como mandado, para cumprimento pelo
Oficial de Justiça. Além disso, deve a Secretaria lançar, no sistema processual, as movimentações de decisão e de expedição de mandado, em
seqüência. Por este documento, fica o Oficial de Justiça que o portar autorizado a requisitar força policial para o cumprimento da diligência nele
determinada. CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. Poderá o Oficial de Justiça, para o cumprimento da diligência do mandado,
proceder conforme o disposto no § 2º do art. 212 do CPC. CANTO DO BURITI, 21 de fevereiro de 2019 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA
AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI.

Processo nº 0000002-16.2007.8.18.0044
Classe: Interdição
Interditante: MARINALVA FERREIRA SOARES
Advogado(s): JOSÉ ALTAMIR NUNES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2940/97)
Interditando: GILVAN SOARES
Advogado(s):
DESPACHO-MANDADO Ante a não realização da audiência anterior, determino a intimação do interditando para, comparecer perante este Juiz
no dia 14 DE MAIO DE 2019, às 14h:00min, na sala de audiências do Fórum da Comarca de Canto do Buriti-PI, que o entrevistará
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12.127. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1013319 

12.128. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1013131 

12.129. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1013132 

12.130. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1013133 

12.131. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1013134 

minuciosamente acerca de sua vida, negócios, bens, vontades, preferências e laços familiares e afetivos e sobre o que mais lhe parecer
necessário para convencimento quanto à sua capacidade para praticar atos da vida civil. Alerta-se a Secretaria que, caso o Oficial de Justiça
verifique que o interditando não possa se deslocar, deverá certificar para as providências legais. Nessa entrevista, frisa-se que a critério do juiz,
poderá ser requisitada a oitiva de parentes e de pessoas próximas, para esclarecer e colaborar para o convencimento do caso em pauta.
Salienta-se que dentro do prazo de 15 (quinze) dias contado da entrevista, o interditando poderá impugnar o pedido. Intime-se o Ministério
Público, na forma da lei, pois intervirá como fiscal da ordem jurídica. Ademais, cabe ressaltar que o interditando poderá constituir advogado, e,
caso não o faça, o juiz nomeará curador especial para este ato específico, lembrando que neste caso de não constituição de advogado, o seu
cônjuge, companheiro ou qualquer parente sucessível poderá intervir como assistente, caso analisado pelo magistrado. Por fim, vale mencionar
que o juiz poderá determinar a produção de prova pericial para avaliação da capacidade do interditando para praticar atos da vida civil, caso
necessário, visando obter de profissional especializado, um laudo pericial que indicará especificadamente, se for o caso, os atos para os quais
haverá necessidade de curatela. Documento assinado eletronicamente por JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM, Juiz(a), em
21/02/2019, às 12:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 8. 9. 10. Intimem-se. Cumpra-se! DETERMINO QUE O PRESENTE
DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO, devendo ser expedido, para tanto, em três vias: (a) uma
ficará no processo, servindo como decisão judicial que determina a citação; e (b) as outras duas servirão como mandado, para cumprimento pelo
Oficial de Justiça. Além disso, deve a Secretaria lançar, no sistema processual, as movimentações de decisão e de expedição de mandado, em
seqüência. Por este documento, fica o Oficial de Justiça que o portar autorizado a requisitar força policial para o cumprimento da diligência nele
determinada. CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. Poderá o Oficial de Justiça, para o cumprimento da diligência do mandado,
proceder conforme o disposto no § 2º do art. 212 do CPC. CANTO DO BURITI, 21 de fevereiro de 2019 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA
AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI.

Processo nº 0000051-28.2005.8.18.0044
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DE JESUS PAES DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ ALTAMIR NUNES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2940/97)
Interditando: LUCILENE DA SILVA COSMO
Advogado(s):
DESPACHO-MANDADO Intime-se a interditanda para comparecer perante este Juiz no dia 22 DE ABRIL DE 2019, às 14h:00min, na sala de
audiências do Fórum da Comarca de Canto do Buriti-PI, que a entrevistará minuciosamente acerca de sua vida, negócios, bens, vontades,
preferências e laços familiares e afetivos e sobre o que mais lhe parecer necessário para convencimento quanto à sua capacidade para praticar
atos da vida civil. Alerta-se a Secretaria que, caso o Oficial de Justiça verifique que a interditanda não possa se deslocar, deverá certificar para as
providências legais. Nessa entrevista, frisa-se que a critério do juiz, poderá ser requisitada a oitiva de parentes e de pessoas próximas, para
esclarecer e colaborar para o convencimento do caso em pauta. Salienta-se que dentro do prazo de 15 (quinze) dias contado da entrevista, a
interditanda poderá impugnar o pedido. Intime-se o Ministério Público, na forma da lei, pois intervirá como fiscal da ordem jurídica. Ademais, cabe
ressaltar que a interditanda poderá constituir advogado, e, caso não o faça, o juiz nomeará curador especial para este ato específico, lembrando
que neste caso de não constituição de advogado, o seu cônjuge, companheiro ou qualquer parente sucessível poderá intervir como assistente,
caso analisado pelo magistrado. Por fim, vale mencionar que o juiz poderá determinar a produção de prova pericial para avaliação da capacidade
do interditando para praticar atos da vida civil, caso necessário, visando obter de profissional especializado, um laudo pericial que indicará
especificadamente, se for o caso, os atos para os quais haverá necessidade de curatela. Documento assinado eletronicamente por JOSÉ
CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM, Juiz(a), em 21/02/2019, às 12:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 8. 9. 10. Intimem-se.
Cumpra-se! DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO, devendo
ser expedido, para tanto, em três vias: (a) uma ficará no processo, servindo como decisão judicial que determina a citação; e (b) as outras duas
servirão como mandado, para cumprimento pelo Oficial de Justiça. Além disso, deve a Secretaria lançar, no sistema processual, as
movimentações de decisão e de expedição de mandado, em seqüência. Por este documento, fica o Oficial de Justiça que o portar autorizado a
requisitar força policial para o cumprimento da diligência nele determinada. CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. Poderá o
Oficial de Justiça, para o cumprimento da diligência do mandado, proceder conforme o disposto no § 2º do art. 212 do CPC. CANTO DO BURITI,
21 de fevereiro de 2019 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI

Processo nº 0001933-04.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO ANTERO DE SOUSA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMB - BANCO MERCANTIL DO BRASIL
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000603-69.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA PEREIRA DA ROCHA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000350-81.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ISABEL DE JESUS MELO SILVA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
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12.132. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1013135 

12.133. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1013136 

12.134. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1013137 

12.135. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1013138 

12.136. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1013139 

12.137. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1013140 

12.138. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1013141 

12.139. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1013142 

Processo nº 0001097-31.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA ARAUJO DA SILVA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000326-53.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ EULÁLIO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000838-36.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS RAMALHO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000495-40.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA PEREIRA OLVEIRA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s): FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO(OAB/MINAS GERAIS Nº 96864 )
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000619-23.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LAURENTINA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMB (BANCO MERCANTIL DO BRASIL)
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000694-62.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA ALVES MENDES DOS SANTOS
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0002452-76.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MANOEL AMARO DA SILVA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s): LEONARDO NASCIMENTO GONCALVES DRUMOND(OAB/PIAUÍ Nº 16312)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000413-09.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOAQUIM NONATO DE SOUSA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000791-96.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
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12.140. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1013143 

12.141. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1013144 

12.142. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1013145 

12.143. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1013146 

12.144. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1013147 

12.145. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1013148 

12.146. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1013149 

12.147. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1013150 

Autor: ZACARIAS CARDOSO DE MACEDO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI(OAB/PIAUÍ Nº 10205)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000311-84.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI(OAB/PIAUÍ Nº 10205)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0001390-98.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RITA ALVES MARTINS
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMB (BANCO MERCANTIL DO BRASIL)
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000361-13.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSE DE SOUSA MENDES
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000643-51.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DAS DORES DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI(OAB/PIAUÍ Nº 10205)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000328-23.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000369-87.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSE ALVES DAMASCENO
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000631-37.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA PEREIRA DA ROCHA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000811-53.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DO ROSARIO MENDES DE SOUSA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
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12.148. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1013234 

12.149. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1013442 

12.150. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1013443 

12.151. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1013444 

12.152. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1013445 

12.153. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1013446 

12.154. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1013447 

Réu: BANCO BMB (BANCO MERCANTIL DO BRASIL)
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0001498-30.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDA RODRIGUES DA COSTA
Advogado(s): PEDRO RODRIGUES DE ANDRADE JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7179), PAULO DA SILVA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 5451)
Réu: CLARO BCP S/A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
SENTENÇA:
[...] III ? Dispositivo.
Pelo exposto, com fundamento no art. 487, I, do CPC, julgo improcedentes os pedidos contidos na inicial.Dada a sucumbência, condeno a parte
autora ao pagamento das custas e honorários advocatícios, os quais fixo no percentual de 10% sobre valor da causa (CPC, art. 85, §2º). Fica
essa condenação, contudo, sobrestada pelo prazo de cinco anos, nos termos do art. 98, §3º, do CPC, em razão de a parte autora ser beneficiária
da justiça gratuita.P.R.I.CAPITÃO DE CAMPOS, 13 de fevereiro de 2019.ERMANO CHAVES PORTELA MARTINS. Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de CAPITÃO DE CAMPOS.

Processo nº 0000471-12.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA PEREIRA OLVEIRA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMB (BANCO MERCANTIL DO BRASIL)
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
INTIMAÇÃO ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação apresentada pela parte
requerida, através de seu advogado..

Processo nº 0000792-47.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DOMINGOS ANA DE OLIVEIRA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
INTIMAÇÃO ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação apresentada pela parte
requerida, através de seu advogado..

Processo nº 0001373-62.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EDMILSON QUARESMA DE SOUSA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
INTIMAÇÃO ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação apresentada pela parte
requerida, através de seu advogado..

Processo nº 0000434-19.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSE BENEDITO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL
Advogado(s): THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB/PIAUÍ Nº 11943)
INTIMAÇÃO ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação apresentada pela parte
requerida, através de seu advogado..

Processo nº 0000719-75.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUIZ AMANCIO DE ASSUNÇÃO
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
INTIMAÇÃO ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação apresentada pela parte
requerida, através de seu advogado..

Processo nº 0000303-10.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA SINÓ DA SILVA CHAVES
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12.155. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1013448 

12.156. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1013449 

12.157. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1013450 

12.158. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1013451 

12.159. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1014087 

12.160. EDITAL - VARA ÚNICA DE CARACOL1013605 

Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
INTIMAÇÃO ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação apresentada pela parte
requerida, através de seu advogado..

Processo nº 0000592-74.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA NELSA SILVA BRITO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027)
Réu: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
INTIMAÇÃO ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação apresentada pela parte
requerida, através de seu advogado..

Processo nº 0000389-78.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA PEREIRA DA ROCHA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
INTIMAÇÃO ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação apresentada pela parte
requerida, através de seu advogado..

Processo nº 0000845-28.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA GOMES FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
INTIMAÇÃO ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação apresentada pela parte
requerida, através de seu advogado..

Processo nº 0001322-51.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO HONORATO DA SILVA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
INTIMAÇÃO ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação apresentada pela parte
requerida, através de seu advogado..

Processo nº 0000377-40.2011.8.18.0088
Classe: Ação Popular
Autor: FRANCISCA LUCIMAR DE SOUSA ASSUNÇÃO
Advogado(s): EDCARLOS JOSÉ DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4780), DAVID PINHEIRO DE OLIVEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6508)
Réu: OSCARINA GOMES DE OLIVEIRA, MUNICÍPIO DE CAPITÃO DE CAMPOS - PI, POR SEU REPRESENTANTE LEGAL
Advogado(s): MOISES AUGUSTO LEAL BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 161), ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460), LUIS
FRANCISCO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11261)
Considerando que nos autos às fls. 205 do feito consta instrumento de procuração outorgado pelo Município de Capitão de Campos-PI aos
nobres advogados Antonio Francisco dos Santos (OAB/PI 6460) e Luiz Francisco de Sousa (OAB/PI 11.261), fica revogado o arto ordinatório de
fls. 248. Ademais, considerando que tanto a Requerida Oscarina Gomes de Oliveira (vide Protocolo de Petição Eletrônico nº 0000377-
40.2011.8.18.0088.5010) quanto o Requerido Município de Capitão de Campos (vide Protocolo de Petição Eletrônico nº 0000377-
40.2011.8.18.0088.5012) interpuseram Recurso de Apelação, INTIME-SE a parte Autora, ora Recorrida, através de seu advogado, para no prazo
de 15 (quinze) dias querendo apresentar contrarrazões. CAPITÃO DE CAMPOS, 22 de fevereiro de 2019. MARIA AURORA FERREIRA BONA,
Secretário(a) - 26666.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CARACOL)
Processo nº 0000038-13.2008.8.18.0080
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI, UBIRATAN DA COSTA LIMA, FABIO LIMA DOS SANTOS, WILLA LIMA FERREIRA,
AURICÉLIO ELIAS FERREIRA, ALISSANDRO DA COSTA SANTOS, ERASMO CARLOS DA ROCHA, GERIMALDO SANTANA BRAGA,
BRASILIANO MARQUES FERREIRA
Advogado(s):
Réu: LINDOMAR BRAGA DA SILVA
Advogado(s): NILO JUNIOR LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 2980)
DESPACHO: Fica Vossa Senhoria intimado da Audiência de Instrução e Julgamento, designada para o dia 07 de novembro de 2019, às 10:30
horas, a ter lugar no local de costume.
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12.161. EDITAL - VARA ÚNICA DE CARACOL1013987 

12.162. EDITAL - VARA ÚNICA DE CARACOL1013997 

12.163. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1013417 

12.164. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1013453 

12.165. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1013479 

12.166. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1013503 

12.167. DESPACHO - VARA ÚNICA DE COCAL1013090

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CARACOL)
Processo nº 0000085-18.2012.8.18.0089
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, ADÃO PEREIRA DIAS, MICHAEL PAULO DA SILVA, ERCILIO MATIAS MAIA,
EDIMILSON PEREIRA MAIA
Advogado(s):
Réu: JOSIMAR VENANCIO DE SOUSA
Advogado(s): JONATAS BARRETO NETO (OAB/PI 3101
DESPACHO: Fica Vossa Senhoria intimada da audiência de Instrução e Julgamento, designada para o dia 7 de agosto de 2019, às 11:30 horas,
a ter lugar na sala dasaudiências do Fórum local, sito na Rua João Dias, 227, Centro, nesta Cidade.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CARACOL)
Processo nº 0000085-18.2012.8.18.0089
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, ADÃO PEREIRA DIAS, MICHAEL PAULO DA SILVA, ERCILIO MATIAS MAIA,
EDIMILSON PEREIRA MAIA
Advogado(s):
Réu: JOSIMAR VENANCIO DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Fica Vossa Senhoria intimada da audiência de Instrução e Julgamento, designada para o dia 7 de agosto de 2019, às 11:30 horas,
a ter lugar na sala das audiências do Fórum local, sito na Rua João Dias, 227, Centro, nesta Cidade.

Processo nº 0000308-35.2014.8.18.0045
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ROGÉRIO MERCEDE
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
SENTENÇA:"DIANTE DO EXPOSTO, tendo em vista o que mais dos autos constam e princípios de direito aplicáveis à espécie, com fulcro no art.
107, IV c/c art. 109, V, todos do Código Penal Brasileiro e 386, VII do CPP, declaro extinta a punibilidade de Rogério Mercede quanto ao crime do
art. 331, caput do Código Penal, por reconhecer a prescrição da pretensão punitiva e, no mesmo ato, ABSOLVO Rogério Mercede pelo delito
previsto no art. 163, parágrafo único, III do Código Penal, por inexistir provas suficientes aptas a embasar eventual decreto condenatório.
Publique-se. Registre-se. Intime-se (Advogado Réu e Promotor). Transitada em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa. Cumpra-se.
Castelo do Piauí-PI, 21 de Fevereiro de 2019. LEONARDO BRASILEIRO Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CASTELO DO PIAUÍ."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000727-55.2014.8.18.0045
Classe: Inventário
Inventariante: ANTONIO DA SILVA ARAÚJO
Advogado(s): MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11091)
Inventariado: ESPÓLIO DE LUÍZA FELIX DA SILVA, RAIMUNDA DA SILVA ARAÚJO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o Inventariante, por meio do Advogado constituído, a fim de que, no prazo de 15 ( quinze) dias, junte aos autos os
documentos necessários ao prosseguimento do feito, com o cumprimento do despacho de fl. 30, quais sejam a Certidão de inteiro teor dos
imóveis, certidão negativa de débitos municipais em relação ao imóvel,certidões negativas de débitos da União, do Estado e do Município em
nome do falecido.

Processo nº 0000277-83.2012.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA LUZIANE ALEXANDRE
Advogado(s): DEFENSOR PÚBLICO ERISVALDO MARQUES DOS REIS(OAB/PIAUÍ Nº null)
Réu: ANTONIO ALEXANDRE DE SOUSA, MARIA SUFIA DOS SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: "Decido.Tendo em vista a inércia da parte requerente, DETERMINO A EXTINÇÃO DO FEITO, sem resolução de mérito, com
fundamento no art. 485, VI, do NCPC ante a falta de interesse processual. Custas na forma da lei. P.R.I. Após, cumpridas as formalidades legais,
dê-se baixa e arquivem-se. Cumpra-se. CASTELO DO PIAUÍ, 20 de fevereiro de 2019. LEONARDO BRASILEIRO Documento assinado
eletronicamente por LEONARDO BRASILEIRO, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CASTELO DO PIAUÍ

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000377-28.2018.8.18.0045
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA 6ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA-PI, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE CASTELO DO PIAUÍ, FRANCISCO SERGIO MELO
Advogado(s): MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11091)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado do réu Francisco Sérgio Melo, Dr. MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11091), para
apresentar resposta à acusação nos autos do Juízo Deprecante (Processo nº 00001793-37.2018.8.18.0140), considerando que os autos do
Processo nº 0000377-28.2018.8.18.0045 se encontram baixados após o cumprimento da finalidade da Carta Precatória.
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12.168. DESPACHO - VARA ÚNICA DE COCAL1013091 

12.169. DESPACHO - VARA ÚNICA DE COCAL1013093 

12.170. DECISÃO - VARA ÚNICA DE COCAL1013094 

12.171. DECISÃO - VARA ÚNICA DE COCAL1013095 

12.172. DECISÃO - VARA ÚNICA DE COCAL1013096 

12.173. DECISÃO - VARA ÚNICA DE COCAL1013098 

12.174. DECISÃO - VARA ÚNICA DE COCAL1013100 

Processo nº 0001228-69.2015.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MANOEL PEREIRA
Advogado(s): EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Posto isso, determino a intimação do autor para que, no prazo de 10 (dez) dias, promova a correção do rito adotado, devendo o cumprimento de
sentença ser protocolado através do Processo Judicial Eletrônico (PJE).

Processo nº 0000732-11.2013.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: AGOSTINHA DE CERQUEIRA ALVES
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO FICSA S.A
Advogado(s): ADRIANO MUNIZ REBELLO(OAB/PIAUÍ Nº 6822-A)
Posto isso, determino a intimação do autor para que, no prazo de 10 (dez) dias, promova a correção do rito adotado, devendo o cumprimento de
sentença ser protocolado através do Processo Judicial Eletrônico (PJE).

Processo nº 0000681-58.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DAS GRAÇAS MACHADO DE LIMA
Advogado(s): REGINALDO ALBUQUERQUE BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10968)
Réu: BANCO ITAÚ BMG
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
Verifico que o recurso interposto preenche os requisitos legais, posto que foi apresentado tempestivamente, bem como restou satisfeito o
preparo, razão pela qual recebo-o em seu efeito unicamente devolutivo (art. 43 da Lei 9.099/95). Indefiro o pedido de concessão de efeito
suspensivo ao recurso, eis que a parte recorrente não apontou qual seria o dano irreparável que seria por ela sofrido. Intime-se a parte recorrida,
por seu advogado, para apresentar contrarrazões em 10 (dez) dias, querendo.

Processo nº 0000813-23.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIA FRANCISCA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): SANDRA PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9267)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Recebo a apelação, observando-se, quanto aos efeitos, o que dispõe o artigo 1.012 do Código de Processo Civil.

Processo nº 0000877-33.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIA FRANCISCA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): SANDRA PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9267)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S. A.
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
Recebo a apelação, observando-se, quanto aos efeitos, o que dispõe o artigo
1.012 do Código de Processo Civil.

Processo nº 0000788-39.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DAS GRAÇAS MACHADO DE LIMA
Advogado(s): REGINALDO ALBUQUERQUE BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10968)
Réu: BANCO ITAU - BMG
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
Verifico que o recurso interposto foi apresentado tempestivamente, razão pela qual recebo-o em seu efeito unicamente devolutivo (art. 43 da Lei
9.099/95).

Processo nº 0001674-09.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RUBENS DE SOUSA VIEIRA
Advogado(s): FRANCISCO JOSE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7585)
Réu: GILSON DA ROCHA FERNANDES
Advogado(s):
A parte vencida interpôs recurso inominado. Recebo-o em seu efeito unicamente devolutivo (art. 43 da Lei 9.099/95). Intime-se a parte recorrida,
por seu advogado, para apresentar contrarrazões em 10 (dez) dias, querendo.

Processo nº 0000397-50.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: CEZARIO TAVARES DA SILVA
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12.175. DESPACHO - VARA ÚNICA DE COCAL1013104 

12.176. DESPACHO - VARA ÚNICA DE COCAL1013106 

12.177. DECISÃO - VARA ÚNICA DE COCAL1013114 

12.178. DESPACHO - VARA ÚNICA DE COCAL1013116 

12.179. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE COCAL1013118 

12.180. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE1013600 

12.181. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE1013894 

Advogado(s): FRANCISCO JOSE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7585)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s): FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO(OAB/MINAS GERAIS Nº 96864 )
Verifico que o recurso interposto preenche os requisitos legais, posto que foi apresentado tempestivamente, bem como restou satisfeito o
preparo, razão pela qual recebo-o em seu efeito unicamente devolutivo (art. 43 da Lei 9.099/95). Indefiro o pedido de concessão de efeito
suspensivo ao recurso, eis que a parte recorrente não apontou devidamente qual seria o dano irreparável que seria por ela sofrido. Intime-se a
parte recorrida, por seu advogado, para apresentar contrarrazões em 10 (dez) dias, querendo.

Processo nº 0001044-50.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSEFA DE SOUSA RIBEIRO
Advogado(s): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO FICSA S.A
Advogado(s): PAULO ROBERTO VIGNA(OAB/SÃO PAULO Nº 173477)
Intime-se a parte autora, por seu advogado, para no prazo de cinco dias manifestar-se acerca da certidão de fl.80, bem como requerer o que
entender de direito.

Processo nº 0000783-22.2013.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS DOS SANTOS
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963), LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO FICSA S.A
Advogado(s): ADRIANO MUNIZ REBELLO(OAB/PIAUÍ Nº 6822)
Desta forma, intime-se a parte ré para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente o número da conta judicial que ensejou o depósito mencionado,
sob pena de entender-se por inexistente.

Processo nº 0000353-31.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ CARDOSO FILHO
Advogado(s): EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048)
Réu: BANCO SANTANDER ( BRASIL)/ BANESPA S/A
Advogado(s): FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO(OAB/MINAS GERAIS Nº 96864 )
Recebo as apelações, observando-se, quanto aos efeitos, o que dispõe o artigo 1.012 do Código de Processo Civil. Intimem-se as partes para
que apresentem contrarrazões.

Processo nº 0001615-21.2014.8.18.0046
Classe: Execução Fiscal
Exequente: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
Advogado(s):
Executado(a): V. C VIEIRA COMÉRCIO E TRANSPORTE LTDA ME
Advogado(s): DOUGLAS DE CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9249)
Intime-se a parte autora (via diário oficial) para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar acerca da petição/documentos de fls. 34/43,
oportunidade em que deverá pugnar pelo que entender de direito.

Processo nº 0001145-87.2014.8.18.0046
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: ELIZÂNGELA PEREIRA DE ARAÚJO
Advogado(s): ARTHUR FERREIRA DE SIQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8910)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276)
ANTE O EXPOSTO jurídicos acima, JULGO TOTALMENTE IMPROCENTE O PEDIDO INICIAL, com fulcro no art. 487, I, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000486-38.2014.8.18.0027
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOSÉ MÁRIO RIBEIRO DA CUNHA
Advogado(s): GERALDO NOBRE DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6787)
DESPACHO: Vistos, etc."(....) Na forma do artigo 399 do Código de Processo Penal, designo audiência de Instrução para o dia 10 de abril de
2019 às 12:00 horas, na sala de audiências do Fórum local.". Corrente-PI, 21 de janeiro de 2019. Ass) Dr. Carlos Marcello Sales Campos. Juiz
de Direito. Corrente-PI, 22 de fevereiro de 2019. Eu, Margareth de Lourdes Cavalcanti Rocha, Analista Judicial, digitei e subscrevi.

Processo nº 0000177-42.2008.8.18.0119
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): LIANA MARIA VELOSO COSTA DE CARVALHO(OAB/PARAÍBA Nº 13203-B)
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12.182. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE1013903 

12.183. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE1013937 

12.184. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE1013938 

12.185. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE1013940 

Executado(a): ALESSANDRO FERREIRA MARÇAL - ME
Advogado(s):
Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 485, III, do CPC.
Custas de lei pela parte autora.
Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e dê-se baixa na estatística.
Expedientes necessários.
P.R.I.C.
CORRENTE, 20 de fevereiro de 2019.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

Processo nº 0000787-48.2015.8.18.0027
Classe: Execução de Alimentos Infância e Juventude
Exequente: KALINE DE SOUZA SILVA, KAÉLEN VITÓRIA DE SOUZA SILVA, ERISMAR MACEDO DE SOUZA SILVA
Advogado(s): SERGIO VIANA DE CARVALHO(OAB/PARÁ Nº 16509), SERGIO VIANA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 9020)
Executado(a): CLAUDIMIRO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s):
Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 485, III, do CPC.
Sem custas ou honorários advocatícios.
Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e dê-se baixa na estatística.
Expedientes necessários.
P.R.I.C.
CORRENTE, 20 de fevereiro de 2019.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

Processo nº 0000789-52.2014.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EVA BATISTA DA TRINDADE
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE CORRENTE - ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial pela reclamante, no sentido de condenar o município
reclamado ao pagamento dos salários referentes ao mês de dezembro e ao 13º salário do ano de 2012, acrescido de juros e correção monetária.
Condeno, ainda, o ente municipal requerido, ao pagamento de honorários no importe de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação.
Por fim, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com fundamento no artigo 487, I, do CPC.
Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e dê-se baixa na estatística.
Expedientes necessários.
P.R.I.C.
CORRENTE, 15 de fevereiro de 2019.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

Processo nº 0000227-09.2015.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: NIZETE LEMOS NOGUEIRA
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE CORRENTE - ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): JOAO AUGUSTO NUNES PARANAGUA E LAGO(OAB/PIAUÍ Nº 8045)
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial pela reclamante, no sentido de condenar o município
reclamado ao pagamento dos salários referentes aos meses de novembro, dezembro e ao 13º salário, todos do ano de 2012, acrescido de juros
e correção monetária. Condeno, ainda, o ente municipal requerido, ao pagamento de honorários no importe de 15% (quinze por cento) sobre o
valor da condenação. Por fim, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com fundamento no artigo 487, I, do CPC.
Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e dê-se baixa na estatística.
Expedientes necessários.
P.R.I.C.
CORRENTE, 15 de fevereiro de 2019.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

Processo nº 0000321-54.2015.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GECINEIDE FONSECA DA SILVA
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE CORRENTE - ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial pela reclamante, no sentido de condenar o município
reclamado ao pagamento dos salários referentes ao mês de dezembro e ao 13º salário do ano de 2012, acrescido de juros e correção monetária.
Condeno, ainda, o ente municipal requerido, ao pagamento de honorários no importe de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação.
Por fim, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com fundamento no artigo 487, I, do CPC.
Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e dê-se baixa na estatística.
Expedientes necessários.
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12.186. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE1013942 

12.187. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE1013944 

12.188. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE1013945 

12.189. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE1013949 

P.R.I.C.
CORRENTE, 15 de fevereiro de 2019.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

Processo nº 0000673-46.2014.8.18.0027
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUCIANA SILVA LUSTOSA
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE CORRENT-PIAUÍ
Advogado(s):
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial pela reclamante, no sentido de condenar o município
reclamado ao pagamento dos salários referentes aos meses de novembro, dezembro e ao 13º salário, todos do ano de 2012, acrescido de juros
e correção monetária. Condeno, ainda, o ente municipal requerido, ao pagamento de honorários no importe de 15% (quinze por cento) sobre o
valor da condenação. Por fim, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com fundamento no artigo 487, I, do CPC.
Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e dê-se baixa na estatística.
Expedientes necessários.
P.R.I.C.
CORRENTE, 15 de fevereiro de 2019.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

Processo nº 0000318-02.2015.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ROSINEIDE RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE CORRENTE - ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): JOAO AUGUSTO NUNES PARANAGUA E LAGO(OAB/PIAUÍ Nº 8045)
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial pela reclamante, no sentido de condenar o município
reclamado ao pagamento dos salários referentes ao mês de dezembro e ao 13º salário do ano de 2012, acrescido de juros e correção monetária.
Condeno, ainda, o ente municipal requerido, ao pagamento de honorários no importe de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação.
Por fim, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com fundamento no artigo 487, I, do CPC.
Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e dê-se baixa na estatística.
Expedientes necessários.
P.R.I.C.
CORRENTE, 15 de fevereiro de 2019.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

Processo nº 0000693-37.2014.8.18.0027
Classe: Procedimento Sumário
Autor: NELCI FRANÇA ROCHA RIBEIRO
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE CORRENTE - ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial pela reclamante, no sentido de condenar o município
reclamado ao pagamento dos salários referentes aos meses de novembro, dezembro e ao 13º salário, todos do ano de 2012, acrescido de juros
e correção monetária. Condeno, ainda, o ente municipal requerido, ao pagamento de honorários no importe de 15% (quinze por cento) sobre o
valor da condenação. Por fim, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com fundamento no artigo 487, I, do CPC.
Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e dê-se baixa na estatística.
Expedientes necessários.
P.R.I.C.
CORRENTE, 15 de fevereiro de 2019.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

Processo nº 0000423-42.2016.8.18.0027
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449-A)
Requerido: TAMIRES DE OLIVEIRA ALVES
Advogado(s):
Ante o exposto, com esteio no artigo 355, II, JULGO antecipadamente a lide e com fundamento na argumentação acima e no §1º do artigo 3º do
Decreto-Lei 911/69, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado para declarar rescindido o contrato entre as partes e consolidar de maneira
definitiva a posse e a propriedade plena do bem apreendido ao patrimônio do credor fiduciário. Assim, JULGO EXTINTO o processo, com
resolução do mérito, com fundamento no artigo 487, I, do CPC.
Custas de lei pela parte autora.
Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e dê-se baixa na estatística.
Expedientes necessários.
P.R.I.C.
CORRENTE, 18 de fevereiro de 2019.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
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12.190. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE1013980 

12.191. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE1013988 

12.192. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE1013989 

12.193. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE1013996 

12.194. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE1014000 

Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

Processo nº 0000799-96.2014.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUCENISE PAIVA MACIEL
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE CORRENTE - ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial pela reclamante, no sentido de condenar o município
reclamado ao pagamento dos salários referentes ao mês de dezembro e ao 13º salário do ano de 2012, acrescido de juros e correção monetária.
Condeno, ainda, o ente municipal requerido, ao pagamento de honorários no importe de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação.
Por fim, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com fundamento no artigo 487, I, do CPC.
Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e dê-se baixa na estatística.
Expedientes necessários.
P.R.I.C.
CORRENTE, 15 de fevereiro de 2019.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

Processo nº 0000806-88.2014.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DOROTÉIA MEDEIRO DE SOUZA ALMEIDA
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE CORRENTE - ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial pela reclamante, no sentido de condenar o município
reclamado ao pagamento dos salários referentes ao mês de dezembro e ao 13º salário do ano de 2012, acrescido de juros e correção monetária.
Condeno, ainda, o ente municipal requerido, ao pagamento de honorários no importe de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação.
Por fim, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com fundamento no artigo 487, I, do CPC.
Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e dê-se baixa na estatística.
Expedientes necessários.
P.R.I.C.
CORRENTE, 15 de fevereiro de 2019.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

Processo nº 0000640-22.2015.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JUSSARA FERNANDES DOS SANTOS
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE CORRENTE - ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial pela reclamante, no sentido de condenar o município
reclamado ao pagamento dos salários referentes aos meses de novembro, dezembro e ao 13º salário, todos do ano de 2012, acrescido de juros
e correção monetária. Condeno, ainda, o ente municipal requerido, ao pagamento de honorários no importe de 15% (quinze por cento) sobre o
valor da condenação. Por fim, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com fundamento no artigo 487, I, do CPC.
Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e dê-se baixa na estatística.
Expedientes necessários.
P.R.I.C.
CORRENTE, 15 de fevereiro de 2019.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

Processo nº 0000129-87.2016.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DIOCLECIMAR FERREIRA DA CRUZ
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE CORRENTE - ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial pelo reclamante, no sentido de condenar o município
reclamado ao pagamento do salário referente ao mês de dezembro de 2012, acrescido de juros e correção monetária. Condeno, ainda, o ente
municipal requerido, ao pagamento de honorários no importe de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. Por fim, JULGO EXTINTO
o processo, com resolução do mérito, com fundamento no artigo 487, I, do CPC.
Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e dê-se baixa na estatística.
Expedientes necessários.
P.R.I.C.
CORRENTE, 15 de fevereiro de 2019.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE
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12.195. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE1014004 

12.196. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE1014006 

12.197. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE1014020 

12.198. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE1014021 

Processo nº 0000681-23.2014.8.18.0027
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MÁRIO RENAN GOMES DE SOUZA
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE CORRENTE - ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial pelo reclamante, no sentido de condenar o município
reclamado ao pagamento dos salários referentes aos meses de novembro, dezembro e ao 13º salário, todos do ano de 2012, acrescido de juros
e correção monetária. Condeno, ainda, o ente municipal requerido, ao pagamento de honorários no importe de 15% (quinze por cento) sobre o
valor da condenação. Por fim, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com fundamento no artigo 487, I, do CPC.
Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e dê-se baixa na estatística.
Expedientes necessários.
P.R.I.C.
CORRENTE, 15 de fevereiro de 2019.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

Processo nº 0000678-68.2014.8.18.0027
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSEFA VIEIRA DE CARVALHO
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE CORRENT-PIAUÍ
Advogado(s):
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial pela reclamante, no sentido de condenar o município
reclamado ao pagamento dos salários referentes aos meses de novembro, dezembro e ao 13º salário, todos do ano de 2012, acrescido de juros
e correção monetária. Condeno, ainda, o ente municipal requerido, ao pagamento de honorários no importe de 15% (quinze por cento) sobre o
valor da condenação. Por fim, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com fundamento no artigo 487, I, do CPC.
Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e dê-se baixa na estatística.
Expedientes necessários.
P.R.I.C.
CORRENTE, 15 de fevereiro de 2019.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

Processo nº 0000319-84.2015.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANITA DO NASCIMENTO SILVA
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE CORRENTE - ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial pela reclamante, no sentido de condenar o município
reclamado ao pagamento dos salários referentes ao mês de dezembro e ao 13º salário do ano de 2012, acrescido de juros e correção monetária.
Condeno, ainda, o ente municipal requerido, ao pagamento de honorários no importe de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação.
Por fim, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com fundamento no artigo 487, I, do CPC.
Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e dê-se baixa na estatística.
Expedientes necessários.
P.R.I.C.
CORRENTE, 15 de fevereiro de 2019.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

Processo nº 0000653-50.2017.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO RUBEM DOS SANTOS
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO BARROS - PIAUÍ
Advogado(s):
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial pela parte autora, no sentido de condenar o
município requerido ao pagamento do salário referente aos meses de outubro, novembro e dezembro de 2016, acrescido de juros e correção
monetária. Condeno, ainda, o ente municipal requerido, ao pagamento de honorários no importe de 15% (quinze por cento) sobre o valor da
condenação. Por fim, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com fundamento no artigo 487, I, do CPC.
Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e dê-se baixa na estatística.
Expedientes necessários.
P.R.I.C.
CORRENTE, 14 de fevereiro de 2019.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

Processo nº 0000647-43.2017.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GILDESIO BARBOSA DE SOUZA
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
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12.199. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE1014024 

12.200. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE1014030 

12.201. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE1014033 

12.202. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE1014035 

Réu: O MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO BARROS - PIAUÍ
Advogado(s):
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial pela parte autora, no sentido de condenar o
município requerido ao pagamento do salário referente aos meses de setembro, outubro, novembro, dezembro e 13º de 2016, acrescido de juros
e correção monetária. Condeno, ainda, o ente municipal requerido, ao pagamento de honorários no importe de 15% (quinze por cento) sobre o
valor da condenação. Por fim, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com fundamento no artigo 487, I, do CPC.
Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e dê-se baixa na estatística.
Expedientes necessários.
P.R.I.C.
CORRENTE, 14 de fevereiro de 2019.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

Processo nº 0000575-56.2017.8.18.0027
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA RÉGIA CARVALHO DE SOUZA
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO BARROS - PIAUÍ
Advogado(s):
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial pela parte autora, no sentido de condenar o
município requerido ao pagamento do salário referente aos meses de outubro, novembro, dezembro e 13º de 2016, acrescido de juros e correção
monetária. Condeno, ainda, o ente municipal requerido, ao pagamento de honorários no importe de 15% (quinze por cento) sobre o valor da
condenação. Por fim, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com fundamento no artigo 487, I, do CPC.
Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e dê-se baixa na estatística.
Expedientes necessários.
P.R.I.C.
CORRENTE, 14 de fevereiro de 2019.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

Processo nº 0000656-05.2017.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GERSIONITA LIMA GUEDES DE SOUZA
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO BARROS - PIAUÍ
Advogado(s):
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial pela parte autora, no sentido de condenar o
município requerido ao pagamento do salário referente ao mês de outubro de 2016, acrescido de juros e correção monetária. Condeno, ainda, o
ente municipal requerido, ao pagamento de honorários no importe de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. Por fim, JULGO
EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com fundamento no artigo 487, I, do CPC.
Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e dê-se baixa na estatística.
Expedientes necessários.
P.R.I.C.
CORRENTE, 14 de fevereiro de 2019.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

Processo nº 0000655-20.2017.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LENINHA GUEDES DIAS DOS SANTOS
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO BARROS - PIAUÍ
Advogado(s):
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial pela parte autora, no sentido de condenar o
município requerido ao pagamento do salário referente aos meses de outubro e dezembro de 2016, acrescido de juros e correção monetária.
Condeno, ainda, o ente municipal requerido, ao pagamento de honorários no importe de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação.
Por fim, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com fundamento no artigo 487, I, do CPC.
Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e dê-se baixa na estatística.
Expedientes necessários.
P.R.I.C.
CORRENTE, 14 de fevereiro de 2019.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

Processo nº 0000326-76.2015.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ELIENE PEREIRA DOS SANTOS SOUZA
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE CORRENTE - ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial pela reclamante, no sentido de condenar o município
reclamado ao pagamento dos salários referentes ao mês de dezembro e ao 13º salário, ambos de 2012, acrescido de juros e correção monetária.
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12.203. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE1014036 

12.204. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE1014040 

12.205. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE1014044 

12.206. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE1014062 

Condeno, ainda, o ente municipal requerido, ao pagamento de honorários no importe de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação.
Por fim, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com fundamento no artigo 487, I, do CPC.
Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e dê-se baixa na estatística.
Expedientes necessários.
P.R.I.C.
CORRENTE, 14 de fevereiro de 2019.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

Processo nº 0000650-66.2015.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALINE CARVALHO CUNHA NOGUEIRA MARTINS
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE CORRENTE - ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): JOEL PEDREIRAS DOS SANTOS LOPES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9312)
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial pela reclamante, no sentido de condenar o município
reclamado ao pagamento dos salários referentes aos meses de novembro, dezembro e ao 13º salário, todos do ano de 2012, acrescido de juros
e correção monetária. Condeno, ainda, o ente municipal requerido, ao pagamento de honorários no importe de 15% (quinze por cento) sobre o
valor da condenação. Por fim, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com fundamento no artigo 487, I, do CPC.
Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e dê-se baixa na estatística.
Expedientes necessários.
P.R.I.C.
CORRENTE, 14 de fevereiro de 2019.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

Processo nº 0000496-48.2015.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EDUARDO MACIEL DA CUNHA
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE CORRENTE - ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial pelo reclamante, no sentido de condenar o município
reclamado ao pagamento dos salários referentes aos meses de novembro, dezembro e ao 13º salário, todos do ano de 2012, acrescido de juros
e correção monetária. Condeno, ainda, o ente municipal requerido, ao pagamento de honorários no importe de 15% (quinze por cento) sobre o
valor da condenação. Por fim, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com fundamento no artigo 487, I, do CPC.
Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e dê-se baixa na estatística.
Expedientes necessários.
P.R.I.C.
CORRENTE, 14 de fevereiro de 2019.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

Processo nº 0000486-04.2015.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SÔNIA JUNIA GONÇALVES GONZAGA DIAS
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE CORRENTE - ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial pela reclamante, no sentido de condenar o município
reclamado ao pagamento dos salários referentes aos meses de setembro, outubro, novembro, dezembro e ao 13º salário, todos do ano de 2012,
acrescido de juros e correção monetária. Condeno, ainda, o ente municipal requerido, ao pagamento de honorários no importe de 15% (quinze
por cento) sobre o valor da condenação. Por fim, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com fundamento no artigo 487, I, do
CPC.
Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e dê-se baixa na estatística.
Expedientes necessários.
P.R.I.C.
CORRENTE, 14 de fevereiro de 2019.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

Processo nº 0000649-13.2017.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA ESCIA AZEVEDO DE SOUSA
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO BARROS ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial pela parte autora, no sentido de condenar o
município requerido ao pagamento do salário referente aos meses de outubro, novembro e dezembro de 2016, acrescido de juros e correção
monetária. Condeno, ainda, o ente municipal requerido, ao pagamento de honorários no importe de 15% (quinze por cento) sobre o valor da
condenação. Por fim, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com fundamento no artigo 487, I, do CPC.
Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e dê-se baixa na estatística.
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12.207. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE1014064 

12.208. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1013086 

12.209. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1013831 

12.210. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO1013381 

12.211. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO1013153 

12.212. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO1013170 

Expedientes necessários.
P.R.I.C.
CORRENTE, 14 de fevereiro de 2019.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

Processo nº 0000657-87.2017.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CLEUDEVÂNIA CARVALHO LISBOA MENDES
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO BARROS - PIAUÍ
Advogado(s):
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial pela parte autora, no sentido de condenar o
município requerido ao pagamento do salário referente aos meses de outubro e dezembro de 2016, acrescido de juros e correção monetária.
Condeno, ainda, o ente municipal requerido, ao pagamento de honorários no importe de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação.
Por fim, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com fundamento no artigo 487, I, do CPC.
Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e dê-se baixa na estatística.
Expedientes necessários.
P.R.I.C.
CORRENTE, 14 de fevereiro de 2019.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000501-73.2016.8.18.0047
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: FILIPE BRAGA FLORENTINO
Advogado(s): JOSÉ ANTONIO ALVES DE PÓVOA, OAB/PI Nº 220/99-A
DESPACHO: Intimar o advogado do acusado para comparecer perante este juízo, no Fórum local, a audiência designada para a data de
18/04/2019, às 09h30min.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000514-04.2018.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALONLAIDE PAULINO LUZ
Advogado(s): JAYRO LACERDA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 6591)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a parte autora, através de seu advogado, para ofecer quesitos à perícia, no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000517-63.2012.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GILSON RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
Réu: B. V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
DESPACHO: Recebo o recurso de apelação protocolo nº 0000517-63.2012.8.18.0048 em ambos os efeitos. Intime-se o apelado, para, caso
queira, apresente suas contrarrazões.

Processo nº 0000185-50.2015.8.18.0094
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSE NETO FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): PAULA BATISTA DA SILVA - DEFENSORA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO -DPVAT.S.A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTE BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 13034)
Vistos etc. Diante do teor contido na certidão de fls. 157, intimo uma vez mais o autor, por seu advogado, com o fim de manifestar-se, em dez
dias. Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 21 de fevereiro de 2019. JOÃO DE CASTRO SILVA. Juiz de Direito.

Processo nº 0000203-96.2015.8.18.0118
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA EUDICE DE SOUSA
Advogado(s): GENÉSIO PEREIRA DE SOUSA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4336)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Vistos etc... Por tais considerações, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial formulado por MARIA EUDICE DE SOUSA em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, para reconhecer o período de 02/05/1983 à 30/04/1993 laborados junto a Prefeitura Municipal de
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12.213. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO1013189 

12.214. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO1013196 

12.215. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO1013198 

12.216. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO1013204 

12.217. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO1013224 

Várzea Grande, Estado de Piauí, no cargo de Merendeira, de forma contínua e ininterrupta no período delimitado, bem como, para determinar
suas averbações pelo requerido no prazo de 30 dias para fins de contagem recíproca de tempo de serviço e a expedição da competente certidão
desse tempo de serviço. Condeno a Autarquia demandada ao pagamento de honorários advocatícios, que nos termos do art. 85, § 8ºc/c § 2º, do
Código de Processo Civil, fixo em R$ 1.000,00 (hum mil reais), por entender que este montante é suficiente para remunerar a patrona da autora.
Para fins de acesso aos Egrégios Tribunais Superiores, ficam expressamente prequestionados todos os artigos legais e constitucionais
mencionados pelos litigantes. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se, arquivando-se o processo após o seu trânsito em julgado,
depois de cumpridas as cautelas e formalidades legais. ELESBÃO VELOSO, 21 de fevereiro de 2019. JOÃO DE CASTRO SILVA. Juiz de Direito.

Processo nº 0000285-72.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DA CRUZ VITORIANA DA SILVA LIMA
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIIAL - INSS
Advogado(s):
Vistos etc... Diante da aceitação da proposta de composição civil da demanda formulada nos autos, HOMOLOGO, por SENTENÇA, o acordo
firmado entre as partes, em todos os seus termos, segundo as cláusulas indicadas na petição protocolada eletronicamente sob o nº 0000285-
72.2017.8.18.0049.5003, ao tempo em que DECLARO EXTINTO o presente processo, com resolução de mérito, fazendo-o com fundamento no
artigo 487, III, b, do Código de Processo Civil. P. R. e Intime-se o INSS pessoalmente por meio de sua Procuradoria Federal fazendo-se a
remessa dos autos, nos termos do art. 183, § 1º, do CPC/15. Após, arquivem-se os presentes autos com as cautelas legais. Cumpra-se.
ELESBÃO VELOSO, 21 de fevereiro de 2019. JOÃO DE CASTRO SILVA. Juiz de Direito.

Processo nº 0001379-55.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA JOSÉ DA CUNHA
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIIAL - INSS
Advogado(s): PROCURADOR FEDERAL/INSS(OAB/PIAUÍ Nº 1178869)
Vistos etc. Considerando a informação de que a parte autora faleceu, conforme certificado e cópia de certidão de óbito em anexo (fls. 78/79),
prejudicada está a realização da audiência de instrução e julgamento designada para o próximo dia 25 de Fevereiro de 2019 às 14:30 horas.
Desse modo, intimem-se às partes do cancelamento da audiência, bem como para fins de manifestação, no prazo de 05 dias. Cumpra-se.
ELESBÃO VELOSO, 21 de fevereiro de 2019. JOÃO DE CASTRO SILVA. Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0001224-52.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO BARBOSA VELOSO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO: Intimo o Banco demandado por seu advogado, para apresentar as contrarrazões do recurso de apelação, no prazo legal.

Processo nº 0000224-38.2016.8.18.0118
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: PAULO HENRIQUE RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): JAMILLA ISTEFANE NUNES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 12955), AMANDA GOMES LAGES(OAB/PIAUÍ Nº 12664)
Réu: JOSE EXPEDITO VALENTIM DOS SANTOS ME
Advogado(s):
Vistos etc... Posto Isto, sopesando critérios de razoabilidade e proporcionalidade, e considerando o que dos autos consta, com base na lei,
doutrina e jurisprudências aplicáveis, Julgo, por sentença, PROCEDENTE a presente ação, para CONDENAR a empresa demandada (PLANO
FÁCIL) e seu representante, o Sr. JOSÉ EXPEDITO VALENTIM DOS SANTOS ao pagamento de indenização pelos danos morais sofridos pela
Requerente, no montante que arbitro em R$ 3.000,00 (três mil reais), corrigido a partir da data do arbitramento (Súmula 362/STJ), e acrescido de
juros remuneratórios de 1% a.m. (um por cento ao mês) a e com juros de mora a contar da citação, nos termos do art. 240, do CPC. CONDENO,
também, a parte Requerida - a restituir os valores pagos a título de mensalidade do Consórcio, acrescido de correção monetária e juros legais,
valores estes que geraram um total de R$ 1.140,00. Condeno, por fim, a Empresa demandada ao pagamento de honorários advocatícios, que
nos termos do art. 85, § 2º, do novo Código de Processo Civil, fixo em quinze por cento do valor da condenação. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se e Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 21 de fevereiro de 2019. JOÃO DE CASTRO SILVA. Juiz de Direito.

Processo nº 0000059-29.2017.8.18.0094
Classe: Procedimento Sumário
Autor: CICERO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): RAMON FELIPE DE SOUZA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 15024), MARCOS PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13815)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A (BANCO PAN S.A)
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Vistos etc... Pelo exposto e por tudo mais que dos autos constam, Julgo IMPROCEDENTES os pedidos da inicial referentes ao Contrato nº
309142351-1 - atento ao que prescreve o art. 5º, inc. X, da CF, arts. 166 e 944, do CC e o disposto no art. 487, I, do novo CPC, extinguindo o
processo com resolução de mérito, nos termos mencionados. Na forma do art. 70 e 80, II do CPC, CONDENO a parte requerente, por sua
condição de litigante de má-fé, a suportar o pagamento de custas do processo e honorários advocatícios que fixo em R$ 700,00, e multa de 5%
do valor da corrigido da causa em favor da parte contrária, deixando de fixar outras indenizações em razão da ausência de outros prejuízos que
esta sofreu (art. 81 e 96 do CPC). SUSPENDO o pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, visto que acolhido como parte
beneficiária da assistência judiciária gratuita, restando a obrigação de pagar a multa acima determinada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e
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12.218. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO1013288 

12.219. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA1013127 

12.220. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA1013721 

12.221. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA1013979 

12.222. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA1013994 

12.223. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA1014028 

12.224. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA1014037 

Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 21 de fevereiro de 2019. JOÃO DE CASTRO SILVA.
Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0001532-88.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA LEITE PEREIRA DE BARROS
Advogado(s): MAILANNY SOUSA DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 14820)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: Assim, julgo, em consequência, extinto o processo sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, inciso VIII, da mesma lei
Processual Civil. Sem custas.

Processo nº 0001905-53.2016.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: PAULO ROGERIO MONTE DA SILVA
Advogado(s): MIGUEL BARROS DE PAIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9328)
Réu: OI MOVEL S.A
Advogado(s): CHRISTOPHER BEZERRA ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 14264)
Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, para se manifestar sobre a petição protocolada.

Processo nº 0000146-88.2015.8.18.0050
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: SAMARA MARIA PINHEIRO DE CASTRO
Advogado(s): GERALDO ALENCAR BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8494)
Réu: MUNICIPIO DE ESPERANTINA-PI
Advogado(s): DIOGO JOSENNIS DO NASCIMENTO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8754)
Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, para se manifestar sobre a impugnação e requerer
o que entender de direito.

Processo nº 0000176-65.2011.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUIS FRANCISCO DE ARAUJO
Advogado(s): JOSE ANGELO RAMOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3275/00)
Réu: HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ANTE O EXPOSTO, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, para condenar a Parte
Requerida, HSBC BANK BRASIL S/A, ao pagamento de compensação por danos morais no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) ao Autor LUÍS
FRANCISCO DE ARAÚJO, com correção monetária pelo INPC e juros de 1% a partir desta data. Condeno a Requerida ao pagamento das custas
processuais e de honorários advocatícios, estes fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação. Pautado em um juízo de
cognição exauriente, defiro medida liminar, para determinar à Requerida que, no prazo de 05 (cinco) dias contados da intimação da presente,
exclua os dados do Autor de todo e qualquer cadastro de devedores que tenha por fundamento a divida suso aludida, sob pena de multa diária de
R$ 500,00 (quinhentos reais), limitada ao montante de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). A Requerida deverá pagar as custas processuais no prazo
de 10 (dez) do trânsito em julgado da presente, independentemente de nova intimação, sob pena de remessa das cópias necessárias à
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí, para os devidos fins. Intimem-se as partes via DJPI. Esperantina- PI, 12 de março de; 2015. CARLOS
ALBERTO BEZERRA CHAGAS - JUIZ DE DIREITO Respondendo cumulativamente pela Vara Única da Comarca de Esperantina - PI.

Processo nº 0000901-15.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUZIA MARIA DE JESUS
Advogado(s): JOÃO DO BOM JESUS AMORIM JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6200)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Vistas dos autos ao causídico da parte autora para apresentação da certidão e para requerer o que entender de direito. Prazo de 15 (quinze)
dias.

Processo nº 0001633-64.2013.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MEIRIANE SILVA RODRIGUES
Advogado(s): JOSE ANGELO RAMOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3275)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s): EDNA DE FREITAS VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 1165)
Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.

Processo nº 0001184-77.2011.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DOS PASSOS MARQUES DE SOUSA
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12.225. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA1014080 

12.226. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO1013215 

12.227. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO1013981 

12.228. DESPACHO - 2ª VARA DE FLORIANO1014027 

12.229. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO1013088 

Advogado(s): EVANDRO VIEIRA DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 2052)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.

Processo nº 0000064-23.2016.8.18.0050
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PUBLICO DA COMARCA DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: LUIZ ANTONIO DE CARVALHO
Advogado(s): FRANCISCO LINHARES DE ARAÚJO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 181)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado Dr. Francisco Linhares de Araújo (OAB/PI n. 181), representando o réu Luiz Antônio de Carvalho, para
comparecer à audiência criminal do dia 11/03/2019, às 11:00h, que ocorrerá no fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000079-58.2016.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: RAIMUNDO NONATO VIEIRA DE SOUSA,
Advogado(s): FREDERICO TADEU TEIXEIRA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12803)
SENTENÇA: "... Diante do exposto, com fundamento Decreto-Lei nº 911/69, JULGO PROCEDENTE a ação, declarando rescindido o contrato e
consolidando nas mãos do autor o domínio e a posse plena e exclusiva do bem, facultando a venda pelo autor, na forma do art. 3º, § 1º do
Decreto-Lei nº 911/69, ficando o DETRAN autorizado a expedir novo certificado de registro de propriedade em nome do credor, ou de terceiro por
ele indicado, livre do ônus da propriedade fiduciária. Condeno o réu ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, arbitrados
estes em 10% (dez por cento) sob o valor da causa, conforme os parâmetros estabelecidos nos arts. 82, 84 e 85 do Código de Processo Civil.
Ante o deferimento da justiça gratuita, declaro suspensa a exigibilidade das obrigações decorrentes da sucumbência, somente podendo ser
executadas se, nos 5 (cinco) anos do trânsito em julgado desta decisão, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de
recursos que justificou a concessão da gratuidade, nos exatos termos do § 3º do art. 98 do CPC. JULGO, ainda, IMPROCEDENTE os pedidos
formulados pelo reconvinte RAIMUNDO NONATO VIEIRA DE SOUSA, resolvendo-se o mérito com fulcro no artigo 487, I, do CPC. Condeno o
réu ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, arbitrados estes em 10% (dez por cento) sob o valor da causa, conforme os
parâmetros estabelecidos nos arts. 82, 84 e 85 do Código de Processo Civil. Ante o deferimento da justiça gratuita, declaro suspensa a
exigibilidade das obrigações decorrentes da sucumbência, somente podendo ser executadas se, nos 5 (cinco) anos do trânsito em julgado desta
decisão, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão da gratuidade, nos exatos
termos do § 3º do art. 98 do CPC. P. R. I..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001486-07.2013.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ESCRITORIO CENTRAL DE ARRECADAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO - ECAD
Advogado(s): ELIZABETH SOARES LEVY(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 80473), JOANA DARC SILVA SANTIAGO RABELO(OAB/MARANHÃO Nº
3793), PRISCILLA SODRE DE MATTOS(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 93757)
Réu: RADIO ALVORADA DO SUL LTDA
Advogado(s): AGAMENON PEDROSA RIBEIRO DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 1794)
SENTENÇA: " Vistos. Trata-se de embargos de declaração opostos por ESCRITÓRIO CENTRAL DE ARRECADAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO -
ECAD, contra a sentença proferida nos autos do processo em epígrafe, com base nos arts. 1.022 e seguintes do Código do Processo Civil.
Recebo os presentes embargos declaratórios, eis que tempestivos. Contudo, não há contradição, obscuridade ou omissão, nem mesmo erro
material na sentença proferida. Pretende a parte embargante, em verdade, a nova análise do mérito da demanda, quando a questão já está
devidamente decidida. O inconformismo do embargante deve ser veiculado mediante o recurso cabível endereçado à Superior Instância. Diante
disso, ausente qualquer obscuridade, contradição, omissão ou erro material, julgo IMPROCEDENTES os pedidos deduzidos nos presentes
Embargos de Declaração. P. R. I. Expedientes necessários."

Processo nº 0001315-11.2017.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CLODOALDO ROBERTO DOS SANTOS XAVIER, MAURO ALVES PEREIRA, JOSELITA SOARES MATOS, TANIA MARIA DOS
SANTOS XAVIER - ME, FRANCISCA DANYELLA NASCIMENTO FEITOSA - ME, PAULO AFONSO ARRAIS CRONEMBERGER, PAULO
AFONSO ARRAIS CRONEMBERGER - ME, I & H FEITOSA LTDA - ME, A V SANTOS & CIA LTDA, R V M REIS EIRELI, JOSÉ FRANCISCO0
SOUZA RAMOS, JOSE PEREIRA DE ALMEIDA, JOSÉ PEREIRA DE ALMEIDA
Advogado(s): MAURO GILBERTO DELMONDES(OAB/PIAUÍ Nº 8295)
Réu: EMPRESA SOCIEDADE NACIONAL DE APOIO RODOVIÁRIO E TURÍSTICO LTDA -SINART
Advogado(s): MARCOS ANTONIO SILVA DIAS(OAB/BAHIA Nº 18345), BOLIVAR FERREIRA COSTA(OAB/BAHIA Nº 5082)
"(...)Conforme disposição do art. 139, V, do CPC, o juiz pode promover, a qualquer tempo, a autocomposição. Dessa forma, designo para o dia
09/04/2019, às 10:20 horas, a realização de audiência de conciliação. Intimem-se partes e advogado(s).(...)"

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000407-84.2012.8.18.0106
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GENESIO EVANGELISTA DA MOTA
Advogado(s): KLEBER LEMOS SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 9144)
Réu: MARILENE ANA DA SILVA
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12.230. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO1013097 

12.231. AVISO - 3ª VARA DE FLORIANO1013125 

12.232. EDITAL - JECC FLORIANO - SEDE1013262 

12.233. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1013154 

Advogado(s): CARLOS DENER SOARES SANTOS (OAB/SÃO PAULO Nº 314037)
FINALIDADE: Intimar as partes, através de seus advogados, para tomarem ciência da decisão que segue adiante: "Vistos. Tendo em vista que o
procedimento da perícia realizada não observou o devido processo legal, previsto nos arts. 464 a 480, do novo CPC, chamo o feito a ordem para
determinar a realização de nova perícia consistente na avaliação do bem objeto de litígio, conforme determinado às fls. 85. Para isso, nomeio o
oficial de justiça e avaliador encarregado para fins de elaboração de laudo, que deverá ser entregue no prazo de 30 (trinta) dias. A designação
deverá recair em outro oficial de justiça e avaliador que não seja o que elaborou o laudo de fls. 90/91. Incumbe às partes, dentro de 15 (quinze)
dias contados da intimação do despacho de nomeação do perito, arguir o impedimento ou a suspeição do perito, se for o caso, indicar assistente
técnico e apresentar quesitos. O laudo pericial deverá conter a exposição do objeto da perícia, a análise técnica ou científica realizada pelo perito,
a indicação do método utilizado, esclarecendo-o e demonstrando ser predominantemente aceito pelos especialistas da área do conhecimento da
qual se originou e resposta conclusiva a todos os quesitos apresentados pelo juiz, pelas partes e pelo órgão do Ministério Público (sendo o caso).
É vedado ao perito ultrapassar os limites de sua designação, bem como emitir opiniões pessoais que excedam o exame técnico ou científico do
objeto da perícia. As partes deverão ser cientificados da data e do local designados pelo juiz ou indicados pelo perito para ter início a produção da
prova. Intimem-se. Expedientes necessários."

PROCESSO Nº: 0001685-92.2014.8.18.0028
CLASSE: Ação de Alimentos
Requerente: DIOGO ALVES BORGES, HELLEN ALVES BORGES, CARLA ALVES BORGES DO NASCIMENTO, SILVANETE BORGES DO
NASCIMENTO
Requerido: LUIZ CARLOS ALVES DOS SANTOS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. MARCUS KLINGER MADEIRA DE VASCONCELOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de FLORIANO, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Fernando
Marques, 760, FLORIANO-PI, a Ação acima referenciada, proposta por DIOGO ALVES BORGES, E OUTROS, representados por sua genitora
SILVANETE BORGES DO NASCIMENTO, brasileira, solteira, doméstica, residente e domiciliada na RUA SÃO FRANCISCO DE ASSIS, 105,
CAJUEIRO II, FLORIANO - Piauí, em face de LUIZ CARLOS ALVES DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, empresário, residente em local incerto e
não sabido; ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias,
ficando advertido de que será nomeado curador especial em caso de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não
possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho
Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de FLORIANO, Estado do Piauí, aos 21 de fevereiro de
2019 (21/02/2019). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
FLORIANO, 21 de fevereiro de 2019
MARCUS KLINGER MADEIRA DE VASCONCELOS
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de FLORIANO

Processo nº 0001775-81.2006.8.18.0028
Classe: Inventário
Inventariante: RAIMUNDO PEREIRA DA COSTA, PATRICIA CONSTÂNCIA DA SILVA
Advogado(s):
Inventariado: ANTONIO PEREIRA DA COSTA E BENEDITA MARIA DA COSTA
Advogado(s): FRANCISCA LUZIA DA COSTA (OAB/SÃO PAULO Nº 96272)
FINALIDADE: Intimar as partes através de seus representantes legais da decisão que segue abaixo: "Inicialmente, chamo o feito à ordem para
determinar que continuem sobrestados os autos do inventário. Embora o incidente de remoção, via de regra, não pressuponha a suspensão do
processo de inventário, verifico que, no presente caso, a suspensão dos autos é medida razoável, a qual visa evitar maiores tumultos ao
processo, de forma que a decisão sobre o incidente de remoção será imprescindível ao direcionamento do inventário, nos termos do art. 313,
inciso V, "a", do CPC/15. Além disso, com base no art. 76 do CPC/15, a suspensão do inventário será cabível, também, tendo em vista existir
suposta irregularidade da representação da parte, pois observo que Patrícia Constância da Silva não se encontra devidamente representada por
advogado, não havendo nos autos procuração outorgada por ad judicia ela. Ademais, para que o inventário não se prolongue
desnecessariamente tendo em vista os diversos pedidos em torno de quem deve ser o inventariante e diante da animosidade entre os herdeiros,
mantenho a Decisão de fls. 134/135 para que estes autos fiquem sobrestados até a decisão do incidente, observado o prazo do § 4º, do art. 313,
V, "a", do CPC/15. Nessa senda, determino, ainda, que Patrícia Constância da Silva junte procuração, regularizado sua situação processual, no
prazo de 30 (trinta) dias. ad judicia Ademais, determino o desentranhamento dos documentos relativos ao incidente de remoção, extraindo-os dos
autos deste processo, para que seja o mesmo devidamente distribuído. Intimem-se. Cumpra-se. Expedientes necessários. FLORIANO, 18 de
dezembro de 2018 MARCUS KLINGER MADEIRA DE VASCONCELOS, Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de FLORIANO."

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Floriano - Sede de FLORIANO)
Processo nº 0000224-85.2015.8.18.0146
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Requerente: 1º DISTRITO POLICIAL DE FLORIANO
Requerido: RENAN COSTA NUNES DE ALMEIDA, EDMUNDO DIAS SOARES JUNIOR, MARCOS OTAVIO BARBOSA PINTO
Advogado(s): FREDERICO TADEU TEIXEIRA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12803)
DESPACHO: " Tendo em vista a certidão de fls. 53, intime-se o autor do fato MARCOS OTÁVIO BARBOSA PINTO, bem como seu advogado,
sobre o não cumprimento da pena, no prazo de dez dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000811-04.2015.8.18.0051
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PÚBLICO CO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ADÃO JOSÉ ANDERSON DE SOUSA
Advogado(s): TÁLIA QUEIROGA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9835)
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12.234. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1013314 

12.235. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1013485 

12.236. EDITAL - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS1013082 

12.237. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS1013227 

12.238. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS1013306 

DESPACHO: "...Designo para o dia 24 / 04/ 2019, às 12h00min, a realização da audiência de instrução, interrogatório e julgamento..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000244-02.2017.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SHEILA PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): ANTONIO FILHO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11956)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): LEANDRO MELO CAVALCANTI SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10066)
DESPACHO: "...Mantenho o despacho de fl. 52 em seus termos, permanecendo inalterada a data da audiência designada..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000458-50.2018.8.18.0053
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: JAILSON GALENO GONÇALVES DA SILVA
Advogado(s): MARIA LINDALVA MENESES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7832)
DESPACHO: Designo para o dia 28/02/2019, às 14:00 horas, para a realização da audiência de instrução e julgamento.

Nº: 0000224-38.2013.8.18.0055
CLASSE: Procedimento Comum Infância e Juventude
Autor: MATILDE ANTONIA DE JESUS
Réu: FRANCISCA MARIA DE OLIVEIRA, MARIA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA, INACIA MARIA DE OLIVEIRA FRANÇA, DEONÍDIO JOSE DE
OLIVEIRA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias
A Dra. MARIANA MARINHO MACHADO, Juíza de Direito desta cidade e comarca de ITAINÓPOLIS, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Helvídio
Nunes, nº 46, ITAINÓPOLIS-PI, a Ação acima referenciada, proposta por MATILDE ANTONIA DE JESUS e Requeridos: Francisca Maria de
Oliveira, Maria das Graças de Oliveira, Inacia Maria de Oliveira França e Deonídio José de Oliveira, e sendo aí, ficam Citados por Edital no prazo
de 30 (trinta) dias, querendo, apresentarem contestação: FRANCISCA MARIA DE OLIVEIRA, DEONÍDIO JOSÉ DE OLIVEIRA, e os menores
de iniciais M.S.O. e M.S.O.E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o
presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC. Dado e
Passado nesta Cidade e Comarca de ITAINÓPOLIS, Estado do Piauí, aos 21 de fevereiro de 2019 (21/02/2019). Eu, __, digitei, subscrevi e
assino.
MARIANA MARINHO MACHADO
Juíza de Direito da Comarca de Itainópolis

Processo nº 0000023-76.1997.8.18.0097
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: JOSÉ REIS SANTOS
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857/08)
Executado(a): MARIA CELINA ARAÚJO MOURA CARVALHO
Advogado(s): WALDEMAR CLEMENTINO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 73-B)
Trata-se de ação de execução de título extrajudicial proposta por José Reis dos Santos em face de Maria Celina Araújo Moura Carvalho.
Consultando-se os autos, verifica-se que as partes realizaram acordo extrajudicial, tendo sido anexado comprovantes do pagamento das
obrigações nele estipuladas, requerendo-se ao final a extinção do feito por falta de interesse (perda superveniente do objeto).
Diante do exposto, EXTINGO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no art. 485, VI, do CPC, por ter havido perda superveniente
do objeto.
P.R.I.C.
ITAINÓPOLIS, 20 DE FEVEREIRO de 2019
MARIANA MARINHO MACHADO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ITAINÓPOLIS

Processo nº 0000236-81.2015.8.18.0055
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALEXANDRA SOUSA DE PAULO
Advogado(s): JOSÉ URTIGA DE SÁ JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2677)
Réu: MUNICIPIO DE VERA MENDES/PI
Advogado(s): YANA DE MOURA GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 12019)
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE, com fulcro no art. 487, I, do CPC, a ação movida por ALEXANDRA SOUSA DE
PAULO para condenar o requerido de todos os valores a título de FGTS durante o período laborado pela requerente, a ser apurado em liquidação
de sentença. Após efetivado o depósito, declaro o direito da requerente de realizar o levantamento dos valores depositados.
Expeça-se o necessário.
Juros e correção monetária de acordo com o julgamento dos temas 810 do STF e 905 do STJ, com as eventuais modulações; correção incidindo
desde a data que os valores deveriam ter sido pagos e juros contados da citação.
Considerando a sucumbência recíproca, cada parte arcará com as custas que adiantou, e com a honorária de seus patronos.
P.R.I.C.
ITAINÓPOLIS, 20 de fevereiro de 2019
MARIANA MARINHO MACHADO
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12.239. DECISÃO - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS1013344 

12.240. DECISÃO - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS1013345 

12.241. EDITAL - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS1013370 

12.242. EDITAL - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS1014029 

12.243. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA1013856 

12.244. DECISÃO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA1013966 

Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ITAINÓPOLIS

Processo nº 0000438-87.2017.8.18.0055
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: MARIA ZILDA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): CARLOS JOSE DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14701)
Executado(a): BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS S.A
Advogado(s): RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859)
Ante a informação de cumprimento da determinação judicial pelo banco requerido, intime-se a autora para se manifestar em 5 dias sob pena de
arquivamnto dos autos.

Processo nº 0000007-53.2017.8.18.0055
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA ZILDA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): MARIA FRANCINEIDE DA SILVA FONTES(OAB/PIAUÍ Nº 5626)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): FRANCISCO JOSE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7585)
Ante a informação de cumprimento da determinação judicial pelo banco requerido, intime-se a autora para se manifestar em 5 dias sob pena de
arquivamnto dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000025-45.2015.8.18.0055
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUCÍLIA MARIA PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
Réu: BANCO DO BRASIL S/A, MUNICÍPIO DE ITAINÓPOLIS PIAUÍ
Advogado(s): ARMANDO FERRAZ NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 14), JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033)
SENTENÇA: De ordem da Dra. MARIANA MARINHO MACHADO - MM. Juíza de Direito desta Comarca de Itainópolis, Estado do Piauí, o
Secretário da Vara Única, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o Dr. ARMANDO FERRAZ
NUNES ? OAB/PI nº 14/77, nos termos da sentença, que é do teor seguinte: Ante o exposto, julgo, nos termos do art. 487, I do NCPC,
parcialmente procedente os pedidos constantes da exordial no tocante a autora, LUCÍLIA MARIA PEREIRA DE SOUSA, determinando que o réu,
BANCO DO BRASIL S/A, retifique os dados cadastrais da autora, prevalecendo a inscrição do PASEP n 1.687.532.499-8 e a consequente
liberação dos valores devidos desde sua inscrição. Determino, ainda, o cumprimento dessa sentença no prazo de 72 horas(setenta e duas horas)
da intimação, sob pena de multa diária no valor de R$ 300,00 (Trezentos Reais), conforme artigo 536, § 1º do NCPC. Considerando o quanto
disposto no art. 496, 3°, do Novo Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 10.352/01, deixo de submeter esta decisão ao duplo
grau de jurisdição obrigatório. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Itainópolis/PI, 29 de janeiro de 2018. MARIANA MARINHO MACHADO ? Juíza
de Direito. Aos vinte e um (21) de fevereiro de dois mil e dezenove (2019). Eu, MANOEL BARROS PESSOA, Secretário da Vara Única, digitei e
subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000015-35.2016.8.18.0097
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: AURISLANDA DE JESUS MOURA, EVA DE SOUSA ROCHA
Advogado(s): MARCOS ANDRÉ LIMA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3869)
Réu: EVERARDO ARAÚJO DE MOURA CARVALHO
Advogado(s): CLAUDI PINHEIRO DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 264)
DECISÃO:
De ordem da Dra. MARIANA MARINHO MACHADO ? MM. Juíza de Direito da Comarca de Itainópolis, Estado do Piauí, o Secretário da Vara
Única, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA os advogados:MARCOS ANDRÉ LIMA
RAMOS,OAB/PI 012007;CLAUDI PINHEIRO DE ARAÚJO OAB/PI 264-B e Dra. LIA RAQUEL SOUSA RABELO FERNANDES OAB/PI 8.782,da
decisão de fls. 235/236 dos autos.Em, 22/02/2019. Eu, Francisco Hipólito Gonzaga, Analista Judicial, o digitei.

Processo nº 0000593-29.2013.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DE JESUS DE SÁ OLIVEIRA
Advogado(s): WASHINGTON LUÍS R.RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 276)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
INTIMA o advogado, DR. WASHINGTON LUIS RODRIGUES RIBEIRO, OAB/PI Nº 276/00-B, para ciência do retorno dos autos do TRF1, bem
como para se manifestar no prazo legal. Dado e passado nesta cidade nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte e dois dias
do mês de fevereiro de dois mil e dezenove. Eu, aa., Walter Antonio da Luz, conferi o presente aviso.

Processo nº 0001413-43.2016.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EVILÁSIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ
Advogado(s): EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048)
Réu: ZEZITA LEITE FEITOSA
Advogado(s):
Intimem-se o advogado, Dr. EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048), para ficar ciente de parte da decisão a
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seguir transcrito : " Certifique-se o pagamento das custas iniciais do processo, uma vez que nãohouve requerimento de justiça gratuita, além de
não ser o caso, visto que a parte autora éAdvogado militante e, portanto, não se enquadra na justiça gratuita.Caso não tenha havido o
pagamento, intime-se a parte autora para pagamentodas custas, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção.Caso não seja emendada a petição
inicial conforme determinado, Certifique-see encaminhe os autos conclusos."

Processo nº 0001090-38.2016.8.18.0056
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JAIME MATILDE DE SOUSA
Advogado(s): MARCOS PINHEIRO LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 10182), HAVANA FREITAS ANTUNES(OAB/PIAUÍ Nº 10367), ÍTALO MENDES
LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 14810)
Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Intimem-se o advogado, Dr. MARCOS PINHEIRO LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 10182) , para ficar ciente de parte do despacho a seguir transcrito : " A
parte executada impugnou a presente presente ação e a parte exequente não se manifestou.Intimem-se a parte autora para fazer a juntada do
comprovante do INSS atualizado em que conste osvalores descontados do empréstimo do contrato de nº 233655503 no prazo de 5 dias."

Processo nº 0000623-93.2015.8.18.0056
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: BANCO ITAÚ BMG S.A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
Executado(a): MARIA LEOPOLDINA DA SILVA
Advogado(s): CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6534)
Intimem-se o advogado, Dr. JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338), para ficar ciente do despacho a seguir transcrito
: " Em razão da certidão de fls.93 informar penhora negativa e a penhora online de fls.95 ter sido de apenas R$166,18, intimem-se a parte autora
para, em dez dias, indicar bens à penhora sob pena de extinção do processo.Intimações e expedientes necessários.Após, voltem-me conclusos
.ITAUEIRA, 21 de fevereiro de 2019RONALDO PAIVA NUNES MARREIROSJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ITAUEIRA."

Processo nº 0000118-05.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ARMANDO DUARTE DE SOUSA
Advogado(s): EXDRAS RODRIGUES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 3013)
Réu: BANCO DO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
Intimem-se o advogado, Dr. EXDRAS RODRIGUES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 3013), para ficar ciente de parte do despacho a seguir
transcrito: " Intimem-se a parte autora para, no prazo de 5 dias, manifestar se concorda com o valor depositado."

PROCESSO Nº: 0000029-74.2018.8.18.0056
CLASSE: Execução da Pena
Exequente: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE ITAUEIRA - PI
Executado(a): MAURICIO PEREIRA DE CARVALHO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 15 DIAS
O (A) Dr (a). RONALDO PAIVA NUNES MARREIROS, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ITAUEIRA, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, MAURICIO PEREIRA DE CARVALHO, brasileiro, ajudante de pedreiro, RG. Nº 3.436.228-SSP/DF. CPF Nº 061.332.191-
06, filho de Francisco Vieira de Carvalho e Leonir Pereira dos Santos, residente em local incerto e não sabido, por este edital,
devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Ante ao exposto, converto o regime aberto de
MAURÍCIO PEREIRA DE CARVALHO em pena privativa de liberdade a ser cumprida no semiaberto. Expeça-se mandado de prisão com
expedientes necessário. Intime-se o executado por edital. MP e Defensor Público intimados em audiência. Do que para constar mandou o MM.
Juiz encerrar o presente termo que lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Eu, Oficial de Gabinete, o digitei e subscrevo". E para que
chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do
Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.Eu, ___________ WALTER ANTÔNIO DA LUZ, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
ITAUEIRA, 22 de fevereiro de 2019.
RONALDO PAIVA NUNES MARREIROS
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da ITAUEIRA.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
(Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000074-72.2018.8.18.0058
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: HIGO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): DANILLO MARTINS DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10594)
SENTENÇA, de fls. 149156, com final teor:
"...Deixo de condenar o réu no pagamento das custas e despesas processuais em face de sua condição financeira precária conforme se infere
dos autos. Expeça-se de imediato a guia de execução provisória, encaminhando-se ao juízo de execução onde o réu encontra-se preso
provisoriamente. Após o trânsito em julgado, adotem-se as seguintes medidas: a) Determino a inclusão do nome do réu no rol dos culpados; b)
Suspendo os direitos políticos do condenado enquanto durarem os efeitos da condenação, consoante art. 15, III, da Constituição Federal,
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comunicando-se à Justiça Eleitoral; c) Dê-se baixa na ação penal ora julgada e proceda-se com a distribuição, registro e autuação da execução
penal desta sentença. d) Façam-se as anotações que se fizerem necessárias, adotando o Sr. Escrivão do feito as demais medidas inerentes ao
seu mister. Publique-se. Registre-se. Intime-se o MP, o réu pessoalmente e o defensor público. JERUMENHA, 21 de fevereiro de 2019. A) ENIO
GUSTAVO LOPES BARROS - Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de JERUMENHA".

Processo nº 0000213-29.2015.8.18.0058
Classe: Retificação de Registro de Imóvel
Autor: GUILHERMANO PIRES FERREIRA CORREA
Advogado(s): RANIERY AUGUSTO DO NASCIMENTO ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 8029)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO
Defiro o pedido formulado pela parte autora à fl. 109, para que seja citado o confrontante Luiz Pires de Araújo Lima, pelos Correios, por AR, no
endereço: Praça Sebastião Leal, 31, Uruçuí/PI, bem como a citação de Carmina Gonçalves Brito, por meio de edital, a ser publicado por duas
vezes, com prazo de 20 (vinte) dias, em 02 (dois) jornais de grande circulação, devendo o autor ser intimado para tal providência, a teor do que
dispõe o art. 257, III, c/c parágrafo único do mesmo artigo, ambos do Código de Processo Civil.
É cediço que o papel do Ministério Público é também de zelar pela veracidade das informações constantes nos registros públicos realizados nos
cartórios, tanto de pessoas como de imóveis. Neste sentido, após as diligências acima ordenadas, dê-se vista ao representante do Ministério
Público para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000203-30.2013.8.18.0098
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Requerido: WILLISTON DE SOUSA E ARAUJO
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, homologo o presente acordo, nos termos estabelecidos, para que surta seus legais e jurídicos efeitos.
Verifico que a Representante da requerente compareceu a Secretaria deste Juízo, informando que o Requerido não vem cumprindo com o
acordo celebrado, conforme certidão de fls. 44. Sendo assim, intime-se o executado para que realize o pagamento do valor de R$ 450,00
(quatrocentos e cinquenta reais),referente ao item 2 do acordo, no prazo de 03 (três) dias, sob pena de prisão civil.
Publique-se, registre-se e intimem-se.

Processo nº 0000026-90.2018.8.18.0098
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: LOURIVAL JOSÉ DA SILVA
Advogado(s): LEANDRO ALVES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6859)
Réu: BERNARDA MONTEIRO DE SALES
Advogado(s):
III DISPOSITIVO Desta feita, com fulcro no art. 487, I do CPC, JULGO PROCEDENTE a demanda, bem como resolvo decretar o divórcio
de LOURIVAL JOSÉ DA SILVA e BERNARDA MONTEIRO DE SALES, dando por dissolvida a sociedade conjugal. Expeça-se de
mandado de averbação para anotação do fim da sociedade conjugal. Custas e honorários pela autora. Estes arbitrados em 10% sobre o
valor da causa, nos moldes do art. 85, § 2º do NCPC, ficando a autora dispensada do pagamento em razão da justiça gratuita que ora
concedo. P.R. I. JOAQUIM PIRES, 20 de fevereiro de 2019 ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de JOAQUIM PIRES

Processo nº 0000038-70.2019.8.18.0098
Classe: Remoção, modificação e dispensa de tutor ou curador
Requerente: MARINETE DE CARVALHO
Advogado(s): GUILHERME KAROL DE MELO MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 10231)
Requerido: JOÃO PAULO CARVALHO
Advogado(s):
Vistos. Trata-se de Ação de Substituição de Curatela ajuizado pela parte autora em favor de João Paulo Carvalho, aduzindo as razões
de fatos e fundamentos constantes na exordial. É breve o relatório. Decido. Tratando-se de pessoa pobre na acepção jurídica do termo
(CPC, artigo 98, caput), defiro a gratuidade da justiça, conforme as isenções estabelecidas no artigo 98, § 1º, do Código de Processo
Civil. Perlustrando os autos, de acordo com o endereço informado na inicial, bem como no comprovante de residência em anexo,
verificou-se que as partes residem em Comarca diversa, qual seja o município de Esperantina/PI. Desta forma, foge-me a competência
para processar e julgar a presente ação. Ante o acima exposto, reputo, de ofício, incompetente este Juízo para continuar a processar
este feito, e determino que remetam-se os autos ao Juízo de Direito da Comarca de Esperantina/PI, com as nossas vênias, a quem
compete, originariamente, processar e julgar a presente ação, dando-se baixa nos registros deste feito nesta comarca. P.R.I.

Processo nº 0000765-34.2016.8.18.0098
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: MARIA HELENA DA SILVA, FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA
Advogado(s): MARIO COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3300), LIVIANY SAMPAIO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10369)
Requerido: LÚCIA MARIA DA SILVA
Advogado(s): MARIO COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3300)
Por todo o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação com amparo no art. 755, do Código de Processo Civil e no art. 1.767, I, do Código
Civil, para DECRETAR A INTERDIÇÃO de LÚCIA MARIA DA SILVA, qualificada, declarando-a relativamente incapaz de exercer pessoalmente
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os atos da vida civil, na forma do art. 4º, III, do Código Civil, e por conseguinte, nomear-lhe curador o senhor FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA,
que atuará como seu representante nos atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial, até que se verifique o eventual
levantamento da presente interdição requerido por quem de direito, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do
CPC.

Processo nº 0000024-23.2018.8.18.0098
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: MARIA EMILIA RODRIGUES
Advogado(s): LEANDRO ALVES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6859)
Requerido: PEDRO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
Vistos, Compulsando os autos, verifico que a audiência de conciliação restou infrutífera, em razão da ausência do réu, uma vez não ter
sido encontrado no endereço indicado pela autora, conforme certidão de fl. 30v. Posto isto, determino a intimação da parte requerente,
através de seu patrono, para informar, nos autos, o endereço atualizado do réu, para que seja possível o regular prosseguimento do
feito. Assino o prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. Cumpra-se. JOAQUIM PIRES, 20 de fevereiro de 2019 ARILTON ROSAL FALCÃO
JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de JOAQUIM PIRES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000605-56.2015.8.18.0029
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: KELSON JOSE ALVES NASCIMENTO
Advogado(s): RAYLSON DE SOUSA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 16976), EDIVALDO DA SILVA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 6319)
DESPACHO: Vistos, Tendo em vista petição juntada aos autos por meio de protocolo eletrônico de nº 0000605-56.2015.8.18.0029.5006,
designo audiência admonitória para o dia 14 de março de 2019, às 12:00 horas, a ser realizada na sala de audiências do fórum local,
cabendo a secrertaria a providenciaria das intimações necessárias. Cumpra-se. JOSÉ DE FREITAS, 30 de novembro de 2018.
VALDEMIR FERREIRA SANTOS-Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de JOSÉ DE FREITAS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000290-23.2018.8.18.0029
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA, MANOEL FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE JOSÉ DE FREITAS, LEONARDO DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): WESLEY BARBOSA SOARES DE ALBUQUERQUE (OAB/PIAUÍ Nº 2399)
DESPACHO: "... Destarte, foi prlo MM. Juiz proferido o seguinte despacho: "Vistos, ante a ausência da testemunha deprecada e do acusado,
defiro o pedido formulado pelo Ministério Público, ao passo que redesigno a presente audiência para o dia 12 de março de 2.019, às 10:30
horas, cabendo à secretaria as intimações necessárias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000308-44.2018.8.18.0029
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Indiciante: DELEGADO DO 17º DISTRITO POLICIAL
Vítima: Marciana Lopes Ferreira Campos
Réu: FRANCISCO DOS ANJOS CAMPOS
Advogado(s): RAYLSON DE SOUSA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 16976), EDIVALDO DA SILVA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 6319)
DECISÃO: Diante do exposto, conforme parecer Ministerial e de acordo com o que se observa da análise dos autos, as medidas aplicadas
surtiram o efeito desejado, porquanto não há registro de novas agressões ou ameaças graves que ocorreram no referido processo, de tal sorte
que para preservar a integridade física e psíquica da ofendida decido pelo INDEFERIMENTO do pedido de revogação das medidas protetivas.
JOSÉ DE FREITAS, 19 de fevereiro de 2019 LUIS HENRIQUE MOREIRA REGO Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de José de
Freitas-PI.

Processo nº 0000435-50.2016.8.18.0029
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DO FORO REGIONAL III-JABAQUARA DA COMARCA DE SÃO PAULO-SP
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE JOSÉ DE FREITAS-PI, JARDENIR DE SOUSA
Advogado(s):
DISPOSITIVO (...) Posto isto, considerando que a pretensão punitiva estatal resta fulminada pelo cumprimento integral da pena aplicada, e em
consonância com o parecer ministerial JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE de JARDENIR DE SOUSA, qualificado nos autos, com fundamento no
artigo 66, inciso II da Lei de Execução Penal. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os presentes autos com baixa na distribuição. JOSÉ
DE FREITAS, 21 de fevereiro de 2019 LUIS HENRIQUE MOREIRA REGO Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de JOSÉ DE FREITAS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000228-51.2016.8.18.0029
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: JAIRO DA SILVA ARAUJO, MARCELO SANTOS SOUSA
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Advogado(s): LEONNE DOS SANTOS BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 13432), MICAELLE CRAVEIRO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 12313), FRANCISCO
LEANDRO LIMA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13339), ANDRÉA DE JESUS CARVALHO - DEFENSORA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO: Destarte, foi pelo MM Juiz proferido o seguinte despacho: "Vistos, defiro cota ministerial, ao passo que determino a intimação da
defesa de Marcelo Santos Sousa para que se manifeste a respeito do interesse da intimação da testemunha Mardone Pereira Santos. Após,
voltem os autos conclusos. Expedientes Necessários. Cumpra-se" Nada mais havendo a consignar, mandou o MM. Juiz de Direito encerrar este
termo que lido e achado conforme, vai por todos devidamente assinado. Eu, Rômulo Sampaio Sales, servidor cedido, o digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000047-97.2017.8.18.0099
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: HALYSON DE SOUSA MATOS
Advogado(s):
SENTENÇA: DISPOSITIVO
Posto isso, com base nos fundamentos acima expostos e por tudo
que dosautos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO ENCARTADO NADENÚNCIA, e, via de consequência, CONDENO o
acusado HALYSON DE SOUSAMATOS, alhures qualificados, nas sanções do artigo 129, § 9º do Código Penal Brasileiro.Em respeito aos arts.
59 c/c 68, ambos do Código Penal, passo àindividualização e à dosimetria da pena.A Culpabilidade foi evidenciada, tendo agido com dolo normal
à figura penalimputada. O réu é não é possuidor de maus antecedentes, nada havendo a se valorar.Conduta social aparentemente normal.
Poucos elementos foram coletados acerca da personalidade do agente, razão pela qual deixo de valorá-las. Os motivos do delito foramnormais à
espécie, nada havendo a se valorar. As circunstâncias do crime não são própriasdo delito, deveria o autor saber que o consumo de bebidas
alcóolicas poderia provocar ofato que está sendo punido, o que demonstra um senso de irresponsabilidade anormal doautor. As Conseqüências
extrapenais são anormais à espécie vez que afetarampsciologicamente a vítima, sua irmã, que sempre quis seu bem, inclusive tendo pago
suafiança em um salário mínimo. Quanto ao comportamento da vítima, nada resta a se valorar.Em vista de tais ponderações, notadamente pelas
circunstâncias em que ocrime foi praticado, fixo a pena base para o crime lesão corporal em 10 meses e 08 (oito)dias de detenção.Não se
encontram presentes circunstâncias agravantes, porém restaconfigurada a atenuante da confissão , razão pela qual fixo a pena intermediária em
06(seis) meses e 12( doze) dias de detenção.Não se encontram presentes causas de aumento ou de diminuição de pena,razão pela qual fixo a
pena do réu em definitivo 06 (seis) meses e 12( doze) dias dedetenção.Ato contínuo, assim está disposto no código: Art. 44. As penas restritivas
dedireitos são autônomas e substituem as privativas de liberdade, quando:I - aplicada pena privativa de liberdade não superior a quatro anos e o
crimenão for cometido com violência ou grave ameaça à pessoa ou, qualquer que seja a penaaplicada, se o crime for culposo;II - o réu não for
reincidente em crime doloso;III - a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e a personalidade docondenado, bem como os motivos e as
circunstâncias indicarem que essa substituição sejasuficiente.Apesar da previsão que impossibilita o cumprimento da medida em
casosenvolvendo violência, entendo que especificamente no presente caso não existe óbice paraque o réu tenha sua pena convertida em uma
pena restritiva de direitos, vez que nãoapresenta antecedentes criminais, bem como apresentas as circunstância do artigo 59favoráveis, além do
que o grau de violência no presente caso ter sido baixo, não estandoassim contido no espírito de proibição contido na norma presente no artigo
44, inciso I. Emsendo assim, vislumbrando as condições previstas no art. 44, § 2º, última parte, c/c art. 45,ambos do Código Penal, substituo a
pena privativa de liberdade por uma pena restritiva dedireito, nas modalidade que segue:I -Prestação de serviço à comunidade, cujas condições
serão fixadas emAudiência Admonitória.Cabe ressaltar, por fim, nos termos do artigo 55 do Código Penal, que a prestação de serviços à
comunidade deverá ser cumprida pelo mesmo período dacondenação em pena privativa de liberdade, consoante prescreve o artigo 46, §3º,
doreferido diploma legal.Concedo ao réu o direito de recorrer em liberdade em virtude de não estarempresente os requisitos justificadores da
prisão preventiva.Deixo de aplicar o disposto no artigo 387, IV do CPP, pelo fato de não teremhavidos prejuízos financeiros contra vítima
determinada.4.0 DISPOSIÇÕES FINAISSem custas processuais.1) lance(m)-se o(s) nome(s) do(s) réu(s) no Rol dos Culpados, procedendo-seo
respectivo registro no sistema eletrônico;2) Encaminhe-se a Guia de Execução para a Vara de Execução de MedidasAlternativas competente
desta capital;3) comunique-se ao Cartório Eleitoral acerca da suspensão dos direitos pelotempo da pena;

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000015-68.2012.8.18.0099
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: VIALIMPA LIMPEZA E CONSTRUÇÕES LTDA
Advogado(s): ANTÔNIO CARLOS MOREIRA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 353/60)
Réu: MUNICIPIO DE LANDRI SALES - PI
Advogado(s): CHEYLA MARIA PAIVA FERRAZ PONCE(OAB/PIAUÍ Nº 5594)
SENTENÇA: Ante o Exposto, julgo parcialmente procedente o pedido de rescisão decontrato, condenando o Município de Landri Sales/PI, ao
pagamento dos débitosempenhados devidos referentes aos meses de outubro, novembro e dezembro de 2010,que perfaziam o valor de R$
43.463,22 (quarenta e três mil e quatrocentos e sessenta e trêsreais e vinte e dois centavos), corrigidos monetariamente a partir do ajuizamento
da ação(rito ordinário), acrescidos de juros legais contados a partir da citação, extinguindo oprocesso com resolução do mérito na forma do art.
487, I, do Código de Processo Civil.Custas pela parte ré, que deverá reembolsar o que foi recolhido pela parteautora.Ante a sucumbência,
condeno o réu ao pagamento dos honoráriosadvocatícios que fixo em 10% sobre o valor da condenação, atento ao disposto no § 4º doart. 84 do
CPC.Sentença que não está sujeita ao reexame necessário (496 § 3, inciso IIICPC).Após o trânsito em julgado, aguarde-se a pretensão
executória.P. R. I

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000804-22.2014.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: VERA LÚCIA SANTOS DE SOUZA ALVES
Advogado(s): PAULA CONCEICAO BATISTA PINHEIRO VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 11809)
Réu: JOSE DE ANCHIETA JURACY
Advogado(s): JOSÉ DE ANCHIETA JURACY(OAB/PIAUÍ Nº 129)
DESPACHO: O Juizo abriu prazo para a apresentação de alegações finais pelas partes, iniciando pela parte autora, em seguida pelo requerido.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
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Processo nº 0000092-66.2013.8.18.0059
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: MARIA JOSÉ DE MORAES BESSA
Advogado(s): MARIA DO AMPARO ALVES GUIMARÃES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4496)
Requerido: FÁBIO ..., AURICÉLIA ARAÚJO DE OLIVEIRA
Advogado(s): RAPHAEL DOS SANTOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13928)
DESPACHO: Designo a data de 25 de abril de 2019, às 08h30min, para a realização de audiência de instrução e julgamento, tendo em vista a
impossibilidade de realização de justificação de posse, devendo ser explicitado a parte autora que o não comparecimento injustificado a audiência
designada implicará na extinção do processo, sem a resoluçao de merito, ante a patente dessidia da parte autora.

Processo nº 0000250-48.2018.8.18.0059
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: EDILSON JOSE SIQUEIRA DA SILVA, ERNESIO RODRIGUES ARAUJO, JOSE LUIZ PEREIRA DOS SANTOS, RONY CELIO FREITAS
VERAS, DENIS DA SILVA ARAÚJO
Advogado(s): FAMINIANO ARAÚJO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3516)
Sem prejuízo da apreciação do pedido de liberdade, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 23 de abril de 2019, às 10 horas. Em
caso de testemunhas residentes em outras Comarcas, desde já fica autorizada a expedição de carta precatória para finalidade de inquirição
destas, no prazo de 30 (trinta) dias. Se policiais, expeçam-se ofícios ao Comando para intimação dos mesmos. Intime(m)-se o (s) advogado (s),
se for o caso. DETERMINO que o Oficial de Justiça para o qual for distribuído o presente DESPACHO MANDADO proceda a INTIMAÇÃO
necessária. DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO.
CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. Poderá o Oficial de Justiça, para o cumprimento da diligência do mandado, proceder
conforme o disposto no § 2º do art. 172 do CPC, o que faço por analogia, forte no art. 3º do CPP. VISTA O PRESENTANTE DO MINISTÉRIO
PÚBLICO para se manifestar acerca do pedido de revogação da prisão preventiva apresentado pelos acusados ERNÉSIO RODRIGUES DE
ARAÚJO e DENIS DA SILVA ARAÚJO. No curso de outro processo criminal, no qual o senhor ERNÉSIO RODRIGUES DE ARAUJO também é
reu, este argumentou com o juiz que padece de enfermidade, tendo exibido o corpo, no qual se percebe uma grande hernia em seu abdomem, na
região umbilical, onde aparetemente já foi feito uma cirurgia, percebida pela grande cicatriz no local. Porém, no local mostrava-se com sintomas
de infecção, aparentando uma cor excessivamente vermelha. Sendo assim, determino que o Diretor da Penitenciária Mista de Parnaíba promova
meios para fornecer ao réu o tratamento médico necessário, ressaltando que o réu se encontra como seu direito locomoção cerceado, mas
preservado o seu direito à saúde e à vida, neste momento sob responsabilidade do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000016-29.2019.8.18.0060
Classe: Execução da Pena
Exequente: A JUSTIÇA PUBLICA
Advogado(s):
Executado(a): FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s): ALISSON AUGUSTO DE MEIRELES CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 10689)
DESPACHO: Consoantes informações, designo o dia 04/04/2019, às 08h30, para realização da audiência admonitória, a ser realizada na sala de
audiência deste Juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000152-60.2018.8.18.0060
Classe: Execução da Pena
Exequente: A JUSTIÇA PUBLICA
Advogado(s):
Executado(a): JOÃO EVANGELISTA DA SILVA
Advogado(s): GILBERTO DE SIMONE JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11339)
DESPACHO: Fica o advogado do executado devidamente intimado da audiência admonitória desinada nos presentes autos para o dia
04/04/2019, às 09:30hs, na Sala das Audiências do Fórum da Comarca.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000150-90.2018.8.18.0060
Classe: Execução da Pena
Exequente: A JUSTIÇA PUBLICA
Advogado(s):
Executado(a): IRLENILDA BRANDÃO GONÇALVES
Advogado(s): UDILISSES BONIFACIO MONTEIRO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 11285)
DESPACHO: Fica o advogado da executada devidamente intimado da audiência admonitória designada nos presentes autos para o dia
14/04/2019, às 09:10hs, na Sala das Audiências do Fórum desta Comarca.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000131-84.2018.8.18.0060
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Representante: A POLICIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Representado: FRANCISCA RAVENA SILVA BRITO, ELIEZIO OLIVEIRA DE BRITO
Advogado(s): GILMARCUS ALVES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8917), ACELINO DE BARROS GALVÃO JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 13828)
DESPACHO: A defesa preliminar escrita oferecida pela ré FRANCISCA RAVENA SILVA BRITO não trouxe elementos capazes de ensejar a
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absolvição sumária do(s) réu(s), nos moldes do art. 397 do CPP, razão por que ratifico o recebimento da denúncia. Sustenta à defesa que seja
reconhecida a inépcia da Denúncia, o que não merece ser acolhida, uma vez que existem nos autos indícios necessários da autoria e
materialidade, sendo preenchidos requisitos necessário do artigo 41 do CPP. Reputo, por isso, imprescindível a realização da instrução
processual penal, abrindo-se às partes, principalmente à defesa, todos os meios de prova permitidos em Direito, a fim de que restem, ao final,
esclarecidos os pontos controversos. Designo o dia 04/04/2019, às 10h, para realização da audiência de instrução e julgamento, na qual se
procederá, nessa ordem, à oitiva da vítima (se houver), das testemunhas arroladas pela acusação e pela defesa, interrogando-se, a final, o réu.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000823-93.2012.8.18.0060
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: A JUSTIÇA PUBLICA
Indiciado: C. S. V.
Advogado(s): ARTHUR MAXWELL MORAES MARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 8661)
DESPACHO: "Em virtude das férias do Magistrado, redesigno audiência anteriormente marcada para 03 de abril de 2019, às 13h."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0002388-19.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RITA MARIA DE SOUSA SILVA
Advogado(s): MARIA DE JESUS MELO DA SILVA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 190-B)
Réu: BANCO CELETEM - MODALIDADE CARTÃO DE CRÉDITO
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
DESPACHO: Vistos, etc.,Dando andamento ao feito e, com espeque no princípio conciliatório plasmado no art. 2º da Lei9.099/95 e fomentado
pela Resolução 125 do CNJ, bem como no dever do julgador de sempre tentar conciliar aspartes, dada a qualidade indiscutível do julgamento
consensual por elas emitido redesigno audiência deconciliação, instrução e julgamento para o dia 30/04/2019, às 09:50, horas, a ser realizada na
sala deaudiência deste juízo, devendo a parte autora ser intimada e o réu ser citado para comparecerem munidos dasprovas capazes de
comprovar a existência de seus direitos.Não havendo acordo, se passará imediatamente a INSTRUÇÃO DO FEITO, devendo a parte réno
referido ato apresentar documentos que interessem ao deslinde da causa, bem como testemunhas quepretenda ouvir.Expeça-se carta precatória
citatória, se o réu residir em comarca diversa e não existir endereçopreciso nos autos, nem elementos pelos quais possa ele ser
obtido.Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0002311-10.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUIZA SALES SANTOS
Advogado(s): MARIA DE JESUS MELO DA SILVA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 190-B)
Réu: DENILSON ROCHA FONTENELE - ME, DENILSON ROCHA FONTENELE
DESPACHO: Vistos, etc.,Dando andamento ao feito e, com espeque no princípio conciliatório plasmadono art. 2º da Lei 9.099/95 e fomentado
pela Resolução 125 do CNJ, bem como no dever dojulgador de sempre tentar conciliar as partes, dada a qualidade indiscutível do
julgamentoconsensual por elas emitido designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para odia 30 /04/2019, às 10;10, horas, a ser
realizada na sala de audiência deste juízo,devendo a parte autora ser intimada e o réu ser citado para comparecerem munidos dasprovas
capazes de comprovar a existência de seus direitos.Não havendo acordo, se passará imediatamente a INSTRUÇÃO DO FEITO,devendo a parte
ré no referido ato apresentar documentos que interessem ao deslinde dacausa, bem como testemunhas que pretenda ouvir.Expeça-se carta
precatória citatória, se o réu residir em comarca diversa e nãoexistir endereço preciso nos autos, nem elementos pelos quais possa ele ser
obtido.Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001205-13.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: DEBORA PAULA OLIVEIRA SOUSA
Advogado(s): GILMARCUS ALVES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8917)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS
Advogado(s):
SENTENÇA:
Fica a parte autora por seu advogado devidamente intimado de todo conteúdo da sentença proferida nos presentes autos em parte transcrita:
"...Desse modo, homologo o pedido de desistência da ação, extinguindo o processo, sem resolução de mérito, na forma do art. 485, inciso VIII, do
CPC. Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais. Defiro em seu favor os benefícios da Justiça Gratuita, ficando a cobrança
das custas suspensa em razão do deferimento da gratuidade, a teor do art. 98, §3º do NCPC.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000501-05.2014.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDO NONATO LOPES FILHO
Advogado(s): MARIA DE JESUS MELO DA SILVA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 190), MARIA DE JESUS MELO DA SILVA RAMOS (OAB/PIAUÍ Nº
190-B)
Réu: BRADESCARD (BANCO BRADESCO S/A)
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
DESPACHO: Vistos, etc.,Dando andamento ao feito e, com espeque no princípio conciliatório plasmadono art. 2º da Lei 9.099/95 e fomentado
pela Resolução 125 do CNJ, bem como no dever dojulgador de sempre tentar conciliar as partes, dada a qualidade indiscutível do
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julgamentoconsensual por elas emitido designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para odia 30/04/2019, às 10;30, horas, a ser
realizada na sala de audiência deste juízo,devendo a parte autora ser intimada e o réu ser citado para comparecerem munidos dasprovas
capazes de comprovar a existência de seus direitos.Não havendo acordo, se passará imediatamente a INSTRUÇÃO DO FEITO,devendo a parte
ré no referido ato apresentar documentos que interessem ao deslinde dacausa, bem como testemunhas que pretenda ouvir.Expeça-se carta
precatória citatória, se o réu residir em comarca diversa e nãoexistir endereço preciso nos autos, nem elementos pelos quais possa ele ser
obtido.Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001513-49.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCA FERREIRA
Advogado(s): GILMARCUS ALVES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8917)
Réu: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): SILVIA VALÉRIA PINTO SCAPIN(OAB/MATO GROSSO DO SUL Nº 7069)
DESPACHO: Vistos, etc.,Dando andamento ao feito e, com espeque no princípio conciliatório plasmadono art. 2º da Lei 9.099/95 e fomentado
pela Resolução 125 do CNJ, bem como no dever dojulgador de sempre tentar conciliar as partes, dada a qualidade indiscutível do
julgamentoconsensual por elas emitido redesigno audiência de conciliação, instrução e julgamentopara o dia 30 /04/2019, às 10:50, horas, a ser
realizada na sala de audiênciadeste juízo, devendo a parte autora ser intimada e o réu ser citado para compareceremmunidos das provas
capazes de comprovar a existência de seus direitos.Não havendo acordo, se passará imediatamente a INSTRUÇÃO DO FEITO,devendo a parte
ré no referido ato apresentar documentos que interessem ao deslinde dacausa, bem como testemunhas que pretenda ouvir.Expeça-se carta
precatória citatória, se o réu residir em comarca diversa e nãoexistir endereço preciso nos autos, nem elementos pelos quais possa ele ser
obtido.Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000366-66.2009.8.18.0060
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: RAIMUNDO MARQUES & MOURA LTDA.
Advogado(s): AUGUSTO CESAR DE OLIVEIRA SINIMBU (OAB/PIAUÍ Nº 1827)
Requerido: RAIMUNDO NUNES DE SOUSA
Advogado(s): MARIA DE JESUS MELO DA SILVA RAMOS (OAB/PIAUÍ Nº 190-B)
DESPACHO: ...Vistos, etc.,Dando andamento ao feito e, com espeque no princípio da busca da verdadereal, bem como a utilização dos meios
necessários e adequados para a demonstração dosfatos alegados, REDESIGNO audiência de INSTRUÇÃO e JULGAMENTO para o dia
15/05/2019, às 10: 50, horas, a ser realizada na sala de audiência deste juízo, devendoas partes comparecerem munidas das provas capazes de
comprovarem a existência de seudireito, apresentando documentos que interessem ao deslinde da causa, bem comotestemunhas que pretendam
ouvir independetemente de intimações.Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0002106-78.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ BERNARDO DA SILVA
Advogado(s): MARIA DE JESUS MELO DA SILVA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 190-B)
Réu: INO, CHICO CHAGAS
DESPACHO: Vistos, etc.,Dando andamento ao feito e, com espeque no princípio da busca da verdadereal, bem como a utilização dos meios
necessários e adequados para a demonstração dosfatos alegados, DESIGNO audiência de INSTRUÇÃO e JULGAMENTO para o dia
15/05/2019, às 11;10, horas, a ser realizada na sala de audiência deste juízo, devendo aparte autora ser intimada para comparecer munida das
provas capazes de comprovar aexistência de seu direito, apresentando documentos que interessem ao deslinde da causa,bem como
testemunhas que pretenda ouvir.Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000159-96.2011.8.18.0060
Classe: Usucapião
Usucapiente: ANA MARIA DE AZEVEDO
Advogado(s): MARIA LUIZA PEREIRA FLOR (OAB/PIAUÍ Nº 7637)
Usucapido: UNIÃO ARTISTICA OPERÁRIA DE LUZILÂNDIA
DESPACHO: Impulsionando o feito, diante da pendência do pedido requerido pelo MinistérioPúblico Estadual, conforme petição de fl. 78,
REDESIGNO audiência para a oitiva da autorae suas testemunhas, para o dia 15/05/2019, às 11:50, horas, a serrealizada na sala de audiências
deste juízo.Expeça-se edital da audiência para fins de conhecimento por parte de terceiro.Expedientes necessários.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE LUZILÂNDIA
Rua Cel. Egídio, s/n, LUZILÂNDIA-PI
PROCESSO Nº 0000159-96.2011.8.18.0060
CLASSE: Usucapião
Usucapiente: ANA MARIA DE AZEVEDO
Usucapido: UNIÃO ARTISTICA OPERÁRIA DE LUZILÂNDIA
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O THIAGO ALELUIA FERREIRA DE OLIVEIRA, Juiz de Direito da Comarca de LUZILÂNDIA, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu UNIÃO ARTISTICA OPERÁRIA DE LUZILÂNDIA, a comparecer, acompanhado de advogado, à audiência de
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12.283. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1013334 

12.284. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1013338 

12.285. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1013350 

instauração e julgamento do Proc. nº 0000159-96.2011.8.18.0060, designada para o dia 15 de 05 de 2019, às HORA, no fórum local. E para que
chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de LUZILÂNDIA, Estado do Piauí, aos 22 de fevereiro de 2019 (22/02/2019). Eu, LUCIANA SOUSA DIAS,
Servidor Designado, o digitei, e eu, JOAQUIM PEREIRA DE SALES NETO, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
THIAGO ALELUIA FERREIRA DE OLIVEIRA
Juiz de Direito da Comarca de LUZILÂNDIA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000076-76.2019.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SILVANIA ALVES DE SOUSA
Advogado(s): MARCELO ASSIS TRINDADE DE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 13175)
Réu: OPTICA BRASIL LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: 1. Defiro a gratuidade judiciária, eis que não restou evidenciado nos autos nenhum fato que justifique o indeferimento do pleito,
conforme § 2° do artigo 99 do CPC, devendo prevalecer a presunção daalegação de hipossuficiência (Art. 99, § 3° do CPC). 2. Considerando o
disposto no artigo 334 do CPC, designo audiência de conciliação para odia 24/04/2019, às 09:20 horas, a realizar-se na sala de audiências do
POSTO AVANÇADO DE BERTOLÍNIA/PI

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000074-09.2019.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SILVANIA ALVES DE SOUSA
Advogado(s): MARCELO ASSIS TRINDADE DE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 13175)
Réu: NU PAGAMENTOS S.A
Advogado(s):
DESPACHO:1. Defiro a gratuidade judiciária, eis que não restou evidenciado nos autos nenhum fato que justifique o indeferimento do pleito,
conforme § 2° do artigo 99 do CPC, devendo prevalecer a presunção daalegação de hipossuficiência (Art. 99, § 3° do CPC). 2. Considerando o
disposto no artigo 334 do CPC, designo audiência de conciliação para odia 24/04/2019, às 09:20 horas, a realizar-se na sala de audiências do
POSTO AVANÇADO DE BERTOLÍNIA/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000141-63.2012.8.18.0085
Classe: Exibição
Requerente: ADAILDO ALMEIDA DOS SANTOS
Advogado(s): WILLIANS LOPES FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 8658)
Requerido: ESPOLIO DE JOSE MAXIMIANO DOS SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intime-se o autor, por seu advogado, para que se manifeste acerca do ofício de fl.52 dos autos,bem como para requerer o que entender
pertinente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000075-91.2019.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SILVANIA ALVES DE SOUSA
Advogado(s): MARCELO ASSIS TRINDADE DE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 13175)
Réu: TIM CELULAR S.A
Advogado(s):
DESPACHO: 1. Defiro a gratuidade judiciária, eis que não restou evidenciado nos autos nenhum fato que justifique o indeferimento do pleito,
conforme § 2° do artigo 99 do CPC, devendo prevalecer a presunção daalegação de hipossuficiência (Art. 99, § 3° do CPC). 2. Considerando o
disposto no artigo 334 do CPC, designo audiência de conciliação para odia 24/04/2019, às 09:20 horas, a realizar-se na sala de audiências do
POSTO AVANÇADO DE BERTOLÍNIA/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000085-38.2019.8.18.0100
Classe: Separação Consensual
Suplicante: WILLAMIS MEDEIROS MARANHÃO, GARDILENE AMORIM DA COSTA MARANHÃO
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, atendidos os requisitos legais, nos termos dos arts. 226 a 230 da CF, HOMOLOGO por sentença o acordo manifestado às fls.
02/05 e, consequentemente, decreto o divórcio do casal WYLLAMIS MEDEIROS MARANHÃO e GARDILENE AMORIM DA COSTA
MARANHÃO, extinguindo o processo com resolução do mérito, na forma do art. 487, inciso III, b do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000231-50.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
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Autor: R. S. DE A., R. K. S. DE A., RAQUEL COSME DA SILVA
Advogado(s): DOLLY DE ALCOBAÇA BRITO PARENTE(OAB/PIAUÍ Nº 10990)
Réu: REGINALDO ALVES DE ANDRADE
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, atendidos os requisitos legais, HOMOLOGO por sentença o acordo manifestado na inicial e, consequentemente, reconheço e
dissolvo a união estável entre RAQUEL COSME DA SILVA e REGINALDO ALVES DE ANDRADE durante o período entre 1997 a 2016, que se
regerá pelas condições fixadas supra,extinguindo o processo com resolução do mérito, na forma do art. 487, inciso III, b do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000124-35.2019.8.18.0100
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI, FRANCISCA FREITAS DE ALENCAR
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
ANTE O EXPOSTO, nos termos do art. 487, I do Código de Processo Civil c/c o art. 109, §4º da Lei 6.015/73, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO
DA PARTE AUTORA, para determinar o assentamento do óbito de Francisco Dias de Alencar, conforme os dados constantes nos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000400-71.2016.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALDENIRA FERREIRA DE SOUSA FRANÇA
Advogado(s): MARENIZE LEITE MACENA(OAB/PIAUÍ Nº 12080), ITALO DE FREITAS MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 16112)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): LIDIANE CARNEIRO CUNHA GUIMARÃES(OAB/PIAUÍ Nº 1422568)
DESPACHO: Encerrada a fase de instrução, intimem-se as partes para que, apresentem suas alegações finais, no prazo de 15 (quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000083-68.2019.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ICKA MARTINS LEAL
Advogado(s): MARCELO ASSIS TRINDADE DE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 13175)
Réu: W V DOS SANTOS ARTIGOS OPTICOS EIRELI, LC ADMINISTRADORA E RECUPERAÇÃO DE CREDITO EIRELI - ME
Advogado(s):
DECISÃO: 1. Defiro a gratuidade judiciária, eis que não restou evidenciado nos autos nenhum fato que justifique o indeferimento do pleito,
conforme § 2° do artigo 99 do CPC, devendo prevalecer a presunção da alegação de hipossuficiência (Art. 99, § 3° do CPC). 2. Indefiro, por ora,
o pedido de tutela de urgência, ao menos até a formação do contraditório, isso porque a concessão da medida pleiteada exige, além do perigo da
demora, a existência de ?elementos que evidenciem a probabilidade do direito?, requisito este ausente, não demonstrado por meio dos
documentos que acompanham a inicial. 3. Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, designo audiência de conciliação para o dia
11/04/2019, às 11:00 horas, a realizar-se na sala de audiências do POSTO AVANÇADO DE BERTOLÍNIA/P

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000179-59.2014.8.18.0100
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: ANTONIO FRANCISCO MESSIAS
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767/96)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): ROSEANE DE CARVALHO VALE(OAB/PIAUÍ Nº 5081), ERASMO DE SOUSA ASSIS(OAB/PIAUÍ Nº 1343/83)
DESPACHO: Intime-se a parte exequente, através de seu advogado, para que no prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-se acerca da impugnação
à execução apresentada.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000201-83.2015.8.18.0100
Classe: Execução Contra a Fazenda Pública
Exequente: MARIA DAS DORES NUNES DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Executado(a): INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s): ERASMO DE SOUSA ASSIS(OAB/PIAUÍ Nº 134383)
DESPACHO: Intime-se a parte exequente, através de seu advogado, para que no prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-se acerca da impugnação
à execução apresentada.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000120-97.2011.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ROSILEIDE FERNANDES DA SILVA
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
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12.297. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL1013184 

Advogado(s): ERASMO DE SOUSA ASSIS(OAB/PIAUÍ Nº 1343/83)
DESPACHO: Intime-se a parte exequente, através de seu advogado, para que no prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-se acerca da impugnação
à execução apresentada.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000177-71.2013.8.18.0085
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: BRUNO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767/96)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s): ERASMO DE SOUSA ASSIS(OAB/PIAUÍ Nº 1343)
DESPACHO: Intime-se a parte exequente, através de seu advogado, para que no prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-se acerca da impugnação
à execução apresentada.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000035-43.2008.8.18.0085
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: PEDRO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): MATHEUS STECCA(OAB/PIAUÍ Nº 6194-A)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte exequente, através de seu advogado, para que no prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-se acerca da impugnação
à execução apresentada.

Processo nº 0000284-61.2013.8.18.0103
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: FRANCISCA PORTELA RAMOS
Advogado(s): ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 2394)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s):
SENTENÇA: Tendo em vista que o embargado, devidamente intimado para impugnar os embargos, concordou com os cálculos apresentados
pelo embargante, HOMOLOGO o reconhecimento da procedência do pedido ora formulado, extinguindo o processo com o julgamento do mérito,
nos termos do art. 487, III, letra "a", do CPC. Condeno o embargado nas custas, despesas e honorários, os últimos fixados em 10% sobre a
diferença entre o valor pretendido em execução e o quantum anuído nos presentes embargos, sob a condição suspensiva prevista no art. 98, §
3º, do CPC. P.R.I. Cumpridas as disposições sentenciais, arquivem-se os autos com a devida baixa.Matias Olímpio, 21 de fevereiro de 2019.
ROBLEDO MORAES PERES DE ALMEIDA Juiz de direito

Processo nº 0000121-08.2018.8.18.0103
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: FRANCISCO DAS CHAGAS CARVALHO, JOSÉ DE RIBAMAR VIEIRA
Advogado(s): ACELINO DE BARROS GALVÃO JUNIOR - OAB/PI 13828
SENTENÇA: Por tais razões nos termo do art. 120 do CPP, defiro o pedido constante da inicial e determinando a restituição dos bens
apreendidos e requeridos, exceto o constante do item "d", que deverão ser entregues ao requerente mediante termo nos autos.Determino a
expedição de Alvará Judicial para levantamento do valor apreendido uma vez que o mesmo encontra-se depositado em conta judicial
Nº1000132346928. Cumpridas as diligências sentenciais, arquivem-se com baixa na distribuição. Intimem-se. Ciência ao Ministério Público.
Matias Olímpio - PI, 19 de fevereiro de 2019. ROBLEDO MORAES PERES DE ALMEIDA Juiz de Direito.

Processo nº 0000597-12.2017.8.18.0061
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: MARIA DAS DORES SANTOS MORAES
Advogado(s): ROGER LOUREIRO FALCAO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 5788)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Faço vista dos autos à parte interessada, para se
manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). 42,46,47,48,51 e 53 (respostas dos bancos e inss) .
MIGUEL ALVES, 21 de fevereiro de 2019 ARYSLUCY LOPES DE HOLANDA Secretário(a) - 3548

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000391-34.2015.8.18.0104
Classe: Monitória
Autor: DEPOSITO SANTA SOFIA
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRALINHOS
Advogado(s): MARVIO MARCONI DE SIQUEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 4703)
DESPACHO:
Vistos e etc.
Tendo em vista a petição apresentada pela parte autora manifestando interesse em designação de audiência conforme petição eletrônica de nº
0000391-34.2015.8.18.0104.5001, designo audiência de conciliação para data de 03 de abril de 2019. às 09h30min.
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Processo nº 0000123-09.2017.8.18.0104
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: MATEUS DA CUNHA SOUSA
Advogado(s): BALTEMIR LIMA DE SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10584)
III DO DISPOSITIVO Ante o exposto e por tudo mais que consta dos autos, julgo procedente a ação penal para condenar o réu Mateus da Cunha
Sousa, conhecido como "Mateus do Zuza" pela prática dos delitos previstos no art. 157, §2º, I e II, na forma do art. 70, caput, todos do Código
Penal, em prejuízo das vítimas Genilson Sérgio de Góis Lima e Dayson Eduardo dos Santos Sobral.
PENA DEFINITIVA
Do exposto, finalizada a fase de dosimetria, a pena definitiva é de 06 (seis) anos, 06 (seis) meses e 12 (doze) dias de reclusão.
DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE A prisão preventiva merece ser decretada, uma vez presentes os requisitos legais. O réu Mateus da
Cunha Sousa foi condenado pela prática do delito previsto no art. 157, §2º, I e II na forma do art. 70, todos do Código Penal, crime doloso com
pena que superou concretamente o patamar de 04 (quatro) anos, atendido o disposto no art. 313, I, do Código de Processo Penal. No giro, após
análise exauriente das provas dos autos, restou consignado que a autoria e a materialidade do crime de roubo majorado recai sobre o réu Mateus
da Cunha Sousa. Junto disso, a conduta do réu é concretamente grave, com utilização de grave ameaça à vida das vítimas e utilização de arma
de fogo, o que transborda a periculosidade ordinária à espécie, apta a evidenciar a necessidade da prisão para garantia da ordem pública, o que
atende ao art. 312 do Código de Processo Penal. Nesse sentido são os precedentes do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí citados no
julgamento dos processos Habeas Corpus nº. 2017.0001.005881-6 e 2017.0001.009734-2, ambos de relatoria da Eminente Desembargadora
Eulália Maria Pinheiro. Além disso, o acusado possui infeliz propensão à prática de delitos. Após consultar o sistema informatizado Themis Web,
verifico que o réu responde a outros processos criminais, tais como a ação penal nº. 0000350-96.2017.8.18.0104 onde foi condenado pela prático
do delito do art. 15 da Lei nº. 10.826/2003, 0000405-47.2017.8.18.0104 e 0000221-57.2018.8.18.0104, situação que desvenda sua infeliz
reiteração criminosa. Desta forma, presentes os requisitos legais do art. 312 e art. 313, I, ambos do CPP, decreto a prisão preventiva do réu
Mateus da Cunha Sousa e, em consequência, Documento assinado eletronicamente por SILVIO VALOIS CRUZ JUNIOR, Juiz(a), em 21/02/2019,
às 13:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. nego ao réu o direito de recorrer em liberdade. Expeça-se o respectivo mandado de prisão
preventiva, com adoção das medidas necessárias junto ao sistema BNMP 2.0 do CNJ.
DISPOSIÇÕES FINAIS Após a prolação de acórdão condenatório em 2º grau, inicie-se o cumprimento provisório da pena, com expedição da
respectiva Guia Provisória de Execução (STF. Plenário. ADC 43 e 44 MC/DF, rel. orig. Min. Marco Aurélio, red. p/ o ac. Min. Edson Fachin,
julgados em 05/10/2016) Certificado o trânsito em julgado desta sentença: a) Lavre-se a certidão respectiva; b) Lance-se o nome do réu no Rol
dos Culpados; c) Oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral para os fins do art. 15, III, da CF/88; d) Expeça-se a competente Guia de Execução da
Pena Privativa de Liberdade e Pecuniária. e) Não paga a multa, proceda-se da forma do art. 51 do CP. Condeno o réu ao pagamento das custas
processuais. No entanto, suspenso sua exigibilidade por não ter como arcar com as custas processuais, beneficiária da gratuidade judiciária.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, baixa e arquivamento.

Processo nº 0000081-33.2012.8.18.0104
Classe: Pedido de Quebra de Sigilo de Dados e/ou Telefônico
Requerente: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ EM NOME DA VÍT. MARIA ALTAIR COSTA SILVA (JÁ FALECIDA)
Advogado(s):
Requerido: EMPRESA TEFÔNICA TIM, CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO OI TELEMAR
Advogado(s):
Vistos, Diante das informações apresentadas às fls. 76//88 dos autos, faço vistas ao Ministério Público para se manifestar e requerer o que
entender de direito. Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0000201-66.2018.8.18.0104
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: ITÁLO THIAGO DA CONCEIÇÃO DE ARAUJO
Advogado(s): BALTEMIR LIMA DE SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10584)
Vistos e etc. Em consonância com o pleito ministerial de fls. 294, designo audiência para proposta de suspensão condicional do
processo para data de 10 de Julho de 2019 às 09h30min, nos termos do art. 89 da Lei 9.099/95. Intime-se o autor do fato, observando as
formalidades legais. O ato de intimação do autor do fato deverá conter a necessidade de seu comparecimento acompanhado de
advogado, com a advertência de que, na sua falta, ser-lhe-á designado defensor público, tudo conforme art. 68, da Lei 9.099/95. Ciência
pessoal, com vistas dos autos, ao Ministério Público. Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0001700-89.2013.8.18.0030
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MUNICIPIO DE COLONIA DO PIAUI
Advogado(s): ERICO MALTA PACHECO(OAB/PIAUÍ Nº 3906), MARCOS ANDRÉ LIMA RAMOS(OAB/MARANHÃO Nº 7773-A)
Réu: LUCIA DE FATIMA BARROSO MOURA DE ABREU SÁ
Advogado(s): BRENNO ALVES CARVALHO CHAVES(OAB/PIAUÍ Nº 16214)
DESPACHO: "Intimem-se as partes para tomarem ciência da documentação de fls. 148/149, bem como do DVD de fl. 150, ocasião em que
deverão novamente se manifestar sobre a necessidade de produção de provas em audiência. Prazo de 15 (quinze) dias [...]"

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001164-73.2016.8.18.0030
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DOMINGOS DE PASSOS RAMOS FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): EDUARDO RODRIGUES DE SOUSA DO CARMO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 7444)
Réu:
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12.303. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE OEIRAS1013156 

12.304. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS1013172 

12.305. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS1013546 

12.306. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS1013563 

12.307. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS1013674 

12.308. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS1013872 

Advogado(s):
DESPACHO: Intimo para tomar ciente da audiência de instrução e julgamento, para o dia 903 de abril de 2019, às 09:00 horas, neste fórum.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara DA COMARCA DE OEIRAS
PROCESSO Nº 0001265-76.2017.8.18.0030
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: NILSON CRONEMBERGER
Réu: .O ESTADO DO PIAUÍ
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, endereço do diretor geral e do diretor clínico do HRDC na época do fato para as devidas
intimações.
OEIRAS, 21 de fevereiro de 2019
LIANA MARIA DOS SANTOS BARROSO
Secretária - 4096100

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001265-76.2017.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: NILSON CRONEMBERGER
Advogado(s): VANIA COIMBRA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 5054)
Réu: .O ESTADO DO PIAUÍ
DESPACHO: Designo o dia 09 de julho de 2019, às 10h00min, neste fórum de Justiça para Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento.
(...) As partes devem comparecer acompanhadas de suas testemunhas, cabendo aos advogados informarem ou intimarem as testemunhas por
eles arroladas do dia, da hora e do local da audiência designada, dispensando-se a intimação deste Juízo, nos termos do art. 455 do Código de
Processo Civil; a intimação deverá ser realizada por carta com aviso de recebimento, cumprindo ao advogado juntar aos autos, com antecedência
de pelo menos 3 (três) dias da data da audiência, cópia da correspondência de intimação e do comprovante de recebimento (art 455, § 1º, Código
de Processo Civil).

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001489-48.2016.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: AGRISPINA DE SOUSA PEREIRA, ACLÉCIO BARBOSA SOARES MORAIS
Advogado(s): FIDELMAN FAO FLORENCIO FONTES(OAB/PIAUÍ Nº 10962)
Réu: .O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: Designo o dia 18 de junho de 2019 às 10 h 00 min, neste Fórum de Justiça para Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento.
Deve ser consignado no Mandado que as partes devem comparecer acompanhadas de suas testemunhas e caso desejem a intimação destas,
devem apresentar no prazo de 10 (dez) dias na Secretaria desta Vara o referido rol, fornecendo suas qualificações.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000507-97.2017.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ERIVAN FERREIRA DE MIRANDA
Advogado(s): FIDELMAN FAO FLORENCIO FONTES(OAB/PIAUÍ Nº 10962)
Réu: INSS ( INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL )
DESPACHO: Destarte, determino a realização de perícia médica (...) Intimem-se as partes para, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias,
apresentem quesitos e indiquem assistentes técnicos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001659-88.2014.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MONICA MARIA DE CARVALHO SENE
Advogado(s): LARA VANESSA MOREIRA GUIMARAES(OAB/PIAUÍ Nº 8781)
Réu: SULAMERICA SEGUROS DE PESSOAS E PREVIDENCIA S/A
Advogado(s): ALEKSANDER SILVA DE MATOS PÊGO(OAB/SÃO PAULO Nº 192705)
SENTENÇA: Em lume ao exposto e considerando o mais que dos autos constam, com fulcro no art. 422 do Código Civil, julgo IMPROCEDENTE
o pedido objeto da presente AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS formulado pela demandante, por conseguinte, com
arrimada no art. 487, I, do Código de Processo Civil, fica extinto o processo com resolução de mérito. Declaro rescindido o contrato de seguro de
vida com a atual seguradora a ACE SEGURADORA S.A.. Documento assinado eletronicamente por MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO,
Juiz(a), em 12/02/2019, às 15:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. Oficie-se ao Estado do Piauí para proceder a suspensão dos
descontos direto em folha de pagamento referentes ao seguro de vida até o trânsito em julgado de sentença. Custas de lei. Após o trânsito em
julgado, arquivem-se com baixa na Distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se. Oeiras/PI, 12 de fevereiro de 2019. MARIA
DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO - Juíza de Direito da 2ª Vara da Comarca de Oeiras-PI

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001367-98.2017.8.18.0030
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
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12.309. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS1013884 

12.310. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS1013924 

12.311. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS1014086 

12.312. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM1013117 

12.313. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM1013120 

Autor: GEONE MARQUES ROCHA
Advogado(s): FABRICIO DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 13309)
Réu: O MUNICIPIO DE SANTA ROSA DO PIAUI-PI
Advogado(s):
DESPACHO: "Intimem-se as partes, por intermédio de seus representantes legais para, no prazo de 05 (cinco) dias, informarem se têm provas a
produzir em audiência, especificando-as, e /ou querendo ratificar as já existentes."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000619-66.2017.8.18.0030
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: ALFREDO BATISTA DA SILVA
Advogado(s): FABRICIO DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 13309), DANIEL VIANA LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11884)
Réu: MUNICIPIO DE SANTA ROSA DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: "Intimem-se as partes, por intermédio de seus representantes legais para, no prazo de 05 (cinco) dias, informarem se têm provas a
produzir em audiência, especificando-as, e /ou querendo ratificar as já existentes."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000313-73.2012.8.18.0030
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): RAIMUNDO FEITOSA DE HOLANDA
Advogado(s):
DESPACHO: "Defiro os pedidos formulados pelo nobre Advogado à fl. 57 dos autos (itens a , b, c e e), por conseguinte, autorizo o exequente a
desentranhar o título original, bem como declaro sem efeito eventual penhora realizada nestes autos, bem como determino ainda a devolução dos
mandados e cartas precatórias eventualmente expedidas e comunicações a órgãos e entidades de proteção ao crédito deverão ser procedidas
pela própria parte autora."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001657-21.2014.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ISABEL CRISTINA LEAL DE CARVALHO BARROS
Advogado(s): LARA VANESSA MOREIRA GUIMARAES(OAB/PIAUÍ Nº 8781)
Réu: SULAMERICA SEGUROS DE PESSOAS E PREVIDENCIAS S/A
Advogado(s): ALEKSANDER SILVA DE MATOS PÊGO(OAB/SÃO PAULO Nº 192705)
SENTENÇA: Em lume ao exposto e considerando o mais que dos autos constam, com fulcro no art. 422 do Código Civil, julgo IMPROCEDENTE
o pedido objeto da presente AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS formulado pela demandante, por conseguinte, com
arrimada no art. 487, I, do Código de Processo Civil, fica extinto o processo com resolução de mérito. Oficie-se ao Estado do Piauí para proceder
a suspensão dos descontos referentes ao seguro de vida até o trânsito em julgado de sentença. Custas de lei. Após o trânsito em julgado,
arquivem-se com baixa na Distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se. Oeiras/PI, 12 de fevereiro de 2019. MARIA DO
SOCORRO ROCHA CIPRIANO Juíza de Direito da 2ª Vara da Comarca de Oeiras-PI

Processo nº 0000030-83.2007.8.18.0108
Classe: Ação Civil Pública Cível
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL, COMPANHIA NERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): SIDNEY FILHO NUNES ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 17870)
Réu:
Advogado(s):
Aos vinte e um dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezenove(2019), às 09:00 horas, na Sala das Audiências deste Fórum local, onde
presente se achavao Dr. Leon Eduardo Rodrigues Sousa, o membro do Ministério Público, Dr. Jorge Luiz daCosta Pessoa. Iniciada a audiência,
pelo membro do Ministério Público foi dito: MM. Juiz,tendo em vista contato telefônico com os advogados da empresa requerida e aprobabilidade
de acordo extrajudicial, requer a suspensão do feito por 90 dias, paratratativas. Por fim, pelo MM. Juiz foi dito: Defiro o pedido de suspensão pelo
prazo requerido.
PAES LANDIM, 21 de fevereiro de 2019
LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAES LANDIM

Processo nº 0000167-79.2018.8.18.0108
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): LARA ROLA BEZERRA DE MENEZES(OAB/CEARÁ Nº 22373)
Executado(a): JOSE FILHO COSTA
Advogado(s):
DESPACHO
Atribuo ao presente ato força de mandado, para fins de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípioconstitucional da
razoável duração do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.
1. Tratando-se de execução de título extrajudicial, cite-se o(s) executado(s)para, no prazo de 3 (três) dias, contado da citação, efetuar o
pagamento da dívida (CPC,artigo 829).
2. Nos termos do artigo 827 do Código de Processo Civil, fixo os honoráriosadvocatícios a serem pagos pelo(s) executado(s) em 10% (dez por
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12.314. AVISO - VARA ÚNICA DE PALMEIRAIS1013409 

12.315. AVISO - VARA ÚNICA DE PALMEIRAIS1013458 

12.316. EDITAL - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ1013502 

12.317. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1013155 

cento) sobre o valor daexecução.
3. Expeça-se mandado de citação, penhora e avaliação de bens, constandoexpressamente do mandado que no caso de integral pagamento no
prazo de 3 (três) dias, averba honorária será reduzida para metade, ou seja, para 5% (cinco por cento) do valor dodébito (CPC, artigo 827, § 1º).
3.1. Conste, também, que o executado, independentemente de penhora,depósito ou caução, poderá opor-se à execução por meio de embargos
no prazo de 15(quinze) dias.
3.2. Do mandado também deverá constar que se o oficial de justiça nãoencontrar o executado, arrestar-lhe-á tantos bens quantos bastem para
garantir a execuçãoe que nos 10 (dez) dias seguintes à efetivação do arresto, procurará o executado 2 (duas)vezes em dias distintos e, havendo
suspeita de ocultação, realizará a citação com horacerta (CPC, artigos 252/254), certificando pormenorizadamente o ocorrido (CPC, artigo 830e §
1º).
4. Decorrido o prazo de 3 (três) dias sem pagamento, deverá o senhor oficialde justiça proceder de imediato à penhora de bens, tantos quantos
bastem para opagamento do principal atualizado, juros, custas e honorários advocatícios, e a suaavaliação, lavrando o respectivo auto,
intimando-se, na mesma oportunidade, o(s)executado(s) (CPC, artigo 841, § 3º) e seu cônjuge, caso a penhora recaia sobre bemimóvel ou direito
real sobre imóvel (CPC, artigo 842).
Expedientes necessários.
PAES LANDIM, 19 de fevereiro de 2019
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAES LANDIM

Processo nº 0000267-14.2014.8.18.0063
Classe: Inventário
Inventariante: MAURO ANTONIO RIBEIRO DE SOUSA ALMEIDA, VANIA SADY RIBEIRO DE SOUSA ALMEIDA, JOSE DA GUIA ALMEIDA,
MARIA DA CRUZ SOARES, GENESIO DA COSTA NUNES
Advogado(s): YURI SADY DE SOUSA ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 6400), GENÉSIO DA COSTA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5304)
Réu:
Advogado(s):
Processo nº 0000267-14.2014.8.18.0063
Classe: Inventário
Inventariante: MAURO ANTONIO RIBEIRO DE SOUSA ALMEIDA, VANIA SADY RIBEIRO DE SOUSA ALMEIDA, JOSE DA GUIA ALMEIDA,
MARIA DA CRUZ SOARES, GENESIO DA COSTA NUNES
Advogado(s): YURI SADY DE SOUSA ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 6400), GENÉSIO DA COSTA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5304)
Réu:
Advogado(s):
...Intimo através do seu representante legal Dr YURI SADY DE SOUSA ALMEIDA (OAB/PI Nº 6.400), para que se manifeste sobre a petição
protocolada eletronicamente nº 0000267-14.2014.8.18.0063.5001, no prazo legal.

Processo nº 0000297-15.2015.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOÃO LUIZ RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): MÁRCIO SANTANA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 180-B)
Réu: LOSANGO PROMOÇÕES DE VENDA LTDA
Advogado(s): ANDERSON BARBOSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 11688), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Processo nº 0000297-15.2015.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOÃO LUIZ RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): MÁRCIO SANTANA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 180-B)
Réu: LOSANGO PROMOÇÕES DE VENDA LTDA
Advogado(s): ANDERSON BARBOSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 11688), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
?D E C I D O: Irresignado com a decisão, a requerida ingressa com embargos de declaração. Os embargos apresentados pela requerida entendo
manifestamente improcedentes, pois não se verificam as omissões arguidas, entendo ter havido única e tão somente mera contrariedade da
embargante com a sentença. Não vislumbro com o pedido ter sido apontado qualquer contrariedade, omissão ou obscuridade, o que por si já se
enseja o não conhecimento dos embargos. Passando ao mérito, consoante é cediço, os embargos de declaração prestam-se a sanar omissão,
contradição ou obscuridade, ou, por construção jurisprudencial, erro material existente na sentença. Com efeito, o procedimento de embargos
apresenta peculiaridades e, em consequência disso, distinções significativas em relação ao procedimento ordinário. Inexistem, assim, pontos
havidos como defeituosos, ou constatada sua impertinência, é de se manter a decisão objurgada posto que insubsistentes as razões do recurso.
Isto posto, tenho que os presentes embargos não merecem prosperar, visto que não aponta com o pedido quaisquer dos requisitos do art. 1022
do Código de Processo Civil, razão pela qual conheço os embargos em razão do preenchimento das condições de admissibilidade, porém os
Julgo Improcedente por não restar demonstrada a presença dos requisitos do artigo acima mencionado. Intime-se. Cumpra-se. PALMEIRAIS, 21
de fevereiro de 2019 KELSON CARVALHO LOPES DA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PALMEIRAIS...

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000001-35.2004.8.18.0109
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: DEMERVAL MASCARENHAS LUSTOSA, SUBSTITUTO LEGAL DE EDMÉA LIRA NEIVA ROCHA LUSTOSA
Advogado(s): AVELINO DE NEGREIROS SOBRINHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8098)
Réu: MUNICÍPIO DE PARNAGUÁ/PI
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos, etc. INTIME-SE a parte autora, por meio de publicação em nome do advogado constituído, para manifestar-se em relação à petição de
fls.115/117, devendo juntar aos autos documentos que comprovem sua qualidade de representante do espólio de Edmeia Lira Neiva Rocha
Lustosa. Cumpra-se. Expedientes necessários. PARNAGUÁ, 28 de agosto de 2018 RITA DE CÁSSIA DA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única
da Comarca de PARNAGUÁ Aos. 22 de fevereiro de 2019. Eu Aldeniza Guimaraes o digitei.
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12.321. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA1013588 

12.322. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA1013702 

Processo nº 0001431-08.2017.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. A.
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: DANIEL ALVES MORENO
Advogado(s): LENNON ARAUJO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 7141)
Faço vistas ao procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze)dias, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação interposto pelo
requerido(protocolo de petição eletrônico 0001431-08.2017.8.18.0031.5004).

Processo nº 0003716-76.2014.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DAS DORES SOARES DA ROCHA
Advogado(s): PATRICIA MARIA VIEIRA VERAS DE ALBUQUERQUE E AZEVEDO(OAB/PIAUÍ Nº 8327)
Réu: YAMAHA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para contrarrazoar o recurso de apelação interposto pela parte requerida, no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0001002-32.2003.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: JOANA VIRIATO BANDEIRA
Advogado(s): DIVANE MARIA AGUIAR DE NEGREIROS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4459)
Requerido: SASSE CAIXA SEGUROS S/A
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688), ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE REUDA(OAB/PIAUÍ Nº 16983)
DESPACHO
[...] determino a intimação da executada para depositar os honorários periciais, nos termos do art. 95 do NCPC, no prazo de 5 (cinco) dias.
PARNAÍBA, 20 de fevereiro de 2019.
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

Processo nº 0002415-89.2017.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: VERA LUCIA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): RAFAEL DE SOUSA FERNANDES(OAB/PIAUÍ Nº 9260)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033)
SENTENÇA
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos da inicial, para EXTINGUIR O PROCESSO SOM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos
do art. 487, I, do CPC/2015.
PARNAÍBA, 20 de fevereiro de 2019
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0004082-86.2012.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: JANIERY GALENO PEREIRA BRODER, ROBERTO BRODER, HERSON ROBERT SILVA AMORIM, FRANCISCO JUNIOR DE
ARAUJO ASSUNÇÃO
Advogado(s): ANTONIO LUIZ MENDES BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1928/89), FRANCISCA JANE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5640), DANIEL
NOGUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6636)
Requerido: MARIA LUCIMAR A. DE SOUSA, RAIMUNDO ALEXANDRE GALENO, JOSUE BITTENCOURT DO NASCIMENTO, RENATO
RIBEIRO SOUSA, PEDRO JOSE BARROS MENDES, LUCIA MARIA ARAUJO DA SILVA, RITA MARIA LAGES DE ARAUJO, MARIA DO
SOCORRO RAMOS, FRANCISCO CLAUDENIR, ERSOM ROBERT, ANTONIA CLAUDIA BRITO DE SOUSA, FRANCISCO DAS CHAGAS P. DA
SILVA, LIMARQUE RODRIGUES MARQUES, JOSE RIBAMAR DA SILVA, ELIANE MENEZES ALVES, CALISTO RODRIGUES DE ARAÚJO,
LEONIDAS CARDOSO DOS SANTOS, AUREA TELCIA VERAS RODRIGUES, MARIA DO SOCORRO RAMOS DO NASCIMENTO, OSMARINA
MARIA OLIVEIRA COSTA, MARIA DO SOCORRO RAMOS MACHADO
Advogado(s): LAÉRCIO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 4064), ANTONIO DOS SANTOS COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 9654), BENILSO PEREIRA
GALENO(OAB/PIAUÍ Nº 14507), DANIEL NOGUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6636), FRANCISCA JANE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5640),
FRANCISCO VERAS FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 7584)
DECISÃO de fls. 475/476 : "Isto posto, solidário aos argumentos supra e tudo mais que dos autos consta, com fulcro no art. 485, VIII, ambos do
Código de Processo Civil, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DO PROCESSO em face de Francisco das Chagas P. da Silva, Limarque
Rodrigues Marques, Pedro José Barros Mendes, Maria do Socorro Ramos e Rita Maria Lages Araujo."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0004305-39.2012.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: ROBERTO BRODER, JANIERY PEREIRA BRODER
Advogado(s): ANTONIO LUIZ MENDES BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1928)
Requerido: JOSE MARIA DOS REIS, TERESA PEREIRA DOS SANTOS, MARLENE MARIA DA SILVA, MARIA INES, KELIANE FERREIRA DA
SILVA, EDILSON DE SOUSA GALVÃO, FRANCISCO RODRIGUES MELO, ALVARO ORLANDO P. DOS SANTOS, RAFAEL COSTA DE
OLIVEIRA, JOSE IVAN PASSOS DOS SANTOS, RAFAEL COSTA DE OLIVEIRA, GILVANE DE SOUZA PEREIRA, VALDIANA DOS SANTOS,
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12.323. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA1013735 

12.324. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA1013810 

12.325. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1013346 

12.326. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1013372 

12.327. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1013438 

12.328. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1013456 

12.329. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1013630 

MÁRCIO JOSÉ COSTA DE OLIVEIRA, MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS FRANÇA
Advogado(s): LAÉRCIO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 4064), DANIEL NOGUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6636)
DESPACHO de fl. 310 : "Por fim, intime-se o autor acerca da petição do réu às fls. 252 que não concorda com o pedido de desmembramento
do polo passivo."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0004364-27.2012.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: ROBERTO BRODER, JANIERY PEREIRA BRODER
Advogado(s): ANTONIO LUIZ MENDES BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1928)
Requerido: JOSE MARIA BOAVENTURA DA SILVA, SAMIA MARIA DA SILVA AZEVEDO, JOSIAS DA SILVA FERNANDES, MARIA DE
LOURDES DE CARVALHO XAVIER, REGIA PATRICIA VERAS DE SOUSA, MARIA DAS GRAÇAS DOS SANTOS CARDOSO
Advogado(s): NATANAEL DO NASCIMENTO GOMES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 14931), DANIEL NOGUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6636)
DESPACHO de fl. 288 : "Indefiro o pedido de desmembramento do polo passivo requerido pelo autor visto que, nos termos do art. 113, § 1º, do
NCPC, para que seja limitado o litisconsórcio passivo, faz-se necessário que o "tumulto" de litigantes comprometa a rápida solução do litigio ou
dificulte a defesa[1], que não é o caso dos autos, destarte, restam apenas 06 (seis) réus no presente processo, além do que, todos já
apresentaram defesa, conforme se infere da certidão de fls. 286."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001448-69.2002.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: PARNAUTO VEICULOS LTDA
Advogado(s): ROMULO SILVA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10133)
Executado(a): EDANEE CAVALCANTE DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO de fl. 57 c/c 62: ".....proceda-se à busca de bens em nome do(s) executado(s) através do sistema Infojud, eis que a pesquisa do
imposto de renda, é feita pelo referido sistema (....) Infrutífera a ordem, intime-se o exequente para indicar bens passíveis de penhora, sob pena
de suspensão (art. 921 § 1º do NCPC), no prazo de 15 (quinze) dias."

Processo nº 0000110-35.2017.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA DOURADO, JOSE MARIA MARQUES DE OLIVEIRA
Advogado(s): DEFENSOR PÚBLICO
(...) EX POSITIS, julgo PROCEDENTE a ação penal ajuizada pelo Ministério Público, para condenar os acusados FRANCISCO DAS CHAGAS
DA SILVA DOURADO e JOSÉ MARIA MARQUES DE OLIVEIRA, como incursos nas sanções do artigo 14, da Lei nº 10.826/2003.

Processo nº 0004552-83.2013.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: Ministério Público
Indiciado: FRANCISCO JOSÉ RODRIGUES DE ARAUJO
Advogado(s): ISAAC EMANUEL FERREIRA DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 7593)
Ante o exposto, ABSOLVO o réu FRANCISCO JOSÉ RODRIGUES DE ARAÚJO da imputação de ter praticado a conduta delitiva tipificada no art.
217-A, caput, do Código Penal (Estupro de Vulnerável), conforme o disposto no art. 386, II e V, do Código de Processo Penal.

Processo nº 0000769-10.2018.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE PARNAIBA - PI
Advogado(s):
Réu: ALESSANDRO RODRIGUES MELO
Advogado(s): FRANCISCA JANE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5640)
De ordem da MMª. Juíza de Direito da 1ª Vara Criminal de Parnaíba/PI, Dra. Maria do Perpétuo Socorro Ivani de Vasconcelos, pelo presente,
intimo a advogada da parte acusada para que, no prazo legal de 8 (oito) dias, apresente as razões de apelação.

Processo nº 0000694-15.2011.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: CRISTIANO SILVA SANTOS, ROBERTO MEDEIROS DE ARAÚJO
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PI Nº 227-B), PÉRICLES LUIZ CANDEIRA BARROS FILHO(OAB/PI Nº
5161)
(...) EX POSITIS, jugo procedente a denuncia e condeno o acusado CRISTIANO SILVA SANTOS, pela prática do crime tipificado no artigo 306 do
Código de Trânsito Brasileiro e o acusado ROBERTO MEDEIROS DE ARAUJO pela pratica do delito tipificado no artigo 15 da Lei nº
10.826\2003.

Processo nº 0001776-37.2018.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE PARNAÍBA-PI
Réu: JORGE LUIZ EDUARDO, GILBERTO ROCHA SOUZA
Advogado(s): CELSO GONÇALVES CORDEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3958), BRUNA OLIVEIRA GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 15472)
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12.330. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1013802 

12.331. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1013901 

12.332. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA1013301 

12.333. SENTENÇA - 2ª VARA DE PARNAÍBA1013307 

12.334. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA1013348 

12.335. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA1013366 

12.336. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA1013367 

De ordem da MMª. Juíza de Direito da 1ª Vara Criminal de Parnaíba/PI, Dra. Maria do Perpétuo Socorro Ivani de Vasconcelos, pelo presente,
intimo os advogados da parte acusada para que, no prazo legal de 5 (cinco) dias, apresente as alegações finais. Ressalte-se que, em caso de
omissão, os autos serão enviados para a Defensoria Pública.

Processo nº 0000971-84.2018.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: Ministério Público
Réu: RAFAEL DOS SANTOS COSTA
Advogado(s): JOSÉ BOANERGES DE OLIVEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5491), MARCIO ARAUJO MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 8070)
Ex positis, JULGO PROCEDENTE a pretensão ministerial e, com fundamento no art. 413 do Código de Processo Penal, PRONUNCIO RAFAEL
DOS SANTOS COSTA, devidamente qualificado nos autos, como incurso no 121,§ 2o, II e IV c/c art. 14, II, do Código Penal (Tentativa de
Homicídio Qualificado pelo Motivo Fútil e Recurso que Dificultou ou Tornou Impossível a Defesa do Ofendido), para que se submeta a julgamento
pelo Tribunal do Júri.

Processo nº 0002888-51.2012.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciado: RAFAEL MESSIAS COSTA DOS SANTOS
Advogado(s): DEFENSOR PÚBLICO
(...) Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a denúncia para condenar RAFAEL MESSIAS COSTA DOS SANTOS de alcunha 'RAFAEL
BANANA' nas penas dos artigos 157, § 3º, última figura, (LATROCINIO CONSUMADO), 157, § 3º c/c 14, II (LATROCINIO TENTADO) e 69
(CONCURSO MATERIAL), todos do Código Penal.

Processo nº 0002759-70.2017.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: CIA DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT DO BRASIL
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: ANTONIO CARLOS PEREIRA FERREIRA
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para que forneça o endereço atualizado do requerido, no prazo de 10 (dez) dias úteis, ou requeira o que entender de
direito, sob pena de extinção, alertando-a que, nos moldes da lei adjetiva civil, compete à parte autora informar o endereço do réu bem como sua
completa qualificação para fins de citação.
Cumpra-se

Processo nº 0000986-58.2015.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: FRANCINALDO DE ARAUJO SILVA
Advogado(s):
Considerando o petitório de fls. 59 , homologo por sentença a desistência requerida, nos termos do artigo 200, parágrafo único, do CPC e, por
consequência, julgo extinto, sem resolução do mérito, o processo, nos termos do artigo 485, inciso VIII, do
Código de Processo Civil, considerando que a parte autora não tem interesse no prosseguimento do feito.

Processo nº 0004600-42.2013.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826), BRUNNO ALONSO SOUZA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº
9524)
Requerido: DANIEL MENDES BARROS
Advogado(s):
Intime-se o autor por seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, juntar aos autos enderço atualizado do executado, ou requeira que
entender de direito

Processo nº 0005546-09.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. A.
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: JAKELINE COSTA FONSECA
Advogado(s):
Intime-se o autor na pessoa de seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias comprovar o cumprimento do disposto no art. 290 do Código
Civil, sob pena de indeferimento do pedido de substituição do polo ativo da demnada.
Após conclusos.

Processo nº 0002787-72.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO HONDA S.A, MARIA IVONE ARAUJO DE OLIVEIRA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
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12.337. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA1013504 

12.338. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA1013520 

12.339. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA1013528 

Réu:
Advogado(s):
Intime-se o autor na pessoa de seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias comprovar o cumprimento do disposto no art. 290 do Código
Civil, sob pena de indeferimento do pedido de substituição do polo ativo da demnada.
Após conclusos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000954-19.2016.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: FAUSTO FERNANDES BASTOS
Advogado(s): FAUSTO FERNANDES BASTO(OAB/PIAUÍ Nº 7159)
Inventariado: FRANCISCO DAS CHAGAS FARIAS, VICENCIA BATISTA DA SILVA, JOSE EVANDRO PEREIRA BARROS, ALCIDIO PEREIRA
DA SILVA FILHO, MARIA DO LIVRAMENTO DOS SANTOS SILVA, ROSA MARIA BATISTA SILVA, ADILIA ROZA BATISTA DA SILVA,
FRANCISCO BATISTA SILVA
Advogado(s): RICARDO VIANA MAZULO(OAB/PIAUÍ Nº 2783)
DESPACHO: Defiro petitorio de fl. 144. Cabe ao juiz, a qualquer tempo, tentar conciliar as partes (art. 139, V, do CPC), de maneira que, em
havendo intenção de composição da lide formulado pela parte autora, determino a realização da audencia de concialiação para o dia 27/03/2019,
às 11:30 horas. Intimações necessarias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001463-52.2013.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: FRANCISCO FERREIRA LOPES, ELIZETE AGOSTINHO FERREIRA
Advogado(s): FRANCISCO LUCIO CIARLINI MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 2275)
Requerido: FRANCISCO DE TAL
Advogado(s): JARBAS MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 4987-B)
ATO ORDINATÓRIO: De ordem do MM.Juiz, fica redesignada para a data de 03/04/2019, às 10:15 h, a realização da audiência de que trata o
despacho anterior. Demais expedientes necessários na forma já determinada.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001463-52.2013.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: FRANCISCO FERREIRA LOPES, ELIZETE AGOSTINHO FERREIRA
Advogado(s): FRANCISCO LUCIO CIARLINI MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 2275)
Requerido: FRANCISCO DE TAL
Advogado(s): JARBAS MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 4987-B)
DESPACHO: Apresentada contestação pelos requeridos FÁBIO TUNIS SOUSA e VALMIRA LIMA DO NASCIMENTO e decorrido o prazo para
apresentação de réplica, sem manifestação do autor, e ainda posterior manifestação das partes quanto às provas que pretendem produzir, passo
sanear e organizar o processo, na forma do art. 357 do CPC. Há questões processuais pendentes: preliminar de carência da ação por falta de
interesse de agir, levantada em sede de contestação. Primeiramente, hei de rejeitar a preliminar acima indicada. Aduz a requerida que a ação
proposta não seria adequada ao caso concreto uma vez que os autores não exerciam a posse do imóvel ?e se algum dia a tiveram foi em um
lapso temporal bem anterior aos contestantes se instalarem no local? (fls. 51). Trata a presente demanda de uma Ação de Reintegração de
Posse pelo rito ordinário, ou seja, a conhecida ação de força velha (esbulho praticado há mais de ano e dia), valendo-me da teoria da asserção
para considerar hipoteticamente verídico o narrado na inicial, tem-se que o autor postula ser reintegrado na posse em face daquele que
supostamente ter-lhe-ia praticado esbulho. Assim, tem-se causa de pedir e pedido, bem como todos os requisitos necessários da petição inicial,
não sendo o caso de inépcia ou ausência de qualquer das condições da ação. Outrossim, a alegação de que o requerido não exercia a posse do
imóvel, ou a exerceu há bastante tempo, se confundi com o próprio mérito da demanda, sendo que a eventual ausência de provas, implicará no
julgamento em prejuízo da parte que não se desincumbiu do ônus de provar suas alegações. Portanto, diante da fundamentação supra, que
dispensa maiores comentários, rejeito a preliminar de carência da ação por falta de interesse de agir. Em atenção ao art. 357, II e IV, delimito a
atividade probatória sobre a prova da ocorrência do esbulho pelos requeridos bem como a posse anterior da parte autora. Havendo pedido sobre
a indenização de benfeitorias, a depender do eventual julgamento da demanda, estas também devem ser provadas para fins de eventual
indenização. O ônus da prova (art. 357, III, CPC) será o estático previsto no art. 373, I e II, do CPC, considerando não ser caso de inversão do
ônus da prova ou mesmo da teoria da distribuição dinâmica do ônus da prova. Logo, verificar-se-á se a parte autora fez provar fatos constitutivos
de seu direito de forma que a parte requerida não tenha feito prova no sentido de impedir, modificar ou extinguir este suposto direito, tudo isso
com análise das provas em um juízo de cognição exauriente. Para comprovar o alegado, considerando o requerimento de provas das partes,
necessária a realização de audiência para oitiva de testemunhas e depoimento pessoal das partes. Em tempo, verifico que no petitório eletrônico
de fls.112 a parte autora requereu deste juízo a expedição de ofício à Justiça Eleitoral para localização de endereço da Sra. Eremita Oliveira dos
Santos, a qual entende ser a oitiva, em prova testemunhal, importante para a lide. Hei de indeferir o referido pleito, é que, conforme entendimento
jurisprudencial, é ônus da parte informar a localização de suas testemunhas para intimação principalmente quando não demonstrarem os terem
esgotados os meios a elas acessíveis. Neste sentido: RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. CERCEAMENTO DE
DEFESA NÃO CONFIGURADO. PAGAMENTO DO SEGURO EFETUADO AOS HERDEIROS. COMPANHEIRO QUE POSTULA SUA QUOTA
PARTE DO SEGURO. DEVER DA SEGURADORA DE ALCANÇAR O VALOR DEVIDO. FALHA NA CONCESSÃO DO SEGURO. DEVER DE
INDENIZAR CONFIGURADO. Inocorre cerceamento de defesa, quando a parte ré postula a oitiva de um dos herdeiros da vítima do acidente,
que não é encontrado no endereço indicado, deixando de fornecer a nova localização, mesmo intimado. A diligência acerca do endereço da
testemunha é providência que incumbe ao demandado, mormente quando postula a busca perante órgãos públicos, sem ter demonstrado que
esgotou os meios que lhe eram acessíveis. Cerceamento de defesa não configurado. Ao companheiro sobrevivente, equiparado a cônjuge, cabe
o direito de receber, por metade, a indenização decorrente do seguro DPVAT, em decorrência do óbito da companheira, quando à época do
evento, havia notícia da convivência marital em união estável, tornando sem efeito o pagamento da integralidade do seguro aos herdeiros.
Aplicação do art. 4º, caput, da Lei 6.194/74, com redação dada pela Lei 11.482/2007. A ocorrência policial efetuada na data do evento (fl. 40) traz
a informação de que a vítima era esposa do demandante, que vem corroborada pelo depoimento de uma das herdeiras, de modo que a quantia é
devida. Correção monetária, em regra, incide a contar da data do sinistro, quando não tenha havido pagamento administrativo. Na... hipótese, é
devida a partir da data do pedido administrativo, nos termos da sentença, porquanto alcançadas quantias aos herdeiros da vítima. Sentença
mantida, a teor do art. 46 da Lei 9.099/95. PRELIMINAR AFASTADA. RECURSO DESPROVIDO. UNÂNIME. (Recurso Cível Nº 71006024509,
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Segunda Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Elaine Maria Canto da Fonseca, Julgado em 27/07/2016). (TJ-RS - Recurso Cível:
71006024509 RS, Relator: Elaine Maria Canto da Fonseca, Data de Julgamento: 27/07/2016, Segunda Turma Recursal Cível, Data de
Publicação: Diário da Justiça do dia 28/07/2016). (DESTAQUEI). Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 12 de março de 2019,
as 09h00min no Fórum Local. As partes deverão apresentar o rol de testemunhas no prazo de 15 (quinze) dias, caso ainda não apresentado,
observada a limitação de 03 (três) testemunhas para a prova de cada fato (artigo 357, § 7º, do CPC). Caberá ao Advogado/Procurador de cada
Parte a observância do disposto no artigo 455 do CPC em relação à intimação, sob pena de perda da prova. Finalizado o saneamento, fica
facultado as partes no prazo comum de 05 (cinco) dias contados de sua intimação o direito de pedir esclarecimentos ou solicitar ajustes. Findo o
prazo, sem qualquer manifestação, a presente decisão se tornará estável (art. 357, §1º do CPC). Intimações necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000807-76.2005.8.18.0031
Classe: Monitória
Autor: ESCRITORIO CENTRAL DE ARRECADACAO E DISTRIBUICAO-ECAD
Advogado(s): JOANA DARC SILVA SANTIAGO RABELO(OAB/MARANHÃO Nº 3793)
Réu: MARIA GORETE VIEIRA PONTES
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, com fulcro no Art. 485, III, CPC, julgo extinto o processo sem resolução do mérito. Custas pelo autor.

Processo nº 0000563-89.2001.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: ANTONIO LISBOA SOARES CARDOSO
Advogado(s): ANTONIO JOSE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12402), LUIZ ANTONIO FURTADO DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 3250)
Requerido: FRANCISCO FORTES DOS SANTOS JUNIOR
Advogado(s): FELIPE BRITO FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 10127), LARISSA VALENTE DE LIMA BARROSO MAIA(OAB/PIAUÍ Nº 6038)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.
PARNAÍBA, 22 de fevereiro de 2019
NATÁLIA MARIA ROCHA GOMES
Analista Judicial - Mat. nº 3855

Processo nº 0002684-07.2012.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Executado(a): CELSO GONCALVES CORDEIRO NETO
Advogado(s): CELSO GONÇALVES CORDEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3958)
Homologo por sentença para que produza todos os seus jurídicos e legais efeitos o acordo celebrado conforme petição de fls. 46/47, que ora faz
parte desta decisão e, por consequência, julgo extinto, com resolução de mérito, o presente processo, nos moldes do artigo 487, III, b, do CPC.

Processo nº 0002246-25.2005.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI - CEPISA
Advogado(s): KASSIO NUNES MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 2740), MÁRIO ANDRETTY COELHO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 3239), RAQUEL
SILVÉRIA FONTENELE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8326)
Requerido: FRANCISCO JOSE DOS SANTOS LIMA
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Retire a parte autora(s) para pagamento o(a) boleto de custas finais disponível na movimentação anterior .
PARNAÍBA, 22 de fevereiro de 2019
NATÁLIA MARIA ROCHA GOMES
Analista Judicial - 3855

Processo nº 0000915-56.2015.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449-A)
Requerido: JOSE FLAVIO PRUDENCIO DE ARAUJO
Advogado(s): LENNON ARAUJO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 7141)
Intime-se o autor, por seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre certidão de fls. 168v, requerendo o que entender de
direito.

Processo nº 0003838-55.2015.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
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Exequente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843)
Executado(a): CONSTRUTORA NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS LTDA, REGINALDO SANTOS NEVES
Advogado(s): BRUNO CARVALHO NEVES(OAB/PIAUÍ Nº 5481)
Em que pese o lapso de tempo decorrido, estando o processo parado há mais de trinta dias, não houve nenhuma providência para o andamento
do processo, evidenciando assim, a sua total falta de interesse processual.
Ante o exposto, com fulcro no Art. 485, III, CPC, julgo extinto o processo sem resolução do mérito. Custas pelo autor.

Processo nº 0003385-65.2012.8.18.0031
Classe: Embargos à Execução
Autor: CELSO GONCALVES CORDEIRO NETO
Advogado(s): CELSO GONÇALVES CORDEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3958)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
Ex positis, e com base na fundamentação supra, julgo extinto, sem resolver o mérito, nos termos do art. 485, VI, NCPC, o presente processo,
diante da perda superveniente do interesse processual.

Processo nº 0001954-40.2005.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): MARIA DO SOCORRO MONTEIRO MARQUES
Advogado(s): ANA SILVIA DA COSTA BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 1924), ROBERTO CAJUBÁ DA COSTA BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 2156)
Considerando a petição de fls. 188, vislumbra-se o adimplemento da obrigação, motivo pelo qual julgo extinto, nos termos do art. 925 c/c 924, II,
do Novo Código de Processo Civil, a presente execução, para que produza seus efeitos legais. Custas e honorários, estes que arbitro no valor de
10% (dez por cento), pela executada.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0004599-23.2014.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EDGAR FRANCISCO DE ALMEIDA
Advogado(s): DANIEL NOGUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6636)
Réu: B. V. FINANCEIRA S.A, METAIL METAIS IPIRANGA LTDA, PALIVEL VEÍCULOS
Advogado(s): JARBAS MACHADO - DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº ), ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO
Nº 23255), LEANDRO DAMASCENO E SILVA(OAB/CEARÁ Nº 24783)
DESPACHO: Defiro petitorio de fl. 175. Cabe ao juiz, a qualquer tempo, tentar conciliar as partes (art. 139, V, do CPC), de maneira que, em
havendo intenção de composição da lide formulado pela parte autora, determino a realização da audencia de conciliação para o dia 26/03/2019,
às 11:00 horas. Intimações necessarias.

Processo nº 0000562-36.2003.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): JOSE LIDIO DOS SANTOS LOPES
Advogado(s): FAMINIANO ARAÚJO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3516/2002)
Eis um resumo. Decido.
Dispõe o art. 924, II, do Novo Código de Processo Civil, que a execução se extingue quando a obrigação for satisfeita. Satisfeita a obrigação, o
processo atinge sua finalidade, perdendo seu objeto.
Considerando a petição de fls. 149, vislumbra-se o adimplemento da obrigação, motivo pelo qual julgo extinto, nos termos do art. 925 c/c 924, II,
do Novo Código de Processo Civil, a presente execução, para que produza seus efeitos legais.
Custas e honorários, estes que arbitro no valor de 10% (dez por cento), pela executada.

Processo nº 0001847-15.2013.8.18.0031
Classe: Imissão na Posse
Requerente: PORTO DAS BARCAS ENERGIA S/A, PORTO SALGADO ENERGIA S/A, PORTO DO PARNAIBA ENERGIA S/A
Advogado(s): CRISTIANO AMARO RODRIGUES(OAB/MINAS GERAIS Nº 84933 ), DAVID ANTUNES DAVID(OAB/MINAS GERAIS Nº 84928 ),
IGOR DE MELO CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 9093), CARLOS HENRIQUE QUIXABA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10696), JANES CAVALCANTE DE
CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 7390), MARCOS EDMAR RAMOS ALVARES DA SILVA(OAB/MINAS GERAIS Nº 110856 )
Requerido: PESSOA INCERTA E NÃO SABIDA
Advogado(s):
Após, intime-se a parte requerida por seu patrono, para, no prazo de 15 (quinze) dias dizer se concorda com o sobrestamento do feito.

Processo nº 0002759-12.2013.8.18.0031
Classe: Embargos à Execução
Autor: MARIA DO SOCORRO MONTEIRO MARQUES
Advogado(s): ANA SILVIA DA COSTA BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 1924), ROBERTO CAJUBÁ DA COSTA BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 2156)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Constata-se, pelos motivos indicados acima que não há motivo para continuar o andamento do presente processo, eis que ausente o interesse
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processual, devendo o mesmo ser extinto conforme prescreve o art. 485, VI, do NCPC.
Ex positis, e com base na fundamentação supra, julgo extinto, sem resolver o mérito, nos termos do art. 485, VI, NCPC, o presente processo,
diante da perda superveniente do interesse processual.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000055-85.1997.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/SÃO PAULO Nº 211648), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Requerido: EMIDIO JOSE CARNEIRO
Advogado(s): CICERO DE SOUZA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 2387), JOSE CICERO FERREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6858)
DESPACHO: Considerando o petitório eletrônico de fls. 162 onde consta o desinteresse da parte exequente na realização de audiência
conciliação, determino o cancelamento da audiência anteriormente designada para o dia 12/03/2019, às 11:00 h. Intimem-se as partes para
manifestarem-se no prazo de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000451-66.2014.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUCINETE DE PAULA FERREIRA
Advogado(s): TIAGO CERQUEIRA COUTO(OAB/PIAUÍ Nº 7600), RICARDO VIANA MAZULO(OAB/PIAUÍ Nº 2783)
Réu: TNL PCS S/A
Advogado(s): MONICA MARIA FRAZÃO BRITO CERQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3610)
DESPACHO:
"Intime-me a parte ré por seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias se
manifestar sobre petição de fl.165, requerendo o que achar cabivel."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002107-53.2017.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JONATHAN PASCOAL DA SILVA
Advogado(s): RODRIGO FERNANDES BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 8927)
Réu: LOJAS RIACHUELO S/A FILIAL PARNAIBA, LENOVO TECNOLOGIA BRASIL LTDA
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8202-A), NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/SÃO
PAULO Nº 128341)
ATO ORDINATÓRIO: Mediate ato ordinatório fica redesignada a presente audiência para o dia 01/04/2019, às 09:00 hs, ficando as partes e
advogados desde já intimados. Expeça-se nova carta de citação para comparecimento à audiência à parte requerida LENOVO TECNOLOGIA
BRASIL LTDA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002698-15.2017.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), BERNARDO SPINDULA DOS SANTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8911),
IZABELITA DE JESUS CARNEIRO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 4902)
Réu: MANOEL EVALDO DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: De ordem do MM.Juiz, fica redesignada para a data de 01/04/2019, às 09:30 h, a realização da audiência de que trata o
despacho anterior. Demais expedientes necessários na forma já determinada.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002698-15.2017.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), BERNARDO SPINDULA DOS SANTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8911),
IZABELITA DE JESUS CARNEIRO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 4902)
Réu: MANOEL EVALDO DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Custas devidamente recolhidas, considerando que demandas ajuizadas após o dia 28 do mês de março do ano de 2017 não
necessitam de recolhimento prévio das custas finais. Determino a realização de audiência de conciliação para o dia 15/03/2019, às 09:30 horas,
para os fins do art. 334, do NCPC. Cite-se e intime-se a parte ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da
realização da audiência. A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados. Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis
apresente manifestação (oportunidade em que: I ? havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento
antecipado; II ? havendo contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a
eventuais questões incidentais; III ? em sendo formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar
resposta à reconvenção). Intime-se a parte autora. Expedientes necessários.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0004822-10.2013.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: JAILSON FONTELES RIOS VERAS
Advogado(s): MARCIO ARAUJO MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 8070)
DESPACHO: Fia intimado o advogado do acusado do despacho que segue transcrito: Tendo em vista certidão de fl. 140v., reitere-se a intimação
ao advogado habilitado nos presentes autos, solicitando, no prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, endereço completo do denunciado
JAILSON FONTELES RIOS VERAS. Escoado o prazo, com a juntada do endereço, expeça-se nova Carta Precatória à Comarca de Brasília-DF,
encaminhando cópias das peças requeridas às fls. 137, bem como atualização do endereço do referido denunciado para fins de interrogatório do
acusado supracitado. Cumpra-se com as formalidades legais

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0003873-49.2014.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE PARNAIBA - PI
Advogado(s):
Indiciado: JOSÉ RIOTINTO DE PAULA JÚNIOR
Advogado(s): AMAURY MENDONCA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5307)
ATO ORDINATÓRIO: A Srta. EMANUELLE PORTELA ALVES CARVALHO, Oficial de Gabinete da 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de
Parnaíba, do Estado do Piauí, de ordem do (a)MM (a) Juiz (a) de Direito em exercício na 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba,
do Estado do Piauí, INTIMA, por meio deste, o(s) advogado(s) Dr(s). AMAURY MENDONCA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5307), para
comparecer(em) a Audiência de Instrução e Julgamento a acontecer no dia 27 de março de 2019, às 12:30 horas, nos autos acima epigrafados.
Aos 22.02.2019. Eu,Emanuelle Portela Alves Carvalho,Oficial de gabinete, digitei e subscrevi, em conformidade com o art. 2º, XVIII, do
Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0002812-03.2007.8.18.0031
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO DAS CAHAGAS DOS SANTOS
Advogado(s): LAÉRCIO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 4064)
DESPACHO: Fica intimado o advogado do acusado para apresentar alegações finais em forma de memoriais escritos, no prazo legal, caso não
apresente, nomeio a Defensoria desde logo para apresenta-la no prazo previsto m lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0003119-78.2012.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: ELSON PINTO SAMPAIO
Advogado(s): DANIEL NOGUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6636)
SENTENÇA: Fica intimado oadvogado do acusado da sentença cujo dispositivo segu transcrito: Ante o exposto, não obstante os argumentos
apresentados pelo representante do Ministèrio Público, julgo IMPROCEDENTE a denúncia, para ABSOLVER o réu ELSON PINTO SAMPAIO
quanto aos fatos narrados na denúncia, com fulcro no art. 386, VII, do CPP. Após o trânsito em julgado da presente decisão , arquivem-se os
autos com observância das formalidades legais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0003270-68.2017.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: MARCO ANTONIO SILVA DO NASCIMENTO
Advogado(s): EDILSON MARQUES FONTENELE JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10126)
ATO ORDINATÓRIO: A Srta. EMANUELLE PORTELA ALVES CARVALHO, Oficial de Gabinete da 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de
Parnaíba, do Estado do Piauí, de ordem do (a)MM (a) Juiz (a) de Direito em exercício na 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba,
do Estado do Piauí, INTIMA, por meio deste, o(s) advogado(s) Dr(s). EDILSON MARQUES FONTENELE JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10126), para
comparecer(em) a Audiência de Instrução e Julgamento a acontecer no dia 28 demarço de 2019, às 09:00 horas, nos autos acima epigrafados.
Aos 22.02.2019. Eu,Emanuelle Portela Alves Carvalho,Oficial de gabinete, digitei e subscrevi, em conformidade com o art. 2º, XVIII, do
Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0004502-57.2013.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: TEOGENES FRANCISCO VERAS MUNIZ
Advogado(s): ARTHUR MAXWELL MORAES MARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 8661)
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12.364. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1013928 

12.365. SENTENÇA - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1014023 

12.366. SENTENÇA - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1014042 

12.367. SENTENÇA - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1014060 

12.368. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1014108 

DESPACHO:
Fica intimado o advogado do acusado do despacho que segue transcrito: Tendo em vista certidão de fl. 38v., intime-se o acusado TEOGENES
FRANCISCO VERAS MUNIZ, para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar suas alegações finais por intermédio de advogado regularmente
constituído, advertindo-lhe de que não o fazendo lhe será nomeado defensor público para atuar no presente feito. Escoado o prazo, sem a
manifestação do acusado, encaminhem-se os autos para Defensoria Pública desta Comarca, para, no prazo legal, apresentar as alegações finais
em forma de memoriais do referido acusado, após, voltem-me conclusos para sentença. Cumpra-se, com observância das formalidades legais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000894-51.2013.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE PARNAÍBA-PI
Advogado(s):
Indiciado: REINALDO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): ERNESTINO RODRIGUES DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3959)
SENTENÇA: Fica intimado o advogado do acusado da sentença, cujo dispositivo segue transcrito: Ante o exposto, com esteio no art. 89,
parágrado 5º, da Lei 9099/95, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE DE REINALDO RODRIGUES DA SILVA. Decorrido o prazo recursal,
arquive-se os autos com observância das formalidades legais, inclusive baixa na distribuição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000521-25.2010.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: ELEAZAR DE PAIVA MARTINS NETO
Advogado(s): JOAO MEDEIROS DA ROCHA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6008)
SENTENÇA: Fica intimado o advogado do acusado da sentença cujo dispositivo segue transcrito: Ante o acima exposto, julgo procedente
a denúncia, para condenar o réu ELEAZAR DE PAIVA MARTINS NETO prática do crime previsto no art. 306 do CTB, passando-se a seguir a
efetuar a dosimetria da pena.

Processo nº 0001628-26.2018.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DA COMARCA DE PARNAÍBA - PI
Advogado(s):
Indiciado: JORGE LUIS OLIVEIRA DA SILVA
Advogado(s):
De todo o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE a pretensão punitiva estatal para CONDENAR o acusado JORGE LUIS OLIVEIRA DA
SILVA como incurso nas penas do art. 157, §2°, II do CPB, ao tempo em que o ABSOLVO da contravenção penal prevista no art. 19 do Decreto-
Lei n° 3.688/41,com esteio no art. 386, III, do CPP.

Processo nº 0001429-04.2018.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DA COMARCA DE PARNAÍBA - PI
Advogado(s):
Indiciado: GEISON PEREIRA SANTOS
Advogado(s):
De todo o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal para CONDENAR o acusado GEISON PEREIRA SANTOS como incurso
no crime previsto no art. 157, § 2°, II, § 2°-A, I, do CPB.

Processo nº 0001174-46.2018.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE PARNAÍBA-PI
Advogado(s):
Indiciado: PAULO RICARDO LIMA ALVES, MARIA DOS REMEDIOS DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): JOSÉ BOANERGES DE OLIVEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5491), MARCIO ARAUJO MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 8070), NERTAN DE
SOUSA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 16097), NATANAEL DO NASCIMENTO GOMES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 14931)
Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE a pretensão punitiva estatal,presente no pedido condenatório formulado pelo Ministério
Público para CONDENAR MARIA DOS REMÉDIOS DA CONCEIÇÃO E PAULO RICARDO LIMA ALVES como incurso nas penas do art. 33,
caput, da Lei 11.343/06, art. 16, parágrafo único, IV, da Lei 10.826/03 e art. 133, § 3°, II, do CPB c/c art. 69 do CPB,ao tempo em que os
ABSOLVO do crime previsto no art. 35 da Lei 11.343/06, nos termos do art. 386, VIII,do CPP.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001652-59.2015.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE PARNAÍBA-PI
Advogado(s):
Indiciado: SIDERLEY DOS REIS SOUZA
Advogado(s): LUIZ EDUARDO DA SILVA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 14004)
ATO ORDINATÓRIO: A 2ª Vara Criminal de Parnaíba-PI intima o senhor advogado dr. Luiz Eduardo da Silva Carvalho, OAB/PI 14004, para que
compareça nesta secretaria acompanhado do indiciado supra, para que seja expedido o mandado de restituição do valor da fiança requerido em
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12.369. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA1013321 

12.370. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA1013555 

12.371. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA1013632 

12.372. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA1013897 

12.373. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA1013905 

12.374. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA1013956 

peticionamento eletrônico nos autos acima epigrafados. Eu, Beatriz da Cunha Rabelo Pires, digitei o presente edital nesta data de 22 de fevereiro
de 2019.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003023-58.2015.8.18.0031
Classe: Remoção, modificação e dispensa de tutor ou curador
Requerente: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI, T.P.DO C.
Advogado(s): RUBEM CANDEIRA DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 6254)
Requerido: T. M.P. DO C.
Advogado(s): LUIZA MARCIA CARVALHO DOS REIS(OAB/PIAUÍ Nº 6860)
DESPACHO: Após, dê-se vistas dos autos em carga pelo prazo de 10 dias ao peticionante do peticionamento eletrônico sob o protocolo
nº.0003023-58.2015.8.18.0031.5003.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002795-83.2015.8.18.0031
Classe: Tutela Infância e Juventude
Tutelante: S M F DE A
Advogado(s): EMMANUEL ROCHA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 5079), EMMANUEL ROCHA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 5079)
Tutelado: A C F DE A T
Advogado(s):
SENTENÇA: INTIMAÇÃO DA SENTENÇA, CUJO DISPOSITIVO SEGUE TRANSCRITO:" III - DISPOSITIVO Do exposto e considerando o
mais que dos autos consta, com fundamento no art. 1.638, II, do Código Civil, e em harmonia com a opinião ministerial, julgo, por
sentença, PROCEDENTE o pedido constante da inicial, para destituir L DE S T do poder familiar em relação à menor A C F DE A T e
nomeio como sua tutora a requerente S M F DE A. Caso existam bens em nome da menor, sejam móveis, imóveis ou de outra natureza,
a tutora não poderá alienar ou onerar, por qualquer modo, tais bens sem autorização judicial. Eventual pensão previdenciária em favor
da menor deverá ser empregada em seu próprio benefício. A tutora deverá prestar o compromisso legal, conforme preceitua o artigo
759 do CPC, devendo constar no termo as advertências acima. Decisão com escopo nos arts. 1.728, inciso I do Código Civil, e 36 e 37
do ECA. Após as providências de praxe, transitada esta em julgado e cumpridas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na
distribuição. Oficie-se ao Cartório de Registro Civil para proceder às averbações do registro de nascimento da criança. Sem Custas.
Cumpridas as formalidades legais, arquivar com baixa na distribuição P.R.I. PARNAÍBA, 8 de fevereiro de 2019 ZELVÂNIA MÁRCIA
BATISTA BARBOSA Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002017-45.2017.8.18.0031
Classe: Interdição
Interditante: PEDRO ALVES PEREIRA
Advogado(s):
Interditando: IRENILSON ALVES PEREIRA
Advogado(s): DAYANE BRAZ RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9248)
DESPACHO: INTIMAÇÃO DO DESPACHO ADIANTE TRANSCRITO: "DESPACHO Defiro o pedido formulado pelo Ministério Público (Protocolo
de Petição Eletrônico Nº 0002017-45.2017.8.18.0031.5001), e determino a intimação da parte autora para juntar aos autos Atestado de Sanidade
Física e Mental e Certidões de Bons Antecedentes do curador provisório, no prazo de 10 (dez) dias. PARNAÍBA, 12 de fevereiro de 2019
ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA "

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001056-12.2014.8.18.0031
Classe: Guarda
Requerente: M C B L, I C B S, I J B S
Advogado(s): CARLOS EDUARDO MARQUES COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 10702)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: INTIMAÇÃO DA SENTENÇA, CUJO DISPOSITIVO SEGUE TRANSCRITO: " Ante o exposto, em harmonia com a opinião
ministerial, com fulcro no inciso I do art. 485 do CPC, julgo IMPROCEDENTE o pedido. Sem custas por se tratar de ação de competência da
Infância e Juventude. P.I. Cumpridas as formalidades legais, arquivar com baixa na distribuição. PARNAÍBA, 12 de fevereiro de 2019 ZELVÂNIA
MÁRCIA BATISTA BARBOSA Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0005995-64.2016.8.18.0031
Classe: Interdição
Interditante: M L DO N
Advogado(s): FRANCISCO ROBSON DA SILVA ARAGÃO(OAB/PIAUÍ Nº 8916), RAIMUNDO VILEMAR OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº
8671)
Interditando: F C DO N
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO PARA SE MANIFESTAR ACERCA DO LAUDO PERICIAL E RELATÓRIO
CIRCUNSTANCIADO BEM COMO DO PARECER DA REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002734-38.2009.8.18.0031
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Classe: Divórcio Litigioso
Autor: M E R DE S, F P DE S F
Advogado(s): JOSÉ CARLOS VILANOVA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 16408), OSMAR MENDES DO AMARAL(OAB/PIAUÍ Nº 11361)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAÇÃO DO DESPACHO ADIANTE TRANSCEITO: " DESPACHO Diante da impossibilidade de localização da Exequente,
intime-se seu patrono para se manifestar nos autos no prazo de 05 dias, sob pena de extinção do processo abandono da causa. PARNAÍBA, 11
de fevereiro de 2019 ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA ."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002030-44.2017.8.18.0031
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: D. S. DE O.
Advogado(s): MICKAEL BRITO DE FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 10714)
Requerido: A. E. A. DE O., E. M. A. DE O., E. A. DE O., E. A. DE O.
Advogado(s): LEANDRO ALVES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6859)
DESPACHO: Nota-se ao compulsar os autos que não foi realizada ainda audiência de Instrução e Julgamento, o que impossibilita a aplicação do
art. 7º da Lei de Alimentos, posto que a audiência de fls. 58 era apenas de conciliação. Dessa forma, saneando o feito, designo audiência de
Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 25/04/2019 às 08:30h com as intimações necessárias. Notique-se o Ministério Público.
OBS.: Ficam o(s) autor/réu intimados para a audiência na pessoa de seus advogados (CPC, artigo 334, § 3º). As partes comparecerão à
audiência acompanhados de advogado e de suas testemunhas, no máximo 03 (três), conforme art. 8º da Lei nº5.478/68, INDEPENDENTE DE
INTIMAÇÃO. LOCAL: Fórum Des. Salmon Lustosa - sala de audiências da 3ª Vara Cível da Comarca de Parnaíba/PI, sito a Avenida Dezenove
de Outubro, 3495, Conselheiro Alberto Silva, PARNAíBA.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 4ª Vara DA COMARCA DE PARNAÍBA
PROCESSO Nº: 0004991-89.2016.8.18.0031
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: ARMANDO SILVA BARROS
ADVOGADO: JAMES GUIMARÃES DO NASCIMENTO( OAB-PI 5611) DANILO JALES DE CARVALHO (OAB-PI 10914)
Réu: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ-DER/PI., .O ESTADO DO PIAUÍ
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação.
PARNAÍBA, 22 de fevereiro de 2019
FERNANDA GALAS VAZ
Analista Judicial - Mat. nº 4071379

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002269-87.2013.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FÁBIO MAGALHÃES
Advogado(s): LEANDRO ALVES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6859)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Ciência às partes do retorno dos autos após o julgamento de recurso.
Considerando o trânsito em julgado da presente ação conforme certidão retro, manifestem-se, sucessivamente, no prazo de 10 (dez) dias para
requerer o que for de direito.
Ressalta-se que o Provimento Conjunto nº 11 de 16 de setembro de 2016 regulamenta o Sistema do Processo Judicial Eletrônico PJe, no âmbito
do 1º grau de jurisdição do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.
Desta forma, verifica-se que o CUMPRIMENTO OU EXECUÇÃO DE SENTENÇA, assim como os EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL, deverão
ser realizados através do Sistema do Processo Judicial Eletrônico (Pje).
Parnaíba, 22 de fevereiro de 2019.
Fernanda Galas Vaz
Analista Judiciário ? mat. 4071379

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000952-69.2004.8.18.0031
Classe: Mandado de Segurança Cível
Impetrante: UNIMAGEM LTDA
Advogado(s): CELSO GONÇALVES CORDEIRO NETO (OAB/PIAUÍ Nº 3958)
Impetrado: SECRETARIA DE FINANÇAS DO MUNICIPIO DE PARNAIBA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Ciência às partes do retorno dos autos após o julgamento de recurso.
Considerando o trânsito em julgado da presente ação conforme certidão retro, manifestem-se, sucessivamente, no prazo de 10 (dez) dias para
requerer o que for de direito.
Ressalta-se que o Provimento Conjunto nº 11 de 16 de setembro de 2016 regulamenta o Sistema do Processo Judicial Eletrônico PJe, no âmbito
do 1º grau de jurisdição do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.
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12.380. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1013169 

12.381. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1013171 

12.382. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1013174 

12.383. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1013185 

12.384. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1013188 

12.385. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1013190 

Desta forma, verifica-se que o CUMPRIMENTO OU EXECUÇÃO DE SENTENÇA, assim como os EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL, deverão
ser realizados através do Sistema do Processo Judicial Eletrônico (Pje).
Parnaíba, 22 de fevereiro de 2019.
Fernanda Galas Vaz
Analista Judiciário ? mat. 4071379

Processo nº 0000552-72.2012.8.18.0064
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: L.H.D (FILHA DE AURIANE DIAS)
Advogado(s): EDVALDA REGINA XAVIER ALMEIDA(OAB/SERGIPE Nº 1655)
Requerido: ADONIAS ESTEVO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Intimem-se as partes para que no prazo de 10 (dez) dias especifiquem os meios de provas que pretendam produzir, justificando concretamente a
persistência de cada uma, sob pena de indeferimento, no prazo de 15 (quinze) dias.
Não havendo provas a produzir, apresentem alegações finais no mesmo prazo.

Processo nº 0000354-06.2010.8.18.0064
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: E.V.S (FILHA JOSILENE DA SILVA SOUSA)
Advogado(s): EDVALDA REGINA XAVIER ALMEIDA(OAB/SERGIPE Nº 1655)
Requerido: EGÍDIO DE SOUSA
Advogado(s):
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia, a ser 26/03/2019, às 11:00 horas realizada na sala de audiência do Fórum local.
Intimações necessárias, ressaltando que as testemunhas da parte autora deverão ser intimadas para o ato, em face do que prevê o art. 455, § 4º,
IV, do CPC.

Processo nº 0000787-73.2011.8.18.0064
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: NOAN GOMES DA SILVA
Advogado(s): MAURICIO DA SILVA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8208)
Requerido: S.R.G (FILHA DE ANA LÚCIA RAMOS DA SILVA)
Advogado(s):
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia, a ser 21/03/2019, às 09:30 horas realizada na sala de audiência do Fórum local.
Intimações necessárias, ressaltando que as testemunhas das partes comparecerão independentemente de intimação deste Juízo (art. 455, caput,
CPC).

Processo nº 0000497-19.2015.8.18.0064
Classe: Reclamação
Autor: NATAL JESUS DE OLIVEIRA
Advogado(s): BRUNO GOMES OLIVEIRA DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 6215), LUIZ BEZERRA DE SOUZA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1750)
Réu: MUNICÍPIO DE PAULISTANA - PI
Advogado(s):
Diante do exposto, deixo de designar a audiência de conciliação e/ou mediação, sem prejuízo da designação da mesma após manifestação de
interesse do requerido em tal sentido, o qual deverá comprovar a respectiva legislação autorizadora.
Cite-se a parte requerida para, querendo, oferecer contestação, por petição, no prazo de 30 (trinta) dias, cujo termo inicial será a data da citação,
nos termos do art. 183 do Novo CPC.

Processo nº 0000435-86.2009.8.18.0064
Classe: Reclamação
Reclamante: CICERO CAITANO DE CARVALHO
Advogado(s): AGAMENON LIMA BATISTA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6824)
Reclamado: MUNICÍPIO DE JACOBINA - PI
Advogado(s): WILLIAN GUIMARÃES SANTOS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2644), NEY NETO MENDES FERRAZ(OAB/PIAUÍ Nº 6564),
LUIS SOARES DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 2433), JOÃO BATISTA DE FREITAS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2167)
Intimem-se as partes para que, no prazo de 15 (quinze) dias, indiquem se possuem provas a produzir.

Processo nº 0000161-15.2015.8.18.0064
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RITA DE CÁCIA MACEDO, TERESINHA COELHO DE MACEDO
Advogado(s): ELPÍDIO JOSÉ CAVALCANTI NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2409)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI -COMPANHIA ENEGERTICA DO PIAUI, IRACEMA TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A
Advogado(s):
À secretaria, para que certifique se houve ou não devolução da carta precatória de citação do requerido.

Processo nº 0000150-93.2009.8.18.0064
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: I V V (MENOR)
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12.391. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1013271 

Advogado(s): JOAYS ANDRÉ DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 10664)
Requerido: IDELFONSO RODRIGUES DA COSTA
Advogado(s): AGAMENON LIMA BATISTA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6824), DANIEL BATISTA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 6825)
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 21/03/2019, às 10:30 horas, neste Fórum da Comarca de Paulistana.
Intimações necessárias, ressaltando que as testemunhas das partes comparecerão independentemente de intimação deste Juízo (art. 455, caput,
CPC)

Processo nº 0000174-77.2016.8.18.0064
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: RIVANDA DE SOUZA RODRIGUES
Advogado(s): BRUNO GOMES OLIVEIRA DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 6215)
Réu: MUNICÍPIO DE ACAUÃ-PI
Advogado(s):
Diante do exposto, deixo de designar a audiência de conciliação e/ou mediação, sem prejuízo da designação da mesma após manifestação de
interesse do requerido em tal sentido, o qual deverá comprovar a respectiva legislação autorizadora.
Cite-se a parte requerida para, querendo, oferecer contestação, por petição, no prazo de 30 (trinta) dias, cujo termo inicial será a data da citação,
nos termos do art. 183 do Novo CPC.
Intimem-se as partes da decisão.

Processo nº 0000684-61.2014.8.18.0064
Classe: Reclamação
Autor: AUGUSTO CESAR DA SILVA
Advogado(s): RONNIELIO JOSE DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7543)
Réu: .O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Intimem-se as partes para que no prazo de 10 (dez) dias especifiquem os meios de provas que pretendam produzir, justificando concretamente a
persistência de cada uma, sob pena de indeferimento, no prazo de 15 (quinze) dias.
Não havendo provas a produzir, apresentem alegações finais no mesmo prazo.

Processo nº 0000539-05.2014.8.18.0064
Classe: Reclamação
Autor: DEUZELINA DE SOUSA CLEMENTINO
Advogado(s): DANIEL BATISTA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 6825)
Réu: MUNICÍPIO DE PAULISTANA - PI
Advogado(s):
Intimem-se as partes para que no prazo de 10 (dez) dias especifiquem os meios de provas que pretendam produzir, justificando concretamente a
persistência de cada uma, sob pena de indeferimento, no prazo de 15 (quinze) dias.
Não havendo provas a produzir, apresentem alegações finais no mesmo prazo.

Processo nº 0000035-23.2019.8.18.0064
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Indiciante: A JUSTIÇA PÚBLICA
Advogado(s):
Réu: JOSÉ ALVES DE CASTRO (DUDINHA)
Advogado(s):
Reputo adequadas e necessárias, nos termos do art. 282 do CPP c/c art. 22, II e III, "a" e "b" da Lei n.º 11.340/06, as seguintes medidas, as quais
ficam decretadas em desfavor do requerido JOSÉ ALVES DE CASTRO: 1) a proibição de aproximar-se da ofendida a menos de 150m; 2) a
proibição de manter contato com a ofendida, por qualquer meio de comunicação, salvo se por iniciativa desta; 3) a proibição de frequentar a
residência da ofendida.
Serve esta decisão como mandado e cumpra-se incontinenti, intimando o requerido na forma da lei, advertindo expressamente o mesmo de que
configura crime o descumprimento de medidas protetivas de urgência, podendo resultar na decretação de sua prisão, nos termos do art. 24-A da
Lei 11.340/06.
Ciência da concessão da medida ao Ministério Público.
Oficie-se a Delegacia de Polícia, determinando a instauração de inquérito policial para apuração, em todos os termos, do(s) crime(s) narrado(s).

Processo nº 0000258-15.2015.8.18.0064
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: KAILANE DO NASCIMENTO
Advogado(s): PRISCILA POEGERE RODRIGUES DA SILVA(OAB/BAHIA Nº 24396)
Requerido: TERESINHA COELHO FERREIRA, VALMIR ANTONIO FERREIRA
Advogado(s):
Designo audiência de conciliação, a ser realizada no dia 20 de março de 2019, às 10hr00min, na sala de audiências do fórum local.

Processo nº 0000228-48.2013.8.18.0064
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: O MUNICÍPIO DE JACOBINA DO PIAUÍ, REPRESENTADO PELA SRA. JUSCIRENE OLIVEIRA DE ALMEIDA SOUSA
Advogado(s): IGOR MARTINS FERREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5085)
Réu: JOSE DE OLIVEIRA FILHO
Advogado(s): NEY NETO MENDES FERRAZ(OAB/PIAUÍ Nº 6564)
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12.392. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1013226 

12.393. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1013230 

12.394. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1013235 

12.395. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1013242 

12.396. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1013250 

12.397. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1013266 

12.398. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1013268 

12.399. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1013273 

Ante o exposto, com suporte no conteúdo dos autos e dispositivos legais pertinentes à matéria, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado.

Processo nº 0000977-23.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUSIA PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024), DIEGO MONTEIRO BAPTISTA(OAB/RIO DE
JANEIRO Nº 153999)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para apresentar contrarrazões à apelação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0000462-85.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ HORÁCIO LIMA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para apresentar contrarrazões à apelação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0000355-41.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA UCHÔA GOMES
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para apresentar contrarrazões à apelação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0000983-30.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALDENORA MARIA DOS SANTOS PEREIRA
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 28490)
Ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Por este ato, fica a parte apelada intimada para, querendo,
apresentar contrarrazões ao recurso de apelação. PEDRO II, 21 de fevereiro de 2019

Processo nº 0000224-66.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA ALICE DO CARMO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
Faço vistas ao Procurador da parte requerida para apresentar contrarrazões à apelação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0001593-95.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIA TENEUSADE SOUSA
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
Ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI): Por este ato, fica a parte apelada intimada para, querendo,
apresentar contrarrazões ao recurso de apelação.
PEDRO II, 21 de fevereiro de 2019

Processo nº 0000936-56.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: AMELIA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859)
Faço vistas ao Procurador da parte requerida para apresentar contrarrazões à apelação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0000040-13.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA NECI DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: B. V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
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12.400. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1013278 

12.401. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1013282 

12.402. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1013283 

12.403. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1013286 

12.404. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1013291 

12.405. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1013292 

12.406. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II1013303 

12.407. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1013341 

Faço vistas ao Procurador da parte requerida para apresentar contrarrazões à apelação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0000679-31.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: HELENA JUDITE DE MACEDO
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
Ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI): Por este ato, fica a parte apelada intimada para, querendo,
apresentar contrarrazões ao recurso de apelação. PEDRO II, 21 de fevereiro de 2019

Processo nº 0001176-45.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOAO LOPES DE OLIVEIRA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859)
Faço vistas ao Procurador da parte requerida para apresentar contrarrazões à apelção, no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0000913-47.2016.8.18.0065
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO BASILIO DE ANDRADE
Réu: BANCO BMB (BANCO MERCANTIL DO BRASIL)
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
Ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI): Por este ato, fica a parte apelada intimada para, querendo,
apresentar contrarrazões ao recurso de apelação. PEDRO II, 21 de fevereiro de 2019

Processo nº 0001600-87.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO ELOI DE MACEDO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
Faço vistas ao Procurador da parte requerida para apresentar contrarrazões à apelação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0000784-08.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA FERREIRA MARTINS DOS REIS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
Faço vistas ao Procurador da parte REQUERIDA para apresentar contrarrazões à apelação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0001119-27.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDO JOSE RIBEIRO
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859)
Ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI): Por este ato, fica a parte apelada intimada para, querendo,
apresentar contrarrazões ao recurso de apelação. PEDRO II, 21 de fevereiro de 2019

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000759-63.2015.8.18.0065
Classe: Embargos à Execução
Autor: MUNICIPIO DE PEDRO II
Advogado(s): LUIS VITOR SOUSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 12002)
Réu: CARVALHO ELETRIFICAÇÕES LTDA ME, JOAQUIM URQUIZA DE CARVALHO FILHO
Advogado(s): NIVALDO RIBEIRO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6743)
SENTENÇA: Pelo exposto, julgo improcedentes os presentes embargos, devendo aexecução seguir seu curso regular.Custas pelo
embargante.PRI e, com o trânsito em julgado, arquive-se.PEDRO II, 28 de fevereiro de 2018KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTAJuiz(a)
de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

Processo nº 0000181-32.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDO JOSIAS DOS SANTOS
Réu: B.V.FINANCEIRA S/A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
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12.408. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1013386 

12.409. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1013455 

12.410. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1013499 

12.411. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1013594 

12.412. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1014034 

12.413. SENTENÇA - 1ª VARA DE PICOS1013103 

12.414. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS1013526 

12.415. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS1013550 

Ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI): Por este ato, fica a parte apelada intimada para, querendo,
apresentar contrarrazões ao recurso de apelação. PEDRO II, 21 de fevereiro de 2019

Processo nº 0000885-45.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA CANDIDA DA CONCEICAO MEDEIROS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859)
Faço vistas ao Procurador da parte requerida para apresentar contrarrazões à apelação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0000501-82.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO DOS SANTOS SILVA
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
Ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI): Por esta ato, fica a parte apelada INTIMADA para, querendo,
apresentar contrarrazões à apelação. PEDRO II, 22 de fevereiro de 2019

Processo nº 0001173-27.2016.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GONÇALO JACO GOMES
Réu: BANCO BMB (BANCO MERCANTIL DO BRASIL)
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
Ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI): Por esta ato, fica a parte apelada INTIMADA para, querendo,
apresentar contrarrazões à apelação. PEDRO II, 22 de fevereiro de 2019

Processo nº 0000033-89.2015.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ENEDINA LIMA FONTENELE
Advogado(s): GILVAN ARAUJO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10052)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI): Por este ato, fica a parte autora INTIMADA para se manifestar
sobre a perícia médica realizada, em 10 (dez) dias. PEDRO II, 22 de fevereiro de 2019

Processo nº 0001321-04.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDA CONRADO DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI): Por esta ato, fica a parte apelada INTIMADA para, querendo,
apresentar contrarrazões à apelação. PEDRO II, 22 de fevereiro de 2019

Processo nº 0000857-21.2013.8.18.0032
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MUNICIPIO DE DOM EXPEDITO LOPES-PI
Advogado(s): EVARISTO DE BARROS ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 1932)
Réu: AGENOR FERREIRA LIMA
Advogado(s): ARIANE SOUSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10925)
INTIMAÇÃO DA SENTENÇA: (...) Em face de todo o exposto, ACOLHO A PRELIMINAR suscitada pelo requerido para reconhecer a incidência
da prescrição da ação de improbidade, afastando-se, por conseguinte, a aplicação das penalidades previstas no art. 12 da Lei nº 8.429/92. No
mais, pela longa fundamentação acima exposta, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos de ressarcimento ao erário encartados aos autos de fls.
02/30, com base na Lei 8.429/92 - Lei de Improbidade Administrativa, c/c art. 487, I, DO CPC, em desfavor do ex-Prefeito do Município de Dom
Expedito Lopes, Sr. AGENOR FERREIRA LIMA. (...).

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001680-87.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JAILSON BORGES MARTINS
Advogado(s): DANIEL BRUNO FORMIGA DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 7073)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): GABRIEL MARQUES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13845)
DESPACHO: INTIMAR a parte autora, por intermédio de seu advogado, para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contrarrazões ao recurso
inominado apresentado pelo Estado do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
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12.416. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS1013880 

12.417. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS1014025 

12.418. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS1013243 

12.419. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS1013399 

12.420. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS1013658 

12.421. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1013737 

Processo nº 0001600-75.2006.8.18.0032
Classe: Embargos à Execução
Requerente: LUIS BERNARDES LIMA, ANTONIO BERNARDES NETO, MARIA DE FÁTIMA SANTOS BERNARDES
Advogado(s): LUIZ BEZERRA DE SOUZA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1750/87)
Requerido: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
Advogado(s): DIOGO ELVAS FALCAO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6088), CLAUDIO MANOEL DO MONTE FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2182)
DESPACHO: intimo o banco exequente para que se pronuncie sobre eventual pedido habilitação no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000008-06.2003.8.18.0095
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5436)
Executado(a): ADÃO JOAQUIM DE SOUSA
Advogado(s): MANOEL JURACI BEZERRA(OAB/CEARÁ Nº 8822)
ATO ORDINATÓRIO: Intimo a parte executada para, em 15 dias, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação constante a fl.42 dos autos
sob protocolo de nº 0000008-06.2003.8.18.0095.5004.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001534-12.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA ILMA BARROSO LEAL DE CARVALHO
Advogado(s): JOHILSE TOMAZ DA SILVA(OAB/PARAÍBA Nº 11304), ORTIZ COELHO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13459)
Réu: MUNICÍPIO DE AROEIRA DO ITAIM-PI
Advogado(s): JOÃO LEAL OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 120)
DESPACHO: . .. . . INTIMA-SE o Município apelado, por seu Advogado, para no prazo de QUINZE (15) DIAS, apresentar Contrarrazões à
Apelação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002503-27.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GERALDA MARIA DE CARVALHO E SILVA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526), VITOR HONORIO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7294)
Réu: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A), MAYARA DE MOURA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 11257)
DESPACHO: INTIMA a parte ré/executada, através de seu procurador para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas
judiciais de ingresso que foram adiantadas pela demandante/exequente, no valor de R$ 1.968,82, tal como requestado, sob pena da incidência
da multa de 10% e do acréscimo dos honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000806-39.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: VIDAL GENTIL DANTAS
Advogado(s): VIDAL GENTIL DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 99-B)
Réu: ELETROBRAS-DISTRIBUIÇÃO PIAUI
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108), MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ
Nº 3387)
DESPACHO:
CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA. Diante da matéria versada nos autos, DESIGNO o dia 20/03/2019, às 10:00 horas, para a
realização de audiência para oitiva do Sr. CÍCERO MARCELO C. DA SILVA, indicado na exordial como locatário do imóvel aludido nos autos, a
se realizar na Sala de Audiências da 2ª Vara de Picos, localizada na Rua Joaquim Baldoíno, nº 180, Bairro Bomba.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001056-38.2016.8.18.0032
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO MERCEDES-BENZ DO BRASIL S/A
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: WILSON JOSE DA SILVA, MARIA JANAÍNA DE CARVALHO LIMA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando que na Certidão de fl. 70, o primeiro requerido informa que a segunda requerida é sua ex-mulher, e não possui
relação com o veículo, objeto da presente demanda, INTIMA o requerente para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar sobre a presente
informação, azo em que deverá requerer o que entender de direito.

Processo nº 0000155-84.2017.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ FERREIRA BATISTA
Advogado(s): PAULO GONÇALVES PINHEIRO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5500)
Réu: BANCO ITAU - BMG
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
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12.427. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS1013858 

12.428. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS1014057 

Intima a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca dos embargos de declaração.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000449-30.2016.8.18.0095
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: JOSÉ MAURO MANOEL DE SOUSA
Advogado(s): NELSON JEREISSAT DA SILVA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8686)
Réu: ELISÂNGELA FRANCISCA DA SILVA SOUSA
Advogado(s): JEORGE DLONES RODRIGUES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 12018)
DESPACHO: Intimar os advogados das partes, acima identificados, do despacho de fls. 48/49v, para comparecerem à Audiência de Instrução e
Julgamento, dia 27/03/2019, às 10:00 horas, na Sala de Audiências do Juiz Titular - Dr. Geneci.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000020-39.2008.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTERIO PUBLICO
Advogado(s):
Indiciado: RUT MÁRIO SOUZA DA SILVA
Advogado(s): TIAGO SAUNDERS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 4978)
DESPACHO: " Redesigno a audiência designada anteriormente para o dia 26/03/2019 às 13:00 horas, que ocorrerá na sala de audiências do
Juiz Auxiliar da 4ª Vara de Picos (1° andar)."

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000110-61.2019.8.18.0032
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Autor:
Advogado(s):
Réu: RICARDO FRANCISCO DE CARVALHO
Advogado(s): RAFAEL PINHEIRO DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 90029002)
DESPACHO: " Designo para o dia 14/03/2019 às 10h30min, a realização de audiência de instrução e julgamento, que ocorrerá na sala de
audiências do Juiz Auxiliar da 4ª Vara de Picos, no primeiro andar do fórum."

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000216-76.2016.8.18.0113
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Indiciante: DELEGADO REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL DA CIDADE DE OEIRAS/PI
Advogado(s):
Indiciado: GENILDO PIMENTEL ELOI
Advogado(s): EDINELSON FEITOSA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 11846)
DESPACHO: " Designo para o dia 13/03/2019 às 14h30min, a realização de audiência de instrução e julgamento que ocorrerá na sala de
audiências do Juiz Auxiliar da 4ª Vara de Picos/PI, no primeiro andar do fórum."

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002361-57.2016.8.18.0032
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Requerente: DELEGADO DA 3ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL DE PICOS-PI, DALVANI MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s):
Requerido: EDSON GETÚLIO DA SILVA, MARCOS MOREIRA DE LIMA
Advogado(s):
DESPACHO: Expedição de Carta Precatória para a Comarca de Babaçulandia (Araguaina) - TO, com a finalidade de proceder a oitiva da vítima
JANAÍNA LUSTOSA COSTA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002696-42.2017.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 5ª PROMOTORIA DE DE JUSTIÇA DE PICOS
Advogado(s):
Réu: JOSÉ VALDO GRANJA
Advogado(s): JOSE BENEDITO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12511)
DESPACHO: " Designo para o dia 12/03/2019 às 15h30min, a realização de audiência de instrução e julgamento que ocorrerá na sala de
audiências do Juiz Auxiliar da 4ª Vara de iPcos, no primeiro andar do fórum."

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000041-48.2017.8.18.0113
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
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12.433. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX1013101 

Réu: VALDINAR ALVES EVANGELISTA
Advogado(s): DIEGO DOS SANTOS NUNES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 12507)
DESPACHO: Expedição de Carta Precatória para a Comarca de Oeiras com a finalidade de proceder a oitava da testemunha JOSÉ AIRTON
BARROS DA SILVA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000640-80.2010.8.18.0032
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Requerente: DELEGADO DE POLÍCIA DE SÃO JOSÉ DO PIAUÍ-PI
Advogado(s):
Réu: ERIVAN MANOEL BORGES
Advogado(s): GLEUTON ARAÚJO PORTELA(OAB/CEARÁ Nº 11777)

DESPACHO: INTIMAR o Advogado habilitado (acima mencionado) para comparecer à audiência de Instrução e Julgamento designada para o dia
22/03/2019, às 09h30m, na sala de audiências deste juízo - Picos-PI, conforme despacho de fls. 108 nos autos em epígrafe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001568-50.2018.8.18.0032
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: 9ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA-PI, FERNANDO DE SOUSA FEITOSA, DEYSE PEREIRA DE ARRUDA,
FRANCISCO FRUTUOSO DE CARVALHO
Advogado(s):
Deprecado: JUIZ DE DIREITO DA 5º VARA DA COMARCA DE PICOS-PI
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR o Advogado Dr. MARCOS VINICIUS BRITO ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 1560) para comparecer a audiência deprecada em
Carta Precatória designada para o dia 21/03/2019, às 13:00hs, na sala de audiências deste juízo - Picos/PI, conforme despacho de fls. 30 nos
autos em epígrafe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000108-31.2016.8.18.0086
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BOCAINA-PI
Advogado(s): EVERTON VALTER DA SILVA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6764)
Réu:
Advogado(s): MAILSON BEZERRA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 9775), EVERTON VALTER DA SILVA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6764)
DESPACHO: INTIME-SE o Assistente de Acusação para apresentar as alegações finais no prazo de 10 dias, contados de sua intimação pelo
Diário da Justiça.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000192-92.2019.8.18.0032
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA VARA DO JÚRI/EXECUÇÕES DO FORO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO DA COMARCA DE SÃO
BERNARDO DO CAMPO-SP
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CRIMINAL/EXECUÇÕES CRIMINAIS DA COMARCA DE PICOS-PI, LUIZ PEREIRA DOS
SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO:
INTIMAR o(s) Advogado(s) o(s) Dr(s) JOSELINO MARQUES DE MENEZES(OAB/SÃO PAULO Nº 104329), HERVAL RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº
4213), para comparecer(em) à audiência de interrogatório do acusado em carta precatória, designada para o dia 25/03/2019, às 12:00hs, na sala
de audiência deste juízo - Picos/PI, conforme despacho de fls. 12 nos autos em epígrafe.

PROCESSO Nº: 0000162-28.2014.8.18.0066
CLASSE: Boletim de Ocorrência Circunstanciada
Autor: MINISTERIO PÚBLICO CO ESTADO DO PIAUI
Réu: FRANCILDO ALVES CAVALCANTE RODRIGUES
Vítima: ANTONIO JOSÉ ARRAIS
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, FRANCILDO ALVES CAVALCANTE RODRIGUES, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de SOCORRO
ALVES CAVALCANTE e ANTONIO RODRIGUES BEZERRA, residente e domiciliado(a) em LOCALIDADE BARRA DO OLHO D' ÁGUA,
ZONA RURAL, ALAGOINHA DO PIAUI - Piauí, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o
conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Assim, merece o feito ser extinto. Ante o acima exposto, reconhecendo a perda do objeto,
declaro extinto o feito sem resolução de mérito. Façam-se as anotações que se fizerem necessárias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Transitada em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa. PIO IX, 30 de novembro de 2018". E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal,
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12.435. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX1013249 

12.436. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX1013264 

12.437. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX1013457 

12.438. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX1013573 

12.439. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX1013660

fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ THAISE KAREN DE ALENCAR PINHEIRO, Cedido Prefeitura, digitei e subscrevo.
PIO IX, 21 de fevereiro de 2019.
JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da PIO IX.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000164-95.2014.8.18.0066
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO
Advogado(s):
Réu: ANTONIO MARCOS DE SÁ, VULGO ANTONIO ELIZIÁRIO
Advogado(s): PAMELLA ALVES DE SÁ BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 11238), GEANCLECIO DOS ANJOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8693),
GENEILSON DOS ANJOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 16257), FRANCISCO WASHINGTON GONÇALVES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5494)
DESPACHO: "Intime-se sucessivamente Ministério Público e Defesa para apresentação no prazo de 5 dias de memoriais finais. PIO IX, 18 de
fevereiro de 2019. JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000283-17.2018.8.18.0066
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO FABIO CABRAL DOS SANTOS, FRANCISCO CLEANIO DOS SANTOS SILVA, FRANCISCO PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): ANTONIO FILHO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11956)
DESPACHO: "Intimar Vossa Senhoria para apresentar Alegações Finais no prazo de 05 (cinco) dias".

PROCESSO Nº: 0000225-14.2018.8.18.0066
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DE POLÍCIA CIVIL DE PIO IX/PI: AURELIANO DO NASCIMENTO BARCELOS
Indiciado: REGIS DENNYS DE JESUS MENDES
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PIO IX, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado REGIS DENNYS DE JESUS MENDES, residente em local incerto e não
sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de PIO IX, Estado do Piauí, aos 21 de fevereiro de 2019 (21/02/2019). Eu, ______________________, digitei, subscrevi
e assino.
JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0001109-82.2014.8.18.0066
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUCIELMA FRANCISCA DE SOUSA
Advogado(s): TÁLIA QUEIROGA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9835)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO: " Expeça-se ofício endereçado à Dra. Gioconda Leal Cronemberger, médica psiquiatra, para que informe a este Juízo qual o valor
cobrado para realização de perícia médica. Com a resposta, intime-se a autora, por sua advogada, para, no prazo de 15 dias, manifestar-se no
feito, devendo realizar o pagamento dos honorários periciais com o fito de subsidiar a realização da referida perícia. Cumpra-se. PIO IX, 20 de
novembro de 2018 JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000135-06.2018.8.18.0066
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor:
Advogado(s):
Réu: VALMIR RAIMUNDO DA SILVA
Advogado(s): YURI ANTÃO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 15300)
DECISÃO: "(...) Ante o acima exposto, julgo procedente a denúncia nesta primeira fase do procedimento em curso, para pronunciar VALMIR
RAIMUNDO DA SILVA como incurso nas sanções do art. 121, § 2°, II e IV C/C e art.14, II do CP, a fim de que seja ele definitivamente julgado
pelo Tribunal Popular do Júri. Intime-se o defensor do Acusado e o MP. Intime-se o réu pessoalmente. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. PIO
IX, 20 de fevereiro de 2019. JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX."
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000581-14.2015.8.18.0066
Classe: Embargos à Execução
Autor: MARIA NEUSA BEZERRA ARRAES
Advogado(s): JOSE RODRIGUES DOS SANTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9076)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
SENTENÇA: [...] " Diante de todo o exposto, INDEFIRO a petição inicial, com fulcro no parágrafo único do artigo 321 §único do Código de
Processo Civil e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 485, inciso I, todos do mesmo diploma legal.Sem
custas, sem honorários. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.
Diligências necessárias Publique-se. Registre-se. Intime-se. PIO IX, 31 de janeiro de 2018 JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000701-96.2011.8.18.0066
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUÍ - REP. PELA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Executado(a): FRANCISCO ADAUTO DE ANDRADE JUNIOR
Advogado(s):
DECISÃO: " Vistos. É sabido, através de outros processos que tramitam nesta comarca, que o executado faleceu. Não há, no entanto, até
mesmo pela análise dos autos em comento, ciência de que o réu possuía bens passiveis de penhora aptos a satisfação do crédito, motivo pelo
qual, eventual habilitação em processo de inventário deverá ser feita em processo próprio. Ante a inexistência de bens penhoráveis, determino a
suspensão do feito, nos termos do art. 921, III do CPC, com a consequente suspensão da prescrição, nos termos do art. 921, III, § 1º, CPC.
Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano sem que sejam encontrados bens penhoráveis, certifique-se e arquivem-se os autos, devarquivando-os
para prosseguimento da execução se a qualquer tempo forem encontrados bens passíveis de penhora. Intime-se o exequente.. Cumpra-se. PIO
IX, 19 de fevereiro de 2019 JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000872-14.2015.8.18.0066
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIA CANDIDA DO ESPIRITO SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO MERCANTIL
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
SENTENÇA: [...] " Diante do exposto, JULGO liminarmente improcedente o pedido, com resolução de mérito, pela ocorrência da prescrição, nos
termos do artigo 332, § 1º, do Código de Processo Civil.Sem custas e honorários por conta do rito.P. R. I. PIO IX, 6 de fevereiro de 2019 JOSÉ
EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000513-30.2016.8.18.0066
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DE FÁTIMA FORTALEZA
Advogado(s): ALEXANDRA BEZERRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9051)
Réu: BANCO BONSUCESSO S. A.
Advogado(s): LEONARDO NASCIMENTO GONCALVES DRUMOND(OAB/PERNAMBUCO Nº 768-A)
DESPACHO: " Vistos. Intime-se a parte ré para apresentar contrarrazões, no prazo legal. Após, decorrido o prazo legal, com ou sem as
contrarrazões, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. Cumpra-se. PIO IX, 6 de fevereiro de
2019 JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000623-97.2014.8.18.0066
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA MARIA DE SALES
Advogado(s): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: " Vistos. Intime-se a parte ré para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, decorrido o prazo legal, com ou
sem as contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. Cumpra-se. PIO IX, 6 de fevereiro de 2019 JOSÉ
EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000803-79.2015.8.18.0066
Classe: Procedimento Sumário
Autor: VICENTE MELQUIADES DE SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BONSUCESSO S. A.
Advogado(s):  AGNELO NOGUEIRA PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6653), SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO
DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 28490)
DESPACHO: " Vistos. Intime-se a parte ré para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, decorrido o prazo legal, com ou
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12.445. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX1013953 

12.446. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX1014106 

12.447. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA1013280 

12.448. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA1013368 

12.449. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA1013541 

12.450. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA1013545 

12.451. DECISÃO - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA1013549 

sem as contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. Cumpra-se. PIO IX, 13 de fevereiro de 2019
JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000585-51.2015.8.18.0066
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202)
Executado(a): RAIMUNDO ANTONIO DE SÁ, OLINDA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s):
SENTENÇA: " BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A ingressou com ação de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAFISCAL em face de
RAIMUNDO ANTONIO DE SÁ e OLINDA MARIA DA CONCEIÇÃO. Ocorre que durante a tramitação da execução os devedores liquidaram a
dívida, sendo satisfeita a obrigação. É o relatório. Tendo o crédito da autora sido devidamente adimplido, o presente feito alcançou seu intento.
Assim, declaro extinta a execução com base no art. 924, II do NCPC. Autorizo o desentranhamento dos títulos exequentes para devolução ao
Banco do Nordeste, ora exequente. Arquive-se o feito, dando-se baixa na distribuição. Sem custas ou honorários. PIO IX, 12 de fevereiro de 2019
JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000661-46.2013.8.18.0066
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GENILSON GONÇALVES DE SOUSA
Advogado(s): MARIA DA PAZ BEZERRA DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 3799), RILDÊNIA MOURA LYRA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 5058)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO: " Vistos. Intime-se o recorrido para apresentar as suas contrarrazões no prazo legal. Após, decorrido o prazo legal, com ou sem as
contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região. Cumpra-se. PIO IX, 13 de fevereiro de 2019 JOSÉ
EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000441-45.2013.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ILMAR DA SILVA
Advogado(s): GILBERTO DE MELO ESCORCIO(OAB/Nº 7068-B)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR O DR. GILBERTO DE MELO ESCORCIO(OAB/Nº 7068-B), para comparecer da audiência de instrução e julgamento,
designada para o dia 13/08/2019, às 09h00min, na sala das audiências do Fórum local, sito à Av. Landri Sales, 545, Centro, Piracuruca - Piauí,
devendo comparecer acompanhado de seu constituinte e testemunhas, que deverão comparecer independente de intimação, conforme o NCPC.
Eu, Maria Gardênia Carvalho de Cerqueira, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso.PIRACURUCA, 21 de fevereiro de 2019.

Processo nº 0000734-44.2015.8.18.0067
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s): DANILO E SILVA DE ALMENDRA FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 3552)
Réu: MANOEL RODRIGUES DA SILVA, MANOEL ANTONIO DE MORAIS
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS LEITE JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2895), PAULO SERGIO ESCORCIO DE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 2684)
Nos termos do artigo 396 do CPP e designo audiência de instrução e julgamento para o dia 12 de fevereiro de 2020 às 10h00min, na sala das
audiências do Fórum local. Expedientes Necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0000091-18.2017.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOÃO BATISTA CARVALHO DE OLIVEIRA
Advogado(s): ADRIANA MIRANDA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9503)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s): LIDIANE CARNEIRO CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 4363)
Assim, intime-se o autor, por intermédio de seu advogado constituído, para, no prazo de 5 (cinco) dias, se manifestar acerca da supracitada
petição e requerer o que entender de direito.

Processo nº 0000180-80.2013.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SEBASTIÃO RODRIGUES DE SOUSA, ANTONIA ZILENE MARQUES DE SOUZA
Advogado(s): CARMEM GEAN VERAS DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 4119)
Réu:
Advogado(s):
Ante o exposto, DECLARO extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no artigo 485, III do Código de Processo Civil. Após o
transcurso do prazo para interposição de eventual apelação, arquivem-se os autos e dê-se baixa no setor de distribuição e protocolo.
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12.452. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA1013561 

12.453. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA1013565 

12.454. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA1013566 

12.455. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA1013570 

12.456. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA1013576 

12.457. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA1013577 

Processo nº 0000113-52.2012.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ERIVELTON BARROSO DOS SANTOS
Advogado(s): GILBERTO DE MELO ESCÓRCIO(OAB/PIAUÍ Nº 7068-B)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO NACIONAL
Advogado(s):
Ante o exposto, reconhecida pela parte contrária a procedência do pedido, HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo INSS, fixando o débito
em R$ 21.644,95 (vinte e um mil, seiscentos e quarenta e quatro reais e noventa e cinco centavos), pelo que DECLARO A EXTINÇÃO DO
PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 487, III, b, do NCPC.

Processo nº 0000369-19.2017.8.18.0067
Classe: Execução Fiscal
Exequente: .O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): FRANCISCA ERIDAN MENDES DA SILVA-ME/FENIX PRODUTOS FARMACEUTICOS, FRANCISCA ERIDAN MENDES DA
SILVA
Advogado(s):
DESPACHO Trata-se de execução fiscal, no curso da qual o executado apresentou embargos à execução, às fls. 09. Isso posto, intime-se o
exequente a apresentar contrarrazões aos embargos opostos, no prazo legal. Outrossim, ATENTE a Secretaria para realizar, em todas as
execuções fiscais, a intimação do exequente, via ATO ORDINATÓRIO, dos embargos à execução eventualmente opostos, independentemente
de nova conclusão. Cumpra-se, na integralidade. PIRACURUCA, 20 de fevereiro de 2019 STEFAN OLIVEIRA LADISLAU Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de PIRACURUCA

Processo nº 0000071-23.2000.8.18.0067
Classe: Execução Fiscal
Exequente: UNIÃO FEDERAL
Advogado(s): PAULO AFONSO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1008)
Executado(a): D. S. ARAÚJO
Advogado(s):
DESPACHO Tendo em vista o insucesso da penhora de ativos financeiros do executado, por insuficiencia de saldo, intime-se o exequente a
requerer o que entender de direito, para a satisfação do crédito, no prazo de 15 dias. Cumpra-se. PIRACURUCA, 20 de fevereiro de 2019
STEFAN OLIVEIRA LADISLAU Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIRACURUCA

Processo nº 0000391-24.2010.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DOS REMÉDIOS DE SOUSA OLIVEIRA CARVALHO
Advogado(s): GILBERTO ESCÓRCIO SOCIEDADE DE ADVOGADOS(OAB/PIAUÍ Nº 362014)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Dessa forma, seguindo o rito de cumprimento de sentença que reconheça a exigibilidade de obrigação de pagar quantia certa pela Fazenda
Pública, intime-se a autarquia/executada, na pessoa de seu representante judicial, com remessa dos autos, para, querendo, apresentar sua
impugnação no prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art. 535 do NCPC.

Processo nº 0000094-56.2006.8.18.0067
Classe: Execução Fiscal
Exequente: UNIÃO FEDERAL
Advogado(s): PAULO AFONSO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1008)
Executado(a): MANOEL RAIMUNDO DE SAMPAIO DOS SANTOS-ME
Advogado(s):
Tendo em vista a manifestação do credor, pela desistência da presente ação, com fundamento no art. 485, VIII. Do CPC/2015, JULGO
EXTINTO o processo, sem resolução do mérito. Sem custas e honorários. Após o trânsito em julgado, certifique-se, arquivando-se os
autos, com as cautelas de praxe. P.R.I. Cumpra-se. PIRACURUCA, 20 de fevereiro de 2019 STEFAN OLIVEIRA LADISLAU Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de PIRACURUCA

Processo nº 0000006-91.2001.8.18.0067
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A UNIÃO
Advogado(s): PAULO AFONSO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1008)
Executado(a): N.S.MOVEIS LTDA
Advogado(s):
Isso posto, com fundamento no art. 487, II, do NCPC, reconheço a incidência da prescrição, no que JULGO EXTINTO o processo, com
julgamento do mérito. Sem custas e honorários. Documento assinado eletronicamente por STEFAN OLIVEIRA LADISLAU, Juiz(a), em
21/02/2019, às 10:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. Após o trânsito em julgado, certifique-se, arquivando-se os autos, com as
cautelas de praxe. P.R.I. Cumpra-se. PIRACURUCA, 20 de fevereiro de 2019 STEFAN OLIVEIRA LADISLAU Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de PIRACURUCA

Processo nº 0000028-32.2013.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA MORAES DOS SANTOS SILVA
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12.458. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA1013580 

12.459. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA1013586 

12.460. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA1013597 

12.461. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA1013601 

12.462. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA1013607 

12.463. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA1013611 

Advogado(s): GILBERTO DE MELO ESCÓRCIO(OAB/PIAUÍ Nº 7068-B)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Assim, certifique a Secretaria se a demandada apresentou, tempestivamente, sua contestação.

Processo nº 0000300-26.2013.8.18.0067
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): JOELICA JORIA CARVALHO DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 8972)
Réu: MUNICÍPIO DE PIRACURUCA-PI
Advogado(s):
Destarte, com fundamento no art. 485, VIII, do CPC/2015, HOMOLOGO a desistência da ação formulada pelo requerente, no que extingo
o presente feito, sem julgamento do mérito. Sem custas e honorários. Dada a ausência de triangulação processual e, diante da falta de
interesse do autor, manifesta a renúncia ao prazo recursal, DEVE a SECRETARIA CERTIFICAR, desde já, o trânsito em julgado da
presente decisão, a partir de sua publicação, procedendo-se ao arquivamento do feito, com baixa na distribuição. P.R.I. Cumpra-se.
PIRACURUCA, 20 de fevereiro de 2019 STEFAN OLIVEIRA LADISLAU Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIRACURUCA

Processo nº 0000650-48.2012.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDA MARIA FONTENELE DE ANDRADE
Advogado(s): GILBERTO DE MELO ESCÓRCIO(OAB/PIAUÍ Nº 7068-B)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Assim, certifique a Secretaria se ocorreu e o teor da audiência, juntando a respectiva assentada.

Processo nº 0000006-91.2001.8.18.0067
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A UNIÃO
Advogado(s): PAULO AFONSO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1008)
Executado(a): N.S.MOVEIS LTDA
Advogado(s):
Isso posto, com fundamento no art. 487, II, do NCPC, reconheço a incidência da prescrição, no que JULGO EXTINTO o processo, com
julgamento do mérito. Sem custas e honorários. Após o trânsito em julgado, certifique-se, arquivando-se os autos, com as cautelas de praxe.
P.R.I. Cumpra-se. PIRACURUCA, 20 de fevereiro de 2019 Documento assinado eletronicamente por STEFAN OLIVEIRA LADISLAU, Juiz(a), em
21/02/2019, às 10:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. STEFAN OLIVEIRA LADISLAU Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca
de PIRACURUCA

Processo nº 0000371-86.2017.8.18.0067
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): FRANCISCA ERIDAN MENDES DA SILVA-ME/FENIX PRODUTOS FARMACEUTICOS, FRANCISCA ERIDAN MENDES DA
SILVA
Advogado(s): ANTÔNIO CLÁUDIO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8730), FRANCISCO FLAVIO FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 16522), FRANCISCO
IGOR CHAVES FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 16599)
DESPACHO Intime-se o exequente a requerer o que entender de direito, para a satisfação do débito, no prazo de 15 dias. Cumpra-se.
PIRACURUCA, 20 de fevereiro de 2019 STEFAN OLIVEIRA LADISLAU Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIRACURUCA

Processo nº 0000626-20.2012.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LENNON VICTOR DE AGUIAR NERES
Advogado(s): GILBERTO DE MELO ESCÓRCIO(OAB/PIAUÍ Nº 7068-B)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s): CLAUDIA VIRGINIA E SANTANA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 281697)
Dessa forma, seguindo o rito de cumprimento de sentença que reconheça a exigibilidade de obrigação de pagar quantia certa pela Fazenda
Pública, intime-se a autarquia/executada, na pessoa de seu representante judicial, com remessa dos autos, para, querendo, apresentar sua
impugnação no prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art. 535 do NCPC.

Processo nº 0000052-17.2000.8.18.0067
Classe: Execução Fiscal
Exequente: UNIÃO FEDERAL
Advogado(s): ADRIANO RIBEIRO CALDAS(OAB/PIAUÍ Nº 3295), PAULO AFONSO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1008)
Executado(a): F.T.FORTES DE MENESES - ME, FRANCISCO TELMO FORTES DE MENESES
Advogado(s):
DESPACHO Determino expedição de ofício ao cartório de registro de imóveis deste município, para que encaminhe a este juízo cópia do registro
do imóvel indicado às fls. 31, no prazo de 10 dias, com a advertência de que o descumprimento do feito importará no crime previsto no art. 330,
do Código Penal. Oficie-se. Cumpra-se. PIRACURUCA, 20 de fevereiro de 2019 STEFAN OLIVEIRA LADISLAU Juiz(a) de Direito da Vara Única
da Comarca de PIRACURUCA
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12.464. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA1013613 

12.465. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA1013618 

12.466. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA1013643 

12.467. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA1013651 

12.468. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA1013656 

12.469. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA1013846 

Processo nº 0000745-10.2014.8.18.0067
Classe: Execução Fiscal
Exequente: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS
Advogado(s): SILVIA MARIA SERVIO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 96-B)
Executado(a): J M S MONÇÃO
Advogado(s):
DESPACHO Antes de proceder à penhora do bem indicado às fls. 46, determino à Secretaria que expeça ofício ao Cartório do 1º Ofício
de Cocal-Pi, para que forneça a este juízo cópia do registro do imóvel descrito às fls. 46, no prazo de 10 dias. Advirta-se que o
descumprimento dessa determinação poderá configurar o crime presvisto no art. 330, do Código Penal. Oficie-se. Cumpra-se.
PIRACURUCA, 20 de fevereiro de 2019 STEFAN OLIVEIRA LADISLAU Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIRACURUCA

Processo nº 0000533-18.2016.8.18.0067
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Advogado(s): VALÉRIO DE FREITAS MENDES(OAB/PIAUÍ Nº )
Executado(a): FRANCISCO DAS CHAGAS GONÇALVES DE ARAUJO
Advogado(s):
Defiro a suspensão do feito, pelo prazo de 01 ano, nos termos do art. 40, 1º, da lei 6.830 de 1980. Decorrido o prazo,
INDEPENDENTEMENTE de nova conclusão, intime-se o exequente para manifestar-se no feito, requerendo o que entender de direito,
advertindo-lhe que, expirada a suspensão, sem novas deliberações, começará a fluir o prazo da prescrição quinquenal. Suspenda-se o
feito na forma ora deliberada. Intimem-se as partes. Cumpra-se. PIRACURUCA, 20 de fevereiro de 2019 STEFAN OLIVEIRA LADISLAU
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIRACURUCA

Processo nº 0000006-91.2001.8.18.0067
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A UNIÃO
Advogado(s): PAULO AFONSO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1008)
Executado(a): N.S.MOVEIS LTDA
Advogado(s):
Isso posto, JULGO EXTINTO o processo, sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 485, VI, do NCPC, pois manifesta a falta de
interesse processual. Custas pelo réu. Observe a SECRETARIA que, caso constate à ausência de pagamento das Documento assinado
eletronicamente por STEFAN OLIVEIRA LADISLAU, Juiz(a), em 19/02/2019, às 19:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. custas,
pelo executado, expeça certidão de dívida ativa, devendo, em sucessivo, encaminhá-la ao FERMOJUPI, procedendo-se, em seguida, ao
arquivamento dos autos, com baixa na distribuição, independentemente de nova conclusão. Após o trânsito em julgado, certifique-se,
arquivando-se os autos com as cautelas de praxe. P.R.I.Cumpra-se. PIRACURUCA, 19 de fevereiro de 2019 STEFAN OLIVEIRA
LADISLAU Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIRACURUCA

Processo nº 0000004-92.1999.8.18.0067
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUÍ - REPRESENTADO JUDICIALMENTE PELO PROCURADORIA -GERAL DO ESTADO
Advogado(s):
Executado(a): A FIRMA F.T.FORTES DE MENESES - ME E MARINEUSA DE SOUSA CARVALHO MENESES
Advogado(s):
Isso posto, com fundamento no art. 487, II, do NCPC, reconheço a incidência da prescrição, no que JULGO EXTINTO o processo, com
julgamento do mérito. Sem custas e honorários. Após o trânsito em julgado, certifique-se, arquivando-se os autos, com as cautelas de praxe.
P.R.I. Cumpra-se. PIRACURUCA, 19 de fevereiro de 2019 Documento assinado eletronicamente por STEFAN OLIVEIRA LADISLAU, Juiz(a), em
19/02/2019, às 19:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. STEFAN OLIVEIRA LADISLAU Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca
de PIRACURUCA

Processo nº 0000006-91.2001.8.18.0067
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A UNIÃO
Advogado(s): PAULO AFONSO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1008)
Executado(a): N.S.MOVEIS LTDA
Advogado(s):
Isso posto, com fundamento no art. 487, II, do NCPC, reconheço a incidência da prescrição, no que JULGO EXTINTO o processo, com
julgamento do mérito. Sem custas e honorários. Após o trânsito em julgado, certifique-se, arquivando-se os autos, com as cautelas de praxe.
P.R.I. Cumpra-se. PIRACURUCA, 19 de fevereiro de 2019 Documento assinado eletronicamente por STEFAN OLIVEIRA LADISLAU, Juiz(a), em
19/02/2019, às 19:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. STEFAN OLIVEIRA LADISLAU Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca
de PIRACURUCA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000091-18.2017.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOÃO BATISTA CARVALHO DE OLIVEIRA
Advogado(s): ADRIANA MIRANDA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9503)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s): LIDIANE CARNEIRO CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 4363)
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12.470. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA1013976 

12.471. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA1013977 

12.472. EDITAL - 1ª VARA DE PIRIPIRI1013603 

12.473. EDITAL - 1ª VARA DE PIRIPIRI1014001 

12.474. EDITAL - 2ª VARA DE PIRIPIRI1013654 

DESPACHO: INTIMAR A DRª ADRIANA MIRANDA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9503) , para que, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifeste
acerca da petição da autarquia/ré de fls; 89/100, dos presentes autos e requerer o que entender de direito. Eu, Maria Gardênia Carvalho de
Cerqueira, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso.PIRACURUCA, 22 de fevereiro de 2019.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000027-18.2011.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: WANUZA PEREIRA CARVALHO
Advogado(s): GILBERTO DE MELO ESCORCIO(OAB/null Nº null)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR O DR. GILBERTO DE MELO ESCÓRCIO (OAB/PI Nº 7068-B), para que no prazo de 15( quinze) dias, se
manifeste sobre a Impugnação à Execução, apresentada pelo INSS, nos autos da ação supra.Eu, Maria Gardênia Carvalho de Cerqueira,
Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. PIRACURUCA, 22 de fevereiro de 2019.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000771-52.2007.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: JOSEFA MARIA DE ARAUJO
Advogado(s): GILBERTO ESCÓRCIO SOCIEDADE DE ADVOGADOS(OAB/PIAUÍ Nº 362014), GILBERTO JOSE DE BRITO MELO
ESCORCIO(OAB/PIAUÍ Nº 9682)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR O DR. GILBERTO DE MELO ESCÓRCIO (OAB/PI Nº 7068-B), para que no prazo de 15( quinze) dias, se
manifeste sobre a Impugnação à Execução, apresentada pelo INSS, nos autos da ação supra.Eu, Maria Gardênia Carvalho de Cerqueira,
Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. PIRACURUCA, 22 de fevereiro de 2019.

PROCESSO Nº: 0001609-63.2008.8.18.0033
CLASSE: Processo de Apuração de Ato Infracional
Autor:
Indiciado: MARCOS AURELIO SEVERO, VALDECIR DE SOUSA SANTOS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. ANTONIO FRANCISCO GOMES DE OLIVEIRA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PIRIPIRI, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital os acusados MARCOS AURELIO SEVERO e VALDECIR DE SOUSA SANTOS,
residentes em local incerto e não sabido, CITADOS para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir
preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação,
quando necessário, e CIENTIFICADOS de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o
curso do prazo prescricional, podendo ser decretadas as suas prisões preventivas e determinada a produção das provas consideradas urgentes
(CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica
e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de PIRIPIRI, Estado do Piauí, aos 22 de fevereiro de 2019
(22/02/2019). Eu, Marta da Conceição Pimenta Nogueira, estagiária da 1ª Vara, o digitei.(a) ANTONIO FRANCISCO GOMES DE OLIVEIRA -
Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de Piripiri.

PROCESSO Nº: 0001951-30.2015.8.18.0033
CLASSE: Inquérito Policial
Representante: DELEGADO REGIONAL DE POLICIA CIVIL DESTA CIDADE DE PIRIPIRI-PI
Réu: PAULO EDUARDO CORDEIRO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. ANTONIO FRANCISCO GOMES DE OLIVEIRA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PIRIPIRI, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado PAULO EDUARDO CORDEIRO, residente em local incerto e não sabido,
CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações,
especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não
respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a
sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a
defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de PIRIPIRI, Estado do Piauí, aos 22 de fevereiro de 2019 (22/02/2019). Eu, Marta da Conceição Pimenta Nogueira, estagiária da 1ª
Vara, o digitei. (a) ANTONIO FRANCISCO GOMES DE OLIVEIRA - Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de Piripiri.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0002064-52.2013.8.18.0033
Classe: Interdição
Interditante: MARIA CONSOELO DE ARAUJO MELO
Advogado(s): ANTONIO CARLOS ARAÚJO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6089)
Interditando: ANA MARIA DE MELO OLIVEIRA
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12.475. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI1013425 

12.476. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI1013715 

12.477. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI1013784 

12.478. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI1014076 

12.479. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO1013416 

Advogado(s):
A secretaria da 2° vara intima o advogado da interditante de todo o conteúdo do despacho:
DESPACHO:
Tendo em vista a informação constante de fls. 186-v, dê-se vista dos autos à parte autora por seu Advogado, para no prazo de 05 (cinco) dias
apresentar manifestação cabível, podendo requerer o que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0002414-35.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CARLOS ROGÉRIO DE MELO
Advogado(s): ANTONIO CARLOS ARAÚJO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6089)
Réu: TIM NORDESTE S.A
Advogado(s): LEONARDO MONTENEGRO COCENTINO(OAB/PERNAMBUCO Nº 32786)
DECISÃO: "Vistos, etc. Trata-se do pedido de reconsideração da decisão interlocutória interposto à r. decisão que trata da Execução de Multa
por descumprimento de ordem judicial. Pugna o autor para que seja reconhecido o valor da causa pelo executado do valor de R$: 544.000,00
(quinhentos e quarenta e quatro mil) sem acréscimos ou honorários advocatícios. Ademais que seja liberado o referido valor através de apólice
acostada aos autos. Não vislumbro a reconsideração da sentença prolatada nos autos. Quanto ao valor da multa diária, contudo, embora não se
afigure excessivo o valor de R$: 1.000,00 por dia, especialmente porque o montante menor não serviria para forçar o executado a cumprir a
decisão que lhe foi imposta, considerando sua capacidade financeira, deve haver um limite, para que não exista um amplitude de valor que dê
causa ao enriquecimento ilícito que vier a ser exigido. Ressalte-se, que a multa diária fixada para o cumprimento de determinação judicial deve
observar aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, evitando o abuso do direito. Isto posto, diante do pedido em tela, tenho que o autor
não assiste razão ao valor pleiteado. Apesar disso, restou-se comprovada a morosidade intencional da parte ré em cumprir a decisão judicial.
Diante disso, com fulcro no art. 537, § 4º do CPC, retifico o valor estabelecido anteriormente, arbitrando o valor de R$: 50.000,00 (cinquenta mil
reais), afastando-se a incidência de juros e correção monetária e honorários advocatícios não cabível a espécie. Cumpra-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000981-35.2012.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA RAIMUNDA DA CONCEIÇAO
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963), LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), DANIEL DA COSTA
ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128/09), LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
DESPACHO: Havendo recurso de apelação, intime-se a parte recorrida, sem necessidadede nova conclusão, para, querendo, apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) diase, em seguida, decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte, remetam os autos aoEg.
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí-PI, observadas as formalidades de estilo.Após o trânsito em julgado, arquive-se os autos, dando-se baixa
no SistemaProcessual Eletrônico.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.PIRIPIRI, 2 de outubro de 2018MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA
MARTINS LEITE DIASJuiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001222-38.2014.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GEORGE CARVALHO DE MORAES
Advogado(s): DANIEL MOURA MARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 5825)
Réu: MUNICIPIO DE PIRIPIRI-PI
Advogado(s): ELIEZER JOSE ALBUQUERQUE NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 15071), FRANCISCO DIEGO MOREIRA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 4885)
ATO ORDINATÓRIO: A intimação do advogado da parte autora para o inteiro teor do final do despacho a seguir transcrito: Por oportuno,
determino a intimação dos litigantes para que, no prazo de 05(cinco)dias informem da necessidade,justificadamente,da produção de outras/novas
provas, além das já requeridas aos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000717-86.2010.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CARLA DELANY DE SOUSA MONTEIRO
Advogado(s): ELDA MARIA OLIVEIRA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 6833)
Réu: WASHINGTON JOSE BRNADÃO E MENDES
Advogado(s): JENIFER RAMOS DOURADO(OAB/PIAUÍ Nº 4144)
SENTENÇA: Isto posto, firme nas razões expostas, o pedidoJULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado e, portanto, julgo extinto o feito, com
resolução do mérito, a teor do art. 487, I, do CPC. Custas e honorários pela autora, estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais),observados os
vetores do art. 85, § 2º, do CPC, notadamente a baixa complexidade dademanda, devendo ser corrigidos monetariamente, pela variação do
IGPM, a contar do trânsito em julgado. Havendo recurso, sem necessidade de nova conclusão, intime-se a parte ex adversa para, querendo, no
prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contrarrazões. Em seguida, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal de Justiça do Estado doPiauí, observadas
as formalidades de estilo. Certificado o trânsito em julgado, arquive-se com baixa definitiva no SistemaProcessual Eletrônico.P.R.I.C. PIRIPIRI, 9
de agosto de 2018MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS.Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000113-44.2015.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ISABEL CRISTINA RODRIGUES GERONÇO
Advogado(s): JOSE LUIZ PIRES DE C. FORTES C. BRANCO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2547)
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12.480. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PORTO1013599 

12.481. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PORTO1013612 

12.482. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PORTO1013646 

12.483. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PORTO1013676 

12.484. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO1013692 

12.485. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO1013733 

12.486. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO1013952 

Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO: Intima as partes interessadas autor e réu através de seus advogados constituídos, para que no prazo de Lei apresente aos
autos suas alegações finais.

Processo nº 0000506-95.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DALVA DE SOUSA
Advogado(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: BANCO DE CRÉDITO E VAREJO-BCV
Advogado(s):
SENTENÇA: "(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, inciso V do
Código de Processo Civil."

Processo nº 0000505-13.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DALVA DE SOUSA
Advogado(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A
Advogado(s): Eny Bittencourt, inscrita na OAB/BA sob o n°. 29.442
SENTENÇA: "(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, inciso V do
Código de Processo Civil."

Processo nº 0000453-85.2015.8.18.0068
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ITAPEVA II MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, inscrito na OAB/PI sob nº 8.202-A
Requerido: ALVARO DE OLIVEIRA LOPES NETO
Advogado(s):
SENTENÇA: "(...) Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO,
homologando o pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil."

Processo nº 0000415-05.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DORALICE DOS SANTOS CARVALHO
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO ITAÚ S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
SENTENÇA: "(...) Por todo o exposto, julgo improcedente os pedidos formulados na demanda para extinguir o processo, com resolução do
mérito, nos termos do art.487, I do Código de Processo Civil."

Processo nº 0000356-17.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA ANTONIA SEREJO SILVA
Advogado(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859)
DESPACHO: "(...) Como o requerido alegou na contestação questão preliminar, intime-se a parte autora para, em 15 (quinze) dias, querendo,
oferecer réplica (art. 351, CPC). Na mesma oportunidade devem as partes se manifestarem sobre as provas que pretendem produzir. Passado o
prazo supra, com ou sem manifestação, retornem-me conclusos."

Processo nº 0000040-14.2011.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA ROSA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANCISCO INÁCIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO FINASA BMC S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB/PE nº 23.255
DESPACHO: "(...) Conforme petição da requerida, defiro o pedido de desarquivamento e vista dos autos. Intime-se o patrono da parte ré para no
prazo de 5 (cinco) dias (Art.107, II, CPC) requerer o que entender de direito."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000312-03.2014.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA INES BORGES BARBOSA
Advogado(s): DENIS GOMES MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2718)
Réu: MUNICIPIO DE PORTO PI
Advogado(s):
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12.487. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO1014063 

12.488. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1013478 

12.489. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1013523 

12.490. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1013719 

12.491. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1013927 

ATO ORDINATÓRIO: Em cumprimento ao disposto no Art. 1º, §§ 1º e 2º do Provimento Conjunto Nº 11/2018 - PJPI/TJPI/GABPRE os presentes
autos foram digitalizados para o Sistema PJE sob o mesmo número e encaminhados para a instância superior a fim de ser apreciado o recurso
interposto.

Processo nº 0000042-03.2019.8.18.0068
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Autor:
Advogado(s):
Representado: PEDRO SILVA FILHO
Advogado(s):
DESPACHO: "(...) Sobre o pedido de revogação das medidas cautelares, formulado pela Ordem dos Advogados do Brasil, manifeste-se o
Ministério Público em dez dias. Após, voltem-me conclusos para decisão."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000567-50.2017.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ABIMAEL LOPES DA SILVA
Advogado(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5805)
Réu: AMANDA RAQUEL FERREIRA DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI do CPC. Custas e
honorários advocatícios com a exigibilidade suspensa, ante a gratuidade de justiça. Após o trânsito em julgado, arquive-se com baixa na
distribuição. PRI e Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 18 de dezembro de 2018. ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT, Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO

1ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000254-60.2015.8.18.0069
Classe: Interdição
Interditante: FRANCINETE PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): LUSMANELL HENRIQUE TEIXEIRA ABSOLON(OAB/PIAUÍ Nº 4468)
Interditando: MANOEL EVANDES NATAL FERREIRA MESQUITA
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, por tudo o que consta nos autos, JULGO PROCEDENTES os pedidos da inicial para DECRETAR a INTERDIÇÃO de
MANOEL EVANDES NATAL FERREIRA MESQUITA, RG 03564845220080 SSP/MA, CPF 051.415.513-26 nos termos do inciso I do artigo 1.767
do CC/02. Em atenção ao disposto no art. 755, do CPC/2015 acolho o parecer ministerial, fixando os limites da curatela a atos econômicos,
negociais, patrimoniais e ao voto. Nomeio curadora a Sra. FRANCINETE PEREIRA DOS SANTOS (RG n. 2.557.664 SSP/PI), que deverá firmar
Termo de Compromisso. A sentença será inscrita no Cartório de Registro de Pessoas Naturais e publicada pela imprensa local e pelo órgão
oficial por 03 vezes, com intervalo de 10 dias, devendo-se a Secretaria observar no mais o disposto no artigo 755, § 3º do CPC/2015. Por fim,
promovo a extinção do processo com resolução do mérito, nos termos do inciso I do artigo 487 do CPC/2015. Sem custas e honorários
advocatícios, ante a gratuidade de justiça que permeia a demanda. INTIME-SE a representante legal do INTERDITANDO. CIENTIFIQUE-SE o
MP. Publicada a sentença (artigo 755, CPC/2015), transitada em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. PRI e Cumpra-se.
REGENERAÇÃO, 11 de setembro de 2018. ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
REGENERAÇÃO

Processo nº 0000076-34.2003.8.18.0069
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: MARIA DE JESUS DA COSTA SILVA
Advogado(s): GEOVANE DE BRITO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 2803)
Réu: O MUNICÍPIO DE REGENERAÇÃO - PIAUÍ
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos às partes interessadas, para se manifestarem, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a devolução dos auto da instância
recursal.
REGENERAÇÃO, 22 de fevereiro de 2019
MARCOPOLO FIGUEREDO
Analista Judicial - 26592

Processo nº 0000556-26.2014.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDA MARIA DA SILVA
Advogado(s): AFONSO LIMA DA CRUZ JUNIOR - DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº 0)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte sucumbente (ELETROBRAS) as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
REGENERAÇÃO, 22 de fevereiro de 2019
MARCOPOLO FIGUEREDO
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12.492. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1014041 

12.493. DESPACHO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1013208 

12.494. DESPACHO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1013209 

12.495. DESPACHO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1013210 

12.496. DESPACHO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1013261 

12.497. DESPACHO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1013309 

Analista Judicial - Mat. 26592

Processo nº 0000084-83.2018.8.18.0069
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Requerente: DELEGACIA DE POLÍCIA DE REGENERAÇÃO, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Representado: ALLAN ALDO DE ALMEIDA SANTOS
Advogado(s): ANDERSON DA SILVA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 8214)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos ao Advogado do Representado, para se manifestar,sobre o parecer ministerial juntado à(s) fl(s). 44, evento em 20.02.2019
às 19:05.
REGENERAÇÃO, 22 de fevereiro de 2019
MARCOPOLO FIGUEREDO
Analista Judicial - 26592

Processo nº 0000770-82.2014.8.18.0112
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: BELIZA DA SILVA ROCHA
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO PEREIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8716)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
Redesigno a audiência de conciliação para o dia 21/05/2019, às 12h30min, no fórum local. Cite-se o réu, no endereço declinado à fl. 25,
através de carta registrada com aviso de recebimento (AR), com a antecedência mínima de 10 (dez) dias da audiência de conciliação e
sob a advertência de que, deixando injustificadamente de comparecer à audiência, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na
petição inicial (art. 20 da Lei nº 9.099/95), salvo se o contrário resultar da prova dos autos o que acarretará, desde logo, a sentença.
Determino o comparecimento pessoal das partes à audiência, podendo fazerem-se representar por preposto com poderes para
transigir. Deverá o réu apresentar, não obtida a conciliação, na própria audiência, resposta escrita ou oral, acompanhada de
documentos e rol de testemunhas e, se requerer perícia, formulará seus quesitos desde logo, podendo indicar assistente técnico.
Expedientes necessários.

Processo nº 0000402-05.2016.8.18.0112
Classe: Procedimento Sumário
Autor: GASTÃO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): CARLOS ALBERTO ALVES PACIFICO(OAB/PIAUÍ Nº 6669)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Defiro os benefícios da justiça gratuita. Processamento sob o rito da Lei nº 9.099/95. Designo audiência de conciliação para o dia 22/05/2019,
às 8h, no fórum local. Cite-se o requerido, por carta com aviso de recebimento, advertindo-lhe que, não comparecendo à audiência, reputar-se-
ão verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial (art. 20), salvo se o contrário resultar da prova dos autos, o que acarretará, desde logo, a
sentença. Determino o comparecimento pessoal das partes à audiência, podendo fazerem-se representar por preposto com poderes para
transigir. Deverá o réu apresentar, não obtida a conciliação, na própria audiência, resposta escrita ou oral, acompanhada de documentos e rol de
testemunhas e, se requerer perícia, formulará seus quesitos desde logo, podendo indicar assistente técnico. Expedientes necessários.

Processo nº 0000322-07.2017.8.18.0112
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDO RODRIGUES FERREIRA
Advogado(s): JHOSE CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474)
Réu: BANCO DE CRÉDITO E VAREJO S/A
Advogado(s):
Defiro os benefícios da justiça gratuita. Processamento sob o rito da Lei nº 9.099/95. Designo audiência de conciliação para o dia 22/05/2019,
às 9h00min, no fórum local. Cite-se o requerido, por carta com aviso de recebimento, advertindo-lhe que, não comparecendo à audiência,
reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial (art. 20), salvo se o contrário resultar da prova dos autos, o que acarretará, desde
logo, a sentença. Determino o comparecimento pessoal das partes à audiência, podendo fazerem-se representar por preposto com poderes para
transigir. Deverá o réu apresentar, não obtida a conciliação, na própria audiência, resposta escrita ou oral, acompanhada de documentos e rol de
testemunhas e, se requerer perícia, formulará seus quesitos desde logo, podendo indicar assistente técnico. Expedientes necessários.

Processo nº 0000057-44.2013.8.18.0112
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSINO DOS SANTOS
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO FICSA S.A
Advogado(s): ADRIANO MUNIZ REBELLO(OAB/PIAUÍ Nº 6822-A)
Cumpridas as formalidades previstas no § 1º do art. 1.010 do CPC, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.
Expedientes necessários.

Processo nº 0000499-10.2013.8.18.0112
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA SOLIMAR FERREIRA LOPES
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12.498. DESPACHO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1013310 

12.499. DESPACHO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1013312 

12.500. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1013076 

12.501. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1013682 

12.502. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1013683 

12.503. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1013817 

Advogado(s): ÍTALO FERNANDO DE CARVALHO GONÇALVES ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 8837)
Réu: BANCO BONSUCESSO S. A.
Advogado(s):
Expeça-se alvará, conforme requerido à fl. 55. Expedientes necessários.

Processo nº 0000757-83.2014.8.18.0112
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOAO DE DEUS DE SOUSA
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO PEREIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8716)
Réu: BANCO FICSA S.A
Advogado(s): MONICA ROCHA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 7640), ADRIANO MUNIZ REBELLO(OAB/PARANÁ Nº 24730)
Veiculado, nos embargos declaratórios de fl. 86, pedido de efeito modificativo da sentença hostilizada, faz-se imperioso, nos termos do
art. 1023, §2º, do NCPC, que se intime a parte adversa para, se desejar, apresente, no prazo de 05 dias, razões de contrariedade ao
recurso. Após, com ou sem a manifestação da parte adversa, façam-me os autos conclusos.

Processo nº 0000782-96.2014.8.18.0112
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO GOMES DE CARVALHO
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO PEREIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8716)
Réu: BANCO FICSA S.A
Advogado(s): MONICA ROCHA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 7640), ADRIANO MUNIZ REBELLO(OAB/PARANÁ Nº 24730)
Veiculado, nos embargos declaratórios de fl. 65, pedido de efeito modificativo da sentença hostilizada, faz-se imperioso, nos termos do art. 1023,
§2º, do NCPC, que se intime a parte adversa para, se desejar, apresente, no prazo de 05 dias, razões de contrariedade ao recurso. Após, com ou
sem a manifestação da parte adversa, façam-me os autos conclusos.

Processo nº 0000148-17.2003.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ALDENORA DE SOUSA, JOAO FERREIRA DE SOUSA., RAILA DE SOUSA ALVES
Advogado(s): WAGNER DIAS ARAUJO(OAB/SÃO PAULO Nº 253056)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Diante o exposto, defiro o pleito de execução provisória do julgado, conforme pleito da parte exequente. Assim, determino a expedição de
precatório quanto ao valor de R$ 102.715,78 em benefício da parte exequente, bem como expedição de RPV quanto ao valor de R$ 7.606,95 em
benefício do advogado constituído pela parte exequente.
Além disso, cumpra-se com o comando do despacho de fl. 218.
Publique-se.
Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000288-70.2011.8.18.0135
Classe: Execução Fiscal
Exequente: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado(s): JANAINA MARREIROS GUERRAS DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 6519-B)
Executado(a): CERAMICA CAPIVARA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado(s): LEOVEGILDO MODESTO AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 3272)
DESPACHO: Vistos. Defiro o pedido de fls. retro. Suspendo o presente feito pelo período de 01 (um) ano. Superado o prazo ou caso haja
qualquer manifestação das partes, volte-me os autos conclusos. Intimem-se. SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 21 de fevereiro de 2019. FILIPE BACELAR
AGUIAR CARVALHO Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de São João do Piauí

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000484-40.2011.8.18.0135
Classe: Embargos à Execução
Autor: CERAMICA CAPIVARA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado(s): LEOVEGILDO MODESTO AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 3272)
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado(s): JANAÍNA MARREIROS GUERRAS DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 6519)
DESPACHO: Vistos. Defiro o pedido de fls. retro. Suspendo o presente feito pelo período de 01 (um) ano. Superado o prazo ou caso haja
qualquer manifestação das partes, volte-me os autos conclusos. Intimem-se. SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 21 de fevereiro de 2019. FILIPE BACELAR
AGUIAR CARVALHO Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de São João do Piauí

Processo nº 0000166-33.2006.8.18.0135
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: MARLENE DE SOUSA BISERRA, ROBERT RODRIGUES SOARES COELHO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ-LUÍS CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº ), CARLOS AUGUSTO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº
3837)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: [...] Ex positis, atento ao que mais dos autos consta e aos princípios de Direito aplicáveis à espécie, HOMOLOGO O PEDIDO DE
DESISTÊNCIA E, em conseqüência, JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO. Sem Custas. Após o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-
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12.504. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1013820 

12.505. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1013827 

12.506. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1013850 

12.507. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1013863 

12.508. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1013864 

12.509. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1013919 

se os autos com baixa, independente de nova conclusão a este juízo. Publique-se, Registre-se e Intimem-se. SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 20 de
fevereiro de 2019 FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ

Processo nº 0000392-18.2018.8.18.0135
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: BRENDO BARBOSA DE OLIVEIRA, ARIANE BARBOSA DOS SANTOS
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ-PI(OAB/PIAUÍ Nº )
Diante da impossibilidade do presídio trazer o preso, conforme os ofícios de fls. 109 e 137, bem como a informação da Defensora Pública que
atua nesta Comarca de que estará na capital para eleição do Defensor Geral, redesigno para o dia 18/03/2019, às 13:00 horas, a realização
de audiência de instrução e julgamento, nos termos do despacho de fl. 91.
Intimem-se as testemunhas e as vítimas.
Ciência à Defensoria Pública.
Intime-se o Ministério Público.
Publique-se via DJ-e.
Cumpra-se.

Processo nº 0000388-15.2017.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), NINA RAFAELLE MODESTO GUIMARAES LISBOA(OAB/PIAUÍ Nº 13644)
Réu: JOAO BATISTA DOS SANTOS
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ-PI(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO Intimem-se as partes, através de seus patronos, para, no prazo de quinze dias, dizer se têm outras provas a produzir além das
constantes nos autos, ou se manifestarem sobre o julgamento antecipado da lide. Após, voltem-me os autos conclusos. Intimações necessárias.
Cumpra-se com as cautelas legais. SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 20 de fevereiro de 2019 FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ

Processo nº 0000738-13.2011.8.18.0135
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962/89)
Executado(a): CARLINDO RODRIGUES PEREIRA, CARLOS RODRIGUES PEREIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: [...] Destarte, lastreado no artigo 924, II, do CPC, DECLARO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO, com resolução do mérito, por
adimplemento da dívida. Defiro os demais pedidos de fls. 44. Cumpra-se com as cautelas legais. Custas já pagas. Transitado em julgado,
arquivem-se os autos independentemente de nova conclusão. Publique-se, Registre-se e Intimem-se. SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 20 de fevereiro de
2019 FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ

Processo nº 0000372-71.2011.8.18.0135
Classe: Adoção
Adotante: JOSE DE OLIVEIRA NETO E ISABEL CATARINA DE OLIVEIRA
Advogado(s): GILDETE DIAS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 2352), NAYARA TORRES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 14845)
Adotado: MARIANA TEIXEIRA DE SOUSA - MENOR
Advogado(s):
DESPACHO Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 16/04/2019, às 14 horas. Intime-se a parte requerente, por meio dos
advogados constituídos no autos, se houver, devendo, independente de intimação, trazer as testemunhas para depor em juízo, ou depositar o rol
com antecedência de 15 dias. Intime-se a mãe biológica do menor. Intime-se o Ministério Público. Cumpra-se com as cautelas legais. SÃO JOÃO
DO PIAUÍ, 20 de fevereiro de 2019 FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO JOÃO DO
PIAUÍ

Processo nº 0000502-32.2009.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum Cível
Reivindicante: VALDECIR ALMEIDA DA SILVA
Advogado(s): MATHEUS STECCA(OAB/PIAUÍ Nº 6194-A)
Reivindicado: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO Intimem-se as partes, através de seus representantes, para que no prazo comum de 15 (quinze) dias manifestem-se sobre o laudo
do perito do juízo, facultada a apresentação de parecer pelo assistente técnico das partes no mesmo prazo. Apresentadas divergências, na forma
do artigo 477, §2º, I e II, intime-se o perito do juízo para esclarecimentos no prazo de 15 (quinze) dias. Intimem-se. SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 20 de
fevereiro de 2019 FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ

Processo nº 0000796-40.2016.8.18.0135
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): LUIS FERREIRA DE MORAES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11626)
Executado(a): DELSON BARBOSA DE SOUSA
Advogado(s):
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12.510. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1013926 

12.511. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1013290 

12.512. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1013295 

12.513. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1013285 

SENTENÇA:[...] Ex positis, atento ao que mais dos autos consta e aos princípios de Direito aplicáveis à espécie, EXTINGO O FEITO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO, com fulcro no artigo 485, VI do Pergaminho Processual Civil. Sem Custas. Autorizo o desentranhamento de
eventuais títulos de crédito anexados aos autos para devolução ao Banco requerente. Após o trânsito em julgado desta decisão,
arquivem-se os autos com baixa, independente de nova conclusão a este juízo. Publique-se, Registre-se e Intimem-se. SÃO JOÃO DO
PIAUÍ, 16 de fevereiro de 2019 FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO JOÃO DO
PIAUÍ

Processo nº 0000992-15.2013.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CASSIA MARIA RODRIGUES FURTADO
Advogado(s): WERITON MACHADO IBIAPINO(OAB/PIAUÍ Nº 9945)
Réu: MUNICIPIO DE JOAO COSTA/PI
Advogado(s): LAERCIO MUNIZ DE AZEVEDO JUNIOR(OAB/BAHIA Nº 37815)
DESPACHO Intimem-se as partes sobre o retorno dos autos a este juízo, devendo requerer em 15 dias o que entender para o caso. No caso de
inércia e cumpridas as disposições sentenciais, arquivem-se os autos com a devida baixa. Cumpra-se com as cautelas legais. SÃO JOÃO DO
PIAUÍ, 16 de fevereiro de 2019 FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ

Processo nº 0000479-16.2011.8.18.0071
Classe: Execução Fiscal
Exequente: UNIÃO
Advogado(s): JOSÉ ANTONIO LIRA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 175987)
Executado(a): JOSUÉ SOARES DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: "Ante o exposto, constatada a integral satisfação da obrigação pelo devedor, com base no art. 924, II do CPC, JULGO EXTINTA A
PRESENTE EXECUÇÃO. Ante o princípio da causalidade, condeno a parte executada em custas e honorários advocatícios, que fixo em 10%
(dez por cento) do valor da causa. Após o trânsito em julgado, cancele-se as possíveis constrições de bens realizadas, arquivando os autos com
as cautelas legais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 20 de fevereiro de 2019. ALEXANDRE ALBERTO TEODORO
DA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO".

Processo nº 0000569-48.2016.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO GILBERTO BATISTA CARVALHO
Advogado(s): ALAN ARAUJO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 10785)
Réu: JORGE LUIZ ARRUDA COSTA-ME
Advogado(s): RODRIGO AUGUSTO NUNES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 12610), JOSE LUAN DE CARVALHO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 12602),
LENIARIA ALVES DE ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 12284)
DESPACHO: "Intimem-se as partes para dizerem, no prazo comum de 10 (dez) dias, se possuem provas a produzir em audiência, especificando
e justificando da sua necessidade. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 20 de fevereiro de 2019. ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA Juiz(a)
de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO".

Processo nº 0000634-40.2016.8.18.0072
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MIINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: IGOR GABRIEL DOS SANTOS DANTAS, AVILAR CAMPELO DE CARVALHO JUNIOR
Advogado(s): JONATAS FALCAO BARRETO(OAB/PIAUÍ Nº 8973)
De início, importa ressaltar que o processo teve sua regular tramitação, sem qualquer irregularidade ou nulidade vislumbrada, sendo
assegurados, na forma da lei, os princípios do contraditório e da ampla defesa. Inexistindo vícios, passo ao exame do mérito. O Ministério Público
do Estado do Piauí imputa aos acusados a prática do crime de roubo majorado pelo emprego de violência ou grave ameaça mediante utilização
de arma e concurso de agentes, nos termos do art. 157, § 2º, I e II, c/c com art. 71(por três vezes), ambos do do Código Penal. Analisando todo
conjunto probatório, fica patente a materialidade dos crimes de roubo, fato corroborado pelos elementos constantes no IPL 000.245/2017 (fls.
08/47), bem como pelo que foi demonstrado durante a instrução processual. A vítima JOAO PAULO BEZERRA E SILVA, em seu depoimento
prestado em juízo, afirmou que (arquivo gravado em mídia - fl. 158): " (...) que reconheceu os acusados em audiência, como sendo os autores do
crime; (....) que estava numa praça, junto com sua namorada, no povoado "Pedras", quando os réus chegaram numa moto, tipo XR-300, cor
branca;(...) eles anunciaram o assalto e estavam armados com uma pistola;(...) que exigiram lhes fosse repassado dinheiro e celular e a vítima
disse que não tinha dinheiro;(...) que então os meliantes subtraíram a jaqueta do ofendido, que continha um celular;(...) que logo depois, os
assaltantes foram direção a outro casal que estava perto, porém, como ficou de costas, não viu a ação dos réus; (....) que os denunciados
estavam sem capacete. (...) " A outra vítima ADAILTON BARRETO DE SOUSA, em seu depoimento prestado em juízo, afirmou que (arquivo
gravado em mídia - fl. 206): " (...) que estava num banco da. praça em Agricolândia, em companhia de sua namorada, manuseando- celulares,
.momento em que os acusados se aproximaram; (....) que IGOR estava de posse de uma arma de fogo, enquanto AVILAR estava na moto, tipo
XR 300, cor branca; (....) que IGOR encostou a pistola na cabeça da namorada de ADAÍLTON e exigiu lhes fosse repassado o celular; (....) que
depois de receberem os objetos, os acusados se evadiram do local; (....) que os acusados não estavam encapuzados, nem de usavam capacete;
f) que reconheceu IGOR devido a tatuagem (...) " Cumpre destacar que a palavra da vítima tem relevância em delitos dessa espécie. Nesse
sentido o STJ decidiu recentemente: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ROUBO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.
COTEJO ANALÍTICO. INEXISTÊNCIA. PARADIGMAS PROFERIDOS EM JULGAMENTO DE HABEAS CORPUS. NÃO CABIMENTO.
SITUAÇÕES FÁTICAS DIVERSAS. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO DISSÍDIO NOS TERMOS LEGAIS. INSURGÊNCIA DESPROVIDA. 1.
O conhecimento do recurso especial interposto pela alínea c do permissivo constitucional exige a demonstração do dissídio jurisprudencial, nos
termos do artigo 255, § 2.º, do Regimento Interno deste Superior Tribunal de Justiça, com a redação vigente à época a da interposição da
insurgência. 2. Na espécie, deixou o recorrente de realizar o cotejo analítico entre os acórdãos confrontados, destacando que foram adotadas
soluções diversas em litígios semelhantes, sendo insuficiente a mera transcrição da ementa do julgado apontado como paradigma. 3. A
jurisprudência deste STJ é firme no sentido da não aceitação de acórdão proferido em habeas corpus, mandado de segurança ou recurso
ordinário como paradigma para demonstração de dissídio jurisprudencial, como ocorrido na espécie. Precedentes. 4. Ainda que assim não fosse,
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o aresto indicado para fins de divergência apresenta situação fático-jurídica diversa da analisada nestes autos, o que impossibilita o
conhecimento do apelo nobre interposto pela alínea c do permissivo constitucional. ABSOLVIÇÃO. INSUFICIÊNCIA PROBATÓRIA.
NECESSIDADE DE REVOLVIMENTO APROFUNDADO DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE NA VIA ELEITA.
IDONEIDADE DA PROVA. ACÓRDÃO EM HARMONIA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR. INCIDÊNCIA DO VERBETE
SUMULAR N.º 83/STJ. 1. A pretendida absolvição, por fragilidade da prova que amparou o édito condenatório - reconhecimento e depoimento
das vítimas, corroborado pelo testemunho do policial que atendeu a ocorrência - é questão que demanda aprofundada análise do conjunto
probatório produzido em juízo, providência vedada na via eleita. Óbice do Enunciado n.º 7 da Súmula do STJ. 2. Ademais, o acórdão recorrido vai
ao encontro de entendimento assente nesta Corte no sentido de que "nos crimes contra o patrimônio, geralmente praticados na clandestinidade,
tal como ocorrido nesta hipótese, a palavra da vítima assume especial relevância, notadamente quando narra com riqueza de detalhes como
ocorreu o delito, tudo de forma bastante coerente, coesa e sem contradições, máxime quando corroborado pelos demais elementos probatórios"
(AgRg no AREsp 865.331/MG, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA, julgado em 09/03/2017, DJe 17/03/2017). Óbice do Verbete
Sumular n.º 83/STJ. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AgRg no AgRg no REsp 1292382 / DF, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge
Mussi, publicado em DJe 12/05/2017). (grifo acrescido). A testemunha GILDEVAN ALVES BEZERRA, policial que participou das diligências que
ensejou na prisão em flagrante do denunciado, em seu depoimento prestado em juízo, afirmou que (arquivo gravado em mídia - fl. 158): "(...) que
quando assumiu o plantão, tomou ciência das diligências da Polícia Militar, com o escopo de capturar os acusados; (....) que a moto XR-300 foi
abandonada e os réus fugiram para o matagal;(...) que o comandante da equipe que iniciou as diligências era o "Cabo R Sousa"; (.....) que foi
informado que os réus pegaram o ônibus da empresa "EDITUR" na BR-316, próximo a entrada de Miguel Leão; (....) que em Monsenhor Gil, o
ônibus foi interceptado, por volta do meio-dia; (....) que: ao fazerem a abordagem, a arma de fogo tinha sido abandonada no interior do ônibus,
mas foi encontrada e apreendida; (....)a arma era uma pistola "tipo 5.5";(...)que retornaram ao local onde a moto foi deixada, tendo sido
encontrados e apreendidos os celulares(...) que os acusados já tinham "passagem" pela polícia(...)" Reiterou o depoimento do policial/testemunha
acima, a outra testemunha ANTÔNIO MARCOS DA SILVA SOUSA( arquivo gravado em mídia - fl. 158) No tocante ao primeiro crime relatado no
incluso repositório policial (fls. 08/47), em que os réus tinham subtraído uma moto HONDA XRE-300 de FLÁVIO DA SILVA OLIVEIRA, este , em
depoimento prestado em juízo, afirmou que (arquivo gravado em mídia - fl. 237): "(...) havia emprestado a moto pra AVILAR para ir pra casa da
namorada;(...) que não foi asssaltado;(...)que a namorada de Avilar morava em Demerval Lobão(...) que foi obrigado a falar na delegacia que
tinha sido roubado(...) " Desta feita, não tendo praticado a primeiro assalto imputado , uma vez que a moto foi emprestado por FLÁVIO DA SILVA
OLIVEIRA, conforme depoimento acima, os réus devem responder somente pelos outros dois crimes imputados em continuidade delitiva.
Corroborando com os depoimentos das vítimas e testemunhas, os denunciados confessaram em seus interrogatórios ( arquivo gravado em mídia
- fl. 237) a prática de dois dos três crimes imputados na denúncia. Portanto, encontra-se suficientemente comprovada a materialidade delitiva,
bem como a autoria resta sobejamente comprovada. De igual modo, encontra-se preenchido o enquadramento típico. O depoimento das vítimas
e das testemunhas indicadas pela acusação, bem como a confissão espontânea dos denunciados, corroboram que os réus AVILAR CAMPELO
DE CARVALHO JÚNIOR e IGOR GABRIEL DOS SANTOS DANTAS subtrairam para si, mediante grave ameça e violência , os pertences das
vítimas, uma vez que houve a inversão da posse dos bens no momento das ações dos acusados, bem como a apreeensão dos celulares em
suas posses, configurando a consumação dos delitos em questão. Por sua vez , observo que somente uma das circunstâncias que conduzem à
causa de aumento de pena indicada na peça vestibular acusatória restou nitidamente comprovada no encarte processual, uma vez que os crimes
foram praticados em concurso de pessoas , conforme comprovam os depoimentos colhidos em juízo, além das próprias confissões em juízo dos
acusados. Com isso, no momento da prática dos delitos, torna-se amplamente comprovada a existência da causa de aumento de pena referente
ao concurso de agentes(art. 157, §2º ,inciso II do Código Penal). A circunstância referente ao emprego de arma( art. 157, §2º ,inciso I do Código
Penal), no entanto , não merece ser empregada, uma vez que foi apreendido uma PISTOLA 5.5 MM DE AR COMPRIMIDO(conforme auto de
apreensão de fl. 19) .Vale lembrar, que a Lei 13.654/2018 revogou o inciso I, do §2º do art. 157 do Código Penal. Favorecem aos réus as
atenuantes da menoridade e confissão espontânea da autoria (art. 65, inciso I, 1ª parte e inciso III, d, do Código Penal), considerando que, eram
menores de 21 anos na data do fato e admitiram terem subtraído os celulares das vítimas. Por fim, inexiste qualquer causa ou circunstância que
exclua o crime ou isente de pena os acusados, sendo a conduta desenvolvida pelo mesmo, típica, antijurídica e punível, merecendo, portanto,
reprimenda e reprovabilidade do Estado. Dessa forma, pelos fundamentos acima elencados a condenação dos réus AVILAR CAMPELO DE
CARVALHO JÚNIOR e IGOR GABRIEL DOS SANTOS DANTAS é medida que se impõe. DISPOSITIVO Diante do exposto, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão deduzida na denúncia contra os acusados AVILAR CAMPELO DE CARVALHO JÚNIOR e IGOR
GABRIEL DOS SANTOS DANTAS, para CONDENÁ-LOS pela prática do crime previsto no art. 157, § 2º, II, c/c art. 71(por duas vezes), ambos do
Código Penal, passando a dosar-lhes as respectivas penas a serem aplicadas, de forma individualizada, em estrita observância ao disposto pelo
artigo 68, caput, do Código Penal. DOSIMETRIA DA PENA AVILAR CAMPELO DE CARVALHO JÚNIOR- 1º CRIME Em obediência ao princípio
da individualização da pena, e com fundamento no art. 68 do Código Penal, passo à dosimetria da pena do acusado AVILAR CAMPELO DE
CARVALHO JÚNIOR. 1ª Fase - Circunstâncias Judiciais (art. 59 do CP) Culpabilidade normal à espécie. O réu ostenta condenação penal com
trânsito em julgado que configure maus antecedentes, posto que foi condenado nos autos do processo 0000909-40.2015.8.18.0034, não tendo
havido recurso. . Não há elementos que permitam valorar a conduta social, bem como a personalidade do acusado. O motivo dos crimes se
constituiu pelo desejo de obtenção de lucro fácil, o qual já é punido pela própria tipicidade e previsão dos delitos, de acordo com a própria
objetividade jurídica dos crimes contra o patrimônio. As circunstâncias do crime desfavoráveis, posto que praticadas pelo que está demonstrado
nos autos aproveitavam-se do momento no qual a vítima estavam em momento de maior vulnerabilidade, abordando a mesma enquanto estava
namorando As consequências do crime são inerentes à sua capitulação legal, tendo sido recuperados os bens subtraídos. O comportamento da
vítima em nada contribui para conduta do agente, não havendo o que se valorar. Pena-Base: Considerando as circunstâncias judiciais acima
analisadas indiviualmente, sendo 02 (duas) desfavoráveis ao acusado, fixo a pena-base em 05 (cinco) anos e 06 (seis) meses de reclusão e 100
(cem) dias-multa, cada um no equivalente a 1/30 (um trigésimo) do valor do salário-mínimo vigente à época do fato (20/12/2018), eis que o
acusado não apresenta condição financeira compatível com a aplicação de sanção em patamar mais elevado (art. 49, § 1º, c/c art. 60, caput,
ambos do Código Penal), por considerá-la necessária e suficiente à reprovação e prevenção dos crimes praticados. 2ª Fase - Agravantes e
Atenuantes Na segunda fase, concorrem as atenuantes da menoridade e confissão espontânea (art. 65, inciso I, 1ª parte e inciso III, d, do Código
Penal), atenuo as penas em 1 (um) ano e 06( seis) meses e 30 (trinta) dias-multa, passando a dosá-las em 4(quatro) anos de reclusão e o
pagamento de 70(setenta) dias-multa, mantendo-se o valor anteriormente fixado, bem como corroborando com o teor da Súmula 231 do STJ.
Ausentes circunstâncias agravantes. 3ª Fase - Causas de aumento e diminuição Ausentes causas especiais de diminuição. Concorrendo para os
delitos, no entanto, a causa de aumento de pena prevista no inciso II , do §2º, do artigo 157 , do Código Penal, consistente nos crimes praticados
em concurso de pessoas, aumento as penas anteriormente dosadas no patamar de 1/3 (um terço), pelos fatos e fundamentos já declinados na
parte de motivação deste julgado, ficando o sentenciado AVILAR CAMPELO DE CARVALHO JÚNIOR condenando em relação a cada um dos
crimes tipificados no art. 157, §2º, inciso II, do Código Penal à pena de 5 (cinco) anos e 4(quatro) meses de reclusão e ao pagamento de
90(noventa) dias-multa, mantendo-se o valor do dia-multa anteriormente fixado. AVILAR CAMPELO DE CARVALHO JÚNIOR- 2º CRIME Em
obediência ao princípio da individualização da pena, e com fundamento no art. 68 do Código Penal, passo à dosimetria da pena do acusado
AVILAR CAMPELO DE CARVALHO JÚNIOR. 1ª Fase - Circunstâncias Judiciais (art. 59 do CP) Culpabilidade normal à espécie. O réu ostenta
condenação penal com trânsito em julgado que configure maus antecedentes, posto que foi condenado nos autos do processo 0000909-
40.2015.8.18.0034, não tendo havido recurso. Não há elementos que permitam valorar a conduta social, bem como a personalidade do acusado.
O motivo dos crimes se constituiu pelo desejo de obtenção de lucro fácil, o qual já é punido pela própria tipicidade e previsão dos delitos, de
acordo com a própria objetividade jurídica dos crimes contra o patrimônio. As circunstâncias do crime desfavoráveis, posto que praticadas pelo
que está demonstrado nos autos aproveitavam-se do momento no qual a vítima estavam em momento de maior vulnerabilidade, abordando a
mesma enquanto estava namorando As consequências do crime são inerentes à sua capitulação legal, tendo sido recuperados os bens

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8616 Disponibilização: Sexta-feira, 22 de Fevereiro de 2019 Publicação: Segunda-feira, 25 de Fevereiro de 2019

Página 244



subtraídos. O comportamento da vítima em nada contribui para conduta do agente, não havendo o que se valorar. Pena-Base: Considerando as
circunstâncias judiciais acima analisadas indiviualmente, sendo 02 (duas) desfavoráveis ao acusado, fixo a pena-base em 05 (cinco) anos e 06
(seis) meses de reclusão e 100 (cem) dias-multa, cada um no equivalente a 1/30 (um trigésimo) do valor do salário-mínimo vigente à época do
fato (20/12/2018), eis que o acusado não apresenta condição financeira compatível com a aplicação de sanção em patamar mais elevado (art. 49,
§ 1º, c/c art. 60, caput, ambos do Código Penal), por considerá-la necessária e suficiente à reprovação e prevenção dos crimes praticados. 2ª
Fase - Agravantes e Atenuantes Na segunda fase, concorrem as atenuantes da menoridade e confissão espontânea (art. 65, inciso I, 1ª parte e
inciso III, d, do Código Penal), atenuo as penas em 1 (um) ano e 06( seis) meses e 30 (trinta) dias-multa, passando a dosá-las em 4(quatro) anos
de reclusão e o pagamento de 70(setenta) dias-multa, mantendo-se o valor anteriormente fixado, bem como corroborando com o teor da Súmula
231 do STJ. Ausentes circunstâncias agravantes. 3ª Fase - Causas de aumento e diminuição Ausentes causas especiais de diminuição.
Concorrendo para os delitos, no entanto, a causa de aumento de pena prevista no inciso II , do §2º, do artigo 157 , do Código Penal, consistente
nos crimes praticados em concurso de pessoas, aumento as penas anteriormente dosadas no patamar de 1/3 (um terço), pelos fatos e
fundamentos já declinados na parte de motivação deste julgado, ficando o sentenciado AVILAR CAMPELO DE CARVALHO JÚNIOR condenando
em relação a cada um dos crimes tipificados no art. 157, §2º, inciso II, do Código Penal à pena de 5 (cinco) anos e 4(quatro) meses de reclusão e
ao pagamento de 90(noventa) dias-multa, mantendo-se o valor do dia-multa anteriormente fixado. CRIME CONTINUADO Por derradeiro, em
sendo aplicável a regra disciplinada pelo artigo 71 do Código Penal (crime continuado), diante da existência concreta de duas ações distintas, que
ocorreram nas mesmas condições de tempo, lugar e modo de execução, aplico qualquer um das penas, por serem idênticas, aumentada do
critério ideal de 1/6(um sexto), conforme restou consignado no bojo desta decisão, razão pela qual fica o sentenciado condenado ,
definitivamente, à pena de 06(seis) anos, 2(dois) meses e 20(vinte ) dias de reclusão e ao pagamento de 105(cento e cinco) dias-multa, este em
observância à própria regra de exasperação adotada à dosagem da pena privativa de liberdade diante da inaplicabilidade ao caso disposto pelo
art. 72 do Código Penal, mantendo-se o valor já fixado (posição assumida pelo STF E STJ). Com fundamento no art. 33,§2º, alínea b, do Código
Penal , verificada a reincidência do condenado, deverá iniciar o cumprimento da pena privativa de liberdade definitiva em dosada em regime
SEMI-ABERTO. Vale ressaltar, que o STJ tem entendimento de que a reincidência do condenado conduz com a impossibilidade de aplicação do
art. 387,§2º do Código de Processo Penal, pois, mesmo que descontado o período de prisão provisória, o regime prisional mais gravoso
estabelecido na sentença com base na referida circunstância agravante deverá ser mantido(STJ, AgRg no HC 424470/SP). Lado outro, ao
verificar que o acusado já está preso há mais de 02 (dois) anos, percebe-se que flagrante o excesso de prazo para o julgamento do processo.
Desta feita, deve ser concedido ao mesmo o direito de recorrer em liberdade, colocando-se o mesmo em liberdade mediante o compromisso de
cumprimento das seguintes condições: a) comparecer todo dia 05 de cada mês ao fórum para justificar suas atividades; b) manter endereço
sempre atualizado nos autos; c) não mudar de residência, sem prévia autorização do juízo, ou ausentar-se da Comarca por mais de 08 (oito) dias
sem prévia comunicação à autoridade processante; d) não cometer qualquer outra infração penal; e) recolher ao seu domicílio das 20h às 6h,
todos os dias; Expeça-se alvará de soltura. IGOR GABRIEL DOS SANTOS DANTAS -1º CRIME Em obediência ao princípio da individualização
da pena, e com fundamento no art. 68 do Código Penal, passo à dosimetria da pena do acusado IGOR GABRIEL DOS SANTOS DANTAS. 1ª
Fase - Circunstâncias Judiciais (art. 59 do CP) Culpabilidade normal à espécie. O réu não ostenta condenação penal com trânsito em julgado que
configure maus antecedentes . Não há elementos que permitam valorar a conduta social, bem como a personalidade do acusado. O motivo dos
crimes se constituiu pelo desejo de obtenção de lucro fácil, o qual já é punido pela própria tipicidade e previsão dos delitos, de acordo com a
própria objetividade jurídica dos crimes contra o patrimônio. As circunstâncias do crime desfavoráveis, posto que praticadas pelo que está
demonstrado nos autos aproveitavam-se do momento no qual a vítima estavam em momento de maior vulnerabilidade, abordando a mesma
enquanto estava namorando As consequências do crime são inerentes à sua capitulação legal, tendo sido recuperados os bens subtraídos. O
comportamento da vítima em nada contribui para conduta do agente, não havendo o que se valorar. Pena-Base: Considerando as circunstâncias
judiciais acima analisadas indiviualmente, com apenas uma desfavorável, fixo as penas-base para o crime tipificado no artigo 157 do Código
Penal em 04 (quatro ) anos 09 (nove) meses de reclusão e 53 (dez) dias-multa, cada um no equivalente a 1/30 (um trigésimo) do valor do salário-
mínimo vigente à época do fato (20/12/2018), eis que o acusado não apresenta condição financeira compatível com a aplicação de sanção em
patamar mais elevado (art. 49, § 1º, c/c art. 60, caput, ambos do Código Penal), por considerá-la necessária e suficiente à reprovação e
prevenção dos crimes praticados. 2ª Fase - Agravantes e Atenuantes Na segunda fase, concorrem as atenuantes da menoridade e confissão
espontânea (art. 65, inciso I, 1ª parte e inciso III, d, do Código Penal), atenuo as penas em 09 (nove) meses e 17 (dezessete) dias-multa,
passando a dosá-las em 4(quatro) anos de reclusão e o pagamento de 36(trinta e seis) dias-multa, mantendo-se o valor anteriormente fixado,
bem como corroborando com o teor da Súmula 231 do STJ. Ausentes circunstâncias agravantes. 3ª Fase - Causas de aumento e diminuição
Ausentes causas especiais de diminuição. Concorrendo para os delitos, no entanto, a causa de aumento de pena prevista no inciso II , do §2º, do
artigo 157 , do Código Penal, consistente nos crimes praticados em concurso de pessoas, aumento as penas anteriormente dosadas no patamar
de 1/3 (um terço), pelos fatos e fundamentos já declinados na parte de motivação deste julgado, ficando o sentenciado IGOR GABRIEL DOS
SANTOS DANTAS condenando em relação a cada um dos crimes tipificados no art. 157, §2º, inciso II, do Código Penal à pena de 5 (cinco) anos
e 4(quatro) meses de reclusão e ao pagamento de 48(quarenta e oito) dias-multa, mantendo-se o valor do dia-multa anteriormente fixado. IGOR
GABRIEL DOS SANTOS DANTAS -2º CRIME Em obediência ao princípio da individualização da pena, e com fundamento no art. 68 do Código
Penal, passo à dosimetria da pena do acusado IGOR GABRIEL DOS SANTOS DANTAS. 1ª Fase - Circunstâncias Judiciais (art. 59 do CP)
Culpabilidade normal à espécie. O réu não ostenta condenação penal com trânsito em julgado que configure maus antecedentes . Não há
elementos que permitam valorar a conduta social, bem como a personalidade do acusado. O motivo dos crimes se constituiu pelo desejo de
obtenção de lucro fácil, o qual já é punido pela própria tipicidade e previsão dos delitos, de acordo com a própria objetividade jurídica dos crimes
contra o patrimônio. As circunstâncias do crime desfavoráveis, posto que praticadas pelo que está demonstrado nos autos aproveitavam-se do
momento no qual a vítima estavam em momento de maior vulnerabilidade, abordando a mesma enquanto estava namorando As consequências
do crime são inerentes à sua capitulação legal, tendo sido recuperados os bens subtraídos. O comportamento da vítima em nada contribui para
conduta do agente, não havendo o que se valorar. Pena-Base: Considerando as circunstâncias judiciais acima analisadas indiviualmente, com
apenas uma desfavorável, fixo as penas-base para o crime tipificado no artigo 157 do Código Penal em 04 (quatro ) anos 09 (nove) meses de
reclusão e 53 (dez) dias-multa, cada um no equivalente a 1/30 (um trigésimo) do valor do salário-mínimo vigente à época do fato (20/12/2018), eis
que o acusado não apresenta condição financeira compatível com a aplicação de sanção em patamar mais elevado (art. 49, § 1º, c/c art. 60,
caput, ambos do Código Penal), por considerá-la necessária e suficiente à reprovação e prevenção dos crimes praticados. 2ª Fase - Agravantes e
Atenuantes Na segunda fase, concorrem as atenuantes da menoridade e confissão espontânea (art. 65, inciso I, 1ª parte e inciso III, d, do Código
Penal), atenuo as penas em 09 (nove) meses e 17 (dezessete) dias-multa, passando a dosá-las em 4(quatro) anos de reclusão e o pagamento de
36(trinta e seis) dias-multa, mantendo-se o valor anteriormente fixado, bem como corroborando com o teor da Súmula 231 do STJ. Ausentes
circunstâncias agravantes. 3ª Fase - Causas de aumento e diminuição Ausentes causas especiais de diminuição. Concorrendo para os delitos, no
entanto, a causa de aumento de pena prevista no inciso II , do §2º, do artigo 157 , do Código Penal, consistente nos crimes praticados em
concurso de pessoas, aumento as penas anteriormente dosadas no patamar de 1/3 (um terço), pelos fatos e fundamentos já declinados na parte
de motivação deste julgado, ficando o sentenciado IGOR GABRIEL DOS SANTOS DANTAS condenando em relação a cada um dos crimes
tipificados no art. 157, §2º, inciso II, do Código Penal à pena de 5 (cinco) anos e 4(quatro) meses de reclusão e ao pagamento de 48(quarenta e
oito) dias-multa, mantendo-se o valor do dia-multa anteriormente fixado. CRIME CONTINUADO Por derradeiro, em sendo aplicável a regra
disciplinada pelo artigo 71 do Código Penal (crime continuado), diante da existência concreta de duas ações distintas, que ocorreram nas
mesmas condições de tempo, lugar e modo de execução, aplico qualquer um das penas, por serem idênticas, aumentada do critério ideal de
1/6(um sexto), conforme restou consignado no bojo desta decisão, razão pela qual fica o sentenciado condenado , definitivamente, à pena de
06(seis) anos, 2(dois) meses e 20(vinte) dias de reclusão e ao pagamento de 56(cinquenta e seis) dias-multa, este em observância à própria
regra de exasperação adotada à dosagem da pena privativa de liberdade diante da inaplicabilidade ao caso disposto pelo art. 72 do Código
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Penal, mantendo-se o valor . já fixado (posição assumida pelo STF E STJ) Com fundamento no art. 33,§2º, alínea b, do Código Penal e em
observância as Súmulas 718 e 719 do STF e 44 do STJ, o sentenciado deverá iniciar o cumprimento da pena privativa de liberdade aplicada em
regime semiaberto. Considerando que a pena aplicada foi de 06(seis) anos, 2(dois) meses e 20(vinte) dias de reclusão e que o réu já está preso
há mais de 25 (vinte e cinco) meses, vez que o termo inicial da prisão do acusado foi em 29/12/2016, deve ser realizada a detração para fins de
fixação do regime inicial da pena, nos termos do art. 387, § 2º, do Código de Processo Penal. Desta feita, sendo superado o tempo de prisão
provisória exigido à progressão de regime para a espécie de crime comum (1/6 da pena imposta), o sentenciado deverá iniciar o cumprimento da
pena privativa de liberdade aplicada em regime aberto. Sendo a pena privativa de liberdade aplicada superior a 04 (quatro) anos e o crime de
roubo cometido com violência e grave ameaça à pessoa, tem-se por incabível a conversão da pena privativa de liberdade em restritiva de direitos
(art. 44, I, do CP). Incabível também a suspensão condicional da pena tendo em vista o quantum da pena aplicada (art. 77 do CP). Em face da
inexistência de casa de albergado nesta comarca e considerando que o acusado é primário, concedo ao mesmo prisão domiciliar, mediante o
cumprimento das seguintes condições : a) comparecer mensalmente ao fórum para justificar suas atividades; Documento assinado
eletronicamente por RANIERE SANTOS SUCUPIRA, Juiz(a), em 21/02/2019, às 13:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. b) manter
endereço sempre atualizado nos autos; c) não mudar de residência, sem prévia autorização do juízo, ou ausentar-se da Comarca por mais de 08
(oito) dias sem prévia comunicação à autoridade processante; d) não cometer qualquer outra infração penal; e) recolher ao seu domicílio das 18h
às 6h, todos os dias; f) não frequentar bares, cabarés, boates ou estabelecimento congêneres e g) não frequentar locais onde sejam vendidas
bebidas alcoólicas, nem fazer ingestão das mesmas. Tendo em vista que foi fixado o regime aberto para início do cumprimento da pena, manter a
prisão preventiva do réu seria determinar o cumprimento da pena em regime mais gravoso do que o fixado na sentença condenatória. Desta feita,
o réu deve ser posto em liberdade, tendo em vista que a pena fixada não permite a decretação da prisão preventiva. Expeça-se alvará de soltura.
PROVIDÊNCIAS FINAIS Deixo de condenar o réu IGOR GABRIEL DOS SANTOS DANTAS no pagamento das custas e despesas processuais
em face de sua condição financeira precária, tendo sido ele assistido pela Defensoria Pública do Estado. Condeno o réu AVILAR CAMPELO DE
CARVALHO JÚNIOR ao pagamento das custas processuais, em proporção. No tocante ao disposto no artigo 387, inciso IV do CPP, tendo em
vista o contexto presente nestes autos e os depoimentos de todos os ouvidos nas assentadas, deixo de fixar o valor mínimo de reparação por
terem sido os bens furtados devidamente recuperados. Após o trânsito em julgado, adotem-se as seguintes medidas: a) Determino a inclusão do
nome dos Réus no rol dos culpados; b) Suspendo os direitos políticos dos condenados enquanto durarem os efeitos da condenação, consoante
art. 15, III da Constituição Federal, comunicando-se à Justiça Eleitoral; c) Dê-se baixa na ação penal ora julgada e proceda-se com a distribuição,
registro e autuação da execução penal desta sentença. d) Façam-se as anotações que se fizerem necessárias, adotando o Sr. Escrivão do feito
as demais medidas inerentes ao seu mister. Publique-se. Registre-se. Intime-se o MP, os réus pessoalmente e os patronos dos réus. SÃO
PEDRO DO PIAUÍ, 21 de fevereiro de 2019 RANIERE SANTOS SUCUPIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO PEDRO DO
PIAUÍ

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000129-85.2012.8.18.0073
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO VOLKSVAGEN
Advogado(s): ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 10784)
Requerido: CARLOS HENRIQUE DA SILVEIRA SILVA
Advogado(s):
DECISÃO: Trata-se de AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO COM PEDIDO LIMINAR, INAUDITA ALTERA PARS, convertida em ação de
execução/depósito, proposta por BANCO VOLKSWAGEN S.A, devidamente qualificado, em face de CARLOS HENRIQUE DA SILVEIRA SILVA,
também qualificado. O exequente, em manifestação constante das fls. 109, requereu a suspensão do feito com o intuito de diligenciar novos
endereços para localização do bem alvo da demanda. Decido. Considerando a petição última nos autos e a disponibilidade da presente ação,
bem como a não localização do bem até o presente momento, defiro o pedido autoral e, em consequência, determino a suspensão da presente
demanda pelo prazo de 90 (noventa) dias. Após o decurso do prazo de suspensão, intime-se o autor/exequente, para que se manifeste sobre o
interesse no prosseguimento do feito. Outrossim, todas as comunicações processuais referentes ao autor/exequente deverão ser endereçadas ao
advogado subscritor da peça de fls. 109. Cumpra-se. SÃO RAIMUNDO NONATO, 14 de agosto de 2018 IGOR RAFAEL CARVALHO DE
ALENCAR Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO

Processo nº 0000219-06.2006.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S A
Advogado(s): ANDREI ALEXANDRE T. GIOSTRI(OAB/PIAUÍ Nº 246-A)
Executado(a): JOAO FRANCISCO DE BRITO, ALDESONIO RODRIGUES DE SOUZA
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Recolha a parte interessada as custas relativas à
expedição da Carta Precatória, no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000023-84.2016.8.18.0073
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: JACINTO GONÇALVES DE MIRANDA
Advogado(s): JARBYS BRAGA DE MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 13137)
Requerido: IVANI E FRANCISCA
Advogado(s): JARBYS BRAGA DE MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 13137)
SENTENÇA:
Trata-se de Embargos de Declaração interposto pela parte requerida para que seja sanada a omissão, obscuridade e contradição apontada,
concedendo efeitos infringentes aos presentes embargos com a anulação da sentença recorrida ou para reformar a decisão.
Aduziu o embargante, em suma, que houve omissão e erro material na sentença atacada, na medida em que houve cerceamento de defesa,
omissão quanto à tese levantada e utilização de termo inadequado na decisão. Dada a natureza infringente dos embargos, o embargado foi
devidamente intimado, oportunidade em que alegou que não há obscuridade, omissão ou contradição na decisão atacada, além do mais, o
presente instrumento não pode ser manejado para rediscutir matéria, razão pela qual pugnou pelo improvimento dos embargos.
Decido.
Têm os embargos de declaração, seja em 1ª ou 2ª instância, a finalidade de possibilitar ao Juiz ou ao Tribunal, conforme o caso, emitir
provimento integrativo ou retificador. Cabível contra qualquer decisão judicial, a fim de aclará-la. Portanto, presente o interesse de agir da parte
autora. Tal meio recursal, todavia, não tem o condão de reformar a decisão combatida, exceto se, diante do reconhecimento dos vícios legais
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autorizadores da medida, a modificação do decisum impuser-se. Os presentes embargos, pois, apresentam-se como recurso de efeitos
infringentes, atípico à função dos embargos de declaração. Tal efeito é admitido pela jurisprudência pátria (Informativo 483/STJ, 1º Seção, AR
2.702/MG) com a finalidade de conceder às partes instrumentos aptos a extirpar erros teratológicos de maneira simples e rápida, privilegiando a
economia e eficiência processual. Compulsando os autos, entendo que o embargante não logrou demonstrar qualquer obscuridade, omissão ou
contradição na sentença atacada que se consubstanciem em erros teratológicos. Pleiteia o embargante a reforma da sentença proferida nestes
autos, inclusive decretando sua nulidade, sob o argumento de cerceamento de defesa, vez que não teria tido acesso ao laudo pericial acostado
aos autos, havendo contradição e omissão deste juízo quanto às normas processuais vigentes. Alega, ainda, a ausência de análise da tese de
usucapião trazida na contestação, para anular o comando sentencial. Cumpre ressaltar que a pretensão do embargante não pode ser acolhida
através dos embargos declaratórios que, a pretexto de esclarecer ou completar a decisão anterior, buscam, em verdade, anulá-la. No caso em
exame, a manifestação judicial de fls. 88/89 não apresenta omissão, obscuridade ou contradição. Sendo assim, as alegações do embargante são
desprovidas de fundamento, bem como de caráter teratológico a justificar a concessão de efeitos infringentes aos presentes embargos, razão
pela qual devem os mesmos serem julgados improcedentes. Isto posto, conheço dos embargos porque tempestivos e preenchidos os demais
requisitos de admissibilidade, todavia, rejeito-os, nos termos do art. 1.024, § 5° do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000578-67.2017.8.18.0073
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: PATRICIA DA SILVA MAGALHAES
Advogado(s): LAISA MARIA PEREIRA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 15307), HEYLANE CRISTINA DOS SANTOS BRASIL(OAB/PIAUÍ Nº 10360)
Executado(a): ISRAEL BATISTA CAMPOS
Advogado(s): WELLYNGTON RIBEIRO PAES LANDIM(OAB/PIAUÍ Nº 15308), ANTONIA LIMA ANDRADE NETA(OAB/PIAUÍ Nº 10427),
CICERO BATISTA DOS SANTOS FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 30088)
DESPACHO: Documento assinado eletronicamente por IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR, Juiz(a), em 06/02/2019, às 12:40, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tjpi.jus.br/themisconsulta/documento
informando o identificador e o código verificador . 23705114 B1F1F.5F1A2.25671.FDDB7.70E90.59905 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO
PIAUÍ GABINETE DA 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO 0000578-67.2017.8.18.0073 PROCESSO Nº: Cumprimento de
sentença CLASSE: PATRICIA DA SILVA MAGALHAES Exequente: ISRAEL BATISTA CAMPOS Executado(a): DESPACHO Intime-se a parte
autora, através de sua advogada, para que no prazo de 10 dias manifeste-se nos autos sobre petição e documentos, conforme protocolo de
petição eletronico de fls.59, requerendo o que for de direito. Expedientes necessários. Cumpre-se.

Processo nº 0000020-64.2007.8.18.0132
Classe: Petição Cível
Autor: JURANDIR DE CASTRO MACEDO
Advogado(s): KLEISAN ROBSON RIBEIRO DE NEGREIROS(OAB/PIAUÍ Nº 262-B)
Réu: TIM - TELEPISA CELULAR S/A
Advogado(s): CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA(OAB/PERNAMBUCO Nº 20335)
DECISÃO
Assim, considerando preenchidos os requisitos legais, com fundamento no art. 688, II, do Código de Processo Civil (Lei n. 13.105/2015), julgo
procedente o pedido de habilitação dos herdeiros e cônjuge supracitados.
Sem custas e sem honorários (art. 54 e art. 55 da Lei n. 9.099/95).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Com o trânsito em julgado, e tendo em vista a concordância da parte demanda com o levantamento da quantia objeto do bloqueio através do
sistema BACENJUD, determino a intimação dos herdeiros habilitados para se manifestarem sobre o rateio do valor a ser levantado, no prazo de
05 (cinco) dias.
Em havendo comprovação nos autos da concordância de todos os herdeiros e do cônjuge sobre o valor a ser destinado a cada um dos
sucessores, e tendo em vista tratar-se de direito disponível, autorizo desde já a expedição de alvará judicial, devendo os beneficiários do
montante assinar compromisso de prestação de contas perante outros eventuais herdeiros desconhecidos.
Não havendo manifestação, voltem-me conclusos.
São Raimundo Nonato/PI, 21 de fevereiro de 2019.
MÁRIO SOARES DE ALENCAR
Juiz(a) de Direito da JECC São Raimundo Nonato - Sede da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO

Processo nº 0000215-35.2013.8.18.0101
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: AIMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: DERMERVAL FRANCISCO DE LIMA
Advogado(s):
Assim sendo, acolho os presentes embargos para determinar seguimento ao feito, anulando os efeitos da sentença proferida. Intime-se
o embargante por meio de seu patrono, para em 15 dias dá seguimento ao feito, formulado a devida pretensão.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMÕES)
Processo nº 0000365-34.2012.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARINÊS SILVA BRITO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: TIM NORDESTE S/A
Advogado(s): CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA(OAB/PERNAMBUCO Nº 20335)
ATO ORDINATÓRIO: Tendo em vista o retorno dos autos à Comarca após o julgamento da Turma Recursal, intime-se as partes para no prazo
de 15 (quinze) dias se manifestarem sobre o que entenderem de direito.
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Processo nº 0000690-67.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOAO ANTONIO DA SILVA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s): ANA TEREZA DE AGUIAR VALENÇA(OAB/PERNAMBUCO Nº 33980)
Intime-se o requerente por meio de seu patrono para em 15 dias manifestar-se sobre os documentos apresentados pelo requerido. Após, com ou
sem manifestação, conclusos para sentença.

Processo nº 0000027-60.2012.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: AILA MARIA DA SILVA, MENOR: M. B. DA S.
Advogado(s):
Réu: DJALMA ALVES RIBEIRO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Do exposto, julgo IMPROCEDENTE O PEDIDO, contido na inicial, tudo na forma da fundamentação acima exposta, que fica fazendo
parte integrante do presente julgado. Condeno a parte requerente nas custas processuais e honorários advocatícios, ao quais arbitro
em R$ 500,00, ficando a obrigação suspensa em razão da justiça gratuita. Analiso o processo com resolução de mérito (art. 487, I, CPC).
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Ciência ao MP. Após o trânsito em julgado, proceda-se com as baixas e arquivamento dos autos.

Processo nº 0002376-60.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GILVAN DE CARVALHO XAVIER
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO CIFRA L - GE CAPITAL
Advogado(s):
Na forma do disposto no art. 331 do CPC, passo a a análise do juízo de retratação. O recurso de apelação traz os mesmos argumentos
já analisado por este juízo. Resta incólume de dúvida que o apelante/autor não demonstrou ter oportunizado administrativamente junto
ao réu, antes do ingresso da presente ação, a possibilidade de resolver o problema trazido a este juízo, não demonstrando que a
pretensão foi resistida. Assim sendo, na forma do art. 331, § 1o do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias.
Após o decurso do prazo, com ou sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as
baixas necessárias.

Processo nº 0002306-43.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOANA ROSA DA CONCEIÇÃO E SILVA
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s):
Na forma do disposto no art. 331 do CPC, passo a a análise do juízo de retratação. O recurso de apelação traz os mesmos argumentos
já analisado por este juízo. Resta incólume de dúvida que o apelante/autor não demonstrou ter oportunizado administrativamente junto
ao réu, antes do ingresso da presente ação, a possibilidade de resolver o problema trazido a este juízo, não demonstrando que a
pretensão foi resistida. Assim sendo, na forma do art. 331, § 1o do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias.
Após o decurso do prazo, com ou sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as
baixas necessárias.

Processo nº 0002017-13.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: VALDECY CLAUDIO DA SILVA
Advogado(s): LARISSA HERTA DE CARVALHO MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 11831), FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
7589)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Na forma do disposto no art. 331 do CPC, passo a a análise do juízo de retratação. O recurso de apelação traz os mesmos argumentos
já analisado por este juízo. Resta incólume de dúvida que o apelante/autor não demonstrou ter oportunizado administrativamente junto
ao réu, antes do ingresso da presente ação, a possibilidade de resolver o problema trazido a este juízo, não demonstrando que a
pretensão foi resistida. Assim sendo, na forma do art. 331, § 1o do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias.
Após o decurso do prazo, com ou sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as
baixas necessárias.

Processo nº 0001673-32.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ ALEXANDRE DE CARVALHO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Na forma do disposto no art. 331 do CPC, passo a a análise do juízo de retratação. O recurso de apelação traz os mesmos argumentos
já analisado por este juízo. Resta incólume de dúvida que o apelante/autor não demonstrou ter oportunizado administrativamente junto
ao réu, antes do ingresso da presente ação, a possibilidade de resolver o problema trazido a este juízo, não demonstrando que a
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12.527. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1013906 

12.528. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1013907 

12.529. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1013908 

12.530. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1013909 

12.531. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1013910 

12.532. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO1013152 

pretensão foi resistida. Assim sendo, na forma do art. 331, § 1o do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias.
Após o decurso do prazo, com ou sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as
baixas necessárias.

Processo nº 0002512-57.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSEFA ROSA DA CONCEIÇÃO NASCIMENTO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
A parte autora interpôs recurso. Analisando o presente recurso verifico estarem presentes os requisitos para a sua admissibilidade. Por
tempestivo, e tendo sido deferido os benefícios da justiça gratuita, recebo o Recurso Inominado apenas no efeito devolutivo, art. 43 da Lei
9.099/95. Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões, representado por advogado, no prazo de 10 (dez) dias, art. 41, §2º da Lei
9.099/95. Decorrido o prazo, subam os autos à Egrégia Turma Recursal, independente de manifestação. Expedientes necessários.

Processo nº 0001453-34.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUIZ JOSÉ DE BRITO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO CIFRA L - GE CAPITAL
Advogado(s):
A parte autora interpôs recurso. Analisando o presente recurso verifico estarem presentes os requisitos para a sua admissibilidade. Por
tempestivo, e tendo sido deferido os benefícios da justiça gratuita, recebo o Recurso Inominado apenas no efeito devolutivo, art. 43 da Lei
9.099/95. Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões, representado por advogado, no prazo de 10 (dez) dias, art. 41, §2º da Lei
9.099/95. Decorrido o prazo, subam os autos à Egrégia Turma Recursal, independente de manifestação. Expedientes necessários.

Processo nº 0001371-03.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA INÊS DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
A parte autora interpôs recurso. Analisando o presente recurso verifico estarem presentes os requisitos para a sua admissibilidade. Por
tempestivo, e tendo sido deferido os benefícios da justiça gratuita, recebo o Recurso Inominado apenas no efeito devolutivo, art. 43 da Lei
9.099/95. Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões, representado por advogado, no prazo de 10 (dez) dias, art. 41, §2º da Lei
9.099/95. Decorrido o prazo, subam os autos à Egrégia Turma Recursal, independente de manifestação. Expedientes necessários.

Processo nº 0001323-44.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ EVANGELISTA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO BMB - BANCO MERCANTIL DO BRASIL
Advogado(s):
A parte autora interpôs recurso. Analisando o presente recurso verifico estarem presentes os requisitos para a sua admissibilidade. Por
tempestivo, e tendo sido deferido os benefícios da justiça gratuita, recebo o Recurso Inominado apenas no efeito devolutivo, art. 43 da Lei
9.099/95. Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões, representado por advogado, no prazo de 10 (dez) dias, art. 41, §2º da Lei
9.099/95. Decorrido o prazo, subam os autos à Egrégia Turma Recursal, independente de manifestação. Expedientes necessários.

Processo nº 0000758-80.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CLOTILDES AGEMIRA FEITOSA ARAÚJO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
A parte autora interpôs recurso. Analisando o presente recurso verifico estarem presentes os requisitos para a sua admissibilidade. Por
tempestivo, e tendo sido deferido os benefícios da justiça gratuita, recebo o Recurso Inominado apenas no efeito devolutivo, art. 43 da Lei
9.099/95. Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões, representado por advogado, no prazo de 10 (dez) dias, art. 41, §2º da Lei
9.099/95. Decorrido o prazo, subam os autos à Egrégia Turma Recursal, independente de manifestação. Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0001504-78.2013.8.18.0076
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Representante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
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12.533. DECISÃO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1013610 

12.534. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO1013844 

12.535. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1013058 

12.536. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1013207 

12.537. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1013717 

12.538. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1013930 

Menor Infrator: PEDRO HENRIQUE SOUSA GOMES, ANTONIO MAYCON MESQUITA DA SILVA
Advogado(s): MARVIO MARCONI DE SIQUEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 4703), RONALDO MOTA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 9173), RUAN
MAYKO GOMES VILARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 11396)
DESPACHO: Intime-se o advogado do representado Antonio Maycon Mesquita da Silva para apresentação de alegações finais, considerando
que a peça trazida aos autos apenas menciona o outro representado.

Processo nº 0000024-22.2000.8.18.0076
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor:
Advogado(s): ANTÔNIO ANÉSIO BELCHIOR AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 1065)
Denunciado: MARCÍLIO REGO MOTA DA ROCHA, MAURÍCIO REGO MOTA DA ROCHA, LEONARDO REGO MOTA VELOSO
Advogado(s):
Ex positis, acolho parcialmente os embargos propostos e, considerando a omissão existente, RECONHEÇO ofensa ao princípio do promotor
natural quando do oferecimento da denúncia de fls. 02/05 e DECRETO a nulidade de todos os atos processuais após a referida peça acusatória.
Intimações necessárias. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000166-30.2017.8.18.0076
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DE POLICIA DO 20º DP DE UNIÃO-PI
Advogado(s):
Indiciado: RAIMUNDO ALVES DE LIMA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
DESPACHO: INTIMAR o Dr. MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142), para comparecer a audiência de instrução designada para o
dia 11.03.2019, às 09:30h, na Sala das audiências da Vara Única da Comarca de União-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de URUÇUÍ)
Processo nº 0000908-52.2017.8.18.0077
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: KAYKE DE JESUS SILVA, KALYDY DE JESUS FERREIRA, SOLANGE ROSA DE JESUS
Advogado(s): CARLOS ALBERTO ALVES PACIFICO(OAB/PIAUÍ Nº 6669)
Requerido: SEBASTIÃO FERREIRA DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, o pedido para transformar os julgo parcialmente procedente alimentos provisórios em definitivos em favor dos
menores, fixando o percentual de 30% (trinta por cento) da remuneração líquida do réu, condenando-o a arcar com a referida obrigação,
mensalmente. Oficie-se a empregadora do requerido para promover o desconto em folha de pagamento dos alimentos devidos pelo genitor, no
de 30% (trinta quantum por cento) de sua remuneração líquida, a ser depositada, mensalmente, em conta bancária descrita na inicial. Custas
pelo requerido, entretanto, ante o benefício da gratuidade da Justiça, sua exibilidade se encontra suspensa. Documento assinado eletronicamente
por MARIO CESAR MOREIRA CAVALCANTE, Juiz(a), em 05/02/2019, às 11:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. A autenticidade do
documento pode ser conferida no site http://www.tjpi.jus.br/themisconsulta/documento informando o identificador e o código verificador .
23679771 DCB49.4ADCC.0F06A.965AF.6BA91.66698 P. R. I. Após atendidas todas as determinações acima, havendo o trânsito em julgado,
arquive-se adotando o procedimento legal. URUÇUÍ, 31 de janeiro de 2019 MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTE Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de URUÇU

Processo nº 0000545-65.2017.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FELIX VIRGINO DE SOUSA, RAIMUNDA GOMES DA SILVA SOUSA
Réu: LIDIO VIRGINIO DE SOUSA, LINDOMAR DE SOUSA LIMA
Advogado(s): MICHEL GALOTTI REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 4123)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vista dos autos à parte requerida, para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de URUÇUÍ)
Processo nº 0000287-02.2010.8.18.0077
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Réu: OTÁVIO DE NEGRI
Advogado(s): ROGER CLEBIS DE NEGRI(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 55997), FABIO COLOMBO(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 44593)
ATO ORDINATÓRIO: Em cumprimento aos Despacho proferido nos presentes autos, intimo os advogados constituídos da expedição das Cartas
Precatórias para interrogatório do acusado OTÁVIO DE NEGRI, oitiva das testemunhas de acusação JOÃO LUSTOSA ELVAS NETO, ODILSON
CÉSAR BENITES e de defesa MARCOS ARMINDO MERTEN.

Processo nº 0000777-53.2012.8.18.0077
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: LEONILDE FERREIRA LIRA
Advogado(s): ROSANGELA BERNADETE STEFFEN WERNER(OAB/PIAUÍ Nº 5958)
Réu: ROMÊNIA NOLETO(SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE URUÇUI-PI) E MUNICIPIO DE URUÇUI-PI, POR MEIO
DE SEU REP. LEGAL VALDIR SOARES DA COSTA
Advogado(s): RAIMUNDO DE ARAÚJO SILVA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5061)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vista dos autos as partes, por meio do procuradores, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de
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12.539. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1013946 

12.540. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ1013062 

12.541. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ1013064 

12.542. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ1013066 

12.543. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ1013067 

12.544. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ1013072 

12.545. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ1013073 

direito.

Processo nº 0000629-08.2013.8.18.0077
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: EMILIA MARTINS DE SOUSA
Advogado(s): JHOSÉ CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vista dos autos as partes, por meio do procuradores, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.

Processo nº 0000539-21.2018.8.18.0078
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: 7ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL DE VALENÇA DO PIAUÍ/PI
Advogado(s):
Representado: ANTONIO PEDRO
Advogado(s):
Sentença: "(...) Diante do exposto, acolho o parecer ministerial e determino o arquivamento da presente representação, uma vez que já existe
processo cível em tramitação tratando da perda ou suspensão do poder familiar envolvendo as mesmas partes. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Após, dê-se baixa na distribuição."

Processo nº 0000367-16.2017.8.18.0078
Classe: Execução de Alimentos Infância e Juventude
Exequente: CAIO ALVES DA SILVA, CISLENE ISABEL DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº 2818)
Executado(a): JOAQUIM LUCIANO ALVES FILHO
Advogado(s): MARTALENE DOS ANJOS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 277)
Sentença: "(...) ANTE AO EXPOSTO, com base no Art.485, III do CPC, extingo o processo, sem resolução de mérito, por abandono processual.
Publique-se. Registre-se. Intime-se."

Processo nº 0000531-78.2017.8.18.0078
Classe: Execução de Alimentos Infância e Juventude
Exequente: EVILÁZIO VIEIRA MENESES, MADALENA LIMA VIEIRA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº 2818)
Executado(a): ELAINO DA SILVA MENESES
Advogado(s):
Sentença: "(...) ANTE AO EXPOSTO, com base no Art.485, III do CPC, extingo o processo, sem resolução de mérito, por abandono processual.
Publique-se. Registre-se. Intime-se."

Processo nº 0000591-56.2014.8.18.0078
Classe: Execução Fiscal
Exequente: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM NO ESTADO DO PIAUI - COREN/PI
Advogado(s): CLÁUDIO MÁRCIO DE OLIVEIRA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 5743)
Executado(a): ELIZA FAUSTA RIBEIRO
Advogado(s):
Sentença: "(...) ANTE AO EXPOSTO, com base no Art. 924, II, do CPC, extingo a execução, tendo em vista a obrigação já ter sido satisfeita. Sem
custas, nem honorários advocatícios. P. R. I."

Processo nº 0000135-04.2017.8.18.0078
Classe: Interdição
Interditante: JOSILENE SOARES GONÇALVES
Advogado(s):
Interditando: JOILÂNDIA SOARES GONÇALVES
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº 2818), JOAO LUCAS LIMA VERDE NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6216)
Sentença: "(...) Ante o acima exposto, e com fulcro no art. 754 do novo CPC, julgo procedente o pedido inicial e em consequência declaro a
interdição de JOILÂNDIA SOARES GONÇALVES, nomeando a Sra. JOSILENE SOARES GONÇALVES, sua curadora, que é sua irmã. Dito
curador não poderá alienar bens móveis, imóveis ou de qualquer natureza, pertencentes ao interditando, salvo com autorização judicial. Além
disso, os valores recebidos de entidade previdenciária ou assistencial deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, alimentação e no bem-
estar do interdito. Fica ainda sujeita à prestação de contas, quando requeridas, na forma do art. 763 do CPC/2015 c/c art. 84, § 4º da Lei nº
13.146/2015. Ressalto que, na forma do art. 85, § 1º, a curatela se restringirá ao recebimento de benefício previdenciário ou assistencial e à
gestão do patrimônio que o interditado perceber a partir da decretação de sua interdição provisória, não alcança o direito ao próprio corpo, à
sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde e ao trabalho. Todavia, com relação ao exercício do voto, no presente caso,
considerando o grau de deficiência da interditanda, resta prejudicado, ficando suspenso o exercício desse direito político, por falta de condições
do próprio curatelado, embora conste do rol do dispositivo legal acima. Após o trânsito em julgado, inscreva-se a presente sentença no registro
civil da interdita (art. 755, § 3º do novo CPC) e expeça-se termo de curatela definitivo, intimando-se a curadora para assinar. Publique-se o
presente no átrio deste Fórum e no Diário da Justiça, por três vezes, com intervalo de dez dias. Registre-se. Intimem-se. Ultimadas as
providências supra, arquivem-se os autos com a devida baixa."
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12.546. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ1013078 

12.547. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ1013081 

12.548. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ1013161 

12.549. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ1013313 

12.550. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ1013358 

12.551. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ1013369 

Processo nº 0000219-05.2017.8.18.0078
Classe: Interdição
Interditante: VERA LÚCIA MATIAS DE SOUSA ALVES
Advogado(s): SHEENNA DE SOUSA ALVES AZEVEDO(OAB/PIAUÍ Nº 13893)
Interditando: ALVINA MATIAS DE SOUSA
Advogado(s): JOAO LUCAS LIMA VERDE NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6216)
Sentença: "(...) Ante o acima exposto, e com fulcro no art. 754 do novo CPC, julgo procedente o pedido inicial e em consequência declaro a
interdição de ALVINA MATIAS DE SOUSA, nomeando a Sra. VERA LÚCIA MATIAS DE SOUSA ALVES, sua curadora, que é sua sobrinha. Dito
curador não poderá alienar bens móveis, imóveis ou de qualquer natureza, pertencentes ao interditando, salvo com autorização judicial. Além
disso, os valores recebidos de entidade previdenciária ou assistencial deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, alimentação e no bem-
estar do interdito. Fica ainda sujeita à prestação de contas, quando requeridas, na forma do art. 763 do CPC/2015 c/c art. 84, § 4º da Lei nº
13.146/2015. Ressalto que, na forma do art. 85, § 1º, a curatela se restringirá ao recebimento de benefício previdenciário ou assistencial e à
gestão do patrimônio que a interditada perceber a partir da decretação de sua interdição provisória, não alcança o direito ao próprio corpo, à
sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde e ao trabalho. Todavia, com relação ao exercício do voto, no presente caso,
considerando o grau de deficiência do interditando, resta prejudicado, ficando suspenso o exercício desse direito político, por falta de condições
do próprio curatelado, embora conste do rol do dispositivo legal acima. Após o trânsito em julgado, inscreva-se a presente sentença no registro
civil da interdita (art. 755, § 3º do novo CPC) e expeça-se termo de curatela definitivo, intimando-se a curadora para assinar. Publique-se o
presente no átrio deste Fórum e no Diário da Justiça, por três vezes, com intervalo de dez dias. Registre-se. Intimem-se. Ultimadas as
providências supra, arquivem-se os autos com a devida baixa."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000872-75.2015.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s): O MINISTÉRIO PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº 1234)
Indiciado: ANTONIO FERNANDES LIMA
Advogado(s): WILDES PRÓSPERO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6373)
DESPACHO: Fica o advogado do acusado intimado para a nova data de audiência de instrução a qual será realizada dia 10/04/2019 às 09h
00min, no fórum local da cidade de Valença do Piauí-Pi.

Processo nº 0001123-30.2014.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Indiciante: A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: WANDERCLEYSON ARAÚJO DA SILVA
Advogado(s):
Sentença: "(...) Dito isto, por considerar meramente protelatória a demanda suscitada, consoante parecer do Ministério Público, INDEFERIDO o
pedido de instauração do incidente de dependência química ora pleiteado. Arquivem-se os autos do processo com a devida baixa na distribuição.
P.R.I."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000335-84.2012.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Réu: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMINTÁRIA DE SÃO JOSÉ DO SAMBITO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Considerando o transcurso do prazo de fls. 45, intime-se a parte exequente para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste
se tem interesse no prosseguimento da execução, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.

Processo nº 0000370-68.2017.8.18.0078
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. A.
Advogado(s): CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 12011), LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851), TOMÉ
RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº 12010)
Requerido: ANTONIO LUIZ DE SOUSA
Advogado(s):
Despacho: "Considerando que o prazo solicitado às fls. 32, já transcorreu, intime-se a parte autora para, em 15 dias, promover o andamento do
feito, sob pena de extinção."

Processo nº 0000015-63.2014.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUCIANO MANOEL ADRIANO, JULIA MARIA DE MOURA ADRIANO
Advogado(s): MARTALENE DOS ANJOS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 277-B)
Réu:
Advogado(s):
Despacho: "(....) Intime-se a parte autora para, em 10 dias, apontar os possíveis interessados no presente feito, conforme requerido pelo
Defensor Público."
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12.552. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ1013376 

12.553. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ1013378 

12.554. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ1013379 

12.555. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ1013380 

12.556. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ1013382 

Processo nº 0000110-26.2016.8.18.0110
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: HORTENCIA COSTA DOS ANJOS
Advogado(s): JANDER MARTINS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6616)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 19357), SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO
DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 28490)
Sentença: "(...) Assim, tendo as partes firmado acordo no curso da demanda, HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes nestes autos, que fica fazendo parte integrante desta Sentença, e, em consequência, com
fulcro no art. 487, III, "b", do CPC, declaro extinto o presente feito, com resolução do mérito. Custas e honorários advocatícios pela parte ré, estes
últimos arbitrados em 20% do valor atualizado da causa, porém dispensados face o disposto no Art. 93, §3º, CPC. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Cumpra-se. Arquivem-se os autos com baixa."

Processo nº 0000004-49.2005.8.18.0078
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), FABRICIO CARVALHO AMORIM LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 7861), JEAN
MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490)
Executado(a): ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DOS MORADORES DO ALTO ALEGRE E ADJACENCIAS, ALEXANDRE JOSE DA SILVEIRA
NETO, ANTONINO FERREIRA DA SILVA, FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA, MARCELINO OLIVEIRA NETO, MAURICIO PEREIRA
DO REGO MONTEIRO, ANTONIO MENDES DA SILVA, CECILIO PEREIRA DA SILVA, JEREMIAS PEREIRA DA SILVA NETO, SEBASTIÃO
LEAL BRAGA, MARIA DAS DORES DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s):
Sentença: "(...) Assim, JULGO EXTINTO A PRESENTE EXECUÇÃO, em face da superveniente perda do objeto e consequente ausência do
interesse de agir com fundamento no art. 924, II, do Novo Código de Processo Civil. Autorizo o desentranhamento do título exequendo para
devolução ao exequente, bem como a desconsideração da penhora, caso tenha sido realizada. Oficie-se os cadastros restritivos de crédito, com
o fito de exclusão do nome da executada em relação às inscrições decorrentes da presente ação. Concernente às custas processuais, a parte
executada fica dispensada do pagamento, a teor do disposto no art. 90, §3º do NCPC. Após o atendimento das formalidades legais, arquivem-se
os autos com baixa na distribuição. P. R. I."

Processo nº 0000137-23.2007.8.18.0078
Classe: Arrolamento Comum
Arrolante: EROTILDES DE CARVALHO PIMENTEL, JOSE DA COSTA PINA FILHO, BENEDITO DA COSTA PINA, RAIMUNDA MARIA COSTA,
MARIA DE CARVALHO MARTINS, MARIA DE LOURDES MARTINS, MARIA DO ESPIRITO SANTO MARTINS FEITOSA, MARIA DE FATIMA
MARTINS, EUDORIA DE CARVALHO MARTINS, MARIA DA GUIA MARTINS, MARIA DO ROSARIO MARTINS DE MENESES, GERIMAR
CARVALHO MARTINS, FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES MARTINS, JOSE RODRIGUES MARTINS, GENESIO RODRIGUES MARTINS
FILHO, MARIA DA CONCEICAO RODRIGUES MARTINS, MANOEL RODRIGUES MARTINS
Advogado(s): MARTALENE DOS ANJOS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 277)
Arrolado: JOSE DA COSTA PINA
Advogado(s):
Despacho: "Acolho o pedido de habilitação dos herdeiros e substituição do inventariante, conforme requerimento de fl. 95. Intime-se a parte
autora, por sua advogada, para em 30 dias, adotar as providências (habilitação dos herdeiros e substituição da inventariante), sob pena de
extinção do feito, que já tramita há mais de 12 anos."

Processo nº 0000530-40.2010.8.18.0078
Classe: Execução Fiscal
Exequente: UNIÃO
Advogado(s): JOSÉ ANTONIO LIRA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 175987)
Executado(a): MARIA BEZERRA BARBOSA- ME
Advogado(s):
Sentença: "(....) Assim, JULGO EXTINTO A PRESENTE EXECUÇÃO, em face da superveniente perda do objeto e consequente ausência do
interesse de agir com fundamento no art. 924, II, do Novo Código de Processo Civil. Autorizo o desentranhamento do título exequendo para
devolução ao exequente, bem como a desconsideração da penhora, caso tenha sido realizada. Sem custas processuais. Após o atendimento das
formalidades legais, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. P. R. I."

Processo nº 0000392-39.2011.8.18.0078
Classe: Execução Fiscal
Exequente: UNIÃO
Advogado(s): JOSÉ ANTONIO LIRA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 175987)
Executado(a): O MUNICÍPIO DE VALENÇA DO PIAUÍ/PI
Advogado(s):
Sentença: "(...) Assim, JULGO EXTINTO A PRESENTE EXECUÇÃO, em face da superveniente perda do objeto e consequente ausência do
interesse de agir com fundamento no art. 924, II, do Novo Código de Processo Civil. Autorizo o desentranhamento do título exequendo para
devolução ao exequente. Sem custas processuais. Após o atendimento das formalidades legais, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.
P. R. I."

Processo nº 0000928-74.2016.8.18.0078
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. A.
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
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12.557. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ1013424 

12.558. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ1013440 

12.559. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ1013471 

12.560. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ1013484 

12.561. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ1013809 

12.562. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ1013911 

12.563. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ1013968 

Requerido: ANSELMO RUFINO E SILVA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Despacho: "Considerando que o prazo solicitado pela petição de 16.02.2018, já transcorreu, intime-se a parte autora para, em 10 dias, promover
o andamento do feito, sob pena de extinção, o qual já se encontra há mais de 1 ano parado."

Processo nº 0000297-38.2013.8.18.0078
Classe: Arrolamento de Bens
Arrolante: PEDRO VELOSO NOGUEIRA
Advogado(s): JOÃO LUCAS LIMA VERDE NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6216)
Arrolado: ROSA DA COSTA VELOSO
Advogado(s):
Despacho: "Redesigno a audiência de fl. 60, para o dia 09.04.2019, às 15horas, junto ao CEJUSC.Intimem-se."

Processo nº 0000302-84.2018.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: ANTONIO BENEDITO DE MOURA
Advogado(s):
Réu: JOSÉ DE ARIMATEAS RABELO
Advogado(s):
Despacho: "Designo audiência de reconciliação (art. 520 do CPP) para o dia 22 de abril de 2019, ás 15 horas. Ciência ao Ministério Público.
Intimem-se."

Processo nº 0000268-17.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALICIA DOS SANTOS TORRES, PAULO DOS SANTOS PEREIRA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ - DRA.WÊNIA DA SILVA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): ANTONIO LINCOLN ANDRADE NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7187)
Sentença: "(...) Assim, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 485, VI, do Novo Código de
Processo Civil. Custas e honorários advocatícios pela parte autora, estes últimos arbitrados em 20% do valor atualizado da causa, suspensa a
execução em decorrência da gratuidade da justiça (Art. 93, §3º, NCPC). Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após, decorrido o prazo recursal,
cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos com baixa definitiva na distribuição."

Processo nº 0000301-02.2018.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: VANESSA HELENA AMORIN NEVES REIS
Advogado(s): JOAO MARCOS ARAUJO PARENTE(OAB/PIAUÍ Nº 11744), JADER MADEIRA PORTELA VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 11934)
Réu: JOSÉ DE ARIMATEAS RABELO
Advogado(s):
Despacho: "Designo audiência de reconciliação (art. 520 do CPP) para o dia 22 de abril de 2019, ás 15 horas. Ciência ao Ministério Público.
Intimem-se."

Processo nº 0000248-55.2017.8.18.0078
Classe: Ação de Alimentos
Exonerante: GILVAN FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): DRª WENIA DA SILVA MOURA- DEFENSORA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Exonerado: MARCELO DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s):
Sentença: "(...) Isto posto, julgo procedente a presente ação, exonerando o requerido ao pagamento da pensão alimentícia. Oficie-se ao órgão
pagador para proceder ao cancelamento da pensão, caso ainda não tenha sido feito. Sem custas e sem honorários advocatícios. P. R. I. Após as
formalidades legais, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000738-77.2017.8.18.0078
Classe: Inventário
Inventariante: IRENE BARBOSA NOGUEIRA
Advogado(s): DIOGO NOGUEIRA BARBOSA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 14341), ANDRE NOGUEIRA BARBOSA DANTAS TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ
Nº 10069)
Inventariado: JOSE PEREIRA PAULA NETO
Advogado(s):
DESPACHO: "...
Nomeio inventariente IRENE BARBOSA NOGUEIRA, a qual deverá assinar o respectivo termo, e em seguida, prestar as primeiras declarações,
juntando as certidões negativas das Receitas Federal, Estadual e Municipal em nome do falecido. .."

Processo nº 0000103-14.2008.8.18.0078
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, MARCELO DA CONCEIÇÃO SILVA
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13. EXPEDIENTE CARTORÁRIO 
[]

13.1. PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA PJE - 5º CARTÓRIO CÍVEL1013025 

13.2. PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA PJE - 5º CARTÓRIO CÍVEL1013538 

Advogado(s):
Requerido: GILVAN FERREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Sentença: "(...) ANTE AO EXPOSTO, com base no Art. 485, V, do NCPC, decreto a extinção do processo, sem resolução do mérito, ante a perda
do objeto. Sem custas, nem honorários advocatícios. P. R. I."

PROCESSO Nº: 0803350-60.2017.8.18.0140
CLASSE: MONITÓRIA (40)
ASSUNTO(S): [Inadimplemento]
AUTOR: ELETROBRAS PIAUI
ADVOGADO:ALOISIO ARAUJO COSTA BARBOSA - OAB MA16674-A
RÉU: LILIAM MENDES DE ARAUJO - ME
ADVOGADO:JOSE VAGNER FONSECA NUNES FILHO - OAB PI9573
SENTENÇA:ELETROBRÁS PIAUÍ ingressou com a presente ação em desfavor de LILIAM MENDES DE ARAÚJO - ME.A parte autora requer a
desistência do feito com anuência da parte requerida (ID. 3694601).Era o que tinha a relatar. Decido.É direito da parte desistir do processo,
desde que, após decorrido o prazo de defesa, a outra parte seja intimada para dizer se concorda, caso tenha sido realizada a citação
validamente. Cumpridas as formalidades legais, não há óbice à pretensão da parte autora. Do exposto, considerando cumpridas as formalidades
legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do
Novo Código de Processo Civil. Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

PROCESSO Nº: 0819252-19.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM (7)
ASSUNTO(S): [Serviços Hospitalares, Dever de Informação]
AUTOR: MARIA DO SACRAMENTO DE CASTRO E SILVA
ADVOGADO: DARACELY FARIAS DE OLIVEIRA - OAB PI14030, RENATO FRANK DE CASTRO MODESTINO - OAB PI14051
RÉU: HOSPITAL UNIMED TERESINA S/S LTDA
ADVOGADO: NATASSIA MONTE LIMA - OAB PI15698
SENTENÇA
Trata de Tutela Cautelar requerida em caráter antecedente proposta por MARIA DO SACRAMENTO DE CASTRO E SILVA em face de
HOSPITAL UNIMED TERESINA S/S LTDA, todos devidamente qualificados na exordial.Sustenta a autora que compareceu ao Hospital Unimed
Primavera por duas vezes acompanhada de seus familiares para solicitar prontuário de óbito do filho falecido naquela unidade. Porém foi
impedida de fazer a requisição sob a alegação de que para solicitar cópia de prontuário médico e internações referentes ao Sr. JOSE DE
RIBAMAR PEREIRA DA SILVA, CPF 287.153.493-49, o qual se internou dia 06/05/2017, foi transferido para UTI dia 15 e faleceu dia 17/05/2017,
no Hospital Unimed Primavera Teresina/PI, só poderia ser entregue ao paciente ou aos familiares mediante ordem judicial. Alega que não
conseguiu fazer o requerimento de solicitação do prontuário de óbito na forma presencial sendo obrigada a contratar um profissional habilitado
para fazer esse requerimento, no qual, foi realizado através de e-mail para o setor jurídico da Unimed, no dia 24/08/2018, com o parecer negativo
acostado aos autos. Por fim, aduz que tais documentos são indispensáveis, razão pela qual busca o Poder Judiciário a fim de que a parte
Requerida apresente em juízo o prontuário de óbito que solicita, para obtenção de seguro previdenciário (BrasilPrev). Audiência de conciliação,
ID 3763021, restou inexitosa. A parte Ré não apresentou contestação. É O RELATÓRIO. DECIDO. A causa comporta julgamento antecipado,
não sendo necessária a produção de outras provas para a análise do mérito, posto que, com a revelia, presumem-se verdadeiros os fatos
alegados pelos autores na petição inicial. O artigo 344 do Código de Processo Civil assim prediz: Art. 344. Se o réu não contestar a ação, será
considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor. Certo é que, de acordo com os termos do artigo 345,
incisos III e IV, do Código de Processo Civil, a revelia não produz o efeito se a petição não estiver acompanhada de instrumento que a lei
considere indispensável à prova do ato ou se as alegações de fato formuladas pelo autor forem inverossímeis ou estiverem em contradição com
prova constante nos autos.Não é o caso dos autos em epígrafe, pois os fatos narrados na exordial vieram acompanhados de documentos
comprobatórios: cópia da certidão de óbito do filho da autora e documento que comprova a recusa do réu em disponibilizar os documentos
pleiteados. Assim sendo, hão de ser aplicados os efeitos da revelia. Pretende a autora que a ré forneça cópia do prontuário médico de seu filho,
JOSE DE RIBAMAR PEREIRA DA SILVA, falecido no dia 17/05/2017 nas dependências do Requerido, certidão de óbito ID 324163, para
recebimento de um seguro BRASILPREV (ID 3241244). Comprova haver efetuado requerimento administrativo (ID 3241140) e que fora negado
(ID 3241141). A ré, em resposta ao requerimento administrativo formulado pela autora alega que o conteúdo do prontuário registrado por médico
possui caráter de documento amparado pelo sigilo profissional, como assevera o art. 5°, XIV da Constituição Federal, além que, o Conselho
Federal de Medicina estabeleceu a RESOLUÇÃO CFM nº 1.605/2000 e o PARECER CFM Nº. 6/10 que definem a impossibilidade da concessão
do prontuário médico a terceiros em virtude do respeito ao sigilo profissional do médico e da intimidade do paciente, mesmo após o falecimento.
Ocorre que o sigilo profissional não pode servir de obstáculo ao exercício regular de um direito, já que aludido sigilo, como na hipótese, é
instituído em proveito do paciente e/ou de seus familiares. Se o Código de Ética médica protege o paciente, garantindo-lhe o sigilo das
informações, na hipótese de sua morte, não pode a família ser privada das informações referentes à causa do falecimento, uma vez comprovada
a relação de parentesco entre o interessado e o falecido (ID 3241251).Assim, entendo injustificável a recusa administrativa na apresentação dos
documentos médicos requeridos pela demandante referente à causa da morte de seu filho, documento de seu legítimo interesse. Nesse sentido:
CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Pleito de exibição formulado pela viúva. Direito da requerente
de ter acesso a prontuário médico de seu falecido marido. Ausência, na espécie, de qualquer violação de sigilo médico. Condenação da requerida
ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios devida. Medida de rigor, em razão do princípio da causalidade. Recurso
desprovido (4005337-66.2013.8.26.0576 Apelação/Responsabilidade Civil - Relator: Milton Carvalho - Órgão Julgador: 4ª Câmara de Direito
Privado - Data do julgamento: 23/10/2014)." Quanto ao mais, a situação, como posta entre as partes, faz surgir o caráter satisfativo desta ação,
na esteira do artigo 381 do Código de Processo Civil. No entanto, como anotado por NERY JÚNIOR e ANDRADE NERY, "pode o interesse do
autor, nesses casos, se cingir ao mero facere da exibição . . . Mesmo inexistente o vínculo obrigacional entre as partes, se houve a exibição do
documento e o interessado não encontrar nenhuma irregularidade que lhe autorize tomada de atitude mais severa contra aquele em cujo
desfavor a prova foi produzida, haveremos de reconhecer o caráter satisfativo da medida, que não ensejará nenhuma ação a respeito da qual se
possa dizer ter caráter de principal". A via eleita é adequada. A cautelar de exibição tem lugar sempre que houve interesse na obtenção de
documento e houve recusa do respectivo possuidor, como se revela no caso em tela. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a ação para o fim
de determinar à ré que forneça a autora cópia do prontuário médico de seu filho, JOSE DE RIBAMAR PEREIRA DA SILVA, CPF 287.153.493-49,
o qual se internou no nosocômio Réu no dia 06/05/2017, foi transferido para UTI dia 15 e faleceu dia 17/05/2017, no prazo de 15 dias sob pena
de expedição do competente mandado de busca e apreensão.
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13.3. PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA PJE - 5º CARTÓRIO CÍVEL1013590 

13.4. PUBLICAÇÃO DE DECISÃO PJE - 5º CARTÓRIO CÍVEL1013593 

13.5. PUBLICAÇÃO DE DECISÃO PJE - 5º CARTÓRIO CÍVEL1013622 

13.6. PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA PJE - 5º CARTÓRIO CÍVEL1013666 

13.7. PUBLICAÇÃO DE DECISÃO PJE - 5º CARTÓRIO CÍVEL1013749 

Deixo de condenar nos ônus sucumbenciais. P.R.I.C.

PROCESSO Nº: 0810406-47.2017.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
ASSUNTO(S): [Abatimento proporcional do preço]
AUTORA: ROSELY DA SILVA RODRIGUES
ADVOGADO: LEANDRO CAVALCANTE DE CARVALHO - OAB PI5973
RÉU: BANCO PAN
ADVOGADO:ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO - OAB SP192649,JOSE LIDIO ALVES DOS SANTOS - OAB SP156187
SENTENÇA
Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo de ID. 3553766, celebrada nestes autos pelas partes
acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. Em consequência, acorde com a manifestação Ministerial e, tendo a
transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do CPC.
Custas processuais pela parte autora, uma vez que as prestações de seu parcelamento já estavam vencidas antes da confecção do termo de
acordo, conforme constatado no documento do ID. 3695071.Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se
os autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição.P.R.I.C.

PROCESSO Nº: 0810764-75.2018.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
ASSUNTO(S): [Alienação Fiduciária]
AUTOR: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
ADVOGADO: CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ - OAB AL6047,TOME RODRIGUES LEAO DE CARVALHO GAMA - OAB AL7312
RÉU: ERNESTO DA CRUZ PEREIRA
DECISÃO
Trata-se de Ação de Busca e Apreensão, estando as partes devidamente qualificadas nos autos do processo acima epigrafado.
Em decisão interlocutória, foi determinado que a parte autora emendasse a inicial, para que procedesse com juntada, no prazo de 15 (quinze)
dias, da via original do contrato de alienação fiduciária, sob pena de indeferimento da petição inicia, na forma do art. 330, I, do CPC, e, via de
consequência, a extinção prematura do feito, na forma do art. 485, I, do supracitado diploma legal, em consonância com o entendimento do
Superior Tribunal de Justiça (REsp 1277394/SC). A parte autora não cumpriu a decisão acima mencionada, limitando-se a requerer a sua
reconsideração ou suspensão do processo pelo prazo de 90 (noventa) dias para cumprimento da diligência. Os motivos para expedição da
decisão que determinou a juntada no contrato original já se encontram nos termos desta, a qual, por seus precisos e próprios fundamentos,
mantenho integralmente. Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de reconsideração e determino a renovação do período da emenda a petição
inicial, concedendo mais 15 (quinze) dias para cumprir com o determinado, mantendo inalterado os termos da decisão interlocutória. Intime-se.
Cumpra-se.

PROCESSO Nº: 0813376-83.2018.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
ASSUNTO(S): [Alienação Fiduciária]
AUTOR: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
ADVOGADO: TOME RODRIGUES LEAO DE CARVALHO GAMA - OAB AL7312, CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ - OAB AL6047
RÉU: ANTONIO CARLOS CRUZ OLIVEIRA
DECISÃO
Trata-se de Ação de Busca e Apreensão, estando as partes devidamente qualificadas nos autos do processo acima epigrafado.
Em decisão interlocutória, foi determinado que a parte autora emendasse a inicial, para que procedesse com juntada, no prazo de 15 (quinze)
dias, da via original do contrato de alienação fiduciária, sob pena de indeferimento da petição inicia, na forma do art. 330, I, do CPC, e, via de
consequência, a extinção prematura do feito, na forma do art. 485, I, do supracitado diploma legal, em consonância com o entendimento do
Superior Tribunal de Justiça (REsp 1277394/SC).A parte autora não cumpriu a decisão acima mencionada, limitando-se a requerer a sua
reconsideração ou suspensão do processo pelo prazo de 90 (noventa) dias para cumprimento da diligência. Os motivos para expedição da
decisão que determinou a juntada no contrato original já se encontram nos termos desta, a qual, por seus precisos e próprios fundamentos,
mantenho integralmente. Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de reconsideração e determino a renovação do período da emenda a petição
inicial, concedendo mais 15 (quinze) dias para cumprir com o determinado, mantendo inalterado os termos da decisão interlocutória.Intime-se.
Cumpra-se.

PROCESSO Nº: 0822117-15.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM (7)
ASSUNTO(S): [Compra e Venda, Indenização por Dano Moral, Obrigação de Fazer / Não Fazer, Liminar]
AUTOR: STEFANO ALMEIDA LOPES
ADVOGADO: MAURICIO CEDENIR DE LIMA - OAB PI5142
RÉU: ECONOMETRICA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
ADVOGADO: MARIO BASILIO DE MELO - OAB PI6157
SENTENÇA
1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro (ID 3760111), celebrada nestes autos pelas
partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. 2. Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as
partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC. 3. As partes transacionaram antes da
prolação da sentença, ficando dispensadas do recolhimento das custas remanescentes, se existentes (art.90, §3º, do NCPC). 4. Expedidas as
comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se
tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição.P.R.I.C.

PROCESSO Nº: 0826636-33.2018.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
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13.8. PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA PJE - 5º CARTÓRIO CÍVEL1013889 

ASSUNTO(S): [Alienação Fiduciária]
AUTOR: BANCO ITAUCARD S.A.
ADVOGADO: ANDRE LUIZ PEDROSO MARQUES - OAB SP171045
RÉU: JEAN DE SENA LIMA
ADVOGADO: MARCOS PAULO MADEIRA - OAB PI6077
DECISÃO
Trata-se na essência de Ação de Busca e Apreensão ajuizada por BANCO ITAUCARD S.A., em face de JEAN DE SENA LIMA, ambos
devidamente qualificados nos autos. A parte autora alega, em suma, que financiou um veículo ao requerido e este tornou-se inadimplente em
suas prestações mensais, ensejando a propositura da ação com pedido de liminar. Atribuiu à causa o valor de R$ 16.593,14 (dezesseis mil,
quinhentos e noventa e três reais e quatorze centavos) e pagou custas. Em preliminar de contestação (IDs. 3837078 e seguintes) a requerida
levanta a existência da prevenção, ante a existência de Ação Revisional distribuída anteriormente junto à 10ª Vara Cível (processo n.º 0808338-
90.2018.8.18.0140), razão pela qual pugna pela reunião dos processos para julgamento simultâneo. Eis o breve relatório. Decido. Convém
transcrever o disposto no art. 55 do CPC: Art. 55. Reputam-se conexas 2 (duas) ou mais ações quando lhes for comum o pedido ou a causa de
pedir. § 1o Os processos de ações conexas serão reunidos para decisão conjunta, salvo se um deles já houver sido sentenciado. § 2o Aplica-se o
disposto no caput: I - à execução de título extrajudicial e à ação de conhecimento relativa ao mesmo ato jurídico; II - às execuções fundadas no
mesmo título executivo. § 3º Serão reunidos para julgamento conjunto os processos que possam gerar risco de prolação de decisões conflitantes
ou contraditórias caso decididos separadamente, mesmo sem conexão entre eles. Pela simples análise todas as ações, vê-se que a presente
ação se relaciona com a primeiramente ajuizada, enquadrando-se na situação prevista no art. 286, inciso III, do CPC. O registro ou a distribuição
da petição inicial torna o juízo prevento (art. 59) sendo que a reunião das ações propostas em separado far-se-á no juízo prevento (10ª Vara
Cível), onde serão decididas simultaneamente (art. 58). Tal determinação está em harmonia com o princípio do Juiz Natural, consagrado no art.
5º, incisos XXXVII e LIII, do CF/88, que impedem a escolha, pelas partes, do juízo e o foro onde desejam litigar ao seu arbítrio. Como sabido,
esse princípio objetiva assegurar a tramitação dos processos perante órgãos com a competência determinada por critérios prévios, gerais e
abstratos, assegurando, por consequência, a imparcialidade, independência e impessoalidade do julgador. Nesse norte, permitir a prorrogação da
competência de juízo para o qual a ação foi distribuída indevidamente, viola referido princípio, e, por conseguinte, poderá levar à nulidade
absoluta de todos os atos processuais praticados no feito. É escorreita, portanto, a presidente deliberação, pois trata-se de matéria de ordem
pública e independe de provocação das partes. Destarte, é irrelevante não ter sido suscitada exceção de incompetência pela parte ré. Assim, é
medida que se impõe o respeito ao Juízo Natural e a segurança jurídica. Ante o exposto, acolho a preliminar apresentada pela requerida e
declaro a incompetência deste Juízo, determinando, por consequência, que o Cartório promova a redistribuição desta Ação, por dependência, à
ação de n° 0808338-90.2018.8.18.0140 que tramita na 10ª Vara Cível/Secretaria, nos moldes do art. 337, inciso II, §5º do Código de Processo
Civil. Dê-se baixa dos autos neste Juízo. Intime-se e Cumpra-se.

PROCESSO Nº: 0803664-69.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM (7)
ASSUNTO(S): [Alienação Fiduciária]
AUTOR: HITALO VINICIUS NOGUEIRA DE ALMEIDA
ADVOGADO:JANAINA VASCONCELOS RIBEIRO - OAB PI7375
RÉU: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
ADVOGADO:RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA NETO - OAB CE23599
SENTENÇA
RELATÓRIO (art. 489, inciso I, do CPC) Cuida-se de Ação DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA PARCIAL DE DÍVIDA C/C REPETIÇÃO DO
INDÉBITO E PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA movida por HITALO VINICIUS NOGUEIRA DE ALMEIDA em desfavor do
AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A, ambos devidamente qualificados. O autor pretende a revisão de cláusulas que
entende abusivas no contrato de financiamento firmado para aquisição de veículo. Ao final, requereu a concessão da justiça gratuita e atribuiu à
causa o valor de R$ 56.232,00 (cinquenta e seis mil, duzentos e trinta e dois reais). A decisão inicial do ID. 1013598 indeferiu a justiça gratuita e
deferiu o parcelamento das custas em 06 (seis) prestações. Antes mesmo de sua citação, o Banco Réu apresentou defesa, IDs. 1601198 e
seguintes. Certidão do ID. 1643214 atestou que a parte autora não cumpriu com a decisão inicial proferida e ato contínuo, fez a conclusão do
processo. Em manifestação do ID. 2831207, o autor pleiteou a reconsideração da decisão e fez novo pedido de concessão da justiça gratuita.
FUNDAMENTAÇÃO (art. 489, inciso II, do CPC) Ao caso em exame, aplica-se os seguintes dispositivos legais: Art. 290. Será cancelada a
distribuição do feito se a parte, intimada na pessoa de seu advogado, não realizar o pagamento das custas e despesas de ingresso em 15
(quinze) dias. Art. 292. O valor da causa constará da petição inicial ou da reconvenção e será:§ 3º O juiz corrigirá, de ofício e por arbitramento, o
valor da causa quando verificar que não corresponde ao conteúdo patrimonial em discussão ou ao proveito econômico perseguido pelo autor,
caso em que se procederá ao recolhimento das custas correspondentes. Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial não preenche os
requisitos dos arts. 319 e 320 ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor,
no prazo de 15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando com precisão o que deve ser corrigido ou completado. Parágrafo único. Se o
autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial. Art. 330. A petição inicial será indeferida quando: I - for inepta; II - a parte for
manifestamente ilegítima; III - o autor carecer de interesse processual; IV - não atendidas as prescrições dos arts. 106 e 321. § 1º Considera-se
inepta a petição inicial quando:
I - lhe faltar pedido ou causa de pedir; II - o pedido for indeterminado, ressalvadas as hipóteses legais em que se permite o pedido genérico; III -
da narração dos fatos não decorrer logicamente a conclusão;IV - contiver pedidos incompatíveis entre si. Assim, suficientemente configurada a
hipótese de indeferimento da peça de ingresso, eis que o autor, embora regularmente intimado, não pagou as custas iniciais conforme o proveito
econômico perseguido, limitando-se a pedir reconsideração da decisão. O pedido de reconsideração não merece respaldo é que a reforma de
uma deliberação judicial, na forma pretendida, violaria o princípio da adequação e o da unirrecorribilidade. Portanto, não cumprida a diligência
determinada, fica caracterizada a inércia da parte interessada, ensejando a extinção da demanda. DISPOSITIVO (art. 489, inciso III, do CPC)
Ante o exposto, em face da inércia da parte autora em emendar a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no arts.
290, 321, 330, §1°, inciso II c/c 485, inciso I, todos do Código de Processo Civil. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva
distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Sem honorários advocatícios. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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